
SÈSÉ ""%. 
" ¥.>-* 



Ie ne fay rien 
sans 

Gayeté 
(Montaigne, Des livres) 

Ex Libris 
José Mindl in 











S Y S T ? 
O u 

C O L L E C C A O 

REGIMENTOS 
R E A E S> 





S Y S T E M A 
O u 

C O L L E C C A Õ 
D O S 

REGI 
R E A E S, 

CONTEM OS REGIMENTOS 
pertencentes á Adminiítraçaõ da Fazenda Real. 

AGORA NOVAMENTE REIMPRESSOS, E ACCRESCENTADOS 
com todas as Leys, Alvarás, Decretos, Aviíos, que ampliarão, limi

tarão , declararão, recommendáraó, e derogáraõ os meímos Regi
mentos nas partes, ou § § . , que íe abolirão , e também íe lhe 

ajuntaÓ outros mais, que faltavao até p preíente Reinadp. 

D A D O A L U Z P O R 

JOZEc ROBERTO MONTEIRO DE CAMPOS 
C O E L H O E S O I S A. 

T O M O S E G U N D O . 

L I S B O A , 
Na Officina de Francifco Borges de Soifa. 

Anno de M.DCC.LXXXIII. 

Com licença da Real Meza Ccnforia. 





I JS D E X 
Í ) Ó S R E G I M E N T O S , 

Leis) Alvarás, Decretos, e Avifos ? compre» 
:hendidos neíle Tomo; 

Oial da Alfândega deita Cidsde de Lisboa, pag. r. 
Ffovilaó porque os Almotaceis naó podem pôr poítcras em fazen

das AHandegadas, pag. 72. 
No tomo ultimo vem o Regimento dos Almotaceis , que refpei-
ta ás poliu ri s. 

Alvará porque as Fazendas, que vierem á Alfândega de Setúbal vindo 
para a deita Cidade paguem íó Oá direitos que forem devidos na Al
fândega deita Ckiade , pag. 76. ' ; 

Confiimaçaô por fuceelltõ de Dom Nuno Alvares Pereira Duque do Ca-
daval para naò pagar dizima de todas ascouias que lhe vierem dequaef* 
quer partes que íejaÕ , ou lhe vierem -, e mandar porquaefquer terras' 

t deite Reino , pag. 77. 
Alvará a favor dos Senhores dos Engenhos dos Efiados do Brafíl para 

gozarem liberdade dos Direitos , pag. 81» 
Decreto d e u . de Janeiro de 1751. que manda pôr em defpacho fepara-

d o , eprompto todos osGeneros, que feddpachsõ pcreíüva p. B3. 
Relação das fazendas , que na Alfândega íe deípacháraó até agora , o 

haó de deípachar daqui em diante por eííiva , pag. 85. 
Decreto de 27. de Janeiro de 1751- febre os Direitos, que devem pagar 

oaílucar nas Alfândegas deíre Reino, pag. 86. £ 
Decreto de 14. de Abril de 1756. que confirma os quinze Capitules dai 

Inílrucçoens formadas pela Junta que íolecjta o Bem Cornrnum do Com« 
mercio, para íervirem de Regimento aos Recebedores , e Flcnvães 
dos quatro porcento, oífereeidos pela Praça de Lisboa, c aceitos pdr 
Sua Mageílade , pag.88< 

Inílrucçoens ditas, ib. 
Inftrucçoens para Íervirem de Regimento aos Recebedores , é Eíciivãe* 

dos quatro por cento nas Alfândegas do Reino ofíerecidas pela Praça 
de Lisboa, e aceitos por Sua Mageílade no íeu Real Decreto de2 .de 
Janeiro de 1756. pag. 92. 

Alvará deó. de Fevereiro de 1757- febre oque íe deve pagar na Alfan» 
dega para a Junta do Gommercio , pag. 93. 

Av iío de 24.de Maio de 1749. lobre as Fazendas, que íe devem deípachar , 
ou n3Ó , e em que tempo , e lua prohibiçaõ com o Mappa deltas, pag, 
94. e95-

Alvará de 10. de Junho de 1757; fobre a cobrança dos quatro por cento 
nas Alfândegas das Províncias, ibid. 

Alvará de 24, de Outubro de 1757. fobre os homens do trabalho da Al
fândega lerem íujeitos á Junta do Com mercio j pag. 96. 

Alvará deo. do Janeiro de 1758. em que Sua Mageltade ha por b m de
clarar , que o Adminiltraüor da Alfândega de Lisboa, e Juizes das ou
tras Alfândegas ; do Porto, e Algarves polia dar licenças para quaef-
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> Index 
quer peíToas poáèfèm i m bordo dos Navtos-^ qu&trouxerem Tr igo , 
Bacalhá > , Madeira ^.Caryaô , Elparto , e outros íemelhantes gêneros , 
degroílo volume p;g. 97. - l , 1 

Alvará de 3. de Outubro de 1757. em, que Sua Mageílade r ha por, b e p , 
que o Vé4or da Fâíénda rVolFa rtònrear quarenta pèftoas >ara Ciírartlas 
lubfidiarias dos N a y i q s , que ;entrar n è % ^ o r f o , além dos qua
renta que já nomeara com propriedades vitalícias ; e conceder da mel-
ma forte á Junta doCormsercio deites Reinos, e ieus domínios a fa
culdade para nomear doze peíloas pára íervirem de Guardas dos Na
vios no Porto de Belém t pag, 98. . : <- ^ 

Alvará do 1. de Fevereiro de 1758. em que Sua Mageílade he fervic» 
erigir leis Faróei nas Barras , e Coitas deite Reino , ordenando huma 
nova fôrma da deípacho para os Navios Mercantes , que navegaó 
para os domínios ultramarinos, pag. 100. e 103. ; 

Decreto de 3. de Fevereiro de 1758. em que íe permitte deípacho ás fa
zendas prohibidas , que !e acharem nà Alfândega pata ferem tranípor-
tadas para tora do Reino, pag, 105. 

Decreto de 3. de Fevereiro de 1758. para que os Navios no Brafil naô 
paguem certa lotüçaô , que deziaó Cei mimo % ihlá. ,. < » 

Alvará de 25. de Janeiro de S758. fobre os Eíçravos , e Marfim , que 
vem de Angola , pag, 106. 

lnftrucçneis geraes , ecommuas para os Oíiiciaes das Mezas da Arreca
dação das contribuiçoens dos Faroes , e para os Lotadores dos Navios •, 
pag. Í 10.. até 112. 

Alvsri de 20. de Julho de 1758. para que das Ilhas em lugar de cada 
Navio de quinhentas caixas poílaõ expedir, t rês , ou quatro Navios, 
pag. 113. 

Alvará de 30. de Abril de 1760. (obre as fedas do Reino para que naô 
paguem n.t$ Alfândegas do Porco , íenaó o íelío, pag. j 14, 

vede no 1. Tom. a pag. 172. os Decretos de 2. de Abrir, e 24. de 
Outubro de 1757. fobre as fedas. 

Alvará de 18. de Outubro de 1760. lobre os Emolumentos, que devem 
levar os Juizes executores, e mais Oíiiciaes em arrecadação da Fazen
da Real , pag. ü f . 

Decreto de 3. de M^rço de 1761. fobre os Guardas de Belém , p. 116. 
Alvará de 19. de Setembro de 1761. fobre aprohibiçaó de naô virem 

Pretos da America , pag, 1*% 
Alvará de 30. de Outubro de S762. fobre o Donativo , que offerecemos 

homens de Negocio , pag. 118. 
Decreto de 3. Abril de 1763. para que íejaÓ livres as Fazendas da Fabri

ca da Seda , pag. 120. 
Alvará de 26. de Setembro de 1764. fobre os Guardas de Belém, ib. 
Alvará de 10. de Setembro de 1765. em que Sua Mageílade ha por bem 

abolir inteiramente as Frotas , e Eíquadras que até agora foraft aos 
Portos da Bahia , e Rio de Janeiro : ordenando , que para elles, e 
para todos os mais dos feus Domínios Ultramarinos, ( onde o Com-
mercio fenaô acha vedado por Privilégios excluíivos ) portão os ícus 
Vaílallos ( em quanto Sua Mageítade naó mandar o contrario ) navegar 
livremente, e paliar quaefquer mercadorias daquellas, cujo Commer-
cio he permettido, pag. 121. 

Al-



dos Regimentos^ eLcis, &c. 
Alvará de 26 de Maio de lyáO. em que Sua Msgeüade ha per bem crear, 

deus buierintendentes Geiaes das Aliai;degas hum para a Província 
do Aletn-Ttjo , e Remo do Algarve ,, t cutto para as Províncias da 

.Beira, partido do Por to , Minho } eXicz os Mentes; preícreveodo-
lhes, ajuniüicçr tó,que lhes compete, e dando fôrma para á arreca-. 
daçaó uas rneímas Alfândegas, pag. 123. 

Alvaia u e i . dejunho de 1766. para, os Navios poderem ir aos Portos, 
que lies parecei fazei negocio, pag. 125. 

Alvará de 2, Ce julho de 1767. em que Sua Mageítede ha per bem, que 
na Alfândega de Porto da Figueira , e em todas as mais, queeítaõ ao 
Norte delle , ie pague a contrabuiçaó de dous por cento para adeípe» 
za dos Guardas Coitas : E que fique na íua inteira ,e inviolável obíervan-
cia a dilpofiçaódo Capitulo cento e dezenove do Foial da Alfândega da 
Cidade do Porto , pag. 126. 

rAlvará de 25. ue Setembro de 1769. para os Juizes de Fora ferem execu
tores das Alfândegas, pag. 127. 

Alvará de 30. de Abril de 1770. pelo qual ha Sua Mageílade per bem 
derogar o Alvará de 24. de Março, de 8695-. para que íiquem na iuj 

..iievida ebíetvancia os tkcretos de2.de aúiá, e 4 ue Outubro dz 
1757. que mandão fomente pagar os Fabricantes de Seú* üelies Rei«, 

. nos, a ímpoíiçap doSello nas Alfândegas , pag. 129. 
Alvará de 2£. de Fevereiro de 1771. pelo qual íe determina , que os Su

perintendentes Geraes das Alfândegas da Província do Norte , e Sui 
polTaõ delegar a íua Junídícçaô, quando lahiiem fora dos íeus rei» 
pedtivos terrenos , pag. 130. 

Alvará de lz. de Dezembip de 1772*,que declara o Alvará de lò. de 
Setembro de 1760. e as faculdades paia paliarem a Moçambique es Na
vios do Negocio dojBraíi!: Manda ,. que todos osNavi<s que palia
rem dequaeíquer, ou de, qualquer cios Portos dos íeus Deminics da 
America, je. Afnca aos que jazem além do Cabo Boa Eípen rança a iejaô 
obrigados a voltar em direita viagem paia o Perco de Lisboa , lem fa» 
zerem eícala alguma, que naô íeja a de Angola j e iem que alli po£ 
íaô vender fazenda alguma , pag4.i3.Ir»-

Lei de 4 de Fevereiro de iyy$. pela qual íe manda ceílar todos osabu-
fos , edeíordens, com quê a malicía , e cubiça tinha arruinado huma 
grande parte da lavoura , e faziaõ tratar nas Alfândegas , eÇaías do 
Deípaeho deite Reino como eítranhos osGenercs, que íe traníporta-
vaó do Reino Algarve , pag 132. 

Alvará de2o. de Maio de 1774. para íe obviarem os deícaminhos dos 
Direitos Reaes , e para íe fazer cumulativa a Jurifdicc-Ó de todos os 
Miniítros encarregados da. Arrecadação da Fazenda Real ; ampliando» 
r. Juriidicçaõ do Superintendente Geral dos Contrabandos , pag. 135". 

Alvará de i& de Setembro de 1774. que declara , eamplea ocutio de 
20. de Maio do meímo anno em que íe ordena, que todos cs Navios 
comprados fora deites Reinos , querendo habelitar-íe na navegaçaç* 
Portugueza , paguem por inteiro todos os Direitos , que pagaô os 
comprados nos meímos Reinos com o aecrefcentamento.de finco por 
cento , pag, 140. f 

Alvará de 16. de Setembro de 1774. c l u e declara o outro de30.de Abril 
ÜO prezente anno, renovando as duvidas, que íe tem movido fobre a» 

ciicuni-
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Index 
circunítancias que íaô neceílanas para a validade das Ceftidoens de 
dí-ícàígss mencionadas noditoAlvaiá , pag. 141. 

Alvará Ue 22. de Novembro de 1774. pelo qual íe mandaó abolir os 
De!pachos das Fazendas de Sello , e de Marcaria , nas Alfândegas de 
VLuma , Villa de Conde , de Aveiro , de Caminha , de Elpoíende , e 
Figueira : Regulando-íe os Officiaes neceflarios para o Deípacho das 
m ímãs Alfândegas com os íeus competentes ordenados, pag. 142. 

Decreto de 12. deDezembro de 1774 para íe poderem tranfportar Mer
cadorias , Mantimentos, e outTOs Gêneros , fabricados «, e produzidos 
neíles Reinos , fem que para iílo leja néceflano tirar Guia, p. 148. 

Alvatá Je ió. de Dezembro de 1774. lobre os caíos que íaô prsvauves 
de Junídícçaô do^ Superintendentes , e dos Juizes das Alfândegas, 
pag. T$O. ' ^ 

Alvará de 26. de Outubro de 1776. que declara , e amples a Lei de 25*. 
de Junho de 1749. para eífeito taô fomente de izentar cs Ofhciaea das 
Alfândegas de fazer quebrar as ponías das faccas , e m$h inítrumen-
to:s, que coítumaõ ter Deípacho nas melmas Alfândegas , pag» 154. 

Regimento da Alfândega da Cidade do Porto, pag. 156. 
Alvará de 10. de Outubro de 1768. lobre os Ordenados , e Emolomen-

tos de todos os Officiaes da Alfândega da Cidade do Perto ; e lebre 
os inconvenientes-, que havia no deípacho da m doía Alfândega : crean-
úo'úe novo nella mais hum Eícrivaô da dei carga , dousGuaidas, além 
de quatro, que fervem na dita Alfândega : li abolindo os dousGuindaí-
tes , que Cem titulo Ce achaô eftabiecidos no Cães da Lingueta para o 
deíemòirque das Fazendas , pag^ 225. 

Alvará de 26. de Novembro de 1774. dedeclaraçao á DÜpofiçaô do Ca* 
pituío 89. do Regimento da Alfândega da Cidade do Porto : e fe or
dena, que aarrecadiçaõ dos Direitos aííim da Dizima, corno da Siza 
de tod«- as Fjzendat , que entrarem pela Fóz , ou Barra da meíma 
Cidade do Porto , tej-i foita pelos Ofnciaes da íobredita Alfândega, 
pâg. 228. 

Regimento do Paço da Mad ira , pag. 231. 
Alvará de 22. de Maio ue yy$ò. lobre os Direitos das madeiras deite 

Reino, pag. 253. 
Decreto d e u . de Janeiro de 175*7. {obte o Paço da Madeira a reípeito 

do lanço da louça deTanoaria, pag 254. 
Decreto de 27. de Outubro de 17^8 fobre os Tanoeiros , pag. 2cc. 
Regimento daCafa dosSincos, pag.256. 
Regimento do Direito do Sal da Alfândega deita Cidade de Lisboa , 

pag. 2Ó2. 
Regimento das Alfândegas dos Portos Seccôs, Molhados , e Vedados, 

pag 274.̂  
Decreto de 25. de Novembro d e ^ . fobre a Alfândega dos Portos Sec

côs, pag. 288. verío. 
Regimento das Lizirias , e Paus, pag. 289. 
Decreto fobre íe naô darem terras, a pelloas particulares, pag. 309* 
Alvará de 20. de Julho de 1761. pelo qual feeíhblece nova fôrma para 

• boa adminiflniçaô do rendimento doproduclo uas Fabricas das Lizi
rias do Ríba-Tejo , pag. 313. 

Regimento do*Pí»üs, peg. 315. 
AI-



dds Regimentos , e Leis, &:c. 
Alvará para fenaó cumprirem Proviíoens algumas lem pmzieiro íe dar 

viíta ao Provedor das vâlts, pag. 320. 
Provilaó lobre o Eícrivaó uos Contos fazer os Tombos das Terras de 

Sua Mageílade dos Almoxarifados di Contadoria deSantsrem, p. 321. 
Provilaó para lenaô arrendarem oieítimos, pag. 321. 
Provilaó lobre íe pagar o que os Lavradores deverem a Sua Mageítade 

das Terras que lavrarem , pag. 322. 
Provilaó fobre o paõ que íètir» dasEiras íem íe partir, edas fufpeiçôes 

que íepoem aos Almoxtrifes que conheça o Contador, pag. 323. 
Provilaó lobre os ordenados dos Guardadores; e Medidores, pag. 324. 
Provifaô íobre os barcos naó irem ás Lizirias, ib. 
Alvará de 3. de Dezembro de 1603. íobre os Privilegiados das Lizirias , 

e Paus, pag. 326. , 
Alvará de 13. de Julho de lóoy. em que íe determinou, que os Privile

giados dos Paus , e Lizirias naó gozaflem do Privilegio naseauíaa cri-. 
minaes, pag. 327. 

** Forai 





Pag. u 

F O R A L 
A A L F Â N D E G A 

DA CIDADE DE LISBOA* 

OM Philippe por graça de Deos Rey de Portugal, e dosAlgar-
ves , daquem , e dalem mar em África , fenhor de Guiné , edacon» 
quiíta , navegação commercio de Ethiopia, Arábia , Pcríia , e da 
Índia, fe Faço íaber aos que efteForal, e Regimento virem quô 

ícndo informado , que era necelLrio prover-ie novamente no medo que íe 
devia ter na arrecadação de meus direitos da Alfândega deita Cidade de Lis
boa : aífi;n poríer muito antigo o Foralde queíenella etéagorauíou , co
mo pela diveífid-ide dos caias que depois delle íuccederaó pela variadade 
dos tempos , e que íe mó arrecadavaó os direitos da dita Alfândega pela 
ordem que convinha a meu íerviço , nem o Provedor , e Oíiiciaes delia 
podiaõ dar certa determinação na. couí^s que muitas vezes íuccediaó, por 
fe naó ufar quaíi em todo do dsto Foral , e peia confuíaó que cauíavaõ as mui
tas proviíoens que íe depois ddle ordenjraó , encontrando-fe em n üitos ca-
fos , pelos quaes refpeitos querendo piovtr na boa auecadaçaó dos ditos di
reitos , peta mineira que pertencem a minha íszenda , e na auminiítraçaó ua 
dita Alfândega ; e fobre todas as mais couft': tocantes a ella , pera que o Pro
vedor , e Oíiiciaes a governem em tudo , deípaciiando as partes conforme a 
direito. Mandei ao Védor de minha fazenda da repariiçaó do Reino, Jui
zes, eiruis Officiaes delia por mim nomeados , que juntamente como Pro
vedor da dita Alfândega , ordenaíLm, e fizefítrn novo Foral á dita caía., com 
a confideraçaódevida, afiim no que tocava a meu Lrviço, boa arrecadação 
dos direitos da dita Alfândega , como ao deípacho, e haviamento das partes, 
e íendo contínuos na dita occupaçaõ , porefpaço de muito tempo, vendo o 
dito Foral antigo , e Regimentos , e proviíces palf. das íebre a dita Alfânde
ga , examinando tudo me deraÔ particular conta deite Foral* E vifto por mim. 
Hei por bem , e me praz , que daqui em diante fe uíe delle , e naô do antigo , 
nem de outras provifóes algumas , d J qualquer qualidade , e íuítanciaque fe-
jaõ , que em parte, ou em todo forem em contrario deite Foral, porque to. 
das derogo , e hei por derogadas : E mando ao Provedor , e Oíiiciaes da dita 
Alfândega , que ora íaó , e pelo tempo em diante forem que deite Foral ufem, 
e conforme a elle deípachem as partes, e mercadorias , efaçaò o mais que f<5 
nclle contém pela maneira íeguinte. 

C A P I T U L O I. 
Em quefe defende fob graves penas defcarregarem-fe mercadorias nos luga

res da barra de fia Cidaãe fem ordem da Alfândega. 
P R i m e i r a m e n t e ordeno, e mando que todas as náos, urcas, e navios, d 

alíim todj a outra forte de embarcações, de qualquer qualidade que fo
rem , afllm de meus naturaes, como dos Reinos eítrangeiros , que de marerri 
fora vierem demandar a barra , e porto deita Cidade , ou venhaó fretados pa
ra ella , ou em caíofortuito a demandarem , ou venhaó buícar a franquia do 
dito porto , para nella venderem fuás mercadorias : quando pelas ditas razoes, 
ou por quaefquer outras, de qualquer qualidade que forem íurgirern davante 
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2 Foral da Alfândega 
de aigum dos lugares deita dita barra , convém a labcr : Sezimbra , Caícaes , 
Oeiras, Paço darcos , a Torre velha, e entre as torres de Suo Giaó . c Be
lém , em quaeíquer ddles lugares , ou em qualquer outro lugar , epafío del
ta barra , povoado , ou defpovoado, aííim da parte de Caparica , como da 
parte deOeiras, naó poderão nos ditos lugares , e partes deícarregar merca-
donas algumas , nem mantimentos nos bateis das ditas embai cações , nem em 
outros alguns da terra , íob pena de íe perderem as ditas mercadorias , e man
timentos , c aííim os bateis em que íe deícarregarem , e o fenhorio , ou Meítre 
da tal náo , urca , ou navio , donde íe deícarregarem , pagará a duzentos cru
zados de pena de cadea , e haverá a mais pena que no caio couber, íegundo a 
qualidade da culpa. Eiíto fe cumprirá , íem embargo de allegarem os ditos 
Meítres, que as ditas mercadorias : e mantimentos vem fretados para algum 
desditos lugares , e a entregar a pefloas nelles moradores, porquanto le naô 
podem fazer os taes íretamentos para lugares onde naó ha minhas Alfândegas, 
para íe nellas poderem deícarregar as ditas mercadorias , e mantimentos , por 
ordem de meus OíSciaes, e dellas íè pagarem os direitos , que le devem á mi
nha fazenda. 

C A P I T U L O U . 
Em quefe de[ende o me (mo ás armadas de Galés , e de alto bordo. 

Ip A melma ordem guardarão todas, equaefquer armadas de alto bordo, e 
\é navios de remo que á dita barra vierem , e lorgirem nos lugares no capi

tulo aííima declarados , poító que as ditas armadas íejaó de todas ás Coroas 
demeuseíiados , e íenhorios , como de quaeíquer Reinos eílrangeiros : e a-
lém de todas as penas no capitulo aílima conteúdas , defcarregando-fe algu
mas mercadorias, e mantimentos dos ditos navios das armadas, ou dos na
vios marcantes, e achando-íe em terra em alguma caía, quinta, ou caiai, 
ou provando-íe perante o Provedor da Alfândega deita Cidade, que nas ditas 
partes le recolherão, fera condemnado o dono datai caía, quinta, ou ca
iai, que ao tal tempo nella for morador em fincoenta cruzados de pena, 
íendo .diílo conientidor. 

C A P I T U L O ITT. 
Que naÕ poffaõ entrar nos lugares da barra defta Cidade nas nãos, e navios , 

% fobgraves penas. 
" ü A fjim defendo, e mando a toda a peííba de qualquer qualidade , e condi-
-Lfçaõ que íeja , quenaó entre nos ditos lugares , e partes nas íobiediras 
nãos, urcas, enavios affim marcantes, como dasarmadas, e todas asque 
nelias forem achadas, ou íe provar perante o Provedor da dita Alfândega que 
nellas entrarão , encorreráó os que forem mercadores era pena de duzentos 
cruzados de cadea ; e todas as mais pefloas que naó forem mercadores , em pe
na de íincoenta cruzados fomente: porém todos os ditos Meítres, aíTim de 
navios marcantes, como das armadas, poderáõ nos ditos lugares , e portos 
jr a terra buícar mantimentos em íeus bateis, e o de que tiverem neceffidade 
para leu pnvimento; e aííim lhe poderáó os bateis da terra trazer a bordo os 
ditos mantimentos , íem as pefloas que nelles vierem entrarem nas ditas náos , 
e navios ; e achando-íe quaeíquer mercadorias nos ditos bateis dos navios , ou 
da terra íe perderão, e le haverão por defcaminhadas , e os bateis pela ordem 
atraz declarada,. havendo-fc também á pena pelos íenhorios, ou Meítres, e 
Jltopoíto que lejao as ditas mercadorias, e mantimentos achados no mar nos 
oitos bateis , ou fe provar quenellei ledeícarregaraô, poíto que naô fejao 
achadas, nem deícarregadas cm terra. 

C A-
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C A P I T U L O IV. 

Que as nãos furgirão antes do marco da franquia, 

E Todas as náos , urcas, e navios que direitamente entrarem no porto da 
franquia deita Cidade , que he o lugar onde eítá o marco da dita franquia 

para baixo, naó pallaráó do dito marco para dentro , íem primeiro fingirem , 
para íe fazer nelles pelos Oíiiciaes da Alfândega (que reficem no porto de 
Belém) a diligencia abaixo declarada , e íem íe fazer íenaô levanraráó as di
tas náos , urcas , e navios do dito porto avante do dito marco , fobpena de 
cem cruzados da cadea , em queencorrerá o fenhorio , ou Mcítre de cada nu
mas das ditas náos , urcas, e navios. 

C A P I T U L O V 
Da diligencia que fie fará nas náos que efliverem em franquia. 

EPor quanto no porto de Belém ha humMeirinho, eEícriváó, e quatro 
guardas, que andaó em hum batei na vigia das náos , urcas, e navios 

que ao dito porto vem : Hei por bem , e mando , que tanto que as ditas náos, 
e navios íurgirem no dito lugar da franquia , e forem deípachados pelos Offi-
ciaes da faude deita Cidade , íegundo a ordem que niflo he dada , logo com 

"muita diligencia vaõ os ditos Omciaes a cada huma das ditas náos urcas , e na
vios , e faibaó do Capitão, ou Meítredelles para que parte vem fretados , e 
vindo para eíta Cidade lhe notiíicaráó , que fobpena de cem cruzados íe fiçaó 
avela, e íubaõ para cima , e ancorem defronte docaes d'Alfandega , eiíto 
na maré logofeguinte depois da dita notificação : porém antes que as ditas 
náos , urcas, e navios venhaó do dito porto para cim3 , entrará em cada hum 
delleshum dos ditos guardas de Belém, que íerá pela deítribuiçió que lhe 
couber, e naô fahiraô dos ditos navios de dia, nem de noite, para effeito de 
fenaó tirar couía alguma até ancorarem diante do dito cães d'Alíandega,e tan
to que chegarem ao dito lugar oviraõfazer a faber ao Provedor, e Oíiiciaes 
da dita Alfândega, para que provejaó na guarda , e deípacho das ditas náos, 
e navios , no mDdo que lhe íerá declarado neíte foral, e chegando de noite, 
ou a taes horas que naó poílaó fazer a dita diligencia naô íahiraó delles até o 
outro dia íeguinte, em que a faraó como dito he ; porém as ditas náos , 
e navios partiráó íempre do dito lugar da franquia a horas, e com maré , que 
naô cheguem de noite, 

C A P I T U L O VI. 
Da ordem que (e terá com as náos que fubirem do marco para dentro. 

E Porque pôde muitas vezes acontecer que fejaô mais as náos , urcas , ou 
navios que queiraó vir do dito merco para cima em huma maré , do que 

he o numero dos guardas que tenho ordenado que haja no dito porto de Be
lém , que íaó quatro •, Hei por bem , que em tal caio os ditos quatro guardas 
venhaó nas quatro náos , ou navios que mais mercadoria , ou de melhor qua
lidade trouxerem , e todas as outras náos, e navios viraó juntamente na dita 
companhia diante delles á vifta, o mais chegados que puder fer, em maneira 
que lé naô poíla tirar delles couía alguma que fe naó polia ver, e huns e ou
tros ancorarão diante do cães da dita Alfândega , e chegando a quaeíquer ho
ras, indaquefejatarde , por virem alguns dos ditos navios fem guardas , feri 
obrigado o guarda da primeira deftribuiçaõ que vier em qualquer delles ao fa
zer íaber por huma das peílbas da dita náo ao Provedor, para mandar prover 
de guardas todas as ditas náos , e navios; e os Capitães , e Meítres dePes em 
que naó vierem os ditos guardas fenaó apartarão dos outros que os trouxerem , 
e os que o contrario fizerem encorreráô em pena de vinte cruzados da cadea, e 
na mais pena que parecer fegundo a culpa que no caio tiver. 
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CA P I T Ü L O VIL 

Do modo que fe terá com os navios que naôvierem par a efia Cidade. 

E Sendo caíoque algumas das ditas náos , ou navios que vierem ancorar ao 
dito porto da franquia , venhaó fretados para fora deita Cidade , decla. 

rando-o aífi os íenhorios , è Meítres delles aos ditos Oíiiciaes do porto de Be
lém , quando com as ditas náos , e navios forem fazer diligencia que íe no 
capitulo aflima contém , e elles lhe notificaráô , que em termo de três dias lo-
go íèguintes vaó preíentar âo Provedor , e Oíiiciaes da dita Alfândega as car
tas de íeus fretamentòs para por elles ferem viftas, e íe lhe dar deípacho , da 
qual notificação íe fará termo pelo E feri vaó do dito porto, ou por hum dos 
ditos guardas; íendo o Eícrivaó auíente declarando-íe nelle o dia , e horas 
em que íè fez a tal notificação âo tal íenhorio, ou Meítre , por quanto dentro 
do termo dos ditos três dias íeraó obrigados os ditos Meítres preíentarem o 
deípacho que lhe for dado pelo dito Provedor, e Officiaes da Alfândega aos 
ditos Oíiiciaes de Belém , os quàes o cumpriráó na fôrma cm que lhe for man
dado. 

C A P I T U L O VIII. 
Da pena em qúè encorreráõos Meflres áos navios que nao fatisfizer em a o-

brigaçaõ da franquia. 

E Acontecendo qüè depois de feita a dita noteficaçaô que íe no capitulo af-
fima contém, os ditos íenhorios, e Meítres naó venhaó preíentar luas 

cartas de fretamentòs ào dito Provedor, e Oíiiciaes d4Alfandega, como lhe 
foi notérteado , encòrferá cada hum delles em pena de cem cruzados, pela de-
fobédiencia de naó cumprirem o que lhe por efte Foral mando que façaõ, e 
apreíentando füas cartas de fretamentòs ao dito Provedor , e Officiaes da Al
fândega , conforme a dita noteficaçaô nO termo dos ditos três dias , enaõ ía-
tisfazendo no dito termo aos Officiaes do dito porto de Belém , com o deípa
cho que lhe foi dado , encorreráó outro fi nos ditos cem cruzados de pena , e 
íe depois da dita condemnaçaó naó moítrarem os ditos Meítres cartas de freta-
mento , os obrigarão o dito Provedor, e Officiaes da Alfândega , a íobírem 
com Teus navios para fínriâ , e ancorarem ante o cais delia , para deícarregarem 
füss mercadorias ; edellas pagarem os direitos , e moítrando depois da dita 
condemnaçaô cartas de fretaménto , vindo asditas c.irtas em tal fôrma queíe 
devaó de guardar , e naó vindo fretados os ditos navios para eíta Cidade, lhes 
mandará o dito Provedor noteficar pelos ditos Officiaes de Belém de novo , 
que em termo doutros três dias íe fuiaó pela birra fóra , ou entrem a deícar
regar íuas mercadorias , é p^ífado o dito fegundo termo , naó íatisfazendo nel
le os obrigará 0 dito Provedor preciíaménte a deícarregarem. 

C A P I T U L O IX. 
Da ordem que fe terá com ôs navios que nao trouxerem fretamentòs. 

E Achmdo os ditos Oíiiciaes do porto de Belém , que os Meítres e íe
nhorios de algumas nãos, e navios a que affim forem : naó trazem 'cartas 

publicas de fretaménto , notificarão aOs ditos íenhorios, e Mefires ave 
v,6 no dito terno dos dit<-s três dias , como dito he, fazer a íaber ao dito Pro. 
vedor, eOinciacs da Alfândega, para lhe darem deípacho, o's quacs íe
nhorios, e Meítres, o dito Provedor, e Officiaes mandarão vir pára íima an
corar ante o cais da dita Alfândega, paranella deícarregarem íuas mercado
rias , edellas pagaremos direitos, e naó Vindo os ditos Meítres no dito ter 
mo fazer a dita diligencia com o Provedor, e Officiaes d' Alfândega , naó en" 
correráó em pena alguma , mais que obrigallos o dito Provedor preciíam e n r e 
a deícarregarem luas mercadorias , ftlvo íe nas ditas-náos , e navios vierem os 

do. 
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donos dellss, ediíTerem que as levaó para outra parte , porque em tal calo , 
juftificando-o aííim , lhe íerá pelo dito Provedor dado tempo, que parecer 
conveniente , conforme a neceííidade que tiverem para feguirem lua viagem, 
porém os ditos navios em que vierem os donos das mercadorias, e naó trouxe
rem cartas de fretaménto teraó a meíma obrigação os Meítres delles de fatisfa-
zerem no dito termo de três dias aosOífieiaes de Belém , íob as penas no ca
pitulo aflima declaradas, e íendo caio que alguns dos ditos navios venhaó dos 
portos deites Reinos, Ilhas dos Açores , e daMadeira, Galiza, e Andalu
zia, poíto que naó tragaó cartas publicas de fretaménto, nem venhaÔ nellea 
os próprios donos das mercadorias , trazendo conhecimentos razos de íeus 
fretamentòs em que íe declare que vaó para outros portos fe lhe dará deípacho 
como fe trouxeílem as ditas cartas de fretamento.publicas. 

C A P I T U L O X. 
Do modo que fe terá com os navios que com cafofortuito tomarem o porto 

defta Cidade. 

E Entrando algumas náos, urcas, ou navios , de qualquer parte que vierem 
no dito porto da franquia deita Cidade por caio fortuito os ditos Officiaes 

de Belém faraó com os íenhorios , e Meítres delles a meíma diligencia , e no
teficaçaô nos capítulos atraz declarados, porém juftificando os ditos Meítres 
ante o Provedor, e Officiaes ? como vaõ com fuás mercadorias para outro por
to , e entrarão na dita franquia pelo dito cafo fortuito fe lhe dará deípacho 
conveniente conforme a íuas neccííidades, para poderem eílar nelle, e fegui
rem íuas viagens , e iíto inda que naó tragaó cartas publicas , nem conheci
mentos razos de íeus fretamentòs , nem venhaó nos ditos navios os domnos das 
mercadorias. Porém acontecendo que paliados os termos que lhe forem dados, 
ou reformados pelo dito Provedor, e Officiaes d4 Alfândega , naó moftrarem 
reformaçaó de novo aos Officiaes do porto de Belém , feraõ obrigados a en« 
trarem para dentro, e a deícarregarem preciíamente nella íuas mercadorias. E 
todas as náos e navios , que eítiverem ancorados na dita franquia, a que o Pro
vedor, e Officiaes da dita Alfândega mandarem por íeu deípacho , que íe 
íaiaó pela barra fora , ou entrem para íe haverem de deícarregar por qualquer 
das couías apontadas neíre Foral, ou por lhe parecer que ascartas de freta
ménto naó vem em íórma que íe devaó de guardar , por ferem falfificadas , ou 
conluyoías, enaôcomprirem o que pelos ditos deípachos lhes for mandado 
o dito Pr wedor, e Officiaes os obrigarão preciíamente, a deícarregarem 
íuas mercadorias. 

C A P I T U L O XI. 
Que nao poffao eftar navios ancorados entre as torres de SaÕGiaõ ,e 

Belém , mais que duas marés. 

E por evitar muitos inconvenientes que íe poderáó íeguir de ancorarem as 
náos, e navios que entraó pela barra deita Cidade ou íahirem do Porto , 

e franquia delia da torre de Belém até a torre de Saó Giaó ? Hei por bem que 
nenhuma náo , urca , e navio dos que trazem , ou levaó da franquia mercado
rias , cujos direitos pertencem a Alfândega deita Cidade, polia eílar ancora
da entre as ditas torres mais tempo que dous dias, os quaes paliados entraráó 
da torre de Belém para dentro, e ancoraráó no lugar da franquia ; e nella fi
carão obrigadas ás condiçoens da dita franquia , conforme aos capi-
tiflos atraz , ou fahiráó no termo dos ditos dous dias pela barra fora, e mando 
ao Provedor, e Officiaes da dita Alfândega , que obriguem aos íenhorios, e 
Meítres das ditas náos, e navios, a cumprirem inteiramente eíte capitulo , e 
Capitães das ditas torres lho faraó cumprir por meu ferviço como fe nelle con
tém. 

C A-



6 Foral da Alfândega 

C A P I T U L O XII. 
Que tanto que houver navios na franquia, vá o Guarda mor ao porto de 

Belém. 

I ? Tanto que vier á noticia do Provedor da Alfândega deita Cidade , que ao 
-* dito porto da franquia íaó chegadas algumas náos , c navios, o fará logo 

a fab.-r áO Guarda mór da dita Alfândega , para que com muita brevidade vá ao 
dito porto, e nelle íaiba fe íaó feitas com as ditas náos , e navios as diligencias 
atraz declaradas, e achando que faõ feitas, equehaó de vir para íima, os 
trará coníigo , mettendo nelles os guardas que parecerem neceííarios, para 
guarda dos ditos navios , e os em que achar que naó íaó feitas , ou que no fa
zer dellas fe naó guardou a ordem conteúdo neíte Foral, as fará logo fazer, e 
fendopor culpa , ou deícuido dos ditos Officiaes, dará diílo conta ao Prove
dor da dita Alfândega, para proceder no caio conforme a qualidade da culpa. 

C A P I T U L O XIII . 
Que fe nao poffa ir comprar áfranquia fem licença do Provedor, pofto que 

fejaõ peffoas Ecclefiafiicas. 

E Porque acontece muitas vezes virem ao porto , e franquia deita Cidade 
muitas náos, e navios que naó trezem cartas de fretaménto por virem 

nelles os donos das mercadorias, os quaes as vem vender no dito lugar da 
franquia , achando quem lhas comprem , depois de íe fazer com as taes náos , 
e navios, pelos Oíiiciaes de Belém as diligencias nos capítulos atraz declara
das , e íe lhe dar deípacho pelo Provedor , c Officiaes d'Alfandega, para po
derem eílar na dita franquia , e nella venderem íüas mercadorias , porjuítifi-
carem ofobredito, a lhes parecer ao dito Provedor, e Officiaes , que con
vém aflim a meu ferviço , querendo ir alguns mercadores comprar mercadorias 
ás ditas náos , e navios , o naó poderáó fazer íem licença do dito Provedor, 
e íerá feita por hum Eícrivaó da mefa da dita Alfândega , e síTmada por cile, 
c íer obrigado o mercador que a levar , aprefentalla ao Meirinho, e Officiaes 
do porto de Belém, para que vá hum guarda em íua companhia á náo , eu 
navio a que for comprar as ditas mercadorias , como na dita licença íerá de
clarado ; o qual guarda virá com ellas ao cais da dita Alfândega , ' c nella íe 
dcícarregaráõ, para pagarem os direitos: e poíto que os ditos mercadores 
naó comprem mercadorias algumas , ou comprando-as as naó tragaó em íua 
companhia por as deixarem na náo , íernó com tudo obrigados quando torna
rem a virem aportar ao cais da dita Alfândega, e nella deíembarcarem , enaó 
em outra parte , e nas coitas da licença que levarem , trarão regido dos Oíii
ciaes de Belém , em que declarem íe os ditos mercador s comprarão , ou naô 
comprarão na dita franquia ; e acontecendo que queiraó algumas pefloas privi
legiadas ir comprar ao dito lugar da franquia mercadorias, ecouías dequete-
nru neceífidade para íeu uío , e deípeza de íuas caias , antes que o dito Prove
dor lhe dé as taes licenças , lhe declarará que as peíToas de que houverem as 
ditas mercadorias , e coufas por compra , devem dellas os direitos inteiramen
te por entrada na dita Alfândega , e que pelas ditas mercadorias íe haó de ar
recadar nellas ; e o mercador que íem a dita licença entrar emalfuima das di
tas níos ,f ou-navios , ou em outros quaeíquer que eítiverem na dita franquia 
encorrera em pena de cem cruzados ua cadea ; e poílo que tenha a dita licença 
íe entrar nos ditos navios fem guarda , ou naó defembarcar no cais d*Alfânde
ga , vindo da dita franquia (como dito he ) encorrera outro fim na pena dos 
ditos cem cruzados da cadea : e toda a outra peíloa de qualquer qualidade , e 
condição que íeja , naó íendo mercador, qu- íem licença do dito Provedor 
ou tendo-a, íem guarda do dito porto de Bdem entrarem alguma náo,' ou 

na-
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navio do que eíliverem na dita franquia, encorrera cm pena decinc<cnta 
cruzados lomente , e huns, e outros encorreráó nss ditas penas lendo a-
chados nos ditos caíos , ou provando*le perante o Provedor da dita Alfân
dega , que os commetteraó. 

C A P I T U L O XIV , 
Que tanto que as nãos furgir em áefronte da Alfândega , feprovejao lo

go de guardas pelo Guarda mor. 
E Todas as náos , urcas, e navios que do lugar da franquia fubirem para 

eíta Cidade para haverem de íurgir defronte do cães da Alfândega , nella 
pela ordem atraz declarada neíte Foral, tanto que encerarem no dito lugar, 
terá cuidado o Guarda mór da dita Alfândega ir em pelloa a cada huma dellas, 
levando comíigo os guardas que forem neceiíarios para as prover aos quaes re-
partirá^pelas ditas náos, e navios , e lhes mandará que íe naó faiaõ delles até 
de todo ferem dcícarregados ; e aos guardas do poíto de Belém que nelles 
vieraó mandará para o dito porto para vigia a delle , e íahindo era terra alguns 
dos ditos guardas que aííim deixar nas ditas náos, e navios antes de ferem de 
tododeícarregados, os mandará o dito Guarda mór prender , e o fará íaber 
ao dito Provedor d'Alfândega , para proceder no calo conforme a qualidade 
da culpa. 

C A P I T U L O XV 
Que os Meftres das náos tanto que ancorarem venhaó á Alfândega an

tes que peffoa alguma defembarque. 
E O s Meítres , e Eícrivaens das ditas náos, urcas, e navios , tanto que 

ancorarem defronte do cães da dita Alfândega, ou em qualquer outro lu
gar deita Cidade em que primeiro furgirem íeraó obrigados antes que peflea 
alguma defembarque, e faia em terra , virem á dita Alfândega, e preíenta* 
rem ao Provedor, e Officiaes delia o livro , ou rol da carga que trazem, pa
ra íefazer em cada hum delles a diligencia ao diante declarada : enaóeítando 
a caía da dita Alfândega aberta ao tempo que furgirem, íeraô obrigados a 
vir a ella tanto que fe abrir , por quanto íem proceder a dita diligencia que 
he neceílario fazer-fe para boa arrecadação dos direitos que pertencem á dita 
Alfândega , fenaó podem deícarregar as ditas náos, e navios ; e naó cumprin
do os ditos Meítres , e Efcrivães o quelheporeíle capitulo mando que fjçao 
aííim , eda maneira que fe nelle contém : Hei por bem que encorraó em pe
na de perdimento da tal náo, urca , ou navio de que forem Officiaes, e iíto 
valendo até contia de quinhentos cruzados, e valendo mais que a dita comia , 
encorreráó em pena des ditos quinhentos cruzados: E mando ao Guarda mór 
da dita Alfândega, que ao tempo que for prover de guardas as ditas náos, ur
cas , e navios o notifique aííim aos Meítres, e Efcrivães delles , e o Provedor 
delia fará apregoar eíte capitulo nos lugares públicos deita Cidade que lhe pa
recer neceílario, e dará o treslado delle ao Meirinho e Officiaes de Belém, pa
ra íe no dito porto apregoar , e vir á noticia de todos. 

C A P I T U L O XVI. 
Que na mefa di Alfândega fe affentem os róis da carga que as nãos 

trazem. 

E Tanto que os Meftres, e Efcrivães das ditas náos, urcas, e navios pre-
íentarem ao Provedor da dita Alfândega os livros , ou róis da carga que 

trazem , o dito Provedor lhes dará juramento, elhes mandará que por elle 
declarem as mercadorias que trazem , e fará todas as mais diligencias que lhe 
parecerem neceíTarias, para íaber fe vem em cada huma das ditas náos , e na
vios mais mercadorias das que vem nos ditos livros , ou róis, e das que tive» 

rem 
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rem declarado pelo dito juramento, e todas tara allentar em hum livro que 
para ;ílo haverá nurrerado , e afiinado , como os mais da dita Alfândega , e 
fuá oallento dellas hum Efcrivao da mela , declarando nelle o nome da náo , 
ou navios , e o lugar donde vem , e o nome do Meítre, eu EfcnvaÓ a que íé 
eco o dito juramento, e a quantidade , e qualidade das mercadorias que traz, 
o mais diíiintamente que íòr peffivel , e o dia , mez , e anno em que le fez o 
dito aiíento, o qual fera aífinado pelo dito Meítre, ou Efcrivao ; eoOfficial 
que o tal adeoto fizer lhes notificará a cada hum ,que achando fe-lhe mais mer
cadorias das que tem declaradas nodito aiíento aotempoque íebulcar alua 
náo , ou navios perderá elle Meítre a valsa dellas além de fe perderem as ditas 
mercadorias, como neíte Foral íerá ao diante declarado , eem cada aiíento le 
fará mençaõ da dita notificação. 

C A P I T U L O XVII. 
Da ordem que fe terá iia defcarga das mercadorias. 

~%f Depois de íeita a diligencia que íe no capitulo affima contêm, fará o 
JÍJj Provedor da dita Alfândega dar ao Guarda mór delia hum rol das merca
dorias que o Meítre, ou Efcrivao aílentárüó , c declararão por íeu juramento 
•quetraziaó, o qual íerá feito pelo Eícriváõ que fez oallento dellas , e íem o 
oito rol fenaó poderá deícarregar náo , ou navio algum , poíto que traga mui 
pouca mercadoria : e o Guarda mór da dita Alfândega terá muito cuidado de 
oeícarregar logo os ditos navios depois de aííim ter os ditos rois:e o Provedor 
da dita Alfândega mandará ads Eícrivaens da defcarga , osquaes repartirá pe
las náos, e navios que fe houverem de deícarregar que com muita diligencia 
,vaó a elles para os deícarregarem , tomando cada hum dos ditos Eícrivães em 
íeüs livros os números , e marcas de todas as pacas , e fardos que íe tirarem 
das ditís náos, e viráó nas barcas cm que as ditas mercadorias vierem , e del
las fenaó íahiraó até de todo ferem deícarregadas na ponte da dita Alfândega , 
ebuícadas peio dito Guarda m,ór, eítando nella , e naó íendo preíente , pe
lo feitor que ao tal tempo tiver cuidado de eítar na dita ponte , e pelo eícrivaó 
da defcarga, de maneira naó fique mercadoria alguma em cada huma das ditas 
barcas por deícarregar. 

C A P I T U L O XVIII. 
Do modo que fe ter d na defcarga , fendo muitos os navios quefe defcar

regarem. 
E N a ó vindo nas barcas das mercadorias que fe deícarregarem com ellas oi 

efcrivães da defcarga, ou por íermais o numero das náos , e navios que 
le deícarregaó, do que íaó os ditos eícrivães, ou por íer neceílario eítarem nas 
ditas náos deícarregando outras barcas de mercadorias , mandaráó os ditos 
Licrivães da defcarga nas barcas em que naó vierem pelo guarda que em cada 
huma vier, hum eícrito ao Guarda mór da dita Alfândega da quantidade das 
mercadorias que traz cada huma das ditas barcas; e como na ponte da dita 
Alfândega íe forem deícarregando as ditas mercadorias das ditas barcas, o dito 
Guarda mór porá verbas no rol que lhe foi dado para a deícarga aífiin como as 
mercadorias forem entrando na dita ponte,para íe íaber íe íe deícarregaó todas, 
ou ta=tao algumas, e para íe cotejarem os ditos róis , e as mercadorias que íe 
deícarregaó com es aflentos da entrada, e para o dito erfeito o dito Guarda mór 
íerá muito continuo na dita ponte : e afliítirá nella em quanto a porta eíliver 
aberta. 

CA-
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C A P I T U L O XIX. 
Do que fe fará quando faltarem mercador ias das que fe a[Jera ar em por • 

eturuíia. 

E Acabada a defcarga de cada náo , urca , ou navio , o Guarda mór da 
Alfândega levará ao Provedor 0 rol que lhe foi dado da meia delia para po

der deícarregar, o qual íe cotejará com o aiíento da entrada de que íe cresla-
dou achando-íe que íaó deícarregadas todas as mercadorias do dito aiíento , fe 
porá verba nelle , em que íe declare que a dita náo , ou navio he de todo deí-
carregado , a qual verba íerá feita» pelo Efcrivao da meía: e quando os Mef
tres , e mais partes pedirem certidoens de como íaó deícarregados íeus navios, 
para deíobrigarerh luas fianças , ou para outro algum effeito , lhas paílaráò 
depois de fe pôr a dita veiba noditoallento , e naó em outra maneira : e fal
tando algumas mercadorias das que no dito aiíento da entrada foraó declaradas 
os Meítres, eOfficiaes, queaflinaráó o tal aiíento , encorreráó em pena de 
pagarem os direitos das ditas mercadoria que faltarem em dobro , regulados 
pela valia das pau.uas e fardos de mercadorias , que mais vieraó na dita náo , 
ou navio , qüe forem decommum preço na valia , qualidade , e quantidade 
mas iíto íb" naó entenderá nas mercadorias que vierem dos portes deite Reino , 
e das partes do Braíil, e das mais partes , e Ilhas dos íenhorios delle, per quan
to os Meítres íaó obrigados a trazerem Certidões das ditas partes da carga , e 
mercadorias que trazem , para porellas asdefpacharem , pelo que faltando 
algumas das ditas mercadorias, fe perderáõ , e os Meítres as pagaráõ inteira* 
mente. 

C A P Í T U L O XX. 
Que naopoffa peffod alguma entrar nas náos fem licença áo Provedor da 

Alfândega. 

E Quando íe deícarregarem mercadorias das náos, urcas , e charruas , que 
vierem dos Eltadòs de Fiandes : as barquas em que íe deícarregarem , íe 

pagaráó á cuíta de minha fazenda , e os donos das ditas mercadorias naó íeraõ 
prelentes á defcarga dellas , naó lendo Officiaes da náo que íe deícarregar , a 
qual defcarga íe fará lómente coiri os ditos Meítres, e Officiaes, e mais gen
te das ditas náos, e pela ordem nos capítulos atraz declarada : e em quanto as 
ditas náos eítiverem por deícarregar, afli, dos ditos eítados de Fiandes, co
mo de quaeíquer outras partes , que forem naturaes , ou eftrangeiros , poíto 
que eítejaó ancoradas defronte do Cães da Alfândega , ou em qualquer outra 
parte deita Cidade.' e poíto qüe tragaó poucas mercadorias, naó pôde en
trar nellas pôlíoa alguma , de qualquer qualidade , e condição que íeja , íeníi 
licença do Provedor da dita Alfândega, que lhe paliará pela maneira que lhe 
mando que as palie ás pefloas que houverem de ir ao lugar da franquia , como 
atraz fica declarado. E íendo obrigadas as ditas pefloas a que der as taes licen
ças a virem portar ao Cães de dita Alfândega, quando tornarem da náo ou na
vio , a que foraó, como dito he , e achando-fe alguma peíloa nas ditas náos , 
ou navios, íem a dita licença, ou provando-fe perante o Provedor d'AJfan-
dega, que nelles entrou , encorrera cada hum em pena de cem cruzados da 
cadea íendo mercador, e naó o íendo , encorrera em pena de fineoenta cru
zados fomente, e encorreráó na dita pena , poíto que na dita náo , eu navio , 
haja guardas ou naó; por quanto naô poderáó nelles entrar , íenaó defpeis 
de ferem de todo deícarregados, ebuícados pelo Guarda mór, mas poderáô 
chegar a bordo a pedir cartas, c recados íem entrarem nelles* 
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C A P I T U L O XXI 

Qiieo Provedor , nem o Guarda mór , nem outro Official poffaõ mandar 
áefcarregar cotura a forma dos capítulos da defcarga. 

Porque convém muito a meu íerviço , e a boa arrecadação dos direitos que 
pertencem á dita Alfândega deita Cidade deícarregarem-íe as mercadorias 

pela ordem declarada nos capítulos atraz , e naó em outra maneira : Hei por 
bem , e mando que o Provedor, e Officiaes da dita Alfândega , e o Guarda 
mór delia , naó dem licença , nem a pollaó dar a peíioa alguma de qualquer 
qualidade que feja, para por í i , nem por outrem tirar das náos, urcas, e na
vios , em qualquer parte que eítiverem mercadorias algumas , de qualquer 
forte que fejaó , antes de íè dar a entrada dellas pelos meítres na mela da dita 
Alfândega , e o treslado delia ao Guarda mór, como íe nos capítulos atraz 
contem, e íem ferem levadas á dita caía, e delpaçhadas nella , poíto que 
dellas fenaó hajaó de pagar direitos, ou peito que feja caía movida , e o Offi-
ciai, ou Officiaes que derem a dita licença , para íe deícarregarem as ditas 
mercadorias , antes de preceder a ordem íobredita , e para fe levarem íem fe 
primeiro trazerem á dita Alfândega , e nella fe defpacharem , encorreráó em 
pena de íulpeníaô de íeus Ofícios , até minha mercê, e haverão as mais penas 
que eu houver por bem , e o guarda , ou qualquer outro Official que for á 
tal defcarga , pofioquecom licença, e ordem do Provedor, e Officiaes, ou 
do Guarda mór , perderá feuOmcio , além da pena que eu houver por bem : 
ea pefloa , ou pefloas que deícarregarem as ditas mercadorias, poíto que com 
licença, e ordem do Guarda mór, ou de outro algum Official da dita Alfânde
ga , e poíto que com affiítencia de algum guarda, ou outro Official delia, 
que íeja prefente á tal defcarga , perderá, as ditas mercadorias , que pela dita 
maneira deícarregar , mas defcarregando-as comi icenç3 do Provedor, ou em 
íua auíencia da meíma dita Alfândega : Hei por bem , que as naó percaó , poí
to que naó fejaó feitas as diligencias íobreditas , eque asdeícarguem fora da 
ponte da dita Alfândega, ou le prove que asdeícargaraô pelo dito modo, 
mas o Provedor que der a tal licença , ou os Officiaes da mela que a derem em 
fua auíencia encorreráó nas penas que eu houver por bem, além deferem fuí-
pcníos de íeus Officios. 

C A P I T U L O XXII. 
Que antes defe buficarem os navios fe façaõ noteficaçoens aos Meftres 

delles. 

E Tanto que cada huma das ditas náos , urcis, e navios forem deícarrega
dos , o Provedor da dita Alfândega mandará a elles o Guarda mór com 

hum EícrivaÔ da defcarga qual lhe parecer, os quaes faraó vir antefi o Meítre 
e o Efcrivao da dita náo, ou navio, e naó vindo Efcrivao , o Meítre fomen
t e , lhe notificarão , que porquanto ao dia íeguinte as horas que lhe forem 
declaradas pelos ditos Officiaes, fe ha de dar buícaá dita náo , ou navio , pa
ia de todo íe haver por defcarregada , elle notifique a todas as pefloas que na 
dita náo , ou navio vieraó , e nelle trouxeraó mercadorias íuas , e alheas, que 
fejaó preíentes ás ditas horas, para declararem íè ha nelle algumas outras mer
cadorias mais ,, além das que já eítiverem deícarregadas , porque depois que 
a dita diligencia for feita, achando-íe algumas mercadorias, naó lendo antes 
manifeíladas , feperderáó, e o Meftredc tal náo, ou navio perderá a valia 
dellas, pelas naó decifrar no aiíento da entrada , e da dita notificação íe fa
rá auto pelo dito Efcrivao da deícarga , aflinado pelo Meítre, ou Eicrivaó da 
náo , ou navio , em que íe fizer a dita diligencia, 

C A -



defta Cidade #e Lisboa- 11. 
C A P I T U L O XXIII. 

Da maneira que fe b*o de bufcar os navios aepois de de ficar regados. 

E Depois de afli íer feita a dita notificação , e ciligencia , a qud lé poderá 
fazer na Alfândega , ou nas náos , ou navios, como fe no capitulo afli-

ma contém , o Provedor da dita Alfândega mandará ao Guarda mór que com 
os Officiaes que lhe parecer vá a cada huma das ditas náos , e navios ás horas 
que no dia de antes lhe foraó aflinados , e íe tornem a notificar ao dito Meítre, 
ou Efcrivao , e mais pefloas da dita náo, ou navio que forem prelentes, que 
declarem íe eítá ainda nelle por deícarregar alguma mercadoria , além da que 
ja delcarregaraó na dita Alfândega, porque toda a quenaó manittflarem , e 
feachar, lhe ha de íer tomada por perdida, c o dito Meítre ha de perder a 
valia delia pela naó declarar no rol da carga para íeaflentar no livro das entra
das, e deita notificação , e do que o dito Meítre , c pefloas diflerem , íeíará 
outro termo no auto que o dia atraz le fez com o dito Meítre , e manifeftando-
fealgumas mercadorias feraò delcarregadas , elevadas ádita Alfândega e de
clarando que naó ha mais, le fará diflo aílenro no dito auto que fomente o Meí
tre affinasá e feita a dita diligencia , os ditos Guarda mór , e Officiaes buf-
caraó í dita náo , ou navio , t toda a fazenda que em qualquer parte delle a-

' criarem além da manifeftada , íe tomará por perdida, as duas partes para o ren
dimento da dita Alfândega , e a outra parte igualmente para todos es ditos 
Officiaes que fe acharem preíentes á dita buíca ; e o Mcftre da tal náo , ou na
vio em que íe a dita fazenda achar pela dita maneira , encorrera em pena da 
vajiadclla, a qual pena le repartira também pela ordem íobredita. 

C A P I T U L O XXIV 
Da maneira que fe terá com as peffoas a que fe tomarem mercadorias 

no tempo da bufca. 

E Petrendendo algumas pefloas das que vieraó nas ditas náos, ou navios 
ter direito nas ditas mercadorias que íepcrderaÓ por fenaó maniteítarem, 

dizendo , que os Meftres lho naô notificarão como eraó obrigados , poderáó 
contra elles, ou contra quem lhe parecer requerer no calo íua juíriça , para 
por elles averem a valia das ditas mercadorias deícaminhadas, porquanto ío-
brecllasnaó naô mais de íerouvidos, poíto que pela fazenda desditosMef-
tres , e pefloas naô poflaõ haver a valia das ditas mercadorias ; e íendo algu
mas dellas de pefloas que naó vieflem nas ditas náos , ou navios , achando-íe 
na dita bufca íem ferem manifeíladas, fe perderão pela dita maneira , e as di
tas pefloas cujas í rem , poderáó requerer íua juftiça contra os ditos Meítres j 
ou contra as pefloas a que nas ditas náos vieraó encommendadas , encorreráó 
em perdimento das ditas mercadorias , poíto que os ditos Meítres lhe naó fi-
zeílem as ditas notificaçoens , por quanto naó tem obrigação de as fazerem íe 
naó aquellas pefloas que vierem em íuas náos, ou navios, com mercadorias 
íuas, ou alheas. 

C A P I T U L O XXV 
Que as mercadorias que forem de fcarrega das fe recolbao com brevidade. 

Depois de ferem as mercadorias defcarregadas no cães da dita Alfândega ; 
^j o Provedor delia mandará ao Official que tiver cargo de as deícarregar, 

que com muita brevidade as faça recolher , e arrumar dentro na dirá Alfande^ 
ga ; e para iflo dará o dito Provedor toda a boa ordem que for neceflaria, em 
maneira que por nenhum caio fique de noite mercadoria alguma no pateo da 
dita Alfândega íem fe recolher dentro delia, naó íendo a mercadoria de tal 
forte que poíla ficar no dito pateo, como faó exarceas, vinhos, e outras que 
continuamente coltumaõ ficar de noite nelle : porém ordenará o dito Prove-
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dor, que todas as que forpollivel lecolherem-íe dentro das eaíüS da dita Alían 
dega , íe recolhaó , para mais legurança , e melhor arrecadação dos direitos 
que pertencem a ella. 

C A P I T U L O XXVI. 
Que o porteiro do pateo naô poffa deixar fabir mercadorias ainda que 

fejaõdefpacbadas. 

E Por quanto a porta da ponte da dita Alfândega íe naô pode abrir para ef-
feito de íe recolherem as ditas mercadorias que fe nella deícarregaó , íem 

fe abrir primeiro a porta do pateo da dita Alfândega , o Provedor mandará ao 
porteiro da porta do dito pateo, que todos os dias, manhã, e tarde venha 
muito cedo abrir , no que terá muita diligencia , e cuidado , para íe dar eípc-
diente á deícarga , e bom aviamento aos que nella trabalhaó : porém o dito 
porteiro naó deixará fahir mercadoria alguma das que no dito pateo cuítumaó 
a eflar. Poíto que feja defpachada , e lançadas nos livros da receita. E aíli lhe 
conílepor eícrito da meia da dita Alfândega, íem primeiro o Provedor , e 
Officiaes eírarem na meia , e o feitor, e porteiro na porta de dentro, por 
quanto naó pertencem ao dito porteiro do pateo ter conta com taes dcípachos , 
mas íaó da obrigação do dito feitor, e porteiro da outra porta de dentro da di
ta Alfândega , como lhes ao diante fera declarado. E lahindo alguma merca
doria pela dita porta do pateo defpachada , ou por deípachar por ordem , ou-
deícuidodo dito porteiro, a tempo, e a horas que naó haja os ditos Officiaes 
feitor , e porteiros na outra porta de dentro , que temem a conta da dita mer
cadoria , eaíli Officiaes.na meia da dita Alfândega, para íe continuar pri
meiro que faia com os livros da receita , pela ordem que ao diante lhe íerá da 
da , fe perderá a dita mercadoria , e o dito porteiro do pateo que a deixar fa
hir pela porta delle, íem precederem as ditas diligencias , perderá feuOfficio, 
além das mais penas que eu "houver por bem. 

C A P I T U L O XXVII. 
Qtie fe abra a porta da Alfândega todos os dias , manha , e tarde. 

E Porque para íe poderem recolher na dita Alfândega as ditas mercadoria» 
que ic na dita ponte deícarregaó, e continuadamentecoítumaó vir dedi-

verías partes , convém eítar a porta aberta para o dito effeito. E afli para bom 
aviamento, e deípacho dos mercadores , e peiíoas que vem á dita Alfândega 
deípachar, mando ao Provedor delia , que todos os dias, manhã , e tarde 
faça abrir a dita porta do primeiro dia do mez de Abril, até o derradeiro ds 
Setembro ás lete horas da manhã, e ás três horas da tarde, e do primeiro de 
Outubro, até o derradeiro de Março , ás Oito horas da manhã , e ás duas da 
tarde, para o que feraó todos os Officiaes muito contínuos , de modo que a 
todo tempo íe faça o que convém a meu íerviço no recolhimento das ditas 
mercadorias, boa arrecadação de meus direitos, ecommodidade das partes. 
ha^dita porta íe fechará de Abril, te fim de Setembro ás onze horas da ma-
nha , e ás íeis da tarde : e de Outubro até fim de Março ás doze do dia , e ás 
finco da tarde , falvo quando ao dito Provedor parecer que ha mais mercado
rias que recolher na dita Alfândega , e que convém efrar mais tempo aberta , 
que as horas limitadas neíte capitulo , o qual lhe mando . c aos ditos Officiaes , 
queocumprao, eguardem inteiramente, como íe ueiíe contem. 

C A P I T U L O XXVIII. 
Que trata das chaves que haverá na porta da Alfândega. 

TJ Para qu» aporta da dita Alfândega , íe abra , e feixe com a íe^u rança 
lm* -yuz convém a meu íerviço , e íatisraçaÔ das partes que nella tem íuas me

x
r. 

caaonas , haverá nu dica porta quatro chaves de diflerentes guardas, das 
qu^es 
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quaes terá humi oProvedor, e outra hum eícn vaó da mefa da dita AHaode-
ga , por eltnbuíçaó , e outra terá o contratador que a tiver cr ntratada , e ou
tra o porteiro , e naó eítaudo contratada, terá a chaveque pertencer aodito 
contratador para íua íatisfaçaó hum dos feitores da dita Alfândega , por eítri-
buiçaõ , de modo que fempre na dita poria haja as ditas quatro chaves pela di
ta maneira , enaó íe poderá abrir a dita porta , íem os ditos Officiaes ferem 
preientes , por quanto naó poderáó mandar as ditas chaves por íeus criados, 
ou por outras peiíoas , para eíteito de lè abrir , íalvo íe forem empedidos , 
por doença , ou por outro juíto impedimento , porque entaóas podei íaó man
dar ao Provedor da dita Alfândega , o qual as dará a outros Officiaes, que a 
abraó , de modo que a dita porta fenaó pofla abrir íem ferem preíentes os di
tos Officiaes que tiverem as ditas chaves pela ordem íobredita , ou os que o di* 
to Provedor em feu lugar nomear, como dito he. 

C A P I T U L O XXIX. 
Da maneira que fe procederá ao tempo que fe abrir a porta da 

Alfândega, 

E Aberta a porta da dita Alfândega pelos Officiaes que tiverem as ditas 
chaves, como fe no capitulo acima contém, os ditos Officiaes (antes 

que pefloa alguma entre na dita Alfândega) buícaráó muito bem as caias , fe
chando a dita porta por de dentro, para ver íe nellas achaó alguma pefloa 
que dentro ficaíle fechado, e achando-a a reterão , e o faraó íaber ao dito Pro
vedor , para a mandar prender, e proceder no caio como lhe parecer juítiça , 
íegundo a qualidade da culpa , ou delito que á dita pefloa que aflim foi acha
da na dita Al fandega commetteo por íe deixar nella ficar; e naó achando pef-
foa alguma , antes que os mercadores , e partes entrem na dita Alfândega pa
ra nella deípacharem fuás mercadorias, entrará primeiro na dita caía hum 
guarda de que o Provedor tiver mais confiança , que para iflo nomeará cada 
mez , o qual andará naditacafa em quanto eíliver aberta , vigiando-fe íe a-
bremalgumas pacas, cofres, arcas, ou toneis de mercadorias, e fe íe eC-
condem algumas miudeías de maó por íeus donos para as levarem fora da dita 
Alfândega , íem.dellas pagarem os direitos , ou por outras pefloas que as fur
tarem a feus donos, para de tudo o que achar que fe faz na dita Alfândega , a» 
vifar ao Provedor delia , para proceder contra os culpados com as penas con* 
teüdas neíle Foral, e como lhe parecer juítiça, íegundo a qualidade da cuípa: 
eo Provedor parecendo*lhe que convém a meu íerviço , limitará o numero da 
gente que houver de entrar ao deípacho, por fc evitarem os ditos furtos, c 

enganos. 
C A P I T U L O XXX. 

Que o Provedor deftribuirã as oecupaçoes da cafa pelos feitores 
delia. 

Para que os Officiaes da dita Alfândega tanto que fe a porta delia abrir ,' 
íaibaó o em que íe haó de oecupar na dita caía , para cada hum afliftir lo

go na obrigação de íeu Officio , o Provedor da dita Alfândega ordenará que 
os ditos feitores delia , ílrvaó aosmezes por eítribuiçaó nas couías íeguintes , 
hum delles íerá continuo na porta da dita Alfândega , na qualaffiílirá com o 
porteirodella , para o que terá cuidado deviríempre ás horas que íeadita 
porta abrir , para que em íe abrindo tenha Ioga á íua conta a vigia delia , na 
qual feguirá a ordem que lhe neíte Foral íerá dada : e outro dos ditos feitores 
terá cuidado de abrir as pacas , fardos , e cofres de mercadorias ás partes quan
do as quizerem deípachar , e aflentallas em hum livro que para iflo teraó pe
la maneira ao diante declarada : eooutroafliftirá na ponte da dita Alfândega , 
para ter conta com RS mercadorias que fe nella deícarregarem, e pôr verbas 

nos 
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nos iois que lhe forem dados da meia da dita Alfândega , paia fe poderem deí
carregar pela maneira que atrás fica ordenado, eaffim para vigiar á dita pon
te ; mas dloie entenderá quando o Guarda nôr naó foi preíente nella, e for 
occupado no mar em prover as náos, ou buícallas depois de ferem deícarrega
das : e os mais feitores a que naó forem encarregadas as couías acima ditas , 
ferviraõ em tudo o mais que íé offerecer na dita Alfândega , e lhe o dito Prove
dor mandar que façaó , e nasditas couías íerviraó quando lhe por eítribuiçaó 
couber, como dito he. 

C A P I T U L O XXXI. 
Como o Provedor repartirá as oecupaçoens áa mefa pelos Efcrivães delia. 

E Pelo confeguinte repartirão Provedor da dita Alfândega os Eícrivães âx 
meia delia em todo deípacho, e occupaçóes da dita caia aos meles, ou 

aos tempos que lhe parecer: mas de modo que fique igualmente repartido to
do o negocio da dita mefa , por três, ou quatro Officiaes delia , e por igual 
tempo a todos; e havendo mais Officiaes na dita meia , por eítribuiçaó caberá 
a cada hum delles a meíma occupaçaõ , e deípacho que lhe o dito Provedor pe
la dita maneira repartir. Porém nos livros da receita da dita Alfândega. Hei 
por bem que os Officiaes da meia delia eícrêvaó aos meies por eítribuiçaó, 
começando pelo mais antigo , c íucceííivamente pelos mais ; e ifto pofto que 
em todas as mais couías da dita meia íe oecupem os ditos Officiaes por mais 
ou menos tempo , como lhe ao dito Provedor parecer que convém a meu íer
viço , e bom deípacho das partes íendo porém igual a todos , como dito he ; 
por quanto , o Efcrivao que nos ditos livros da receita eícrever , fe ha de en-
caregar delles em tal modo, que acabado o mez os entregue ao outro Oínciai 
a que por eítribuiçaó couberem, íem rotura , vicio, nem erro algum : para 
o que mando ao dito Efcrivao , que acabado o deípacho de cada manhã , ou 
tarde, feche os ditos livros emhumaímario dos que os ditos Officiaes coítu. 
maó a ter na dita meia, e o modo em que nos ditos livros íe haó de lançar as 
addiçóes , quando íe as mercadorias deípacharem lhes íerá ao diante declara
do , e naó íendo preíente algum dos Eícrivães a cujo cargo eítiver o deípacho 
que lhe pelo dito Provedor foi repartido , os mais que forem preíentes na 
mefa da oita Alfândega aviarão as partes com brevidade , per ordem de dito 
Provedor , pofto que naó íeja o negocio de íua obrigação mas nos livros da 
receita íe naó eíereveri , falvo quando o Official que nelles eícrever foi impe
dido por doença , ou outro jufto impedimento , porque em tal caio efereve-
rá nelles outro, por comiílaÓ do dito Provedor ; e para que naó haja falta na 
dsta occupaçaõ íerá nella muito continuo o Official o mez que lhe couber por 
eítribuiçaó. 

C A P I T U L O XXXII. 
Quefenao limite aos mereadares tempo certo para defpacbaremfuas 

fazendas. 

E Pofto que todas as mercadorias que entraó nefla Cidade de Lisboa , e per
tencem á Alfândega delia , tanto que íe deícarregaó logo faó obrigados 

os mercadores , e donos dellas a deípachalas , e a pagarem os direitos, que 
íe devem na dita Alfândega , e para o dito effeito íe podiaõ obrigar logo a deí
pachar , ou no tempo que eu houvcííe por bem mandar-lhe limitar para o dito 
eefpacho ; com tudo por fazer mercê , e favor aos mercadores , e pefloas que 
ne^oceaó em minha Alfândega. Hei por bem que íe lhe naó limite tempo cer
to em que deípachem íuas mercadorias ; falvo quando ieorFercccrem caíos em 
que no dito Provedor e Officiaes pareça que convém a meu íerviço obriga-
rem-o* ditos mercadores , c partes a delpachallas no tempo que lhe por efies 
fOi dccbiído , e na dita obrigação procederão o dito Provedor, Officiaes com 

a 
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confideraçaó que convém a boa arrecadação de minha fazenda, ecommoüi-
dade das partes ', mas iíto íemó entenderá nas mercadorias que eítiverem no pa
teo da dita Alfândega , ecoftumaõ ficar nelle de noite , por quanto eítas fa
raó o dito Provedor , e Officiaes deípachar as partes todas as vezes qLe lhes 
parecer que naôeítaó nelle íéguras, e que convém defpejsr-feo ditorateo pa
ra íe nelle recolherem outras, e por outros alguns rclpenos de meu íerviço. 

C A P I T U L O XXXIII. 
Do modo que fe bao de abrir as marcadorias pelos feitores. 

E Quando as partes quizerem deípachar íuas mercadorias depois que o Pro
vedor , eOfBciaes da Alfândega eítiverem na meia delia , o feitor a que 

couber por eítribuiçaó abrir as pacas , fardos, e cofres em que coftumaó vir 
as ditas mercadorias lhas poderá abrir para as íellarem, e deípacharem , pe
dindo primeiro licença ao Provedor , e Officiaes , para que fenaó abraõ mais 
mercadorias que aquellas que fe poderem íellar , e deípachar na dita meia , e 
para o dito deípacho íerá preferida agente domar a toda outra de qualquer 
qualidade que feja , deípachando-íe primeiro com toda a diligencia pofíivel ; 
e o feitor que abrir as ditas mercadorias terá hum livro numerado , e afinado 
como os mais da dita Alfândega , no qual as hirá aflenundo aíim como as for 
abrindo, e no aiíento década paca , fardo , ou cofre que abíir ,fará declara
ção da marca , ou numero que tiver, e do nome da pefloa cujas forem as n er-
cadorias , e de quem as vem deípachar por feu dono ; e da quantidade , e qua
lidade dellas, e do dia , mez, e anno cm que íe abrirão , tudo muito diítin* 
tamente, para a todo tempo íe íâber a cujo requerimento foraó abertas , eas 
mercadorias que abrio: e o efcrivao das marcas da dita Alfândega fará cutro 
tal aiíento no livro em que coítuma tomar as marcas das mercadorias para be
neficio das partes, com todas as declarações, e circunltancias acima duas , e 
para o dito effeito ierá preíente ao tempo que íe as ditas mercadorias abrirem , 
as quaes íe naô poderão abrir íem o dito elcrivaó , e feitor, como d i tohe , e 
fem hum Official do Contratador eílandoa dita Alfândega contratada , e íen
do as mercadorias que as partes requererem que íe lhe abraó , de forte , e qua
lidade que ao dito Provedor , e Officiaes pareça que íe devem abrir perante el
les , faraó vir o fardo , ou cofre das taes mercadorias junto da meia da dita 
Alfândega , aonde íe abrirá perante todos , fazendo-ie as diligencias fobrtdi-
tas ; para o que defendo aos ditos Officiaes, feitor, eeícrivaó, que naô a-
braõ mercadorias algumas íem primeiro fazerem íaber ao dito Provedor , e Of
ficiaes as fortes das que as partes querem abrir, e abrindo-as íem a dita licen
ça , ou naó guardando a ordem neíte capitulo declarada , encorreráó em pena 
de íuípcnçaõ de íeus Officios , até minha mercê, e haverão a mais pena que 

eu houver por bem. 
C A P I T U L O XXXIV 

Que [enao poffaõ abrir mercadorias fobgraves penas fem os feitores. 

E A abrindo os ditos feitores , e Efcrivao das marcas alguns toneis , pacas, 
quartos, caixões, ou barris de mercadorias que forem de pezo , e per-

tençaóá balança da dita Alfândega, a remeterão ao juiz, e Officiaes da dita 
balança , mas com tudo as aflentaráó em íeus livros, declarando no aiíento del
las todas as circunftancias que no capitulo afllma mando que declarem nos di
tos livros , pofto que a quantidade do pezo naó aflentem nelles por naó cita
rem as ditas mercadorias pezadas, por quanto o pezo dellas íe ha deaílentar 
nos livros das ementas dos Officiaes da dita balança pela ordem que lhe ao di
ante íerá dada ; e vindo á dita Alfândega algumas mercadorias abertas as quaes 
le deícarreqallem aífi dasnáos, enavios emquevieraõ ao tempo que entra
rem pela porta da dita Alfândega , as aflentaráó os ditos feitores, e Efcrivao 
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das marcas em íeus livros pela ordem aílirna dita • e o ic i tor , e porteiros que 
eítiverem na porta da dita Alfândega as naó recolheiáõ nelles íem primeiro fa
zer a dita diligencia ; e abrindo-fe na dita A lfandega algumas pacas , faidos , 
arcas, ou cofres de mercadoriar, toneis, pipas, quartos, eu outras , algu
mas couías em que vierem, fem os ditos feitores , e Eícnvaódas marcar lerem 
preíentes , e pela ordem , e maneira íobredita , encorrera a pefloa , ou pef
loas que as abrirem em pena de duzentos cruzados , peito que leja dono das 
ditas mercadorias , e naó o í^ndo encorrera na dita penada cadea , e haverá a 
mais pena crime que parecer íegundo a qualidade da culpa, ehuns, e outros 
encorreráó nas duas penas, fendo achados cometendo o dito caio, oupro-
vando-íc perante o Provedor da dita Alfândega que o cometerão. 

C A P I T U L O XXXV 
Quefe percao as mercadorias efcondidas. 

E Acontecendo que depois de abrirem os ditos feitores , e Efcrivao das 
marcas ás partes íuas mercadorias , e sflentarem cm íeus livros quantida

de , e a fortes dellas, aífl , e da maneira que as acharão nas pacas, fardos, 
arcas , cofres , e mais vauzilhas em que coítumaó vir, achem depois aos di
tos Officiaes nas ditas vauzilhas fundos falíos em que venhaó outras mercado
rias eícondidas da meíma forte , ou de outra qualidade , que os ditos merca
dores naó deícobrifiem ao tempo que fe fez o aiíento dellas. Hei por bem que 
todas as ditas mercadorias que fe pela dita maneira acharem nos ditos fundos 
falíos íe percaó : as duas partes para o rendimento da dita Alfândega; ea 
terceira parte para o denunciádor - E ifto pofto que as ditas mercadorias eíte-
jaõ dentro na dita Alfândega , e poflo que as naó venhaó deípachar feus pró
prios donos, mas íeus feitores, e criados, ou outros mercadores por elles, 
por quanto tendo carregaçoens de íuas mercadorias as coítumaó eíconder pela 
dita maneira nos ditos fundos falfos, paraeffeito de fonegarem meus direitos, 
o que he em muito prejuízo de minha fazenda. 

C A P I T U L O XXXVL 
Qtie naõbaja mais que bumfófello de chumbo. 

E Tanto que forem abertas as ditas mercodorias pela dita maneira aíTíma 
dita, o Provedor, e Officiaes da dita Alfândega daraó ordem com que 

logo íe íellem as que fe coítumaó fellar, para lelogo defpacharem, e naó 
ceníintiráó que mercadorias algumas eítejaõ na dita Alfândega abertas n ais 
tempo qneaquelle que for neceílario , para fe íellarem : por quanto como fo
rem felladas lhes mando que as deípachem, e para iflo preciíamente obriguem 
os mercadores, pelos muitos inconvenientes que ha, em prejuizo de minha 
fazenda , e da boa arrecadação de meus direitos , de eíiarem as ditas mercado
rias abertas na dita Alfândega , e entregues a íeus donos, e o íello com que fe 
houverem de íellar todas as ditas mercadorias, íerá de chumbo, poítoque a-
tégora houveííe outro de cera , cpez , para íe íellarem algumas dellas , que 
Hei por bem que naó haja mais, e que íómente íirva em todas o dito íello de 
chumbo, o qual eítará em huma arca que terá três chaves de differentes guar
das ; huma das quaes terá hum dos Eícrivaens da dita Alfândega , e outra , 
hum dos feitores delia ; e outra , o íellador ;e a dita arca fe abrira todos os di
as , de manhã , e tarde , para íe tirar o dito íello, quando houver mercadorias 
çue íellar, e ficará nella fechado com as ditas chaves quando Ce a porta da dita 
Alfanuega fechar , e os ditos Officiaes que tiverem as ditas chaves íeraó mui 
contínuos para íe dar deípacho ás partes , e expediente ao muito neoocio c 
meneio da dita caía ; e para poderem melhor afliítir á dita obrigaçao^teraó' as 

di-
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ditas chaves por eítribuiçaó peio tempo que lhe ao dito Provedor parecei. 

C A P I T U L O XXXVII. 
Da maneira que os feitores paffaráõefcritos ás partes para defpacia

rem as mercadorias. 
"FT'1 Tanto que as ditas mercadorias forem íeliadas , os feitores , e Efcrivao 
Jkyj das marcas, paílaráó eícritos ás partes que as houverem de deípachar, 
todas as que juntamente lhe forem abertas , os quaes eícritos paliarão confor
me aos afiemos de íeus livros em que as aflentaráó ao tempo que lhas abrirão , 
c nelles declararão a forte , qualidade , e quantidade das meicadorias que o tal 
mercador tiver abertas , e quer deípachar, nomeando em cada hum desditos 
eícritos odito mercador , e o dia , mez , e anno em que íe lhe pafia o taleí-
crito , para o apreíentar ao Provedor , e Officiaes da meía da dita Alfândega , 
e por elie deípachar íuas mercadorias , c o dito eícrito íerá feito por hum dos 
feitores que abrirão as ditas mercadorias, e aílinado por todos cs três Officiaes 
que foraó preíentes , ou ao menos por dous delles , e naó vindo o dito eícri
to á meía da dita Alfândega na dita fôrma , o Provedor, e Officiaes lhe naó 

preço das ditas mercadorias : e os ditos feitores , e Elcnvao das marcas nao 
paílaráó eícritos aos mercadores de parte alguma das mercadorias que lhe abix-
lem, nsm a outrem por elles , mas de todas juntamente , como duo he ; por 
quanto os ditos mercadores íaó obrigados a deípachalas logo todas como forem 
abertas , eíélladas, como íe no capitulo affima contém ; nem menos poderáó 
paílar os ditos eícritos em nome de outros mercadores , íenaó daquelles a que 
íibriraó as ditas mercadorias, poíto que depois de abertas as vendeflem a outras 
pefloas, por quanto os eícritos haõ üe íer conformes em tudo ao aiíento da a-
bertura das ditas mercadorias, e os ditos Officiaes compriraó inteiramente efte 
capitulo pela ordem nelle declarada, e naó guardando em parte eu em todo 
como dito he , íeraó íuípenios de íeus Officios, e haverão a mais pena que 
houver por bem. 

C A P I T U L O XXXVIÍI. 
f as mercadorias ,epaffar efçritos pa\ 
que íe houverem de paliar depois d< 

fiyüitos feitores , e Efcrivao das marcas, e aflentadas em íeus livros , e re
metidas aos Officiaes da balança da dita Alfândega , como atraz he declarado; 
os ditos Officiaes , Juiz , e Eícrivaô delia , e o Official dos Contratadores que 
na dita balança affiítir ( citando a Alfândega contratada ) as tornarão a ver , e 
as pefaráó , c aífi como as forem peíando as aflentaráó em deus livros que para 
iflo haverá , numerados, e aflinados como os mais da dita Alfândega , hum 
para oEcrivaõ da dita balança , e outro para o official dos Contratadores , 
nosquaes livros faraó aflentos do que pefar cada tonei, pipa, caixa, quar to , 
ou barril de mercadorias muito diftintamente , abatendo-lhe od i to j idz , e 
mais Officiaes da balança a tara de cada huma das ditas couías , e o aiíento que 
fizerem terá todas asdecbraçoens, e circunftancias que os feitores , Efcrivao 
das marcas faó obrigados a declarar em íeus livros quando abrem as mercado
rias, comi atraz fica dito, e da meíma maneira paífaráó eícritos ás paites tan
to qu: lhe acabarem de peíar íuas mercadorias , para por ellas as poderem deí
pachar na fôrma, eordem no capitulo affima declarado : o qual capitulo os 
ditos Officiaes da balança em tudo guardarão, e cumprirão , íob as penas n ei. 
le contendas. E deípachnáo primeiro na dita bahnça a gente do mar , corno 
atra/ fi:a provido na dífpacho geral da caía. E mando ao Provedor, e Offi-

Tom. I. C «»«* 
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ei. es di dita Alfândega , que cora muito cuidado , e diligencia faibaó o rrrsdo 
em que os ditos juiz , e Oíiiciaes da balança precedem em abatei em a.s tar^s, 
as mercadorias que nella peiaó , e em particular nos açuqueres de Brahl, que 
Íaó muitos em quantidade , e ha muita variedade noptlo das caixw* tias aau» 
partes , e para o cito eííeito faraó todos os exames , e diligencias, que lhe 
parecerem neeeflarias , porquanto he negocio de muita importância , e con
vém 2 meu íerviço , e comodidade das partes fazer-Se com muita verdade , e 
diligencia. 

C A P I T U L O XXXIX. 
Como fe as mercadorias aveliaráÕ, e ãefpachai áó na mefa da Alfândega. 

Ip Depois de terem ss partes eícritos do feitor , e Officiaes, que lhe sbrnaó 
\j íuas mercadorias , ou do Ju i z , e Officiaes da balança , para portlles as 

poderem deípachar, como íe no capitulo aífima contém , apreiemaráó es di
tos eícritos ao Provedor, e Officiaes ea dita Alfândega, na meía delia, e 
viítos per elles ( íendo as merc*donss afientsdas nos ditos eícritos , de lerte , 
e qualidade que teníu-ó i/íoramentos , c svslisçóes geraes) fe pvaliaráó , e 
deípacharáô por ellas ; e íenuo taes que íe hajuó de avaliar em particular, 
como íaó ieneerias* n*arçanas , e t utr?s deita qualidade, as faraó o dite Pio-
vedor, e Officiaes vir á meía , e nella íe veraô muito panküi?rmente : e fei
tas todas as diligencias , e exames que parecerem neceííancs , paraíelabtr o 
que valem as ditas mercadorias , ouvindo a informação dos feitores da dita Al
fândega , e mais Officiaes , e pefloas que lhe parecerem , edito Pro\ edor as 
avaliará pelo preço que juíio íer , e como iempre íe fez, coníoin ando-íe 
com a valia d», terra ; e naô íe podendo as mercadorias trazer á meia , por naó 
ferem para ií!o , as h;á o dito Provedor ver por dous feitores , e por fim 
Efcrivao da dita me'a , p&racom íua informação leav&üarem : e íuecedenuo 
caio em que leja neceílario, e ao duo Provedor, e Officiaes pareça que de
vem ver as mercadorias, pefloalmenteo faraó, para com íílò le pedeiem me
lhor avaliar pela ordem , emanen a íobredita. 

C A P I T U L O XL. 
Do modo em que fe haõ de lançar as addiçcer.s r.vs hvros da Receita. 

Ij* Tanto que as d»tas mercadorias forem svaliaoas , cemo feno capnuio aí-
^ íima contém , eftsndo as partes de acorde na tel avaliação , o Provedor da 

dita Alíandega , fará ier em vez alta pelo Efcrivao mais antigo da mela o eí-
crito das taes mercadoiias , naó íendo o tal Official oecupado no livro da Re
ceita , porque em tal caio íe Íerá o tal cícrito pelo eutro Eícrivaô logo feguin-
te ; e aíli cemo íe for lendo , o Official a que couber perdeítiibuiçaó eícrever 
no dito livro da Receita , lançará nelle addiçsó, das ditas mercsdnriaí, con
forme em tudo ao dito eícnto , masdeclarar-le-ha Tia dita sddiçaó o preço em 
que lor avaliada cada huma das peças das mercadorias , que nelle houver , íe
gundo2 lorte , e qualidade de caca" huma dellas, e afli íe declarará pc r lei rs , 
e que íe . a tal atíüiçsõ pagar de direitos de dizima , e fza , e f.ndo as rrerca-
donas de terte, que íer.sõ deva dellas mais que htm fe direito , íe fará a de
claração que icnsõ pjn:.r.u n ais que o diiodimto que íe ce\e , e o que íen en-
tsr nelle, como dito he, para o que todos rs Officiaes que forem preíintes na 
rira meía , faraó conta do que le deve de dirdtcs .de cada huma das addições, 
que le delpacnarem , e pelo coníqndme nas addiçcens, que íe lançarem no 
livro da Receita pelos eícritos dos (.fficiaes-da bskmca , k< ítrádeckraeaô do 
preço em qte ior svahade o quintal , ou arroba da n ei cadrri; , cue íe deípa-
ihar , eooque íe pegar t c eiitilos da tal acdíçaf; , cemo dito he: porém len
do *,(rÇrc£.;ori3i oe ie-te , que lenaôpodtm sv::liar cada huma períi por 
lerem r..Uiic n;iuus\, tomo íaó marçaiias , eu f cr lerem couia* de pcuca va~ 

' lia 
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lia , ou por ferem lcnçanas que íaó mui deliguàei nos preços , em tal calo oaí-
tará declaiar íc na addiçaó o preço em que todas juntamente foraó avaliauas , 
lançando-íè porém na dita addiçaó as fortes dellas per ti uiítiüíamente , gu«r-
dando-íe em tudo o mais a ordem allima dita» 

C A P I T U L O XLI. 
Que as àddiçoens fe affmem pelas partes , e que os Efcrivães as fação 

a/finar. 

E Lançadas as ditas addiçcens no dito livro da Receita , feaíílnardô logo 
pelo mercador que asdcíp3char , pari as haver de pagar os tempos u'o 

diante declarados , íendo de vinte mil reis para íima , porque ss que forem de 
vinte mil reis para baixo , as pagaráó logo em dinheiro de contado soThe-
loureiro da dita Alfândega, como íe ao prelcnreuía, e os Eícrivães, das 
taes àddiçoens, que as partes» pagarem, f«raó declaração como as pagarão so 
dito Theloureiro , guardando em tudo o mais no dito Lvro, c nas ditas àddi
çoens a ordem fobredita ; e o Official que lançar addiçaó que íe houver de affi-
nar, íerá obrigado fazella aííinar aparte, e naô Teaflinando por íua culpa, 
oudeícuido, Lrá boa a tal addiçaó ao Theíoureiro , e haverá nomeia ds di
ta Alfândega , outro tal livro dà Receita, em que eícreverá cutro Official del
ia pordeftnbuiçaó do meímo tempo , no qual íe lançarão juntamente as ditas 
âddiçoení", poíto que as partes as naó aííiiiem em mais que em hum íe delles , 
e os ditos dous livros haverá quando a Alfândega naô eítiver contratada , por
que eítando contratada , n^ó haverá mais que hum fó livro , e outro do* Con* 
tratadores , no qual íe lançarão as àddiçoens em hum meímo tempo . e pt Ia di
ta maneira : c acabado o deípacho de cada dia íe lomaráò as sdoiçoens ĉ uc nel
le deípacharaõ , e fazer íe-ha hum aiíento por letra do que valeo o rendimento 
da dita Alfândega , o tal dia , e outro tal alíe;,.to te fará no derradeiro dia de 
cada mez , em que íe declare o que valeo o rendimento da dita Alfândega o di
to mez. 

C A P I T U L O XLIÍ. 
Dó modoem quèfepoderãodizimar as mercadorias , e ém que cafos. 

E Sendo caio que as partes por alguns reípeitos naó fejaó contentes da ava
liação , que pela dita maneira for feita , e requererem ao Provedor , e Of

ficiaes da dita Alfândega , que lhe recebaô os dirzitos nasmeimas mercado-
JÍ4S , o dito Provddor, e Oíiiciaes lhos aceitarão , dando primeiro diflb con
ta na meía de minha fazenda , e havendo íe de tomar os direitos nas meímás 
couías íe fará no modo que íempre íe uíbu , fazendo o dito Provedor lotar 
dez peças pelos feitores da dita Alfândega iguaes em forte, e valia, das 
quaes o mercador eícolherá huma primeiro , e depois o dito Provedor outra 
que ficará pela dizima que delia íe deve á dita Alfândega , e quanto á fiza das 
mais peças que ficaó , pagallas-haó as partes a dinheiro pclla dita avaliação, e 
ú meíma maneira fe terá em dizimar por covados ou varas, quando a mercado
ria naó for tanta , que chegue a numerode íe poderem tomar peças inteiras : e 
agravando fe ás partes da avaliação , pelo que toca ao direito da fiza , pode
ráó , reiuerer lua juítiça na mefa de minha fazenda , onde íe lhe dsrá deípa-
dho como parecer, com repoíla , e informação do Provedor , e Officiaes da 
dita Alfândega, e nas àddiçoens, que fe porcíta maneira dizimarem, e defr 
pacharem, os Éfcri vi:>s dos livros da receita declara ráó a peça , eu peças, que 
por razão'da dita dizima foraó entregues ao Theíoureiro da dita Alfar.dtga , 
e adi os covados ou varas que fe lhe entregarem , por quanto fe haõ de vender 
pela ordem que ao diante íerá dada. E quanto á fiza poderáó as partes affinar 
aí ditas àddiçoens , fazendo-íe nellas at declaraçoens , que íe no capitulo alu
ir! 1 contém : e importando os direitos de cada humadcUas vinte mureis, co-
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mo dito he , e as mercadorias que fenaó poderem dizimar por fe naô poderem 
partir, agravando-le as partes da avaliação , poderão requerer lua juítiça da 
dita meía de minha fazenda , pelo que toca ao direito da dizima , como pela 
íiza o podem fazer pela maneira íobredita. 

C A P I T U L O XLIII. 
Que baia hum livro da Receita Jeparado para os direitos das meudezas. 

E*" Na mefa da dita Alfândega haverá outro livro da receita para íe nelle al
cançarem as àddiçoens das meudezas, queíedeípachaó na dita caía, qtie 

faó muitas , e de muita continuação , e naó íe poderá dar expediente, e eva-
zaó ao muito negocio da dita Alfândega havendo-íc as ditas meudezas de deí
pachar nos mclmos livros da receita, em que íe deípachao as àddiçoens de 
mercadorias de importância , pelo que todas as meudezas que íe na meía da di
ta Alfândega deipacharem naó valendo os direitos dellas mais que mil reis , e 
delles para baixo , íe lançaráóno dito livro da receita; e es Eícrivães que as 
taes àddiçoens lançarem declararáõ nellas os nomes dss pefloas que as deípa
chao , ecm íoma as fortes das mercadorias, e a quantia qüe íe pagou década 
huma das ditas àddiçoens , a qual aflentaráó por letra , e por conta fera , pof
to que o eícrito traga todas as mais çircunítancias , e declaraçcensque os ou
tros , para por elles íe avaliarem as ditas mercadorias , que as partes vem deí
pachar : e paliando as àddiçoens de mil reis de direitos , íe naô lançarão no di
to livro ( como dito he ) mas deípachar-ie-haó ordinariamente nos livros da 
receita corrente pela msneira affima dita : e acabado o deípacho de cada dia, 
o Official que eícrever no dito livro da receita fomará as àddiçoens das meude
zas, que íe nelle deípncháraó, e fará ao pé dellas hum aiíento por letra , em 
que declare o que valerão os direitos das ditas meudezas notai dia ; ecutro 
tal aiíento faraó no derradeiro dia de cada mez , em que outrofi declarem o que 
valeo o rendimento da Alfândega no dito livro das meudezas o dito mez, aí
íim como nos üvros dos defpachos geraes faó obrigados íazellos : e o dito Pro
vedor mandará aos ditos Oíiiciaes que em tedos es ditos livros da receita façaó 
os ditos aíientos, antes que os entreguem aos outros Efcrivães , a que por 
eítribuiçaó pertencerem. 

C A P I T U L O XLIV-
Da maneira que as mercadorias fe haode tirar pela porta da Alfândega-

E Lançadas nos livros da receita as addiçôes pela ordem aílima declarada , 
tanto que forem aííinadas pelas partes aquellas que deve aíTinar , ou de 

que pagarem logo es direitos ao Theíoureiro da dita Alfândega , pelas naó 
aflinarem , como dito he , e aíli lançadas as meudezas em íeu livro íeparado, 
como íe no capitulo sííima contém : osOÊkiaes, que nos ditos dous livros 
da receita, e das meudezas as lançsráó , declararão ao pé dos eícritos , por
que foiâódeípachadas, que as mercadorias nelle conteüdas íaó nos livros da 
receita , e aílinar-íe-haõ ambos nos ditos eícritos junto á dita declaração, e 
ifto pcíto que os eícritos íejaó de quaeíquer meudezas; e feita a dita deligen-
cia fará o Provedor que as partes levem logo as ditas mercadorias deípachadas 
da dita Alfandega,e para iflo as fará vir á porta della,pela qual naó fahiráõ fem 
primeiro íe entregar o eícrito dellas ao feitor que aííiítir na dita porta , o qual, 
depois de ter o ditoeferito, perguntará em voz alta aos Eícrivães nelle affina-
des , íe eítaõ nos livros da receita as mercadorias no tal eícrito conteüdas , e 
refpondendo-lhe que nelles cüaó lançadas , o dito feitor, c porteiros as veraó, 
e contarão em sita voz , e achando as ditas mercadorias em tudo conformes ao 
dito eíciito em quantidade , e bondade, as deixaráó levar da dita Alfândega át 
panes : porfcm naóeftando o Provedor, ou Officiaes da oita Alfândega na 

me-
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mefa dellas , a?? naô deixarão íahir da dita caía , o dito feitcr e porteiros, pof
to que lhe confie pelos ditos eícritos , que as ditas mercadorias eítaó deipa* 
chadas , o que affi compriraõ iob pena de lerem luípenios de íeus Officios, 
e haverem a mais pena, que eu houver por bem* 

E 
C A P I T U L O XLV* 

Que fe percaÕas mercadorias, que fe acharem de mais qüe as def-
pachadas , ou differentes. 

^Acontecendo que o dito feitor, e porteiros ao tempo que á porta conta
is rem as mercadorias já deípachadas , pela maneira aílima dita , achem 

mais mercadorias das conteüdas no eícrito deípachado. Hei por bem , e man
do que todas as que íe mais acharão , íe pereço, as duas pai tes para o rendi-
mento da dita Alfândega , a terça parte para o Official, que as achar de mais : 
e iíto poíto que as ditas mercadorias , que fe mais acharem , ainda naó íahiflem 
fora da porta da dita Alfândega , mas da dita porta adentro fejaóachadas ao 
tempo que íe vem , econtaÓ pelos ditos Officiaes , nos cofres , arcas fardos, 
bailas, pipas, e quartos, ou em quaeíquer outras couías , cm que coítumaó 
a vir, e íe levaÔ da dita Alfândega : e affi nos cargos que os trabalhadores 
fazem das ditas mercadorias para as levarem , por quanto achando-íe algumas 
de mais em qualquer das fobreditas couías, ou dentro nas ditas mercadorias, 
ou em fundos falíos, ou por outra qualquer via eícondidas, ou publicas, íe per
derão como dito he, pofto que as partes , cujas forem , alleguem , e provem , 
queasnaõmetteraó , nem as mandarão metter nos taes cargos , ouvazilhas, e 
que os trabalhadores , oU outras pefloas as metteraõ nellas , íem elles íerem 
preíentes , e achando-íe as mercadorias diffcrentes do eícrito em marca , nu
mero, lorte, qualidade, cbondade, fe perderão pela dita maneira, poíto 
que fejaó de menos , oumaisvajha , que as deípachadas no dito eícrito : mas 
naó íe perderá íe naó aquella parte de mercadorias , que íe de mais achar , e 
aíli aquella parte que for differente das do dito eícrito , por quanto as que fo
rem conformes a elle, as levarão as parte pela ordem atiaz declarada. 

C A P I T U L O XLVL 
Que fe cotejem os livros áa Receita. 

E Depois que o feitor, e porteiros deixarem de levar da dita Alfândega as 
mercadorias conteüdas no eícrito deípachado , íendo conformes , a el

le : vendo-as , econtando.as primeiro em alta voz, como ditohe, o dito 
feitor tanto que as ditas mercadorias forem fora da dita porta , levará logo á 
meía o dito eícrito , antes que tome outro algum de outras mercadorias, e en-
trcga-lo-ha ao Provedor eftando na dita mefa, e naó eítando nella, ao Efcri
vao mais antigo , queao tal tempo nella eítiver , e o dito Provedor, eu Offi
cial , a que aíli for entregue o dito eícrito , o fechará em hum cofre pequeno , 
que para iflo haverá na dita meía , de que o dito Provedor terá a chave, e 
quando naó for preíente , a terá o dito Official mais antigo , e nelle fe reco
lherão todos os eícritos , que íe cada dia deípâcharem , affi como íe forem 
deípachando: c acabado o deípacho década dia a tarde, hum pouco antes 
queíe á dita Alfândega feche , íe abrirá o dito cofre, ecotejar-ie haó os di
tos eícritos todos com os livros da receita , e affi como fe acharem conformes 
com os ditos livros, fe romperá cada hum delles em a dita meía, para que 
naó poflaó mais fervir : nem por elles le faça mais obra alguma , e no dito 
tempo íè cotejarão também ambos os livros da receita , enaó íe podendo fa
zer a dita diligencia o próprio dia a tarde , por haver nelle muito negocio, e 
deípacho na dita caía , íe fará ao outra dia logo ieguinte pela manhã , antes 
que fe defpadic couta alguma: e acontecendo achar-fe algum erro nos ditos ef-
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critos , eu nas àddiçoens dos livros da receita comi a as partes , eu por cilas 
por inadvertencia , ou deícuido , lc tmmendaiá lego na dita meia , chaman
do o dito Piovedor para iflo as partes , e peííoas que ler neceílario , e haven
do outro algum erro , ou engano , que mereça maior exan-e, ecalt igo, por 
íer contra meu íerviço , e boa arrecadação de meus direitos , o dito íroveuor 
fe informará do caio , e íendo neceílario devalíará delle , mas naó prcccueiá 
contratos culpados , íem primeiro dar conta na Meía de minha fazenda. 

C A P I T U L O XLVII. 
Que nao faiao mercadorias pela porta , quando entrarem entras , eque nao 

haja cofres vazios fechados na Alfândega. 
Por quanto a porta da dita Alfândega he a cc.uiu de mais importância da 
dita couía, e convém íe proceda nella cem muita orcem , e vigilância , 

para que naô haja duvidas, e erros emprejuizo dos direitos, que peitcncem 
á minha fazenda , fará o dito Provedor que a dita porta eíieja lempre deípe-
jada , edeíembaraçada do concurío da gente , principalmente aoumpo que 
íe nella vem, e contaó as mercadorias deípachadas, e quando lepeia dita 
porta recolhem algumas mercadorias para dentro da dita Alfândega, naó ia* 
hiraô por ella outras deípachadas antes febreftará de toco otíeípacho da dita 
porta , até íe as duas mercadorias recolherem , para que nr.ó haja algum en« 
leio, eu erro, como dito he : e o feitor, e porteiros da dita porta teraó cui
dado de ver íelevaõ as pefloas que por ella íahcm algumas mercadorias nieudas 
«icondtdas , para as íenegarem aos direitos, e achando-! nas lc perderão , e 
além dilfb encorreráó as ditas pefloas , a que ferem achadas, err pera dava» 
lia delias : e por quanto para eficito de as levaiem pela dita porta pouco a pou
co , como dito he , as coítumaó a ekondcr na dita Alfândega , em cofres , 
arcas, caixões, barcas; e outras vazilhas, que nella deixaó vazias , e fecha
das , nas quaes vieraó outras mercadorias, que já defpí*chãr»6 , elevarão da 
dita Alfândega. Mando que na dita caía naó polia ter pefloa alguma natural, 
eu s-firangeira , de qualquer qualidade, que íeja , aigt-ma das lebrtuitss ccu.-
Us , vazia, e fechada , e achí>ndo-fe-lhe nella , encerreiá áptíioa , que afü 
tiver fechada , em pena deíinceenta cruzados, e if o tendo já deíptcíídas , 
e fora da dita Alfândega, as mercadorias que nella vieraó, porquanto íerá o-
brigado levallas logo com as ditas mercadorias ao tempo que as deípachar : e 
entro li mando que naó haja na dita Alfândega almarios alguns fechados dos 
Officiaes delia , laivo es que coíiun-aó a ter na mela os Eícrivães , e os que 
ha na caía dos livros da dita Alfândega ; ao Provedor dePa mando , que cum
pra em tudo efte capitulo, e o faça inteiramente guardar como íe nelle contém. 

C A P I T U L O XLVIII. 
'Do modo que fe terá com ofatouzado , que nao dever direitos, 

E Por quanto coíluma vir á dita Alfândega deite Reino, e de foi a delle 
rruito fato , e roupa uzada em cofres, barris, malas, canaítras , e ou

tras couías fechadas , á qual vem em companhia de íeus donos , e fem elles , 
e pofto que as ditas couías poflaõ íer taes , e virem em modo , que naódcvaô 
direitos por lerem uzadas , e do próprio uzo das pefloas que as trazem , e per 
naó virem de fora a ella Cidade per mercancia , e para íe venderem , ou alu
garem , com tudo mando que íe vejaó todas , e fe abraó para iflb es cofres T 
arcas , bahus , e couías em que vierem dirnte da meía da dita Alfândega , e 
junto á porta delia para que as poflaó ver o Provtdor , e Officiaes, e o feitor, 
e porteiros da dita porta , e fendo as couías taes , e achando o cite Provedor 
c Officiaes fazendo- íe as diligencias neceflarias , que de lias íe naó devt m direi' 
t o s , as deixarão lego levar a íeus donos livremente, fem para iflo lei neceC 
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fario eícrito algum do feitor , que tivera cargo abrir as mercadorias , nem des
pacho algum da dita meía , mais que mandarem o dito Provedor , eCíviciies 
verbalmente , que as levem da dita Alfândega , e aebanetn-íe queu^-.tm ci« 
reitos, ou que vem nas ditas arcas , cofres, e mais couías que íe pela cita 
maneira abrirem algumas mercadorias, que os devaõ, o dito íeiioralleu-
taráem íeti livro, edellas paílará eícrito para le deípacharem na dita meia, 
como todas as mais que íe nella deípachaó , e pela ordem qde o Provedor . é 
Officiaes da dita Alfândega íaó obrigados adcipachallas, como atraz hei de
clarado : e mando que pela porta da dita Alfândega nió faia cofre al^um , 
caxa , bahü , malla , ou outra alguma cou ia fechada , íem íe primeiro abrir, 
e íe fazer a diligencia aílima dita; podo que as ditas couías iejaõ deqiaef-
quer Prelados Kchgioiòs , ou outras ueüoas algumas EcckíLfticas , que naó 
devaó direitos , eaííim confte aoPrwVcdor, e Officiaes, ou peito que lejaó 
de outra alguma peíioa de qualquer preeminencia, dignidade, qualidrde, 
que feja , por quanto fe hi primeiro de abrir, e ver tudo na dita Alfândega , 
como dito he; e o Official , feitor, e porteiros, que deixarem levar as ditas 
couías da dita Alfândega , aíli fechadas como a ella vieraó , fem íe ibnrcm , e 
verem, hcorrerió em pena de íuípençaõ de íeus Officics , e haverem amais 
pena que eu houver por bem. 

C A P I T U L O XLIX. 
Que haja livro feparado para áefpacho das mercadorias , que nao paga

rem direitos. 
E Porque algumxs vezes acontece defpacharem-íe pelo Provedor, e Offi

ciaes da dita Alfândega mercadorias^ de que fenaó pagaÓ direitos al
guns , e íe deípachaó livremente , por ferem privilegiadas as pefloas , cujas 
í a ó , por privilégios gerais, ou particulares, com tudo , as ditas mercado
rias] íedeípacharáó pela ordem atraz declarada ; apreíentando íe na dita mefa 
os eícritos dellas , osquaes viítos pelos dito Provedor, e Officiaes , efeitos 
os exames neceílario* , ejuftificações que lhes parecerem, para le certifica
rem que as ditas mercadorias laó das ditas pefloas privilegiadas, e que gucr-
dáraõ a fôrma , e ordem do privilegio que tem , com as circunftancias todas , 
e limitações nos ditos privilégios declarados : o dito Provedor lhas defpaeha-
rá livremente, conforme aos ditos privilégios por mim concedidos. Mas por 
quanto as addiçóes das ditas mercadorias , naó fazem receita so Thefoureno 
da dita Alfândega , elançan lo-íe nos livros da receita delia , csufariaõ duvi
das nos ditos livros. Mando que fe lancem as addiçóes das ditas mercadorias 
em hum livro , que para iílo haverá na dita meía, numerado , e aífinado como 
os mais , no qual íe lançaráó por lembrança affi , e da maneira , que íe lançaó 
as dos livros, da receita, fomente declarará em cada huma das ditas addiçóes , 
que dellas fenaó psgaraÓ direitos alguns, por razaõ do privilegio que tiver a 
parte , cujas forem as mercadorias na tal addiçaó deípachadas, as quaes addi
çóes aflinará todas o Proyedor da dita Alfândega , para a todo tempo íe íiber 
á caufa , erazaó , porque as ditas mercadorias nió pagarão direitos , e fe le-
varáó da dita Alfândega , fem íe carregarem em receita ao Theíoureiro. 

C A P I T U L O L. 
Qtte fe declare nas àddiçoens a razaõ porque as mercadorias nao pagarão 

direitos. 

E Depois de ferem lançadas as ditas mercadorias no dito livro pela maneira 
aílima dita, o Eícrivaô que as nelle lançou declarará ao pé do eícrito p< r 

que fe lançarão que foraó deípachadas livremente, earaza"» doprivi hgi-
que tem para nió pagarem direitos, e que ficaÓ na dito livro lançadas ; e f ei. 
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ta a dita declaração íe aflinaíá no dito eícrito cem outro Cfficíal da dita meía 
porá íe poderem levar peh porta da dita Alfândega como iodas as mais mer
cadorias que psgaô direitos , e pela ordem atraz declarada: e citando ad iu 
Alfândega contratada poderá ter outro tal livro o Contratador delia , ealli-
nará todos os eícritos das mercadorias que íe deípacharem livremente pela 
maneira íobredita , e es ditos eícritos íe cotejarão com o dito livro, e aíli, e 
ca maneira que mando que le faça nos livros} da receita. 

C A P I T U L O LI. 
Do modo em quefe baõ de defpachar os açuqueres do Braftldosfenhorios 

de engenhos. 

E No dito livro haverá titulo apartado para o deípacho dos açuqueres do 
Braíil que naó pagaõ direitos por razaó do privilegio que tem os íenhorios 

dos engenhos per tempo de dez annos , como íe no dito privilegio contém , 
c de cada hum engenho íe fará hum aiíento, declarando-íe nelle o tempo em 
que íe lançou a moer o dito engenho , e o nome dtlie , e da pefloa cujo for, e 
Capitania em que eítá fituado , conforme em tudo ás certidões das ditas partes 
do Brazil, que os íenhorios trazem , para por ellas deípacharem íeus açuque
res , e feito o dito aiíento , aopé delle íe lançai áõ todas as addiçóes que ao 
dito engenho pertencerem , affinando-as todas o Provedor da dita Alfândega , 
aíli, e da mineira que feno capitulo aílima contém ; mas decíarar-le-ha cm 
cada huma dellas, que as certidões do Brazil , porque foraó deípachados os 
ditos açuqueres livremente, vaó alinha da dita Alfândega , donde te guar
darão com todos os mais papeis tocantes a ella , íeguindo-íe em tudo o mais 
a ordem no dito capitulo aílima declarada. Porém antes que os ditos açuque
res íe lancem no dito livro. O Provedor , e Officiaes da dita Aiisndcga faraó 
todas as diligencias, e exames que lhe parecerem neceflarios paia íe deípacha
rem fem conluio nem engano algum , mas conformes em tudo ás ditas certi
dões, e ao dito privilegio , por quanto o dito deípacho he de muita impor
tância, cumpre a boa arrecadação dos direitos que pertencem á dita Alfânde
ga evitarem-íe contratos, e vendas contra a fôrma delle, e o dito Provedor , e 
Oíiiciaes terá muito cu.idado de verem cada anno os aííentos dos ditos enge
nhos : e as certidões da linha , para fsberem-fe o tempo da liberdade dos dez 
annos he acabado , porque íendo-o ícponhaõ em arrecadação cs direitos que 
le devem á dita Alfândega. 

C A P I T U L O LII. 
Quefenaõ lancem em livro as meudezas que nao devem direitos. 

E Por quanto pela maneira aílima dita mando que fe deípachem todas as 
mercadorias de que íenaõ deverem direitos alguns , fem precederem to

das as diligencias fobreditas, e íem feaflentarem nodito livro, íenaõ pode
rio deípachar , nem levar da dita Alfândega, falvo íe forem couías meudas , 
e de pouca importância , que naóvalhaõ mais que até dez mil reis, porque 
íendo taes, poíto que fenaó lancem no dito livro, íe forem de Religioíos 
e Conventos, juítificande-o affi os Prelados delles, eu de outras pefloas Ec-
clcílafticas , que naó devaõ direitos , fazendo certo que lhas mandão graciofa-
mente, ou lhe vem para feu uzo de íeu dinheiro , e a íeuriíco, lhas poderá 
o dito Provedor deípachar livremente, íem íe aflentarem no dito livro , e bai
lará declarar-fe no eícrito , que íe paliar çlellas ás ditas partes , para o preíen-
taremnameía, que íedelpacharaÓ livremente, por ler privilegiada a pefloa , 
cujas íaó , sflmando-íe na tal declaração os Officiaes , que elereverem nos li
vros da receita : e em tudo o mais fe guardará nas ditas caulas na dita meia, e 
na porta da dita Alfândega a ordem atraz declarada. 

CA-
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C A P I T U L O LIII. 
Do modo que poderão vir de Caftella por terra pannos finos , e fedas. 

E Pofto que ie atégora trate nelte Poral da ordem , e deípacho das merca
dorias queentraó na Alfândega deita Cidade por foz , com tudo , por 

quanto es pannos finos, e íedas -, que pelo Regimento de minha fazenda , e 
desportos da terra faó defefos entrar por elles hcites Reinos , pertencem ao 
rendimento da dita Alfândega, e faó mercadorias dos portos domar, e de 
muita importância, querendo prover na ordem, edeípacho delia. ELi por 
bem , e mando , que todos os mercadores , e outras quaeíquer pefleas , aíli 
naturaes , como eítrangeiros , que a efta Cidade de Lisboa quizerem trazer 
dos Reinos de Caftella pelos ditos portos da terra pannos finos, que paliem 
de duzentos c cincoenta reis o covado , ou vara , etodo o gênero de ledas 
teflidas, e íoltas , retrozes , buratos, teilas, borcados , e todas as mais 
mercadorias feitas nos ditos Reinos de Caftella , e deféías pelos ditos regimen
tos entrar neítes de Portugal, o poííaó fazer , e defpaehallas pela ordem, c 
maneira feguinte. 

C A P I T U L O LIV. 
Da maneira que fe faraó as avenças para poderem vir de Caftella pannos 

finos, e fedas. 

T olos os mercadores , e pefloas que forem naturaes deites Reinos, quan
do dos de Caftella quizerem trazer pelos portos da terra a efta Cidade vé 

Lisboa, as ditas mercadorias de pannos finos, e íedas, antes que nelles as 
mettaô , faraó primeiro avença , e concerto com o Provedor, e Officiaes da 
Alfândega na mefa delia da quantia que a quizerem trazer, e para fe as ditas 
avenças fazerem , haverá na dita meía hum livro numerado , e affinado, co
mo os mais da dita Alfândega , no qual fe fará por hum Eícrivaô dtlla hum 
aiíento de obrigação de cada huma das ditas avenças , e no tal aiíento le decla» 
rara o dia, mez, eanno, em que o mercador, oü mercadores vieraó ádita 
meía fazer a dita avença porquanto íe poderá obrigar nella huma , ou mais 
pefloas, e affi fe declarará a quantia da dita avença , e a quantidade que fe o-
brigava a trazer de cada huma das ditas mercadorias , e o porto , pelo qual 
íe obriga a mettellas neftes Reinos , e o Provedor e Officiaes da dita Alfânde
ga , lhe limitaráõ o tempo que lhe parecer conveniente para o dito mercador 
cumprira dita obrigação : com tanto que naó feja mais de hum anno , pofto 
que feja de muita quantia a avença que fizer, nem obrigação a cümprilla eni 
menos tempo de quatro meies, pofto que atai avença íeja de pouca importân
cia , c no difb aítento íe declarará o tempo qüe lhe affi limitarem o dito Pro
vedor, e Officiaes, com tal declaração , que naó cumprindo nelle a dita a-
Vença mettendo todas as ditas mercadorias , a que por ella eftiver obrigído; 
pagará os direitos de vazio , daquella copia que deixar de trazer no dito tem
p o , por quanto lho naó reformaráó mais, depois delimitado; e o mercador? 
que a tal avença fizer, poderá metter as mercadorias a que por ella , íe obri-í 
ga r , todas juntamente no dito tempo, ou por vezes , como lhe melhor efti
ver, efeito o dito aflento muito diftintamente , como dito he , affinallo-ha; 
o dito Provedor da Alfândega, e o Official que o fizer, e o mercadorj 
ou mercadores obrigados na dita avença. 
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C A P I T U L O LV 

Q/íe o Provedor pafie cartas para cs portos para per elles entrar cm 
as ditas mercadorias, 

TTp Feita a dita avença , e affinada como íe no capitule aííima contém , rrim-
JLvdará o Provedor da dita Alfândega ao Efcrivao que fez oallento delia , 
que paílelogo caita para o Juiz , e Officiaes , do porto na tal avença nomea
do , com o treslado do dito aiíento , 3 qual carta íerá feita em nome de dilo 
Provedor, e Feitor mór dos ditos portos , e Alfândegas do Reino, e affina
da por elle , e fellada com o íello da dita Alfândega , na qual mandará aos di
tes Juiz, e Officiaes qv.e aguardem, ecumpraÓ, e regi item em hum livro 
que em cada hum dos dites portos haverá , para as mercadorias que pertence
rem a eíla Alfândega de Lisboa , ea ella íe vem deípachar por k m das ditas 
avenças, para porvirtude da dita carta pedermetter omercador, ou merca
dores nella nomeados , as ditas mercadorias dos Reires de Caftella , sts quaes 
os ditos Officiaes lhe deixaráô trazer direitamente delles á dita Alfândega , e 
nella lhas veraõ todas , e contarão , e rezsráó as que ferem de pezo , e de. 
pois de viftas , contadas, e pezadas , íe aflentaráó todas no dito livro de dito 
porto muito diftintaniente , no titulo da dita avença e junto á dita carta por 
quanto íenaõ haõ de aflentar mais mercadorias no dito titulo que aqucllas que 
couberem na quantia da dita avença , e todss íe íellaráÕ com o íello depez , 
que íerve para as taes mercadorias, das quaes fenaó pagaráõ no dito perto di
reitos signos ; mas do dito livro depois que nelle forem aílentadas , íe paífará 
certidão da quantidade , forte, e qualidade, de cada huma das ditas merca
dorias , eícrá a dita certidão feita pelo Eícrivaô da dita Alfândega , e affina
da pelo Juiz , e mais Officiaes delia ; e a dita certidão , e mercadorias fe en
tregarão a huma pefloa fegura , c fiel, que íerá paga á cuíla das partes cujas 
forem, para que ss traga direitamente á Alfândega deita Cidade de Lisboa 
pelas eftradas publicas, e direitas , íem fedefviar do caminho , nem ftzcr 
nelle detença , a qual pefloa que íerá nomeada na dita certidão Ceâziá juramen
to dos Santos Evangelhos pelo dito Juiz , e Officiaes , para que o faça bem , 
e verdadeiramente, eoutro íi fe fará declaração nella que houve edito jura
mento, para com effeito entregar as ditas mercadorias , e certidão ao Prove
dor , e Officiaes da Alfândega deita Cidade de Lisboa , dos quaes levará ou
tra certidão como as nella entregou , e as ditas mercadorias íe deípacharáó na 
dita Alfândega depois de entregues nella pela maneira ao diante declarada. 

* C A P I T U L O LVI. 
Do modo quefe haõ de defpacbar as mercadorias das avenças. 

T Anto que as ditas mercadorias , c certidão dellas íe aprefentarem na meia 
ao Provedor, e Officiaes da dita Alfândega , pelo guia que as trouxer, 

edito Provedor , e Officiaes faraó logo abrir perante íi as caixas das íedas , c 
os fardos dos pannos pelos Officiaes que tiverem a cargo abrir todas as mais 
mercadorias na dita Alfândega, as quaes aflentaráó em íeus livros , para del
les paliarem eícritos para o deípacho, como atraz fica declarado: c íendo 
conformes ás ditas mercadorias em tudo com o aiíento da avença , e cem a 
certidão do porto porque entrarão , em quantidade , íorte , c qualidade , e 
em pezo, as que fe houverem depezar, e íe pezaraó no dito porto fedefpa-
charáò ás partes pela maneira que íe deípachaó todas as mais da dita Alfânde
ga , porém a conta dos covados das íedas que le houverem de deípachar por 
le enfurnarem avaliar por covados , íe ísiá primeiro na mefa da dita Al lande-
ga pelr-s Officiaes delia. E por quanto rectbericó muitodamno csire~csdo. 
aes íe lhe houveflem de medir todas as peças de ledas que trazem, fcfaiá a 

Oi-



d£íta Cidade de Lisboa. 27 
dita conta pelos berbetes, que as ditas peças coítumaó tnzer , fazenuo-íe 
juntamente de toda a partida que íevier deípachar , íendo ee huma forte: e 
para íe verificar feos ditos berbetes faó certos , e a conta que por elles fizer 
o Provedor da dita Alfândega , eícolherá huma peça , ou duas , das que íe 
deípacharem, ou mais quando for neceílario para lerem as íedas , muitas , as 
quaes peças íemediráó pelo medidor da dita Alfândega , e junto á meía delia 
e achando fe a medida certa com a conta dos berbetes , íe dará credito a toda 
a partida de íedas , que íe deípacharem, íendo todas de humaíoríe, como 
dito he ^ porque íendo diíTerentes em íortes , íe fará em cada forte a meíma 
diligencia, e exame , e achando-íe nas ditas peças , que fe medirem mais co
vados dos que trazem nos ditos berbetes , medir-íe-haó todas as peças de ledas 
de toda a partida , e todos os covados que fe mais acharem da centa dos berbe
tes fe perderáô para o rendimento da dita Alfândega; porém querendo as par* 
tes medir todas íuas fedas, fe lhe deípacharáó pelos covados que fe acharem 
na dita medida, fem fe tratar dos berbetes, como dito h e : e as peças de 
pannos, ou meias peças fe igualaráõ pela dita maneira , fazendo-fe exame em 
algumas das que parecerem maiores para que fe deípachem todas pela medi-
da certa que coítumaó ter, por fe avaliarem por peças inteiras, ou meias , e 
do que fe mais achar nellas de crecença , pagaráó os direitos ao rcípeito da a-
valiaçaô , cabendo-lhe na quantia da avença o dito crecimento, porque naó 
lhe cabendo, fe perderá o dito crecimento para o rendimento da dita Alfândega, 
por naó poderem metter mais mercadorias que as que couberem nas quantias 
de íuas avenças. 

C A P I T U L O LVII. 
De comofe haõ de avaliar, e lançar as addições das mercadorias das 

avenças. 
Feitos os ditos exames, e diligencias, como fe no capitulo aflima contém, 
achando íe tudo conforme , e igual com a ordem deite Foral, o Prove

dor da dita Alfândega avaliará as ditas mercadorias com favor ás partes , por 
razaó das ditas avenças : mas a dita avaliação, e favor , íerá igtoal a todos os 
av ençados nellas , e por o preço emquefc as ditas mercadorias avaliavaó ao 
tempo que fizeraó fuás avenças , e quando ao dito ^Provedor, e Officiaes pa
recer que as ditas mercadorias íe deve levantar o preço , por valerem mais , 
e por comprir affi a meu íerviço , o poderáó fazer aos mercadores , e pefloas 
que de novo quizerem íazar avenças , mas naó perjudicará o tal preço aos que 
as já tiverem feitas , poíto que as íuas mercadorias entrem, depois de fe levan
tar o dito preço; mas quando fuceder, que em particular venhaó íortes de 
mercadorias aventejadas em bondade , e valia , das que geralmente coítumaó 
a entrar por bem das ditas avenças, ou taes fortes que naô vieflem á dita Al
fândega outras vezes , em taes caíos , o dito Provedor as avaliará como jufto 
for, e pelo preço que lhe bem parecer : eem geral íe guardará a ordem íobre-
dita : e avaliadas íe lancaráó nos livros da receita , como todas as mais : po» 
rém declarar-íe-ha na addiçaó, que íaó da avença da pefloa, que as deípa
char , e o porto por onde entrarão, e depois de lançadas nos ditos livros , e 
aflinada a addiçaó pela parte, o Eícrivaô que tiver a cargo eícrever no livro 
das ditas avenças, porá verba na tal avença, declarando as mercadorias que por 
virtudedella iedeípacharáó no taldia, e íe lançarão noslivros da receita a 
tintas íolhas , eoque imposta a tal partida , para deícargo da quantia da dita 
avança j e feitas as ditas diligencias íe poderáó levar da dita Alfândega , as 
ditas mercadorias, pela ordem atraz declarada nefte Foral, ecomo todas as 
mais que íe nella detpáchaó. 

» • 
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C A P I T U L O LVI1I. 

Da maneira que feacrefcentaraõ as avenças das mercadorias àc Caficila* 

E Por quanto acontece muitas vezes aos mercadores , e pefloas que tem 
tlito avenças com o dito Provedor , e Officiaes da dita Alíandega deita 

Cidade de Lisboa , quererem acreícentar as ditas avenças em mais quantia , 
para poderem metter mais mercadorias por terra ntíies Reinos. Liei por bem 
que as poliaóacreíccntar quando lhe for neceílario ,• e ao dito Provedor , eOf 
fíciaes lhes parecer que convém a meu íerviço, fàzerem-fe os ditos acreícen
tamentos nas ditas avenças , porque naô lhe parecendo aííí, Iho naó consen
ti ráó , naô lhe negando porém , que façaõ avenças de novo dssqusntias que 
pertenderem acreicentar , e concedendo-lhe os dites acreícentamentos nas 
ditas avenças , os faraó com declaração , que as quantias que nellas acreícen-
tarem , tenhaô as mefmas obrigações , e limitações dss taes avenças que aiíi 
acreícentarem , de que íe íará aiíento na fôrma atraz declarada , para que no 
meímo tempo das ditas avenças mettaõ as ditas quantias que pela cita maneira 
acreícentarem, e o dito Provedor, e Officiaes lhe naó reformarão mais tem
po para os ditos acreícentamentos , mas todas as vezes que íe acreícentarem , 
íe paliará carta para o porto nomeado nas ditas avenças , e com o treslado do 
aiíento doacreíccntamcnto que íe fizer pela maneira atraz declarada. 

C A P I T U L O LIX. 
Que nos portos fenao tome conhecimento dos defcamh.bedos das avenças. 

E ^ Acontecendo que antes que es ditos acreícentamentos iejsõ feitos na dí-
-f-ta Alfândega, como íe no capitule affinxa contém, para por virtude 

delles poderem entrar as mercadorias , que íe mais acreícentarem nas ditas a-
venças, pelos portos nellas nomeados, eftejaó já nelles as ditas mercado
rias. Hei por bem , que íe percaópara o rendimento da dita Alfândega , mas 
naó íe perderão entrando nos ditos portes, depois de ferem feitos nella os di
tos acreícentamentos , pofto que aconteça que nelles naó fejaó ainda coitas do 
dito Provedor, para as ditas mercadorias poderem entrar, porém aos Juizes , 
e Officiaes dos ditos portos , mando que quando a elles vierem ter as ditas 
mercadorias direitamente , e naó tiverem caita do dito Provedor , para cede
rem entrar pelos ditos portos , como dito h e , façaõ logo dellas autos, quere-
metteráõ ao dito Provedor, e Officiaes da Alfândega defta Cidade, e lhe envia-
ráó as ditas mercadorias por pefloa íegura , que íerá paga á eufta dellas, e iflo 
poíto que as partes alleguem quaeíquer cauías , e razões , quetenhaó para as 
naó deicaminharem , por quanto o conhecimento do dito calo pertence ao di
to Provedor e Officiaes, por pertencerem as ditss mercadorias á dita Al* 
frndega, e dellas terem feito avenças na dita caía , e os ditos Provedor, e 
Officiaes procederão no caio, conforme a efte Foral, e pela ordem que so di
ante lhe íerá dada. E havendo nos ditos portos cartas do dito Provedor, affi pa
ra as avenças, cemo para as crecenças dellas , mettendo nelles os mercadores , 
e pefloas obrigadas mais mercadorias das que podem metter, por virtude das 
ditas avenças , e cartas , poderáó pela dita maneira as mercadorias que mais met-
terem , tirando cem cruzados , que hei por bem , que cada mercador pofla meu» 
ter mais da quantia , a que íe obrigar em cada huma de íuas avenças , a qual li
berdade , e favor íénsõ entenderá nos crefcimentosdss ditas avenças, es Jui
zes , e Officiaes dos ditos portos , faraó logo outro fi autos das mercadorias 
que mais entrarão nelles das que podiaó entrar, que inviaiáô ao dito Prove-
uor , e Officiaes, pela maneira fobredita. 
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C A P I T U L O LX. 

Que as mercadorias naõ entrem por outros portos , fe ncõfeios no-
3 > meaaos nas avenças. 

E Acontecendo entrarem todas as ditas mercadorias das avenças , e acref-
.cejitameintos, ou partes dellas , por cutrò algum des ditos portes da ter-

ira., n>>ó lendo porém o nomeado nus ditas avenças , feperdcráõ, e encorre
ráó aso^floas cujas forem nas mais penas em queencorrem osqucmettem as 
ditas mercadorias neftes Reinos íem avenças , e iíto pollo que o porto por
que as mettem eíleja,aberto para as ditas mercadorias ; porquanto os merca
dores que fizerem avenças poderáó fazer eleição de qualquer dos ditos 
portos que quizerem ao tempo que as fizerem ; mais depois de nomeado , naó 
poderáó eícolher out ro , c preciíamenre metteráõ todas as mercadorias das 
ditas avenças pelo porto nellas nomeado ; e os Juizes , c Officiaes desdi tos 
portos faraó outro íi autos das ditas mercadorias, que com ellasremetteráô 
logo ao dito Provedor, eOfficiaes, como dito he ; e aíli lhe remctteráõ to
dos os mais autos que íe nos ditos portos fizerem de qualquer outro deícami-
nhado das ditas mercadorias : por quanto lhe naó pertence o conhecimento 
dos ditos deicammhados , mas ao dito Provedor, e Officiaes da Alfândega 
aonde pertencem as ditas mercadorias, e os direitos dellas. 

C A P I T U L O LXI. 
Que a parte das avenças que fenaõ cumprir , fe carreguem em receita 

paffado o tempo. 

Í ~p O Provedor, e Officiaes da dita Alfândega feraõ obrigados a verem ca-
JJ da mez o livro das avença3, e achando que he paflado o tempo de algu

mas dellas , fem o mercador a cumprir em t o d o , ou em parte, fe carrega-
ráó logo nos livros da receita as quantias que faltarem por cumprir , e a addi
çaó , ou addiçóes das ditas quantias feraó aflinadas pelo dito Provedor, com 
declaração que íe carregaó em receita ao Theíoureiro pela dita cauía , e nas di
tas avenças íe poraó verbas em que íe também declare , que por as partes naõ 
comprirem pagaráõ de vazio, e íe carregaráó as ditas quantias nos ditos livros 
da receita , a tantas folhas , e em tal dia , e as ditas verbas feraó também afli
nadas pelo dito Provedor, as quaes quantias depois de ferem carregadas em 
receita , eíle mandará executar pelo mercador , ou mercadores obrigados nas 
ditas avenças por qual fe melhor arrecadar , o que pela dita maneira deverem 
na dita Alfândega ; e querendo asditas partes alegar algumas cauías , eu ra
zões para naõ deverem o que lhe pela dita maneira for carregado em receita 
nos ditos livros , nao feraó ouvidos íem primeiro depoíitarem as ditas quantias 
em maó do Theíoureiro , vifto a fôrma de íuas avenças , eebrigaçoens. Po
rém acontecendo que as mercadorias da obrigação das ditas avenças entrem 
nos portos onde íaó obrigados a entrar conforme a ellas, e no tempo limitado 
nas ditas avenças. Hei por bem que cumpraó ás partes com a obrigação del
las , como fe com effeito as metteráõ na Alfândega defta Cidade, pofto que 
nella entrem depois alguns dias daquelles que forem neceffarios para virem 
a ella dos ditos portos. 

C A P I T U L O LXII . 
Quefe poffaõ fazer avenças nos portos para fegaftarem mercadorias de 

Caftella pelo Reino-
~Wp Por quanto vindo todas as ditas mercadorias de pannos finos , e íedas di-
1 j reitamente á Alfândega defta Cidade pela ordem das avenças atraz decla
rada , e 114o podendo entrar neftes Reirjos pelos portos da terra, era outra ma, 
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neira íeria opprefláó grande para os mercadores c.os Lugares de meus Reinos 
alongados deita Cidade, que por falta das ditas mercadorias lhes feja força
do virem compra lias a ella , e affi os mercadores que vivem nos ditos Luga
res naó poderiaõ tratar nas ditas mercadorias pela incommodidade de íe vi
rem de taõ longe obrigar na Alfândega deita Cidade, e cumprirem nella a o-
brigaçaó de íuas avenças: pelo que querendo fazer mercê ás Cidades , Vil-
las deite Reino , e moradores dellas , e affi aos mercadores que< negoceaó 
em minhas Alfândegas. Hei por bem que poílaó metter as ditas mercadorias 
de parinos finos , e íedas do Reino de Caftella neíte de Portugal, por qual
quer dos portos da terra daquelles que forem abertos para as ditas mercado
rias , para fe gaitarem nos ditos Lugares de meu Reino , mas antes que as nel
le mettaó pelos ditos portos , feraó obrigados a hirem á Alfândega do porto 
por onde as quizerem metter, e perante o Juiz , e Officiaes delia faraó íuas 
obrigações das quantias dos pannos , ou fedas que affi quizerem metter, em 
que declarem, que íendo a dita obrigação de quantia de vinte mil reis , sté 
cento e íincoenta mil reis , feraô obrigados a comprila em tempo deíeisme-
zes: e de cento e íincoenta mil reis , até trezentos mil reis , em tempo de oi
to mezes : e de trezentos mil reis para íima dentro de hum anno, íem íe lhe 
reformar mais tempo algum : e naõ cumprindo as ditas obrigações nos ditos 
tempos, pagaráó os direitos de vazio como fe metteraó as ditas mercadorias 
em tempo devido. 

C A P I T U L O LXIIÍ. 
Que o Provedor faça pautas para os portos para o defpacho. 

E Para que íe eíte negocio faça nos ditos portos cemo convém a meu íervi
ço, e boa arrecadação dos direitos das ditas mercadorias que pertencem 

á Alfândega defta Cidade , haverá em cada hum desditos portos hum livro 
para fe fazerem as ditas avenças , e deípacharem as mercadorias dellas ; e 
todos os aflentos de obrigação que fe fizerem , feraó affinados pelos Juizes, 
eOfficiaes das ditas Alfândegas, e pelas partes obrigadas, pela ordem que 
mando fe façaõ na Alfândega defta Cidade , como atraz he declarado; nas 
no titulo de cada huma das avenças ao pé do aiíento dellas fedeípacharáó as 
mercadorias do dito aiíento no dito livro , pagando-íe dellas os direitos pelo 
preço , e avaliação da Alfândega defta Cidade , para o que o Provedor delia 
mandará cada anno aos ditos portes pautas das fortes das ditas mercadorias , 
edos preços porque as avalia na dita Alfândega , e as avaliará íegundo a varie
dade dos tempos , as quaes pautas feraô por elle affinadas, e por elias íe deípa-
charáó as ditas mercadorias , e íellar-fe-haócom hum fello que haverá nos di» 
tos portos , que fera differente do que ha na Alfândega deita Cidade de Lis
boa : por quanto hei por bem , que as ditas mercadorias depois de deípachadas 
pela dita maneira nos ditos portos , fe naó poflaó trazer a efta Cidade , 
nem quinze legoas ao redor delia. 

C A P I T U L O LXIV 
Que as mercadorias de Caftella que fe defpacharem fios portos , 

naõ entrem nefta Cidade, vem em feu limit e. 

17 Acontecendo que es mercadores , e pefloas que pela dita maneira def-
Irfpacharem as ditas mercadorias: metterem-nas por í i , ou por outrem 

nefta Cidade, ou dentro do dito limite das quinze legoas , como íe no capi
tulo aílima contém , e achando-fc nas ditas partes, ou provando-íe que as 
metteraó nellas , perderáó as ditas mercadorias , e haveráõ as mais penas em 
que encorrem os que as deícaminhaõ , por quanto lhe naõ concedo mette
rem-nas pelos ditos portos da terra , e deípacharem-íe nelles , fenaó para íe 
gaitarem nos Lugares de meu Reino : que naõ eítiverem dentro das quinze le

go-
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g o ^ dela Cidade; como a t o ; , e , cem tLdo ornais da, d íss n ; - c"^ i i a , e 
avenças de lhs , aíli nas liber ledes, como nas penas, lefc'iuru^r^ i.oi u,o >• 
port isaord m atraz decl.uada , e que mando que fe tenha na A l i a n d o ud l i 
Cuia te, eo Provedor da dita Alnndega mandara aos ditos portos, otreshuo 
de'tes caoitulos, e de to ias os mais que trataõ das dirasmercaderias, e a-

. venças dellas, os quaes íè regiftaráó nos livros dos Regimentos dos ums por
tos , para fe cumprirem , e guardarem como íe nelles contém. E põem que
rendo algumas pefloas metter pelos ditos portos al;*um*s dasditas mercado
rias d J pannos finos , e fedas para gaito de íuas caias , o poderáó lazer lem 
avenças, pagando os d;r-ntos.nosditos portos pelas pautas , mas naõ paliará 
avalia dasditas mercadorias que pela dita maneira metterem íem avença de 
vmte mil reis , nem poderáó trazellas a efta Cidade, nem dentro do limite 
da* quinze legoas, lob as ditas penas. 

C A P I T U L O LXV 
Que os eflravgnros poffaÕ metter fedas nefte Remo por terra 'Jetn avtnça. 

E Todos os mercadores eítrangeiros, e quaeíquer outras pefloas , cue 
naó forem naturaes deite Reino , poderáó metter nelle todo o gene; o de 

íedas tecida? , e íoltas , retrozes , tellas , borcados , c toda a forte debura-
f os dos Reinos de Caüella , por qudquer dos portos da terra , qve para ilíb 
forem abertos , e em que houver íello para as ditas mercadorias , e regimen
to , para os Oíficiaes dos ditos portos as mandarem com guia á Alfândega dei-
la Cidade , ou para asdefpachurem nelles para fe haverem de gaitar pelo Rei
no, comi íe no capitulo aílima contém , e líto poderáó fazer íem precede
rem avenças com o Provedor , e Officiaes da Alfândega da dita Cidade, nem 
com os Juizes , e Officiaes dos ditos portos , como atraz he declarado : e baí-
t n í quando houverem de entrar dos Reinos de Caftella com as ditas mercado
rias , mand-illas maniíeítar todas ao Juiz , e Officiaes do porto , a que as qui
zerem trazer , declarando na dita manifeítaçaó, que as mettem noditopoito 
para a Cidade de Lisboa , ou para fe deípacharem nelle para o Reino, ou a 
copia que trazem para huma parte , e para a outra : e o Juiz do dito porto as 
mandará buícar á raya , por hum Official de confiança , e por hum guarda da 
dita Alfândega , alfentando primeiro no livro do deípacho das ditas mercado
rias a dita manifeítaçaó , e depois de trazidas a ella íeraÓ viítas na dita Alfân
dega , e íe faraó toeks as mais diligencias atraz declaradas , dando-lhe certi
dão dellas , e guia que as traga direitamente á Alfândega defra Cidade ( as 
que íe na dita manifeítaçaó declarem que íaó para ella ) como íaÔ obrigados 
fazer com todas as msis mercadorias que entraõ por avenças , como cito he : 
por quanto os ditos mercadores eítrangeiros ficaráÔ em tudo o mais obrigados 
por íuas pefloas , e fazendas , e mercadorias , como os naturaes o íaõ por eí-
te Foral, no que toca ás ditas avenças , e mercadorias dellas, e as que de
clararem que trazem para o Reino le lhe deípacharaõ nos ditos portos pe
la ordem atraz declarada. 

C A P I T U L O LXVI. 
Que o rendimento dos portos da terra fe lancem em receita na Alfânde

ga defta Cidade. 
E P o r quanto o rendimento de todas as mercadorias de pannos finos , e fe-

dis, pertence á Alfândega deita Cidade , poíto que fedefpachem nos 
portos da terra , que para iflo eítiverem abertos , para íe haverem de gaitar 
pelo Reino, como atraz fica declarado: o Provedor da dita Alfândega manda
rá por fim de cada hum anno trazer a ella os livros da receita dos ditos portos ? 
ç das ditas mercadorias , e íommados pelos Officiaes da meía da dita Alfande* 
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ga , le carregará o rendimento nos iivios da recena , delia no anno 2 que Per
tencer , para o Theíoureiro o arrecadar dos Recebedores dos ditos pojtos, e 
pela dita maneira mandará o dito Provedor trazer os livros das guiai» dss ditas 
mercadorias, para le cotejarem com os das avenças da dita Alfândega , e to
dos os mercadores , e pefloas de qualquer qualidade que fejaó , aíli naturaes, 
como eftrangeiros , que dos Reinos de Caftella mcttercrn , ou mandarem 
metter neftes de Portugal pelos portos da terra pannos finos , que vai haõ mais 
de duzentos e Íincoenta reis o covado , ou vara , todo gênero de íedas teci-

ma deite foral : oei por bem, e mando , que percao as üitss mercadorias; 
e as pefloas cujas forem percao íuas fazendas , e íejaõprezos, e degradados 
para a Ilha de"'S. Thomé, até minha mercê , e affi leperderáõ as belhs tm 
que vierem as ditas mercadorias, e eítas penas íe entenderão, achando-íe, 
ou provando-fe , que as metteraó nefte Reino contra a ditadefeza. 

C A P I T U L O LXYIÍL 
Que todos os barcos que trouxerem mercadorias venhaÕ direitos ao cães 

da Alfândega. 

Et Porque a maior parte dss ditas mercadorias , que íe fonegsõ a meus di
reitos , pelos ditos portos da terra , e affi parte das que por elles fe mefc-

tern nefte Reino , para fe gaitarem nelle , íe trazem a efta Cidade de Lisboa, 
contra fôrma dos Regimentos dos dites portos , e os mercadores donos del
las as coítumaó a trazer pelo téjo abaixo , e dos Lugares de ribatéjo , pela 
commodidade, e facilidade que íem para as deícarregarem pela grandeza da 
dita Cidade, no que recebe muito damno o rendimneto da dita Alfândega. 
Hei por bem, e mando que todos es barcos que vierem pelo téjo abaixo, 
os dos lugares de ribatéjo, e trouxerem mercadorias, e couías que perten-
çaõ á Alfândega da dita Cidade, e caía das fizas , venhaó direitamente por
tar ao cães da dita Alfândega, antes de chegarem a outra parte , nem abica-
rem em terra , nem deitarem gente fora , para no dito cães ferem viftos , e íe 
levarem as mercadorias onde pertencerem , fobpena que chegando primeiro 
a qualquer outro lugar , ou abicando em terra , edeitando gente fora, ou 
juntando-íe com algumanáó, ou navio, ou outro barco algum fe percaó 
as ditas mercadorias , e barco , pofto que íeu dono das ditas mercadorias 
naõ venha nelle, e pofto que delle íenaõ tire coufa alguma , e das ditas mer
cadorias fenaó devaõdireitos , íendo porém taes , que íe devaó vir deípachar 
á dita Alfândega , e que naõ fejaó livres por privilégios geraes , ou particu
lares , e o arraes que no dito barquo vier encorrera em pena de vinte cruzados 
da cadêa , e eíte capitulo íe apregoará nos lugares públicos defta Cidade de ri
batéjo. 

C A P I T U L O LXIX. 
Qtie as mercadorias que vem por foz naõ poffaõ entrar pelos per-

tos da terra. 

E Porque algumas vezes acontece quererem mercadores , e outras peflea« 
metter nefte Reino pelos portos da terra mercadorias de Fiandes, Alema

nha , I rança , e Inglaterra , que coítumaó vir a elle por mar, e íe defpachaô 
nas Alfândegas dos portos domar deite dito Reino , o que he muito prejuízo 
de minha fazenda , c do rendimento dos ditos portos domar. Hei por bem 
c mando , que pefloa alguma de qualquer qualidade, e condição que íeja \ 
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natural ou eflrangeiro , naõ metta , nem polia metter por í i , nem rx>i ou-
trem nefte Reino pelos dites portos da terra pannos de láa de qualquer forte 
que (ejaôdas ditas partes , chamalotesdeagcas , e íem eilas , fui.au.s , mi-
taens , uítedas , íulias , cataçoes , boeaxins , e todo o gênero de l.ncerias 
coral lavrado , e p o r lavrar, c finalmente qualquer forte, e qualidade de 
mercadorias que dos ditos Eítados de Fiandes , , Alemanha , França , e Ingia. 
terra cuftumaó vir aos portos do mar;defte Reino , e nelle entrsc por foz, leb 
pena de as perderem , e haverem as mais penas em que encerrem as palloas que 
mettem nelle fedas , pannos finos dos Reinos de Caftella , pelos ditos portos 
da terra iem^avenças. E outro fi naõ poderá pefloa alguma metter as ditas 
mercadorias por conta das ditasavenças, íob as ditas penas : por quanto as 
avenças íaó lómente para os pannos finos, e íedas feitos nos ditos Pvemos de 
Caftella , e naó para algumas outras mercadorias de íóra delles , cirando ou
ro , e prata de fio, borcados, e tellas, que de Itália vem aos ditos Remos. 

C A P i r U L O LXIX. 
Qjiefe poffao manifefiar as mercadorias defcaminhadas ao Provedor. 

f '^ Por quanto he minha tençaó que os mercadores , e pefloas quenegoceao 
> em minhas Alfândegas fejaó nellas favorecidos. Hei por bem , por lhes 

fazer mercê, e favor , que todo o mercador , ou outra alguma peíloa que 
neíta Cidade, ou fora delia , ou em outra alguma Villa , ou Lugar deite 
Remo tiver íuas mercadorias defcaminhadas , e contra fôrma deite Foral, 
naó citando íelladas as que forem de fello, ou tendo-as deiembarcadas de al
guma náo , eu navio, íem as trazer á Alfândega deita Cidade, e íem ter 
pago os direitos dellas, ou tendo-as deícaminhadas por outra qualquer via 
que íeja , manifeftando-as ao Provedor da dita Alfândega , e deícobrindo a 
parte onde eftaô , e a quantidade, forte , e qualidade dellas as naó perca, 
pofto que por bem deite Foral iejaõ perdidas , e pofto que fejaó as que por 
razaô do dito Foral naô podem entrar neftes Reinos íem avenças , nem com 
ellas , íendo porém de íorte que pertençaó á dita Alfândega , e naõ fejaó de-
fezas entrar neftes Reinos por outras leis , e ordenações delles : por quanto 
com a dita manifeítaçaó , os hei por defobrigados de todas as penas em que 
encorrem os que íonegaó meus direitos , e que mettem as ditas mercadorias 
deíezas ; e o dito Provedor lhe aceitará a dita manifeítaçaó, e eftando na 
meía da dita Alfândega lhe mandará dar fiança a todas as ditas mercadorias, 
naõ íendo o mercador , ou peíloa que as manifefiar notoriamente abonado , e 
a dita fiança íe aílentará no livro das fianças que haverá na dita meía para to-
dis as mais fianças que pertencerem á dita Alfândega , que feja numerado , e 
aflinado com todos os mais delia , no qual íe fará hum eflento de obrigação , 
dcclarando-íe nelle a quantidade, íorte, e qualidade das ditas mercadorias, 
em que íe obrigará o mercador, ou pefloa que as manifeítar , po r í i , ou por 
feu fiador a fazer boas todas as ditas mercadorias manifeíiadas. 

C A P I T U L O LXX. 
Do modo quefe trarão á Alfândega as mercadorias manifefl a das. 

E Feita diligencia que íe no capitulo aílima contém , depois de íer aflinado 
o afléntoda fiança das ditas mercadorias manifeítadas pelo mercador , ou 

pefloa que as manifeítar , ou por íeu fiador, o Provedor da dita Alfândega 
mandará dous Officiaes da dita cafabufcalas ao lugar onde eítiverem para as 
trazerem a ella , e fe defpacharem ordinariamente , como todas as mais , mas 
quando fe lançarem nos livros da receita fe declarará na addiçaó que faó de ma
nifeítaçaó do mercador , ou pefloa que as tiver manifeftadps para fe lhe deío. 
brigar lua fiança , e lançadas nos duos livros da receita fe poiá veiba na dita 
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fiança, declarando-íe nella como as ditas mercadorias íaó deífflelsdís,c car-
regadas nos ditos livros , e a quantas folhas , e naõ íe achsndo as duas merca
dorias pelos ditos Officiaes que as forem buícar , e o mercador , eu peioa que 
as manifeítar as naó entregar contorne á declaração que le eu lias tez no aflen-
to de obrigação , perderá a valia dellas, ou da parte que faltar , que lè 
arrecadará por íua fazenda , oupeladita fiança, e encorrera nas mais pe
nas em que encerrem os que defcaminhaõ. 

C A P I T U L O LXXI. 
Que 11a aufencia do Provedor fe façaõ as vwmfeflaçoens ámefa áa 

alfândega. 

E Naó eftando o,'dito Provedor na meia da dita Alfândega , íe faraó as di
tas manifeftações aos Officiaes da dita meia eftando nella a maior parte 

delles , os quaes faraó todas as diligencias no capitulo affima ditas , e eftando 
a caía da dita Alfândega fechada, ou iendo dia em que íenaõ abra , ie pode
ráó íazer as ditas manifeítações ao Provedor em lua caía , ou donde eüiver , 
o qual mandará fazer logo todas as diligencias que lhe parecerem neceflarias 
para íe as ditas mercadorias porem em arrecadação , como dito he. Poiém 
acontecendo que ao tempo que os ditos mercadores ; e pefloas vierem fazer as 
ditas manifeítações ao dito Provedor , ou Officiaes da dita Alfândega em íua 
auíencia, como dito he eítejaõ já denunciadas por defcaminhadas as di
tas mercadorias por algum Official, ou por outra alguma pefloa , lhe naó fe
raó aceitadas as ditas manifeftações para mais que para íe trszerem á dita Al
fândega as ditas mercadorias , por quanto o dito Provedor , e Officiaes feraó 
obrigados a ouvir as ditas partes, denunciadores , e o meu procurador dos 
feitos das Alfândegas , e os Contratadores eftando contratada , fobre as de-
nunciações dasditas mercadorias, e deípacharáõ os ditos caies conforme a 
eíte Foral , e a ordem que ao diante lhe fera dada para deípacharem as merca
dorias que deícaminharem , nem ítaó pouco valeráó as ditas manifeftações íe 
conítarao dito Provedor por autos , e pela mais prova , e diligencia que lhe 
parecerem neceflarias , que antes de íerem feitas as ditas manifeítações foraó 
embaraçadas , ou tomadas as ditas mercadorias manifeítadas por algum mi
ni ftro de juítiça, ou por outra alguma pefloa , peito que naõ fejaó denun
ciadas ao dito Provedor, e Officiaes pela maneira íobredita. 

C A P I T U L O LXXII. 
Qjie trata dos direitos que devem pagar todas as mercadorias de qual

quer forte, e qualidade que forem. 
1 7 * Por quanto atégora nefte Foral naó he declarado que direitos íe devem 

lé pagar de todas as mercadorias , que por mar, e por terra entrarem na 
Alfândega deita Cidade, e a ella pertencerem , íegundo as íortes , e quali
dades das ditas mercadorias , e íegundo a fôrma dos'privilegies , e liberdades 
que pelos Reis deites Reinos íaó concedidos ás Ilhas , e partes donde vem ai-
gumas á dita Cidade , e em particular a algumas das ditas mercadorias , e 
querendo niflo prover , conformando-me com o que íempre íecoítumou na 
dita Alfândega pelo Foral antiguo delia , regimentos , e proviíóes , c com o 
que íe ao preíente ufa na arrecadação dos ditos direitos. Ordeno , e mando , 
que todas as mercadorias de qualquer íorte, e qualidade que íejaó que á dita Al-
fandega vierem , e a ella pertencerem , vindo dos portos co Reino por foz , e 
fora delle por mar, ou por terra, Ce paguem na dita Alfândega dez per cento de 
dizima , e dez por cento de fiza logo por entrada , os quaes direitos íe paca-
ráó , c arrecadaiaó inteiramente pela ordem deite Foraí , tirando das merca-
coi ias nbaixo declaradas. 

Se-
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Sedas. 

% Item. De toda íorte de fedas tecidas , e foltas de fora do Reino , con
vém a íaber, veludos , damaícos , letins, gorgoróes, tafetás, buratos ,de 
leda, íendaes, retrozes , íeela lòlta , chamalotes comagoas, e fem cilas 

fletins de Brujes , íe pagaráõ dez por cento íômente, convém a íaber, finco 
por dizima, e finco por íiza , ou as ditas mercadorias venhaó por mar, ou» 
por terra , e os ditos direitos íe pagaráõ em quanto eu houver por behi , e 
naó mandar o contrario, por quanto as ditas mercadorias devem direita
mente á minha fazenda vinte porcento, como todas asmais., e paraalguns 
refpeitos. Hei por bem , que ao preíente naó paguem mais que os ditos dez 
por cento pela dita maneira. 

Bordados ,1 Tellás. 
Item, de toda á forte de bordados de ouro , e prata, tcllas razas , e te-

lilhas de prata , eouro*, fio der Ouro», e prata fina ,, rendas ,• paiiamanes de 
ou ro , e prata, íe pagaráó outros dez ^por cento, convém a íaber -,- finco 
por dizima, e fincoipor»fiza.; os meimos direitos de dez por cento íe pa
garáõ de todas as ditas couías, ^oíto que íejaó íalías, perém dos veítiuos 
feitos dos ditos borcados, e >te.Hás • verdadeiras , e falfas , e affi feitos de 
todas as fedas fobreditas , e chamalotes, fe pagaráó dez por cento de dizi
ma , e dez por cento de fiza , corno-de todas as mais mercadorias. 

u Vinhos. 
Item, De todos sosvinhos; que na dita Alfândega vierem por foz, de 

qual ]üer parte que forem do Reino , e de fora delle, le pagará íómente na dita 
Alfândega a dizima , por quanto a fiza pertence á caía das íizas dos vinhos da 
dita Cidade. :,. ; i 

•Í Efcr avós. 
Item, De todos osefcravos que vierem da Ilha de Santiago, do Cabo 

Verde , íe pagará íómente dizima na dita Alfândega , por quanto a íiza dos 
ditos eleravos pertence á caiadas herdades da dita Cidade. 

Açuquares. 
Item. Dos açuquares da Ilha da madeira , confervas, meles decanas, 

remeis , frutas fecas , fe pagará fomente íiza na dita Alfândega , por quanto 
a dizima pertence á dita Ilha , e nella íe paga por íahida , mas íaó obrigadas as 
parte», trazer certidões dos Officiaes da Alfândega, da dita Ilha, de cemo 
a pagarão , c naõ a trazendo íe arrecadará a dita dizima das ditas partes na di
ta Alfândega , por pertencer aos dízimos da dita Ilha , como dito he , e pela 
dita maneira fe arrecadará taõbem a dizima das ditas partes , quando nos ditos 
açuquares , e confervas fe lhe achar mais quantidade da que deípacharáó na di
ta Ilha pelas certidões que apreíentarem por quanto a dizima que nella pagáraó 
pertence á dita Ilha. 

Mantimentos. 
Item , De toio o trigo, centeo , milho , cevada , farinhas, legumes, e 

carnes , qut vierem das Ilhas terceiras , c da Ilha da madeira , e do Reino do 
Algarve , íe regará na dita Alfândega a dizima íómente, porque vindo das ou
tras partes deite Reino pertence á portagem. 

Mantimentos. 
Item , De todo o mais trigo, cevada , centeo, milho , legumes, que neí-

f a Cidade entrarem , de qu icíquer outras partes de fora do Reino fenaó paga-
raõdireitoi alguns na dita Alfândega , nem dascarnes, queijos mmteigasv 
por quanto t^nho feito mercê á Camera , e povo da dita Cidade , de 
Iibertir as ditas couías dos direitos : e pela dita maneira as armas , pól
vora ecavallos, ouro , prata, empafta, e cm moeda , c os livros naó pa-
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paráó direitos alguns na dita Cidade , e Alfândega delia , e de todas as 
irais couías, e de quaeíquer mercadorias , de quaíquer forte, c qualidade 
que forem , e pertencerem adira Alfândega , e a ella vierem por mar , ou 
por terra, como dito he : pofto que década huma dellas fenaó faça nef
te Foral exprefla mençaÓ , íe pagaráó es ditos direitos de dez porcento 
de dizima , e dez porcento de íiza, e iíto pofto que as ditas mercadorias, 
e couías pagaflem os meimos direitos de vinte por cento em cada hiima 
das Alfândegas defte Reino , Ilhas , e íenhorios delle , e as partes que 
as trouxerem á dita Cidade, tragaó certidões dos Officiaes dellas, de co
mo as pagarão, porquanto vindo ádita Alfândega, foraó obrigados a pa
gar nella os direitos. .. 

C A P I T U L O LXXIII. 
Oue poffa o Provedor da Alfândega conceder a condição de quatro per cento. 

£ Por quanto no capitulo aílima íica declarado, que direitos fe devem pa
gar de todas as mercadorias que por mar, e por terra vierem direiramen-

te á Alfândega defta Cidade, e porque acontece muitas vezes virem ao 
porto, e franquia delia mercadorias em náos , e navios , fretados para fera 
deites Reinos, e os donos delia fem embargo dos ditos fretamentòs, por 
naó correrem o rifco domar, e dos coflarios, epor as ditas mercadorias fe
rem de forte , e qualidade , que íenaõ coítumaó gaitar na terra: pedem ao 
Provedor, e Officiaes da dita Alfândega, que lhas deixem deícarregar nella, 
para eíperarem alguns dias navios em que as pofláõ carregar para fora , ou lhas 
deixem baldear em outras náos , e navios no dito porto , para as levarem a ou
tras partes, fazendo-lhe nos direitos tanto fpvor, emoderação, que íofraó 
fazer a dita eícala , c defcarga , porque naó lha fazendo , feguiraó fua viagem, 
fegurando antes as ditas mercadorias , que pagarem os direitos que inteiramen
te íe devem na dita Alfândega : e querendo prover na ordem , e deípacho das 
ditas mercadorias , e direitos que íe dellas devem pagar. Hei por bem , que 
quando ao porto , e franquia defta Cidade vierem náos , e navios fretados pa
ra fora deites Reinos , com fretamentòs públicos , e autênticos , apreíentan-
do-os as partes ao Provedor e Officiaes da dita Alfândega , no tempo do Re
gimento ordenado aos navios que eftaó em fanquia, e os róis de todas as mer
cadorias que trazem , pedindo-lhe a dita licença para as deícarregarem todas, 
ou parte dellas, ou baldearem pelas cau ias , e razões, aílima ditas, ou por 
outras algumas, o dito Provedor, e Officiaes lhe poífaõ conceder a dita liber
dade , pagando as ditas partes quatro por cento de direitos de todas as merca
dorias a que affi concederem a dita condição , íendo porém obrigados a torna-
las a carregar por mar para fora do Reino em tempo de três mezes , que co-
meçaõ do dia em que as aflentarem em livro , como a diante ierá declarado : 
por quanto paliados os ditos três mezes , naó as carregando por mar para fo
ra do Reino, pagaráó vinte por cento das ditas mercadorias, de que lhe deí-
contaráõ os ditos quatro por cento , íe o já tiverem pagos , e o dito tempo de 
três mezes íe lhe naõ reformará pelos ditos Provedor, e Officiaes : mas o di
to tempo íenaõ entenderá nas náos, e mercadorias Venezeanas, a que for 
concedida a dita condição de quatro por cento, por quanto tem particular pri
vilegio por mim concedido, para por tempo de hum anno poderem carregar 
por mar para fora as ditas mercadorias; e em tudo o mais le guardará comas 
ditas náos V enezeanas, e mercadorias, na canceliaó da dita condição a ordem 

CA-
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C A P I T U L O LXXIV 

Que fe pojfa negar a condição de quatro por cento quando naõ parecer que 
convém. 

E A dita condição de quatro por cento, affi , e da maneira que íe no capi
tulo aílima contém, gozaráó todas as ditas mercadorias no dito tempo 

de três mezes , poíto que a* pefloas a que for concedida , as vendaÓ a outras , 
íendo porém a primeira venda : porque vendendo-íe iegunda vez , e paliando. 
íè á terceira maó , naó tçraó a dita liberdade, e pagaráó os direitos de vinte 
porcento por inteiro, delcontando-íe pela dita maneira os ditos quatro por 
cento , íe os já tiverem pagos , pofto que as queiraõ carregar para fora em 
tempo devido; e o Provedor , e Officiaes da dita Alfândega , antes de con
cederem a dita condição faraó todas as diligencias, eexames que lhe parece
rem neceflarias para juítificaçaó dos ditos fretamentòs , e da verdade do caio, 
no qual procederão com muita confideraçaÓ , e com reipeito á íorte, equa
lidade das mercadorias , c naó lhe parecendo que convém a meu íerviço , eao 
rendimento da dita Alfândega, conceder-fe a dita condição, a negaráó ás 
partes que a pedirem , obrigando as náos , e navios a íeguirem fuás viagens , 
conforme aos capítulos atraz que trataó do Regimento da franquia. 

C A P I T U L O LXXV, 
Do modo quefe haõ de affentar , e defcarregar , e recolher as mercado

rias de quatro por cento. 
J T * Depois de íer concedida a dita condição de quatro porcento ás partei 

2J pela maneira aílima dita : o Provedor da dita Alfândega , fará logo af
fentar em hum livro, que para iflo haverá na mefa delia, numerado, e afli
nado como todos os mais , o rol de todas as mercadorias a que for concedida 
a dita condição , edecada náo , ou navio fe fará hum aiíento pelo eícrivaô , 
a que couber por deltribuiçaô eícrever no dito livro, declarando o nome da 
náo , e do meítre , e a quantidade , e íorte das ditas mercadorias muito dif-
tintamente, e das pefloas cujas forem, c o dia , mez, e anno , em que fe 
fezoditoaffento , e o tempo, porque fe concede a dita liberdade de quatro 
por cento, o qual começará do dito dia, declarandõ-fe que paliado o dito 
tempo pagaráó vinte porcento, como fe no capitulo affimacontém , e o di
to aiíento íerá aflinado pelo dito Provedor, e pelo dono das ditas mercadorias, 
e pelo meítre da náo, ou navio , que apreíentar o dito ro l , e no dito aflento 
íe fará neteíícaçaõ aos meftres , que achando-íe-Ihe mais mercadorias, as per-
deráõ , como atraz fica ordenado , que fe faça com todos os mais navios , que 
derem entrada na dita Alfândega , e feita a dita diligencia , o dito Efcrivao 
paílará mandado em nome do dito Provedor, que íerá aflinado por elle , pa
ra que o Guarda-mór da defcarga da dita Alfândega faça vir do marco para 
dentro, e para defronte delia a dita náo, ou navio, íe a dita condição for 
concedida a todas as mercadorias que tiver: e levando configo dous Eícrivães 
da defcarga , e guardas que forem neceflàrios, íegundo a quantidade das mer
cadorias as fará deícarregar , e trará á dita Alfândega , conforme ao rol dellas, 
qüe fera tresladado no dito mandado , e depois de deícarregada a dita náo , ou 
navio, a buícará como todas as mais, e como he obrigado fazello , confor
me aos capítulos atraz defte Foral , c penas nelles conteüdas. 

C A. 
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C A P I T U L O LXXVI. 
Da maneira que fe fecharão as mercadorias de quatro por cento , naõ 

cabendo na Alfândega. 
7* Acontecendo , que â dita condição de quatro por cento feja concedida á 
\j parte das mercadorias qüe vierem nas ditas náos ; ou navios, e naó a to

das , irá o dito Guarda rnór em pefloa á franquia cornos ditos Officiaes delcar-
regalas , conforme ao mandado, e rol que para iflo tiver , etialas-ha á dita 
Alfândega, edepois de defcarregadas as ditas náos , ounavios na dita fran
quia', ficai áô obrigadas ás leis delia , conforme aos capítulos atraz , e trazen
do o dito Guarda mór , e Officiaes as ditas mercadorias á dita Alfândega , o 
dito Provedor as firá contar pelos feitores, e porteiros delia , e recolher em 
huma caía que para ellas haverá íepárada na dita Alfândega das outras , cm 
que fe recolhem todas as mais mercadorias que pagao vinte por cento , e fechar-
íè-haó na dita caía com as me ímãs chaves, e pelos Officiaes que mando por 
eííe Foral, que fechem as portas da dita Alfândega, e as ditas mercadorias 
fe naó delpacharáô ás partes , íenaõ quando tiverem no porto defta Cidade 
navios , em que as logo carregarem para fora , como dito he : por quanto de
pois de deípachadas , naõ haõ de eítar mais na dita caía , antes íe entregarão 
logo pela maneira ao diante declarada. E fendo tses as ditas mercadorias, que 
naó íeja poflivel recolhercmde na dita Alfândega , em tal caio fe recolherão 
em logeas què fetomaráó para ellas, de que terá huma chave o Official da di
ta Alfândega , que o Provedor para iflo nomear, e outra os donos â&$ merca
dorias , e a tudo mais íe guardará a ordem aílima dita. 

L C A P I T U L O LXXVIL 
Do modo que fe defp acharão as mercadorias de quat ro por cento. 

E-Requerendo as partes ao dito Provedor , e Officiaes , que lhe deípachem 
as ditas mercadorias, por quanto tem no porto navios em que as que

rem carregar para fora do Reino, antes que lhas deípachem , veraó o dito 
Provedor, e Officiaes o livro da entrada , e aflentos dtllas, cachando pelo 
dito aiíento , e pelas diligencias que o dito Provedor fará com as partes , que 
pedem o dito deípacho no tempo da condição , e que conforme a ella as ditas 
mercadorias eítaó por vender, ou que naó faô vendidas mais que huma íó vez, 
quehe a primeira venda : o dito Provedor, e Officiaes lhas iraó deípachar á 
dita caía de quatro porcento, abrindo-fe pelos feitores , e pezando-íe as que 
forem de pezo , e paílando-fe dellas eícritos para o deípacho, pela ordem que 
poreíte Foral mando , que íe deípachem todas as mais mercadorias; porém 
as que forem de íello , íenaõ fellaráõ com os íellos da dita Alfândega , por 
quanto fem íe íellarem jfe haõ de tornar a carregar por mar para fora , e fei
tas todas as diligencias para íe avaliarem pelo dito Provedor, pela maneira a-
traz declarada nefte Foral, íe lançaráõ nos livros da receita , declarando-ie 
nas addiçóes que pagarão quatro porcento por íe carregarem para fora do 
mar conforme á dita condição , e as ditas addiçóes íeaffinoraó pelas partes 
aquellas que devem affinar; e no livro da entrada no aiíento dellas íe porá 
verba, em que le também declare que íe lançarão nos ditos livros da receita , 
e em que dia e que nelle íecarregaráó para fora , e em que náo : e o nome 
íi r í f n f ' P - r " jodo tempo íe íaber o que íe iei das ditas metcado: 
n«s , e o modo em que íe deipacharaó. 
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C A P I T U L O LXXII1. 
Da maneira quefe carregarão para fora do Reino as mercadorias de qua

tro por cento. 
E Deípachadas as ditas mercadorias pela dita maneira íe psflari outro tal 

mandado para o ditoGuarda-mór aflinado pelo dito Provedor , com o 
rol de todas as que nos livros da receita forem deípachadas . as quaes deípois 
de contadas pelos Officiaes da porta pela maneira atraz declarada , lhe icraó 
entregues para as levar em peíloa com os ditos Eícrivães da delcarga , e guar
das á náo , ou navio em que íe houverem de carregar para íóra , e entregallas 
ao meítre delle , no qual deixará dõus guardas para eftarem no dito navio, até 
íe partirem da torre de Belém para baixo, e os dites guardas ieraó pagos , a 
culta das partes, a toftaó cada hum por dia : e acontecendo que ao tempo que 
as partes requerem ao dito Provedor, e Officiaes , lhe deípachem íuas mer-
cadoriasque tem na dita caia de quatro porcento, feache pelo livro da entra
da e pelo aiíento dellas , que paliado o tempo da condição dos três meies , 
mandará o dito provedor trazer logo as ditas mercadorias ás caias da Alfânde
ga onde íe recolhem todas as mais que pagaó vinte porcento, para nella íè 
deípacharem, pagando os direitos ordinários que por efte Foral devem, e 
por o dito efteito obrigará ás partes adefpachalas ; eachando-fe pelas diligen
cias , e juftificaçóes ( que o dito Provedor fará antes de fe as ditas mercado
rias deípacharem em quatro por cento ) que faó vendidas íegunda vez , e ef-
taó em terceira maó contra fôrma da dita condição , as mandará outrofi vir á 
dita \ Ifandega , e deipachará ordinariamente pela maneira aílima dita ; e deí-
pachando-fe as ditas mercadorias nas calas devinte porcento, e pagando rs 
direitos por inteiro ( como,dito he ) íeporaó no livro das entradas nos aflen-
tos dellas verbas , que declarem que fe deípacharaó pela dita maneira , e a ra
zão que para iflo houve , e o diro Provedor, e Officiaes feraó obrigados verem 
cada mez os aflentos da entrada das ditas mercadorias para efféito de íe»deí-
pacharem pela ordem declarada neite Foral, íobre a dita condição de qua
tro por cento. 

C A P I T U L O LXXIX. 
Da maneira que fe poderão balde ar as mercadorias de quatro por cento. 

Pedindo as partes a que pela dita maneira for concedida a dita condição 
de quatro por cento , licença ao Provedor , e Officiaes da dita Alfândega, 

para baldearem na franquia , ou no porto defta Cidade as mercadorias da náo 
em que vieraó ao dito porto , em outra que eíteja preíles para partir para fo
ra , íem virem á dita Alfândega , affi por eícularem gaftos , e deípezas , co
mo pela cornmodidade de íe partir a dita náo, ou navio em que pertendem 
baídear as ditas mercadorias , o dito Provedor , e Officiaes (íendo ellas de 
pouca íübítancia , e valia , e íendo de pezo taes que íacilmente fe poflaó deí
pachar por eítiva ) lho poderão conceder , mandando o dito Provedor ás ditas 
náos, e navios oGuarda-mór da dita Alfândega , e hum Eícrivaô da meía 
delia, e outro da defcarga, e dous feitores , os quaes Officiaes levaráõ hum 
rol das ditas mercadorias, conforme ao aiíento da entrada dellas, aflinado 
pelo dito Provedor, e íeiaó todos prefentes á dita baldeaçaó , e íendo as mer
cadorias de pezo faraó a eítiva dellas : e tomando de tudo a conta por eícri
to , e vendo as fortes , e qualidade das mercadorias , viraõ dar conta , e re
lação de tudo ao dito Provedor na meía da dita Alfândega , o qual com íua 
informação fazendo as mais diligencias que lhe parecerem neceflarias , avalia
rá as ditas mercadorias , e íe deípacharaó pela maneira atraz declarada , fican
do ( como dito he) guardas nas ditas náos ou navios em que íe baldearem , 
e a de que íe baldearaó tendo mais mercadorias para levar a outras partes por 

1 vir 
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vir na dita náo o dono dellas, e naô trazer fretaménto mais que a ordem co 
dito mercador, ficará a dita nao depois da dita balefeaçaõ obrigadas á*> leis da 
franquia , cemo atraz fica declarado ; mas fendo as n/ercadorias de n uita\va-
lia , e importância , ou meudezas , e couías de maõ que naó íejaô ordinárias 
e eme he neceílario verem-íe para íe íaber o que valem, efe haverem de a 
valiar, íénaô baldearáó , e viráô á dita Alfândega, pela ordem iobredita: 
posem o dito Provedor , e Officiaes as deípacharaó logo , para darem aviamen
to ás partes , e as poderem carregar com a brevidade, e diligencia que lhe 
convém. 

C A P I T Ü L O LXXX. 
Que fenoÕpoffa baldear mercadorias fem ordem da Alfândega. 

Í
^ Baldeahdó-íe no dito lugar da franquia , e porto de Belém , ou em qual-
j quer parte deftaCidadc no rio delia algumas mercadorias de algumas náos, 

urcas, ou navios, aoutros, ou a alguns barcos, e bateis, e pelo contra
rio dos ditosi'barcos , ou bateis as ditas náos, urcas , ou navios, affi daquel-
las mercadorias a que for concedida a dita condição de quztro poi cento, ou 
de quaeíquer outras , de qualquer forte, equalidade que fejuõ , que perten-
çsõ á dita Alfândega , íem licença , e ordem dos ditos Provedor , e Gfüciaes, 
e contra a fôrma, e Ordem íobreelita , íe perderão , e os n e-ílres das náos, 
urcas, ou navios, affi daquelles de que íe tirarem as ditas mercadorias , como 
dos em que íe recolhem encorreráó juntamente huns , e outros em pena de 
Íincoenta cruzados da cadea , e os barqueires em cujos barcos , ou bateis íe 
baldearem as ditas mercadorias , encorreráó em pena de vinte cruzados da ca
dea ; è em perdimento dos ditos barcos , ou battis , e es duos meftres , e 
barqueiros encorreráó nas ditas penas , íendo achados nas ditas baldeaçccs', 
eu provando-fe-lhe que as f zeraõ. 

C A P I T U - L O LXXXT. 
Que as mercadorias de quatro por cento - fe poffaõ levar por mar a ou

tras Alfândegas. -••'•> • 
E Porque pôde acontecer quererem os mercadores , e partes a que for con

cedida a dita condição de quatro porcento pela maneira aílima dita , le
var as ditas mercadorias aos portos do mar deites Reinos depois de terem pa
gos na Alfândega defta Cidade os ditos direitos de quatro porcento. Hei por 
bem que o poílaô fazer levando-as por mar, como dito h e , porquanto por 
terra as naó poderáó levar, nem para fora deites Reinos : nem o dito Prove
dor e Officiaes lhe poderáó para üle conceder a dita liberdade, e condição de 
quatro por cento,mas as ditas mercadorias levando-íe aos ditos portos de mar 
deftesReinos,pagaráó nelles por entrada inteiramente os direitos que ccníorme 
aosForaes dos ditos portos deverem , enaõ íe lhe deícontaráó nelles osiiirei-
tosde quatro por cento que pagaráó na Alfândega defta Cidade ; e para que 
nas ditas Alíandegasíe arrecadem inteiramente os direitos que a elles perten
cem das ditas mercadorias, e naõ haja erro , e duvida na arrecadação delles, 
alem de nao levarem fellos da Alfândega defta Cidade as oue fe houverem de 
fellar (como atrsz fica declarado) o Provedor, e Officiaes da dita Alfândega, 
nao paliarão certidão alguma das ditas mercadorias de quatro por cento , nem 
dos direitos que fe dellas pagarão na dita Alfândega. 

C A P I T U L O LXXXII. 

E
Do modo que fe terá no defpacho dos açuquares de fab Thctré 

Por quanto aos açuquares da Ilha de Saõ Thomé , por "íer mercadoria que 
íe nao gana neftes Reinos , vindo fretados para fora delles e r- ^aiido 

°^Jina na dita Ilha por fahida , le lhe concedia ordinariamente a dita condi
ção 
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diçap de quatro por cento, e depois por íe fazer mais favor a's partes que 
nelles trataõ , epor a dita mercadoria ter muitas quebras, e deípeías , e por 
ler breve o tempo de três meies para as carregarem.para tora do Reino íe lhe 
fnudou a dita condição de quatro porcento, e foi ordenado pelos Reis palia
dos , que vindo os ditos açuquares a efta Cidade fretados para fera do Reino 
c pagando a dizima na dita. Ilha porfahida , íeavaliafíem na Alfândega defta' 
Cidade a trazentos , e íincoenta reis por arroba , e nella paga (íem a fiza con
forme a dita avaliação , com liberdade de os poderem as partes levar para íuas 
caíis , e carregallos para fora do Reino , íem limitação de tempo , mas quan
do podeflem, vendendo-os quantas vezes quizeííem , porém que foliem as 
ditas partes obrigados a juftificarem perante o Provedor, e officiaes da dita Al
fândega , que oscarregaráó para fora,; como dito he , e aíli as peíioas que 
os comprallem : e porque no dito negocio , e deípacho dos ditos açuquares , 
aiaó eftá provido , como cofivero a meu íerviço , e boa arrecadação de minha 
ifazendn.. Hei por bem, que todos os ditos açuquares da Ilha de S.Thomé que 
u efta Cidade vierem , apréíentando os mercadores , e pefloas cujos forem , ao 
provedor.da; Alfândega , eofficiaes delia certidões dos officiaes da dita Ilha , 
pelas quaes coníte pagarem nella a dizima por fahjda , paguem íómente na di
ta Alfândega a íiza , e feraõ avaliados para a dita íiza com favor ás partes, mas 
ao reípeito do que commummente valerem , íegundo a- variedade dos tempos; 
apagando a dita íiza , como .dito he , feraó deíobrigados os domnos , cujos 
iforem;, de todas as limitações, e còndiçoens , com que os deípachavaó até-
agora : por quantoos poderão carregar para fora do Reino , ou vendellos nel-
1$9. como inemilhoreftiver, Tem íer neceflario tornarem mais á dita Alían-
ilega pjsra o.^ito.negocio í fpem fobre elle jüftifigarem coüfa alguma % nem tra
zerem asnioida dita Iíba cartas de fretaménto pára fora do Reino , como aO 
preíente çoli.umaô , mais íómente as cintas certidões, como dito he ; porém 
|iaó as trazendo*, ou naó fendo^ autênticas^ e vindo em tal"fôrma , 'que fenaó 
í^evaó.de guardar , pagaráó oŝ  direitos por inteiro de dizírria ,'eliza , por 
.pertencerem á dita Alfândega.' 

C A P Í T U L O LXXXIIL 
- . ' - « • -

Como fe defpacharáo os açuquares quéfe refinarem. 

E? Os açuquares da dita Ilha \ que íejrefinarem nefta Cidade , na caía da reff-
_tfi naçaó delia , que concedi que rhóuveíÍe , pagaráó os direitos de vinfé 
.gjorcento , enaó íe entenderá nelíes/efta liberdade . guardar-íe-ha em tudef a 
•j^pviíaó da dita refinação.., mas deíçpntar-íé-ha as partes a íiza qüe já tivererh 
PJgana dita. Alfândega : e o Provedor , e officiaes delia para juftificaçaõ 'da 
quantidade de açuquares que fe na dita caía refinarem, faraó Vir a dita Alfandé-
ga todos os meies o livro da dita caía da refinação , e os officiaes delia , e a peí
loa cujos forem, para íepót em arrecadação os direitos que pela íobredita ma
neira fe devem a dita Alfândega , e para o dito éfféíto faraó todas as mais di
ligencias que lhe parecerem.neceílarias : e todas, as mais mercadorias da dita 
Ilha pagarão os direitos ele vinte por cento na dita" Alfândega, por quanto ef-

„ta liberdade he fomente ogfa.os açuquares merchsntes.de carregaçaõvpelo/q^e 
os açuquares em pó da djt^flha que, (ao"dê diíferent^^qualidadè',/e íe gaftaõ.fráf-

^tés Reinos,, pagaráõ,^pijbêm, vinte''pôrcento., como todas as/mais merca'ç!o-
rrías. E pedindo asnaos,; ^f dita Ilha dé^. ThóméJ (que nèTíá ti verem págaá 
.dizima por fahida, çy^eretrifretadas para foradefte' Reino;) a condição. eíe 
qUatro porcento, ordinária , ,c gefaLpára todas .as.mais mercadorias , e cp-
ino íe conrém nos capituíõs atraz deite jForal",'poderá o Provedor dadjf.2 Á|-

Jom.TI. "" : F ftnd 
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fanuega concedera dita condição , como o pode fazer a todas as mais náos 
e navios que naô vierem fretados para efla Cidade , e Reino ; como dito he 
Porém quando lha conceder, íerá com as condições , declarações, e limita
ções detenpo geraes, e atraz declaradas nos capítulos da dita liberdade de 
quatro porcento. 

C A P I T U L O LXXXIV-

Das penas das mercadorias fem fello. 

E Pjfto que nefte Forai fique atraz ordenado , e provido quanto baílé para 
que todas as mercadorias que pertence á Alfândega defta Cidade de Lis» 

boa , venhaó fobgraves penas direitamente a ella , para íe pagarem os direitos 
que íe devem a minha fazenda , por quanto íem embargo das ditas penas le lò> 
nega alguma parte dellas por razaõ da grandeza da dita Cidade, e por refpeito 
de muita quantidade de náos , urcas , e navios que continuamente ha nella , è 
pela frequentaçaõ dos barcos , e bateis que ha no porto, erio da dita Cidade \ 
o que íenaó pôde evitar fenaó com muito maiores penas. Ei por bem , que à-
lé n de todas as penas que atraz ficaõ ordenadas para as pefloas , e mercadorias 
quedefcaminharem contra fôrma deite Foral , qüe todas âs mercadorias , è 
couías que forem de íello , e íe coftumárem a íellar na dita Alfândega achando-
íè íem fellos em qualquer parte defta dita Cidade, dentro dos muros, efórà 
delles , e em todos os arrebáldes. , e limite de íeis legoas ao redor 'delia - álfi 
d i banda da dita Cidade, como dà outra banda d além do rio delia, e dentro 
no dito rio , íendo achádasfóra das embarcações em que vièíleim á efte portó^ 
e fora daqueilas em que os Omciaès dá dita Alfândega astrazohT para íédéfcàr*-
regarerrí nella , eachando-fé nò dito téjo quinze íegoaS para ella aílima, e em 
todos'os lugares de longe dêlle , de hürtia parte , e daHautra déhtrO das ditai 
quinze legoas , íe percao todas as ditas mercadorias quê pela dita fnanéira -, è 
em todos ós ditos lugares íe acharem íem íello ; e a pefloa em cujo poder , oà 
cafi foremachadas fem íello ( como dito he) íe qualquer qualidade, ecóridf-
çaó que íeja , poíto , que naõ feja dono das ditas mercadorias, encorrera em 
pena de pagarem tresdobro a valia dellas , e íerá prezo, eela cadeia pagará a 
dita pena ; e, íendo mercador pagará pela íegunda vez que no dito caio for cul
pado a valiaWs ditas mércidoYías ò,ueihe forem achadas íem feuo anoveada , 
e. pela terceira vez pagará mil cruzados, íe a valia anoveada das ditas merca-
dofiás fen íello naó valer mais ; porque valendo mais , em tal caíb rtao p a r 
irá Oi ditos mil círuza Jos , mas a valia anoveada , como dito he : é tòdhs efras 
;pènas fe entenderão em quaeíquer pefloas de mercadorias inteiras } óúehéera*-
das , meias peitas , pedaços , ou retalhos , fehdo porém taes que rc crflttírfífe 
ajeitar na dita Alfândega, è que houvéraõ de íer íella das com o ieííO dellal, 
q;ue feraó de dous covados para íima. 

C A P I T Ü L O LXXXV. 

Das penas das mercadorias de Caftella quefaõ défezds MWar 

E ',\s mercadorias de pannos finos, è íedas querjor eftèForãíTaód^fe^a^éii-
trar de Çãítèiia por terra nella Cidade rem avenças , é quin'zr re£d'asáò;fê-

oor delia , áéliaudo-fe Ha dita Cidade', e no limite das leis legôtaáó redor , r
c 

no rjô delia", e qüin/e legoas por elle aíliifia , e nos Itfgbrés de longo tíoilítb 
"rio'dentro dé ditas quinze legoas, íem. fellos (comei .dito he ) fcfyétifèt-íô^è-
"fa maneira no capitulo aflimadeclarada', e com tcdisavmais penas nelle con
teüdas, porquanto na dita Cidade , íe e-rtrtodasas^if^iaílima ditas , ríàò;<re* 

%-aó 
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raó obrigadas ás penas atraz declaradas nos capítulos da defeza das ditas mer
cadorias , c em todas as ditas penas no capitulo aílima , e nefte declaradas en
correráó as pefloas a que pela dita maneira forem achadas todas as iobreditas 
mercadorias, pofto que naó iejaó domnos dellas, corno dito he ; e affi en
correráó nas ditas penas aquellas pefloas deque fe provar que o íaó , e pofto 
que fe lhe naó achem as ditas mercadorias íem fello , encorreráó em todas as 
ditas penas, provando-fequeas metteraó na dita Cidade, e limitedella ,e em-
todas as mais partes atraz declaradas , fem fellos , lônegando pela dita manei
ra meus direitos. Porém as ditas penas fenaó entenderáô em taverneiros , eef-
talajadeiros , públicos , naõ íe lhe provando que tiveraó culpa , e foraó con-
fentidores em íe commetterem os ditos caíos contra arrecadação de meus direi
tos , porque íendo nelles culpados , encorreráó em todas as ditas penas , co
me todas as mais peiloas , e pella maneira íobredita : mas os eftrangeiros que 
nefta Cidade coítumaó a dar pouzadas, eagazalhar em íuas caias outros de 
íüanaçaó, mercadores, etratantes, naó íeraó havidos por efta ia jadeiros pú
blicos , e, encorreráó em todas as ditas penas achando-íe-lheem íuas caías , as 
ditas mercadorias fem fellos, pofto que naó fejaó íuas , como dito he. 

C A P I T U L O LXXXVI. 

Do modo que os mercadores poderáÕ ter retalhos em fuás ca] as. 

E Porque muitas vezes acontece comprarem-íe retalhos de panno, e feda 
aos mercadores de logea delta Cidade, os quaes íelhe tornaó aengeitar 

por lhe acharem damno as pefloas que lhoscompraõ. Ei por bem , que nos di
tos retalhos que íe pela dita maneira tornarem aos ditos mercadores , íenaõ en-
tendaõ as penas no capitulo atraz conteüdas, íendo os ditos retalhos de íete 
covados de panno^ ou Lda , e dahi para baixo , porque lendo maiores , en
correráó em todas as ditas penas. Porém os ditos mercadores feraó obrigados 
dentro em três dias primeiros leguintes depois»quelhe tornarem os ditos peda
ços de íète covados levallos á Alfândega , e juntamente as peflas íelladas de 
que foraó cortados , e juítificarem perante o Provedor , e Officiaes delia , ce
mo os ditos pedaços lhe foraó tornados , e depois de feita a dita juítificaçaó no 
melhor modo que for poííivel fazer-íe , cotejando-íe pelos feitores da dita Al
fândega as peflas felladas com os retalhos , e vendo-fe que íe cortarão delles , 
fellar-le haõ os ditos retalhos fem delles íe pagarem direitos alguns ; n?as ten-. 
doosditos mercadores em fuascafts mais tempo que os ditos tre-s dias esditos 
retalhos , ou provandodfe-lhe queostiveráõ fero fazer.a dita diligencia , e tra
zendo os a íellar, como dito he , os perderáõ , e encorreráó em todas as mais 
penas do capitulo atraz , como íe foraó peças inteiras, ou meias peças , eu pe
daços maiores que os ditos íete covados ; mas efla liberdade que por eíte capi
tulo mando , que tenhaõ os ditos mercadores de logea nos retalhos de feda , e 
pano que forem de íete covados , e delles para baixo, fenaó entenderáô nas 
mercadorias de lenço , que es fanqueiros coítumaó vender em fuás logeas , de 
qualquer íorte , e qualidade que íejaõ , que na Alfândega deíla Cidade fe íella
rem , porque nas taes mercadorias , achando-íe íem fellos íe executarão to
das as penasno capitulo atraz declaradas, em quaeíquer pedaços , e retalhos 
delias, por pequenos que fejaó , por íer mercadoria que geralmente fe vende 
a retalhos , e a varas, e meias varas, e fenaó coftuma tornar aos ditos fanquei
ros , como os ditos retalhos de pannos; e ledas. 

Tom. II. CA-
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C A P I T U L O LXXXVII. 

Do modo que fe darão os varejas., 

E Quando o Provedor da dita Alfândega tiver por certa informação, que 
nas logeas dos mercadores fanqueiros, e íirgeiros defta Cidade, e aíH 

nas caías dos mercadores de íobrado delia , e de quaeíquer outras pefloas , lia 
mercadorias íem os íellos da dita Alfândega , mandará dar varejos nas ditas 
caias , e buícallas pelos officiaes para fe proceder contra as ditas mercadorias, 
edonos dellas , com as penas atraz declaradas, e aos ditos varejos hirá íem-
pre hum eícrivaô da meza da dita Alfândega , que o dito Provedor para iílb 
nomeará , e hum Feitor delia, e Eícrivaô dos deícaminhados, e o Meirinho da 
dsta Alfândega , e dous guardas dellas ,ouos mais que forem neceííarios , íe
gundo a qualidade do caio, os quaes officiaes buicaráó as ditas caías, e achan
do mercadorias íem íello , e deícaminhadas , faraó dellas dous inventários , 
hum fará o dito Eícrivaô da mefa , e o outro o Efcrivao dos deícaminhados1, 
e trarão as ditas mercadorias á dita Alíandega, perante o Provedor, e offi
ciaes delia , as quaes ie mediráó e contarão pelos feitores da dita Alfândega , 
e cotejando-íe com os ditos inventários, íe entregaráõ aos Officiaes , que tem 
a cargo guardar as ditas mercadorias deícaminhadas,-eoProvedor da dita Al
fândega , mandará fazer dellas autos, para proceder nos caíos conforme a eí-
te Foral, e petaordemque lhe ao diante íerá dada , e quando íe as ditas mer
cadorias deícaminhadas acharem pela dita maneira , e fé trouxerem á dita Al
fândega íerá obrigado o Meirinho a trazer juntamente prezos perante o dito 
Provedor os donos dellas, ou as pefloas em cujo poder^ ou caía forem acha» 
das», para íe haverem por elles as penas contheudas nefte Foral , mas porquê 
os ditos mercadores perdem muito de feu credito era ferem prezos, quando 
por razaõ , das ditas culpas o forem , depofitando logo a quantia das ditas pe
nas em dinheiro , eu em penhores de prata , eouro ,da valia dellas , ou dan
do taes fianças depofitarias^, que minha fazenda fique íegura , e de qüe fe ía-
tisfaça o dito Provedor , e Thefhureiro , da dita Alfândega , lèraõ logo fon
tes íem hirem á cadeia , mas naõ íatisfszendo com penhores , ou fianças dd-
poíitarias em fôrma, o dito Provedor os mandaráá cadeia , daqual naõíahi-
ráó até final fentemça , e quando forem foltos pelos ditos caíos, Hei por bem 
que Ce lhe naó corra a folha. 

C A P I T>U L O LXXXVIIL 

Quefe dem varejos rias cafas dos^previligiados. 

E Acontecendo , que ao tempo que fe houverem de dar os varejos no capi
tulo afíima declarados , naó fejaó prefentes todos os ditos oíiiciaes , ou par* 

te delles, o Provedor da dita Alfândega mandará outros , ou os que íe acha
rem íegundo requerer a brevidade, equalidade do caio , porém íemprehiraõ'[$ 
aos ditos varejos os mais officiaes da dita Alfândega , que for poffivel , e nos 
ditos varejos procederá o dito Provedor cem muito exame , e coníideraçaó ,> 
ecom reípeito as pefloas dos denunciadores , por quanto íe coítumaó poVo-
dio, epor outras algumas cauías acuiar falfamente os ditos mercadores , a fim 
de osavexarem- Porérn quando odito Provedor mandar aos officiaes (h dita 
Alfândega buícar as ditas caías , poderáó para o dito effeito os ditos officiaes 
entrar em quaeíquer cafas , a que o dito Provedor os mandar, pofto que os 
mercadores, edonos dellas tenhaó privilégios de Alemães, Moedeiros , e 

ou-



Defta Cidade de Lisboa. 4 5 
outns quaeíquer que íejaó , íem pela dita caufa , encorreráó nas pems, c en-
coutos dos ditos privilégios , por quanto lhe naó íaó concedidos c<,:>::^ a arre
cadação de minha fazenda , & para com as liberdades delle iobnegarem meus 
direitos. 

C A P I T U L O LXXXIX. 

Da maneira que fe haõ de felldr as mercadorias dos lealdamentos. 

E • / 
Por quanto por efte Foral fica atraz ordenado , quenaó haja na Alfânde
ga deita Cidade mais de hum íó íello , para rodas as mercadorias , que le 

.nella houverem de íellar , e que efte feja de chumbo, poíto que atégora , 
houveffe mais na dita Alfândega outro íello de cera , com o qual fe leiiavaó 
algumas das ditas mercadorias ; e porque com o dito fello da cera íe coilumava 
íellar as peças que na dita AlíandegalealdavaÕ as pefloas privilegiadas, de que 
naô pagaódireitos, por differença dos mais queopagaó, e íè íellaó como 
dito íello de chumbo , e ifto por íenáó venderem por mercancia , íèndo-lhe 
concedidas para uío de íuas caíás f e pór quanto do dito fello de cera Íenaõ ha 
de ufar mais em tempo algum, Hei por bem,que as mercadorias que lealdjrem 
as pefloas privilegiadas fe fellem daqui em diante com o dito fello de chumbo 
que íómente ha de haver na dita Alfândega , porém naõ íe porá mais que hum 
íó íello em cada huma das peças , que íe houverem de íellar dos ditos privile
giados para differença das outras , á que fepóemdous fellos ,'e affi fenaó fella-
ráó nos cabos das ditas peças , como todas as mais mercadorias, mas no meio 
dellas , para em todo íer differente ao modo de íellar das ditas mercadorias dos 
lealdamentos ; e ao fellador da dita Alfândega , martdô% que felle ay ditas pe
ças pela dita maneira , fobpena de íer íufpenfode feu officio, e de haver a mais 
pena , que eu houver por bem , e ao porteiro da dita Alfândega , e feitor, que 
aíüftir da porta delia , mando íob ás ditas penas que naó deixem íahir as ditas 
peças da dita Alfândega , fendo íelladas em outra fôrma. 

C A P I T U L O LXXXX. 

Quefenaõ poffaÕ vender as mercadorias dos lèaldahentos. 

E Porque pôde acontecer que algum dos ditos privilegiados üíandomal dé 
íeus privilégios, è dos refpeitos pèfque lhe foraó concedidos , vendaó as 

ditas mercadorias de que naó pagáraõ direitos a mercadores , e a outras Jpeí-
íoas , íendo Caio que ás ditas mercadorias íelladas pela maneira que íeno ca
pitulo a filma contém íejaó áchàtías ehvpoder , oü caía de algum mercador , aflj 
de logea corno de fobrado. Hei por bem que encorreráó pelo meímo caio nas 
penas atràrZ declaradas, ãffi Como encorreráó íe lhe foraó achadas fem íello as 
ditas mercadorias, e encorreráó nas ditas peria£ , enaõ feraó eícuíos dellas , 
pofto quenomeem as pefloas privilegiadas de qüe houverem Jas ditas peças , 
por quanto por efte capitulo lhe defendo , e finando que as naó comprem , nem 
tenhaõ em íuas cafas , ainda que digàô que astem em nome dos ditos privile
giados e de fua maó para que por íuas lhas vendaó: e nas meímas penas encor
reráó quaeíquer outras pefloas que Venderem as ditas mercado; ias íelladas pe
la dita maneirados ditos privilegiados , e dos lealdamentos , pofto que naõ íe
jaó mercadores. 

C*. 
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C A P I T U L O LXXXXI. 

Do modo que as mercadorias poderão entrar na Alfândega para Je 
refellarem. 

E Porque algumas vezes acontece aos mercadores defta Cidade quererem, 
partir as peças de pannos , e íedas , que tem íelladas como íello da dita 

Alfândega, para venderem parte dellas a outros mercadores , o que naó po. 
dem fazer por razaõ das penas atraz declaradas, em que encorreráó achando-
fe-lhe em íuas caías as meias peças, ou pedaços, que pela dita maneira corta
rem , e em que naó eítiver o íello da dita Alfândega , e querendo prover na 
maneira que poflaõ cortar as ditas peças , e vcndelias íem encorrerem nas ditas 
penas Ei por bem , que quando quizerem partir as ditas peças íelladas , as tra-
paó á Alfândega , para nella as tornarem a íellar pela parte que as quizerem 
partir fem dellas pagarem direitos alguns, por quanto os tem já pagos das 
ditas mercadorias na dita Alfândega. Porém ao tempo que le houver de fazer 
a dita diligencia, antes que ©s ditos mercadores tragaó á dita Alfândega a pe
ça , ou peças que fe houverem de partir, ereíellar, cantes que asmeíaõdas 
portas adentro delia , pediráó licença ao Provedor da dita Alfândega, o qual 
mandará vir as ditas peças junto á-meza della,e vendo fequeeítaõ íelladas com 
o fello de dita Alfândega , as mandará abrir todas perante os officiaes , e a. 
chando-fe inteiras , e com hum golpe, ou golpes pelas partes que fe quize
rem partir, e reiellar„ com tanto que fiquem por cortar em mais da metade 
da largura da feda , oupanno, as mandará o dito Provedor entregar a hum 
feitor da dita Alfândega , para que as leve a íellar , e as traga logo como fe 
íellarem. 

O . A P I T U L Q LXXXXII. 

Do modo que as mercadorias fahiráõ da Alfândega depois de re[el-
laáas. 

E Tornadas a ver as ditas peças depois de íelladas peta dito Provedor, e of
ficiaes , e na porta pelo feitor que nella afllflir , e porteiros, e achando 

que íaó as propriasye que pelos golpes vem íelladas que íenaõ acabaráó de cor
tar , e partir de todo dentro na dita Alfândega , as deixaráõ levar pela dita 
porta fem eícrito algum dos feitores , nem alguma outra diligencia das que ne
lle Foral mando que haja, para as mercadorias íahirem da dita Alfândega ; 
por quanto para o dito elfeito de íe partirem as ditas peças, e refellarem , e naô 
poder haver no dito negocio duvida , eu engano algum na dita porta, mando 
ao dito Provedor , e officiaes, que naó coníintaó entrar na dita Alfândega mais 
que huma peça , e feita a dita diligencia com cila poderá entrar outra ; e ha
vendo na dita Alfândega mercadorias abertas da forte, e qualidade das que íe 
trazem a reíellar, ou muito deípacho, e eoncurío de gente , e occupaçaõ na 
caía , íe íuípenderá a dita diligencia para outro tempo, em que no fazer delia 
naõ poíía haver emleo: porque por efta maneira ei por bem que fe íaça aos mer
cadores eíta comodidade , ebeneficio, eoofficial por cuja culpa , ou deícui-
do íe fizer a dita diligencia , contra fôrma, deites capitulos , íerá íuípeníô de. 
íeu officio até minha mercê , e acontecendo que ao tempo que as ditas peças 
entrarem, e fe abrirem perante o Provedor, c oíiiciaes fe achem pai tidas de 
todo , ou em voltas com elias outros pedaços alguns de panno, ou feda fçm 
fellos, encorreráó os mercadores , e pefloas cujas forem nas penas atraz de-
daiadas, em que encorrerem os que temem íeu poder, ou caía as ditas mer

ca-
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eaddriâs fem fello ; e achando-le ao tempo que le tornarem a ver as ditas peças , 
depois de íelladas qüe (ecortaráó de todo dentro da dita Alfândega, ou que 
vem mais outra peça, ou pedaço emvolta com a que nella entrar a reiellar, per
der- le huma , e outra , aííi a que de fora entrou íellada , como a que v inha em
volta nella , e encorrera íeu domoo nas penas que por efte Foral encorrem os 
qnetiraô mercadorias pelas portas da dita Alfândega , fobnegados aos uirei-
tos. 

C A P I T U L O LXXXX1II. 

Dos áefpacbos dos defcaminbaáos. 

E Por quanto naô he atégora provido por efte Foral no modo cm que o Pro
vedor ,e officiaes dá dita Alfândega devem proceder no deípacho das mer

cadorias daicamiiíhâdas , e nas penais em que coforme a ellc encorrem as pef-
foasquedefcáminharem as ditas mercadorias , e deíobedecerem contra a fôr
ma , e Ordem dò dito Foral , íendo muitas, e diverlàs as ditas penas , e mui
tos os modos de íe as ditas mercadorias deicaminharem , e querendo nifto pro
ver , como convém a méu ferViço , boa arrecadação de minha fazenda, e a 
bem da juítiça das partes. Ei por bem , e mando , que o dito Provedor, e of
ficiaes nó dafpachod^ todas , e quaeíquer mercadorias deícaminhadas, eafli 
íem quaeíquer penas das conteüdas nefte Foral , e execução dellas, c das ditas 
mercadorias , tenhaó, è guartfeíti á ordem , è maneira íeguinte. 

C A P I T U L O -LXXXXIV: 

Que as mercadoriasqüe fe tomarem por defcaminhadas fe carreguem 
em livro. 

PRimeiramente, tântó quepêrííntèò PrOvedoÈ" da dita Alfândega fe trou
xerem algumas mercadorias por deícaminhadas pelo Meirinho., guardas, 

ou quaeíquer dutrOs* officiaes da dita" caía*, ou por'outras quaeíquer pefloas 
que Pie feqtíérérqrn ', mande fazer auto das ditas mercadorias para as acuía-
rem por perdidas, poJr qualquer das couías deeíãfâdas nefte Foral, ou por ou
tras algumas pelas" qciâes as ditas mercadorias cfefcaminhaflem ,' cdetlas íe ío-
liegalíeaV os direitos, o dito ProVedor antes que màndè fazer auto dasditas 
mercadorias, as fará trízér to Ias á frieza da dita Alfândega , e por dous feito
res delia as fará abrir, e contar perànteíi, epezar pêlo juiz , e officiaes da ba
lança ás qüe forem depeáo; e feita á dita diligência, fe carregaráõ todas as 
ditas mercadorias em receita pof lembrança por hum eíçriyãô da meza da dita 
Alfândega, ehi hühí livro que nâ dita rnezà para iflo haverá numerado', e af-
íínado, como todos Õsjríais , o qüál fera erítrègüe ao efcrivao a que couber 
Jjoír deftribüiçaè parao^üardar, e delle dar conta , e o entregar pela maneira 
que os ofKcíáes da díiaf inézi íaó obrigados pof efte Foral guardar, e entregar 
bs livros dá rèbcitâ corrente delia, como átrâz fica declarado ; e quando pefá 
dita maneira lançar nò dito livro á̂  ditas mercadorias deícaminhadas,fará hum 
aiíento dé tòdás , declarfrído a Còtte, qualídâtré , pezo , e quantidade dellas 
muitoidiftihíamentè, eerjfque: di'á',;mèz, eánnb fé trouxeraô adira Alfân
dega , èO noiht de peftÔ'a% ou peííòas qüe as tomarão ; e affi íe declarará no 
ditoalTéntÒqué no dito ala foraó entregues aòs offiòaes a que pertence a guar 
dá dásdiíás, fíiercadorias , oquií airènto.Coin todas as declarações aflimir di 
tas , feráalnnidó pelos ditos officiaes S'(juè fe entregarem , pnra dellas daré 
conta quando lhe for mandado por deípacho doditoTVovedor , e officiaes , 
O éfcriviáé cta nièzs qaé 0 tal ailèntò fizer, o fará afilhar pelos ditos officiaes} 
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e naó o affinando por íua culpa , ou dekuido íerá obrigado a fazer boa a dita 
partida por íua fazenda , como o he nas addiçóes dos livros da receita correu-
te , pela maneira que atraz fica declarado. 

C A P I T U L O LXXXXV-

Que as mercadorias def caminhadas fe entreguem aos officiaes que faÕohriga\ 
dos aguardallas. 

E Feita a diligencia que fe no capitulo aílima contém, todas as ditas mer
cadorias deícaminhadas fefecharáõ em huma caía ; que para iflo haverá 

na dita Alfândega , de que terá huma chave o guarda dellas , contra o Feitor 
dos contra ta dores , eftando a dita Alfândega contratada, e quando naõeíli-
ver contratada ,. terá outra chave hum Feitor da dita Alfândega , qual o dito 
Provedor para iííb nomear , e acontecendo que as ditas mercadorias le tomem 
a tempo que á Alfândega naô eíteja aberta , ou em dia que fenaó haja de abrir, 
fe levaráõ a caía do Provedor , e naõ íe poderáó depoíitar em outra parte , eo 
dito Provedor mandará fazer dellas inventario , por qualquer Efcrivao que íe 
achar, atè íe levarem á Alfândega, odiafeguinte paraíef zerem na meza 
delia todas as diligencias aílima declaradas ; eeias ditas mercadorias deícami
nhadas, pofto que eu faça mercê porproviíaô minha a alguma pefloa, ou 
pefloas ; naó haverá eífeito a dita mercê, nem a dita provi íaó íerá valipfa, an
tes das ditas mercadorias íerem finalmente íentenciadas por íéntença, dè 
que naó haja appellaçaô, nem aggravo. 

C A P I T U L O LXXXXVI. 

Da maneira que fe far ao autos das mercadorias deícaminhadas , e dos cafos 
de que o Provedor tirará áevaffa. , .• 

E Lançadas as ditas mercadorias em livro , e entregue aos officiaes, e fecha
das , e feitas todas as mais diligencias affima ditas, o Provedor da dita 

Alfândega , mandará fazer dellas auto pelo Efcrivao 'òWdefcamínhados , dei* 
clarandofe nelle o lugar , e tempo , e modo em que foraó achadas , cem to
das as circunftancias que forem neceflárias , para o caio do dito déícaminhar 
do , e o dito.auto íerá aflinado pelo dito Provedor , e pela pefloa , ou pefloas 
que tomarem as ditas mercadorias. Porém odito Provedor naõaffinará os taes 
autos, íem lhe primeiro conítar que as mercadorias nelles contendas , íaó car
regadas em receita por lembrança pelo Eícrivaô da Meza que as em o dito li
vro carregou , e qüe íaó entregues aos officiaes , como dito H*e ; e o Efcrivao 
dós deícaminhados, ou qualquer outro Eícrivaô que fizer auto de mercadorias 
deícaminhadas , ou de quaeíquer penas das contheudas nefte Foral, e naõ foj* 
aflinado pelo Provedor da dita Alfândega , encorrera em pena de ftiípençaó de 
ieuofficio , e haverá as mais penas que eu houver por bem. E acontecendo 
que ao tempo que íe abrirem, e virem as ditas mercadorias deícaminhadas , íe 
achem algumas íelladas cem íellos falíos s ou com lèllos poííos nas ditas mer
cadorias á maõ íem íerem íelladas , íerá o dito Provedor obrigado tirar deváí-
fã dos ditos cafos , e pelo que conítar por ella , mandara prender os culpados^! 
mas remetterá logo depois de prezos as ditas devaflas, é culpas, aos .Juizes efe 
minha fazenda , para fe perante elles livrarem , por quanto naó'hei pof berri 
que o dito Provedor íe oecupe no deípacho de íemeíhantes crimes» E aconte
cendo que as ditas mercadorias naõ tenhaô fellos alguns., ou lejaó.dás que íaó 
defeías entrar nefte Reino por ferra, e quinze legoas ao reeioç deita Cidade | 
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é lhe requerem as partes que as tomáraó , que tire devalla dos ditos caíos p.ua 
proceder contra as pefloas cujas forem , com as penas conteüdas nefte Foral: o 
dito Provedor tirará a dita devaíla íendo os caíos graves, por razaõ da muita 
quantidade das mercadorias deícaminhadas, e valia dellas, e pela uevafidaó , 
e exceflo que houver em deícaminharem , e íobnegarem meus direitos, e affi 
a tirará dos ditos caíos, e quando lhe parecer que convém a meu íerviço , pof
to queas ditas partes Jhonaõ requeiraõ , e affi fará todas as mais perguntas , e 
exames, e diligencias que lhe parecerem neceílarias para boa arrec.daçaó de 
minha fazenda , e para com maior advertência proceder no deípacho de todos 
os d»tos cafos com os officiaes da meza da dita Alfândega , pela maneira 
que lhe ao diante íerá declarada. 

C A P I T U L O LXXXXVIL 

De como fe receberão as aceufações , edenunci ações. 

E Porque muitas vezes acontece fazerem-íe denunciações ao Provedor da 
dita Alfândega de mercadorias deícaminhadas , eaccuíações contra peí* 

foas culpadas nas penas deite Foral, pofto que as ditas mercadorias deícami
nhadas , e as ditas pefloas culpadas lénaó tragaó perante elle , quando pela 
dita maneira fe fizerem as femelhantes denunciações de mercadorias aodito 
Provedor , antes que mande fazer auto dellas , tirará teftemunhas fobre o di-
tocaffò , e requerimento dás partes, e preguntará as que Iheos ditos denun-
Ciadóres apreíentarem , e iodas as mais que lhe parecer que convém para eífei
to de fe íaber a parte em que* eítiverem as ditas mercadorias, ecónftando-lhe 
pof ellas, asmíândará trazer á dita Alfândega , pára- Ct dellas fazer auto , co-
^voíe no capítulo affimâ contém : e rià'6íe àchárideras ditas mercadorias que-
i^rtdOos denbnciadoresacuTár osdonos dellas, por ràzaó dé asdefcamínha-
íám , encórr-eráô nas penas deite Foral', o poderáó5 f¥è;erofdfnáriâmente pe
rante ó dito Provedor , e Officiaes , que procederão TÍÒS chtos-caída conforme 
eWTUdò ao dito- Fora!. Porém quando as ditas denunciaçóVs forem feitas enl 
degredo , e de caíos dè muita importância , e gráves^e d&sdeclarados no ca-
frUhio aílíma', que o dito Provedor receberá com hum ^Eícfivaô^da meza qual 
nomear, e devaílará delles , aíH pof rèráaõ das mercadorias deícaminhadas , 
Chmo dá cüKpíá que conimettéraó osqüeas íobnegàráóabs dfreít.êW; e quando 
os Orficiaeí; da dita Alfândega ,T e guaridas dellasáeuíafem a algumas pefloas 
por encorrerem nas penas deite Foral, affirmando ao?dito Provedor que eiles 
viraõas ditas pefloas comjneft*T culpas pelas quaes encorrem nas ditas penas , 
o dito Provedor pela dita denunciaçaõ íómente poderá mandar prender os cul
pados pafáèllèito de íeguraras confias porque forem aceu lados ; pbíto que pa
ra íerem condenados haja de hoiivir ordinariamente aosditos^ Officiaes , e as 
ditas partes. Porém íendo os accuíadoresqnaeíquer outras pefloas do povo 5 o 
dito Prove^ofV^eOffidiaelsOs-houviráó ordinariamente nasacçóes quépreten
derem ; masdenurtciâdo^émfegredo de algumas pefloas por encorrerem-nas 
ditas penss', o dito'Provedor lhe receberá em íegredo fuás denunciações, e 
perguntará Outro fi fobre os ditos caíos teftemunhas para effeito de prender 
osculpadog.; -e íegurar as cootias porque forem accuíados , por fianças 'dépò' 
fitar ias ( comoidito he ) e conforme aodito Foral, mas naô para effeito déleri-
tencear os ditos caíos peiáSPditas diligencias , epslos ditos das teftemunhas 
que íobre elles tirar , por quanto depois de íeguras , as ditas contiàs fe accü-
fàráô^ e livraráó os culpados por termos ordinários. 
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C A P I T U L O LXXXXVIII. 

Do modo que fe fardo autos áas denunciações. 

E Feitas todas as diligencias que íe no capitulo aflima contem , e examinan
do bem os calos pelo Efcrivao dos deícaminhados , íe faraó autos delles , 

que feraó aílinados pelo dito Provedor ; porém antes que os afline os fará car
regar no livro dos deícaminhados, pela maneira atraz declarada , de que íe 
fará nelle aflento , declarando íe o nome do accuíãdor , e o da pefloa a queac-
cuía , coque contra eile pede , e íe eftá prezo , ou culpado pelo dito calo , 
ou íedeo fiança depoíitaria, equem foifiador, apontando-fe o livro, e lu-
gas em que íe fez a dita fiança , e todos os ditos aífentos em que pela dita ma
neira íécarregarem os autos , de que naõ houver mercadorias na dita Alfânde
ga , feraó aílinados pelo Eícrivaô dos deícaminhados , que os fizer para íe ía
ber a todo tempo delles , e íe por em boa arrecadação , o que pelos ditos au
tos confiar , que pertence a minha fazenda : per quanto pelo dito livro da re
ceita , e aflentos delle eftaó obrigados por leusfinaes , os Officiaes a que Fe 
entregarem as mercadorias deícaminhadas , cemo «traz fica declarado; e pela 
dita maneira hei por bem, queodito Eícrivaô dos deícaminhados feja também 
obrigado a dar razaõ , e íatisfaçuõ de todos aqueiles.autos que fizer por man* 
dado do dito Provedor , de que naõ licuvcr mercadorias, aílinando-os , cemo 
dito he , c o Efcrivao da meza da dita Alfândega íerá,obrigado a fazer aflinar 
os ditos aflentos ao dito Eícrivaô dos deícaminhados, e acjiando*fe alguns af
iemos fem por elle íerem aílinados, lendo por culpa , ou de (cuido do dito Ef
crivao da raçza, que os fez fará bons os ditos autos, e valia que importarem 
por fua fazenda , e faltando algumas mercadorias deícaminhadas , depois de 
ferem entregues aos ditos Officiaes , e aílinados por elles os aflentos do dito<Ut 
vro , «u faltando algum auto , e ou autos das denjuncâaeões, e aceu facões é$s 
penas depois de fer o aiíento delles aflinado pelo dito Eícrivaô do$dçCçzmi~ 
nhados, encorreráó os ditos Officiaes huns, e outros em pena de pagarem 
tudoaquillo que fáítardoque íè lhe entregou, ea(fináraõ, ou iuajufta vaíia 
por íuas fazendas: c o Provedor da dita Alfândega por fim de cada hum íinn^ 
verá o Sivrode receita dos deícaminhados , e fará pôr em arrecadação oquê 
achar por elje que fegaó carregou era receita, e arrecadou, conforme a e % 
Foral, fazendQ cm todo cumprir, e guardar como íe neiíe contém. .*» 

C A P I T U L O LXXXXIX. :} 

Como fe procederá nos cafos crimes , e refiftencias contra çs Officiaes aa 
j Alfândega. • 

E Porque acontece algumas vezes ao tempo que fe tomaó mercadorias por 
deícaminhadas pelo Mçirinho , e Officiaes da dita Alfândega*, ou íe achaó 

por elles culpadas algumas pefloas por encorrerem nas penas deite Foraí, ha
ver refiftencias contra os ditos Officiaes, por razaó de íe lhe tomarem as ditas 
mercadorias ou de os acharem commettendo calos pelos quaes encorrem nas di
tas penas, quando acontecer que por razaó das ditas couías, e por quaeíquer 
outras que forem de arrecadação de meus direitos que pertencem á dita A lían-
dega , e da execução delles íuecederem as taes refiftencias , e crimes. Hei por 
bem , que o Provedor da dita Alfândega depois de com eftêito pôr em divida 
arrecadação oque pertencera minha fazenda (fobre as ditas tomadias , e íeeu-
rança das penas pela maneira atraz declarada) tire deva lia das ditas reíiften-
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ci,is , e crimes commettidos contra os ditos Officiaes como fe ao preíente uh?, 
e pronunciará nellas , prendendo os que fe acharem culpadoí, mas cepois de 
prezes remetteiá as ditas culpas aos juizes dos feitos de minha Coroa ,e ígzen-
da , para íe perante elles livrarem. E nos ditos caies como em todos os mais 
que por bem defte Foral fe houver de fegurar a valia de algumas merccdorias 
Deícaminhadas , ou penas por provifoens , ou fianças depoíitarias , 
procederá o dito Provedor na primeira inftancia como lhe parecer , até íe com 
eiíeito prenderem os culpados , ou darem as ditas fianças ; e em final defpscha-
rá es ditos calos cem todos os Officiaes da meza da dita Alfândega, vctanuo 
todos nelles pela maneira que ao diante lhe íerá dada. 

C A P I T U L O C. 

Do modo que fe defpacharáo os feitos á&s de f caminhados. 

E Depois de ferem feitos autos das mercadorias deícaminhadas. pela ordem 
atraz declarada , naõ havendo parte que as defenda , o dito Provedor , e 

os Eícrivães da meza da dita Alfândega paliados três dias depois que cs autos 
dellas forem feitos , as ientencearáó á reveria , como lhes parecer juítiça, con-
formandc-fe em tudo com eíte Foral, e condenando as ditas mercadorias por 
perdidas, as duas partesdellas pertenceráõ a minha fazenda para o rendimen
to da dita Alfândega, e a terça parte ao tomador: e quando o dito Provedor, 
e Eícrivães houverem de deípachar os ditos feitos, lèrecolheráõ em huma 
caía que para iflo haverá na dita Alfândega , na qual íeajuntaráó huma taide 
em cada fomarta que íerá a que lhes o dito Provedor para iflo aflinar, e fecha
dos nella leraõ todos os ditos feitos , e votaráÕ nelles todos os ditos Eícrivães 
da meza da dita Alfândega : eo dito Provedor , e todos os ditos Officiaes te
rão igual voto no deípacho delles, e começará a votar o Eícrivaô mais moder
no que preíente for , e íucceílivamente os mais , até o dito Provedor , e o deí
pacho que íe der nos ditos feitos feeícreverá logo nelles conforme aos mais 
votos, c íerá aflinado por todos : e acontecendo que íe igualem os votos íen
do tantos em hum parecer como em outro , a parte em que foro voto do dito 
Provedor vencerá , e conforme ao íeu pareceríe eMcreverá a fentença , e igua-
lando-fe os votos naõ íendo porém preíentes todos os ditos Officiaes , e faltan
do qualquer delles , o dito Provedor lhes mandará recado por hum Official da 
dita caia , e naõ fe achando ou n i ) vindo, íe efcreverá a fentença pela manei
ra aílima dita , porém vindo á miíma tarde votaráó no caíoqueíucceder , pa
ra cem íeu parecer íe determinar; por quanto o dito Provedor Íerá obrigado 
a dvdpachar os ditos feitos com os Officiaes que forem preíentes , e os oitos 
Officiaes os naõ poderáó deípachar íem o dito Provedor. 

C A P I T U L O Cl . 

Da alçada que terá o Provedor, e Officiaes nos feitos dos defca-
minbados. 

Em os ditos feitos dos deícaminhados terá o dito Provedor , e Officiaes íeí. 
íenta mil reis d'alçtda ,!em appellaçaó,nem flggravo naõ entrando nos di

tos ícfléntfl mil reis os d->bros , tresdobros , ouanoveados , e mais penas que 
feguem as ditas mercadorias deícaminhadas : e por tanto mando ao dito Prove
dor , e Officiaes , que antes de deípacharem em final os ditos feitos dos deíca-
niinhados , mandem avaliar as mercadorias nelles centheudas em íua jnfla va» 
lia pelos feitores na dita Alfândega , e pelos mais Officiaes , e peíloas que lhes 
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parecer que o bem entendaô , dendo-lhe para iflo juramento dos íantes Evan
gelhos , íendo as partes requeridas para a dita avaliação , de qtlefe fará termo 
nos .autos, aflinado pelos ditos Oíiiciaes 5 e pefloas que avaliarem as ditas mer
cadorias; e íentindo-íe as ditas partes lezas da dita avaliação , ao tempo que 
o dito Provedor, e Officiaes a mandarem fazer pela dita maneira , poderáó 
aggravar delia para os Juizes dos feitos de minha fazenda : porém odi toag-
gravo íerá no dito tempo em que íe fizer a dita avaliação , por quanto depois 
de feita , e aflinado o termo delia , coníentindo nelle as ditas partes, naó fe
raó mais ouvidos no dito caio, nem delle poderáó aggravar , e paliando a dita 
avaliação da comia desditos fetenta mil reis da alçada , abíolvendo os ditos 
Officiaes as ditas mercadorias em parte, ou em todo , o naó poderáó fazer feira 
appellarein para os Juizes dos feitos de minha fazenda, e Coroa, e quando 
naóappellatem ao Efcrivao dos ditos feitos dos deícaminhados : mando que 
fobpena de íuípençaõ de íeu Officio, dê vifta das taes íentenças do dito Prove
dor , e Officiaes , de que naó appellarem ao meu procurador dos feitos das 
Alfândegas , a que mando que íempre apelle dellas , e condenando asditas. 
mercado? ias por perdidas, apellando as partes de luas íentenças, íeraõ obri
gados a lhes receberem íuas appeilaçôes para os ditos Juizes- Porém nos feitos 
que couberem na dita alçada , conforme a dita avaliação , nem íeraõ obriga* 
dos a appellar, nem receberáõ aappellaçao ás partes , eagravsndo-íe diJTò 
aos ditos Juizes : mando que vendo os autos , e nelles es teimes das avalia
ções feitas, eáffinadas pela maneira affima ditas, e que conforme aellas ca
bem os cafos na alçada do dito Provedor , e Officiaes , na© tomem delles'co
nhecimento, neníadvoquern , nem pofínõ advocar aíli osditos feitos, nem 
mandem fazer novas ávahações para effeito da dita alçada , pofto que lha as 
partes requeiraõ ; por quanto hei per bem , que as ditas avalliaçóes íefaçaé 
na dita -Alfândega , como dito he *> e tomando osditos Juizes conhecimento' 
dos caíos que couberem na dita alçada do Provedor', e Oíiiciaes ela dita Al
fândega , euadvocando affi os ditos feitos, íerá nuilo o que nelles prenutt* 
ciarem, e as íentenças que derem osditos Oíiiciaes íe cumprirão, e guarda. 
ráõ inteiramente cabendo na dita alçada. 

C A P I T U L O c i r f 

Da alçada geral do Provedor nos cafos que naõ faõ providos 
no Foral. 

Tf Pofto que na condenação de todas, e quaeíquer penas crimes das cohthesi-
i~* das nefte Foral, por qualquer caufa que nelle icjaõ impoftas ás partes, e 
nellas encorrem , naó tenhaÓ alçada alguma edito Provedor eOfficiaes- c 
íejaõ obrigados a apellar para os dites Juizes de meus feitos da'fazenda ncsca« 
íyis em q íe abíolverem em parte , ou em todo , e receberem íippellaçôes ás par
tes quando as condenarem , como lhe he mandado que o façaõ nos feitos que 
naó cabem-em íuaalçada , com tudo em quaeíquer caíos particulares , eu ge-
raesque fuceederem , que naó íejaó providos por efte Foral , une tem penas 
certas, e limitadas, poderá o Provedor da dita Alfândega por penas ás partes 
arbitrai ias como lhe parecer, íegundo a qualidade decaio que acontecer , ç 
para o dito effeito terá dez cruzados íómente de alçada geral,-os qnaes de* 
C-UZJÜOS mandara executar íem appelaçaó , nem agravo", edos duos. cafos. 
nao tornarão conhecimento os ditos Juizes , nem os poderáó advocaraílí . ca-' 
benuo na dita alçada dos ditos dez cruzados , e condenando ás partes culpada 
nelks em mais contia , naó terá alçada alguma, como dito he. 
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C A P I T U L O cm, 

Do modo do proceffo dos feitos dos defcaminhados. 

tf Nos feitos dos deícaminhados , em que houver partes (eftando as mer-
Jf '> Cadorias que fe tomarem na dita Alfândega ) as duas panes as dèfendc-
'fáõ por embargos , como le ao preíente ufa para íe abreviarem os prccetlos , e 
fenaó denafkarerb as ditas mercadorias por razaõ da dilaçaõ delles ; e também 
eheiafli por bem , porquanto o meu procurador da dita Alfândega, eas 
pefloas que tomarem as ditas mercadorias , tem lua tençaõ fundada na dita to-
madri , e auto que íe delia fez ; e pela dua maneira íe defenderão por embar
gos aquelias peíioas que actualmente forem achadas commettendo calos pelos 
quaes encorrem nas penas deite Foral, lendo porém prezos por elles , ou íol-
tos por fianças depofitarias pela ordem atraz declarada ; mas em todos os mais 
feitos em que as mercadorias íe demandarem por perdidas por denunciaçaó 
riáf) íendo tomadas , e nos em que íe demandarem penas naó íendo prezos os 
culpados nellas ; como dito he , o dito Provedor, e Officiaes cuviráó as par
tes ordinariamente conforme as minhas ordenações , e como lhe nos capitules 
atraz fica declarado. Porém em todos os ditos feitos procederá o dito Prove
dor o mais íumniariamente que forpoffivel , aflinando ás partem termos bre
ves , e fazendo com effeito cumprir o que lhe ; aflinar e em tudo o mais que 
por efte Fóral naó for declarado acerca da ordem doproceflb dos dites feitos , 
e termos delles , guardará o dito Provedor, e Officiaes minhas ordenações : 
e de todos aquclles em que houver parte , íeraõ obrigados dar vifta ao meu 
procurador da dita Alfândega , pofto que eíleja contartada , e quando os deí
pacharem em final , parecendo-lhe que convém a níeti íerviço íer preíente o 
dito procurador ao deípacho de alguns por íerem de importância , os naõ deí
pacharaó íem elle ; ao qual mando que afliíta -a todos- aqueljes que lhe o 
dito Provedor, e Officiaes requererem ; e affi açodes o§ qüe lhe a elle pa» 
lécer que he neceílario íer preíente. 

C A P I T U L O CIV. 
•~> J ' 7- - t 

Que os dofios das mercadorias Kdefcaminhadas naõfe/aõ ouvidos fem depofita
rem as contias 'das penas. 

E Porque muitas vezes acontece fomarem-fe mercadorias pordefcaminha1-
dás, quealémde le perderem , encorrem os donos dellas, e pefloas cm 

,cujó'{10Jér Xt âchaõ em penas de dobros , tresdobros , e nas mais conthéud*s': 

nefte Foraí, os quaes por razaõ dasditas pennás feaufentaõ, e depois pedem 
vifta dos autos , que íedas ditas mercadorias fazem por avogados , e por ter
ceiras pefloas, dizendo que as táès mercadorias íaó de mercadores que eftaó 
auíéntes deite Reino , e que affi o pei tendem provar , para por efte modo de-
fenderèrrVos" ditos defcaminhados , e naó encorrerem nas ditas penas, o que 
heoccaíiaô de íe naó darem a divida execução, conforme a ordem do dito 
Fora l : e quando uiílo prover, hei por bem , e mando que todas as vezes que 
qüáeíqueravogados , o t í outras pefloas , comoprocuradores das partes, eu-
jasforèrn' as mercadorias / que pela dita maneira aílima dita forem tomadas , 
pedirem vifta dos autos dellas , dizendo que feüs donos íaó âuféntes : o dito 
Provedor , e Officiaes, lhe naó dern vifta , iierh íejaó ouvidos nos ditos ca
fos ,'" fém primeiro depofitárem pela maneira atraz declarada a valia das penas 
cm que mais encorrem , por bem deite Foral , e depoíitando-a pela ordem que/ 
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fe nelle contém, feraó ouvidos ordinariamente, como o devem íerospre-
fentes , e em outra maneira naõ , antes o dito Provedor, c Officiaes íenten-
cearáó os ditos caíos á reveria, como fenaó tiveraó partes : paliados porém os 
trez dias , que lhe atraz ficaó ordenados, para aparecerem , porquanto em to
das as ditas penas encorrem as pefloas em cujo poder , ou caía forem achadas 
as ditas mercadorias, ou íeus dono& que a pretenderem defender por í i , e por 
íéus procuradores ; mas eíte capitulo fenaó entenderá em mercadorias delca. 
minhadas , quenaõtenhaó mais penas, os que as deícaminharem que perdel-
las , porque íeraó havidos por as partes os preíentes , eauíentes , íendo do
nos das ditas mercadorias, e ouvidos por íeus procuradores. 

C A P I T U L O CV. 

Da maneira quefe poder-áo beneficiar as mercadorias defcami
nhadas. 

E Por quanto algumas vezes acontece danificarem-fe as mercadorias que na 
dita Alfândega eítiverem tomadas por deícaminhadas , pela qualidade , e 

natureza dellas, e por razaõ da dilaçaõ dos feitos , o que heem muito prejuí
zo de minha fazenda , e das partes que tem pretençaó nas ditas mercadorias , 
e aíli acontece perderem pelo dito reípeitode eítarem tomadas na dita Alfân
dega oceafiões de fe bem venderem em monções de armadas , e outras que íuc-
cedem em que valem muito mais , pelas quaes razoes , e por outras deita qua
lidade coítumaó as peíioas cujas faôas ditas mercadorias pedirão Provedor da 
dita Alfândega que lhas mande avaliar, e entregar íobre fiança depofitaria , 
para as beneficiarem , e fobre penhores de prata , ou de ouro , ôu as mande 
vender, e depoíítar o dinheiro em mtô do Theíoureiro da dita Alfândega, 
pofto que as ditas mercadorias naó íejaó fentenceadas em final ; e querendo 
prover no dito caio t e na ordem que fe nelle terá como convém a meu íerviço. 
Hei por bem , e mando ao Provedor , e Officiaes da dita Alfândega , que re-
querendo-lhe as partes cujas forem as ditas mercadorias deícaminhadas que 
lhas entreguem íobre os ditos penhores, e fianças , ou íe vendaó pela maneira 
aílima dita , e pelas razões nefte capitulo apontadas, o poflaõ fazer, quando 
entenderem que convém aflim a mau íerviço, e beneficio de minha fazenda, 
informando-le primeiro do cafo , íendo porém nos feitos das ditas mercadorias 
recebidos os embargos ás ditas partes , porque naó lhe íendo recebidos , naó 
íeraó admitidos a taes requerimentos , e íómente íe poderáó vender requeren-
do-o, e parecendo ao dito Provedor que convém aíli a minha fazenda, porque 
em tal caio ( pofto que lhe naõ requeiraó o beneficio das ditas mercadorias pela 
maneira íobredita , por as ditas partes naó terem juítiça nos taes deícaminha» 
dos) as mandará, beneficiar por meu íerviço , epela ordem aílima dita. 

C A P I T U L O CVI. 

Do modo que fe poderão vender as mercadorias defcaminhados ten
do dono. 

Tj».Havendo-re de entregar ás partes as ditas mercadorias deícaminhadas ío-
J-^bre os ditos penhores, e depofitos , ou vender, como le no capitulo affi. 
ma contem : o dito Provedoras mandará trazer perante-íi, e venderá em pre
gão , arrematando-as a quem por ellas mais der, e para o dito Officio fará to
das as diligencias que Ih: parecerem neceflarias , para que nas ditas vendas 
naó haja conluio, ou engano algum, epara fe entregarem lebre osditos pc, 

uno-
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phores, e depofitos , a* mandará primeiro avaliar pelos feitores da dita A ü-m-
dega, e pelos mais Officiaes , e pefloas que lhe parecer que o bem entendaó 
em lua julta valia , e pelo preço que ao tal tempo valerem na terra , e a con-
tia porque íe venderem íe entregará ao Theíoureiro da dita Alfândega , e uífi 
os penhores pordepoíito , até lé íentenceara cauíaem final , eas fianças de-
poíitarias , le faraó no livro das fianças da dita Alfândega , que na dita cala ha
verá para todas as mais fianças delia , no titulo dos defcaminhados ; e nos au
tos das mercadorias que fe pela dita maneira venderem, ou entregarem íe fa
raó termos dos ditos depofitos aílinados pelo Theíoureiro da dita Alfândega , 
que os receber, e no livro da receita dos defcaminhados da dita caía ., le po
rão verbas nos aflentos das ditas mercadorias , em que íe declare o modo que 
feteve na venda, ou entrega dellas, conforme aos deípachos que fe derem 
nos ditos cãíos ; e agravando-fe as partes das taes vendas , eda ordem , e be
neficio das ditas mercadorias, o poderáó fizer para a meza de minha fazenda 
da repartição do Reino , e naõ para os Juizes dos feitos delia , por quanto lhe 
naõ pertence o conhecimento dos ditos cafos-por íerem de matéria da adminií-
traçaõ , e governo do dito Provedor, em que naó procede como Juiz , mas 
como Provedor , e Feitor morda dita Alfândega, pofto que no caio prin
cipal , e final dos ditos deícaminhados poílaó as partes apellar, e agravar para 
os ditos Juizes, naó cabendo na alçada do dito Provedor, como atraz fica de
clarado, 

C A P I . T U L O CVII. 

Quens fentenças do Provedor, e Officiaes paffem pela Chancellari a 
áos contos. 

1 

E As íentenças fmaes>queodito Provedor, e Officiaes derem nos caíos que 
couberem na íua alçada conforme a efte Foral , íè tiraráó do proceílo no 

termo da Ordenação, e íeraó affinadas pelo dito Provedor, e fe paiiaráó pela 
Chancellaria dos contos defta Cidade de Lisboa , pagando nella a dizima os 
condemnados conforme ao regimento da dita Chancellaria , e paliadas per ella 
< como dito he ) tanto que fe aprelentaremao dito Provedor , mandará met
ter em pregaó as mercadorias contheudas nas ditas íentenças , e as arrematará 
a quem por ellas mais der, informando-fe- primeiro de lus juíta valia pelos fei
tores da dita Alfândega ^ e mais Officiaes delia , e pefloas que o bem entendaó, 
para que naô haja engano nas ditas vendas , e naó lê venderão as ditas merca
dorias á parte a que fe tomáraó, nem ao tomador , nem aos Officiaes da dita 
Alfândega, e contratador delia , eftando contratada, para fe evitarem con
luios que poderá haver nas arremataçóes das ditas mercadorias , e para que 
poflaó todos os mercadores lançar nellas com liberdade : e as ditas vendas fará 
w dito Provedor na dita Alfândega, E em dias que haja nella muito* mercado
res ; e poílo que a arremataçaó íe haja t1c fazer na dita caía, mandará apregoar 
pela .rua nova delia Cidade , e pelos mais lugares públicos delia que lhe bem 
parecer, as ditas mercadorias ; eas ditas vendas, fenaó poderáó fazer íendo 
o dito Provedor auíente, ao qual mando queafline todos os termos das arrema
taçóes que fizer que íeraó feitos pelo Eícrivaô dos autos , declarando-íe nelles 
a quaiid ide , e forte de mercadorias que fe venderem , e os preços porque fo
raó vendidas diftintamente , e os nomes das pefloas que as comprarão, as 
mioes aflinaráó com edito Provedor, para íe íaber a todo tempo o modo que 
íe teve na venda das ditas mercadorias , e os preços em que foraó arrematadas : 
ea meíma ordem terá o dito Prove jor ni venda das mercadorias que íe dizi
marem conforme a elte Foral , e d .feudo , e mando ao Provedor , e Officiaes 
da dita Alfândega , naó comprem as ditas mercadorias deícaminhadas, nem 

ou-
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outras algumas n.i dita cala , nem as couías de que tiverem neceflidade por í i; 
nem por mteipoíta pefloa , fobpena de íuípençaôde íéusOfticios ; e o meímo 
defendo aos contratadores da Alfândega lendo contratada , íobpcna de man
dar proceder contra elles como houver por meu íerviço , e fob as ditas penas 
naõ comprarão huns , e outros ás partes deíembargos de dinheiro que o The
íoureiro ieja obrigado pagar. 

C A P I T U L O CVIII. 

Do modo que fe carregarão em receita os defcaminhados, efedará o terço 
aos tomadores. 

E Feitas as ditas vendas pela maneira affima ditas , e aílinados os* termos das 
arrematações , como lé no capitulo affirra contém, conforme aos ditos, 

termos fe liquidará na meza da dita Alfândega peles Eícrivães delia a ccntia 
que pertence a minha fazenda ,* porrazaó das duas partes da tomadia quefe 
vender , e o que pertence ao tomador em íeu terço que tem conforme a eíle 
Foral , e feita a dita conta , e liquidação ; íe carregará logo nos livres ela re
ceita corrente da dita Alfândega., íobre o Theíoureiro delia í dita contia que 
pertence ao rendimento da ditacaía , declarando le no aiíento cm que íe carr.e-
gir , que íaó os dous terços de huma tomadia de que ficaó os autos eu> pcdej; 
do Eícrivaô dos deícaminhados , e que a dita contia íe liquidou pela dita ma
neira , conforme a remataçaó dos ditos autos , e o terço fe entregará ao toma
dor conforme a fentença, de que íe fará termo nelle aflinado pela parte que 
o receber , e no livro da receita de todas as mercadorias deícaminhadas em que 
nos capitules atraz deite Foral mando que íe carreguem por lembrança ao tem
po quefe tomarem', e fe entregarem aos Officiaes a que pertence a guarda efelf 
laf', íe porá verba pelo Eícrivaô que por eítribuiçaó tiver o dito livro , em què 
fe declare que as ditas mercadorias íe julgarão por perdidas, e foraó ycndidas* 
ecarregada a contia dasduas partes cm receita nos livros correntes delia íobre 
o Theíoureiro da dita Alfândega, e que o tomador houve leu terço ; e polia 
a dita verba no aflentodas ditas mercadorias que íe peja íebnedita maneira jul
garem , venderem , ecarregarem em receita , fendoaílinada pelo Provedor j 
fcaráõ os Officiaes a que eítavaó entregues deíebrigadOs do tal aílente; poíto* 
que nelle eftem aílinados : e outra tal verba íe porá nos autos pelo Elcrivcõ dai 
nteza , que os dous terços carregarem receita , comodato he : pofto-que naõx 
íej i afflnada pelo dito Provedor, e abíolvende-fe as ditas mercadorias pelo di-* 
to Provedor , e Officiaes , íe poraõ nos ditos aflentos ,. e autos ditas verbas 
com todas as declarações neceílarias, conforme as íentenças dos ditos Officiaes^ 
ou de mór alçada. E havendo-íé de dar o terço das ditas mercadorias deícam^: 
nhadasem íegredoa algum dcnunciador que naõ feja nomeado nos autos , o* 
fará o dito Provedor em íégredo entregar.á pefloa que: lhe as ditas mercado
rias tiver denunciado pela dita maneira, de que íefará declaração na verba, 
que íe pozer nos autos para íe íaber o que recebeo para o dito eítéito: e pedin
do os tomadores o terço das ditas mercadorias na própria fazenda , o dito Pro
vedor lho podeaá dar , parecendo-lhe que naó haverá prejuízo na venda dos 
dous terços , que pertencem a minha fazenda , porque em*taS caio íe verde-
ráó todas as ditas-mercadorias juntamente, e pela dita maneira íe venderão 
quindo naó forem partiveis as peças, ou naó houver de cada foi te.dcUas quan
tidade de que lhe caiba juítamente o terço aos ditos tomadores. 

CA-
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C A P I T U L O c i x . 

Da maneira que fie faraõ execução pelas fentenças âo Provedor 
e Officiaes. 

E As íentenças que íe apreíentarem ao Provedor da dita Alfândega , depois 
de íerem paliadas pela Chancellaria, pela maneira aílima dita , aíli aquel-

las que conforme a efte Foral couberem em/ua alçada, como todas as mais 
que por appellaçaõ delle forem ao juizo dos feitos de minha fazenda , de que 
naó houver mercadorias tomadas na dita Alfândega , por fe demandarem as 
partes por accufaçóes e denunciações , enaó ferem achadas , eu por fe lhe en
tregarem íobre penhores , e fiança depofitarías para a beneficiarem , como íe 
no capitulo atraz contém , ou por ferem de ccndemnaçóes crimes , de que ou
tro li houver fianças na dita Alfândega depofitarías , conforme a efte Foral, ou 
que eftejaó ainda prelos-os culpados , e condemnados pelos ditos cafos , e per 
todos , e quaeíquer outros que pertençaõ ao juizo de dito Provedor, e íe hou
verem de executar por virtude das ditas íéntençasfinaes pelos condemnados, e 
por íuas fianças , e depofitos de penhores , e em quaeíquer outroa bens , mo
veis , e de raiz, o dito Provedor executará todas as ditas íentenças conforme 
ao regimento dè: minha fazenda , em quaeíquer pefloas de qualquer qualidade, 
e condição que fejaó, pofto queos~condemnados tenhaóprivilegiosr geraes r 
ou particulares , e por virtude delles Juizes limitados, e coníervadores para 
luas eauíás , por quanto hei por b^m q'ue«m todas as da dita Alfândega», edi-
vidas que fe nella elevarem a minha fazenda, feja íeu Ju iz , e executor, o ditoí 
Provedor , íem embarco dos ditos privilégios , e de eílar commeltida a exe«t 
Cuçíiõ de alguns dos digos privilegiados ao contador defta Cidade, eao Conta
dor mór dos contos do Reino , fobre as caufas da dita Alfândega ,: étparauo 
d ito effeito -mandará e-dito Provedor pelo executor da dita caia , » e Eícrivaô 
das execuções dellaffãzer às diligencias que lhe parecerem neceflarias ,. para 
le pôr em dívida arrecadação o que fe dever a minha fazenda,; e para o Meiii-
nho da dita Alfândega , e mais Meirinhos , e Alcaides defta Cidade paflará 
os mandados que forem riecéffaríos paia as diligencias que íe houverem de fa
zer , aos quaes Officiaes mando que os cumpraó com toda a brevidade poffivel, 
iobpõnade iuípeiiçaõdeíeus (Officios : e eftando os condemnados pelas ditas 
Íentenças aUfentes defta Cidacje , éos fiadores depofitarios , paflará o dito 
Provedor percatoriòs para os Corregedores das Comarcas , Provedor Juizes 
de Fora, e mais juftiçâs , pára que-conformeao regimento de minha fazenda 
executem as ditas partes, aos quaèsimando que cumpraó , e guardem os ditos 
predatórios, dando-os a devida execução , como convém a boa, arrecadação 
da minha fazenda , edas ditas execuções feitas por,virtude dasditas íentenças 
( como dito he ) naô haverá appeftaçaó , nem aggravo do dito Provedor : a 
rendo ás partes embargos as ditas execuções Í,OS ouvirá naó íobre eftando neK 
Ias, íendo os fentenças de fua alçada , e íendo dadas pelos Juizes dos feitos 
detfninhâ fazenda , ou da meza dellas, remeterá os dites embargos acsjuize* 
qüe áiderüo \ naõ fobre eftando nas ditas execuções, como dito he. 

Tom. I í . H c A . 
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C A P I T U L O cx. 

Do modo que o Provedor procedera em to dos os mais cafos que naõ forem 
defcaminhados. 

E Em todas as mais couías do deípacho , adminiítraçaõ , e governo da dita 
Alfândega, que naô forem deícaminhados dellas, .e penas.crimes, em 

que nos capítulos atraz fica provido : iuccedendo duvidas entre es Officiaes da 
dita Alfândega , e as partes , c contratadores delia eftando contratada , ou 
fejaó fobre as avaliações , e preços das mercadorias , e direitos que 1cdellas 
deverem , c íobre as dos privilegiados , ou lobre os fretamentòs , ou caíos da 
franquia , e aíli fobre todos os mais : e quaeíquer outros que pertençaó ao Of-
ficio de Provedor da dita Alfândega , e iuccederem por razaõ de naõ eftar pro» 
vido baítantemente poreíte Foral, em todos os ditos caíos que acontecerem , 
e affi por naó virem em fôrma as certidões , e papeis, conforme ao dito Fo
ral, comopòr lhe darem differentes entendimentos os ditos Officiaes contra* 
tadorcs , e partes. Hei por bem , e mando que o Provedor da dita Alfande* 
ga , como Juiz competente que he da dita caía , e dos direitos , que ao ren
dimento delia pertencem, çuça as ditas partes , primeiramente os Officiaes 
da meza da dita Alfândega muito em particular , eaffi aos mais Officiaes delia, 
que apontarem as ditas ouvidas por meu íerviço , e beneficie de minha fazen
da , e os contratadores , e partes , e íendo os caíos , easduvidas taes que íe, 
po4Iâõ determinar, fem juftificaçaô de teftemunhas ,; por íer matéria de pouca 
importância-, e provida por efte Foral : o dito Provedor as delpachará fuma» 
riamente*, eappellando, e aggravando-íe as partesode íeus deípachos , lhe 
receberá, e mandará continuar íuas appellações , e aggravos , para a meza de 
minha'fazenda da repartição do Reino , aonde requereráõ íua juítiça , por lhe 
pertencer o conhecimento dos ditos calos pela experiência quefe delles tem:, 
pelo que mando aos Juizes dos feitos de minha fazenda, que naõ tomem delle s 
conhecimento, por-lhe naõ pertencerem , antes as remetaó logo á dita meza. 

C A P I T U L O CXL f 

Do modo dop'oceffo das caufas [obre os direitos , e todas as coufas 
* tocantes d Alfândega. _ >. 

E Requerendo os ditos contratadores , ou parte ao-dito Proveelor, que os, 
ouça ordinariamente, per íer de mór importância 0 caío que íucceder , c, 

requerer maior exame , e prova : o dito Provedor parecendo-lhe que reque
rem bem , e naó contra fôrma exprefla deite Foral, eu por, refpeifo algum y 
epretençaó particular , e injuita , lhes mandará autuar íeus requerimentos, 
e petições, pelo Eícrivaô dos direitos reais da dita Alfândega, ees ouvirá? 
ordinariamente. Porém as partesque pretenderem nos ditos cales , naó deve
rem o que fe contra elles pede, ic defenderáó por embargos, ç em tudo o 
mais do proceflo das ditas caufas , ouvindo, edito Provedor as ditas partes pe-, 
los termos de minhas Ordenações , as deípschará em final , cemo lhe parecer 
juítiça , dando appeilaç2Ó , e aggravo, para a meza de minha fazenda , co-
mo dito he: e acontecendo nos ditos cafos , que as partes por fe valerem de 
luas fazendas , c mercadorias , e por razaõ da dilaçaõ que poderá haver nos 
proceílos delles : requeirsõ ao dito Provedor que querem pagar ordinariamen
te o quefe contra elles pede , debaixo de proteítos que lhe tmande eícrever , 
para depois de pagarem requererem ao diante íua juíliça; o dito Provedor os 
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Defta Cidade de Lisboa: 5 9 
os deípachará pela dita maneira , e lhe mandara autuar teus proteftos pelo di
to Eícrivaô , mas naó íe tomaráó , nem eícreveráó nos livros da receita da di
ta Alfândega , nem em outros alguns da dita caía , e o dito Provedor lhes li-
mitirá aos uitos prouftos o tempo que lhe parecer conveniente , para as ditas 
partes requererem lua juítiça , íegundo a qualidade da caula , e diftancia do 
lugar, de que eíperarem papeis, ejuítificações , de que pertenderem aju
da r-íe , e paííado o dito termo , que pela dita maneira íe lhe limitar, naó fe
raô as ditas partes mais ouvidos nos ditos calos,, naô fazendo diligencia nelle, 
porque fazendo-a , lhe poderá o dito Provedor reformar mais tempo. 

C A P I T U L O CXiI. 

Que pelos dcfpachos do Provedor fe tornem ás partes o que nao áeverem 
tendo pago. 

E Os deípachos finaes , que o dito Provedor pronunciar em todos os caíos 
no capitulo aílima declarados , naó íe agravando delles as partes , e ag-

gravando-fe os que íè derem na meza de minha fazenda , cemo dito he , le 
cumprirão, dando fe á divida execução pelos ditos deípachos fomente, íem 
ier ncceflario tirarem-íe fentenças dos proccflos , antes naô íeráó as ditas par-
tesmais ouvidos íobre os ditos caíos , pela dita maneira deípachados , e acon
tecendo que íobre matéria de direitos íejaó os proceflòs , e que nos livros da 
receita corrente da dita Alfândega íejaó lançados ordinariamente as addiçóes 
fobre que pedem as ditas caufas íobre proteítos com que as partes as deípacha
raó , eíperando fer providos, e naô fejaó pelos ditos deípechos , íe poraõ 
verbas nas taes addiçóes , em qne fe declare , que foraó proteftadas pelas di» 
tas partes, e que naó houveráõ melhoramento nos ditos proteítos , conforme 
ao deípacho final, que nos ditos caíos der o dito Provedor , ou feder nelles 
na meza de minha fazenda , eque por tanto os direitos dasditas addiçíes ei-
taõ bem pagos , ás quaes verbas íeraõ poítas nos livros da receita pelos Efcri
vães delles , e affi nadas pelo dito Provedor , e quando as partes naõ molha
rem melhoramento no tempo que lhe for limitado em íeus proteítos, e refor
mado pelo dito Provedor , como dito he , íe poraõ outras taes verbas pela di
ta maneira , pofto que nos ditos cafos naõ haja deípachos finaes, e pronun-
ciando-íe que as ditas mercadorias deípachadas , e lançadas nos ditos livros da 
receita, fobre prcteftos, como dito he, naô paguem direitos alguns , ou pa
guem menos dosquetinhaõ pago por privilégios geraes, eu particulares , pef-
íbais, ou das ditas mercadorias, felheporaô verbas nas taes addiçóes pola 
maneira aílima dita, conforme aos ditos deípachos, e poítas as ditas verbas 
fendo aflinadas pelo dito Provedor. O Theíoureiro da dita Alfândega tornará 
àx partes as contias que por ellas íe lhe deícarregarem dcs ditos livros da re
ceita das ditas addiçóes , e em todos os autos le poraõ outras, taes verbas pe
los Eícrivães da meza , conforme as dos livros da receita , pofto que naõ íejaó 
aflinadas pelo dito Provedor: e todos os ditos autos que proceííarem febre di
reitos de mercadorias deípachadas , e lançadas nos livros da receita da dita Al
fândega , hiraõ á linha delia , para fe íaber a todo tempo o modo , em que fo
raó deípachados , e dos ditos livros da receita , e addiçóes nelle lançadas, lè-
naó poderá deícarregar ao Theíoureiro couís alguma,nem emmendar em tem
po algum as ditas addiçóes, pofto que fejaó erradas contra ás partes , e con
tra o rendimento da dita Alfândega , íem íe lhe porem verbas pelos ditos Eí
crivães , e aflinadas pelo dito Provedor , em que fe declare a cauía que houve 
para fe emmendarem , e naó íendo por elle aflinadas , íe naó fará obra por 
cilas, nem o dito Theíoureiro fera deíobrigadoda contia , que íe lhe por ei . 

Tom. II. H i i las 
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Ias abater e pelo coníeguinte naõ fará o dito Theíoureiro pagamento, nem 
deípezn alguma, que naõ for declarada na folha do aiientamento da dita Al
fândega , íobpena de íe lhe naó levar em conta. 

C A P I T U L O CXIII. 

Dos tempos, e prazos em quefe haõ de pagar os direitos. 

E Por quanto atègora naõ íaô declarados por eíte Foral, os tempos , e pra
zos , em que os mercadores íeraó obrigados a pagarem os direitos que de

verem na dita Alfândega , das mercadorias que nelía deípacharem para o The
íoureiro as haver de arrecadar, e fe executarem pelas ditas partes : peito que 
atraz fica ordenado , que nos livros da receita da dita caía , íenaõ affinem ad
diçóes de menos contia que de vinte mil reis , e delles para íima , porque íen
do de menos fe pagaráó logo os direitos em dinheiro de contado ao dito The
íoureiro , e querendo prover no dito negocio, conformando-me com o que íe 
&o preíente uzi nas pagas dos ditos direitos , e arrecadação delles , e por fazer 
mercê , e favor aos mercadores , e pefloas que deipachaó fuás mercadorias na 
dita Alfândega , das qu2es devem logo os direitos ao tempo do deípacho afli 
nas próprias mercadorias, como a dinheiro. Hei por bem , que todas as ad
diçóes que aflinarem nos livros da receita da dita Alfândega , íendo as peíioas 
de tal credito , de que íe íatisfaça o dito Provedor , e Theíoureiro , como a-
trazfica declarado , íendo as ditas addiçóes de contia de vinte mil reisatè qua
renta , as paguem a três mezes primeiros íeguintes, do dia em que a Amaram : 
e íendo as addiçóes de quarenta mil reis , e de qualquer outra contia dos ditos 
quarenta mil reis para íima, por muito grande queíeja, as pagaráõ em duas 
pagas iguaes , ametade em tempo dos ditos três mezes, e a outra ametade em 
outros três logo íeguintes ; de modo, que íeja a derradeira paga a íeis mezes 
de tempo do dia em que íe aflinarem as ditas addiçóes, e efta ordem aílima di
ta , afli nas contias que as partes houverem de aflinar, como nos prazos em 
que as houverem de pagar , íe guardará nauita Alfândega, emquunto o eu 
houver por bem , e naõ mandar o contrario. 

C A P I T U L O CXIV. 

Do modo em quefe haõ de executar as dividas da Alfândega. 

T™1 Porque hecouíamuí importanteá boa arrecadação de minha fazenda, ha-
IJj ver ordem na execução das dividas , que pertencem ao rendimento da di* 
ta Alfândega , affi por razaõ dos direitos , como por todas as mais couías to
cantes a elles , e querendo prover em geral no modo que nilío haverá , pofto 
que em particular por alguns capitules deite Foral feja provido em alguns ca
fos , e conformando-me com o que íe ao preíente uía nas ditas execuções. Hei 
por bem , c mando que o Provedor da dita Alfândega , tanto que chegarem os 
prazos em que as partes íaó obrigadas a pagarão Theíoureiro dellas as contias 
que deverem , afli pelas addiçóes dos livros da receita que íobre elle carregaó, 
comi» por quaeíquer outras obrigações em que eltem aílinados , e íeja chegado 
e tempo de as cumprirem , es mandem requerer peles íacadores da dita Al
fândega , que as paguem ao dito Theíoureiro em certo termo breve , que lhe 
pars iflo affinará , e naõ as pagando no dito tempo , dando es ditos Officiaes 
íua fè ao dito Provedor, de como foraó requeridos para es tcies pagamentos , 
paflará mandados para íerem penhorados pel.is ditas confias em penhores que 
osvalhaõ, enaóosdsndo, que fejaó preios porellas, ate as cagarem , e os 
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ditos penhores íeraó vendidos , a arrematados conforme ao regimento üe mi
nha fazenda , e em todos os devedores dejl-j , que nos livros da receita das a-, 
venças ti/nças, e em todos Oi mais da dita Alfândega eítiverem obrigados , e 
aílinados, fará o oito Provedor execução pela maneira aílima dita , prr quaeí
quer contias que devaô , íem haver delle appellaçaó , nem aggravo , como de 
executor de minha fazenda , e tendo por iniormaçaô que nos ditos mercadores 
naõ eítaó íeguras as dividas que deverem a ella , poderá em tal caio anticiparos 
prazos de pagamentos nas ditas execuções, e tendo as partes emb?.rgos , os 
ouvirá , naó íohreítando nellas ;e acontecendo que os ditos devedores quebrem 
de íeu credito , e fe auíentem por naõ terem com que pagar o que deverem a 
minha fazenda , aíli dasaddiçóes de que forem compridos os prazos, como" 
dos mais a que naó for o tempo chegado, como de quaeíquer outras obriga
ções , em tal caio , todas as ditas addiçóes , emais obrigações que tiverem nos 
ditos livros, e na dita caía mandará o dito Provedor carregar em receita ao ex
ecutor da dita Alfândega , pelo Eícrivaô de íeu cargo , epór-íe-haõ verbas 
nas ditas addiçóes, obrigações, e fianças, que declarem como lhe feraó car
regadas. O qual executor com muito cuidado , e diligencia, como convém 
a boa arrecadação demiuha fazenda , e íegurança delia, hjrá com o dito Eí« 
crivaõ , e Meirinho da dita Alfmdega ,e mais Officiaes que lhe o.dito Prove
dor para iílò nomear , a caía do dito mercador quebrado , e auíente , <e fará 
inventario de toda a fazenda , e moveis que lhe achar, e papeis de dividas que 
lhe devaó , depofitando tudo por ordem do dito Provedor , em maõ de pefloa 
íegura , e abonada , até íer paga minha fazenda , e aíli embargará toda a fa
zenda de raiz que fimber , e lhe confiar que he íua, de que fará autos de tudo, 
para íe nas ditas execuções proceder, pela ordem ao diante declarada. 

C A P I T U L O CXVi ' '.,] 

Do modo quefe executarão as peffoas que deverem dividas aos devedores • -
' . da Alfândega. , ;'_ 

^7 Depois de ferem embargados pelo executor da dita Alfândega as fazendas 
-^ de raiz ; e os móveis d os devedores>da dita caía que forem quebrados, ou 

auíentes -, efeitos inventaries, e autos , pela maneira que fe no capitulo aíli
ma contém , eintodas. aquelías fazendas, e bens que conítar que íaó íeus , fa
rá execução inteiramente o dito executor , conforme ao regimento de minha~ 
fazenda, e acontecendo qqè outras peíioas á quedos ditos mercadores quebra
d o s ; eauíentes devaó outras dividas por eícritos razos, naó havendo nelles 
conluios , e enganos , queíeíbeui fazer nos íertíelhantes cafos,,-e íendo de 
contia que tenhaõ valia em direito , ou.ppr eíeritaras publicas pertendaõ íer 
perferidos nas ditas execuções, e terem direito nos ditos bens, e fazendas, 
í^or ferem mais antigas as dividas que felhe deviem, o dito executor naõ toma
rá conhecimento dos taes requerimentos, masprocedendo inteiramente nas 
ditas execuções, os remetrerá ao Provedor da dita Alfândega , a que perten
cem ; que ouvirá fobre elles as partes ordinariamente, depois de feitas as ditas 
execuções, e determinará todos os ditos cafos como lhe parecer juítiça ; mas 
éom declaração , que todas os ditasdividas, que ie deverem, na dita Alfânde
ga pòr verbas dos livros da receita delia , e por quaeíquer outros aflentos fei
tos pelos Officiaes da dita caia , em quaeíquer livrps. delia , e aíli nos feitos eni 
:]ue as partes eítiverem obrigadas, e aflinadas-, haverá o dito Provedor que, 
lâõeícritüfas publicas , e por taes íeraó huvidaa todas as ditas obrigações , e 
de tudo que determinar fobre osditos embargos, e reqüerjmgntos, haverá 
appellaçaó , o aggravo , parados juizes dos feitos deminha fazenda, por fe+ 

rem 
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rem matérias de antre partes, e pela dita maneira ouvirá os herdeiros dos ditos 
quebrados, e auíentes , depois de feita execução , como dito he. 

C A P I T U L O CXVI. 

Do modo que fe proceder'á nos embargos áe julgadores fobre as dividas 
da Alfândega. 

E Acontecendo que ao tempo que o executor da dita Alfândega, embargar 
os bens dos próprios devedores de minha fazenda pela manejra aílima dita, 

e os eícrever, ache fobre elles outros embargos de julgadores a requerimento 
das partes, fará com tudo inventario , eas mais diligencias atraz declaradas, 
comofea tal fazenda naõeftivera embargada , e pela dita maneira as fará , e 
embargará as ditas fazendas, pofto que íejaó depoíita das por authoridade de ju
ítiça , em qualquer maõ , ou lugar em que eítiverem : por quanto o Provetior 
da dita Alfândega , pelo que toca arrecadação de minha fazenda, ha de deter
minar todos os ditos calos , como dito h e , ouvindo nelies as partes, que pre
tenderem íer perferidosá divida, que íe dever na dita Alfândega, e proceden. 
do o dito Provedor na execução dos ditos bens , e fazendas, como fenaó efti-
veraô embargadas , e depofitadai, tendo as partes embargoi á dita execução, 
es ouvirá ordinariamente , dando appellaçaó , e aggravo, para es Juizes dos 
f-itos de minha fazenda , como dito he. E paflando-Jhe os julgadores ( por cu
jo mando eítiverem embargadas, ou depofitadas as ditas fazendas) precató
rios para naõ preceder nas ditas execuções , por penderem cauías íobre os di
tos bensem íeus JUÍZOS, íem embargo delle* precederá nellas : porquanto as 
pefloas que pretenderem embargar as ditas execuções , o poderáó fazer nejui» 
zodito Provedor, dondeferaó ouvidos, comoditohe. E acontecendo que 
ao tempo que o executor da dita Alfândega fizer execução nas ditas fazendas , 
íe mandem vender, e ande em pregão por mandado de algum julgador , ou 
depois de feita a dita execução, as mandem vender por íentenças dadas em íeus 
juizos , ou na mór alçada : o dito Provedor lhe paliará precatórios para lobre-
ltarem na venda', e arremataçaó , e procederá contra as ditas fazendas, como 
fenaó houvera contra cilas íentenças, e pela ordem atraz declarada , ouvindo 
porém as partes , e os percatorios do dite Provedor, mando que fe cumpraá 
pelos ditos julgadores, e guardem , conforme a efte capitulo.defte Foral. 

C A P I T U L O CXVIL 

Da maneira que fefará execução nos bens dos devedores , e fiadores dos 
que devem à Alfândega. 

E Quando os bens dos próprios devedores de minha fazenda naõ bailarem 
para iatisfazerem o que devem na dita Alfândega , eu eítiverem litigioíos , 

pela maneira que fe no capitulo aílima contém , ou por qualquer outra via que 
feja , de modo , que naó efteja íatisfeita minha fazenda , em tal caio proce
derá o dito executor executivamente contra os bens, e fazendas de Céus fiado
res , íe os tiverem , como nos dos próprios devedores , e pela ordem aílima 
dita, e naõ tendo fiadores, procederá o dito executor contra a fazenda da-
quellas pefloas , que deverem quaeíquer dividas aos ditos meus devedores por 
eferituras publicas, e eícritos razos , e íem elles , mas íerá ordinariamente , 
e conforme a direito, fazendo requerer as ditas pefloas perante o dito Prove
dor , pelas dita? dividas , o qual ouvirá as ditas partes pelos termos de minhas 
Ordenações, dando em todos os cafos que determinar, appellaçaó, c aggra

vo 
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vo para os Juizes de minta fazenda , como o duo he. E porque muitas \ ezes 
r.conte:JC , que os dito» mercadores quebrados devem muito dinheiro na dita 
Alfândega , por razaó de mercadorias alheias , que deípachaôde outros mer-
cuhres morae1orésiHjftè Cidade, da^ quaes mercadorias le devem esdireitosa 
minha fazenda , quando os ditos mercadores forem executados , pelo executor 
da dita Alfândega em féus bens , e de íeus fiadores, e nas dividas que íe lhe 
deverem , pela maneira «ffima diia , naõ bailando tudo para íatisfazerem d que 
devem , ís fará juntamente execução nas próprias mercadorias, que deípacha
raó , flchando-fe na maô dás peíioas que por elles as mandarão deípachar , ou 
por elles vendidas aoutrcoi: porém, naó íeraõ executados em mais contia do 
que íe montarem nos direitos dás taes mercadorias, que lhe acharem , e de: 
que confiar qüe os devem , e na execução das taes mercadorias, ouvirá o dito. 
Provedor as panes ordinariamente ; defpachando-es como lhe parecer juítiça,. 
dando em todos osditos caíos appellaçafr, eaggnavo, para os Juizes de mi-; 
nha fazenda , por quanto naó íaó os-proprios devedores delia , e obrigados nos 
livros da dita Alfândega , e de todos os feitos das ditas execuções, dará o Pro
vedor 'vifta ao procurador dos meus feitos das Alfândegas, e aos contratado»: 
f es dellas , eftando contratados. ; .;•-, 

C A P I T U L O CXVIII. 

Do modo que fe executarão as fentenças , e áefpacbos finaes do 
' 7 Provador, 

E^ Toda^ás fentenças que ;íe derem na dita Alfândega pelo Provedor , e Of-> 
ifidbes delia , de defcaminhadoír; e de quaeíquer penaS'cnifnes;, depois de 

leiem pàíílídas pela Chancellaria, eaflVtodas as qlie'por appellaçaó;, ou ag
gravo fe julgarem , pelos Juizes dos feitos de minha fazenda , que fe houve
rem de executar pelos condemnados, eu íeus fiadoreS , por naõ haver fazen-
dás tomadas n.1 ditar Alfindega , íe carregaráó em< receita ao exedutror delia, pe* 
Io Eícrivaô de íeu cargo, para proceder na execução della<, pela ordem decla-: 
rada nos capitules atraz , e pela dita maneira íecariegsráô" em receita, os dei* 
fachos findes que o dito Provedor dei< contra as partes*, em quaeíquer outras 
matérias, cjúenaõ forem deícaminhados , e penascrimes , nao7appellandòy 
ou aggravandodellesasditas partes, f para a meza de minha rfazenda, como 
:itraz fica declarado ; e aíli íe lhe cnregaráó os deípachos que íe nella derem , 
e em todos os condemnndospelas ditas íenteiíçâs , e deípachos fará execução , 
e em íeus fiadores , e íeus bem , como nos dos próprios devedores , e con
demnados .-precedendo contra todos, executivamente, enes devedores dos 
ditos devedores , pela ordem contheuda nefte Foral, e nas couías em que por 
elle naõ for provido , procederá conforme ao regimento de minha facendaT^ê 
aggravande-íe as partem dedite executor , naõ guardar o regimento delia , ie 
ordem' delle; Foral, excedendo ó rrrodo nasditasdiligencias , carrejeadaçaô 
dásdita^lH^itíbs, o poderáó fazer aO dito Provedor, a que mando , ique. fa-, 
bre os ditos aggravosi o% â; a< partes, e o dito executor , e os determine V 
corno 1 ÍVè'rparecer' juítiça , conformando-fe com efte fo ra l , e regimento de 
minha "fazenda. '•'•"- I .rd.. 
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C A P I T U L O , cxix. 

Do modo que fe ha de entregar ao Thefoureiro o dinheiro das 
execuções. 

E Feitas pelo executor da dita A Ifandega as ditas execuções , que lhe forem, 
carregadas em receita pelo Eícrivaô de leu cargo , como le nos capitules, 

atraz contém , tendo por razaõ de dividas de addiçóes dos livres da receita , 
que já nelles íejaó carregados íobre o Thefoureiro , lhe entregará aodito e-
xecutor o dinheiro dellas , affi como o for executando das paitcs , e fará ía
ber ao Provedor da dita Alfândega , as contias que lhe for entregando, para 
le porem verbas nas ditas addiçóes , pelos Efcrivães da receita , e afíinaeias pe
lo dite Thefoureiro , com todas as declarações neceflarias , para deícargo, e 
fatisfaçaó do dito executo», e das partes aflinadas nas ditas addiçóes: enos 
feitos das execuções das ditas dividas , fe poraó outras taes verbas que decla
rem , que pela dita maneira ficaó poftas nos ditos livros da receita , e íendo as 
dividas, que o dito executor arrecadar, por razaõ de deícaminhados , e pe
nas crimes , direitos , c quaeíquer outras couías , que naõ íejaó ainda carre
gadas ao dito Thefoureiro nos livros da receita corrente da dita Alfândega , 
quando lhe entregar as contias que tiver executado , fará outroíi faber ao dito 
Provedor, para íe carregarem em receita ao dito Theíoureiro , nos ditos li
vros , com declaração da razaó, porque fé nelles carregaó, e nos aliemos , 
das obrigações das partes , e em quaeíquer termos de fianças, em que eítiverem 
©brigados na dita Alfândega , fe poraõ verbas ,xem que fe declare o medo £ 
porque o duo^Theíouretrohioúve.pagamento das ditas obrigações , e fianças , 
onda parte dellas , de quefor entregue1, e que as ditas contias lhe íaó carre
gadas nos livros da receita a tantas folhas , e nos autos íe poraó outras taes ver-» 
bas, para deícargo do dito executor , e das partes , como dito he : e o Pro
vedor da dita Alfândega fera obrigado a ver cada meza receita eiò dito execu-c 
to r , tomanéo-lhe por ella ,, c peiosfeitos das ditas execuções , couta da d i li \ 
gencia , que nella faz ; e das contias que tem executado , e entregues ao dito. 
Thefoureiro:; vendo (econformaõ. os aflentos de íua receita com a entrega, 
pelas verbas aílima ditas , para íobre o dito caio proceder como lhe parecer-% 
que convém a meu Íerviço, boa arrecadação de minha fazenda. 

C A P I T U L O CXX. 

Que haja na Alfândega livro feparaáo para todas as fianças. 

E Por quanto na dita Alfândega íe tomaõ muitas fianças , por razaó dedrf-
ferentéscafosejue fuceedem , as quaes por íe efereverem em papeis fei

tos^ fe perdem muitas vezes , edos feitos fe tiraó facilmente , por correrem 
por muitas mãos , eafli íe fazem por difterentes Officiaes, Íegundo atuali
dade dos caíos , porque fe tomaó as ditas fianças, no que recebe muito darnj 
no minha fazenda , pelas quaes razoes , e por outras.de milhor arrecadação 
delia. Hei por bem , que na dita Alfândega haja hum livro na meza delia çm: 
merado, e aflinado, como todos os mais da dita caía , no qual íe faraó todas 
as fianças que a ella pertencerem , affi por razaõ dos calos declarados neíte Fo
ral , como por quaeíquer outros que íuecederem , pofto que nelle naõ íejaõ 
declarados , no dito livro eícreverá hum Eícrivaô íó da meza da dita Alfânde
ga , o tempo que lhe couber por diftribuiçaõ , comoo Provedor lhe repartir 
pela maneira, que ha dedeítnbuir asoccupaçóes da dita meza, como atraz 
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he declarado , oqualEicnvaó íeráobiigado a entregallo , ao que fuccefliva» 
mente pertencer comQtfeüVros da receita , ede lua maó o terlfechado , co
mo atraz fica , provido , e as fianças íeraõ aflinadas pelas partes , c pelo Pro
vedor , eTheíourcirqda dita Alfândega, epelo Contratador, eftando con
tratada, e haverá nelle títulos íeparados das fianças dos deícaminhados , edas 
-panas crimes , das avenças, dos direitos , e de todas as mais couías da dita Al
fândega, e o Official da meza delia ,, ou outro qualquer Efcrivao que íeja, 
que fizer fiança, tocante á dita Alfândega , e rendimento delia , fora do dito 
livro encorrera em pena da contia que valer a dita fiança, eferá fuípenfo de 
feu Officio até minha mercê. > . < 

• C A P I T U L O CXXI. •: . ' • -

Qtte os privilegiados quando comprarem mercadorias nefta Cidade , fe 
, bajao por ellaSÜS direitos. 

E Por quanto os prelados, Morteiros f e pefloas Eccleflafticas , Commenda-
dores das ordens de Chrifto , e Saõjoaô , e todas as mais pefloas que por 

razaõ de íeus privilégios geraes , e particulares , faó iíentas dos direitos da di
ta Alfândega , deípachaó nellamercadorias, ecutrascoufas quecompraõna 
franquia , e porto deita Cidade, c lugares delle, e dentro na dita Alfândega 
para íeu ufo, e provimento defuás caías , de que pretendem por bem dos di
tos privilégios naó pagarem os direitos r que por entrada fe devem na dita Al
fândega de dizima , e fiza conforme a efte Foral, eao menos naõ pagarem íi
za , e porque atégora naó he provido por elle , no modo que le terá no deípa
cho das mercadorias , e couías dos ditos privilegiados , ede quaes devem fer 
izentos de pagarem direitos , e de quaes os devem pagar, e querendo prover 
no dito caio , como convém a boa arrecadação de minha fazenda , e confor
me a direito. Hei por bem , e mando , que em caio que quaeíquer pefloas Ec-
clefiaílicas , de qualquer preheminencia, dignidade, e condição que íeja, 
mofteiros, Pradss, Coimmendadores, c outras pefloas privilegiadas, que na 
Vil Ia de Caícaes, e em todos os mais lugares do rio , e barra defta Cidade , è 
franquia delia, edentra na Alfândega comprarem, ou mandarem comprar 
mercadorias algumas , è couías , pofto íeja para ufo de fuás pefloas , c caias , 
fe paguem inteiramente os direitos de dizima , e íiza , como fenaó foflem pri
vilegiadas, eunaó tiveflem outros privilégios concedidos por mim, ou por 
Reis meus anteceflores , por quanto os direitos das ditas mercadorias os devem 
31a dita Alfândega as pefloas de que as houveraõ por compra , e pelas ditas 
mercadorias íèhaó de arrecadar para minha fazenda, pela maneira , que lhe 
o Provedor da dita Alfândega , he obrigado por efte Foral a declarar , quans-
do lhe paliar licença, para as hirem comprar ás ditas partes, íem a qual o naõ 
podem fazer como atraz fica provido nos capítulos da Franquia , e todas as 
mercadorias , e couías que deípacharem na dita Alfândega , que naó compraí-
íem os fobreditos lugares , e partes como dito he , vindo-lhade fora por íua 
conta, e rifco, e para deípeza de íuas cafas lhe feraó deípachadas pela 
ordem ao diante declarada. 
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C A P I T U L O CXXII. 

Que trata dos lealdamentos dos privilegiados. 

E Quando as ditas pefloas privilegiadas quizerem mandar trazer para pro
vimento de íuas caías , e famílias , as couías que lhe forem neceílarias\ 

o raraó primeiroa iaber ao Provedor da dita Alfândega, declarando por hum 
apontamento as couías de que tiverem neceííidade , c o mercador por cuja vià 
as mandaó trazer , e as mercadorias que mandaõ , JÜU credito , e letra , para 
do retorno lhe virem as ditas couías, para o dito effeito, e apreíentado ao di
to Provedor os ditos apontamentos , com todas as ditas declarações peles di
tos privilegiados que viráõ ( pefloalmente ã dita Alfândega ) naõ íendo Piela-
dos , Condes , e. Fidalgos, Senhores de terras , e os dó meu Confelho, 0 di
to Provedor parecendo-lhe que aseouíàs que querem Jealdar faõ muitas niais 
em quantidade , do que , os ditos privilegiados podem gaftar , íegundo íua 
-qualidade, e poflíbilídade , ou que íaó íaeS por.qualidade, que asnaõ haj|5 
de gaitarem íeu ufo, e de fuás cafas , havendo-asde gaftar nas próprias cou
ías , e naó trocallas por outras , lhe naó dará licença para lealdarem, e man
darem por aquellas que forem demafiadasemnqúàntidaqèy, e naó íervirem em 
tjüalidade, para dellas naõ haverem de pagar direitos; ^põrèm limitadas pelo 
dite Provedor apartas couías com muitaconíidieraçaó', e reípeito á qualidade,, 
gaito, e rendas, das peífoas.cujas faó , lhe dará juramento dos íantos Evange
lhos ; eaos mercadores que lhas mandarem trazer, para que declarem , íeas 
ditasxoufas íaó íuas r e vem por íua conta , e níco ^ e para íeu ufo , e íuas ca. 
i i s , e.naõ para venderem , nem troçarem por outras , para íe evitarem mui-
tos'conluios, a enganos , que poderia haver nos ditos lealdamentos , e para o 
dite effeito fará as mais diligencias , que lhe parecerem neceflarias , vendo os 
créditos , e letras , ou mercadorias , que mandaõ os ditos privilegiados, eas 
pefloas que por bem deite capitulo naô haõ devir á dita Alfândega , juftifica-
r i ó tudo o aflima dito, ao dito Provedor, por feus eícritos jurados, e por el
les aílinados. / i ' 

C A P I T U L O CXXLII. ' 

Que os lealdamentos dos privilegiados fe ajfentem em • livro. 

E ^Ximinados os ditos lealdamentos pelo dito Provedor , e feitas todas as 
lj mais diligencias , que íe no capitulo aflima contém , lhe mandará aflentar 

em hum livro , que na dita Alfândega haverá os ditos lealdamentos , que fera 
numerado, e aflinado, como todos os mais delia, o qual aiíento fera feito 
por hum Eícrivaô da meza , a que a dita occupaçaõ couber por diftribuiçaó ; e 
o dito livro íervirá fomente para os lealdamentos dos ditos privilegiados ; e em 
cada alterno, íè declarará o nome do mercador , que manda trazer as ditas cou-
iãs zodito privilegiado , e as mercadorias que mandar , eu credito , ou letra 
para lhe virem , como dito he : e todos os ditos aflentos com as ditas declara
ções , feraó aflinadas pelo dito Provedor, e pelas ditas pefloas que houveraó 
juramento , e fendo das peíioas a que íe á deípachar por íeus eícriios jurados , 
como dito he, allinaráó por elles os ditos aflentos íeus procuradores , e reque
rentes , e os mercadores , declarando-íe nos taes aflentos , como aprelcnta-
ráõ os ditos eícritos , conforme a efte Foral, e íerompcráó na dita meza da 
Alfândega , ao tempo que o dito Provedor os aííinou , e as pefloas que íaó o-
brigadas a vir á dita Alfândega, a aflinar os diros aflentos, fendo auíentes def-
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tà Cidade ',* ou vivendo íóra delia , mandaráó ao dito Provedor inftiumentos 
plíblicosy em que jurem tudo o que hoüveraó de jurar na dita Alfândega , co
mo íeoó capítulo aílima contém , e por elles Íeraõ deípachados , fazendo-fe 
mais as diligencias íóbréditas: porém todos os ditos privilegiados , huns , e 
outros, naó poderáó dealdar na Alfândega deita Cidade , vivendo mais per
to de outra alguma Alfândega deites Reinos, na qual lealdaráó ascouías que 
lhe forem necefliirias , como dito he , mas todos os cortezoes lealdaráó na Al 
fandega defta Citiade , e áíli as peíioas que viverem na comarca de antre Tejo, 
çGoadiana, poíto que tenhaõ mais perto á Alfândega deSetuval, por quan 
to hei pof bem, que õs que nella houverem de leardar, iealdem antej 
na Alfândega deita Cidade. 

,' <{ C A P I T U L O CXXIV 

. Da maneira que fe defpacbardo as mercadorias dos lealdamentos. 

E Ao tempo que vierem á dita Alfândega as mercadorias , e couíaslea 1 da
das , pela maneira affi ma dita , ds ditos privilegiados íeraõ obrigados a hi-

rem deípachsílas á dita Alfândega péfloalmente , cometem por obrigação de 
o fazerem , quando mandaõ pelas ditas couías, como dito he , e o Provedor 
antes que lhas dèípacfie, lhes tornará a dar juramento , e affi aos mercadores 
que lhas mandarem trazer ,J para que declarem-fe depois dos aflentos desditos 
lealdamentos houve tréípalio , venda , ou algum partido fobre as ditas couías 
lealdadas, de modo , que venhaó por conta $ eriíco de outras pefloas, que 
naõ feĵ aó os ditos privilegiados , e os que naó faó obrigados a hirem deípachar 
ádita Alfândega , as ditas coufas de íeus lealdamentos, mandaráó íeüs eícritos 
jurados para ie fazerem as ditas diligencias, como dito he , e achando o dito 
Provedor que vem tudo Conforme aos aílentos dos ditos livros , os delpacha-
j á íegundo a fôrma-de féus privilégios , e o deípacho das ditas couías , corre
rá peln ordem geral do deípacho de todas as mais mercadorias da dita Alfân
dega , como por eíte Foral ÍÍCJ provido , e deípachando-lhe as ditas eoufas li
vremente, fem dellas íe pagarem direitos alguns ,-por bem desditos privilé
gios , íe lançaráó as addiçóes das ditas couías no livro em que mando nefte Fo
ral íè deípachem as mercadorias , que naõ pagardm direitos alguns , e nelle ha
verá titulo fe parado , para os lealdamentos , enas ditai addiçóes fe declarará 
a raz:iÕ porque naó pagáraõ direitos , c fe deípacharaó livremente as quaes fe
raó aflinadas pelo dito Provedor, cemo todas as mais do dito livro, pela ma
neira em que atraz fica provido : enes aílentos dos ditos lealdamentos , íe po-
jâõ verbas , que declarem , como as ditas couías ficaõ lançadas no dito livro , 
£ a quantas folhas , para atodo tempo íe íaber o modo que íe teVe nodeípa-
cho dos ditos lealdamentos, e íe poderem cotejar os a {lentos com< a receita ; 
mas vindo de fora ás pefloas Ecclefiaíticas algumas mercadorias , e coufas pa
ia feu ufo , e deípeza de íuas caias, que mandaflem trazer por íua conta , e a 
íeu riíco ( poíto que as naõ Iealdem , pela maneira atraz declarada ) o dito Pro
vedor, e Officiaes lhas deípacharaó livremente, íem dellas pagarem direitos 
alguns, como íe as tiveraô lealdadas : porém na jultificaçaó , eexame de tu
do o íòbredito, guardarão o d = to Provedor, e Omciaes , comas ditas pefloas 
Ecclefiaíticas , a ordem aflima dita : para effeito de íe fatisfazerem ,que as di
tas mercadorias, e couías íaô íuas , e para íeu ufo , c que vem por íua conta , 
e riíco. E mandando íe ás ditas peíioas Ecclefiaíticas algumas couías giacioia-
niente , fe lhe deípacharaó pela dita maneira 'livremente, fem dellas pagarem 
direitos, juftificando primeiro as ditas pefloas Ecclefiaíticas, que as ditas 
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coufas íaó íuas , e íe lhe mandarão como dito he , a qual juítificaçaó iaraó pe
rante o dito Provedor peíloalmente , e por íeus eícritos pela maneira , que lhes 
mando que o façaó quando lealdarem. E todas as ditas coufas que íe derem li
vremente aos ditos Ecclefiaíticos, íe deípacharaó , c lançarão no livro, em 
que íè haõ de deípachar , as mais mercadorias , que naõ pagarem direitos, pe
la ordem atraz declarada nefte Foral. < 

C A P I T U L O CXXV 

Dos lealdamentos das peffeas qne naõferem privilegiadas. 

EAs pefloas que naõ forem privilegiadas , poderáó também lealdar na di
ta Alfândega as coufas de que tiverem neceílidade para íeu uzo , e gaito 

de fuás caias, fazendo primeiro a íaber ao Provedor da dita Alfândega no mez 
de Janeiro de cada humanno, e pela oídem , e maneira íobredita , mas íerá 
piec.íamente no dito mez , por quanto paliado elle naó poderáó lealdar : mas 
por quanto íaó obrigados a pagar dizima das ditas couías , íem embargo de as 
Im ida rem ; haverá livro íeparado , para íe os ditos lealdamentos lançarem, 
equiudolhe vier o retorno do que mandaráó , querendo-o deípachar, depois 
de feitas pelo Provedor da dita Alfândega todas as diligencias , e exames, que 
fe nos capítulos atraz contém, para juítificaçaó da verdade , cs deípachará , 
lançando íe todas as ditas couías nos livros da receita corrente da dita Alfânde
ga , para dellas pagarem a dizima , e nas addiçóes das ditas couías íe fará de
claração , que naõ pagaráõ as ditas pefloas a fiza , por rãz^ó dos ditos lealda-, 
mentos , e nos aflentos delles fe poraó verbas, em que íe declare todo o fobre-
dito, E o Provedor da dita Alfândega terá muito cuidado de ver os livros dos 
lealdamentos dos annos paflados, aíli dos privilegiados , como dos que o naó 
forem , quando conceder outros de novo, e os examinar , como dito he , pa
ra ter reípeito ,, e confideraçaó aos que lealdaô todos ps annos , e lhe limitar 
conforme a iflo os lealdamentos , e achando que lealdaõ tapeçarias , leites, e 
outras couías que duraõ annos lhas naó p.rimittirá lealdar , fenaó quando lhe 
parecer que teraó gaitado as que da dita qualidade lealdaráó os annos paflados, 
ou nelles lhas naõ achar lealdadas. E todas as coutas que eítiverem alfentadas 
nos ditos livros dos lealdamentos, pela ordem atraz declaiada ( pofto que naô 
venhaó no meímo anno em que íe lealdarem ) vindo no anno íeguinte , fe deí
pacharaó ás partes, como íe vieraó no tempo para que as lealdaráó, e para 
deipeza de hum anno , porem paflados os ditos dous annos , iodos os lealda
mentos que eíliverem lançados nos ditos livros, por cumprir em parte , ou em 
todo , íe riícaráõ , e íè poraõ ao pé de cada hum delles verbas, que declarem , 
que pelos ditos lealdamentos íenaõ fará mais obra , por íerem paflàdo^os di
tos dous annos, as quaes verbas íeraõ aflinadas pelo dito Provedor: e ifto hei 
affi por bem , por haver menos enleio no deípacho das couías dos ditos lealda
mentos , e íe conformarem melhor os livros dos aflentos delles, com os da re
ceita , no que as partes naõ recebem damno, por quanto no dite tempo podem 
lealdar de novo , o dequetiverem neceílidade para fuás caias. 

CA-
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C A PT T U L O CXXVI. 

1 •*:• 

Do modo que f^ytêra, nos defpacbos das coufas que fe. mandarem 
'de graça. 

E Quando as ditas pefloas que naó forem privilegiadas, lhe. vierem de fora 
da dita Alfândega;,; os fruit.es*} e novidades eíeluas rendas , poílo que 

naõ tenhaó lealdadas a«;ditas couías : o Provedor da dita Alfândega , limitan-
dodhe a quantidade dateis,'que lhe forem neceflárias para uzo , e deípeza de 
íuas caías, feudo a qualidade das pefloas cujas forem : lhas deípachará íem 
dellas pagarem fiza , corno le as tiverem lealdadas; porquanto das mais qu& 
houverem de vender , íeraõ obrigados a pagarem os direitof inteiramente na* 
dita Alfândega. E mandando-le ás ditas pefloas, que naó foraó privilegiadas , 
algumas couías graciofamente, de ir ditas, e outras, que íecoftumaó a mau--
dar de graça , íendo as ditas couías taes , é de tal forte , que notoriamente le 
fntcnda , que fe mandaópela dita maneira ,. e íendo as pellóás de qualidade r 
a que íe poílaó mandar, o Provedouda dita Alfândega , dando-lhe juramen
to-, econítándodheo íobredito , lhe dará deípeza no direito da fiza das ditas 
coufas a que lhe parecer:,* íegundo a caía da pefloa a que íe mandarem ;, porém 
odireito da dizima pagaráó inteiramente. E quando lhe parçcer que as citas 
pefloas naõ pedem bem a dita eieípeza , pela íorte dafs couías , epor lua qua
lidade, lhe naõ concederá , nem fará as diligencias aflima ditas, antes às o-, 
brigará a pagaremos direitos de dizima , e fiza ; e também negará aos merca
dores a dita deípeza daquellas coufas em quetrataõ ordinariamente porquan
to dellas coítumaó a apartar algumas , que dizem quelhé mandaõ para effeito 
de naó pagarem a dita fi»a-| e no dito caio procederá o dito Provedor com mui
ta advertência , e confideraç.iõ , aííim ao que toca a meu íerviço , e boa arre
cadação dos direitos da-dita Alfândega ( pelomuSio queimportaó as meude
zas do defpncho das ditas couías cjue le mandaõ ) cemo pelo reípeito com que 
fe devem de dar os ditos juPamentoS , e pela igualdade, e juftiças das partes ; 
á que hei por bem conceder eíte favor , e mercê, do direito da íiza , pela ma
neira aflima dita , poíto que a dita fiza íe arrecade para minha fazenda por en
trada na dita 'Alfândega' ,. c dar couías que íe naó mandarem de graça, Ou o 
naõ juítiticarem as partes por juramento : como dito h e , naõ haverão deípe
za alguma de fiza , poíto que íejaó de pouca importância , e para leu próprio 
uzo. 

C A P I T U L O CXXVII. 

Que trata dos cafos em que as mercadorias pertencem á Alfândega, por 
virem emfegunda maõ, e mudarem natureza. 

E Pofto por efte Foral íeja provido , e declarado particularmente , que mer
cadorias pertencem á dita Alfândega , e de que partes , e quaes naó per

tencem a ella , por pertencerem a outras caias por bem dos forâes, e regimen
tos dei Ias , com tudo, per mccederem muitas vezes calos, por razaó dos 
quaes ha dividas entre os Officiaes da dita Alfândega, e os das ditas cafas, e 
partes fobre os direitos de algumas mercadorias , e querendo nelles prover para 
íè evitarem as diras duvidas , e para que os direitos que íe devem a mieha fa
zenda, fe arrendem inteiramente, pela maneira que a ella pertencem : hei por 
bem, emando queoseleravosdeSaõThorné . que naõ pertencem ádita Al
fândega ; acontecendo que le vendaó nos portos dos Reinos de Caftella , Ilhas 
das Canárias, e dos Aflores, e Ilhas de Madeira, vindo depois a. efta Cidade 
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paguem a dizima na dita Alfândega, e a íiza aonde pretencer, porquanto 
vem em íegunda maó , e por differentémodo dó que-vem os que naõ perten
cem á dita Alfândega. E acontecendo que as pefloas que os trazem da dita Ilha 
de SíóThomé-naÕ havendo caíos forruitos, mas por íuas vontades, deícar
regarem os ditos eícravos em algumas das íobreditas partes vindo depois a eíta 
Cidade em outras embarcações , paguem a dizima na dita Alfândega , e a fiza 
onde pertencer,, pofto que venhaó na própria maó das pefloas que os da dita 
Ilha trouxrraõ,. por quanto na parte que os deíembarcáraó , acabarão íua via
gem ,e percao a liberd ;de que tinhaõ íe os trouxeraõ direitamente a ella Cida
de; e iíto hei affim por bem , coníôrmando-me como que íèao preíente uza> 
na dita Alfândega , na qual fe paga a dizima de todos os eícravos , que de to
das as ditas partes vem a eíta Cidade, poíto que íejaó de quaeíquer 
partes das conquifta deites Reinos, e a meíma ordem le teia com 
Os eícravos de Angola , mas os que fe navegaõ para o Brazil , pora-
venças feitas no&contos do Reino indoásditas partes, e trazendo os dellas a 
efta Cidade íeus próprios donos , que fizeraó as ditas partes avenças , naõ peis 
tc-nceráõ á dita Alfândega, juftiiicando o affim perante o Provedor delia ; mas 
tédios os que te tenderem nas ditas partes do Brazil, vindo a eíta Cidade em 
fcgumda maó , pagaráõ a dizima na dita Alfândega , como dito he , eos eí
cravos , quevoan dos nos de Guiné direitamente a efta. Cidade , íem hirem á 
Ilha de Santiago para íe deípacharem na, feitoria delia , que naõ pertencem á 
tíita Alfândega , por peitenceremá caíada Mina;.;, vendendo íe alguns nas Ío
breditas partes poncommiflaÕ dos contíatadores de Cabo-verde, eu de ièns 
feitores , ou parati ep».*rO dos mais eícravos que trazem *, epara íuas neceflida-
des , como muitas vezes acontece , vindo depois a efta Cidade pertenceráa 
dizima delles á dita Alfândega, como íeao preíente nella arrecada , e como lhe 
pertence a doseícnavos d a, II ha de Sjntiagò do Cabo-verde. 

C A P I T U L O CXXVIII. 

Que fenao poffaõ embargar mercadorias das portas a denirs da 
Alfândega. 

JT* Por quanto os mercadores que continuamente vem á dita Alfândega faó 
}é muiías em quantidade , e íe no deípacho dellas , noó houveíle muito ex

pediente, receberiaÕ íèus donos muito damno , pelas naõ poderem muitas ve
zes recolher, eagaíaihar nas caías da dita Alfândega, e pelo ceníeguinte o 
receberia minha fazenda , nos direitos que a elle pertencem , pelas quses ra
zoes , e para que na dita caia naó íejaó avexados os mercadores , e pefloas que 
nella trataó. Hei por bem que na dita Alfândega íenaõ embarguem , nem poí-
láó embargar as mercadorias que a ella pertencerem, ena dita caía eítiverem 
entes de íe deípacharem , e pagarem os direitos, e íem embargo de quaeíquer 
pxecaf.onos, e embargos de julgadores, que íobre o embargo das ditas merca
dorias paliarem; mandoao Provedor da dita Alfândega que as defpache ás par
tes com toda a diligencia , e brevidade poílivel , como por eíte Foral he obri
gado fazello , edefpachadas , lhas deixará levar da dita Alfândega , como íe-
nao tor.ió embargadas. Por quanto depois de íahirem da perts delia íe pode-

coííio for juítiça. 
srecatorios do 
fazenda , por 

dividas que fe a ella deyaô s porque eftes cumprirá o dito Provedor, e confor
me a elles mandará embargar as ditas mercadorias. E pela maneira aílima dita , 
lenaó embargarão , nem poderáó embargar na folhado allentamento dad<u 

AI-
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C A P I T U L O CXXIX. 

Que naõ poffaõ partir as náos, e navios fem dejpacho da Alfândega. 

E Por quanto todas as náos , urcas , enavios, naturaes , e eflrangeiros que 
deftaÇidade vaó para fora com mercadorias , naó podem partir íem pri

meiro os meftres. délleís fcávèrem liéénçà , è âèfpáctíos dos -Álrnoxarifes , e Of
ficiaes de algumas cafas defta Cidade , eoufoi-me ao .regimento eiellas , liei por 
"bem ,' e marido qüe os ditos meítres,' depois de terem íatisíeito com os deípa
chos , das díths Cafas , (èjáo"jribr^r^^6y4ÍevaUoV^.(ÍÍta Alfândega, e affi os 
fòes de toda a carga , èmercadorias qüéjevaõ , qúe apreier.taráó na meza .ao 
"Provedor, é Officiaes dêlíá J, édéclararáó íeleváô. inais mercadorias das cen-
"tendas hos ditos rOes, êietõdas foraô' deípachadas ria dita Alfândega , e 1 e 
dellas pagarão os direitos , e feita a dita diligencia , fe lhe dará deípacho pa
ra fe poderempaitir , que fera feito , e aflinado por dous efcrivães da dita me
za : mas os ditos Officiaes naó faraó Q§ dit;ospdefpachos, iem lhe primeiro con
t ra í que os dítos^m^ íobpena deferem fuf-
pèníoi de íeus OffícioS afémiphatUierççV;,.(e.es ditos meftres antes de fe faze
rem á vella ftó rJôrfV dé Betlerri , íèr^Ôóbfigadois preientarem aos Officiaes da 
dita Alfândega , que nelle refídém os ctitos defptfchos , para íè poderem par
t i r , e fazcndo-le nó dito porto á vella , eftando nelle ancorados íeus navios , 
Íem fazerem a dita diligencia^ encorreráó em pena de oem cruzados , lencío 
es navios de que forem meftres de gâvii,' e naó lendo de gavia, encorreráó em 
pena de íincoenta cruzados íómente , as quaes penas pagaráõ de cadeia , e a-
lém dellas íe lhe buícaráõ íeus navios , pelos ditos Officiaes do dito porto de 
Berlem , para que as mercadorias que íe nelles acharem íem deípacho íe tra
gaó a dita Alfândega , eas mais couías a que pertencerem ; e íe os navios par
tirem defta Cidade feraó obrigados os meftres fob as ditas penas a tomarem as 
véllas no dito porto para fazerem a dita diligencia , e para íe as ditas penas po
derem dar a execução , como convém a boa arrecadação de minha fazenda : 
es ditos Officiaes , tanto que virem íazefá vella os ditos nayios , nodito por
to , ou que os que vaó á vella deita Cidade , as naó tomaó para fatisfazerem 
com a dita obrigação , requererão ao Capitão da torre ,qúe os naó deixe fafiir, 
a que mando que cumpra, e guarde, o que lhe de minha parte (or/equerido 
pelos ditos" Officiaes , e tf íriéfrno fará õ Capitão' da Torre de íaó Giaó , por 
meu íerviço , quando lho pela dita maneira requererem. 

N Otefico affi ao Veador de minha ^fazenda,, .da.repamçaÓ.do Reino, e 
lhe mando, que eíté Foral , e regimento faça cumprir*,.- e guardar,-' co

mo íe nelle contém ; çaó Provedor da dita Alfândega., maneíjoqije-ofaça pu7 

blicar ha uiezá delia aos Ofíciaes da dita cafa., para vir i noticia de tqdo^., e 
íifrá apregoados capítulos düc' lhe parecerem necelJarios nos lugares puí|licos 
dèft^tiuádé^^éuasmaispafic^doiidé"cumprir. Oqiiaf Porai , e regimen

to 
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t o , hei por bem, que íe cumpra ; e guarde inteiramente, em todo, epqr 
todo, íem embargo de quaeíquer Qjrdegaçôes , privilégios particulares, ou 
geraes, foraes, regimentos , é provitóens, que haja enf contrario, que tu
do hei por dèrogado, e derogo , como íe de cada huma das ditas couías rlzç-
íle exprefla mençaó , eqüehaópáfle pela Chancellaria ; fem embargo cias Òr-
renações em contrario , títulos vinte e quarenta e nove. Dado emminha Cida
de de Lisboa aos quinze dias do mez de Outubro. Luiz Gonçalves de Madurei-
raofez, anno donaícimento de nòffb Senhor JeíuChrifto, de mil, e qui
nhentos , e oitenta, e íete* Eeu Alvoro Pires o fiz eícrever. 

E L R E Y . 

Provifaõ de que os Almotaceis naõ podem pdr pofturas. 

IZ Antônio Maneícal , livreiro de Sua Mageílade , que elle imprime o 
Foral do Tribunal da Alfândega , e os mais das cafas aniiexas ao dito 
Tribunal, e lhe ajunta algumas Proviíbens , efeachaó huns Autos no 

Efcrivao da Provedoria , cm què eítá a ProvifaÔ de que os A Imotaceis naõ po
dem pôr pofturas cm fazenda* alfandégadas,e oquenuus fe declara na dita Pro
vifaÔ. 

P A V. mercê lhe faça mercê mandar que fe lhe pafíe 
certidão dos ditos Autos, affim da Proviíaó , co
mo da repofta dó Procurador da Fazenda, e def» 
pacho do Còníclho. , 

E R . M . 

P. naõ havendo dúvida. 
Fiúza. 

Anoel Rodrigues de Abreo, Eícrivaô da Provedoria da Alfândega de
fta Cidade de Lisboa, certifico em comprimento do Deípacho affima do 

Provedor , e Feitor-mór o Dezembargadorjoíeph Fiúza Corrêa , que he ver
dade que eu íou Eícrivaô de huns Autoe de Aggravo, que interpuzeram os 
Deputados dos homens de negocio do Eícrivaô da Meza grande Balthaíar Sa
raiva da Silva, que ferviode Provedor, e Feitor-mór da Alfândega , no qual 
Aggravo eítá huma Petição cora deípacho do Provedor , que foi da dita Alfân
dega , o DezembargadoT Agoftinhode Góes Ribeiro , e huma Certidão paí-
fada pelo Guarda-livros , a qual eílá a folhas feis até folhas oito , e íeu theor 
he ofeguinte. 

PET1C,AM. 

D iz Antônio Cazado que para bem de íua juítiça lhe he neceflaria a copia 
déhum Alvará paliado pelo Senhor Rey DomSebaítiaó , que íanta glo

ria haja, pelo qual ordenou que as fazendas , que pagaflem direitos nefta Al
fândega , naó foflem íujeitas a outra alguma jurifdicçaõ do Senado, e Almo
taceis , ou Cazinha por razaó dos direitos, que dellas íe deveííèm , e que voí-

ía 
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fã mercê foffe privativamente o Juiz , e executor delles ', o qual Alvará íe a-
cha regiítradono livro do Regiítro dos privilégios concedidos a ella Afande-
ga. Pede a voflii mercê lhe faça mercê mandar fe lhe dé o traslado do ditoAl-
vara paliado , e concedido íobreo referido , que íe acha regiftradonos livros 
defta Alfândega, em modo, que faça fé, e receberá mercê. 

P 
Defpacho. 

Aflè do que confiar, haõ havendo inconveniente. Lisboa quinze de Maio 
de mil e íètecentos e oito annos. 

Ribeiro, 

CERTID A M. 

E M cumprimento do deípacho aflima do Doutor Auguftinho de Góes Ri
beiro , Fidalgo da caía de Sua Magaftade , Fiícal das mercês, Ouvidor 

da Fazenda da Meza PrioraldoCrato, Coníelheíroda Fazenda de Sua Majeí-
tade, Provedor , e Feitor-Mór da Alfândega deita Cidade , * das mais do 
Reino, &c. provi o livro novo do Regiítro , que íervio nefta Alfândega , e 
nelle a folhas trezentas e fetenta e huma eítá regiítrado hum Alvará,cujo theor 
heoíeguinte. 

Eu EIRei faço íaber aos que efte Alvará virem , que eu fui informado , 
qü?v tendo contratado o rendimento das Afandegas a Antônio Calvo , Pedro 
de Noronha , Manoel Caldeira , e Diogo Alvres Ramires por tempo de feis 
annos, que começ.iraõ no primeiro de Janeiro do anno dê quinhentos e íètten-
ta e hum , pedirão a EIRei Dom Sebaítiaó meu primo , que Deos tem , que 
durando o tempo do dito contrato naó coníentifle que fe fizeíhtm pelos Offi
ciaes da Camera defta Cidade pofturas algumas , que foliem em prejuízo del
le , e o dito Senhor Rei íhes mandou paliar Alvará , cujo traslado he o íeguin* 
te. 

Eu EIRei faço faber aos que efte Alvará virem , que Antônio Calvo, Pe« 
dro de Noronha , Manoel Caldeira , e Diogo Alvres Ramires , moradores 
nefta Cidade de Lisboa , contratarão hora o rendimento da Alfândega da dita 
Cidade , e CaZa da fi<5a dos pannos da terra delia , e das mais Alfândegas dos 
portos do mar de msus Reinos, que naó entraô no arrendamento das Alfande-
gas de entre Douro, e Minho, Aveiro , e Buarcos , por tempo de feis an
nos, que começarão no primeiro de Janeiro deite preíente-anno de quinhen
tos , e fettenta e huu , e haõ de acabar no derradeiro dia de Dezembro de qui
nhentos efettenta e (eis-, como he declarado nó contrato , quediflò lhe foi 
paliado ; e pelos ditos contratadores me pedirem que durando o tempo de íeu 
contrato naõ confentiflè que íe fizeflèm paios Officiaes da Camera defta Cidade 
pofturas algumas, que foliem em prejuízo delle , haveudoreípeito ás clauíü-
Ias do dito contrato. Hey por bem, e mando ao Provedor da Alfândega 
defta Cidade que , íendo caio que os Officiaes, e Vereadores da Camera del
ia façam algumas pofturas no tempo, que o dito contrato durar, que forem 
em prejuifo delle , tanto que as ditas pofturas vierem á noticia do dito Prove
dor , envie logo hun Feitor da dita Alfândega aos ditos, Officiaes da Came
ra , porque lhes requererá que naõ mandem cumprir as ditas pofturas, fem 
primeiro mo fazerem a íaber-, e eu mandar acerca diflo o que houver por meu 
íerviço. E quando acontecer que fem embargo de lhes affim íer feito o dito 
requerimento, osAlmotaceis dem á execução as taes pofturas, em tal caio, 
hei por bem que o* ditos Almotaceis incorraô em pena de íincoenta cruzados , 
os quaes o dito Provedor da Alfândega nelles executará affim , e da maneira 
qui os executa quando 09 ditos Almotaceis avexam os que compraõ em fian-
oui*. E íendo caio que hajaô algumas pofturas feitas antes da feitura deite At. 
* Tom II. K vaa 
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vara, que íejaó em prejuízo deite contrato, o dito Provedor fará notificar ses 
ditos Ofüciaes da Camera que naó mandem cumprir as taes pofturas íem pri
meiro o dito Provedor mo fazer a íaber, e eu mandar niflo o que for meu íer
viço. E íèndo caio que íem embargo diíío os Almotaceis dem á execução as 
taes pofturas, incorrerão na dita pena , que íe executará nelles pela maneira 
atraz declarada, Notifico-o aííim ao Provedor , e Officiaes da dita Alfândega , 
e mando que o cumpraó , G guardem inteiramente efte ,como nelle íè contem, 
oqualfe regiftrará no livro delle , e o traslado delle concertado, e aflinado 
pelo dito Provedor, íe porá á porta da dita Alfândega , para a todos íer noto» 
no , e íe íaber o que por elle mando que íe faça. E aííim mando aos Officiaes 
da Camera defta Cidade que cumpraó o Capitulo do contrato, que trata de 
degredo , que íe ha de dar ás náos ; e navios , que vierem impedidos pela ma
neira , que nelle fe declara ; efte hei por bem que valha , como fefoíle carta 
começada ern meu nomi , e-paflhda por minha Chancellaria , pofto que efte 
por ella naó paííe , íem embargo das Ordenações do íegundo livro em contra
rio ; e o conteúdo nefta Proviíaó íe entenderá nas pofturas , que íè fizerem 
noslugires das Alfândegas de Entre Douro., e Minho ,. Avesro, e Buarcos , 
que os ditos Contratadores tem por arrendamento pelo dito tempo ,que forem 
emprejuiíb do contrato dasditas Alfândegas pela maneira , que nefte íe de
clara. Balthàfar Ribeiro o fez em Lisboa a dez de Outubro de quinhentos e fé-
tenta e hum. Sebaftíaõ da Coita o fez eícrever. De qual Alvará foi informa
do que uíaráõ os Contratadores , que depois foraó dasditas Alfândegas , por 
condições de íeus contratos ; e havendo -reípeito ao conteúdo no dito Alvará , 
e a íer cou/a juila que elle íe cumpra , e guarde $ naõ eftando as ditas Alfânde
gas arrenda ias, e correndo por conta de minha, fazenda , e querendo , evif-
tos o prejuiío , e dano ,.; que ella pôde receber de íenaõ cumprir o dito Alva
rá. Hei por bem , e mando que íe cumpra , e guarde daqui em diante em quan
to as ditas Alfândegas íe naõ contratarem , pois naõ ha menos razaõ de íe cum
prir, correndo o rendimento dellas por conta de minha fazenda , de que hou
ve quando eftavaõ arrendadas ; o que o Provedor da Alfândega defta Cidade 
fará d.ir á execução na fôrma aílima declarada. Eíie valerá como a Carta , e 
naõ paííari pela Chancellaria fem embargo da Ordenação em contrario. Luiz 
de Lemos o fez em Lisboa a dezaílèis de Outubro de feiscentos e quinze. Se-
baftiaõ Bartholo o fez eícrever. c

: R E Y. 

E naó íe continha mais no dito Alvará regiftrado no dito livro , no qual 
rae reporto, de que paflei o preíente em Lisboa aos dezaílèis dias de Maio de 
mil e íètecentos e oito annos. E eu Franciíco Carvalho de Oliveira o fob eícre-
vi , e aflinei. Franciíco Carvalho de Oliveira. 

E naó fe contém mais na dita Petição, deípacho , e Certidão , que eítá 
nos ditos Autos , nos quaes a folhas treze verío até folhas quatorze eftá hu
ma repoíla do Procurador da Fazenda íobre hum Aggravo , que interpu-
zeraó os homens de negocio, e hum deípacho do Coníelho da Fazenda , 
do que tudo o teor he o íeguinte. 

Re poft a do Procurador da Fazenda. 

E Ste procedimento dos Officiaes da Cafinha íubordinados á Camera he ín-
juíto , e fe acha reprovado por varias reíoluçóes de Sua Majeftade, pelas 

quaes eftá determinado que a Camera naó temjuriídicçaó alguma para impe
dir , e ernSaraçar o trato , e Comnercio , e a liberdade para a extracçaõ , 
faca dos gêneros , que entraõ nefta corte , e affim o reíolveo Sua Majeftade 
em coníulta do Dezembargo do Paço de três de Abril de mil eíeiícentos e 
quarenta e finco íobre íeu:líiante contenda eerl coníulta de vinte e três de 

Agoí-
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A&oftóde mil e íeifcentosé íincoenta e finco , eemçoofuíta doConfelho de 
dezoito de Julho de feiicentos e íincoenta e quatro por refoluçaó de vinte e oi
to de Settembro do dito anno, e refoluçaó de dezoito de Julho de mi/ e íeiO-
centos e oitenta e dous, e depois diflo muitas outras vezes , e femelhantes pro
cedimentos naô fervem.mais que de .retardar , e impedir o Commercio , e daô 
occaíiaô a roubos, e latrocínios , que.com eíte pretexte ccmmetteráo os maJr 
fios da. Cffinha pelo quefe deve procurar tirar eíteembaraço , quehe em pre
juízo do Commercio , e liberdade delle , eem coníequencia dos direitos Reaes 
Dgíórma do Capitulo quarenta e oito do Regimento das Sizas, Capitulo Cm-
cpenta c finco, do dos Pórtosíeccos. Porém o ponto do Aggravo coníiíte em 
fsberíe o Provedor da Alfândega he executor, que ha de proceder contra os 
Officiaes da Cafinha , e parecia que na forma do Alvará, que íenaõ acha re
vogado , lhe pertencia proceder na fôrma delle. Com huma rubrica do Pro* 
curador da Fazenda. 
T.7 •»., DeJpacho do Confelbo. 

A Ggravados faó os aggravantes pelo Efcrivao da Alfândega , que ferve de 
Provedor , em lhe naó deferir a feu requerimento, provendo o em feu 

sggravo , viftos os Autos , e como por elles fe moftra o Alvará junto ter o 
dito Provedor jurifdicçaó para o procedimento , que lhe foi pedido ; por tan
to mandaõ que na fôrma do dito Alvará preceda , como nelle íedeelara. Lis
boa íeis de Agofto de mil feteçentos é doze. Com íeis rubricas dos Miniftros 
doConfelho. E naô íe contém mais no dito deípacho , e repofta do Procura
dor da Fazenda , eem virtude delle íe puzeraô editaes, e foraó os Officiaes 
da Caíinha , Eícrivães e Almotaceis notificados , como confia dos Autos , par 
ra darem cumprimento ao dito Alvará do teor , de que paflei a prezente Certi» 
daô em Lisboa ao primeiro dia de Fevereiro de mil e fettecentos e dezaílèis an
nos. E eu Manoel Rodrigues de Abreo , Eícrivaô da Provedoria a fiz eícre
ver , e affinei. 

Manoel Rodrigues de Abreu. 

D IZ.Lourenço Reyflbn que para requerimento que tem 
com Sua Mageílade, lhe fie neceflaria huma Certidão da 
copia de hum Alvará paliado em o anno de íeiícentos e 
quarenta e íette , porque o dito Senhor foi íervido que as 
fazendas, que vieflem á Alfândega de Setuval, vieflem 
para a defta Cidade , e pagaíièm íó os direitos , que.foí-
íem devidos nefta dita Alfândega. 

P A V- M. íeja íervido de lhe mandar paliar 
a dita Certidão. 

E. R. M. 

Pa (Te, naô havendo dúvida. Lisboa 
20, de Março de 171 4 

. Fiúza. 

E M cumprimento dodeípecho aflima do Dezembargador Jofeph Fiúza 
Corrêa, Provedor, eFeitor-Mór da Alfândega defta Cidade de Lisboa , 

e das mais do Reino, &c. provi o livro do Regiítro vinte e dous, que íervio 
Tom. II. K ii neí-
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nefta Alfândega, e nelle a folhas trezentas e duas eftá regiítrado hum Alvará j 
de que o teor he o íeguínte. 

Eu EIRey faço íaber aos que efte Alvará virem , que por conveniências! 
de meu íerviço, e boaadminiftraçaó de nunha Fazenda. Fiei por bem fazer 
mercéaos Eíirangeiros, qüevemá Villa de Setuval.a carregar de íal,que pof
faõ trazer todas as mercadorias , quequizerem para dellas darem entrada na 
Alfândega da dita Villa , e pagarem os direitos das fazendas, que por fua livre 
vontade quizerem deixar na meíma Villa ; e as maispoderáõ trazer a efta Ci
dade livremente , dando as fianías na fôrma do Regimento para na Alfândega 
deila pagarem os direitos , que deverem ás pagas de três, e íeis mezes confor-
me ao dito Regimento, naô íendo os direitos miúdos : que eííes pagaráó lo
go a dinheiro, como íè faz nos mais, que nella íedeípachaô, para cujos ef-
feitos fe regiílraráefte nos livros dos Regiftros década huma das ditas Alfàn. 
degas , e fe cumprirá inteiramente , como nelle íe contém , pofto que feu ef-
feito dure mais de hum anno , e naõ paííe pela Chancellaria íem embargo da 
Ordenação em contrario. Balthazar Ferreira o fez em Lisboa a dez de Maio de 
íeiícentos, e quarenta e íette annos. Fer naó Gomes da Gama o fez eícrever. 

R E Y. 

EfnaÓ fe continha mais no dito Alvará regiítrado no dito livro, ao qual 
me reporto, de^ue paflei a preíente em Lisboa aos vinte e quatro de Março 
de mil e fettecentos e quatorze annos. E eu Franciíco Carvalho de Oliveira a 
íôbefcrevi, é aíTmci. / 

Francifco Carvalho de Oliveira. 

CONFIRMARAM POR SVCCESSAM DE DOM NUNO 
Alvres Pereira , Duque doCadavaf para naõ pagar dizima de to

das as coufas , que lhe vierem de quaefquer partes que fejaõ, 
ou lhe vierem , e mandar por quaefquer terras defle 

Reino. 

OmJoaô por graça de Deos Reyde Portugal , edos Algarves^ daquem , 
edalém , Mar em Affrica , Senhor de Guiné , da Conquifta , Navega

ção , Commercio, de Ethiopia , Arábia, Perfia , e da índia, &c. Faço ía
ber aos que eíta minha 1 Carta de Confirmação por íuccefláõ virem, que por 
pattede DomNuno Aivres Pereira, Marquez de Ferreira ,Conde de Tentu« 
gal , meu muito amado fobrinho , filho legitimo Baraõ mais velho, que fi
cou por falecimento de Dom Francifco de Mello , Marquez de Ferreira , que 
Deos perdoe, meu muito amado íobrinho , que foi do meu Coníelhode Eíta-
do , e Mordosno-Mór da Rainha minha muito íobre todas amada , e prezada 
mulher, me foi apreíentado hum Alvará, e huma Carta d'EiPvei DomFi* 
lippe de Caftella , de que 0$ traslados hum por outro íaõ os íeguintes. 

5 Segue-íe o Alvará. Dom Filippe por graça de Deos Rei de Portugal , 
edos A Igarves daquem, e dalèm , Mar em Affrica , Senhor de Guiné, e da 
Conquifta, navegação , Commercio de Ethiopia , Arábia , Perfia, e da ín
dia , &c. Faço íaber aos que efta minha Carla virem , que havendo reípeitõ 
aos ferviços , que o Marquez de Ferreira Dom Franciíco de Mello , a o Con
de de Tentugal DomNuno Alvares Pereira íeu filho fizeraõa EIRei meu Se, 

nhor, 
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nhor , e pai / que fànta gloria haja , e os Reis deftes Reinos, íeus anteceí-
íores , e affim es que efpero me faça-'Dam Francifco de Mello Conde de Ten
tugal , meu muito amado fobrinho , filho do dito Conde Dom Nu no Alvres, 
e ao muitd devido, que comigo tern!, e aos grandes merecimentos, e qualida
des de füa* r>êílba , e daquelles, de quem elle défcende, a cazar com üona 
Maria de Moícozo , filha dos Condes de Altaníirà, e ao dito cazamento íè tra
tar por meurffandado, e por folgar de por todos eftes reípèitos lhe fazer mer
cê1, tendo por certo que lempre mefaberá merecer ; e fervi r tcda a que lhe 
fizer conforme a íua obrigação; imitando íeus anteceííbres r cuja memória me 
he mui preíente. He i to r bem de lhe fazer mercê, que as Villas, e maiscou-
fas , que tem da Coroarem íua vida '•', as haja de juro , e herdade para elle , 
eos íucceífores de íua Gaza per h orna vez fora da lei mental., easceuzas , 
qne tem de juro , lhe façomercê tirar por duas vezes fora da lei mental, e aí
íim lhe faco-mercé, que os íeus Ouvidores poflam devaflar em todas íuas ter
ras nos lugares, em qüe naó entraó Corregedores, com declaração, que os 
taes Ouvidores íeraó Letrados, e teraõ lido no Dezembargo do Paço , e efta-
raõ nelle approvados para meu íerviço, e feraó limpos de raça ; e também lhe 
faço mercê, que pofla prover os Ofíkiosde fuás terras conforme asadoações, 
que tem ; e aflimlhefaço merdè , que quando os proprietários dos ditos Of-
ficios os renunciarem livremente em-minhas mãos , depois de lhe haver aceita
das as renunciaçõés , os poflaõ proverelle Conde, e íeus íueceflores, e affim 
lhe faço mercê, qüe elle*, è os pofluidores, e fucceílores : de íua Caza pof
faõ cobrar fuás dividas via executiva , como íe cobraó as que íè devem á minha 
Fazenda , com declararão1, que nas eferituras , e arrendamentos, que íe fize
rem , íe declamará que tem efte Privilegio, e que haõ de uíar delle, e mando 
a todos os meus Desembargadores , Corregedores , Ouvidores, Juizes , Ju-
ftiças , Officiaes, e pefloas , a que efta Carta , ou o traslado em publica fôr
ma for moftràdo, e o conhecimento pertencer , que pela dita maneira lha cum
praó, e giíárdem em todo, e façaõ inteiramente cumprir, e guardar, como 
nella fe contém , eeíta^íerá regiítrada nos livros das Provedorias , em cujas 
Comarcas as ditas fuás terras eítiverem , e das Cameras dos lugares dellas , de 
que nas coitas íe psííaráó Certidões , como he coítume , parafe íaber que te
nho íeito mercê ao Conde Dom Franciíco das couías fobreditas , e efta pró
pria íe lhe tornará para íua guarda, a qual por firmeza d iflo lhe mandei dar por 
mim aflinada , elellada com o meu íello de chumbo pendente. Alberto de A-
breu a fez em Lisboa a vinte e íeis de Março anno de Naícimento de N. Se
nhor Jeíu Chrifto de mil e íeifeentos e dez. E eftas mercês faço ao dito Conde 
Dom Franeiíco além das mais, que lhe também fiz por eftes méfmos reípèitos. 
Pedro de Seixas a fez eícrever» 

Dom Filippe por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algârves ^da
quem, edalém , Mar em África, Senhor de Guiné, e da Conquifta , nave
gação , Commercio de Ethiopia, Arábia, Perfia , e da índia , &c. Faço ía
ber aos que efta minha Carta de Confirmação virem, que por parte de Dom 
Francifco de Mello, Marquez deFerfeira, Conde de Tentugal, meu muito 
amado fobrinho , me foi apprefentada huma Carta d'EIRey meu Senhor, e 
pai , que fanta gloria haja, por elle aflinada , e paííada pela Chancellaria , da 
qual o traslado he o íeguinte. 

Dom Filippe por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algârves da
quem , edalem, Mar em África, Senhor de Guiné, e da Conquifta, nave* 
gaçaó, Commercio de Ethiopia, Arábia, Perfia, e da índia, &c. Faço ia" 
ber aos queefta minha Carta virem , que por parte de Dom Franciíco de Mel
lo Conde de Tentugal, meu muito amado fobrmho , me foi apprefentado 
o traslado de huma Carta tirada dos livros de minha Chancellaria, da qual o 
traslado de verbo ad verbum he o Íeguinte. jDom 
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Dom Filippe por graça de Deos Rei de Portugal", e dos Alr^rves, da
quem , e dalém ,.macem Af/j&a,, .Senhor,detCuiné , eda Conquitt^ imvega-, 
çaó , CemmerciodeEthíopia:, Arábia , Perfia, eda índia, & 0 Rosque eí-j 
ta minha Carta virem , faço íâher que em ,hym,dos livros do Regiífrps dasCar
tas de Confirmação, queandàó-emminha Chancellaria mór , eítá. efcrita , e 
regiítrada huma Carta , da .quá^O traslado:he o íeguinte., t -•-

Dom Filippe por graça4feUeos Rsy4e Portugal, e dos Algârves, da-,: 
quem, edalèm , Marem Aírica, Senhor de Guiné , eda Conquifta, nave
gação , Commercio de Éthiopia, Arábia , Peífia , eda índia , ,^Cv, Faço ía
ber aos que eftá minha Carta virem , quenavendo reípeito aos fe.rviçps de D.. 
iNuno Alvres, Conde de Tentugal , meumuito amado íobrinh©,: e aosde* 
DemFíancifcode Mello" Mar^ez de Ferrenha íeu pai , que Deos perdoe, e 
ao devido, que comigo tem -> e a íeus grandes merecimentos, e qualidades 
de lua peíloa ,e,daquelle$ , <dé quem elle deícende, e apor elles , e por ca
iar com Dona Marianna de Gaftro ', Dama que foi das Infantas minhas filhas, 
filha do Conde de Altamira , lhe fazer mercê por hum meu Alvará feito em 
Madrid a três de Janeiro de mil e quinhentos e noventa e deus de todas as Vil-
Ias , e Lugares , e jurildicçóes, e Alcaidàrias mores , emais coufas r que va
garão por falecimento do dito Marquez de ferreira íeu pai, e de que eíliver 
em po.flè pacifica , paraelle Conde as haverem íua vida ,e por íeu falecimen
to o. íeu íilhp B^raÕ, que mais. velho íe achar á hora de íua morte, filho tam
bém da iita Qona Maria de Cãftro;fua mulher , ;como mais largamente he de
clarado no dito, Alvará , e por folgar de por todos os ditos reípèitos lhe fazer 
honra , e mercê , tendo por certo que toda a que lhe fiz me íervirá elle Con
de como quem-be. Hei por bem , e me.prazde lhe fazer mercê de Privilegio ,i 
que em dias de íua vida naó pague Chancellaria de todas as liberdades, graças, 
e:rnercés, qüe lhe fizer, e de quaeíquer outras couías , de que íe deve pagar;, 
eaflim hei por bem que outro fim em íua vida íeja eícufado de pagar dizima de; 
todas as couías , que lhe vierem de quaeíquer partes que íejaó, affim pelos por
tos de mar , como da terra , e que naó pague portagem , paflagem , nem co-
íbamagem de todas as coufas , que lhe vierem , ou mandar por eftes Reinos de 
huns lugares para outros, pelo que mando aos Veadores de minha Fazenda , e 
Ghançarel mór í( Juizes das Alfândegas,. Contadores, Theíoureiros , e A l -
moxariíes , pefloas, e Officiaes, a que efta minha Carta for moftrada , ou o 
traslado delia em pública fôrma : que em todo a cumpraó , e guardem , e fa
çaõ cumprir, e guardar ao dito Conde Nuno Alvres, como nella fe contém , 
por quanto aííim he minha mercê,e elle Conde pagará íómente na minha Chan
cellaria o íalario , que dever aos Officiaes. Epor firmeza de tudo lhe mandei 
dar efta Carta por mim aflinada , e íèllsda com o meu íello pendente. Dada na 
Cidade de Lisboa a finco dias de Setembro. Duarte Caldeira a íèzanno do Naf-
cimento de N. Senhor Jeíu Chriíto de mil e quinhentos e noventa e finco an
nos. E eu Ruy Dias de Menezes a fiz eícrever. 

Da qual Carta aflima trasladada por parte do dito Conde D. Nuno Al
vres , me foi pedido lhe mandafle dar o traslado , por lhe íer neceílario, e vi-
fto íeu requerimento , lhe mandei dar o traslado delia em cita minha Carta teí-
temunhavel affim, eda maneira que eftá e.ícrka , e regiftrada no dito livro, 
com o qual foi por mim concertado,e por tanto mando a todas minhas Juftiças, 
Officiaes,e peíioas, a que for moítrada, e o conhecimento delia pertencer, que 
cumpraó, e guardem, e façaõ mui inteiramente cumprir , e guardar a Carta 
nefta incorporada affim, eda maneira que nella he conteúdo, e declarado, 
fem a iflo lhe ler poita duvida , nem embargo algum , porque affim o hei por 
bem. Dada na Cidade de Lisboa aos dezaíeis dias do mez de Novembro. EI
Rei nofld Senhor o mandou pelo Doutor Simaõ Gonçalves Preto dofeuCon-

fe-
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felho , e Chanca rei morde íeus, Reinos, e Senhorios. Pero Lopes afez anno 
do Naícimento de N . Senhor Jeíü Chrifto de mil e quinhentos e noventa e 
feri. Pagou quinhentos reis, ede aflinar vinte. Eu Gaípar Maldonado a fiz 
eícrever. ^ OChançarel-mór. Pedindo-me o dito Dom Franciíco de Mello 
lhe rnandaife pairar outra Carta conforme á que vai nefta incorporada , que íe 
paflou a Dom Nuno Alvres feu pai; e vifto por mim feu requerimento , e ha-
ve ido reípeico aos ferviços , que o Marquez de Ferreira Dom Francifco de 
Mello, e o Conde de Tentugal Dom Nuno Alvres Pereira feu filho , avó , e 
pai do dito Dom Franciíco, fizeraó a EIRei meu Senhor , que íanta gloria 
haja , e aos Reis meus anteceflbres, e affim os que eípero me faça o dito Dom 
Franciíco de Mello , Conde de Tentugal, meu muito amado íobrinho , filho 
do dito Conde Dom Nuno Alvres, e ao muito devido, que comigo tem, e 
aos grandes merecimentos, e qualidades de íua pefloa , e daquelles , de quem 
elle deícende, e a cazar com Dona Maria de Mofcozo filha dos Condes de Al-
tamira, e ao eíito caíamento íe tratar por meu mandado , e por folgar de por 
todos eftes reípèitos lhe fazer mercê, tendo por certo que fempre me íaberá 
merecer, eíervirtoda a que lhe fizer, conforme a íua obrigação , imitando 
feus anteceflbres, cuja memória me he mui preíente. Hei por bem , e me praz 
de lhe fazer mercê, como também a fiz a Dom Nuno Alvres feu pai pela Car
ta nsíla trasladada de Privilegio , qus em dias de fua vida naó pague Chancel
laria de todas as liberdades, graças, e mercês , que lhe fizer, e de quaeíquer 
outras couías , de que íe deve pagar ; e aífim hei outro fim por bem que em 
fua vida íejaeícuíado de pagar dizima de todas as coufas , que lhe vierem de 
quaeíquer partes qus fejaó aífim pelos portos do mar , como da terra , e que 
nao pague portajeni , paflajem, nem coftumajem de todas as couías , que 
lhe viereili, ou mandar por eftes Reinos de huns lugares para outros, como 
também naõ pagava o dito Dom Nuno Alvres íeu pai. Pelo que mando aos 
VeaJores de minha Fazenda, e ao meu Chanca rei «mór , Juizes das Alfânde
g a , Contadores , Theíoureiros, Almoxarifes, Officiaes , e peíioas , a que 
efta minha Carta for] moftrada , ou o traslado delia em pública fôrma , que em 
Vüo acumoraó, e guardem, efaçaó inteiramente cumprir, e guardar ao 
dito Conde Dou Francifco de Mello , como nella fe contém , por quanto af
im he minha msrcè , e elle Conde pagará fomente á minha Chancellaria o ía-
lario fomente, que dever aos Officiaes delia. E por firmeza de tudo lhe man
dei dar efta Cirt i por mim aflinada , e íellada COTI O meu fello pendente. Luiz 
de Lemos a fez eu Lisboa a finco de Junho anno do Naícimento de noflo Se-
nfnr Jefu Chrifto da mil e feifcentos e dez. Sebaftiaô Pereftrello afez eí
crever, 

Pedindo-me odito Marquez de Ferreira Dom Franciíco de Mello por 
mercê qne lhe confiouafle a dita Cirta , e vifto íeu requerimento, qnerendo-
Ihe fizer graça, e mercê, tenho por bem , e lha confirmo , e hei por confir
mada , emando que íecunpra , e guarde inteiramente affim . e da maneira 
que nella íe contém , e por firmeza diflo lhe mandei dar efta Carta por mim 
aflinada , e íellada com o meu íello pendente. Dada na Cidade de Lisboa a fin
co dias de Maio. Marcos Caldeira a fez anno do Naícimento de N. Senhor Je-
íu Chrifto de mil e feiícentos e vinte e oito. Eu Ruy Dias de Menezes a fizV-
crever. «J" Pedin io-me o dito Do-m Nuno Alvres Pereira, Marquez de Fer
reira, Cond; de Tentugal, por mercê que, por quanto elle era o filho legiti 
mo Baraõ mais velho, que ficara por falecimento do Marquez de Ferreira Dom 
Francifco de Mello íeu pai , a quem pertencia a fucceílaó da fua Caza , como 
aviltava da fentença de juftificaçaó do Dezembargador Francifco de Carvalho 
elo Confeiho de minha Fazenda, e Juiz das Juftificações delia, que appre. 
fentava , lhe mmJaíIe paliar Carta de Confirmação por fucceílaó no que toca. 

va 
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va íómente a nao pagar dizima ]de todas as couías , que lhe vierem de quaeí
quer partes que íejaó , affim pelos póttos do mar, -como da terra , e de nnô 
pagar portajem , paflajem , nem coftumajem , de todas as coufas, que lhe 
vierem , ou mandar por eftes Reinos de huns lugares pata outros , por quan
to lhe eu tinha já mandado paifar outra Carta para naó pagar direitos na Chan
cellaria por mercê nova em dia de fua vida íómente , que le lhe paflou cem 
protefto de que , íendo dada vifta ao meu Procurador da Coroa , naõ teve du
vida a fe lhe paflar Carta da Confirmação por fucceílaó , incorporando-íe nel
la o Alvará atraz, que íe paflou a vinte e íeis de Março de mil e íeiícentos e 
dez; e vifto por mim feu requerimento , querendo-lhe fazer graça , emercê, 
tenho por bem de lha confirmar , e lha confirmo no que teca íómente a naô pa
gar dizima de todas as couías , que lhe vierem de quaeíquer partes que fejaó, 
affim pelos portos de mar , como de terra, ede naó pagar portajem, e coíiu-
majem de todas as couías , que lhe vierem , ou mandar por eftes Reinos de 
huns lugares para oüttos de juro , e herdade para elle, e íucceílores de fua ca-
za , ede lhe tirar huma vez fora da lei mental, affim , eda maneira quefe con
têm na dita Carta aflima , e no Alvará , que fe-paliou a vinte e íeis de Março 
de mil e íeiscentos e dez , neíta incorporada. Pelo que mando aos Veedores 
de minha Fazenda , Juizes das Alfândegas , Contadores, Theíoureíros, Al* 
moxarifes , Officiaes , e pefloas , a que efta minha Carta for moftrada , eu 
o traslado delia em publica fôrma, que em tudo scumprsm, eguardem, e 
façaõ inteiramente cumprir , e guardar cOmo nella íe contem , por quanto aí
íim he minha mercê , e por firmeza de tudo lhe mandei dar eíta Carta por mim 
aflinada , e íellada com o meu íello de chumbo pendente ; e pagará o direito 
novo, íe o dever. Dada na Cidade de Lisboa a dezoito de Maio. Torcato de 
Freitasa fez anno de N . Senhor Jeíu Chrifto de mil e íeiscentos e quarenta e 
íeis. Eu Damiaó Dias de Menezes a fiz eícrever. 

E L R E Y , 

J. O Conde de Santa Cruz. 

Oníirmaçaó por íucceflaõ da Carta nefta trasladada a Dom Nuno Alvres 
Pereira , Marquez de Ferreira , Conde de Tentugal, no que toca íó

mente a naõ pagar dizima de todas as couías , que lhe vierem de quaeíquer par
tes , que íejaó , affim pelos portos de mar , como da terra , e para que naó 
pague portajem , paflajem , nem coftumajem de todas as coufas , que lhe vie
rem , ou mandar por eftes Reinos de huns lugares para outros , de juro , e 
herdade para elle , e os íucceílores de fua Caía , e huma vez fora da lei men
tal , como íe contém na Carta aflima , e no Alvsrá , que fe paíleu no anno de 
mil e íeiscentos e dez nella incorporado. Para V Majeftade ver. Efte vaó Lei
tão de Meyreles. Pag. nada da Chancellaria a fazenda do íuppiicanle per pri
vilegio. Em Lisboa a 13 dias domez de Julho de 1646. annos, e ao Chança-
rel mór , e Officiaes da Chancellaria com o cordaô de hum fello de chumbo 
3300. reis ,^e ao Eícrivaô das Confirmações 1376. reis. Miguel Maldonado. 
A foi. 109. do livro , que íerve de Regiítro nefta Caza do Paço da Madeira , 
fica regiftrada efta Csrta. Lisboa 8. deFevereiro de 1Ó92. Feliciano Noguei
ra e Lara. <J A foi. 141. do livro 1. das fianças fica dada fianía a pagar os no
vos direitos defta Carta de Confirmação por íucceflaõ. Lisboa 13. de Julho de 
646. Joaó Pinto. Joaõ Corrêa da Silva. Regiítrada na ChgnceUsria no livro 

de 
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de Padrões, e doações a foi. 1 i.a

J Diogo de Pinho Cabral. Regiftou-fe noli. 
vro do Regiítro defta Alfândega. Lisboa 10 de Novembro de 661. Soares* 
RegiíUada no livro 23. do Regiítro defta Alfândega a foi. 8, Luiz da Cunha. 

D 
S E N H O R . 

IZ Manoel Coelho de Andrade que para bem de íua 
juítiça lheheneceflaria huma Certidão com o teor 
de hum Alvará, queV Mageílade mandou paliara 
favor dos Senhores de Enjenho dos Eftados do Brafil 
para gozarem liberdades dos direitos, o que foi no 
anno de 1655. 

P A V Majeftade lhe faça mercê man
dar que íe lhe palie do que confiar* do 
Regiítro» 

E. R. M. 
/ 

Paflê-íe do que confiar , e naó houver inconveniente. Lisboa 29. de Outubro 
de 1704, Com finco rubricas. 

A Foi. 271. verí. do livro primeiro de Provisões da Secretaria do Coníelho UlJ 
tramarino íe acha regiftrada huma, cujo teor he o íejuinte , &c 

EU EIRei faço íaber aos que efta minha Proviíaõ virem ^ que para evitar 
osdamnos, que minha fazenda recebe no modo , em que os domnos 
de alguns Enjenhosdo Brazil uíaõ da liberdade de dez annos, que íe 

lhe concedem, por fabricarem de novo , e reedíficarem os meímos Enjenhos , 
de que por varias vezes, e vias fui informado. Hei por bem , e me praz que 
daqui em diante as pefloas , que fabricarem Enjenhos de açúcar no Eftado do 
Braíil, affim Reaes, como trapiclies , e pretenderem de mim a dita liberda
de ; juítifijiue;n primeiro pjrante o Provedor de minha fazenda da Capitania , 
a que tocar, como eftaô moentes, e correntes, o qual de mais diíío fará vifto-
ria nelles , preíente o Procurador da meíma Fazenda , e outras pefloas, que 
b^m o entendam, que affirmaráó pelo juramento dos Santos Evangelhos, 
que lhes íerá dado , fèeítaô fabricados, e preparados de tudo o neceílario 
para poderem moer, e tirar ás mais teftemunhas,. que lhe parecer tem razaõ 
de o íaber, e entender ^ e achando citarem bem fabricados, e como o devem 
íer , ojulgue aífim por fua fentença, E que me pôde cada hum dos íenhorios 
dos ditos Enjenhos requerer Proviíaõ do dito privilegio , e liberdade , e con-
cedendodha eu, o dito Procurador da Fazenda a mandará regiftrar com o dito 
Engenho em hum livro , que para iflo haverá na tal Capitania , aonde eftiver 
numerado por elle , declarando o lugar , nome, e íenhorio , o dia mez, e 
anno, em que íe acabou , e começou a moer, e o em que íe regiftrou a mi
nha Proviíaõ da liberdade, e privilegio , do qual dia começaráó 3 correr 03 
dez annos, em que ha de gozar delle. E o dito Provedor de minha fazenda fa-
, lom. II. L rá 
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rã c da anno pôr verba á margem do ditoaílentb do Engenho,que «oza ou rio 
diante ha de gozar da ditta liberdade, do que pagou de dizimo e terá' parti
cular cuidado de inquirir os Enjenhos, que necoííitam deieediíicacaó ere-
íòrraaçaõ, obrigando aos íenhorios delles que os reparem de maneira, que 
nsõcaiaõ, fe naõ por difcuriode tempo largo. E para íe poder evitar a pre-
fumpçaõ, que contra elles ha , de que acabados os primeiros dez annos da li
berdade os deixam cahir , para que reedificando-os a menos cuíto, tornem a 
gozar da mcima liberdade, como de antes, lhe mandarei íignalar nas Provi
sões delia o tempo v que me parecer para durante elle es naõ poderem reedifi
car; cos íenhorios dos Enjenhos , quede preíente gozaõ da dita liberdade, 
e o houverem de fazer daqui.em diante por Provisões minhas, feraó adverti
dos que as Certidões , que para efte effeito reraetterem a efte Reino , (além 
de virem nellas iníertos os aflentos , e regiítros dos mèfmos Enjenhos com to
das as declarações , com que íe lançarem no livro ) íeraõ paliadas pelo Prove
dor , e Oíiiciaes das Alfândegas das Capitanias, donde os navios fahirem pai 
ra eíte Reino , e aflinadas pelo Provedor de minha fazenda delia , havendo 
primeiro reconhecido a ditta verba de declaração do que pagou de dizimo , pa
ra fenaó exceder nas Certidões no numero das caixas conforme o que houver 
pago de dizimo. E o dito Provedor da fazenda da Capitania , a que tocar, da
rá peííbaimente juramento dos fantos Evangelhos aos íenhorios dos ditos En
jenhos , que lhe vierem requerer as ditas Certidões, em que declarem íe os ar 
encares, que deípachaõ , e embarcaô por íeus , íaó desditos íeus Enjenhos, 
que gozaõ da liberdade, e vem por íua conta , e riíco, fem que nelles tenha 
parte outra alguma pefloa , e tudo o referido fe declarará nas ditas Certidões 
de liberdade. Pelo que mando ao meu Governador , e Capitão geral do Efta-. 
dodo Brafitque faça publicar, eregiítrar em todas as Praças, e Capitanias 
delle efta minha Proviíaõ , para que íe guarde, e execute inteira , e pontual
mente. E ao Provedor-mór, e Provedores de minha fazenda do meímo Efta-
do , e Capitanias, emais Miniftros , e peíioas, a que pertencer, mando 
também que em tudo a cumpraó, como nella le contêm, cada hum na parte 
que lhe tocar, íem embargo de qualquer Proviíaõ , ou ordem que em contra
rio haja que aqui hei por exprefla, e declarada , eefta (que naõ paflará peía 
Chancellaria) valerá como carta da Ordenação do livro 2. tit. 39. 640. em 
contrario , e fe paflou por três vias. Manoel de Oliveira a fez em Lisboa a àê* 
zaflete deSstembro de feiícentos e íincoenta e finco. O Secretario Marcos 
Rodrigues Tinocoa fiz eícrever. 

R E Y. 

E naõ fe contém mais no regiítro da dita Proviíaõ. E para que do referido 
coníte, fe paflou efta Certidão. Lisboa 31. de Outubro de 1704. &c. 

flndré Lopes de Lavre* 

Dew 
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Decreto de Sua Mageílade, que manda porem deípacho fe parado * e prom-

pto todos os.gêneros, quefedelpachaõipor eftiva. D e u . de 
Janeiro de 1751. 

S Endo me preíente qüe, pelo graríde augmento fia que tem chegado o 
Co mm areio n efta'Gntr te , naô pôde dar-íe expedição dbmpetente ao dei--

pacho da Alfrndega, principalmente ao do mar, que pelos Fotaes deve pre
ferir ao da tèrja, para que os mercadores , enavegantes naõ fintaõ o incorri» 
modo ias defpezas i que lhes cauíaõ as demoras r e perdas das monções de íuas 
Viagens, e da avaria ejuepódêm receber as fazendas nos barcosi,oeípefando de 
noite na poite da Alfândega ; no qüe também íe intereflaa msior arrecadação 
de meus Direitos : e deíejando atalhar todos eftes'inconvenientes a beneficio 
de meus Váítallos , edos Eftrangeiros, que corfírnerceaó mefta Corte : Hei 
por bem pór;em adminiftraçaó , e deípacho íeparado , e prompfo todos-os ge-
rteros, quefe deípachaó por eítiva , que faó os conteúdos no rol , que baixa 
afli^nadopílo Secretario'de Eftado Sebaftiaó- Jofeph de Carvalho e Mello. 
E mando que ná dita ponte íe levante huma balança ^e^junfco deíla aí-
fífla o Admiuiítrador $ ou A^dminiftrâdores , que Eudur fiárvidb nortie-ar, com 
hun dos Feitores da Alfândega , quéo Proveàor-ditej diftríbuitf, e Eícrivaô 
das marcas, 9 tod« »*'«»• mais Feitores , e OffkPaelí ,oque oídkos^dirtiniftfado-
res nomear* n ; porlhe$ parecerem precifos J, fendo providos'" pelo Provedor 
da dita Alfândega, K tanto que ôs bafcos chegarem imefrhaponte , 'íèm ne
nhuma demora lhes façaõ aS eílivas de pezo , ou conta , elnefrj&ãlflêtn-Bilhetes 
affigilado5* por hum dós» Adminiftradores , Feitor ^e- Efcrivao da&Warcas , 
e os mande á M :ft grâttdé-pàra íe pagarem os Direitos, ê tirarem o deípacho 
da íahida. E logo queòS bilhetes baixarem correntes , mandará 0 Adminiftra*' 
dor íahir oj bírco», nofm *ando hüni dos Feitores novamente providos , <qúe 
com lium Sicador da' Alfa ri Jeg 1 vao profeficear a defcarga na praia , em* què fô 
fizer, para examinarem tb ha mais vókímd§, oapeças nbsbaíèos-, queasquê 
foraó eílivadasd, e^is eoftdüzireu por 'pepdidas para a rttefma Alfândega. E d» 
bilhetes d as ditas efttvás tórnaráõ para poder do dito Adminiftrador , para os 
conferir á noite C J Ú o Contador da Conferência , Q íedeónanchar todo, e 
qualquer erro , q íe íe defcobrir contra as partes , ou contra a minha Fazenda, 
ponlo-íe as verbas n^ceflarias aflinadas pelo Provedor da Alfândega na fôrma 
do Foral. Para que na Mezagranle náõ haja dentóra , haverá nella hum livro 
fepirado, em que fe lance a receita das eílivas. E para eícrever nelle, díftri-
buirá o Provedor hum dos Efcrivães da meíma Meza , como diftribue para as 
outras occupaçóes delia. Junto do dito Eícrivaô affiliirá outro Adminiftrador, 
quelh-fèmrá de (Uytfrente, tornando os deípachos em outro livro pela íua 
própria maó , para fe encher o que eftidiípofto no Capitulo.quarenta e hum 
do Foral. Aos ditos Adminiftrador es pertencerá privativamente mandarem fa-<". 
7,er tomadias de tolas as fazendas , que fe acharem de mais nos barcos eftiva-
dos; e aííim também de todas as'*qâe fofê.iníiradas. por alto de_bord0 de quaef
quer ermarciííes grandes ou pequenas , deíde^que entrarem da Barra de 
Cafca_\s para dentro , ou a% ditas fazendas íejaó apprehendidas no mar , ou na 
terr:<. E o P r o v i l o r daftlrWUega,j. ouvidas; as partes, as fentenceará logo 
verbal , efirtim iria uente , dando appellaçaó , e aggravo , nos caíos em que 
couber, pari a M2ZI dos feitos da Fazenda. E fará iançar todo o rendimento 
liquido, que iellai proceder, no livro da receita das eílivas , que ha de eílar 
íeparado na M.^i , íem embargo do que em contrario eftá difpoífo a efte reí-
peito no Capitulo noventa e três, até o Capitulo cento e oito do Foral, e do 
f)3j,eto da C-)m niflaõ das tomadias de nove de Maio de mil íètecentos e vin-

II. L ii te 
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íe e cinco, que para eíte fim íómente revogo. E para a vigia do mar e terra, 
poderáó os ditos Adminiftradores nomear todos os Officiaes, e pefloas , que 
lhes parecerem precifas, íendo approvadas , e providas pelo Provedor da Al
fândega , o qual conhecerá cUs refiftencias , que lhes forem feitas , do ntelmo 
modo que conhece das que fefaZem ao? Officiaes da dita Alfândega : eeutio-
ír.n poderáó trazer no Rio , para eííe fim , huma ou mais embarcações ligei
ras com as Armas Reaes , que naveguem dedia , e de noite , para vigiarem , 
e apprehendercm os deícaminhos , e deícaminhadores» Os ditos Adminiftra
dores , Officiaes , c pefloas , que por elles forem nomeadas para efta Admini-
ftraçaõ das eílivas , e tomadias , naó levaráõ íalario algum á eufta das Partes , 
porque eftas íómente haó de pagar os emolumentos devidos aos Officiaes da 
Alfândega , como de antes pagavaô ; e todos os Officiaes, e Pefloas , que de 
novo acereícerem , haõ de íer íatisfeitos , e remunerados do íeu trabalho á cu
lta da minha fazenda. E confiando que levaó qualquer interefle das Panes , ha-
veráõ a pena que tem os Officiaes , qüç levaõ mais do conteúdo no feu Regi
mento, pela Ordenação livro quinto , titulo fctenta edous. Epara íervirem 
de Adminiftradores os três annos, que principiaõ no primeiro -deJaneiro de 
mii fetecentose cincoenta e hum , e haó de acabar no ultimo de Dezembro de 
mil íètecentos ecincoentaetrês, nomeio Joíeph Machado Pinto, eJoaquim 
Joiêph Vermuele, Os, quaes affiftiráó promptamente na Alfândega todos os 
diase,horas , quediípoem o Foral, com pena de privação , e de pagarem o 
prejuízo, quepela íua falta caulãrem ás Partes; por quanto íem elles eíUrem 
preíentes, cora o Provedor, nem a Meza da Alfândega poderáó dardeípa» 
cho ás fazendas de eítiva ; como também naó poderáó deípachar os bilhetes, 
em quanto os ditos Adminiftradores nelles naõ concordarem, e afinarem. E 
para que fe configa o fira da brevidade intentada , qualquer dos ditos Adminif
tradores infohdum poderá fervir todas asoecupações defta Adminiftraçaõ , 
quando por algum impedimento naó eítiverem juntos na Alfândega para íervi
rem diftribuidos. O Confelho da Fazenda o tenha affim entendido , e faça e-
xecutar por efte Decreto íómente , íem dependência de outro algum deípacho, 
paíTando as ordens neceífarias ao Provedor da Alfândega para aííim feobíervar 
por ora , e em quanto Eu naó for íervido dar fobre efta matéria outra mais am
pla providencia. Lisboa, em onze de Janeiro de mil íètecentos e cincoenta e 
hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Cumpra-íe , e regifte-íe o Decreto de Sua Mageftade , e com a Copia 
delle íe pafle deípacho para o Provedor da Alfândega. Lisboa a i8. de 
Janeiro de 1751. 

ComfeU Rubricas dos Miniftros do Confelbo da Fazenda. 

Regiftado, foi. 255. 

R E v 
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R E L A G A Ü 
D JS Fazendas, que na Alfândega fe defpacbáraõ até agora , ebaõdedef-

pãcbar daqui em diante por eftiva. 

LJNHO, que vem em porquinhos, e feixes. 
Chumbo de munição em barris., e barrilinhoa. 
Dito em paens ; e rolos. »: 

Arroz em facas , e barriz. 
Amandoa de dita íorte. 
Aço em caixoens. 
Breu em Barris. 
Ferros em barras, eem feixes para arcos. 
Figo em ceiras, lios, e barris. 
Geílo- em paens , e íacosu 
Murraó em feixes. 
Co-ninhos era íacas. 
Çaparroía em barris. 
Enxofre em barris, e caixas. 
Herva dtfce em facas , e facos. 
Enxarcea. 
Rezina. 

Também fe defpacbaõ nos barcos com licença as Fazendas fe-
guintes. '.*: 

FRafcos , e garrafas de vidro a granel, e em caixas. 
Vinho, vinagre , água ardente, azeite em pipas , e barris. 

Papel em bailas, e ballotes. 
Fraíqusirascom frafcos de vidro vazios. 
Couros tanados de Inglaterra , em lios , e foltos. 
Alpifte em facas , e barris. 
Alcatraó em barris. 
Azeitonas em paroleiras, barris, e pipas. 
Eíleiras de palma do Algarve, capachos, ebaflouras. 

Lisboa, em í i . de Janeiro de 1751. 

Sebaftiaõ Jofé de Carvalho e Mello. 

Dot 
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Decreto .fobre ps Direitos, que deve pagar o aflucar nas Alfândegas deite 
Remo. De 17 de/janeiro de •tffgi. 

Endo informado da grande decadência , em que feachaõ a lavoura, e e 
_J trafico do Tabaco , e alfuéar, que íàõojs dous gêneros ,\em'<queconíiíte d. 

principal Commercio deites Reinos coki^-Éftado do'Brafil: e deíejando ani
mar eflicaz , e a fté ativamente o fabrico, e a extracçaõ dos meimos gêneros cm 
beneficio commum dos meus fiéis Vaílêllos anim da A^erica^coraòída Euro
pa , em ordem a remover delles os inipedhuêfctos , queiluesx&ftaõ:, para fe 
utilizarem com a agricultura , e com a navegaçaõdeftasíduasíe^nfidcíaveis^pTo-
ducçôes daquelle Continente. . inisd o ( t i sn <•• -j 7; ri A 

Sou íervido ordenar a eftes reípèitos o íeguinto^^^^riteelaoafíucar.V 
pelo que pertence á fôrma dos deípachos nas Alfândegas deftes* Reinos -('cei
fando toda a fraude ) íe expedirão daqui em diante as caixas , eiectibsi, pelas 
arrobas que trouxerem, por cabeça r

!e-?íèt-irafáó direitamente doslArraazestà 
para a rua, íem que por efta expedição pagueniiMmsos ^íguns eraotumentos j 
que naó íejaó , em Lisboa , o Bilhete ao Feitor , ©«éeifia^ho^daiÇafa dectè 
ma , e a Porta. Na Cidade do Porto íe praticará o meímo , por mododreípe* 
clivo. E havendo quem queira deípachar ou a bordo dos Naviesnp ouna poiw 
teda Alfândega, ou para baldearem para fora , eu para levareruas Pkrtesrpá* 
ra íuas caias o referido gênero , naõ íómente íe íhes.dará deípatího7>na-fobre-
dita fôrma , e naó fomente íe lhes daraô a tarayas íàyoir abaixo declarados , 
mas também íe lhes abateráó de mais dez toftóes de prêmio em cadaxaixa/ na 
conta dos Bilhetes , e íe lhes daraó mais íeis mezes de eípera para. o pagamenM 
dos direitos, além do efpaço que tiverem para o meímo effeito os mais deípa-
chadores. Péioque pertence.aò favor das taras, fe praticará o meínfoqüe até-
gora fe praticou , abatendo-íe de cada.cinco arrobas huma , em beneficio dos 
deípachadores , oueítes deípachem os aflucares para o confumo do Reino , 
ou para o extrahirern nelle para os PàizesEftrangeiròs.- Pelo que pertence eos 
direitos, osaííabares qu^% deípacharem paraLo confumo deites- Reinos, pa
garão por cada arroba do branco , limpa da tara , o meímo cruzado;, que paü 
gáraóatégora, e por cada arroba do ínafcavado , dousrtoftões , na cenformi-: 
dade da Lei de treze ds Setembro de mil íètecentos vinte e cinco , . defcontan-
do com tudo o donativo , porque eíta contribuição ceifará inteiramente deíde 
a publicação do preíente Decreto. Porém o aflucar que deípachar' para fora , 
confiando por legitimo modo que he extraindo para qualquer. Paiz Eítrangei-
r o , fe dividirá na conta.por cabeça,em duas partes igüaes , ou,ameta.des ,de
pois de íer abatida a tara aflima ordenada. Huma das ditas ametades pagará o 
direito na meíma fôrma , em que o pagar o aííucar, que for deípachado para 
o confumo do Reino : A outra,ametade \que. rqfta ,, fòdar$ aos defpachadores 
livre de todo o encargo a favor do Commercio , o qual gozará deite benefi
cio , quanto ao pretérito , deíde o dia doze de Agofto do anno próximo paíía-
do ; e quanto ao futuro , atáquséu feja ̂ lerjddo dar íobre efta matéria outras 
mais amplns providencias. Pelo que pertence aos fretes dos Navios , que tranf-
portaõdo Brafil efte gênero: Sou fervido ordenar, que a reipeitodelle íe ob-
íerve em tudo , e por tudo , o meímo que tenho eftabelecido a favor do taba
co , c íua Mive^açaõ , pelo Capitulo íetedo novo Regimento da Alfândega 
deite íegundo gênero defde o §. r. até §. final inclufivè. Porém os íeiscentos 
reis de cada caixa , que atégora pagáraó os domnos dos Navios do preço que 
recebiaõ dos fretes, ficarão daqui em diante transferidos no gênero , a cargo 
dos que o deípacharem , para íe haver delles nos termos , e nos caíos , em que 
pagarem, os mais direitos aílima declarados. Pelo que pertence aos primeiros 

pre-
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preços do Braíil, íendo certo que todos os íobreditos favores , nos deípachos , 
direitos , e fretes, íé fariaó inúteis , íe o aflucar íe naõ pudefle achar no agro , 
com tal proporção no cuíto, que o Lavrador ganhaíle em o fabricar, e o ho
mem de negocio o achaífe á íua conta emoextrahir: Eítabeleço que daqui 
em diante na Bahia de todos os Santos , nem cada arroba de aííucar branco 
fino pofla exceder o valor de mil e quatrocentos reis; nem do branco redondo , 
o valor de mil e duzentos reis ; nem do branco batido , o valor de novecentos 
íeis ; nem do maícavado macho , o valor de íeiscentos reis; nem do maíca-
vado batido, o valor de quinhentos reis ; nem do maícavado broma , o valor 
dequatrocentos reis , livres, e líquidos para os Lavradores. Os aíiucares do 
Rio de Janeiro, Parnambuco,e Maranhão, feraó vendidos ao meímo reípei-
t o , com a differença de cem reis de menos por arroba em todas as qualidades, 
e preços aflima eítabelecidos : tudo iflo fobpena de que as pefloas, que exce* 
derem os fobreditos preços em qualquer dos referidos Eítados , depois de íer 
paílado huríi anno, contado do dia da publicação , que nelles íe fizer deite 
Decreto, encorreráó nas mefmas penas eftabelecidas pelo Capitulo íexto , e 
§• 2. do novo Regimento da Alfândega do Tabaco, contra cs que venderem 
efte gênero nos Portos do Braíil por preços maiores, do que lhe foraó por 
Mim determinados; fuceedendo porém aperfeiçoarem-fe os Aíiucares do Rio 
de Janeiro, Parnambuco , e Maranhão , de íorte que venhaó a ter proporção 
na bondade com os aíiucares da Bahia , íe me repreientará pelas partes intereí-
fadas o que houver a eíte refpeito , para dar a providencia , que for conveni
ente. E no caio em que também fuceeda haver nos íobreditos Eítados alguns 
annos de taes eíterilidades , que os Lavradores naó cheguem a recolher nelles 
pelo menos meia çafra, neftes caíos poderáó os mefmos Lavradores recorrer 
ás meias de ínipecçaó , que novamente mando eftabelecer , as quaes pelo Re
gimento que lhes mando dar , tetaõ a juriídicçaó neceflaria , para conhecerem 
da legitinidaje da cauía que lhes for allegada, e para íobre a notoriedade del
ia poderem acereícentar défde cem até trezentos reis por arroba , conforme a 
exigência dos 'caíos que lhe forem preíentes. As mefmas Caías de ínipecçaó 
teraõ também a juriídicçaó neceflaria , para evitarem as fraudes que fe tem in
troduzido nas qualidades, e pezos dos mefmos aíiucares , em ordem que to
dos cheguem a efte Reino qualificados, de forte que os enganos dos particula
res venhaó a ceifar inteiramente, com beneficio commum da agricultura, c 
do Commercio geral. Quanto ao Tabaco , tenho deferido com o novo Regi
mento da Alfândega, que na Data de dezaíeis do corrente baixou á junta da 
Ad niniílraçaõ deite gênero. O Coníelho da Fazenda o tenha affim entendido, 
e o faça executar na parte que lhe toca , por efte Decreto fomente : O qual 
mando que valha , naó obítantes quaefquer Leis , Regimentos , ou Ordens 
contrarias, que para efte effeito íómente hei por derogadas, como fe dellas 
fizefleéxprefla menção. E quero também que efte valha, e tenha força de 
Lei cOmo íe fofle Carta paflada pela Chancellaria , pofto que por ella naó paf-
fe, íem embargo das Ordenações do Livro íegundo titulo 3 9 , 40 , e 44 , 
quediípoem o contrario. Salvaterra de Magos em vinte e íete de Janeiro de 
mil íètecentos cincoenta e hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Cumpra-íe , e regifte-fe, e com a Copia delle íe expidaõ as Ordens fie» 
ceflarias. Lisboa , 30 de Janeiro de 1751. 

Com fieis Rubricas dos Minijlros do Confelbo da Fazenda. 
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Regiílado no Livro dos Decretos da Secretaria de Eftado dos Negócios 

do Reino , a foi. i $6. verí. 

A DPERTENCIA. 
No primeiro tomo a pag. 166. fe acha o Decreto de io de Março de iy$Ç. pa

ra que nas Alfândegas fenaÕ aé defpacho fem fer aberta naprefença dos 
Offictaas'. vede no mefmo lugar os dous A vif os. pag. 168. 

De 14 de abril de 1756. &c. 

SOu íervido confirmar es quinze Capítulos das Inftrucçces formadas pela 
Junta, que felicita oBem-conmum do Ccmmercio , para íervirem de 

Regimento aos Recebedores, e Eícrivães da Receita dos quatro porcento, 
efferecidos pela Pr2ça de Lisbca , e por mim aceitos no ir eu Real Decreto de 
dous de Janeiro próximo paliado , silimccrnobaixaó eferitas em três meias fo
lhas de papel ç fabricadas pelo Secretario de Filado SebaítkõJoíeph de í ar-
valho e Mello. E mando , que por ellas íe preceda em Juizo , e íóra delle, 
fem embargo de quaeíquer Leis, Regimentos, ou diipoííçces contrarias : 
Dando-me a referida Junta conta no fim de cada quartel pelo mefmo Secretario 
de Eftado de todo o recebimento , que nelle fe houver feito , para Eu o appli-
car na fôrma do íobredito Decreto de dous de Janeiro próximo precedente. 
Belém , a quatorze de Abril de mil íètecentos íincoenta e íeis. 

R E Y. 

Regulado a foi. 23. verí. 

INSTRUCC,OENS. 
PARA SERVIREM DE REGIMENTO AOS RECEBEDORES , 

e Eícrivães dos quatro porcento ; offerecidos pela Praça de Lisboa , e 
aceitos por Sua';Mageftade no íeu Real Decreto de dous de Janeiro 

do preíente anno de 1756. 

I. 
S Recebedores, e Eícrivães deftas receitas íeraó continuos na aíMencia 
dos íeus lugares, entrando , e íahindo ás horas determinadas pelo Fo
ral , fazendo expedição , e bom tratamento ás partes : e havendo fal

ta , de que confie na Junta , feraó por ella fufpenfos, nomeando-fe interina
mente outras pefloas, e fe dará conta a Sua Mageftade. 

II. 
Os Deípachos defodasasFazenJas, que vierem ás fuás reípeclivas eí-

taçoes , feraó lançados em livros particulares , quefe íizeraó para efta arreca-
da. 



JLeis fobre as Alfândegas- 89 
daçaõ, numerados , rubricados, e encerrados pelo^ Depurados da Junta. E 
para obviara todas as duvidas ..que fe podem oíférecer íobre as Fazendas, que 
íaó pertencentesá mefma arrecadação ; íé declara , que nos livros da receita 
delia le haó de lançar íómente os bilhetes daquellas mercadorks , e manufa
t u r a s , que entrarem neítes Reinos, e vierem de fora delles , aílim pela via 
de mar , como pela da terra , incluindo-íe na mefma arrecadação os que fo
rem tranfportados da Afia, e America Portugueza , e dasllhas adjacentcsa 
ellas , e a eftes Reinos ,!]fendo daquellas, queatégora pagarão direitos a Sua 
Mageftade , tudo na conformidade do genuíno fentido do i. da repreíentaçaõ 
da Praçi de Lisboa , e dos R.eaes Decretos de 2 de Janeiro , 629. de Março 
próximos precedentes. 

III. 
Os Oíficiaes da Repartição da Alfândega do aflucar devem cobrar os 

quatro por cento pela avaliação de mil e duzentos reis por arroba de branco, e 
de íeiícentos reis no maícavado , na fôrma do Real Decreto de Sua Magefta
de de 26 de Janeiro deite anno , íem que íe faça o abatimento de metade do 
pezo , como íeobíêrva na Alfândega pela ultima reíoluçaó do mefmo Senhor 
a reípeitododireito principal ; mas fim cobrando íe década caixa, v.g.de 
quarenta arrobas pela cabeça mil novecentos e vinte reis ao todo para efte Do
nativo-: Bem entendido , que íe as partes fizerem pezar as caixas por entender, 
que eftaô diminutas a reípeito do pezo das cabeças , pagaráó íómente o Dona
tivo , que correípond^r ao pezo da balança ; lendo Sua Mageftade fervido de
clarar , que a conceíiaô de deípachar pelo pezo das cabeças das caixas , he íó
mente permifliva*, tanto no principal direito , como nefte Donativo. 

IV 
11 Os OíHciaes defta Repartição na Alfândega do Tabaco cobraráó os qua-

tro por cento pela avaliação de mil reis por arroba , na fôrma do meímo Real 
JJecreto , íem que íe faça abatimento de metade do pezo , ou de outra qual
quer graça extraordinária ;"mas fim cobrando- fe das arrobas em bruto do bilhe
te da balança , abatidos pela Tara quatro arrates íómente por arroba , ou fa
zendo a conta a novecentos e íeflenta reis de avaliação pelo pezo bruto do Ta
baco , feja eítepezado em rolos, ou deímanchadoem pannos; porém nefta 
nova impoíiçaó fe naó comprehendem os Tabacos deípachados pelos Contrata
dores defte gênero para o confumo do meímo Contrato, que fe acha conven
cionado fem efte Donativo. 

V 
As Fazendas baldeadas, ou depofitadas naõ fe devem entender compre-

hendidasnefte Donativo ; porque naó pagaõ o principal direito: fendo po
rém denunciadas, eapprehendidas , íe devem cobrar os quatro porcento, 
feparando-íe eftes do produélo da fazenda pelo valor da fua arrematacaó. 

VI. 
Nas tomadias fe cobraráó também os quatro por cento do preço da arre-

jmataçaô, fazendo-íe receita nos mefmos livros com declaração á margem., 

VII. 
Os Officiaes deita arrecadação na caía do Paço da Madeira devem cobrar 

os quatro por cento de entrada fomente , e na fôrma do Capitulo 2. deftas In-
ítrucções ; por quanto as obras feitas , 3inda comprehendidas nellas as vendas 
dos Navios, ou quaefquer outras Embarcações, fejaó as vendas voluntárias , 
ou neceflariss, ficaô izentns defte Donativo , em que Sua Mageftade foi fervi. 
do aceitar quatro por cento de entrada íómente, na fôrma do Capitulo i-do 

Tom- Ií. M of-
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oílerecmento da Praça : e por efta meíma razaõ devem íer izentes todes os 
'inuii» deípachos, que naõ forem de entrada. 

r t 

VIII. 
Ainda que na fobredita repartição do Paço da Madeira íe cobra a dizima 

emefpecie, e a Siza a dinheiro , íe devem cobrar os quatro porcento deite 
Donativo a dinheiro ,aílim de madeira , como de todos os outros generes pe
las avalliações da Pauta , que todos os anncs ie faz pelos Officiaes da meíma re
partição , cem approvaçaódo Deíembargaeíor , Conielheiro , eProvedorda 
Alfândega, para íe evitarem as confuzoes das vendas das madeiras, e multi
plicação de Officiaes, que nellas ie empreguem. No Donativo porém, que 
le impõem ao peixe íecco, íe cobrará em eípecie na foi ma do ceilume : e por 
efta Junta fe fará íaber aos Oíiiciaes quem fe acha encai regado das vendas do 
dito peixe íecco , para que todos os mezes lhe tomem conta do predileto, e 
o lancem na lua receita. 

IX. 
Os quatro por cento defte Dcnarivo , ou íeja cobrado a dinheiro nasrra-

deiras, e mais gêneros , ou em eípecie no peixe íecco,; deve íer aífecadsdo 
abordo pelos mefm os Oíiiciaes , que cobraõ a Siza pára Sua Mageftade , fa
zendo eftes as fuás declarações na fôrma, que íe pratiea nos Reses direitos; 
por quanto o mefmo Senhor he íervido impor lhes efta obrigação , pela qual 
Íeraó remunerados por efta Junta conforme os Céus merecimentos ; e os Meí
tres dos navios , ou Capitaens íeraó obrigados a dar entrada no \ivro deite Do
nativo , na fôrma , que íe pratica na Meia dos Reaes direitos. 

X. 
Os Recebedores deltas contribuições ficaõ obrigados a levar ao Cofre do 

Depoíito geral da Corte, ouáquelle, que interinamente íe lhes determinar , 
no fabbado de tarde de cada huma femana todo o recebimento das íuas receitas, 
appreíéntando aos Officiaes do meímo Cofre huma certidão dos Efcrivães del
les Recebedores , pela qual confie tudo o que íe cobre u até ao dito dia. 

Os mefmos Recebedores naõ pederáó divertir eouía alguma des íeus re
cebimentos , nem ainda a titulo dos Íeus ordenados , recebendo-os de íi pro>-
príos , porquanto devem íer delles embolíados aos qusrteis pele Depcfito pu
blico com conhecimentos expedidos pelo Secretarie da Junta na confcrmioV 
de do Decreto do dito Senhor , que íe tem expedido ao mefmo Depoíito ge
ral para efte effeito : o meímo íe praticará com os Eícrivães dos íobreditos Re
cebedores. 

Os mefmos Recebedores, além de ferem obrigados a dar contas nefta 
Junta no fim de cada hum dos annos, dos íeus recebimentos, teraõ íempre 
prompto hum caderno corrente, que poflaó appreíentar na meíma Junta na 
maneira abaixo declarada , pelo qual conite de todas as quantias, que houve
rem recebido , e dos dias , em que forem recebidas, e entregues no Depoíito 
geral, de tal forte que faltando a darem as referidas contas da fobredita for* 
ma, íeraõ indifpenfavelmente íufpeníos pela Junta para mais naõ íerem re
conduzidos , e íe procederá contra elles executivamente na meíma fôrma , em 
que íe procede contra os Almoxarifes , e Recebedores da Fazenda Real, íen
do Juiz privativo neftes caíos o mais antigo dos dous Miniftros Deputados do 
meímo Depoíito geral: E íendo as contas dadas perante os Deputados, que a 
meíma Junta nomear para efte effeito, e depois por toda ella em corpo revií-
tas, eapprovadas, 

XII. 
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XII. 
Os Eícrivães d3 receita também laô obrigados a ter hum livro promp-

fo , e leparadodo livro principal, que poílaõ appreíentar a efta Junta todas 
as vezes que lhes for mandado , e no fim de cada íemana daraó ao leu Recebe-
dor huma certidão do íéu recebimento para entregar na Junta dos Depofitos., 
ou onde eíliver o Cofre , obfervando inviolavelmente , que nos primeiros três 
dias de cada hum mez haõ de fazer conítar nefta Junta por huma certidaókafli-
nada pelo íeu Recebçdor, todo o rendimento do mez antecedente. 

XIII. 
Os melmos Eícrivães das receitas devem pôr verbas nos íobreditos li

vros , pelas quaes confie , que a quantia recebida naquella íemana foi entregue 
110 Cofre dos depofitos a folhas tantas do livro daquelle Cofre, e que o co
nhecimento da entrega foi aflinado por pefloas nomeadas daquella repartição. 

XIV 
Todos os Recebedores , e Efcrivães defte Donativo íaó obrigados a ti

rar os íeus provimentos, que haó de íer íobeícntos pelo Secretario defta Jun
ta , e aílinados pelo Provedor , e Deputados delia para íervirem por tempo 
de três annos , íem que da Real confirmação de Sua Mageftade poílaõ deduzir 
direito algum para a íerventia de mais alguns annos , ou propriedade de Offi-
cios: e ainda que orequeiraó, econfigaõ, Sua Mageftade ha por obreptí-
cias, ede nenhum vigor todas as mercês, que for fervido fazer contra efta 
formalidade, a que os mefmos Officiaes íe fujeitaõ. 

XV. 
Nenhum dos Officiaes defta arrecadação poderá levar das partes emolu

mentos algum , por qualquer p etexto , ou motivo , que íeja , e a todas as 
mais obrigações , que pelo tempo adiante felhes impuzerem , fe fujeitaõ a 
efta Junta: e íendo chamados , a codiráópromptamente para obfervarem as 
ordens, que lhes forem encarregadas: e para que em nenhum tempo alle-
guem ignorância , aífignará cada hum dos fobreditos hum termo , pelo qual 
fe fujeitaõ áobfervancia de tudo o que aflima fica declarado, efelhesdaraÓ 
traníumptos impreflos defta Inftrucçaõ , edosReaes Decretos, que nella fe 
enunciaó, depois de haver fido confirmada pelo dito Senhor. Lisboa, iode 
Abril de 1756. 

Jozé Rodrigues Bandeira. JoaõLuiz de Soufa Sayaõ. 

jfoaÕ Rodrigues Monteiro. jfozé Moreira Leal. 

Pedro Rodrigo Godinbo. JQQQ Luiz Alvares. 

o -<v 
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INSTRUCÇOENS, 
PARA SERVIREM DE REGIMENTO AOS RECF.BEDORFS 

e Eícrivães dos Quatro por cento nas Alfândegas do Reino , o fie ri ri
dos pela Praça deLhsbea , e aceitos por Sua Mageílade no feu 

Real Decreto de dous de Janeiro deite preíente anno de 175o. 

I. 

O S Recebedores , e Eícrivães do produdto dos Quatro por cento nas 
Alfândegas do Reino , ficaó obrigados a cumprir na parte , que lhes he 
applicavel os quinze Capítulos , que por efta Junta fe formarão psra in-

ftrucçóes dos Officiaes defta arrecadação ia Cerre de Lisboa ; e foraó confir. 
mados por Sua Mageílade pelo feu "Real Decreto de quatorze de Abril de 

iyS6' 
I I . 

O Recebedorda Alfândega do Porto remeterá todos os quinze dias o 
produclo do íeu recebimento pelo Correio ordinário , a entregar ao Deputa
do , e Theíoureiro da Junta , que íolicítaobem commum do Commercio Jo-
zè Moreira Leal, ou a quem lhe íueceder na mefma Theíouisria , remettendo 
juntamente a Certidão do íeu Eícrivaô da receita ao Secretario da meíma Jun
ta , pela qual confte de que vem remettida toda a quantia recebida depois da 
ultima remefla ; e pelo meímo Secretario ie lhe mandaiá[Ccnhecirrierito em 
fôrma para a íua deícarga. 

I I I . 

Os Recebedores de todas as outras Alfândegas ficaó obrigados a todas 
as clauíulas do Capitulo íegundo deftas inílrucções , cem a differença íómen
te de que haõ de remetter os produetos das íuas receitas no fim década hum 
mez , e nas circunftanciasde íe ter cobrado cem mil reis ao menos } porque , 
naõ chegando a eíta quantia , ficará deferida a remefla para o.fim do íeguinte 
mez , ou para aquelle tempo em que eítiver completa a fobredita fcmma de 
cem mil reis; com tanto que , chegando a finalizar o anno do íeu provimen
to , íefará a remefla do que houver no Cofre ; porém fempre remetteráõ ao 
Secretario da Junta a Certidão do que fe tiver cobrado em todos os mezes. 

IV 

Os Eícrivarn» da receita ficaó também obrigados aos quinze Capí
tulos referidos no §. 1.. deftas inílrucções , e a entregar aos íeus reípeélivos 
Recebedores todas as certidões , que íaó obrigados a remetter a efta Junta. 

E a todas as miis obrigações , que lhe forem impoftas por efta Junta , 
íe fujeitaõ es Officiaes defta arrecadação ; e para cumprimento de tudo 
aílignaraó eftas Inílrucçoens, e as mais, que foraó confirmadas- por Sua 

Ma-
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Mageílade no febredito Real decreto ce 14 de Abril defte preíente anno 
Lisboa , a 20 de Maio de 1756. 

Jozé Rodrigues Bandeira. Joaõ Luiz de Soufa SaiáÕ. 

jfoao Rodrigues Monteir: Jozé Moreira Leal. 

Joaõ Luiz Alvares. Antônio Ribeiro Neves. 

Pedro Rodrigues Godinbo. 

SOu íervido confirmar os finco Capitulos das Inftrucções formadas pela 
Junta, que íolícíta o bem commum do Commercio , para íervirem de 
Regimento aos Recebedores, e Eícrivães da Receita dos Quatro por cen

to orlerecidos pela Praça de Lisboa , e por Mim aceitos no Meu Real Decreto 
de dous de Janeiro proxi.no paflado , aflim como baixaó eícritas em meia fo
lha de papel rubricada pelo Secretario de Eftado Sebaltiaõ Jofé de Carvalho, 
e Mello. E mando que por ellas íe proceda em Juizo , e fora delle, fem em
bargo de quaeíquer Leis, Regimentos, ou Diípoíiçóes contrarias : Dando-
me a referida Junta conta no fim de cada quartel pelo mefmo Secretario de Ef
tado de todo o recebimento , qui nelle íe houver feito, para Eu applicar na 
fôrma do íobredito Decreto de dous de Janeiro próximo precedente. Belém» 
a dous de Junho de mil íètecentos íincoenta e feis. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Reg. a foi. 28. 

Alvará de 6 de Fevereiro de 1757. fobre o que íe deve pagar na Alfândega pa
ra a Junta do Commercio, &c. 

E U EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará virem , que íendo-me preíen
te em Coníulta da Junta do Commercio dos meus Reinos , e Domínios, 
que no Capitulo dezanove dos Eftatutos, que fui íervido eftaberecer 

pira o íeu governo, íe havia omittido a clara expreflaó de algumas das contri-
buiçóes , que para as dsfpezas da mefma Tonta íe devem pagar, naó obílante , 
que íe houveuVm ennunciados nos parágrafos quatro , e finco do Capitulo dez 
dos iobreditos Eftatutos; e ifto ao meímo tempo em que era notório , que p e . 
los intereflados nos Navios , que vem dos portos do Brazil, e de íora delles 
íefaziaó a titulo das gratificações , que fuifervido prohibir, dcfpezas muic, 

ma 
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.maiores, do que as íobreditas contribuições omittiúas : Accrefccndo n tudo 
naô íó íerem as que fe achaõ declaradas , muito diminutas para asdifpczas da 
referida Junta , que antes íé tinhaõ coníideredo ; mas também as que ultima
mente lhe augmentou a nomeação des dous Deputados reprefentativos da 
Praça do Porto : Hei por bem declarar , que as carregações, que vierem do 
Braíil, ou de qualquer outro porto da America, ou da Europa , dosmeus 
Domínios , eu fora delles , além das contribuições, que fe achaõ expreflas no 
dito Capitulo dezanove , devem p^gar de mais ao Cofre da referida Junta para 
os ordenados dos Procuradores dos Navios , e para as outras diípezas aceref-
cidas , vinte reis por esda caixa de aflucar ; dez reis por cada rolo de tabaco * 
dez reis por cada quintal de pefcadefeco; oitoreispor cada euiro em c:bel-
lo , ou íem elle ; dous reis por cada afanado ; e hum rial por cada meio de 
folia- As quaes contribuições íe pagaráõ em todas as Alfândegas , e Cafas de 
deípacho das Cidades de Lisboa , e Perto , eem tedasas mais Alfândegasdes 
portos defte Reino , e do do Algarve , com a meíma fôrma de arrecadação 
que para elles íeacha eftabelecidã. E, efte fe cumprirá como nelle íe contém 
iem alteração , nem diminuição alguma. 

Pelo que mando ao Preíidente do Deíembargo do Paço , Regedor da 
Caía da Supplicaçaô ; Védores da Minha Real Fazenda ; Preíidentes°do Ccn-
felho Ultramarino , e da Meía da Confciencia, e Ordens , Delembargado-
res, Corregedores, Juizes, Juftiças , e pefloas de meus Reinos , e Senho
rios, que affim o cumpraó, e guardem, e façaó inteiramente cumprir, e 
guardar, fem duvida nem embargo algum, naõ cbftantes quaeíquer Leis, 
Regimentos, ou Diípofições contrarias , quaeíquer que ellas íejaõ , que to
das hei por derogadas para efte effeito íómente, ficando alias fempre em íeu 
vigor. E hei por bem , que efte Alvará valha como Carta , ainda que naó pal
ie pela Chancellaria , e pofto que o íeu effeito haja de durar mais de hum anno, 
e fem embargo das Ordenações do livro íegundo, titulo trinta enove «qua
renta em contrario. Dado em Salvaterra de Magos, a feis de Fevereiro de mil 
íètecentos íincoenta e fete. 

R E Y . 

ADVERTÊNCIA. II. 
Vede o I. tomo pag. 172. onde vem [os dous Decretos de 9. de Abril, e 24 de 

Outubro de 1757. a refpeito das peffas da feda ferem felladas , e livres , 
&c. 

S Ua Mageftade foi fervido ordenar por RefoluçaÓ de treS do corrente, em 
Coníulta da Junta do Commercio deites Reinas , e feus Domínios, que 
as Fazendas , cuja entrada he prohibida , e que por afteétada ignorância 

das Partes fe introduziaõ neftes Reinos , fejaó admittidas a deípacho dentro do 
limite , e determinado tempo de dous mszes, contados do dia dez, que a meí
ma RefoluçaÓ foi participada por hum Real decreto ao Coníelho da íua Real 
Fazenda: E para que a todos confie dos Gêneros , que finalizado o referido 
termo, de/em ler ablolutarriinte prohibidos,, e comprehendidos nas pe-
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nas da Real Pragmática de 24 de Maio de ' 1749. ^e ^a z Publico o fe-
guiate. 

M A P P A: 
A Lgibeiras , e íaias acolxoadas. 

x \ Anneis de vidro còm figuras , ou com qualquer outra [feiçaõ de pedras 
Cryftaes, eAljofares. 
Bandejas de páo de Magna, ou outro qualquer. 
Bacias , Jarros, Cafeteiras , Chocolateiras, c Candieiros. 
Baús de toda a íorte. 
Boldriés. 
Botas, eSapatos. 
Barretes de coítura com fita , ou íobrcpofto, qualquer que feja. 
Cabeças para cabelleiras. 
Sellas , e Chaíreis. 
Cambraias lavradas. 
Caixinhas de páo para aparelhos de Chá. 
Camizas , Calçoens, Veftias , Vertidos , Meias de linha ,Lençoens, e qual

quer alfaia do uío domeftico : que íeja obra de Alfaiate. 
Chapéus para mulheres, e toda a qualidade. 
Chapéos de So l , em que haja qualquer fobrepoílo , ou feja de íeda , ou de 

couro , ou de oleado. 
Cadar^o de mais de huma cór. 
Eftofos , qualquer que feja, de feda , matizada , ou lavrada , ainda que te-

nhaó miitura de linho , ou cadarço. 
Faqueiros. 
Garça de matizes, e lavoures, preta , e de cores. 
Luvas de feda eom renda , e feda lavrada no alçapão. 
Manguitos, ouRegalos de feda , depelles, depenoas, ou de qualquer for

te. 
Meias de íeda com quadrados bordados á agulha. 
Molduras para Painéis , ainda que venhaó nelles, ou em Eftampas. 
Palatinas. 
Seda para mantos. 
Taboleiro pára jogar-

Lisboa, 24 de Maio de 1757. 

JoaS Luiz de Souza Saião. 

Alvará de 10 de Junho de 1757. fobre a cobrança dos quatro por cento nas Al
fândegas das Províncias. 

U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará virem , que fendo-me preíen
te em Coníulta da Junta do Commercio deíles Reinos , e Íeus Domínios, 

as repetidas contas , que á meima Junta remettero os Recebedores dos quatro 
porcento, em quefe queixaô dos embargos , que para a fua arrecadação lhe 
fazem os Juizes das Alfândegas das Províncias \ e querendo evitar asmuita* 

du," 
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duvidas, com que incurialmente fe oppoem os-fobreditcs Juizes á cobrança 
dos ditos quatro por cento: Sou fervido declarar , que nas matérias pertencen
tes á referida contribuição , íédevem entender inhibidos os meímes Juizes pa« 
ra impedir a execução das ordens reípeélivas ; e que fomente poíiaõ dar conta 
na meíma Junta, como privativa nefte calo , para íe lhes determinar, no de
vido modo, o que for conforme ás minhas Reaes Reíoluçôes , ou Decretos ; 
e que , faltando-íe a efta pontual ebíervancia, poda o Deíembargador Juiz 
Coníervador proceder com toda a Juriídicçaõ coaétiva contra os mefmos Jui» 
zes , ou quaefquer outras Peíioas , que motivarem os embargos á referida co
brança , e íuas dependências. 

Pelo que mando ao Preíidente da Meza do Deíen bargo do Paço , Vé-
dores de minha Fazenda , Regedor da Caía daSupplicr.çaó, Deíembargndo-
res , Corregedores, Juizes, Juítiças , e Officiaes dellas , a quem o conheci
mento defte pertencer , o cumpraó , e guardem , e o fsçaô cumprir, e guar
dar taó inteiramente, como nelle íe contém , fera embargo de quaeíquer Leis, 
eu coftumes contrario , que todas, e todos Hei porderogados para elte caio 
íómente , ficando aliás em íeu vigor: E naó paflará pela Chancellaria , peito 
que o íeu effeito haja de durar mais de hum anno, naô obftante a Ordenação 
do liv. 2. titulo 39 , e 40, em contrario : Rcgiftando-íe em todos os lugares, 
onde fe coítumaó regular femelhantes Leis : E mandando-fe o original para a 
Torre do Tombo. Dado em Belém aos 10 dias do mez de Junho de 1757. 

R E Y . 

Alvará de 24 de Outubro de 1757. íobre os homens do trabalho da Alíandega 
ferem íujeitos á Junta do Commercio. 

E U EIRey. Faço íaber aos que efte Alvará de declaração virem , que ha
vendo pelo Capitulo quinze , parágrafo quinto dos Eftatutos da Junta do 

Commercio 9 extinguido a Companhia de entreportas da Alfândega, e or
denado , que os Homens de trabalho da Companhia do Pateo podeflém tirar 
caixas, arbitrando-lhe a meíma Junta cs íalarios , edividindofe por hora os 
Homens da dita Companhia extinéta , pelas quatro, que fica vaó coníervadas, 
fem declarar expreííamente quem devia fazer adivifaÓ referida, e paliando as 
Ordens a ella concernentes : E attendendoás razoes , que íobre efte particu
lar me foraó preíentes : Hei por bem declarar, que a minha Real intenção no 
dito Capitulo quinze, parágrafo quinto dos Eftatutos da Junta do Commer
cio , foi, que a diítribuiçaô dos Homens de trabalho da Companhia de Entre 
portas extincla íe fizefle pela meíma Junta ; como também que as nomeações 
dos Homens de trabalho de todas as mais Companhias , devem íerpropcftas 
pelos íeus Capatazes á meíma Junta , a quem íaó íujeitos , para lhes determi
nar os que devem íervir de entre osmeimos propoftos ; ou outros, que bem 
lheparacer; havendo por derogado o parágrafo trinta e íeis no Capitulo íe
gundo do Alvará de Regulação de vinte e nove de Dezembro de mil íètecen
tos cincoenta e três , que declarou pertencerem ao Provedor , e Feitor Mór 
da Alfândega extineto, as nomeações dos homens de trabalho deltas Compa
nhias. 

Pelo que mando aos Védores da minha Real Fazenda , Regedor da Ca_ 
fa da Supplicacaó , Defembargadores , Juizes, Juítiças, e mais Ofíiciaes, " 

quem 
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quem pertencer o conhecimento deite Alvará, o cumpraó, e guardem , e o 
façaõ cumprir, e guardar taó inteiramente, como nelle íe contém ; naó obf-
tantes quaeíquer Regimentos, Leis, Foraes, Ordens, ou Eftylos contrá
rios , ficando aliás íempre em feu vigor. E valerá como Carta paliada pela 
Chancellaria, pofto que por ella naó pafle , e o íeu effeito haja de durar mais 
de hum anno, fem embargo da Ordenação do livro íegundo , Titulo trinta e 
neve, e quarenta ; e íe regiftará em todos os lugares, onde íe coüumaõ re-
giítar íemelhantes Leis, mandandoTe o Original para a Torre do Tombo. Da
do em Belém aos vinte e quatro de Outubro demite íètecentos cincoenta e 
fete. 

R E Y. 

Alvará de 9 de Janeiro de 1758. em que Sua Mageftade ha por bem declarar, 
que o Adminíítrador da Alfândega de Lisboa , e Juizes das outras Al
fândegas , do Porto, e Algârves , pofla dar licenças para quaeíquer 

pefloas poderem ir abordo dos Navios ; que trouxerem Trigo 
Bacalhao , Madeira , Carvaõ , Eíparto, e outros íe

melhantes gêneros de groflo volume , &c. 

E TJ ElRey. Faço íaber aos que efte Alvará de declaração virem , qüe ha^ 
vendo prohibido por outro meu Alvará de quatorze de Novembro pró
ximo paliado de mil íètecentos e cincoenta e íe te , que alguma Pefloa 

podefle ir abordo dos Navios , queentraflèm no porto de Lisboa , antes de 
ferem de todo deícarregados , fem minha exprefla licença ; a fim de fe evita
rem os muitos Contrabandos com que íe procuravaõ fraudar os meus Reaes 
Direitos : E íendo me preíente que a generalidade do dito Alvará , que teve 
por principal objecto as fazendas íeccas , e mercadorias finas, íe tem extendi-
do aos Navios , que íó trazem Trigo , Bacalhao , Madeira , Carvaõ , Eí
parto, e outros íemelhantes gêneros molhados, e de groflo volume, que íe 
coítumaó ajuftar a bordo : Hei por bem declarar , que a minha Real prohibi-
çao de ira bordo dos Navios, queeftaõ á defcarga , íenaõ deve entender com 
"os Navios, que trazem as referidas cargas de Trigo , Bacalhao, Madeira, 
Carvaõ , Eíparto, e outros íemelhantes geheros de gioflo volume : E nefta 
conformidade o Adminiftrador da Alfândega de Lisboa , e Juiz das Alfânde
gas do Porto , e do Reino do Algarve , poderáó paflar licenças aos Compra
dores , para hirem abordo dos referidos Navios , epara tratarem do ajiiíte 
das íuas mercadorias; ficando porém ao Arbitrio regulado dos mefmos Admi
niftradores , e Juizes o poderem negar as ditas licenças , no caío de íuípeita , 
de que alguns dos meímos Navios trazem juntamente fazendas de contraban
do , ou capazes de deícaminho7 porque nefte caio ficará íempre em íeu in
teiro vigor a generalidadedaprohibiçaõ do referido Alvará de quatorze de No
vembro próximo paflado de mil íètecentos e cincoenta e íete ; e as penas nel
le declaradas contra aquellas Pefloas, que abuíando da minha Real permifíaó , 
forem a bordo de quaeíquer dos reípeóiivos Navios, íem as ícbreditas licen
ças. 

Pelo que: Mando ao Preíídente d2 Meíâ doDeíembargo do Paço,, 
Regedor da Caía da Supplicaçaô Védores da minha Real Fazenda Preííden
te da Meía da Coníciencia, e Ordens, e doConíelho Ultramarino, Prefi-
dcnte do Senado da Camera , Junta do Commercio deites Reinos, e íeus Dõ-

Tom. II. N mi-
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rmmcs , Defembargadores , Corregedores, Juizes, Juftiças, e Officiaes 
dellas , a quem o conhecimento defte pertencer , ocumpraõ, e guardem , e 
o façaõ cumprir, e guardar taó inteiiamente , como nelle fe contém , fera 
embargo de quaeíquer Leis, Diípofiçóes , eu coftumes contrários , que hei 
cutroiim por bem derogar para eíte caio Íómente , ficando aliás íempre em íeu 
vii*or : Enaõ paflará pela Chancellaria, pofto que o feu effeito haja de durar 
mais de hum anno , naõ obftantes as Ordenações do livro íegundo, titulo 
trinta enove , e quarenta em contrario : Regiftando*íe em todos os lugares , 
onde íe coítumaó regular íe nelhantesLeis ; e mandando-íe o Original para a 
Torre do Tombo. Dado em Panças a líove de Janeiro de mil íètecentos s cia* 
cotnta e oito. 

R E Y. 

Alvará de 3 de Outubro de 175-7. em que Sua Mageftade ha por bem, que o 
Védorda Fazenda pnfla nomear quarenta pefloas para Guardas íubíidiarias 
dos Navios , que entrarem nefte Porto , além, dos quarenta que já nomeará 
com propriedades Vitalícia ; e conceder da meíma íorte a Junta do Com
mercio deites Reinos , e íeus domínios faculdade para nomear doze pefloas 
para íervirem de Guai das dos Navios no Porto.de Belém , &c. 

E U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará virem , que íende-me preíentes 
os grandes abuíos, que íe tem introduzido nas diftribuições dos Guardas , 

que devem entrar em todos os Navios , lot o queeftes daõ íundo defronte do 
Cád da Alfândega , preterindo íe a devida furma , efazendo-íe venáes as 
mefmas inaimbencias, de que tanto depende a boa arrecadação dos meus 
Rea-s Direitos : Como também a liberdade , que fe temarregado os qustro 
Guardas Proprietários do porto de Belém , de nomearem pefloas, por quem 
fazem fupprir as íuas obrigações , precedendo para eíte fim particulares , e in-
juílas convenções, de que neceílariamente devem reíultar multiplicados deí-
caminhos: Sou íervido , pelo que pertence ao porto de Lisboa, que para a 
diftribuiçaô das referidas guardas íejaô iufallivelmente preferidas as quarenta 
pefloas , a quem fui f-rvido conceder propriedades vitalícias pelas nomeações 
do Védor da minha Real F zenda , obíervando fe a ReíbluçaÕ de nove deju-
nhode mil íètecentos e cincoenta e três, e ordem do Ceníelho de dezoito do 
mefmo mez , e anno, íobre efta matéria. E porque nas oceafiões de maior con-
curío de Navios, efpecialmente ao tempo das entradas das Fretas, naõ he 
bjflante o referido numero: Sou outro fim íervido ampliar a conceflaõ ao mef
mo Védor para que pofla nomear outras quarentas pefloas , as quaes com pro
priedades vitalicias , epeíloaes, íem ordenado, propina , ou ajuda de cufto ; 
mas íómente corno íalario devido pela afliílencia abordo dos Navios, hajaó 
de íubftituir , e entrar íubíidiariamente na falta dos quarenta, que prefente-
mente íe achaó nomeados ; obíervando-íe em tudo a referida ordem de dezoi
to de Junho de mil íètecentos cincoenta e três ; menos na parte em que a diftri
buiçaô dos Guardas fe encarregava ao Guarda mór da Alfândega ; por quanto 
Sou íervido , que a diüribuiçaõ de huns, e outros nomeados , fé faça por hum 
turno certo , que fera regulado por duas Pautas, que haverá na Meía grande 
da Alfândega , huma das quaes terá eícriptos os nomes dos quarenta preferen-
tes, e outra os dos quarenta íubfidiarios ; e o modo, que nas ditas diftribui
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çóes fe deve obíervar, mando que feja o íeguinte. 

Defronte década hum dos noims eítará lançada huma linha erizontal , 
que feguirá até o fim do papel; e íeraó eftas linhas orizontaes cortadas por 
outras perpendiculares deíde os nomes até o fim da dita folha; de tal modo 
que entre o eípaço de cada huma deftas linhas , íe faça a travez da orizontal 
hum riíco , pelo qual fe conheça eílar, o Guarda em exercício. Elogo qua 
efte acabar terá o meímo Guarda cuidado de le vir o preíentar na Meía , para 
que no eípaço referido , por cima do mefmo fe efcreva em algarifino o dia , e 
em letras ímciaes , ou em abbreviatura o mez, em que fica deíoccupado , a 
fim de íer provido pela íua antigüidade nos Navios , que entrarem. 

A meíma ordem íeobíervará a refpeíto dos quarenta íubfidiarios , os 
quaes naó íeraó oecupados , fenaó nas occafióes em que ao entrar dos Navios 
íe achem todos es preferentes em actual exercício : Bem entendido , que ain
da que o cab?m , e fiquem deloccupados , nem por iflo fe deíoccupará nenhum 
dos Íubfidiarios , que eftiver íervindo. 

E porque ha Embarcações pequenas , em que he eftylo ganharem os 
Guardas taõ Íómente metade do íalario , que vencem nas grandes : Ordeno , 
que naõ haja a reípeito dellas preterição alguma , mas fejaó dadas áquelle Gu* 
arda a quem pelo íeu turno couberem. Porém íe quando depois entrarem ou
tras Embarcações , que hajaõ de pagar íalario inteiro, naó houverem Guan
dos defoecupados, mais que dos íubfidiarios : Mando, que nefte caio tirado 
o Guarda preferente da Embarcação , que paga meio íalario , feja introduzido 
ni que novamente houver entrado , e para o leu lugar entre o Guarda fubíi-
diario a quem tocava o turno. 

Para que da meíma Pauta dos nomes confie quaes íaó os Guardas, que 
eftaô oecupados nas Embarcações de meio íalario ; eftabeleço , que íendo o 
exercício neftas , naô paliem da linha orizontal para baixo osriícos , que haó 
de notar o exercício dos ditos Guardas ; e na occaíiaó, que forem mudados pa* 
ra as qüe novamente entrarem , entaó fe continuará com o dito riíco para bai
xo , ficando defte modo evitada toda a deíordem , e confuíaõ , que naõ for 
voluntária. 

Pelo que pertenci ao porto de Belém , o Cortíelho ordenará aos quatro 
Guardas Proprietários, que inteiramente cumpraó as íuas obrigações na fôr
ma , que lhes foi preferipta nos Capítulos quinto, e fexto do Foral da Alfân
dega , com pena de que , provando íe falta de cumprimento, ficará pelo meí
mo factologo íuípenío o Guarda , que nella tiver incorrido , até nova mercê 
minha. 

D porque os referidos quatro Guardas muitas vezes naó podem íüpprir 
a todo o numero de Navios , eme entraó nefte porto : Sou íervido, que a Jun
ta do Co nmereio deites Reinos, e íeus Domínios nomee doze pefloas, que 
elevem eílar promptas no porto de Belém para entrarem pordiftribüiçaõ fuc* 
cefliva em todos os Navios, logo que eftes furgirem no lugar da Franquia, 
'e forem deípachados pelos Officiaes dà Saúde , os quaes doze nomeados íervi-
ráô no minifterio de Guardas em propriedades vitalícias , e pefloaes , íem que 
poflao pertender ordenado , propina , oü ajuda decufto ; mas íómente o cof-
tumado íalario pela aífiftencia dós Navios a que forem diílribuidos. Vagando 
algum dos referidos Guardas aflim do porto de Lisboa , como de Belém , íe 
fará outra nomeação pelo Védor da minha Real Fazenda , e pela referida Jun* 
ta do Commercio ; de modo que íempre eítejaô completos os números de Gu* 
ardas determinados nefte meu Alvará. 

Pelo que mando aos Védores da minha Real Eazenda, Regedor da Ca
ía da Supplicaçaõ , Deíembargadores , Juizes, Juítiças , e mais Officiaes , 
a quem pertencer o conhecimento deite Alvará , o cumpraó, e guardem, e o 
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façaõ cumprir, e guardar t^ó inteiramente como nelle té contém , naó obftan-
tes quaeíquer -Regimentos, Leis., Foraes , eu eftylos contrários , ficando a-
dás íempre em íeu vigor. E valerá como Carta paliada pela Chancellaria , po
fto que por ella naó pafle , e o íeu effeito haja de durar mais de hum anno , 
fem embargo da Ordenação do livro íegundo titulo trinta e nove , e quarenta ; 
ti íe regiftrará em todos os lugares , Onde fe coílumaõ regiftrar íemelhantes 
Leis , mandando fe o original para a Torre do Tombo. Dado em Belém aos 
três dias do mez de Outubro de mil íètecentos cincoenta c íete. 

R E I 

Alvará de I de Fevereiro de 1.758. em que Sua Mageftade he íervido erigir 
íeis Farées nas Barras , e Coitas defte Reino, ordenando huma nova for

ma do deípacho para os Navios Mercantes , que navegaó para os 
domínios ultramarinos , &c. 

•ü EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará com força,de Lei virem , que 
Cendo-me preíentes; Por huma parte o grande perigo, que correm os 
Navios que bufcaõ a Barra de Lisboa ; as coitas a ellas adjacentes; 

as entrac|as da Foz do Rio Tejo , e da meíma Barra de Lisboa ; da de Setu-
vaJ *, Portos do Algarve , e Barras da Cidade de Porto,, e Villa de Vianna ; 
por falta de Faro es , que poflàó fervir aos Navegantes de Marca , e de Guia , 
para fe defviarem opportunamente de fazerem naufrágio ; na meíma fôrma, 
que fe pratica útil , e neceflaria mente nos outros lugares Marítimos da Euro
pa , onde íe temem fimilhantes perigos : Por outra parte o grave prejuízo, que 
fentémos fobreditos Navegantes na fôrma dos deípachos dos íeus reípectivos 
Navios... pelo numero, e diveríidade de trinta e cinco differentes EítaçÔes, 
por on4e íaó obrigados a tirar Bilhetes em muitos lugares diftantes huns dos 
outros, e perante diveríosMiniílros, e Officiaes, que os dilataó tantos dias, 
que chegaóa contar a mezes, por accidentes , humas vezes neceííarios, e eu-
tras affeclados: R pela outra parte as grandes vexaçóes, que também reíultaó 
aos Homens do Mar, que navegaó para os meus Domínios Ultramarinos, pe
los abüíos, quô ietsm introduzido nos exames, qualificações , ecoacções, 
qüeíe lhes fazem ,.para delles íe aíiítarem os que haõ de íervir no Troço', que 
fój eftabelecido pelo Alvará de quatro de Junho de mil leücentosfetenta e íe
t e ; com os grandes inconvenientes , que a experiência temmoftrado, quefe 
feguem da obíer.vància delle : Para que de huma vez ceflem todos os íobredi-
tos.detrimentos da Navegação , e dos Navegantes , quetante procuro prote
ger , em commum beneficio : Ordeno, ( com parecer das Pefloas do meu 
Goníelho , e deoutros Miniftros doutos , e zeloíos , que mandei ouvir íobre 
eftas importantes matérias) que logo íe levantem íeis competentes Farées pa
ra guiada Navegação das referidas Coitas , e Barras, a íaber : Hum nas Ilhas 
das Berlengas , e no lugar dellas, que parecer mais próprio : outro no íitio 
de Nofla Senhora da Guia, ou no meímo lugar, onde antes o houve , ou cm 
qualquer outro, que mais accommodado feja : outro na Fortaleza de S. Lon« 
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renço : outro na deS. Juíüõ da Barra : outro na Coita adjacente á Barra da 
Cidade do Porto , onde mais utilfor: e outro em fim na altura da Villa de 
Vianna : Os quaes todos íeraó e<igidos, e acabados com a mr.ior brevidade , 
que couber no poflivel , para fierrern nas noites perpetuamente acceíos , com 
fogos taes, que íempre do alto Mar , e de long- íepoflaõ diftinguir, em íoc-
corro dos referidas Navegantes. Pelo qu: toca á fôrma do deípacho dosNa-
vios , eítabeleço : Que ,coníervando-fe por ora o eftylo de fe tirarem as Ver
bas da Caiada Defcarga da Alfândega , para con cilas fe pagar na Caía do 
Marco , como também o de L* tirarem Certidões do Coímografo mór do Rei
no , e do Cirurgião mór da Armila , ( os quaes as teraó feitas em papeis ei-
tampado* cornos claros prédios , para nelle; efereverem íómente os nomes 
dos UJpaciianr.es, e Navios deípachados , íem maior dilaçaó ) todos os mais 
dclpacüos íe reduzaóa humfó livro , e nellea hum íó Termo , e a huma úni
ca fomrna, que em íi inclua cooulativam-nte todos os emolumentos , e todas 
as contribuições-, que até agora foraó pagas por diftérentes Repartições ; pa
ra que a totalidade d•> referida i>m na íeja depois diftribuida com a devida 
proporção pelas pefloas, aquém tocaren as íobreditas contribuições , e emo
lumentos ; na meíma fôrma , que Fui fervido determinar para o deípacho do 
Tabaco pelo Regimento de dezjíeis de Janeiro de mil íètecentos cincoenta e 
hum, Porque os Exames pslíoaes do Patrão mór , do Eícrivaô da Provedo
ria , e do Meirinho dos Armazéns, naô podem íer íuppridos na referida fôr
ma ; e he precifo evitar aos Meftres dos Navios , e Embarcações mercantes , 
o embaraço , que lhesreíulta da demora deftas veítorias , para as quaes os di
tos Officiaes naõ podem fenpre eílar promptos , principaínente nas occafióes 
de F-otas - pelas muitas incumbências, co n que hoje, ie achaó gravados os feus 
eflictos: Hei por bem illiviallos dos fobreditos Exames, e Veítorias; falvos 
com tudoosfalarios, que por eiUs lhi> íaó devidos ; os quaes íeraó cobrados 
na fabredita fôrma: E mando, que a obrigação das melmis Vellorias , e Exa
mes , pi Te para ajuiiti do Co n nercn deftes Reinos , e íeus Domínios, e 
que eíta nomee annualmente osdou< Depurados , que julgar mais idôneos , ou 
da fua mefm i Corporação, ou de fora delia, para examinarem o eítado dos 
caídos , e os «aparelhos, e íobrecellmtes elos Navios, e embarcações mer
cantes, na forma do Regimento dos Armazéns , que Sou fervido, que íó
mente, fe obfeíve daqui em diante nefta parte , na referida fôrma; revogan-
do-o no que a ella for contrario ; e ordenando, que os ditos deípachos ie re-
duzaó aos^praciíos termos do Papel , que baixa afíignado pelo Secretario de Eí
tado Sebaftiaó Jofeph de Carvalho e Mello. E pelo que pertence ao referido 
Troço : Annulando , ecaílando o Alvará , que o eftabeleceo : Ordeno, qué 
da publicação defte em diante , fenaó proceda mais por elle , para íe obriga
rem os Marinheiros, e mais Homens do Mar dos Navios mercantes , a íervi
rem no referido Troço , pelo modo , que fe praticou até agora , nem fe lhes 
poflaó embargar as fuás toldadas nas mãos dos Meftres dos Navios, nem taó 
pouco receber-íe deites, ou dos ditos Marinheiros, Grumetes, e Moços, 
qualquer gratificação emdinheiro, ou gêneros , por mais moderada , que fe
ia : Sob pena.de que-o&Qfliciaes, queosconftrangerem, íem eípecial ordem 
iniiiha , firmada;pela minha.Real Mão , ou delles receberem a titulo de preíen
te ^ratificação; ou qualquer outro , por mais eípeciofo , que íeja, couía 
ou- exceda o valor de hum toftaó, percao os Oílicios , fe forem Proprietários , 
ou o valor dellas fendo Serventuários; e fiquem inhabilitados para entrarem 
em qualquer outro Ofricio de Juítiça , ou Fazenda. Para que o íerviço, que 
até a^ora fe fez na Ribeira das Náos pelo minifterio do referido Troço, íe 
noflíTcontiniiar como he conveniente : Ordeno, que nelle íe pratique o mef-
m o que ie obíervava antes do íobredito Alvará revogado : Recebendo o Pro
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vedor v..osArmazena, porjornaes, elold.adas, os Marinheiros, e flomens 
de trabalho; que necelíarios forem, paia apparelhar, deíapparelhar, cie. 
nar, c concertar as Náos; aííim como ie pratica com os Artífices, e Homens 
de trabalho , que íe empregsó na conftrucçaõdellas: Tendo íempre corntu» 
do hum numero de homens competentes ao trabalho, que he indiípeníavel quo
tidianamente, adddiétos ao referido Íerviço , com o vencimento de jornaes nos 
Domingos, e dias Santos: Accreícentando, e diminuindo o. numero dos ou
tros , que as conjunéturas de tempo fizerem , eu necelíarios , ou íuperfluos , 
conforme a exigência das mefmas conjuncturas : E obíervando tudo o referi
do em tal fôrma , que os jornaes , e íoldadas deites Marinheiros, e Homens 
deftinados á confervaçaô , apparelho , edeíapparelho das Náos , e Embar
cações da minha P^eal Coroa , íejaõ pagos indiípenfavelmente nos Sabbados 
década íemana , com indiíputavel preferencia a toda, e qualquer outra deí
peza , em quanto Eu naõ for fervido dar fobre efta matéria cutra mais ampla 
providencia. E para que nsõ faltem os meios , que íe fszem precifos para a e-
recçaõ, e confervaçaô dos iobreditos Faióes , dos Gfnciaes, que Os haõ de 
governar , e dos fogos , que nelles íe devem accender em todas as noites per-
petuamente pelo tempo futuro , em huma cccafiaõ , na qual a minha Real Fa-
zenda tem tantas , e taó urgentes applicações : Eftabeleço, qne todos c$ Na
vios , e Embarcações , que entrarem nos portos deites Reinos , em cada vez, 
que nelle*' entrarem , paguem por cada huma das reípeclivss tonelladas, que 
conftituirem a íua lotação , duzentos reis , íendo os ditos Navios arqueados 
pela medida de Lisboa, que íe deve communioir para efte effeito a todos os ou
tros portos dos referidos Reinos ; cobrando-fe efta contribuição ao tempo, 
emque osíebreditos Navios deípacharem nas reípeétivas Alíandegas, pelos 
Commiflarios , que nellas tiver a Junta do Commercio ; e remettendo íe o 
produeto delia com huma inteira ieparaçaõ ao Depoíito público da Corte , e 
Cidadã de Lisboa , para delle íe applicar em geral beneficio dos Navegantes, 
c da Navegação , na íòi ma aflima declarada. 

Pelo que : Mando ao Prefidente da Meía do Deíembargo do Paço , Re
gedor da Caía da Supplicaçaõ , Védores da minha Real Fazenda , Preíiden-
tes do Coníelho Ultramarino, da Mefa da Coníciencia , e Ordens , e do Se
nado da Camera , Chanceller da Relação, e Caía do Porto, Junta do Com -
mercio deites Reinos, eíeus Domínios, Deíembargadores , Corregedores, 
Juizes , Juítiças , e Officiaes delles , a quem o conhecimento defte pertencer , 
o cumpraó , e guardem , e o façaó cumprir , e guardar taó inteiramente, co
mo nelle fe contém , femembargo de quaeíquer Leis , Alvarás, Regimen
tos , Decretos, ou Reíoluções em contrario , que hei por bem dero^ar para 
efte effeito íómente , ficando aliás íempre em feu vigor. E para que^venha á 
noticia de todos ; Mando ao Deíembargador do Paço Manoel Gomes de Carva
lho , do meu Coníelho, e Chanceller mordo Reino, que o faça publicar na 
Chancellaria , e enviar por copias imprefíás , fob meu Sello, e íeu final a to
dos os Tribunaes , Miniftros, e mais Pefloas , que o devem executar ; regií-
tando-íe em todos os lugares , onde íecoftumaó regiftar íimilhantes Leis; e 
mandando-íe o Original para a Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Ma
gos ao;primeiro de Fevereiro de mil íètecentos cincoenta e oito. 

R E T. 

FO'R. 



Leis fobre as Alfândegas i o 5 
FORMA , QUE SUA MA GE STA DE ORDENA , QUE SE 
tR. pratique no defpacho de todos os Navios das Carreiras da Afinca, da 

America, e Afia. 

T ODOS, e cada hum dos Meftres dos Navios Mercantes, que íe acha
rem para fazer viagem , fe manifeftaráó perante o Secretario da Junta 
do Commercio , a fim de que efta mande a bordo os .Deputados , que 

devem fazer o exame, eveftoria nos apparelhos, e fobrecellentes. E achan
do OÍ referidos Deputados tudo no bom eftado , que convém , daráõ ao ref-
peélivo Meítre defpacho, como até agora íe praticou nos Armazéns , para fe 
lavrar o Pa fl a porte da Secretaria de Eftado , e paílar livremente pelas Torres. 

No meímo ac"lo faraó os fobreditos Deputados a vifita da Artilharia, de 
que até agora ie tirou Bilhete da Tenencia. 

Depois das referidas diligencias, paíiaráô os fobreditos Meftres atirar 
as Verbas da A Ifandega , que nella lhes feraó expedidas com preferencia a to
do , e qualquer outro deípacho, pelo favor de que fe faz digna a Navegação 
do Reino, para com ellas hirem á Caía do Marco ; a qual , para maior faci
lidade , ordena Sua Mageftade, que fejaeftabelecida junto da meíma Alfân
dega ; e para na referida Caía pagarem naõ íó o direito da Cidade pela lotação 
do Navio, trazendo carga , e nada rio caío em que a naõ tragaó ; mas também 
todos os outros emolumentos, ou efportulas, que até agora pagarão : Fa
zendo íe de tudo huma íó receita , paia depois íe entregar a quem toca, por 
quartéis de três em três mezes cada hum. 

A fobredita receita fera de quatorze mil e vinte reis para fe repartirem 
na maneira íeguinte : Pelo Bilhete da Tenencia quatrocentos e oitenta reis : 
Para o Eícrivaô da Cortfervatoria do Tabaco duzentos e quarenta reis: Para & 
Junta do Comercio mil e quinhentos reis : Para o Patraõ mór, Eícrivaô da 
Provedoria , e Meírinho dos Armazéns , quatro mil e oitoeentos reis : Para 
a Irmandade de S. Roque na Igreja do Carmo quatro mil e oitoeentos reis ; 
Para o Guarda mór do laftro, trazendo-o, deztoftões: Para o Eícrivaô do, 
Guarda mór da Caía da índia duzentos e quarenta reis: Para o Eícrivaô da E-
xecutoria do Coníelho Ultramarino quatrocentos e oitenta reis: Para o Eícri
vaô , que fizer o Termo na Caía do Marco, quatrocentos e oitenta reis. 

Ao meímo tempo apreíentaráó os fobreditos Meftres na referida Mefa 
o Termo da lotação , que fe lhe houver feito, para por ella pagarem a con
tribuição do Marinheiro da índia : Declarando também o numero das Pefloas 
da fua Equipagem, para pagarem na meíma receita geral a eímola da Igreja de 
Nolía Senhora da Piedade das Chagas. 

Juntamente apreíentaráó na meíma Meía os Deípachantes dos Navios a 
Certidão feita, e jurada pelo Capellaó, eaflignada pelo Meítre, pela qual 
confte íer o dito Cappellaó o meímo que vai no Navio : outra Certidão do Ci
rurgião mór da Armada , para fazerem confiar , que o cirurgião do Navio he 
o meímo, que foi por elle approvado ; ehuma Certidão do Coímografo mór, 
para fazerem conftar, que he examinado o Piloto , que deve navegar : Fa
zendo íe da todos os fobreditos deípachos hum Termo, o qnal para maior |far 
cilidade deve eílar impreflò na maneira íeguinte. 

„ Aos de de F . Meítre 
„ do Navio que vai para forneci-
„ do com os apparelhos e com 
,, os fobrecellentes de def-
„ pachou , e pagou as contribuições, e emolumentos ; e declarou, que naò 

he devedor nos Armazéns de Sua Mageílads de Enxarcia alguma , nem 
,, trou-
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,, trouxe fazenda para a Caía da Índia, eíeobrigou per Termo a naõ trazer 
5, Tabaco algum fora do íeu manifefto , e a dar as buicas ncceíLrias no íeti 
„ Navio , na fôrma das ordens do meímo Senhor, como t-«mbcm a que o I V 
3, dre CapellaÓ que vai no mefmo Navio, e também 
„ aíílgnou eíte Termo dabaixo das obrigações coftumadas ; haja de voltar 
., nelle pera efte porto de Lisboa , ou em falta a pagar a qu?ntia de cem niil 
j , reis; EnaÕ confiou de impedimento algum por parte do Theíoureiro do 
„ Coníelho Ultramarino, nem do Eícrivaô dos Degradados, nem do Con-
„ tratador do Sal : De que tudo fiz eíte Teimo , que o mefmo Meítre aflinou. 
„ E eu Fuaó , &c. 

Para o mefmo fim da brevidade , e maior expedição dos Defpachanícs, 
haverá na referida Mefa hum livro de Regifto dos fobreditos Terrru s, no qual 
íe achem as fórmulas delles aífima indicadas , também impreífas com letra de 
eftampa, íómente com os claros, que conftaó da referida fórmula , para íe 
encherem com as dütas do dia, mez , e anno do deípacho , com as declara
ções dos apparelhos , e fobrecellentes ; e com os nomes dos Meftres, e Capei* 
lães dos Navios , e dos portos para onde fe deípacharem. 

Com o referido Termo expedido pela Meia do Marco , paflaráõ os re
feridos Meftres; por huma parte a requerer o Paflaporte Real na Secretaria 
de Eftado , pagando aos Officiaes delia os emolumentos ccftümados; epela 

/outra parte a aprefentar os ditos papeis ao Governador da Torre do Regiflo , 
pagando também nella os emolumentos do coftume, para lhe dar livre pafla-
gem. 

E para que nem ao Theíoureiro do Coníelho de Ultramar faltem os 
íranfportes para os gêneros, que houver de remetter por conta da Fazenda 
Real , nem o Efcrivao dos Degradados tenha falta de Navios para traníporta-
rem os Reos, que houverem de ir cumprir os feus degredos , nem os Officiaes 
da Enxarcia velha deixem de fazer a devida arrecadação delia : He Sua Mage
ftade fervido, que todos ós fobreditos mandem fazer as íuas reípeclivas decla
rações na referida Meza do Marco, quando tiverem gêneros, ou Prezos, 
que remetter , ou Enxarcia , que arrecadar , para que íe naô entregue aos Me^ 
ftres o fobredito Termo, fem terem cumprido com as íu?.s obrigações. O mef
mo impedimento poderá oppor o Contratador do Sal na fobredita Meza5quan-
do os Navios houverem faltado em receber as competentes lotações do referi
do gênero. 

No deípacho dos Navios, que navegarem para os portos da Europa , 
he Sua Mageftade fervido, que íe pratique a meíma formalidade nas parte 
que lhe íaó applicaveis. 

Salvaterra de Magos, o primeiro de Fevereiro de 1758. 

Sebafiiaõ Jofeph de Carvalho e Mello. 

Regulado nefta Secretaria de Eftado dos Negocio? do Reino no livro 
fegundo da Junta do Commercio deites Reinos, e Íeus Dominios a foi. yS. 
Belém a 28 de Fevereiro de 1758. 

Joaquim Jofeph Borralho. 

De-
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Decreto de 3 de Fevereiro de 1758. Em qne íe permitte deípacho ás fazen

das prohibidas , quefe acharem ha Alfândega para ferem transportadas 
para fora do Reino. 

P Or juftos motivos , que me foraô preíentes , e muito mais por hum ef
feito da minha Real clemência : ííei por bem , que afliro as Fazendas , 

-. que fe achaó na Alfândega do Aflucar íem deípacho , por ferem prohi
bidas pelo meu Real Decreto de dez de Maio , e Alvará de quatorze de No
vembro , próximos pretéritos , como todas as mais que fe acharem na primei
ra , ou na fegunda maó , deípachadas em iguaes circunftancias , políaô íer 
reexportadas para fóradeftes Reinos, e íuas Conquiftas , precedendo os ex
ames , e atteftaçóes neceflarias da Junta do Commercio , e íem que das refe
ridas Fazendas té paguem Direitos alguns nas Alfândegas, ou no ConíuladO 
da iahida: Tomando-íe as cautelas , que ie tomaó fobre a exportação do Ta
baco , para confiar , que com effeito foraó deíembarcadas nos Paizes Eftran-
geiros , a que íe dirigem : Mandando-fe relações dellas a todasas alfândegas 
dos Portos marítimos deites Reinos, com a declaração das peíioas a quem per
tencerem , e dos Navios em que forem , para naó tornarem a íer introduzidas : 
E aflignando termo os que as deípacharem , de que no caio , em que as tor
nem a metter neftes Reinos, ou naô façaõ conítar, que com effeito a de-
fembarcaraõ nos Paizes Eftrartgeiros, que houverem declarado, pagaráõ a-
noviado o valor das que introduzirem depois de haverem fido abiolutas dos 
Direitos : Para o que fe haverá por provada a identidade , logo que conítar , 
que as Fazendas faó da meíma qualidade daquellas , das quaes le houverem 
reftituido os Direitos; e executando-fe efta pena cumulativamente com as 
mais etlabelecidas pelas Leis, qie íe houverem tranfgredido. O Coníelho dâ 
Fazenda o tenha aííim entendido , e o faça executar. Salvaterra de Magos['jh á 
três de Fevereiro de mil íètecentos ciiivoenta e oito. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Decreto de 3 de Fevereiro de 175-8. pára que os Navios no Brafií naõ paguefrí 
certa lotação, quediziaô íer mimo, &c. 

S Endo-me preíente o intolerável abufo , com que os Officiaes da Alfande* 
ga do Rio de Janeiro obrigaó, pela negação dos deípachos , aos Capitães 

dos Navios da carreira do Brafil a lhes pagarem vinte e quatro mil reis por ca
da Navio , em que arbitrarão algumas gratificações voluntárias, que osdi
tos Capitães lhesfaziaó, a titulo derefrefco; e as injuftas, e eícandalofas 
contribuições , que os referidos Officiaes tem de mais introduzido , com o 
pretexto de Marcas íobre os Navios , que íahem daquelle Porto , eXtorquin-
do ordinariamente aos ditos Gipitaens dez até trinta mil reis por cada Pataxo, 
e trinta e cinco até oitenta mil reis quando os Navios íaó de maior lotação ; 
comprehendendo neftas extorçôes atè os Navios, que voltaô em laftro, fimu-
lando a efle fim deípachos de que vem com carga , íem na realidade a traZe' 
rem: Sou fervido ordenar, quç os fobreditos Officiaes da dita Alfândega àô 

Tom. II. O ÍUo 
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Rio de Janeiro fe abftenhaõ de perceber. e ainda de pedir o Donativo dos di
tos vinte e quatro mil reis por cada hum dos Navios que entrarem naquelle 
Porto , e também de levarem Marcas de fahida dos meímos Navios: fobpena 
de que os que forem comprehendidos na tranígreflaõ defta minha Real Or
dem , ou por eíta cauía negarem, eu demorarem culpavelmente os defpachca 
dos ditos Navios , fejaó autuados , e prezos ; percao os íeus Officios, fêndo 
Proprietários , ou o valor delles , íe forem Serventuários ; e fiquem inhabeis 
para entrar em quaeíquer outros officios de Juítiça , ou Fazenda. E fou fei vi* 
dooutrofim, que naõ entre mais em duvida eíta matéria ; e que nos Autos, 
que íobre ella pendem na Caía da Supplicaçaô, íepcnha perpetuo filencio % 

em quanto os referidos Officiaes naóexhibirem na minha Real, eimmediata 
pretença os títulos , que tem para levarem os fobreditos Donativos. O Confe-
lhoUltramarino o tenha ailimentendido, eo faça executar pelo que lhe per
tence , mandando publicar efte por Editaes na Cidade do Rio de Janeiro, pa
ra que venha á noticia de todos, e íenaõ pofla allegar ignorância, Salvatena 
de Magos a três de Fevereiro de mil íètecentos cincoenta e oito, 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Regulado a foi. uc.verf. 

Alvará de 25: de Janeiro de 1758. Sobre ofi Eícravos, e Marfim que vem 
de Angola. 

EU EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará com força de Lei virem : Que 
havendo occorrido pelo outro Alvará de 11. do corrente aos monopó
lios , e vexações , que padeciaõ os meus Vaílallos , moradores em An

gola , e nas outras partes dos meus Reinos, e Domínios, que naquelle Efta
do fazem o feu Commercio ; eftabelecendolhes para elle huma nova fôrma , 
com que o poflaó fazer mais livre, emais franco, íem os diícommodos, e 
prejuízos, que atégora experimentarão : E íendo informado de que huma 
das maiores vexações , que opprimem o referido Commercio 3 e que mais pre
judica ao mefmo tempo á minha Real Fazenda , he a da confuíaõ , com que 
atégora fe arrecadarão os Direitos dos Eícravos, que fahem daquelle Reino, 
e Portos íubordinarios ao Governo delle ; por íe naõ haver eítabelecido até o 
preíente para a fobredita arrecadação de Direitos huma fôrma clara , certa , e 
invariável , mediante a qual os deipachantes íejaó fempre íèguros do que de
vem ; e os Contratadores , e Adminiftradores dos referidos Direitos, íaibaó 
também com toda a facilidade , e individuaçaõ, o que haó de cobrar; Cem 
que huns poflaó fraudar , ou embaraçar os outros com pretextos frivolos, e 
deípachos inutilmente repetidos por diveríos princípios : Obviando a todos 
eftes inconvenientes : Hei por bem determinar (comparecer de alguns Mi-
niftros do meu Coníelho, e de outras Pefloas doutas , e zelozas do íerviço de 
Deos, e Meu , que me pareceo ouvir febre efta matéria ) que deíde o dia 5\ 
de Janeiro do anno de 1760., em que ha de principiar o novo Contrato do re
ferido Reino , em diante ; em lugar dos Direitos Velhos, e Novos , do No
vo Impoíto, e das Preferencias , que aélualmente pagaó 01 Eícravos, con-

fór-
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forme ai fins diligentes qualidades, le naõ paisó arrecrd.ir pa:a a n ,»dia 
Real Fazenda mais do que es Direitos íeguintes. I or cada EÍCIMO , eu l< ja 
macho, oufemea , quefe embarcar no Rciro de Arpcla , e íoitcs da íua 
dependência , exctdendoa altura de quetro paln r Í u c u h f S ca vaia . de çue 
fe uía na Cidade dcLúboa , íe pagaráõ eiio nil e íetecertes reis err fiun a 
ÍÓ , e única addiçaó , e por hum íó , e único deípacho U m ei e p'r ra.ii o ie 
pratique outra alguma avaliação , eu diligencia , qience kja a referida medi
da , que parj elle effeito eíiará íempre na Provedoria da mini a Real Fazenda, 
e na Camera da Cidade de Loanda, aílerida ce m toca aocc lkaô . Pcicaca 

, cria de pè , qu tenha de quatro pftmos , para baixo, íe pegará na ic.f recita 
fôrma ametade dos releridos Dir.ritcs , euquatio mile trezentos e ei c o u t a 
reis. Sendo s cria<. de peito , íeraó livres de iodo , e qualquer impoílo , fa-
zénd> hu tii íó e. b.çacom füas refpeéíivás mais , para per deírachrj; ekl.as 
fe cobrare 1 ío nente os oitomil eíetecentoi reis aflima referido?;. Fpfique 
os dous «ml .eis d^s Preferencias , queadlu.ilmente títaó a cargo dosN?virs , 
parao>p rcebjrem demais no frete dos Eícravos levrmoji.r íiiocito mil 
reis de íret-', Preferencia., por cada hum E crivo fkeõ corrprehuididos 
na import •• ca 1 isoitomil e íètecentos reis aílima declare dos : Ordeno , qie 
deídeo l^b d :- dia $. de Janeiro do anno de 1760. em diante, nem poíía 
maisbvurca a Mavíode frete mais , do que íeis mil reis p í resfeça , eu cria 
de pé ; nem deli _ss íe poflaó pertertder as ditas Preferencias , debaixo de qi al-
quer cor , ou pretexto, por mais palliado que ieja ; íebpena ue perdimento 
dosOrficios, lendo Proprietários os que t e s Direitos eXTrquirem; edo va
lor do* nelmoj Officios, fendo Serventuários; além de Pai orem sneviado 

/aos dono-; dos Navios a perda , que lhes houverem piUiadO , < u pela pertençaó 
da fobredita pref rencia , ou pelo excellô dos maiores í>oe't< Í , que lhes le
varem ; ou oela repetição , e demora oos deípachos , que 1 es de» em expedir 
prompta mente em hum íó , eumeo contexto. Pelo que pertence aoMaifm , 
íe cobrará v) Direito do Quarto , eVintena, por fahida , m* forma em que íe 
cobrou até t»ra ; com taruo , q ie os deípachos le expeçaõ t r rh im com a rnef» 
ma b r^ íd ide , een^rttíni íó , e único bi!he;e. E para que te polia íegurara ar-
reci laçio d >s lob-sditos Direitos , devidos á minhi KA Fazenda que tem 
appli .-íç-^estiftJiitas , etaõindiípen aveis: Eftub:leço, que os Navios , que 
fahiren deites Ríiaos , efeus Do.ninios para An^olj , e Pórtns da íua depen
dência , íem !e «n mifeftarem , os do lleino , ájunra do Commercio, ees 
dos Donrm vi Ultramarinos ás refpecTdvas Caias de Infpecçió , decLrandoos 
Porto* p ira onde navegaó , com aquelles , para os quaes haõ depois dirigir at 
íuas d í f o r ^ s ; Lvartdo Guias neíla conformidade; e trazendo depois Cer
tidões , pelas íuaes fiçaó conítar haverem cumprido o que tiverem declarado ; 
incornõ na pena de confiícaçaó das Embarcações , eno valor de ametade del
las , o; reípeclivoá Meftres, naô íendo os donos dos meímos Navios. A fim 
de que tudo aíTim feobierveinviolavelmente : Ordeno, que na referida Junta 
do Commercio , e nas Cafas de Infpecçaó, fe eítabeleçaó logo Livros de Re-
gifto para as Declarações, Guias, e Certidões a"js viagens, e Torna-via-
gens dos fobreditos Navios. 

E eíte íe cumprirá , como nelle íe contém , íem embargo de quaeíquer 
Reg«m2ntoí Extravagantes, Reíoluções , Decretos , Provisões, e outras 
quieíquer Difpoíiçõcs, e Ordens , que fiei por de rogadas íófnente no que a 
elle fn-em contrarias , como íe de todas, e eiecada huma fizefle eípecial, e 
expreflamençaõ, naó obilante a Lei , que aífim o requer. 

Pelo que mando ao Prefíd^nte da Mefa do Deíembargo do Paço , Re 
gedor da Caía da Supplicaçaó , Védoret da miriha Real Fazenda, Preflden-
te* do Coníelho Ultramarino, e da Meía da Ooniciencia , e Ordens, Gover 
; Tom. II. Oii na*' 
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fcadures da Caía do Cível , e das Relações da Bahia , e Rio dejíineíro , Pre-
fidente do Senado da Camera, Junta do Commercio deites Reines , e leus bo* 
tr.inios ; e bem affim ao Vice Rei , Capitães Generaes, Governauores do 
Braíil, Ouvidores Gerais, e a todos os Deíembargadort s , Conegeuoits, 
Juizes, e Juítiças de meus Reinos, e Senhorios, que affim o cumpraó, e 
guardem , eO façaõ cumprir , e guardar , íem duvida , nem embargo slglim; 
naô admittindo requerimento, queimpida, em tudo , ou em parte , o effeito 
deite. E para.que venha á noticia de todos , mando ao Defembargador do Pa
ço , Manoel Gomes de Carvalho , do meu Coníelho, e Chanceller mór de
ites Reinos •, que o faça publicar na Chancellaria : E depois de íe regiílar em 
todos os Lugares; onde íe coítumaó regiftar fimilhantes Leis, íe n-andará o 
Original para a Tone do Tombe. Dauo em Salvaterra de Magos aos 25 de Ja
neiro de 1758. 

Ix E li» 

Alvará de 25 de Janeiro de 1758. Sobre os Efcravos, e Marfim, que vem de 
Angola, & o 

E U EIRei. Paço íaber aos que cite A lvsrá com força de Lei virem : Que, 
havendo oceorrido pelo outro Alvará de 11 do corrente aos monopólios, 

e vexações, que padeciaõ os meus Vaflallos , moradores em Angola, e nas 
euíras partes dos meus Reinos , eDomínios, que naquelle Eftado fazem o 
íeu Commercio; eítabelecendo-lhes para elle huma neva fôrma , com que o 
poílaõ fazer mais livre , e mais franco, íem cs diíccfnmodos , e prejuízos, 
que atégora experimentarão: E íendo informado dé que huma des maiores 
vexações, queopprimem o reíerido Commercio, e que mais prejudica ao 
mefmo tempo á minha Real Fazenda, he a da coníuiaô , com que atégora íe 
arrecadarão osDireitos dos Eícravos, que iahem daquelle Pveino , e Portos 
íübordinarios ao Governo delle ; por íe naõ haver eítabelecido até o preíente 
para a fobredita arrecadação de Direitos huma íórma clara, certa, e invariá
vel , mediante a qual osdefpachantes íejaó íempre íeguros do que devem ; e 
os Contratadores, e Adminiftradores dos referidos Direitos , íáibaó também 
com toda a facilidade , e-individuaçaó., o que haõ decebrar; íem que huns 
poffaõ fraudar, ou embaraçar os outros com pretextos frivolos, e deípachos 
inutilmente repetidos pordiverío* princípios: Obviando a todos eftes incon
venientes : Hei por bem determinar ( com parecer de alguns Míniítrcs do meu 
Coníelho , e de outras Pefloas doutas , e Zelozas do íerviço de Deos , e Meu , 
que me pareceo ouvir íobre efta matéria ) que defde o dia 5 de Janeiro do anno 
de 1760 , em que ha de principiar ó novo Contrato do referido Reino , em di-
chte ; em lugar dos Direitos Velhos, e Novos, do novo impoílo, e das Pre
ferencias , que aétualmente pagaó os Eícravos, conforme as fuás differentes 
qualidades , fe naó poflaó arrecadar paraa minha Real fazenda mats , do que 
cs Direitos íeguintes. Por cada eícravo, ou íeja macho, ou femia , que fe 
embarcar no Reino de Angola, ePortos da íua dependência, excedendo a 
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altura de quitro palmos craveiros da vara , ue que íe uia na Cidade de Lisl oa , 
íe paga áõ oito mil e íetcc.ntos íeis em huma íó, e íinica addiçaó , e por hum 
íó, e umeo deípacho íem que pura iflo le pratique outra alguma avaliação , oü 
diligencia , qua naó íeja a reíei;ida medida , que para efle effeito eíhrá íempre 
na Provedoria da minha Real Fazenda e na Camera da Cidade deLcanda , 
afferida com toda a çxaétidaó. Por cada cria de pé , que tenha de quatro pai. 
mos , para baixo-, le pagará na fobredita fôrma ametade dos referidos Direi
tos , ou quatro mif e trezentos e íincoenta reis. Sendo as crias de peito , íernó 
livres de todo , e qualquer impoílo , fazendo huma fô cabeça com íuas reípe-
élivas mais , para por deíp?cho deftas íe cobrarem íómente os oito mil e íète
centos reis aílima referidos. E porque os dous mil reis das Preferencias , que 
a£tualmente eftaõ a cargo dos Navios , para os perceberem de mais no frete 
dos Eícravos, levando por íífe oito mil reis de frete , e Preferencia , por ca
da hum Efcravo , ficjó comprehendidos na importância dos oito mile íètecen
tos reis aflima declarados: Ordeno, que defde oíobredito dia 5 de Janeiro 
do anno de 1760 em diante, nem poíia mais levar cada Navio de írete mais, do 
que íeis mil reis por cabeça , ou cria de pé; nem delles le poflaó pertender as 
ditas Preferencias , debaixo de qualquer cor, oü pretexto , por mais palliado 
que íeja ; fobpena d.: perdirrierito dos Officios , íendo Proprietários os que 
taes Direitos extorquirem ; e do valor dos mefmos Officios., fendo Serventuá
rios ; além de pagarem anoviado aos donos dos Navios a perda , que lhes hou
verem cauüado , ou pela pertençaóda fobredita preferencia , ou pelo exceflo 
dos maiores Direitos, jque lhes levarem ; ou pela repetição , e demora dos 
deípachos , que lhes devem expedir promptamente em hum íó , e ünico con
texto. Pelo que pertence ao Marfim : fé cobrará o. Direito do Quarto , e Vin-
tena , por ia h ida , na fôrma em que fe cobrou atégora; com tanto, que os 
deípachos feexpeçaôtambém com a meíma brevidade , eem hum, fó , e úni
co bilhete. E para que fe pofla íegurara arrecadação dós fobreditos Direitos * 
devidos á minha Real Fazenda ,. que tem applicaçoes taójuftaSj e taó indif-
peniaveis : Eftabeleço , que ósNavios, que íahirem deites Reinos, efeus 
Domínios para Angola , e Portos dá íua dependência , fem íe manifeítarem^ 
os do Reino á Junta do Commercio , e os dos Domínios Ultramarinos ás ref-
pectivas Caías de ínipecçaó, declarando os Portos para onde naVegaó , com 
aquelles, para os quaes haó depois dirigir às füâs deícargas , levando Guias 
heíta conformidade ; e trazendo depois Certidões , pelas qüaes façaõ confiar 
haverem cumprido o que tiverem declarado , incorraõ na pena de confiícaçaô 
das Embarcações , e no valor de ametade dellas, ós reípeétivos Meftres, naó 
íendo os donos dos meímOs Navios. A fim de que tudo aííim íe obíerve invio-
lavelmente: Ordeno, que na referida Junta do Commercio , enas Caías dé 
ínipecçaó , íe eftabeleçaó logo Livros de Regifto para as Declarações , Guias, 
e Certidões das viagens , eTorna-viagens dos fobreditos Navios. 

E efte íe cumprirá, como nelle íe contém , íem embargo de tjüaefqüer 
Regimentos , Extravagantes , Reíoluçóes , Decretos, Provisões; ecutras 
quaeíquer Diípofiçôes , e Ordens , que Hei por derogadas íómente no que á 
eíte ferem contrarias , como le de todas , ede cada huma fizefle eipecial, e 
exprefla mençaó , naô obftantea Le i , qüe aííim o requer. 

Pelo que mando ao Prefidenteda Mefa do Defembargó do Paço , Rege
dor da Ci fa da Supplicaçaó , Védores da minha Real Fazenda $ Prefidentes 
do Coníelho Ultra rharino, eda Meía da Coníciencía , e Ordens , Governa
dores da Caia do Cível, e das ReíaÇÒes da Bahia ; ertjo de Janeiro , ; Preíi* 
dente do Seriadoda Camera , Junta do Comercio deite Reino , e íebs Dómi^ 
nies. e bem aífim ap ViceRei , Capitães Generaes , Governadores do Bra
íil , Ouvidores Geraes , e a todos os Deiembargadores, Corregedores, Jui

zes j 
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zes , e Juftiçâsde meus Reinos , e Senhorios , que allim o cumpraó ,~e guar-' 
dem, e o façaó cumprir , e guardar, íem duvida, nem embargOalgum ; naó 
admittindo requerimento , que impida em tudo , ou em parte , o eff.dto dei
te. E para que venha á noticia de todos , mando ao Defembargador do Paçj 
Manoel Gomes de Carvalho , do meu Coníelho e Chanceller mór deites Rei
nos , que o faça publicar na Chancellaria : E depois dele regularem todos os 
lugares, onde íe coítumaó regiftar íimilhantes Leis , é mandará o Original 
para a Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Magos , aos 25 de Janeiro de 
1758. 

R E T. 

Inílrucções para a Arrecadação da Contribuição dos Faróes, e para qsLot-
tadores dos Navios. 

S Ou íervido confirmar os Capítulos das Inílrucções geraes, e commuas 
para os Officiaes das Mezas da arrecadação da contribuição dos Faroes, e 
Lotadores dos Navios , formadas pela Junta do Commercio deites Reinos, 

e íeus Domínios para o deípacho dos Navios Portugüezes, que vaó para os 
Portos da Europa ; para os da carteira da A ir érica , Afia , e A frica ; e para 
o deípacho dos Navios Extrangeiros ; que baixaô eicritas em quatro meias fo
lhas de papel , rubricadas por Sebaftiaõ Jofé de Carvalho e Mello do meu 
Coníelho, e Secretario de Eítado dos Negócios do Reino: E mando que 
por ellasíe proceda em Juizo ,efóra delle , íem embargo de quaeíquer Leis , 
Regimentos, ou Diípofiçóes contrarias. Belém, a vinte e quatro de Abril 
de mil íètecentos cincoenta e oito. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

INSTRÜCÇOENS 
GERAES, E COMMUAS PAR A OS OFFICIAES DAS MESAS 

da Arrecadação das contribuições dos Faroes, e para os Lotadores 
dos Navios. 

Odas as Embarcações, que houverem entrado no porto, em que pe< T dem o deípacho , antes do dia dous de Março próximo paliado, devem 
íer iíentas da contribuição dos Faroes, e pagar os mais emolumentos de

vidos , fazendo-íe declaração na Receita de que naõ pagou a contribuição pe
lo referido motivo, que devem fazer conítar por certidão na devida fôr
ma. 

Aos Navios, que íahirem com carga de fruclos deites Reinos , edas 
íuas Conquiftas para Reinos Extrangeiros, íe lhes abateráó três partes da con
tribuição refpe&iva das íuas lotações. Levando metade até três partes da ar-? 

2 
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g a , íe lhes abaterá metade da meíma contribuição, elevando hurra quarta 
parte , ou dahi para fima, com pouca differença , fe lhes abaterá huma quar
ta parte. 

Os Lotadores faraó exame nos Navios, que pedirem deípacho, paf« 
fando-lhes as certidões neceíiarias para apreíentar na Meza deftas contribui
ções ; e nefta íe fará declaração, á margem da Receita , da razaõ , porque 
le fez eíte abatimento. 

Porque pôde acontecer , que alguns Navios hajaõ de fahir em laftro pa
ra outros portos do Reino, a carregar dos referidos fruclos; e íeria inútil ef
te abatimento, havendo já contribuído no porto, donde fahiraó para eílé em 
que haó de carregar, poderáó os Meítres dar fiança na Meza refpectiva do 
porto donde íahem , pela qual e obriguem a remetter certidão dentro de dous 
mezes, de como carregarão em todo , eu em parte, em outro porto do Rei-
no , ficando aííim em luípenío o pagamento das três quartas partes da íua lo
tação , e cobrando-íe íómente a quarta parte, que em todo o caio he de
vida. 

InftracçaÕ para o Defpacho dos Navivs Extrangeiros. 

LOgo que o Navio fe apreíentar, pedindo deípacho , deve moftrar a Cer
tidão do Marco ,e deve pagar os 200 reis por tonelada, fazendo-íe a con

ta pela certidão dos Officiaes nomeados pela Junta , fahindo fora com a quan
tia. Deve pagar 1U980. das contribuições , a íaber , 1U500. da contribuição 
da Junta , €480. reis dos Officiaes deita arrecadação. Para o Guarda mordo 
laftro, levando-o, deve pagar 1U000. reis; e , naó o levando, quatrocen
tos reis. 

Feita affim a Receita , fe lhe deve dar a certidão para com as verbas da 
Alfândega pedir o Palia porte. 

InftrucçaÕ Para o Def pacho dos Navios Portuguezes, que vaopara os 
portos da Europa. 

LOgo que fe aprefentar qualquer Navio , ou Kyate a deípacho , fe lhe pe
dirá certidão do Marco, e a da íua lotação, paflada pelos Officiaes no

meados pela Junta do Commercio , para as lotações dos Navios ; declarando 
efta também , que o Navio vai apparelhado. Pela certidão dâ íua lotação fe lhe 
fará a conta a duzentos reis por tonelada , fahindo fora com a conta no Livro 
da Receita. Depois fe fará a averiguação do laftro paio bilhete do Marco ; e , 
levando-o, fe lhe carregarão mil reis para o Guarda mór, fahindo íóra com 
efta addiçaó debaixo do feu titulo; e , naõ o levando , com quatro centos reis. 
Deve pagar mais oito mil e quatro centos e leffenta reis, a íaber, quatro mil 
e oito centos para o Patraõ mór , Efcrivao da Provedoria ,e Meirinho dos Ar
mazéns- Quatro centos e oitenta reis mais para o dito Efcrivao. Quatro cen
tos e oitenta reis para o Secretario do Meftre de Campo General. Quatro cen
tos e oitenta reis para a Repartição da Tenencia. Duzentos e quarenta reis pa
ra o Efcrivao da Caía da índia. Mil e quinhentos reis para a Junta do Com
mercio; e quatro centos e oitenta reis para os dous Officiaes defta arrecada
ção , fahindo fora com efta fobredita quantia de 8U460. no Livro da Receita 
debaixo do Titulo Emolumentos. Deve apreíentar certidão da lotação do Ma
rinheiro da índia , ou de como o tem já ístisfeito ; e multiplicando as tonela
das a 120. reis, íe deve fahir fora com efta quantia debaixo do íeu titulo. 

Feita aííim a Receita , Ce lhe fará aflignar o termo refpeclivo, e depois 
fe lhe entregará a lua certidão para com as verbas da Alfândega requerer o feu 
Paflaporte. 

Nos 
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No8 Barcos, e Lanchas ha a differença de que íómente pagarVa fba lOr 

taçsõ pela referida certidão , ede emolumentos 1U980. a íaber, 1U500. pa-
ra a Junta, e 480. reis para os Officiaes. Quanto ao laftro, deve le fazer a 
referida differença > e fatisfeito , íe lhe entrega a certidão. 

InftrucçaÕpara o Def pacho dos Navios da carreira da America, Afia, 
e África. 

I Ogo que fe apreíentar qualquer Embarcação a deípacho , fe lhe pedirá a 
^ certidão feita , e jurada pelo Padre Capeílaó , eaflignida pelo Meítre, 

pela qual cmfte íer o dito Padre Capellac o mefmo que vai no Navio: Outra 
certidão do Churgiaõ mór da Armada para conítar, que o Cirurgião do Na
vio heo meímo que vai , e foi per elle aprovado : Ottra certidão do Cofmó-
grafo rnór para conítar, que o Piloto he examinado ; e íendo por efta parte 
coirmte , íe paliará a pedir a certidão do Marco , e a da íua lotação , quede-
ve íer affignada pelos Officiaes nomeados pela Junta para as lotações dosNa-
vios , como também obilhete dcs mefmos Officiaes , porque eoníte , que o 
Navio eítá apparelhado , e nos termos de fazer viagem. 

Pela certidão da lotnçaó , que íe fez , le há de formar a conta a duzen
tos reis por cada huma tonelada , com r. qual íe ha de fahir no Livro da Recei
ta. 

Depois íe deve averiguar íe o Navio leva laftro , o que coníta do bilhe
te do Marco; e , levando-o, íe devem cobrar mil reis para oGuarda rrór, 
enchendo aííim o cifráô , que eftá debaixodo titule Laftro , no meímo Livro 
da Receita ; e quando o naó leve , pagará quatro centos reis íómente , para o 
mefrrio Guarda mór , declarando-o aflim no referido Livro. Deve pagar mais 
13U020. reis dos emolumentos, com a qual quantia fe hadeíahir no Livro 
da Receita, debaixo deite titulo Emolumentos. Deve mais apreíentar a certi
dão do Efcrivao das Lotações para a contribuição dos Marinheiros da índia , e 
multiplicar-íe enumero das toneladas por cento e vinte reis , íahindo coma 
quantia , que der , debaixo do titulo Marinheiros da Índia. Também fe deve 
averiguar a eímola da Igreja das Chagas , pela qual deve pagar e i apiteó 800. 
reis , o Meítre 400 reis , e o meímo o Piloto , e outro tanto o Contra-Meítre. 
Os Marinheiros a 200. reis , e os Modos a 100. reis; do que tudo íe ha de 
fazer huma íomma , cem que íe íahe no Livro , debaixo do titulo Efmola da 
Igreja de noffa Senhora da Piedade das Chagas. 

Feita aílim a Receita , íe lhe faráaffignaro termo no Livro delles, e de
pois íe lhe entregará a íua certidão para com as verbas da Alfândega requerer o 
Paflaporte , ficando todas as certidões em linhas feparadas , exceptuando as do 
Marco, que íedaraó aos Meítres ; e havendo qualquer impedimento por or
dem do Coníelho Ultramarino, Eícrivaô dos Degradados , ou Officiaes'da 
Enxarcia velha , íenaõ dará eíte deípacho. Lisboa , a 29 de Março de 1758. 

Rubricadas pelo Secretario de Fitado dos Negócios do Remo. 

Sebaftiaõ Jofepb de Carvalho e Mello. 

As primeiras duas Inflrucções faõ' commuas a todas as Mezas de def-
pachodns Navio r, e contribuição dos Faroes, affim nefia Cidade , como em 
todos os viais pd''tos do Reino. 

As mais ínftrucçõesfaoem parte particulares para a Meza do defpa-
chê 
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cbo dos Navios, e contribuição dos Faroes defta Liaade , efe devem tumíem 
obfervar em todos os mais portos do Remo, na parte fomente cm que lhes 
forem applicaveis. 

JoaõLuiz deSoufa Saião. 

Alvará de 20 de Julho de 1758. para que das Ilhas em lugar de cada Navio de 
< quinhentas Caixas poflaó expedir, três , ou quatro Navios, &c. 

EU EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará com íorça de Lei , virem, que 
íendo me preíentes em Coníulta da Junta do Commercio deites Rei
nos, e íeus Domínios, que mandei ver por Peíioas do meu Coníelho , 

Doutas, e Timoratas , com cujos pareceres fui fervido conformar me, as 
notórias obrepçóes , fubrepções , e falta de informação, com que foi expe
dido o Alvará de vinte de Fevereiro de mil íètecentos quarenta e oito , que de-
rogou , e declarou os de vinte de Março de mil íètecentos .trinta e íeis, e de 
vinte e cinco de Abril de mil íètecentos trinta e nove , que haviaô premittido 
navegarem-íe para o Braíil mil caixas em dous Navios da Ilha da Madeira , ou* 
trás mil em outros dous Navios da Ilha Terceira ; quinhentas em hum da Ilha 
de Saô Miguel; e outras quinhentas em outro .-da Ilha do Faial: Sou fervido 
ceflar , e revogar , para que da publicação defte , em diante, fique fem ef
feito o dito Alvará de vinte de Fevereiro de mil íètecentos quarenta e oito, 
permittindo fomente , que os Moradores dasditas Ilhas , em lugar de cada. 
hum dos Navios de quinhentas caixas, que deviaô navegar, poííaõ expedir 
três, o a quatro de menos porte, para maior facilidade daquella navegação» 
com tanto , que vaó das íobreditas Ilhas em direita viagem para os portos da 
referido Eftado carregados dos gêneros, que elles produzem, e nellas lefa-
bricaõ , enaô de outra forte. 

Pelo que mando aos Provedores da minha Fazenda das ditas Ilhas , e a 
todas as Pefloas , a quem pertencer , cumpraó , e guardem efte meu Alvará , 
efaçaô cumprir, e guardar como nelle íe contém, que íerá regiftado nos li-
vrosdas ditas Providencias, edasCameras, e nas mais partes coítumadtSt 
Belém , a vinte de Julho de mil íètecentos cincoenta e oito. 

R E Y. 

£dm. H. Ê Ai-
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Alvará de 30 de Abril de 17Ó0. Sobre as fedas de Reino para que naõ paguem 
nas Alfândegas do Porto , fenao o íd lo , &c. 

rp U EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará de declaração virem , que que* 
„ Ü rendo animar as Fabricas das Sedas, eftabelecidas neftes Reinos , e ia-
vorecer cos meus fiéis Vaflallos , que nellas íe empregaõ com utilidade do pu
blico ; fui íervido ordenar por meus Reaes Decretos de deus de Abril de mil 
Íètecentos íincoenta e íete , e de vinte e quatro de Outubro do meímo anno , 
dirigidos ao Coníelho de minha Fazenda , que todas as peflas de Seda, Fitas, 
Paílamanes , Galoens , Lenços , Cintas , c todas as mais obras de Seda , que 
ie rabricaô nas manufaéturas deites Reinos , confiando plenamente, que o e-
raõ , fe feliaflem na Alfândega ,'fem pagarem algum Direito , ou Emolumen
to , que naõ fofle o da pequena difpeza da iriipofiçaõ do mefmo Sello : E íen
do -me preíente, que na Alfândega da Cidade do Porto , íe eftá praticando a 
cobrança de três reis por pelía , além dos quatro reis, permittides pela impo-
íiçaõ do Sello ; com o fundamento de que.es referidos três réis , foraó conce
didos aos Guardas , por Alvará de vinte e quatro de Março de mil íeiscentos 
e noventa e finco : Hei por bem ordenar, que os fobreditos meus Reaes De
cretos , de dous de Abril de mil íètecentos e íincoenta e íete , e quatro de Ou
tubro do meímo anno, íejaó inviolavelmente obíervados , como nelles íe con
tém y naõ obftanteo Alvará de vinte e quatro de Março de mil íeiscentos no. 
venta e finco , que Hei por derogado , em quanto polia íer contrario acs ío-
breditos Decretos. 

Pelo que: Mando á Meza doDeíembargo do Paço , ao Coníelho da 
Fazenda , edoUítrarríar, á Meza da Coníciencia , e Ordens , á Caía dà Sup-
plicaçaó , ao Senado da Camera , ao Governador da Relação , e Caía do Por
to , á Junta do Commercio deites Reinos , e íeus Dominios , aos Deíembar-
gadores, Corregedores, Juizes , Juítiças , e mais Officiaes , e Pefloas , a 
quem o conhecimento defte Alvará pertencer^ O cumpraó, e guardem-, e o 
façaõ cumprir , e guardar taó inteiramente como nelle íe contém, naóobí-
taníes quaeíquer Regimentos , Leis, Fotaes, Ordens , ou Eftilos contrá
rios , que todos Hei por derogados para eíte effeito fomente , ficando aliás 
íempre em íeu vigor. E valerá como Carta paliada pela Chancellaria , pofto 
que por ella naõ ha de paífar, e o íeu effeito haja de durar raaisde hum snno, 
fem embargo das Ordenações do livro íegundo titulo trinta e nove e quarenta 
em contrario : Regiftando-íe em todos os lugares onde fe coítumaó regiftar 
íimilhantes Leis : E mandantlo-fe o Original para a torre do Tombo. Dada no 
Palácio de Nofta Senhora da Ajuda, aos trinta de Abril de mil íètecentos e 
feílénta. 

REY. 

Vede no primeiro tomo a pag. 166. os Decretos de Sebre a 
Defpacho das Sedas. 

AI-

http://que.es
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Alvará de: jrâ de Outubro de 1760. Sobre os Emolumentos, qné devem levar 
os juizes Executores , e mais OíHciaes em arrecadação da Fazenda 

Real, &c» 

EU EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará virem , que havéndo-me fi
do prezentes por Coníultas do Coníelho da Fazenda, e outros Tribu-
naes , os inconvenientes , que a experiência tem moftrado na pratica da 

cobrança dos dez por cento, eftabelêcidos a favor dos Juizes Executores, e 
mais Officiaes da Arrecadação da minha Real Fazenda para íerem deduzidos 
de todas as dividas, que por execução viva íe cobfaflem dos devedores mOio-
zos ; tendo fe conhecido , que aquelle meio , além de onerozo , haõ tem pro-
duzido õ effeito , á que foi ordedado i Hei por bem reduzir os ditos emolu
mentos ã Cinco pôr c&nto íómente , pagos ácufta dos íobreditns devedores 
morozos, que o forem da data deite em diante , além de hum por cento , que 
da meíma forte deve pertencer aosSollicitadores dos Feitos da meíma Fazen
da : Para quede todas as quantias , que por execução viva íe cobrarem , pa
guem os devedores dellas mais íeis por cento em compeníaçaó , e pena da in-
jufta reteníaô , è demora dos Cabedaes do meu Erário Regio : Repartindo-íe 
os íobreditns cinco por cento pelos Juizes Executores, e mais Officiaes das 
Executoriüs por humjufto rateio: E pertencendo íempre o referido hum por 
cento aos Sollicitadores dellas. Antes de fe lhe contarem os referidos emolu
mentos , íeraõ os Autos continuados acs Procuradores Fiícaes das reípeétivas 
repartições da minha Real Fazenda , para que pelos termos delles examinem fe 
os fobreditos Executores, ou (eus Oíiiciaes, tiveraó negligencia em deípa
char , ou promover as ditas Execuções ; epara qüe, declarando pordefò-aí 
ehosíêus, proferidos nos mefmos A ücos queíeachaó correntes, íe poflacV 
contar os referidos emolumentos. Porém no cazo de acharem os mefmos Pro
curadores Regios algum , ou alguns dos fobreditos Executores , ou os feus-
Officiaes, em negligencia, mora, ou culpa, ao dito reípeito, declararáõ 
também nos roefmôs Autos as Culpas , em que acharem aquelles, que houve
rem delinquido ao dito reípeito por omiflaõ, ou commiflaõ ; naõ íó para [\h& 
naó fer contado algum emolumento, e para accreícer a parte a elles perten
cente a favor dos outros Officiaes , que houverem cumprido as füas obriga
ções ; mas também para que, extrahindo-íe logo as referidas culpas dos Au
tos ,onde fe acharem , íejaó rerrtettidas ao Juizo dos Feitos da minha Coroa, 
c Fazenda , para nelle fe fentcncearem , como direito for por qualquer dos Jui
zes delles, com os Adjuntos, que lhe nomear o P^egedor da Caía da Suppli-
caçaó , ou quem íeu cargo fervir. Pelo qüe refpeita aos devedores pretéritos , 
e prezentes , naó teraólugar as referidas DiípofiçóeS antes de íerem, cónld 
devem fer , logo notificados para pagarem no termo de íeis mezes ( contínuos, 
fucceflivos , e contados do dia da notificação) aquelles, que íe acharem já 
procefTados íüb pena de fe dar em culpa , para por ella íe proceder na fobredi
ta fôrma , aos Efcrivães, que naó fizerem as referidas notificações , no termo 
de dez dias também contínuos, íucceflivos, e contados da publicação deite ; 
e íó depois de íerem findos os referidos íeis mezes de eípaço , íe contaráô cs 
ditos íeis por cento aos Executores, e íeus Officiaes a reípeito das dividas, que 
fe achaó ajuizadas na fobredita fôrma. 

E efte íe cumprirá , como nelle fe contém, fem duvida, ou embargo 
algum , para em tudo ter a fua devida execução , naô obftantes quaeíquer dií-
poílçóes de Direito Commum , ou defte Reino, que Hei porderogado. 

Pelo que : Mando á Meza do Defembargo do Faço , Coníelho da Fa-
acnda , Arcebiípo Regedor da Çiía da Suppliçaçaó, ou quem" feu cargo íer-

Tom. II. P ü Vir , 
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vir, Meza da Coníciencia, eOrdens , Coníelho Ultramarino, Governa» 
dor da Relação , e Caía do Porto , ou quem feu cargo fervir ; e a todos es 
Corregedores j Provedores, Ouvidores, Juizes, ejultiças de meus Reines , 

c Senhorios , cumpraó, eguardem efte meu Alvará , eo façaõ inteiramente 
cumprir, e guardar, como nelle íe contém ; e ao Doutor Maneei Gomesde 
Carvalho , do meu Coníelho, e Chanceller mór deites Reinos, ordeno o fa
ça publicar na Chancellaria , edelle inviar os Exemplares a todos os Tribu-
íiaes , Miniítros , e Pefloas, que o devem executar ; regiflando-íe nosjlivros 
do Deíembargo do Paço , do Coníelho da Fazenda , da MCza da Coníciencia , 
e Ordens, do Coníelho Ultramarino, da Caía da Supplicaçaõ , e da Relação, 
e Caza do Porto , e nas mais partes, onde íe coítumaó regular íemelhantes 
Alvarás, e lanç3ndo-fe efte próprio na Torre do Tombo. Dado no Palácio de 
Nofla Senhora da Ajuda aos dezoito do mez de Outubro de mil íètecentos e 
feflenta. 

R E I 

Decreto de 3 de Março de 176*1. Sobre os Guardas de Belém, ccc. 

SEndo-me preíente ascontroverfias , que tem havido entre os Guardas da 
Alfândega de Lisboa, e os do porto de Belém ; fobre íerem coníervadosos 

fegundos na guardados Navios, em quanto eftes naõ íobirem de Marcos para 
íima , ou eítiverem de Marcos abaixo ; Sou fervido ordenar, que os Navios, 
a que íe concederem franquias, fiquem aíüítidos, e vigiados pelos Guardas, 
que lhes forem deftinados no porto de Belém ; ceníervando íe eftes, em quan
to os mefmos Navios naô fobirem de Marcos para fima ; abolindo o contrario 
çoftumede íe proverem eftes Navios com Guardas de Lisboa , como oppofio 
a difpofiçaôda verdadeira inteliigencia do Capitulo íetimoin fine do Foral da 
Alfândega : Em tudo o mais, Mando fe obíerve porém o cofiume preíente-
mente praticado na meíma Alfândega , a reípeito de huns , e outros Guar
das , para que céfle o continuado confliclo das duas Repartições. O Deíém-
bargador Coníelheiro da Fazenda, e Adminiftrador da Alfândega , o tenha 
aílim entendido : e faça executar. Palácio de nofla Senhora da Ajuda , atras 
de Março de mil íètecentos íeflénta e hum. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Regulado a foi. 11 r. 

AI. 
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Alvará de 19 de Setembrõjde 1761. Sobre a prohibicaõ de naó virem Pretos 
da America» 

Ü EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará com força de Lei virem , que 
íendo informado dos muitos, e grandes inconvenientes, que reíuftarri 

'doeixcelío, e devaííidaó , com que contra as Leis, ecoftumes de ou
tras Cortes polidas íetraníporta annualmente da África , America, e Afia, 
para eftes Reinos hum taó extraordinário numero de eícravos Pretos, que « 
fazendo nos Meus Dominios Ultramarinos huma fenfivel falta para a cultura 

(das Terras , e das Minas , fó vem a efte Continente occupar os lugares dos 
.moços de fervir , que ficando fem commodo , fe entregam á ocioíidade, e 
fe pricipitaó nos vícios, que delia faó naturaes coníequencias: E havendo 
mandado conferir os referidos inconvenientes, e outros dignos da Minha 
Real providencia , com muitos Miniítros do meu Coníelho, e Deíembargo , 
doutos , timoratos , e zeloios do ferviço de Deos, eMeu , edo Bem Com-
mum , com cujos pareceres me conformei : Eítabeleço , que do dia da publi
cação defta Lei nos portos da America , África , e Afia ; e depois de haverem 
paflados íeis mezes a reípeito dos primeiros , eíegundos dos referidos por
tos , e hum anno a reípeito dos terceiros , íe naó poflaó em algum delles car
regar , nem deícarregar neftes Reinos de Portugal, e dos Algârves , Preto, 
eu Preta alguma: Ordenando, que todos os que chegarem aos fobreditos 
Reinos, depois de haverem paliado os referidos Termos , contados do dia 
da publicação defta , fiquem pelo beneficio delia libertos, e forros, fem ne-
ceflitaremde outra alguma Carta de manumifláó , ou alforria ; nem de outro 
algum Deípacho , alén das Certidões dos Adminiftradores, e Officiaes das 
Alfândegas dos lugares onde portarem , as quaes Mando que fe lhes paliem lo
go com as declarações dos lugares donde houverem fahido, dos Navios em 
que vierem, edo dia, mez, e anno em que deíembarcarem; vencendo os 
fobreditos Adminiftradores, e Officiaes os emolumentos das mefmas Certi> 
does , quatropeados , á cufta dos Dono,? dos referidos Pretos , ou das Pefloas, 
que os trouxerem na íua companhia. Dilatando-íe-lhes porém as mefmas Cer
tidões por mais de quarenta e oito horas, continuas , e fucceílivas , contadas 
da em que derem entrada os Navios, incorrerão os Officiaes, que as dilata
rem , napenadeíufpeníaô até minha mercê: E nefte cafo recorreráõ < sque 
fe acharem cravados aos Juizes , e Juítiças das refpeftivas Terras , que nellas 
tiverem junídicçaó ordinária , para que qualquer delles lhes pafle as ditas 
Certidões com os rneímos emolumentos , e com a declaração das duvidas , ou 
negligencias dos fobreditos Adminiftradores , oü Officiaes das Alfândegas ; a 
fim de que, queixando-íe delles a» Partes aos Regedores , Governadores das 
Juítiças das reíp?ctivas Relações, e Juriídicções, façaõ logo executar efta de 
plano, e feu figura de Juizo , e declarar da mefma forte as penas aflima Orde
nadas. Além dellas Mando, que a todas , e quaefquer Pefloas, de qualquer 
eftado, e condição, que fejaó, que venderem ,í comprarem , ou reti verem 
na fua fujeiçaó , e ferviço , contra fuás vontades, como eícrsvos , os Pretos, 
ou Pretas, que chegarem a eftes Reinos , depois de ferem paliados os referi
dos Termos, fe imponhaó as penas , que por Direito íeachaó eftabelecidas , 
contra osquefizem cárceres privados, e fugeitam a Cativeiro os Homens, 
que faó livres. Maó he porém da Minha Real intenção, nem que a reípeito 
dos Pretos, e Pretas , que já fe achaô nefte* Reinos , e a elles vierem dentrd 
dos referidos Termos, íe innove coufa alguma , com o motivo defta Lei; nem 
que com o pretexto delia dezeftem dos Meus Dominios Ultramarinos os efr 
cravos, que nelles íe açhaõ , ou acharem ; antes pelo contrario Ordeno $ que 

to* 
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todos os Pretos, e Pretas livres, que vierem para efteVReinos viver, n 'gocíar; 
ou íervir , uzando da plena liberdade , que para ido lhes 'compete, tragam 
indifpenlavelmeníe Guias das reipectivas Cameras dos lugares donde íahirem, 
pelas quaes confie o íeu íexo , idade , e figura ; de íorte , que concluam a 
lua identidade, emanifeftem , que íaó os mefmos Pretos , forros , e livres): 
E que vindo alguns íem as íobreditas Guias na referida fôrma , íejam prezos , 
e alimentados , e remettidos aos lugares donde houverem íahido , á culta das 
Pefloas em cujas companhias, ou Embarcaçoens vierem, ou íe acharem. 

Eefte íe cumprirá taó inteir mente como nelle íè contém. Pelo que: 
Mando á Meia do Deíembargodo Paço , Goiiíelheiros da Minha Real Fazen-
da edo Ultramar, Caía daSuppIicaçaó , Mela dijConíciencia, e Ordens, 
Senado da Camera , Junta do Commercio deites Reinos , e íeus Dotni. 
nics Governadores da Relação , e Caía do Porto , e das Relaçoens da Ba-
hia ' e Rio de Janeiro , Viee-Reys dos Eítados da índia , e Brazil, Go
vernadores , e Capitaens Generaes , e quaefquer outros Goyernadores dos 
mefmos Eítados, e mais Miniítros , Officiaes , e Peíioas delles , e deitei 
Reinos , que cumpram , e güaretem , e façam inteiramente cumprir , e 
guardar efte Meu Alvará ; íem embargo de quaeíquer outras Leys , ou 
Diípofiçeens, que íe opponham ao íéu contheudo , as quaes Hei também 
por derogadas para efte effeito íómente , ficando aliás íempre em íeu vi, 
gor. E Mando ao Doutor Manoel Gomes de t. arvalho, do Meu CoifeLho , 
e Chanceller mór deites Reinos , e Senhorios, o faça publicar, e regií-
tar na Chancellaria mór do Reino: E da meíma forte fera publicada nos 
meus Reinos , e Dominios , e em cada huma das Comarcas delles, para 
que venha á noticia de todos, e fe nnó poíla allegar ignorância : Regií-
tando-íe em todas as Relaçoens dos Meus Reinos , e Dominios , enasmaia 
partes onde íemelhantes Leys íe coftumam regiftar , e lançando-íe eíte 
meímo Alvará na Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora 
da Ajuda a dezenove de Setembro de mil íètecentos íeííenta e hum. 

R E I 

Alvará de 30 de Outubro de 1762, fobre o Donativo, que 
Ofíerecem os homens de Negocio. &c. 

EU E L R E Y . Faço íaber aos que efte Alvará virem: Quehavendo-
íe-me ofterecido a Junta do Commercio deites Reinos, e. íeus Do
mínios, para fe empregar na execução do Alvará de vinte e íeis de 

Setembro próximo paliado , cobrando , e fazendo prompto por íemeítres 
.0 fubfidio Militar da Décima pelos meios de huma quota certa de vinte e 
quatro contos de reis annuos ; e de huma Derrama particularmente feita 
pela meíma Junta entre os Negociantes da Praça de Lisboa , naturaes , e 
naturalizados , cm quanto for neceílario para fe prefazer a referida quota 
annual durantes as deípezas da preíente guerra ; íe Eu houveíle por bem 
mandar receber a fobredita quota em lugar da Décima dos lucros do Com-
msrcio , vulgarmente chamada Maneio , e da Décima dos dinheiros to
mados a juro, eintereíle pelos Negociantes da Praça de Lisboa , conteúdos 

nas 
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nas Relações, que íeraõ com elte, aflinadas pelo Conde deOeiras, Mini tiro , 
e Secretario de Eftado dos Negócios do Reino , para fe corrsmunicarem 
aos Superintendentes das reípeétivas Freguezias : Aliviando aífim os duos 
Superintendentes nefta parte, para mais facilmente cumprirem comas ou
tras obrigáçoens da íua ínipecçaó ; e exonerando também ao meímo tem
po os Comerciantes do incommodo , que lhes daria o miniílerio de Lança
dores , e das opinioens , a que os íujeitaria a diverfidade dos pareceres, a 
que coítumaó expor íe os que exercitaÔ íemelhantes empregos; quando a 
reputação, e boa fé ele hum verdadeiro Negociante , deve fer illibada , e 
jfenta de opinioens na commua eftimaçaõ das gentes : Em attençaõ a tudo O 
Preferido: Hei por bem aceitar o zelofo oiferecimentò da meíma Junta , e 
encarregalla da execução dò íòbredito Alvará de vinte e íeis de Setembro 
próximo precedente , na fobredita fôrma ; para os eftéitos de fe receberem 
por f: meftres no Meu Real Erário os vinte e quatro contos de reis da quo
ta annual, que fica declarada, em lugar da Décima do Maneio, e dos ju
ros das dividas paflivas dos Commerciantes , cujos nomes vaó deferiptos 
nas ditas Relaçoens; para ode co.netter á meíma [unia aauthoridade ne
ceflaria ao fim de fazer de acordo com os ditos Negociantes a Derrama 
particular , que deve conftituir a r j u n J ' quota ; e para o outro effeito 
de deíobrigar os meímos Negoçimte-- 1,0 encargo dos Lançamentos , que 
ficaó cefiando ; e aos Miniítros Supe-rintcndeni.es dos Bairros da eleição de 
Lançadores do corpo do Commercio : Com tanto , que íempre delcrevaó 
03 íeus nomes, e habitaçoens , nos livro» dos Armamentos , com a de
claração da qualidade, qüe os exime da Décima do Maneio , e das dividas 
paflivas; pois que aliás ficaó fempre íujeitos , em quantoCidadoens, á De'* 
cima dos bens de raiz , que polluireín , e dos juros d^s dividas activas , a 
que forem credoras a Peíioas , que naõ fejaó comprehendidas nas ditas 
Relaçoens. 

Eefte íe cumprirá taõ inteiramente , como nelle íe.contém, íem 
duvida , ou embargo algum. Pelo que rmndo á Junta dos Três Fitados , 
Inípe&or , e Lugar-Tenente do meu R^sl Erário , Meza.do Deíembar-
go do Paço , Regedor da Caía da Supphcaçaõ , Coníelheiros da mi
nha Fazenda , edo Coníelho Ultramarino, Meza da Coníciencia, e Or
dens , Junta doTab ico , Senado da Camera , junta do Commercio deites 
Reinos, e íeus Dominios , e mais Magiftrados , Officiaes de Juítiça ? °u 
Tazenda , a quem o conhecimento deites pertencer , o cumpraó , e guar
dem , e façaó inteiramente cumprir . e guardar como nelle íecOntém , 
naõ obftantes quaeíquer Leys , Ordenaçoens , Regimentos , Alvarás, 
Proviíoens, ou eítylo? contrários ; que todos, e todas para eftes eífeitos 
fomente Hey por derogai >s , como íe de todos , e cada hum delles fizefle 
efpecial , eexprella mençiõ , ficando aliás íempre em íeu vigor. E mando, 
que íaregifte em todos oslugare* , onde íe coítumaó regular íemelhantes 
«Alvará? ; e que valha co.no Carta paliada pela Chancellaria , pofto que 
por ella naó pafle , e o íeu effeito haja de durar mais de hum anno f íem 
embargo das Ordenaçoens em contrario. Dado no Palácio de Nofla Senho
ra da Ajuda , a trinta de Outubro de mil íètecentos efeífenta edous. 

R E Y. 

De-
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i2o Leis febre às Alfândegas, 
Decreto de 3 de Abril de 17Ó3. para que íejaó livres as Fazendas 

da Fabrica da Seda-

S Endo-me preíente em Coníuka da Junta do Commercio deites Reinos, 
e íeus Dominios, o muito que convém facilitar a íahida das Sedas da 
Fabrica de Lisboa , em beneficio commum dos Meus Vaílállos, e em 

utilidade dos que íe empregsõ louvavelriiente nella : Hey por bem que 
em .quanto Eu naó mandar o contrario, fejao iientas de todos os direitos, 
emolumentos iem excepçaÕ alguma , todas , e quaefquer Fazendas que íe 
obrarem na meíma Fabrica ; aífim na íahida defte Reino para os Portos 
do Braíil, como 'na entrada dos Portos daquelle Eftsdo ; fem que íeja ne
ceílario outra qualificação mais do que as Atteftaçoens aílignadas pela Me
ía daDirecçaó da meíma Fabrica; declarando o r úmero dos gêneros que 
devem deípachar-fe ; atteftando ferem da manufaclura da íobredita Fabrica. 
O Coníelho da Fazenda o tenha aífim entendido , e faça executar pela 
parte que lhe teca com todas as ordens neceílarias. Palácio de • Nofla Se
nhora da Ajuda , a 3 de Abril de 1763. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Na meíma conformidade fe expedio Decreto ao Coníelho Ultra
marino. 

Alvará de 26. Setembro de 1764. fobre cs guardas de Belém , «c. 

U EIRei. Faço íaber aos que efte Alvará virem : Que , fendo«m« 
preíente emconfulta da Junta do Commercio dcíles Reinos , e íeus 
Dominios, que entre os doze Guardas deíle porte de Belém , cha

mados Proprietários , e nomeados pela meíma Junta na conformidade do 
Alvará de três de Outubro de mil íètecentos e íincoenta eíete , e es oito 
Guardas íüpranumerarios, que deípois íecrearaó para íübfidiarem a eftes, 
ha continuas perturbaçoens , e deíordens , em razaõ de quererem os pri
meiros preferir aos iegundes na aífiftencia , e vigia dos navios ; naó íendo 
eftes oecupados , íenaó em oceafioens de frotas , e quando os outros naõ 
podem dar expedição aos navios , que entraó nefte porto : E querendo 
que entre huns , e outros fe pratique aquella diftribuiçaó , e igualdade, 
que foi da minha Real intenção fe obíervaíle em commum beneficio de 
todos , e íe evitem eftes abuíos , e contreverfias febre interefles particu
lares , taó prejudiciaes ao meu Real íerviço , e ao bem publico do Com
mercio : Hei por bem que daqui em diante naó haja differença alguma 
de Proprietários, eu de Subfidiarios , entre os referidos vinte Guardas do 
porto de Belém ; e que por elles fe faça igualmente a diftribuiçaó dos 
navios, conforme lhes couberem pelo íeu turno , íem nunca íe preterir , 
ou alterar ogyro , ea ordem delle,; para que os ditos navios , em quan
to naõ lobirem dos marcos para íima , íejaó afliftidos , e vigiados nefta 
conformidade pelos referidos Guardas , com total excluíaõ dos outros; 
Guardas, poítos pela Alfândega do Aflucar, em obfervancia do meu Real 

decre-
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decreto de tre3 de Março de mil íètecentos e ieiienta ehurn Attem.en^o 
tambe n a que nas occaíioens de maior concurío de navios íe faz precizo 
nomear Guardas de fora , por naó bailarem os que sclualmente íe achaó 
no ne^dns : Hei outro fim por bem conceder faculdade á fobredita Junta 
do Commercio , j^ara que neftas circumílancias poda eleger mais quatro 
Guardas no referido porto para haverem de íervir com os outros vinte 
Guardas , íem differença , ou preferencia alguma , e na fôrma aflima de
clarada. A meíma fôrma da ferviço determino íe ebíerve a reípeito dos 
outros Guardas da Alfândega do Aflucar ; fem que fe faça differença de 
navios maiores , ou menore; ; íervindo cada Guarda ncquelle, que lhe 
couber pelo íeu turno , fem delle fe mudar : E tudo , naõ obftante o 
que nefta parte düpoem os Alvarás promulgados f)bre eftas miterias , e 
quaeíquer outras Leys, Regimentos, Foraes, Diipoíiçoens; Ordens, ou 
eítylos em contrario. 

Pelo que : Mando á Meza do Deíembargo do Paço , Regedor da 
Caía da Supphcaçaó, Coníelho da minha Real fazenda , Junta doCõmer-
cio deites Reinos , e íeus Dominios , Adminiítrador da Alfândega do 
Aflucar ,• D Í fem braga d ores , Corregedores, Juizes, Juítiças, e Officiaes 
dellas, aquém o conhecimento defte pertencer , o cumpraó, éguas dem, 
e o façaó cumprir , e guardar íem duvida , ou embargo algum, e taó in
violável, e inteiramente, como nelle íe contém. E valerá como Carta paf-
fada pela Ciancellaria , pofto que por ella naó ha de fazer traníito , e o 
íeu effeito haja de durar mais de hum , e muitos annos , fem ambargo das 
Ordenaçoens, que o contrario determinaó. Dado no Palácio de nofla Se
nhora da Ajuda, a vinte e íeis de Setembro de mil íètecentos e ieiienta e 
quatro. 

R E Y. 

Alvará de Lei de tô. de Setembro de \y6$. em .queima Mageftade há por 
bem abolir inteiramente as Frotas , e Eíquadras que até agora foraó aos 
Portos da Bahia, e Rio de Janeiro : Ordenando, que para elles, e para 
todos os mah dos íeus Dominios Ultramarinos , ( onde o Commercio íe 
naô acha vedado por privilégios ex.luiivos ) poíiaõ os íeus Vaíidlos 
fem'quanto Sua Mageftade naó mandar o contrario ) navegar livremen
te , e paíüir quaeíquer msrcadjrias daqueilas, cujo Commercio he per-
mettido, &c. 

E U EIRey. Faço íaber aos qüe efte Alvará de Ley virem : Que tèn-
do-ie maniféftado por huma clara-, e deciziva experiência, que de íe 
fazer o Commercio da Bahia , eRio de Janeiro debaixo da iujriçaó 

das Frotas , e Eíquadras , tem rezuitado inconvenientes taó grandes, co
mo íaó por exemplo : Primeiro , arruinarem-fe na humidade , e calor da-
quelles ardentes Paizes os frutos principaes da íua producçaó ; humas ve-
zes degenerando , outras perdendo-íe inteiramente nos Trapiches , em 
quanto eíperavaó as referidas Frotas , e Eíquadras com as grandes dila-
çoens , que faó dellas infèparaveis : Segundo ; ferem os Interaflados no 
Commercio das ditas Capitanias conftrangidos a efperarem dous , três , 

Tom. 11. a e 
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e quatro annos pelos íeus pagamentos , e retornos , por hum effeito ne
ceílario das ditas dilaçoens , com prejuízos transcendentes aos íeus credo
res ; de íorte que naó havia cabedaes , que foliem baltantes para íupporta-
rem taó extraordinárias demoras no emboiíô dos ditos pagamentos: Ter-
ceiro; terem animado as mefmas dilaçoens, evagares das*referidas Frotas, 
e Eíquadras , diverlôs correlpondentes moradores nas meímas Capitanias , 
para cubrirem com taô longos efpaços de tempo os enganos, e dólos,, 
com que retiveraó em íi importantes quantias de cabedaes alheios , que 
podiaó ter girado nas Praças de Lisboa , e do Porto, em commum bene
ficio : Quarto, ferem obrigados os que tem padecido aquellas fraudes , e 
fentido os prejuízos deiias , quando lhes chegaõ as noticias da má fé dos 
feus correípOndentes , a eíperarem a outra Frota , ou Eíquadra futura , para 
os revogarem, einhibirem; quando eíta revogação, einhibiçaÕ chegaó taó 
tarde, que já naó fervem para remediar o damno , mas íó para acabarem 
de deícubrir as ruinas , que elle tem cauzado. Em coníideraçaó do referitio, 
e para que de huma vez ceflêm taó grandes inconvenientes , e es graves pre
juízos , que delles íe tem íéguido á utilidade publica dos Meus Vaflàllos, 
e ao Berrj Commum do Commercio : Sou íervido abolir inteiramente as refe. 
ridas Frotas , e Eíquadras , que até agora foraó aos Portos da Bahia , eRíp 
de Janeiro : Ordenando, que para'elles, epara todos os mais dos Meus Do
minios (onde o Commercio íe noo acha vedado por privilégios excluíivos) 
poííaó os Meus Vaflallos ( em quanto«Eu naó mandar o contrario ),navegar li
vremente ; quando bem parecer a cada hum delles despachar os íeus Navios; 
epara onde melhor conveniência lhes fizer : Concedendo lhes benignamenr 
te , qu* dentro nos Meus ditos Dominios naô vedadqs poflaó navegar de 
quaeíquer Portos livres para outros , <m que hjja a meíma liberdade; e 
poílaÓ paflár quaeíquer mercadorias daquelUs , em que he permittido o 
Co.nmercio , de huns para outros Portos ; lem que a iflo lhe íeja poíto 
qualquer impedimento , ou embargo. Pcra que os Navios dos ditos Meus 
Vâíiallos , que navegarem íoltos , e livres das referidas Fietas , e Eíqua
dras, naõ padeçaó detrimento com os Piratas nas íuas viagens , e torna-
viagens, tenho dado a neceflaria providencia ao fim de que íempre nave
guem aííiítidos por Guarda-Coftas , que os íegurem das referidas Piratarias 
na ida, e na vinda continuadamente. Naô he da Minha Real intenção, que 
efta Ley altere em cr ufa alguma os Contratos , que íè achaõ feitos , eu' fi
zerem a reípeito da Frota , que eftá próxima a partir para a Bahia. Aban
d o , que pela torna-viagem delia , eda do Rio de Janeiro , que íeeípera, 
le cumpraó todos os Contratos, em que os pagamentos íe houverem eíti-
pulado para as chegadas das ditas Frotas na meíma fôrma, que nelles fe 
conte n. O meímo Ordeno , que íe obíerve a reípeito das Sociedades ajuf-
tadís por certo numero de Frotas , com a providencia de ie reputar cada 
huma dellas por hum anno. E Determino , que a dita navegação por Na
vios íoltos tenha o íeu principio , para íe lhes darem os relpeétives deí
pachos dt* íahida , deíde os dias íeguintes aos- em que ferem entrando íia 
Bjrra deLisboa de retorno as Frotas dasditas duas Capitanias da Baí)ia , 
e Rio de Janeiro. 

E efte íe cumnrirá taó inteiramente , como nelle fecontém. Peloque 
Mando á Meza doD.zembargo do Psço ; Regedor da Caía daSupplicaÇió , 
eu quem íeu cargo lervir ; Governador cia Relação , e Caía do Porto ; Con-
felhos da Minha Real FaZenda , e do Ultramar ; Meza da Coníciencia , e Or
dens ; Junta do Commercio delles Reinos , e feus Dominios ; Více-Reys., e 
Capitaens Generaes dos Eítados do Brazil , eda índia ; Governadores, e Ca-
pitaensGeneraes dos fobreditos Eftados jMezas dajuípecçaô, eniais Peflcas, 

a quem 
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a quem o conhecimento defte Alvará pertencer , que o cumpraó , ifuir-
dem, e fiçaó inteiramente cumprir , e guardar, como nelle íe cr.-ntem , 
íem duvida , eu embaigo algum , quaeíquer que elles íejaó ; e naó obitan-
tes quaeíquer Leys , Regimentos , Reloluçoens , Diípoíiçoens, ou Or
dens em contrario , que todos, etodas Hei por derogadas , e caíladas de 
Meu Motu Próprio , Certa Sciencia , e Poder Real, Pleno , e Supremo ; 
como fede todas, ede cada huma dellas , fizeíle eípecial, eexpreíla men
ção, fem embargo dasOrdenaçoeias em contrario, para efte effeito íómen
te-, ficando aliás íempre em íeu vigor. E valerá cemo Carta paflada pela 
Chancellaria, pofto que por ella naó ha depaffar, e ainda que o íeu ef
feito haja de durar mais de hum , e muitos annos , naó obítantes asOr-
denaçoens em contrario : Regiftando-íe em todos os lugares , onde íe cuftu-
maó regiftar íemelhantes Alvarás ; e mandando-íe o Original para a Torre 
do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda , a 10 de Setem
bro de 1765. 

R E Y. 

'Alvará de 26. de Maio de 1766. e'm que Sua Mageftade ha por bem crear , 
dous Superintentes Geraes das Alfândegas ; hum para a Província do 
Alem-Tejo, e Reino do Algarve ; & outro para as Províncias da Beira , 
Partido do Porto, Minho, eTraz os Montes ; prefcrevendodhes a ju-
rifdicçaõ, que lhes compete , e dando fôrma para a arrecadação das mef
mas Alfândegas. 

E U EIRey. Faço íaber aos que efte Alvará virem , que havendo moílra-
do a experiência , que para fazer ceflar nas minhas Alfândegas das 
Províncias deites Reinos os delcaminfios dos Meus Reaes Direitos , 

e os contrabandos, que nellas, e íeus Diftriclos íe fazem com tranfgreííaõ 
das prohibiçoens eílabelecidas pelas minhas Leys ; naó tem bailado os 
Regimentos , e Providencias até agora dadas íobre eftas matérias : Sou 
fervido crear dous Superintendentes Gerses das iobreditas Alfândegas : à. 
Caber , hum delles para a Província do Alem-Tejo , e Reino do Algarve ; 
eoutro para as da Beira ; Partido do Porto , Minho , eTraz os Montes ; 
os quaes teraó a meíma graduação, que tem os Corregedores das Comar
cas ( no cazo de a naõ terem maior ao tempo , em que forem providos ) 
evenceráó asraelmas apofentadorias , e aflignaturas , que elles vencem ; 
uzando nas matérias pertencentes ás mefmas Alfândegas , e aos defcami-
nhos , e contrabandos , da meíma juriídicçaõ , e Alçada , de que uzaõ , 
naó íó os ditos Corregedores ; mas também os Provedores das Comarcas, 
como Contadores da minha Fazenda : Ficando a juriídicçaõ dos referidos 
Superintendentes, privativa, e excluziva de tola , e qualquer outra jurií
dicçaõ , para devaílarem pelo menos huma vez cada anno dos referidos 
crimes; pronunciarem , e prenderem os culpados; darem-lhés livramento , 
e paliarem Cartas de íéguro nos cazos , em que íe deverem paífar : Proce-
dendo-fe com tudo nos referidos deliélos contra os Réos delles furamaria, 
verbalmente , ede plano, em tal fôrma , que os Proceílos naó conüílsó em 
mais do que no corpo do delidto ; no traslado daquella parte da devafla ge
ral , que conlíituir a culpa de cada hum dos ditos kRéos , naó íei do So-

Q.Ü cios -f 
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cios, e na conteftaçaó dos meímos Réos , e provas delia; para íobre o re
ferido fe proceder a Sentença definitiva : Da qual naó cabendo na Alçada 
dos ditos Superintendentes , daraó eftes Appellaçaó : A íaber, nos cazos 
dosdefcaminhos , erros de Óflicio , e Privilegiados , par3 o Juizo dos Fei
tos da minha Real Coroa, e Fazenda; enos cazos de contrabando , para 
o Juiz Coníervador da Junta do Commercio deftas Reinos, e íeus Domi
nios , e Adjuntos , que lhe forem nomeados para com elle expedirem na 
Relação as ditas cauías. Nos cazos de culpa grave dos Juizes das refpe-
<Stivas Alfândegas , e feus Officiaes , os poderáó os fodreditos Superinten
dentes íuípendcr logo de íeus Officios , e ter com elles os mais procedimen
tos acima ordenados : Unindo-íe nefte cazo a juriídicçaõ , que ceflar pela 
fufpenfaõ, ou privação dos ditos Juizes das Alfândegas , aos Juizes de Fora 
das mel nas terras, ou das que forem a ellas mais vizinhas ; íendo os Offi
ciaes dos JUÍZOS Geraes, e Eícrivaens dasCameras das íobreditas Terras obri
gados a eícrever em lugar dos Officiaes das Alfândegas íuípeníos, ou impe
didos, como fe acha determinado no Regimento dos Portos Secos, coma 
declaração de que pelas culpas , que commetterem nas referidas íubítitui-
çoeus , e em tudo o que pertencer ás meímas Alfândegas, feraó obrigados 
a reíponder perante os refpeclivos Superintendentes dellas, poíto que íejaôV 
Officiaes de outros Juízos. Ordeno outro fim , que os Eícrivaens dos refe
ridos Superintendentes , e os que em feu lugar íervirem , vençaó os meímos 
fallarios, e efcriptas, que vencem os Eícrivaens dos Corregedores das Co
marcas. Tendo-fe manifeftado por huma longa , e íuccefliva experiência, 
que os Aduíniftradores Geraes das Alfândegas eítabelecidos pelo Capitulo 
trinta e nove do meímos Regimento dos Portos Secos, com a denominação 
de Feitores Geraes das Províncias, naô ferviraó nellas até agora , íenaõ de 
facilitarem por comifloens, e omifloens , os defcaminhos , e contrabandos, 
com grande efcandalo dos Povos: Mando que os ditos officios de Feitores 
Geraes } e feus Meirinhos , e Guardas de Cavallo , fiquem extinctos deíde a 
publicação defte em diante , como fe nunca houveflem exiflido : E Mando 
outroíin , que toda a juriídicçaõ , que elles exercitarão até agora , fique re-
cahitido também nos fobreditos Superintendentes Geraes creados de novo ; 
vencendj cada hum delles quatrocentos mil reis de ordenado annual, pagos 
aos quartéis na meíma Folha , onde fe achaõ aííentados todos os outros Mi
niítros da Repartição do Coníelho da Fazenda : E que tenha cada hum del
les hum Meirinho , e hum Efcrivao do feu cargo , os quaes naó poflaó nunca 
fer providos em Propriedades , nem ainda vitalícias ; mas fim , e taó fómen* 
te em ier entias triennaes, como os mefmos Superintendentes , para íerem 
reconduzidos nos cazos , que aflito o mereçaó pelo íeu zelo, epreftimo; 
vencendo o iobredito Meirinho oitenta mil reis de ordenado , e quarenta mil 
reis o Eícrivaô , que com elle íervir , tudo pago na reíerida Folha. Nas fal
tas , e impedimentos dos fobreditos Superintendentes Geraes , íerviráó por 
elles os Provedores das reípedlivas Comarcas , vencendo as braçagens do tem
po , que íervirem. Sendo informaelo de que debaixo do nome de Guias Con-

• demnadas, que na realidade íaó o meímo do que nefta Cidade deLisboa es 
eícriptos da Alfândega pelos quaes os Deípachantes íe obrigaõ a pagar á 
minha Renl Fazenda as qumtias líquidas dos Direitos , que devem ao tempo 
do deípacho ; em que íe lhes daõ eíperas para favorecellos ; e os Termos de 
fianças para asdefobrigarem com termo certo; fe tem accumulado em dif-
ferentes Alfândegas das Províncias do Reino dividas de grande importância 
á minha fobredita Fazenda, por culpavel negligencia, ou condeícendencfa, 
dos Juizes, e Officiaes das mefmas Alfândegas: Determino, qUe na cobran
ça das íobreditas Guias condemuadas fe proceda geralmente na meíma for

ma. 
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ma, que nefta Corte , e Cidade de Lisboa íe pratica pelos eícripto.s da Al
fândega delia : E que contra os Juizes, e Officiaes , que receberem fianças, 
que naõ fejaó idôneas , e abonadas nefte Reino ; ou deixarem paílar os ter
mos eftabelecidos para as cobranças aellas refpeétivas , epara ssdezobrigas 
das que naó deverem direitos ; fe proceda executivamente par.i pagarem 
pelos feus próprios bens as quebras , que houver aos ditos reípèitos, como 
íe deveria proceder contra os Originários devedores íem differença alguma. 

E efte íe cumprirá taó inteiramente como nelle íe contém , lem du
vida , ou embargo algum. Pelo que : Mando á Meía do Deíembargo do Pa
ço , ao Concelho da Fazenda , á Caía da Supplicaçaó , ao Governador da 
Relação , e Caía do Porto, á Junta do Commercio deites Reinos , e íeus 
Dominios, aos Deíembargadores, Corregedores, Juizes, Juítiças, e mais 
Officiaes, e Pefloas, aquém o conhecimento defte Alvará pertencer; o cum
praó , e guardar taó inteiramente , como nelle fe contém , e naó obítantes 
quaefquer Regimentos, Leys , Foraes, Ordens, ou Eftylos contrários; 
que todos Hey porderogados para efte effeito íómente, ficando aliás íem
pre em feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de Carvalho , do Meu Con
íelho, Deíembargador do Paço , e Chanceller Mór delles meus Reinos, 
Mando que o faça publicar na Chancellaria , regiftandofe em todos os lu
gares , onde fe coítumaó regular íemelhantes Alvarás : E mandando-íe o 
Original para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da 
•Ajuda, a vinte e feis de Maio de mil íètecentos e ieiienta e íeis. 

R E Y . 

Alvará d e i de Junho de 1766. para os Navios poderem ir aos Portos, 
que lhes parecer fazer negocio , &c. 

E U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará virem : Que havendo abo
lido inteiramente pelo Meu Alvará com força de Lei de dez de Se
tembro do anno próximo paliado as Frotas , e Eíquadras, que até 

agora íe expedirão pira os Portos das Capitanias do Rio de Janeiro , e 
Bahia; e devendo por iflo ficar na inteira liberdade os Navios deftinados 
aos ditos Portos: Sou fervido ordenar , que fem embargo da Lei de de-
zaíeis de Fevereiro de mil íètecentos e quarenta, que determinou , que os 
Navios, que fahiflem dos Portos defte Reino para os fobreditos do Bra
íil naó pudeflem ir a outros differentes daquelles , a que fe deft-inaflem , 
naõ obftantes os Decretos expedidos fobre a partida das Frotas, e as mais 
Ordens , que prohibem paliarem de huns para outros Portos fazendas íec-
cas ; íeja licito aos mefmos Navios , e carregadores delles naó íó nnve-
gallos para qualquer dos Portos do Braíil, onde o commercio íe acha li
vre, ainda que naó fejaó os do íeu deftino ; mas também o paflarem fazen
das feccas de huns para outros dos ditos Portos , levando as guias necef-
farias das Alfândegas dos Portos , donde íahirem , para conítar nas dos 
em que entrarem, haverem , ou naó pago os mefmos direitos. 

E efte íe comprirá taó inteiramente como nelle íe contém. Pelo 
que: Mando á Meza do Deíembargo do Paço ; Regedor da Caía da Sup-
plicaçaó, Governodor da ReleçaÕ, e Caía do Porto; Concelhos da Mi
nha Real Fazenda, e do Ultramar, Meía da Coníciencia , e Ordens, Junta 

do 
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do Coomerrio deites Reinos, e feus Domínios, Viee-Rcys , e Capitaens 
Gcnerae; dos Eítados do Braíil , eda índia , Governadores , c Capitaens Ge-
nerar-s dos fobreditos Eítados, Mezas dalnfpecç?õ, e mais peíioas aquém 
o conhecimento defte Alvará pertencer , que o cumpraó , guardem , e façam 
inteiramente cumprir, e guardar, como nelle íe contém , fem duvida, ou em
bargo algum , quaeíquer que elles íejaó , e naõ obítantes quaeíquer Leys, Re
gimentos , Refoluçoens , Diípofiçoens , ou Ordens em contrario , que todos 
e tolas Hei por derogadas, e caíladas de Meu Motu Próprio , certa ícienci* \ 
e poder Real, Pleno, e Supremo , como ie de todas , e de caeia huma dellas 
fizefle efpecial, e exprefla mençaõ , íem embargo das Ordenaçoens em con
trario , para efte effeito íómente , ficando alias íempre em íeu vigor ; E valerá 
como Carta paliada pela Chancellaria , pofto que por ella naõ ha depaflar; 
e ainda que o feu effeito haja de durar mais de hum , e muitos annos, 
naõobftantes as Ordenaçoens em contrario : Regiítando-íe em todos os lu
gares , onde íe coítumaó regíftar íemelhantes Alvarás, e mandando de o ori
ginal para a Torre do Tombo. Dado no Palácio de nofla Senhora daAju-
da , a dous de Junho de mil íètecentos íeflenta e íeis. 

R E Y. 

Alvará" de 2 de Julho de 176*7. em que Sua Mageftade ha por bem, qus 
na Alfândega do porto da Figeira , e em todas as mais, que eftaó ao 
Norte delle , íe pague a contribuição dos dous por cento para a deí
peza das Guardas-Coitas : E que fique na íua inteira , e inviolável ob-
fervancia a diípofiçaô do Capitulo cento e dezanove do Foral daAlfan» 
dega da Cidade do. Porto. 

"CT* ^ 5'7dRey- Paço íaber aos que efte Alvará virem : Que fendo-me 
H preíentes as fraudes , cem que alguns Negociantes ainda dos mais;. 

intereííados na coníervacao das Guardas-Coftss da Cidade do Par
to , tem ido deípachar as íuas fazendas a diftérentes Portos para íubter-
fugirem, o pagamento dos dous por cento , estabelecidos para as mííinas' 
G íardas-Coftas ; vindo depois a introduzir na dita Cidade as taes fazendas 
pelos caminhos de terra com a deípeza de carretos , mais importantes do-
que os Direitos, que defraudaõ ; pelo que o Rendimento dos que fe co-
braó , naó chega para o reparo, e deípeza das referidas Guardas Coitas: 
E íendo Qütroíim informado de que a cauía deftas íraudes he a de íe li
vrarem es ditos Negociantes das vexaçoens praticadas pelos Oíiiciaes da 
dita Alfândega do Porto na eícolha dos comeftiveis , e de outros mais 
gêneros, de que íi pagaõ os Direitos em eípecie , pelo intereíle , que lhes 
rifrdta de os repartirem entre fi para negociarem nelles ; fendo-lhes pro-
Jiibido coramerciarem per ü , ou por interpoftas Pefloas , em quaesquer 
gêneros , fizendas , e mais couías , cujo deípacho haja de pertencer á 
dita Alfândega ; como ainda o comprarem dentro nella as ditas coufas , 
de que ti verem neceílidade , debaixo das penas conteüdas no Capitulo 
cento e dezanove do Foral da Alfândega da dita Cidade , feito 3 dous de 
Junho de mil íètecentos e três : Sem que da tranígreflaõ defta jufta diípofiçaó 
íe poíDõ os dites Officiaes eícuíar com a permiflàó anterior , que tiveraó 
por Alvará de dezoito de Janeiro de mil íeiscentos e íeflenta edous , re-

fe-
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ferido á poíle, em que fe coníideraó de tomarem Queijos Flamengos , 
rrafcos, Vaílòuras, e outras miudezas para gaftos de íuas caías ; e que 
depois ainda mais extenderaó com approvaçaó do Mandado do Coníelho 
da Fazenda de dezanove de Junho de mil íeiscentos e íeflenta e íeis ; pois 
que naó íó o dito Alvará , e mandado , íaó repugnantes á diípoíiçaô de 
Direito Commum , e de todos os Foraes, e Regimentos das Alfândegas 
deíles Reinos, e foraó notoriamente obrepticios, e fubrepticios: mas tam
bém por íer a tal premiflaó facultativa, interina, e concedida em quanto 
fe naó mandafle o contrario,; e por haver fido poíteriormente derogaúa 
pela dita Diípoíiçaô do Foral da meíma Alfândega do Porto: Em confide-
raçaó do que: Sou íervido reprovar a fobredita corruptela , e os lobreui-
tos pretextos , que até agora a cobrirão, havendo tudo iflo por nüllo , e 
de nenhum effeito: E Mando, que nas Alfândegas do porto da Figueira, 
ede todas as outras, que jazem ao Norte delle, nas quaes milita a melma 
razaó , fe faça a dita arrecadação dos dous por cento, para ferem remet-
tidos á Junta da Admiriiílraçaõ das Guardas-Coítas: A qual nomeará em 
cada huma das ditas Alfândegas hum Recebedor para os meímos dous 
por cento, lançando-os os Eícrivaens dellas em livros íeparades , como 
Negocio do meu Real íerviço; E que daqui em diante a diípoíiçaô do 
dito Capitulo cento e dezonove do Foral feja inviolável, e igualmente eb-
íervada, e que os Direitos dos comeítiveis , e mais generes, cujos Direi
tos fe pagáraó até agora em eípecie , íejaó nella arrecadados para a mi
nha Real Fazenda, e adminiftrados na meíma fôrma, que fe pratica com 
os Peícados , e Madeiras. 

Pelo que : Mando À Meza do Deíembargo do Paço , Coníelho 
da minha Fazenda , Junta do Commercio, deites Reinos, e íèus Domínios , 
Defembargadores , juizes, Juítiças , e mais Officiaes, a quem pertencer o 
conhecimento defte Alvará, o cupraó , e guardem , Í2çaó inteiramente 
cumprir , e guirdar como nelle íe contém ,'naÕ obílantes quaesquer Re* 
gimentos , Leis , Foraes , Ordens, ou eílilos contrários* , que Fiei por 
bem derogar nefla parte , ficando aliás íempre em íeu vigor. E Valerá 
como Carta paííada pela minha Chancellaria , pofto que por ella naó 
faça tranfito , e o íeu effeito haja de durar mais de hüm , e muitos an
nos, fem embargo da Ordenação do Livro fegdrtdo , Titulo trinta e no
ve , e quarenta em contrario. È fe regiítará em todos os lugares , onde 
fe coítumaó regiftar íemelhantes Leis , mandándo-íe o Original para a 
Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda , a vinte 
de Julho de mil íètecentos e íeflenta e íete. 

R E Y. 

Alvará de 2$ de Setembro de 1769. para os Juizes de Fora íerem 
Executores das Alfândegas. 

E U EIRey. Faço íaber aos que efte Alvará virem : Qüe porquanto pe
la publicação das duas Leis de vinte e dous de Dezembro de mil e 
íètecentos íeflenta e hum ficaram os Almoxarifes , que até aquelle 

tempo foram Juizes dos Direitos Reaes , e Executores das íuas Receitas, 
fendo íímDlices Recebedores ; e em taes termos aflim como nefte Reino 
fora preciío oceorrer á expedição dos caíuaes incidentes , e execuções , 
que na cobrança dos Direitos dos Almoxarifados faó inevitáveis , aífim 
* tam-
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também era neceflano para os Almoxarifados üas Ilhas: E que havendo 
moíbado a experiência, que para fazer ceifar nas Minhas Alfândegas das 
ineimas Ilhas es defcaminhos dos Meus Reaes Direitos, e os contraban
dos , que nellas , e íeus Deftriítos íe fazem com tranlgrellaõ das prohi-
bições eftabelecidas pelas Minhas Leis , naõ baila haver Eu já ordenado 
aos Governadores , que fizeflem adminiftrar as ditas Alfândegas debaixo 
da ínipecçaó dos Juizes de Fora : Sou íervido ordenar aos ditos reípèitos 
(para mais fácil execução das referidas Leis , e das Minhas Reaes Or
dens) que os Juizes de Fora das ditas Ilhas , cada hum em o íeu DeC-
triclo , íejaó os Juizes dos Direitos Reaes com Juriídicçaõ privativa para 
a elles recorrerem os ditos Recebedores para a arrecadação de fuás Recei
t as , como também para conhecerem dos deícaminhos dos Meus Reaes Di
reitos, e dos contrabandos , que haja nas Alfândegas, procedendo ver-' 
balmente de plano , e pela verdade íabida , fem guardar nos Procelios os 
termos ordinários, mas fim , e taó íómente aquelles , que necelíarios fo
rem para o deícobrimento da verdade, e defeza das Partes, conforme o 
Direito Natural , e Divino , dando appellaçaó , e aggravo para o Prove
dor da Fazenda : E lou outro, fim íervido , que os dous Provedores da Fa
zenda da Ilha da Madeira, e das Ilhas dos Açores íejaó Superintendentes 
Geraes das Alfândegas do íeu Delineio , aííim , e da meíma fôrma , e 
com a meíma Juriídicçaó , com que Fui também fervido crear os dous 
Superintendentes Geraes das Alfândegas deites Reinos pelo Meu Alvará 
de'vinte e íeis de Maio de mil e íètecentos feflentn e íeis : Ordenando 
que aífim na fôrma delle nos caíos de culpa grave dos Juizes das reípecli-
vas Alfândegas , como ainda em todo , e qualquer caio , em que por 
qualquer maneira vagarem os Oíticios de Juizes leigos das ditas Alfânde
gas , os íeus lugares fiquem incorporados, e unindo-íe a Juriídicçaó delles 
aos ditos reípeclivos Juizes de Fera das meímas Ilhas, acereícendo a ei» 
tes os meímos ordenados, e emolumentos , que na fôrma dos Regimen
tos ^encerem os referidos Juizes leigos ; e os Provedores da Fazenda, in
do todos os annos em correiçaó cada hum ás Alfândegas do íeu Deftri-
c lo , dem conta, quando íe recolherem delia , na Junta da Fazenda , do 
eftado em que acharem , edeixare.n cada huma dellas , para nella conítar. 

E eíte ie cumprirá., taó inteiranunte , como nelle fe contém , fem 
duvida , ou embargo algum. Pelo que : Mando á Meza do Deíembargo 
do Paço; ao Inípeclor Geral do Meu Resl Frario ; ao Conít-iho da Fa
zenda ; ao Arcebiípo Regedor da Caía da SuppIicaçaÕ ; aos Governado
res , e Gapitaens Generaes das Ilhas da Madeira, e dos Açores; á Jun
ta do Cornmercio deites Reinos, e íeus Dominios ; aos Defen.bargsdores, 
Corregedores , Provedores da Minha Real Fazenda, Jui*/es, Ji íiiças , e 
mais Oíiiciaes , e peíioas, a quem o conhecimento defle Alvará pertencer, 
o cumoraó , eguardem , eo façaõ cumprir , e guardar taó inteiramente, co
mo nelle íe contém , e nao obltantes'quaeíquer Regimentos , Leis, Fo
raes, Ordens , ou Eítilos contrários , que todos Hei per deregados para efte 
effeito íómente ficando aliás íempre em íeu vigor. E ao Doutor Joaó Pache
co Pereira , do Meu Coníelho , Deíembargader do Paço , e Chanceller Mór 
deites Meus Reinos, Mando, que o faça publicar na Chnnceilsi ia , tegiftah-
do»íe em todos os lugares , onde íe coítumaó regiftsr íen-elí antes Ah trás, 
e mandando-fe o Original para a Torre do Tombo. Dado i o Palácio de nofla 
Senhora da Ajuda a vinte e finco de Setembro de mil e íètecentos íeflenta 
e nove, 

R E Y. 

Ali 
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Alvará de 30 de Abril de 1770. pelo qual ha Sua Mageftade por bem 

derogar o Alvará de vinte e quatro de Março de mil íeiícentos e no 
venta e finco , para que fiquem na íua devida obiervancia os Decretos 
de 2 de Abril, e 4 de Outubro de mil íètecentos íincoenta e íete, que 
mandão íómente pagar os Fabricantes de Seda deites Reinos, a impofi
çaó do Sello nas Alfândegas. 

U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará de declaração virem , que 
querendo animar as Fabricas das Sedas , eftabelecidas neftes Reinos , 
e favorecer aos meus fiéis Vaílallos, que nellas feempregaó com uti

lidade do publico; fui íervido ordenar por meus Reaes Decretos de dous 
de Abril de mil íètecentos íincoenta e fete , e de vinte e quatro de Outubro 
do meímo anno , dirigidos ao Coníelho de minha Fazenda , que todas as 
peflas de Seda , Fitas , Paflamanes , Galoens - Lenços , Cintas, e todas 
as mais obras de Seda, que íe fabricaô nas manufadluras deites Reinos , 
confiando plenamente , que o eraó , fe íellaflem na Alíandega , fem paga
rem algum Direito, ou Emolumento, que naó fofle o da pequena dilpeza 
da impofiçaó do mefmo Sello: E íendo-me preíente, que na Alfândega da 
Cidade do Porto, íe eftá praticando a cobrança de três réis por pefla , além 
dos quatro réis , permittidos pela impofiçaó do Sello ; com o fundamento 
de que ós referidos três réis , foraó concedidos aos Guardas , por Alvará 
de vinte e quatro de Março de mil íeiscentos e noventa e finco: Hei por 
bem ordenar, que os fobreditos meus Reaes Decretos, de dous de Abril 
de mil íètecentos e íincoenta efete, e quatro de Outubro do meímo anno , 
íejaó inviolavelmente cbfervados, como nelles íe contém, naó obílante o 
Alvará de vinte e quatro de Março de mil íeiscentos noventa e finco, que 
Hei por derogado, em quanto poífa fer contrario aos fobreditos Decretos. 

Pelo que : Mando á Meza do Deíembargo do Paço , ao Coníelho 
da Fazenda , e do Ultramar, á Meza da Coníciencia , e Ordens , á Caía da 
Supplicaçaó , ao Senado da Camera, ao Governador da Relação, e Caia 
do Porto , á Junta do Commercio deites Reinos , e íeus Dominios , aos 
Deíembargadores, Corregedores , Juizes , Juítiças, e mais Officiaes , e 
Pefloas , a quem o conhecimento deite Alvará pertencer , o cumpraó , e 
guardem , e o façaõ cumprir , e guardar taó inteiramente como nelle fe 
contém , naó obftantes quaeíquer Regimentos, Leys , Foraes , Ordens 
ou Eftilos contrários , que todos Hei por derogados para efte effeito fo
mente , ficando alias íempre em íeu vigor. E valerá como Carta paliada pela 
Chancellaria , pofto que por ella naó ha de paflar , e o feu effeito haja de 
durar mais de hum anno , íem embargo das Ordenaçoens do livro íegtín-
do titulo trinta e nove e quarenta em contrario : Regiítando-íe em tedos 
os lugares onde fe coítumaó reftiftar íimilhantes Leys : E mandando»íe o 
Original para a Torre do Tombo. Dada no Palácio de Nofla Senhora da 
Ajuda, aos trinta de Abril de mil íètecentos e íeflenta. 

R E Y. 

Tom. II. R Al-
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AI fará d: i$ de Fevereiro de 177?. pelo qual íe det£i?mirta ^qne osSu-

^erinrendeiKes Geraes das Alfândegas da Província-do Norte e Sul 
í7Jpodaõ delegar a Tua Juriídicçaõ , quando Sahirein. íóra dos 

kus reípectrvos terrenos , &o 

S U EIRev. Faço íaber aos que efte Alvará, virem: que havendo Fu 
creado dous Superintendentes Geraes : hum para as Alfândegas da 
Província de Alem-Tejo , e Reinado Algarve:, entro para a das Pro

víncias de Norte , e partido do Porto , pelo Alvará de-vinte.efeis ppMaio 
deraii íètecentos ieiienta e íeis com Jüriídicçsõ privativa -, e éxçluíiva de 
outra alguma, que naó íeja a do Coníelho da Minha Real Fazenda :,E 01-

niítros freqüentemente em diligencias , eu ainda com licenças Minhas, fo
ra das íuas reíidencias, íe faz precilo que fique interinamente fervindo o lugar 
por hum Miniftro , que dê expedição aos negócios Occurrentes '* Mando, 
que tanto que qualquer desditos Superintendentes fahir fóia do íeu Terrf 
torio , fiquem por elles interinamente íervindo squelles, nos quaes sos meí
mos Superintendentes parecer delegar , com tanto que íeja Bacharel da Gra
duação de Cabeça de Comarca para .finuciias,Províncias do Sul; e da Re
lação , c Ca fado "Porto para as outras Províncias, do Norte ; os qtia es íe en
tenderáô nes ditos cafos por efta meíma Lei nomeados por Mim. - | i r TT ! 

Eattendendo ás muitas diligencias , einformações, dejque os meí
mos Superintendentes faó encarregados, por díverfas Repartições ; eque 
íendo as Províncias extenfas , naó poderáó fupprir pefíóalmente tudo o neceí-
fario para cumprirem com esdevaílas , qüerfaó da obrigação das Correições 
das reípeclivas Alfândegas i «Ordeno , qüe deprecando osditos Superinten
dentes aos Corregedores; das Comarcas , oü a outros quaeíquer Minifhos, 
eu para devaííarem, eu para-inquirirem febre alguns faclos pertencentes 
á Juriídicçaõ dos fobreditos.Superintendentes , quando elles pelas diftencias 
naõ puderem acudir peflõalménte cism aubrevidade , que neceflaria for , fe-
jam os ditos Corregedores , e Miniítros obrigados á cumprir es Precatórios, 
e a proceder ás diligencias, que nelles lhes forem deprecadas , ainda que 
fejarn fora das íuas Júri (dicções , debaixo da pena de ficarem refpcníaveis pe
rante Mim, pelos prejuízos, que houverpela falta desditos cumprimen
tos. . * . ,. , 

Outro fim ordeno, que as tomadias, e apprehensões, que fe fizerem 
eu pelos Oíiiciaes das Alfândegas , ou por quaeíquer outros Miniítros , íè-
jam logo remettidas aos Superintendentes Geraes, para elles as fentencea-
rem fem appellaçaó, nem aggravo, quando naõ excederem o valer de fin* 
coenta mil reis , para procederem a fazer queimar os Contrabandos das 
mefmas tomadiss , eaflègurar otreídobro, que devem lego remetter com 
os Autos á Junta do Commercio deftes Reinos , e íéus Dominios/ E os meí
mos Superintendentes levaráó de íeus dias pefloaes á eufta da fazenda dos 
culpados, quando es houver , e rezaõ de dous mil reis por dia naquçlles , 
em que fizerem diligencias nécefiarias para fe formalizarem as culpas, naõ 
fendo no- adlos das ditas Correições, a que íaó obrigados em raz^ó dos 
feus Oíiiens. 

Eefle fe cumprirá taô inteiramente , como nelle íe contém , íem 
dúvida, o-j emb~.!:so clgum. Pelo que : Mando á Meza do Delem ba 1720 do 
Paço. a.^l.cnlelho da fazenda , á Caía da Suplicaçaó, ao Governador da 
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Relação, c Caía do Porto á Junta do C c m n e m o deites Reinos , cuus 
Domínios, aos Deiembargadores, Corregedores, Juizes, ju íhças , e rrzis 
Officiaes, e peíioas, a quem o coníiL cimento deite Alvará pertencei , o 
cumpram , e guardem , e o façam cumprir , eguaroíjtsõ inte/iemente co
mo nelle fe contem , c naó obftantes quaeíquer Regimentos , Leis , Fo
raes . Ordens, ou Eílylos contraries, que todos Hei por derogados para 
eíte effeito íómente, ficando alias íempre em íeu vigor. E ao Doutor joaõ 
Pacheco Pereira, do Meu Coníelho, Oeíembargador do Paço, que lerve 
de Chanceller Mór deites Meus Reinos , Mando que o faça publicar na 
Chancellaria, regiftando*fe cm todos es lugares, onde fe colhi ma m reeit-
tar íemelhantes Alvarás , e mandando-íe o Original para a Torre do Tombo. 
Dado no Pinheiro a vinte e finco de Fevereiro de mil íètecentos íetenta e 
hum. 

R E Y. 

Alvará de 12 de Dezerríbro de 1772. que declara o Alvará de TO. de 
Setembro de 1765. eo Alvará de a de Junho de 1766. e as faculdades pa
ra paliarem a Moçambique os Navios do Negocio do Braíil: Manda , que 
todos os Navios, que paliarem de quaeíquer, ou de qualquer dos Por
tos dos íeus Dominios da America, e África aos que jazem além do 
Cabo da Boa Efperança , íejaó obrigados a voltar em direita viagem pa
ra o Porto de Lisboa , íem fazerem eícala alguma , que naó feja a de 
Angola ; e fem que aíli poflaó vender fazenda alguma , &c. 

E U EIRey. Faço íabef aos que efte Alvará de declaração virem : Que 
tendo informação , de que do Meu Alvará de dez de Setembro de 
mil ísiecentos íeflenta e finco, que, abollindo as Frotas, permitti 

aos Meus Vaílaüos a liberdade de navegarem para os Portos naõ veda
dos dos Meus Dominios Ultramarinos ; e de traníportarem delles , e pa
ra elles quaeíquer mercadorias primittidas ; do outro Alvará de dous de Ju
nho de mil Íètecentos íeflenta e íeis , que derogando a Lei de dezaíeis ele 
Fevereiro de mil íètecentos e quarenta , com os Decretos , qu* prohrbi-
raó ; que os Navios, que íahiílem deftinados a quaeíquer Portos do Bra
íil , naó pudeflém variar as íua$ eícalas para paílarem a outros , ampliou 
a liberdade da meíma Navegação até entaô prohibida , para os Navios paí-
forem de quaeíquer Portos 00 meímo Braíil a outros ; em que julga liem , 
que teriaõ intereíie; e das faculdades , que alguns Negociantes daquelle 
Eftado impetraram para os íeus- Navios irem carregar dcEícraVos a Mo.' 
çambiqne , debaixo do pretexto , de que alli os achariaó a preços mais 
accommodados ; íe tem íeguido hum abuío taó grande , e taó prenicio-
ío , como he o de haverem fraudado os impetrantes das referidas faculda
des todas os Leis, c Regimentos , que em conformidade com o diclame 
da boa razaõ de Eftado, e com a prática de todas as Naçnens polidas da 
Europa , aeautciáraó , e defenderão todo o Commercio dirccle dos Do
minios di Afia, com os da America ; fazendo eítabelecer no dito Por
to de Moçambique provimentos de fazendas da índia, para dalli as traní
portarem para o Brafil. debaixo do pretexto dos íobreditos Eícravos mais 
baratos , com huma' enormiflima lezaó do Commercio , e da Navegação 
da Capital do» Meus Reinos : Mande, que totios os Navios , que deídc 
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o ma da publicação deita jvsflarem de quaeíquer , ou de qualquer dos Por
tos dos Mtus Dominios da America , e Afiica dos que jazem além do 
Cabo da Boa Efperança , iejaõ obrigados a voltar em direita viagem para 
o Porto de Li>boa ; íem que lhes íeja premittido fazerem eícala algu
ma-, que naõ íeja a de Angola, na meíma conformidade, cm que aíli a 
fazem as Náos , que vaó defte Reino para o dito Eftado da índia , e 
delle voltaó para o mefmo Reino: Obíervando-fe a reípeito dos íobredi. 
tos Navios a meíma prohibiçaõ de deícarregarem fazendas no dito Efta-
do de Angola, que eítá por mim ordenada a reípeito das referidas Náos 
da índia. O que tudo fe obíervará debaixo dos pen?$ de confiícaçaõ dos 
Navios , e das fazendas , que do Porto de Moçambique , e dos outros 
do Cabo da Boa Efperança para dentro *, ou voltarem direitamente aos 
Portos dos Meus Dominios Ultramarinos ; ou entrando no de Angola , 
venderem alli fazendas , rompendo afíim as Carregações, que devem tra
zer em direita viigem a Lisboa. 

Pelo que : Mando á Meza do Deíembargo do Paço ; Regedor 
da Caía da Supplicaçaó ; Gorvernardor da Relação , e Caia do Perto ; 
Coníelhos da Minha Real Fazenda , e do Ultramar j Meza da Coníci
encia , e Ordens ; Junta do Commercio delles R ri nos , e íeus Domínios ; 
Vice-Rey , e-Capitaó General dos Eítados do Brazil ; Governadores, e 
Capitatns Generaes dos fobreditos Eítados , eda índia: Mezas da ínipec
çaó \ e a todos os Deíembargadores , Corregedores , Provedores , Ouvido
res, Juizes; Juítiças , e I:7ÍS Peíioas , a quem o conhecimento defte AK 
vara pertencer, que o cupraõ , guardem, e o façaõ inteiramente cumprir, 
e guardar, como nelle fe contém , íem duvida, ou embsrgo algum , quaeí
quer que elles íejaó ; e ÜJÓ obífontes quaeíquer Leia , Regimentos, Pve-
foluçoens, Difpoíiçoens , ou Ordens em contrario , que tod^s, e todos de 
Meu Motu-proprio . Certa Sciencia, Poder Real, Pleno , e Supremo , Hei 
porderogadas, e ca fiadas, como íe de cada huma dellas fizeíle eípecial, e 
exprefla mençió para eíte effeito íómente , ficando aliás íempre em íeu vi
gor: E valerá como Carta paííada pela Chancellaria , pofto que por ella 
naõ ha de paliar, ainda que o íeu effeito haja de durar mais de hum , e 
muitos annos', naõ obftantes as Ordenaçoens em contrario : Regulando-
fe em todos os lugares, onde íe coítumaó regiftar íemelhantes Alvarás: 
E o Original íe remetterá para o Meu Real Archivo da Torre do Tom-
bo. Dado em Panças em doze de Dezembro de mil íètecentos letenta e 
dous. 

R E Y. 

Lei de 4 de Fevereiro de 1773. pela qual fe manda ceflar todos osabuíos, 
e deiordens , com que amalicia , e cobiça tinha arrumado huma grande 
parte da Lavoura, e faziaõ tratar nas Alfândegas, e Caías do Deípacho 
defte Reyno como eftranhos os gêneros, que íe tranípoitavaó do Reino 
do Algarve , &c. 

O M Jozé por graça de Deos Rei de Portugal , e dos Algârves, 
ataquem , ed'além mar, em África Senhor de Guiné , eda Conquifta , 
Navegação, Commercio da Ethiopia, Arábia, Perfia, e da índia , 

ecc A todos os Valia lios dos Meus Reinos , íaude. Confiftindo a íuítentaçaó, 
eas riquezas eíienciaes de todos os Povos nos primittivos cabedaes , que pro-
uuzem a Lavoura , e a induítria dos Habitantes delles : Devendo por iflo 
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animar-íe a Primeira , efavorecer-fe a Segunda; ue íorte, que os frutos na
turaes , eiiiduflriaes , que, íobejando em huns lugares, conftituem nel.es 
hum cabedal -inútil, e morto, poliam renafcer, e íazer-fe iucrolos pela ex
portação para os outros lugares, que delles necefíitam : Tive certas iníor. 
maçõens, de que humas das grandes deíordens , e das inauditas vexações, 
que a malícia , eacubiça abortaram nos dous Séculos próximos preceden
tes , foram asdeíe irem accumulando eítorvos , para que os fobreditos fru
tos naõ pudeflem gyrar entre os Meus Vallallos ; porque depois de haverem 
pago muitos os primeiros direitos da íahida nas Terras, que os produzem , 
e fabricam , ( e ainda squelles , que por íua natureza os naó devem ) *'am pa. 
gflndo , c repagando outros tsntos direitos , quantos íaó os Portos , Fozes , 
e Barras, onde entram ; e as Cidades , e Villas , por onue tranfitam; fem 
ie fazer differença alguma, nem entre os Gêneros, que íaó da primeira ne-
ceífidiide, eque faó redundantes para íe favorecerem tanto, quanto íe re
quer , e o coltuma praticar a bem regulada Economia de todas as Nuçoes Ci
vilizadas. Ao meímo tempo tive igual informação , de que coníeivando jufta-
mente os Senhores Reis Msus Gloriíos Predeceíiores ao Algarve os Privi
légios de Reino, em memória dos aílinalados íerviços , que os Habitantes 
delle fizeram á Minha Coroa ; foi tal o abuío , que te fez deita diftinçaõ ho
norífica , que, devendo lembrar íómente para tudo o que fcfle favorável aos 
feus Moradores , ie foi convertendo tanto em ódio delles , que os chegaram 
a excluir como eítranhos de todos os benefícios , de que Íempre gozaram, e 
eftam ainda gozando todas as outfas Províncias de Portugal no Commercio 
de Terra , ede Mar", entre íi fazem por carretos de Terra , e por Fozes, 
e Barras. E querendo extender os effeitos da Minha indefeclivel Juítiça , e 
da Minha Paterna! , ,e Pia Providencia á inteira extirpaçaó dos fobreditos 
abuios , incompatíveis com o Bem commum dos Meus Vaíallos, e com a 
igualdade , com que para todos elles devem deícer do Throno as Graças , e 
es benefícios , com que procuro promover entre elles a abundância , e feli
cidade ; Fiei por bem, e me praz , quero , he minha vontade , e Mando, 
que aos referidas reípèitos íeobferve daqui em diante o íeguinte. 

I. Mindo , que a reípeito de todas âseípecies dcGraó , de Legu
mes , de Farinhas , de Louças , de Cai , de Tijolo , de Telha , de Madei
ras , de Pedras , e de Mós de Moinho , que forem produzidos , ou fabri
cados neftes Reinos , íe obíervem as Leis , e Decretos , com que íe achaó 
por Mim favorecidos es Moradores da Minha Corte , e Cidade de Lis
boa ; extendendo humas , e outros a todas as Terras das Províncias , e 
Comarcas defte Reino, e do Algarve: Para íerem livres de todos os di
reitos de entrada, ou íahida, de Sizas , de Impofiçóes, de Contribuições , 
de Portngens , de Almotaçarias , de amoftras ; ou íejaó conduzidos por 
Carretos de Terra , ou traníportados por Mar, ou por Fozes nas Embar* 
caçoens próprias dos Meus Vaífallos : porque, fendo-o aílim , paíTaráõ , 
e giraráó livremente de humas para outras Províncias , e de humas para 
outras Terras , íem o menor encargo , ou embaraço algum : Debaixo das 
penas de íuípen íaó até nova mercê, dos Magiftrados , que qualquer , ou 
quaefquer direitos extorquirem contra o neíta ordenado ; de perdimento 
dos Officios aos Oíiiciaes de Juítiça , ou Fazenda íendo Proprietários, ou 
do valor delles , lendo Serventuários ; e de pagarem todos , eu qualquer 
dos fobreditos, contra o qual primeiro íe requerer, annoviado ás Partes 
o damno , que lhes houverem cauíado, 

II. Item: Mando, que as Carnes Salgadas , Seccas y ou de fu
m o , qus faturem do Algarve para a Minha Corte, e Cidade de Lisboa , 
e Províncias do Continente defte Reino, naõ pagera mais direito algum 

de 
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do lu.iuii , qualquer que elle Jejj. Porem pelo que pertence a's entradas 
no íobrewiío Reino do Algarve- , pagarão a-i ditas Carnes íraníportadas, 
ou c ?n,m/ida* por Terra das Províncias , fomente dez ror cento de Siza., 
cooi.idos nas reipectivas Alfândegas. 

III. Item : Sendo lambem informado , de que na Província do 
Alça Tejo , e Reino do Algatve coftuma haver hunía tal redundância de 
Ccirama Vacôa, e Cabrâa em verde , que fazendo ceílar a.razaõ , com 
que Í5 eítabeleceo a Ordenação do Livre Quinto, Título Cento e doze , 
e Ilcfoluçiõ de omz de Dezembro de mil íètecentos íincoenta e feis , re
quer a exteníaó do Alvará , que a favor da Companhia das Carnes Man-
dei publicar um (etc de Novembro de mil íètecentos íeflenta e finco : Man
do , que os Fabricmtes d: Soilas, Atanados , Marroquins , e mais Cor-
tumes di Cidade cie Lisboa , e Províncias da Eftremadura , do AJem-Te-, 
•j», e de todas as outras deite Reino, e do do Algarve fite o fim do mez 
de Janeiro de cada hum anno , façaõ Relaçoens das dúzias de Pelles de 
c?da qualidade, que íem dólo , ou engano entenderem , que lhes laô ue-
ceífarias para ás íuas relpeétivas Fabricas : Remettendo as por elles affig. 
n?ti.ks ao Superintendente Geral das Alfândegas das Províncias do Sul ; 
Pendo ao meímo tempo Comiííarios nas Cidades , e Villas principaes de 
todas as íobreditas Províncias com as Ordens, edinheiros neceílarios para 
comprarem.as Pelles pertencentes ás íuas Commiflôens pelos preços com-
maus .das Terras, íem exceííô , nem diminuição : Ficando tudo o referi
do debaixo dainíp?cçju> do íobredito Superintendente Geral. O qual Man
do outro fim , que logo qua paliar o ultimo dia do mez de Junho de ca-, 
da hum anno , dê os neceílarios deípachos de íahida a todos os Interefla* 
dos, em toda a íobredita Courama verde , que lhes requererem para a ex-
trahirem , pagando os direitos , que por ellas deverem. 

. IV- item : Para de huma vez arrancar a prejudicial , e odioía dif-
refeuça , que nas Mezas de Arrecadação da dita Cidade de Lisboa , enas 
suais deites- Reinos ie tem feito entre os frutos, e gêneros vindos do Al
garve, eos d.is Províncias de Portugal: Mando, que tal differença fe naõ 
torne daqui en dimte a fazer: E que muito peb contrario , coníervan-
oo o niein » Algarve as prerogativas de Reino para tudo o que he ho
norífico, L n inteiramente regulado pelas Províncias de Portugal, aííim pa
ra o pigj?neuto das direitos de íahida do Algarve, entrada em Lisboa, 
e Portos deite Remo; como para tudo o mais , que lhe for útil , e favorá
vel. O mefim* Ordeno outro fim , que íe pratique a reípeito elos frutos , 
e gêneros , que fureai embircidos , e conduzidos dos Portos , e Terras 
deite Reino p?ra o Continente do Algarve. 

Pelo que : Mando á Meza do Deíembargo do Paço; Inípedfer Ge
ral úo Meu Real Erário; Regedor da Caía da Supplicaçaó ; Coníelho da 
Alinha Real Fazenda , e do Ultramar ; Meza da Coníciencia , e Ordens , 
Governador da Relação, e Caía do Perto ; Senado da Camera deLisboa, 
Junta do Commercio deites Remos , e íeus Domínios ; e bem aílim a todos 
os Defcmbargadores , Corregedores , Provedores , Ouvidores ,Juizes; Juíti
ças , e móis Pefloas deites Meus Reinos , a quem o conhecimento defta Car* 
ia de Lei pertencer, que a cumpraó , guardem, e façaõ cumprir, e guar
dar com -in-eiia , e inviolável obíervrmcia , naõ obftantes quaeíquer Leis , 
Regimentos, Foraes, Alvarás, Reloluçoens , ou Coíiume»?, e Sentenças , 
que íej.iõ cm contrario , porquanto todas, e todos de Meu Motu-prcprio, 
certa Scieneia , Poder Real , Pleno, e Supremo, derogo em forma efpe-
cilrca paia èfte eifeiro íómente, ficando aliás íempre cm íeu vigor , como 
íe" dellas ? e delks fizeíle efpecial mençaó , e aquj.JtfiUcm incorporadas. Ao 
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Doutor Joaõ Pacheco Pereira , do Meu Coníelho , Defem.barrcdor úo Pa
ço , qtu ferve de Chanceller Mór do Reino, Ordeno, que a teça publicar 
na Chancellaria ; E que remetia os Exemplares delia impreflos debaixo do 
Meu Sello , e íeu final a todos os Corregedores das Comarcas , Ouvidores 
das Terras de Donatários , e msis Miniítros , a que fe coilumam remetter 
Íemelhantes Leis. E efta fe regiftará em todos osTribunaes , e Cameras dei
tes Reinos , e todas asMezas de Arrecadação delles ; e o Original íe remet-
terá para o Ivku Real Archivo da T o r r e ã o Tombo. Dada em Salvaterra 
de Magos , a quatro de Fevereiro de mil íètecentos íetenta e três. 

R E Y . 

Alvará de 20 de Maio de T774. para íe obviarem os deícamihhos dos Direi* 
t7s Reaes, epara íe fazer cumulativa ajuriíoiceaõ de todos os Miniítros 
encarregados di Arrecadação da Fazenda Real: ampliando a Juriídicçaõ 
do Superintendente Geral dos Contrabandos. 

E U EIRey. Faço íaber aòs qüé efte Alvará virem : Que por quanto 
por outro Meu Alvará dado em dezafeis de Dezembro de mil íète
centos íetênta ehum Houve por bem crear hum Superintendente Ge

ral dos Contrabandos, e defcaminhos da Minha Real Fazenda, cem os úteis 
mis ; de fizer ceifar por huma parte os eícandalofos abufos dos meímos Con» 
trabandos , eftablecendo a igualdade , e boa fé, com que íe devem proteger^ 
e animar os bons , e verdadeiros Commerciantes ; e de fazer evitar pela ou
tra parte os defcaminhos dos Direitos , quê*' arruinam os ditos .Commercian
tes , em quinto naõ podem vender os feus Gêneros por aquelresf mefmos 
preços, por que os vendem os que naõ pagam es Direitos devidos : E por 
quanto a experiência tem feito manifeítos os benefícios , que da execução 
do fobredito Alvará íe tem íeguido aos ditos reípèitos: Para que eftes mais 
fe poflam continuar em beneficio da utilidade pública : Sou íervido declarar, 
e ampliar a Juriídicçaõ do referido Lugar de Superintendente Geral , na 
maneira abaixo declarada. 

1 Eftando íempre na Minha Real Pefloa todo o Poder, e Juriídicçaõ ^ 
que delia emanam para osdiveríos Magiftrados, em beneficio do Meu Re
al íerviço ,\ e da utilidade pública dos Meus Vaflállos : E naõ devendo por 
i.ffo a JuYifdicçaõ de alguns dos meímos Magiftrados entender-íe privati
va , e excluíiva das dos outros , em fôrma què lhe firva de embaraço ; quan
do pelo contrario devem todos cooperar em concorde harmonia para aquel-
les dous fins; ou mandando os que íaó íuperiores ; ou deprecando os qüe íaó 
iguaes , e inferiores ; íem que debaixo dos ^etextos de ccnfhélos dejurií-
dicções , ede oftentações de authoridsdes peíioaes , íe pohafn impedimen
tos, que retardem, ou talvez íruftrem as averiguações, e mais diligencias 
abem dos fobreditos dous fins : Sou íervido declarar, e ordenar: Primo-, 
Que a Jíiriídicçaõ de todos cs Miniítros encarregados de Arrecadações da 
Alinha Real Fazenda, deve íer íempre cumulativa nos cafos oceorrentes , 

nos cafos, em que houver perigo namora , pôde, e deve mandar os Offi
ciaes 
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ciaes ue todas as Eílações , e de todas as Caías Filcaes ; e que rndo* cl'es 
lhe devem obedecer, eajudallo nas íuas diligencias , depois das quaes po
deráó enraõ dar conta aos íeus reípeclivos Cíieíe.s : Tcrtiò : Que porém nos 
outros cafos, em que a mora naõ contiver perigo, praticará com os Minií
tros de igual , ou lüperior Graduação as urbanidades , que por Direito fe 
acham eftablecidas 

2 Na meíma conformidade: Sou íervido ampliar a Jurifçjfcçnõ do mef
mo Superintendente Geral dos Contrabandos a todas as Caias Fifcaes , cm 
que íe fazem arrecadações dos Meus Reaes Direitos ; affim neftes Reinos, 
como nos Dominios Ultramarinos delles ; para que a todas pofla pedir as 
informações , e clarezas, que lhe íorem neceflarias ; as quaes promptamen-
te lhe deveráó remetter íem demora alguma os reípeclivos Chefes; com a 
pena de íufpeníaõ dos íeus Officios até Minha Mercê. 

3 Item : Mando : Que o meímo Superintendente pofla vidrar per íi 
todas as Caías de Deípacho defta Corte , á excepçaó das Três Alfândegas 
denominadas do Affucar, da Cafa da índia , edo Tabaco» Sendo-lh.es po-
rém neceflarias quaeíquer clarezas dellas , as pedirá aos íeus reípeclivos 
Chefes, que lhas faraó expedir promptamente, debaixo da pena aflima de
clarada. Todas as outras Caias , e Mezas de Deípacho lhe ficaráõ inteira-
mente fubordinadas ; para examinar o que nellas houver digno de reíor-
m3r-íe; e me dar conta do que achar, que requer o auxilio de novas pro« 
videncias. 

4 Item . Mando : Que da mefma forma lhe fejam íujeitos, a reípeito 
das diligencias pertencentes ao íeu Officio , es Superintendentes Geraes das 
Alfândegas deites Reinos ; e todos es Juizes dellas ; aííim como o faó ao 
Adminiftrador Geral da Alfândega; de Lisboa , como Feitor Mór de todas 
as do Reino : E que o mefmo íe entenda com as das Ilhas dos Açores , da 
Madeira, America, e Afia ; para(que promptamente cumpram todas as 
íuas Ordens , e Mandados , que por Elle lhes forem expedidos, debaixo 
da meíma pena aflima declarada. 

5 Item'. Attendendo á certa informação, que tive de naõ íerem baítan-
tes os dez Guardas do Numero , que ha na Alfândega da Caía da índia ; 
íendo por eíta caufa neceílario em muitas occafióes metter por Guardas Ho
mens , ou eftrauhos , ou abjeclos , ou faltos de verdade , e procedimento 
pira aquelíe exercício : Sou íervido prohibir àeCde logo efta qualidade de 
Guardas; e crear de novo mais vinte; Ordenando, que pelo Coníelho da 
Fazenda fejam providos até ao numero de vinte Guardas Suprar.umerarios 
para o exercício da Alfândega da fobredita Caia da índia ; precedendo in
formação do Provedor delia, pela qual íe qualifiquem beneméritos deites 
lugares ; e paííandode lhes Provimentos annuaes , que naõ poderáó íer re
formados íem nova informação do mefmo Provedor ; para que íempre coní-
te da confiante capacidade dos referidos providos. Os quaes naõ vencendo 
ordenado algum .ácufta da minha Real Fazenda, feraó por iflo e íeu Cos, e 
izentos de pagarem Novos Direitos deítas íerventias , pelas quaes levaráÓ 
ás Partes os íeis toítões por cada dia , que eítiverem a bordo dos Navios, 
que fe vencem de modo ordinário. E tanto neftes vinte Guardas novamente 
creados, como nos dez, que ha do Numero , íeraõ íempre os íeus Officios 
reputados por meras íerventias pefloaes ; íem que em caio algum íe lhes 
poflam admittir Subílitutos , ou Serventuários. 

6 Item : ManJo : Que na diftribuiçaó dos íodreditos Guardas a bordo do? 
Navios íeobferve exachmente a meíma pratica , que fe obferva na Alfân
dega do Aflucar , como eítá determinado no Parágrafo Terceiro do Alva. 
rá de viíKe e íete de Setembro de mil íètecentos íeflenta e nove : Com a 

difté-
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differença porém , de que a dütnbuiçaè terá leu.pre feita pe'os dez Guar
das, que preientemente tem.'a dita Caía , em quanto ciies Íervirem per íi 
meímos, e íe acharem preíentes: Eque íó depois deites íe acharem occu-
pados, he que poliam entrar á diftribuiçaó os vinte áupranumerarios nova
mente creados. Quando iucceder irern-íe deíoccupando alguns dos fobre
ditos dez Guardas no meio do gyro ; os que no principio delle eítiverem oc-
cupados iraõ logo entrando nos Navios , ,para que forem necelíarios ; por 
deverem ter toua apreferencia os referidos dez Guardas do Numero ; fican
do os vinte Supranumeranos íecundariamente Ettendidos na falta dos do 
Numero. Eiíto taõ íómente para as Guardas dos Navios; fem que nunca 
poliam íer occupados nas conducções das fazendas, em quanto Eu naõ man
dar o contrario. 

7 Havendo moftrado a experiência qu? naõ b:-Pã a Diípoíiçaô do Pa* 
ragrafo Terceiro do Capitulo Trinta e íete do Alvará de Regimento de vinte 
e nove de Dezembro de mil fetéçerttos íincoenta e três , para produzir todos 
os efféitos , a que foi ordenado ; em quanto determina , que das dénun-
ciaçoens, que forem dadas por Partes, ou tomadias, que forem feitas por 
Oíiiciaes de fora d i Caía do Deípacho do Cmifulado Geral da íahida, fa-
JM huma terça parte para a minha Real Fazenda , outra para o Denun
ciante , ou Officiaes de fora , e a outra para fe repartir por todoí os iete 
Guardas do Numero do meírho Conluiado ;, Sou íeivido revogar nefta par
te a íobredltn Diípoíiçaô ; Ordenando , que as íobreditas tomadias , e a 
applicaçaõ deites fiquem na regra geral dos íeüs reípeclivos Regimentos. 

8 Porque pela Repartição da Alfândega do Tabaco fe coítumaó tam
bém prover os Navios reípeclivos de'Guardas avulfos , íem conhecimen
to algum peíloal das fuás qualidades pata íemelhantes Ofícios; Sou fer
vido revogar a referida prática: Ordenando, queísjaõ logo creados trin
ta Guardas do Numero pela meíma fórrrti , que aílima tenho determina-' 
.j . _ f . .7 . j . T „ . J : , . „ ~ ~ , „ ~ * . , r , , , , »;,,.-.,. ~ i\, A;a~:u,.: — A ». „ CA ^ ^ « « 

a; 
A - ... 
por cada dia , que eítiverem a boíd i na fôrma , e maneira , que lhes fo
raó regulados pelo Regimento de dezoito de Outubro de mil íètecentos 
o dcut , p.v^j.s pela meíma parte , porque até agora foraó os referidos 
Guardas inúteis. 

9 Para o-embarque das fazendas , e mais gêneros , que íe tranípor-
taó para todos os Navios, que eítiverem á carga : Sou íervido eftablecer 
o Cães Novo de Santarém; o outro Caer Novo da Praça do Commercio; 
e em \MVXX da incorrimada Praia chamada da Areia , eftabeleço o Novo 
Cães da Praça dos Remulares: Ordenando, que em nenhuma outra par
te íe prvbó fazer carregaçoens, debaixo das penas eítablecidss contra os 
defcaminhos. 

io Porque a multiplicidide de Oíiiciaes, e de Feitorea , que ha em 
rruitns das Eftaçôes Fifcaes , dá caula a que em algumas occaílocns íe 
façaõ imiteis"naquclla meíma Eíhçaõ , a que pertencem ; ou porque os 
íeus Rendimentos íe achaô Contratados ; ou por outras caufas, com que 
pertextaó as íuas omifsóes, chegando até o ponto de íupporem , (por exem
plo ) que hum.Feitor do Siza dó Peícado naõ he obrigado a apprehen-
der hum deícaminho das Sizas dos Azeites , do Vinho , ou das Carnes : 
Sou íervido Ordenar; por huma parte , que o Superintendente Geral dos 
Contrabandos , e Deícaminhoi obrigue aos ditos Feitoreè se exame , e 
bufca de todos os deíci -ninhos, de qualquer qualidade, que fejaõ ; ept la 
outra parte íe firva indiíliata , e cumulativamente de tf dos os referidos 
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Feitores para tudo o que for dirigido a evitar Contrabandos , e Cefcand-
nnos ; pertença.) os meímos' Feitoies a huma , ou outra Amcaduçaft : 
Co.ppreíieudendo-ié nella generalidade os que pertencem aos Direitos Ad-
i loiiítrados pela Junta da Caía de Bragança. 

i r Forque os Rendimentos , que andaõ Contratados , íaó igualmente 
iiuerdlados em todas as providencias, com que Tenho precavido a total 
exrin-jjô dns Defcaminhos, e Contrabandos; íéguindo*íe deftas providen
cia os úteis eíléitos, que íem conhecido os meímos Contratadores ; aííim 
no augmento do Rendimento dos Direitos ; cemo na menos deípeza de 
Feitores da íua confiança f de que íe coflumavaô fervir , quando reputa
va) inúteis os que eraó no Meu Real Nome nomeados : Sou íervido Or
denar , que á cuíra das Eílaçoens das Mezas do Deípacho ; dos Vinhos; 
dos Azeites; da Fruta ; das Carnes ; e da Portagem ', íe tonferve huma 
Falúa de íeis Romeiros com íeu Patraõ ; que íerá efcolhkía, e nomeada 
pelo meímo Superintendente Geral ao íeu livre ssbitrio ; repartindo-fe a 
deípeza da confervaçaõ delia pelas ditas finco Efiíiçeens. Ff ande Contra, 
tadss , pagaráó os Contratadores a parte , que pro rata lhes tocar ; e 
concorrerão também as outras, que nr.Ô eítiverem Contratada?. 

i z Porque íe tem feito ver por huma deciíiva experiência , que dos 
sjuítes clandeílinos , que alguns Contratadores da Minha Real Fazenda 
tem feito íobre rebates de direitos , ou compofiçoes de tomadias íe tem 
feguido ao Commercio Geral o grave prejuízo de naõ poderem vender cs 
Negociantes ; que taes ajuftes naô praticaó , &o meímo preço , c

Fa que 
vendem aquelles , que tem a íeu favor os lobredítos rebates , e compo
fiçoes : Sou fervido prohibir abfql.utahsente iy: meímos pienicioles ajtftes 
em hum, e outro dos referidos caíos ; Ordenado , ç:ue os Cvn tratadores, 
que es fizerem , incorraõ nas penas ; de remoção úos feus reípeclivos Con
tratos; e do tréfdobro do valor dos Direito: , que perdoarem, e da cem-
poíiçaó , que fizerem ; a íaber; a terça parte para o meu Fiíco, e Came
ra Real ; a outra terça parte para os Òfficises , ejne deícubrirem a con-
travenfaÕ , e fizerem a appreheníáó ; e a ultima terça parte para o Denun
ciante , entregando-fe-lhe efta no meímo íegredo,. em que ie lhe devem 
tornar eílas denúncias. Por alguns juítos reípèitos," exceptuo por ora dei
ta geral Diípoíiçaô os Contratos das Chancellariss. 

13 Para maior clareza , e mais exacla arrecadação dos Meus Reaes 
Direitos; e msis fácil conhecimento das Mercadorias deícaminhadas: Or
deno , que de todas as alfândegas , e Caías de Deípacho defta Cidade 
de Lisboa , e feu Termo , íe remettaõ ao meímo Superintendente Geral 
nos primeiros dez dias de cada mez todas as Liftas , e Relaçoens dos 
Deípachos dellas^ pella fôrma , e regularidade , que efte lhas pedir. O 
mefmo obíervaráó as outras Alfândegas de todas as Províncias'deites Rei
no* dentro dos dez dias íeguintes ao fim de cada Quartel; as das Ilhas , 
Aro 

Pl 

certeza do fnélo nas penas; de íuípeníaó dos íeus Officios até Minha Mer
cê ; de virem reíponder a efta Corte, os que forem de fera delia, pe
jo motivo da inobíervancia ; e das mais penas , que Eu for íervido im-
por-ihes ao Meu Real Arbítrio : Dando me logo conta o referido Super-
intendente Geral pelo meu Real Erário , para Eu mandar logo applicar 
as providencias, que me parecerem judas. 

iy Pedindo também a meíma bua regularidade , que todos os Gene-
ios , q— íe exportaô da Cidade de Lisboa , íejaó manifeftados no Con« 

lu-
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ftilado da fahída , ainda nocaio de íerem izentos de Direitos , como o 
faó a íolla , e ourros Gêneros fabricados neftes Reinos : Ordeno , que naõ 
tendo tido deípachados, oa manifeítados osditos Gêneros em alguma das 
Cafas de Deípacho defta Corte ; O hajaó de fer íempre no Coníulado 
Geral da • íahida , onde íe lhes tomaráó os ditos manifeítos com toda a 
brevidade , e bom expediente, fem prejuízo , ou deípeza alguma de emo
lumentos das partes : E que a reípeito de todos, e quaeíquer Gêneros , 
que íe acharem íem efte manifefto, fejaó as Pefloas^ que os tiverem dií 
trahidos, condemnadas apagarem pela primeira vez a décima parte do íeu 
valor; e pela íegunda o dobro ; e pela terceira o tresdobro ; e pelas mais 
reincidências em ametade do dito valor 4 eem trinta dias de cadeia. 

i'$ Todas as tomadias feitas nos Pórtós do Brazil, por fe faltar á exe
cução defte Alvará , e das Ordens , que por effeito delle expedir ò Super
intendente Geral dos Contrabandos *, feraô pertencentes ao Cofre Geral 
das tomadias, eftablecido na Junta do Commercio deites Reinos , e íeus 
Dominios ; íalvas as partes, que tocarem aos Oíiiciaes, e aos Denuncian
tes. 

16 Semelhantemente pertenceráó ao mefmo Cofre todas as tomadias 
de fazendas , que forem achadas nos reípeclivos Portos , a que íe deítina-
rem , íem terem íido deípachadas pelo Coníulado da íahida ; vifto que pela 
diligencia do meímo Coníulado naó foram apprehcnoidcs cia Barra defta Ci
dade para dentro , até onde lhe pertence a averiguação dos íeus deícami* 
nhos-. 

Pelo que: Mando ao ínfpeclor Geral do Meu Í\eal Erário , e neílé 
MeU Lugar-Tenente junto á Alinha Real Pefloa ; Meía do Deíembargo 
do Paço ; Regedor da Caía da Supplicaçaô ; Goníelhos da Minha Real Fa
zenda , cdoUltraraat; Meza da Goníciencia, e Ordens ; Junta do Com
mercio deites Reinos, e feus jDominios ; Vice-Rey do Eftado do Brazil j 
Governadores, eCapitãesGeneraes delle ; da índia Oriental , e de todos os 
Meus outros Dominios do Ültrarhar ; Déíembargadores, Corregedores, 
Ouvidores, Juizes. Juítiças, e Peíioas dos Meus Rei nos , e dos íobréditos 
Senhorios, que aíun o cumpram , e-guafdem, e façam inteiramente cum
prir , e guardar ofte Alvará ; como nelle fe contém , íem embargo de quaef
quer Leis, ou Coftumes em Contrario , porque todas , e todos derogo , co
mo íe de cada hum , e de cada huma dellas Azeite expreiia , e eípecifiea men-> 
çaó pira efte effeito fónemte. E para que venha á notícia de todos : Mando 
ao Doutor Joaô Pacheco Pereira, do Meu Coníelho , que ferve de Chancel
ler Mór deftes Reino?, e Senhorios , o faça publicar na Chancellaria , é 
envie os Exemplares delle debaixo do Meu Sello, eíeü final aos Correge
dores das Comarcas, e Ouvidores das Terras dos Donatários : Regulando. 
fe cm todos os lugares, onde fe coftumam regiftar íemelhantes Alvarás : E 
mandando-íe o Original para o Meu Real Archivo da Torre do Tombo. 
Dado no Palácio de Nofla Senhora dà Ajuda , cm vinte de Maio demií 
Íètecentos fetenta e quatro. 

k E Y. 
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A'vasa de r6 de Setembro de 1774; que declara , e arrpVs o o*.ir* de; 
20 ce Maio do meímo anno, tua que íeorden?, que iodos os Nrviog 
comprados fora deites Reinos , eu-trendo habilitar-íc na navegação Por-
tugueza , paguem por inteiro todos -Os Direitos, que pagaõ os-entrpra-í 
dos njs meímos" Reinos-com o accíefcentamcnto de íinco por cento. 

U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará de Declaração virem ; 
j Q u e havendo eflabelecido pelo outro Alvará de vinte de Maio do 

preíente anno todas as Providencias , que a variedade dos tempos 
moftrou neceflarias paia melhor , e--mais-perfeita •'regularidade de Cyro 
Geral do Gcmmereto , CÍTÍ beneficio commum dos Meus Fieis Va fia dos; e 
para a melhor , e mai» e:.'ac~h arrecadação dós MeusR.eacs Dh cites; livrrrdo 
a huns, e a outros dacucllas deíigualdcdes , com que os coftumaÕ rresar 
os fubterfugios dos que íe aftãítaõ das Regras geraes-dos bens Negoci
antes; e que htiícaõ os meios de perverter os preços coimíurs; roTur. pe
los rcijridos íübterfugios; como ptlos deícmirfes àos P-cscs Direitos: 
E porque logo que foi pofh*em prática a Detertrincçaõ do referido Alvará, 
e ceílárao ás fraudes, que foraó pj-écávidi s pelo Parágrafo Doze delíc , 
cm quanto prooibe exprcífamente o rebate de Direitos emtlgumas Mezas 
de Deípacho ; fe inventou a outra ffaude:, que contra o referido Pará
grafo Doze ie~feni commettido- com as'comoras de Navios Eítrançeiros 
ajoft.idas ne.ee R . ino . c ultimadas fora delle; ou sinda mendando-íe in
tentar, ajuftar , e comprar"fora do meímo Reino: Para de huma vez ar. 
rançar os referidos abuíos , e para coniolidar a boa fé no Commercio , 
e nos Dçíp^chos,: Sou íervido Ordenar, como per efte Ordeno, que to
dos os Navios comprados fora deites Reines , e íeus Domínios porVaí-
falíos Naturaes , ou Naturalizados nelles ; querendo habiliíar-íe na Nave
gação, e Bandeira Portngueza ; naõ íó paguem por inteiro todos os Di
reitos, que reípeclivamente pagaõ os que ie compraõ no meímo Reino; 
mas ainda além delles finco por cento. E iílo d'baixo das penas c^ mina
das no -lobredito Parágrafo Doze do referido Alvará de vinte de Maio 
deite-preíente anno. Exceptúo porém defta Regra Gerai alguma compra, 
que com licença Minha, e poreípecialGraça fe poíia-mandar effeituarcon
tra o que nefta vai determinado. 

Pelo que : Mondo ao infpeclor Geral do Meu Real Erário , c 
nelle Meu Lugsr-Tenente junto á Minha Real Pefloa ; Meza do Deíem
bargo dó Paço, Regedor da Caía da Supplicsçaõ ; Conielhos da Minha 
Real Fazenda , e do Ultramar; Meza da Coníciencia eOrdens; Junta 
do Commercio deites Reinos, e íeus Dominios; Vice-Rey do Eftado do 
Braíil; Governadores, e Capítaens Generaes delle; da índia Oriental , e 
de todos os Meus outros Domínios do Ultramar;'Deíembargadores , Cor
regedores , Ouvidores, Juizes , Juítiças , e Peíioas dos Meus Reine? . e 
dos fobreditos Senhorios, que afnra o compraõ, e guardem e façaõ in
teiramente cumprir, e guardar eiic /rivará , como neile íe contém , fem 
embargo de quaeíquer Leis , ou Coftumes em contrario porque todas , 
e todos derogo como íe cie cada hum , e de cada huma dellas fizefle 
exprefía , c eípecifica mençsõ para efte effeito íómente. E para que venha á 
norteia de todos. : Mrmdo ao Doutor Joaõ Pacheco Pereira . do Meu 
Cníe lho , que ferve de Chanceller Mór deites Reinos , c Senhorios, 
o faci publicar na Chancellaria . e envie es Exemplares delle debaixo 
de Meu Sello , e íeu finai aos Corregedores das Comarca'; e Ouvi
dores das Terras dos Donatários : PvCgiftando-íe em todos os lugares , r>n 
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de íe coftumsõ rcgiftar íemelhantes Alvarás : h mandando-íe o Origiral 
para o Meu Real Árchivo da Torre do Tombo. Dado no Palácio de 
Nofla Senhora .da Ajuda , em dezafeis de Setembro de mil íètecentos 
íetenta e quatro. 

R E Y . 

Alvará de 16 de Seterrjbro de 1774. C11T3 declara o outro de 30. de Abril 
do preíente anno , removendo as duvidas , que íe tem movido íobre as 

circunftancias que íaó neceflarias para a validade das Certidoens de 
dcfcargas mencionadas no dito Alvará. 

E U E!Re)r. Faço íaíoer aos que efte Alvará de Declaração virem : 
. Que havendo favorecido o Commercio Geral do Tabaco com a equi
dade dos Dirritos mencionados no Alvará de trinta de Abril def

te preíente anno; fe tem movido algumas dúvidas fobre as circunítnncias, 
que íaó neceflarias para a validade das Certidoens de deícargas menciona-
da^ no dito Alvará. E obviando ás referidas dúvidas: Sou íervido declarar 
o iobrcdito Alvará na maneira íeguinte. 

1 Naquelles Portos dos Dominios Eílrangeirds , onde houver COníules 
da' Naçaõ Portuguéza , nomeados por Mim , ou por Minha Ordem ; íe
raõ eítes os que devearáô paílar , e authorizar; naó íó as referidas Cer
tidoens; mas ainda outras quaefquer, que neceflarias forem para íemelhan
tes fim ; e todos os mais Inítrumentos , e Papeis juítificativcs ; na meí
ma fôrma , que neftes Reinos o praticaõ os Coníules das outras Naçoens 
Eftrangeíras. , 

2 Naquelles Porto? porém , onde naó houver os referidos Coníules , 
achando-íe nelles Embaixador , ou Miniftro defta Minha Coroa , po
deráó eftes deítinar as Pefloas , que bem lhes parecer , que cem credito 
público roborem com a legalidade neceflaria os referidos Documentos ^par
ticipando á Sacretaria de Eftado dos Negócios Eftrangeíros, e da Guerra 
a referida Nomeação , para íe expedirem as Ordens ás Eftações, a que 
tocar; a fim de nellas terem credito as ditas ligalizações. 

3 Nos outros Portos de Potências , em que íe naõ acharem Miniftros 
deita Coroí ; e que com tudo por elles íe freqüenta a Navegação , e 
o Commercio de Portugal ; commetterá a Junta do Commercio dei
tes Reinos e feus Dominios efta imcumbencia ás Pefloas que lhes|parece-
rem mais idôneas. 

4 Todos os referidos Coníules , e mais porpoftos , poderáó levar o 
iufto eftipendio das Certidoens, e Autos Juítificativos , que expedirem , 
conforme osuíos , e colhi me dos reípeclrivos Portos, íem que com tudo os 
poílam exceder : E Mando , que em todas as partes , onde competir , íe naõ 
cfteja por outros alguns Documentos , que naõ íejaó produzidos na íórma 
afli na declarada; e que a eftes ie dê inteira fé , e credito para asdefobrigas 
das Fianças; aífim no Erário Regio , como nas Alfândegas deites Reinos ,"e 
mais Repartições , a que tocar. 

Eeífe íe ca norirá taõ inteiramente , como nelle íe contém , íem dúvi
da , ' enbargT, int-dü^riria interpretação, ou modificação alguma , qual
quer que ella Lja : Pelo que : Mando ao Infpeclor Geral do Meu Real 
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Era» 10 ; Juntas da Adminiítrcçaõ do Tabaco , c do Commcfcio deites Rei
nos , e leus Domínios ; e a todos os Magiftrados , c Pefloas , a quem o 
conhecimento deite Alvará pertencer , que o cumpraó , e guardem,, e fa». 
çaõ cumprir, e guardar inviolaveknente, como nelle ie contém. Msndo, 
que depois de íer por Mim üííinados , le imprima , para que íeja notório a 
todas as Peíioas , a quem pertencer a fua obíervancia : E o meímo A Iv. rá 
Hei por bem , que tenha força , e vigor de Le i , íem embargo de quaeíquer 
Leis ou Ordenações , que o encontrem , que de rogo para eíle effeito íó
mente : E Mando, que valha corrO Carta paflada pela Chancellaria , pollo 
que por ella naõ ha de paliar ; e que o leu efteito haja de durar n ais de hum , 
e [muitos annos , fem embargo das Ordenações, que o contrario determi* 
naõ. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda , em dezâleis de/Se
tembro de mil íètecentos íetenta e quatro* 

R E Y . 

Alvará c1 e 22 de KTovembro de 1774. pelo qual fe mahclaõ abolir os Deípãi 
chos das fazendas de Sello, e de Mercaria, nas Alfândegas deVianna, 
de Villa tio Conde deAveiro, de Caminha j de Efpofentíe, e Figueira í 
Regulando-íe os Officiaes neceílarics para o Deípacho das meímas Al
fândegas , com os íeus Competentes Ordenados &c. 

EU EIRey. Faço íaber aos qüé Cite Alvará virei» : Qüe havendo moí-
trado a experiência por huma Continuada ferie de factes íuccefllvos, 
que naõ tem fido baítantes as muitas providencias , com que os Senho

res Reys Meus Predeceííores procuraram cehibir a devaffidaõ dosdeicamn 
nhos dos Reaes Direitos, que de tempo immcmcrkl havia introduzido nas 
Alfândegas de Vianna , de villa de Conde , de Aveiro, ede Caminha hum 
abuío taó incompatível com a boa arrecadação dos meffnós Direitos, éjdos 
interefles do Commercio Geral como útil aos Negociantes de má fé, que 
mandavam ás íobreditas Alfândegas as fuás fazendas , para depois os traní-
portarem até para a meíma Cidade do Porto, fem embargo dasdeípezas, 
que faziaõ nos carretos portefra em grandes riiítahciss , e perdefvairadoS ^ 
eicabroios, e aíperos caminhos : Foi com eftes juítiflimos motives prohi-
bido aos fobreditos dolofos Negociantes o Deípacho das referidas Alfânde
gas pelo Senhor Rei Dom Manoel nó ieü Alvará de Vinte e íeis de AgoftO 
de mil quinhentos e dezanove ; pelo Senhor Rei Dom jeaõ Terceiro no 
outro Alvará de íeis de Fevereiro de mil quinhentos e íincoenta; pele Se
nhor Rey Dom Sebaítiaô na Apoítillá de vinte de Maio de mil quinhentos 
íincoenta e nove ; e ultimamente pela Proviíaõ do Coníelho da Minha Real 
Fazenda , expedida em nove de Março de mil íètecentos trinta e íeis. E íen-
do-me preíente, que com abüfivas contravenções dos fobreditos Alvarás, e 
das meímas Leis, e Ordens , qüe Tenho mandado promulgar para evitar os 
ditos deícaminhos , grafia ainda agora a meliria devaflidaó cem tanta anU 
mofidade dos referidos Negociantes deloíos , como prevaricação dos pe
quenos Officiaes daquellas infignificantes Alfândegas ; paflado , além do 
excíflo dos deícaminhos dos Direitos , qüe furtavam , a conceber, eaeffei-
tinr com remerano atrevimento o roubo por Meus ReaesScllos em algumas 
das'víobreditas Alfândegas, para íellarem fora dellas as fazendas , que j4 
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haviaóderencaminhado aos Meus Reaes Direitos; com grave oitenta da Fé 
pública , que nos meímos Reaes Selios íe contém ; ecom intolerável prejuí
zo do Credito , edoconíumo dos bons, e verdadeiros Negociantes; infa-
mando-os de C3reiros ; e impofíibilitando-os para venderem, pagando os 
Direitos, que me íaó devidos ao mefmo diminuto preço, a que reduziaóas 
mercadorias aquelles , que dellas naõ pagavaô couía alguma nas Icbieditas 
Alfândegas : E querendo de huma vez arrancar as occaíiões de taó pernicio-
fos deliélos : Sou íervido Ordenar aos fobreditos reípèitos o íeguinte. 

I Mando, que da publicação defte em diante fe hajaõ por extintas, e 
abolidas as íobreditas Alfândegas de Vianna de Villa do Conde , de Aveiro , e 
de Caminha com as outras de Ehpozende, e da Figueira , pelo que pertence 
taó íómente aos Deípachos de fazendas íeccas, ou de Marcaria , ede Sello, 
para que em nenhuma das íobreditas Alfândegas íe pofla mais Í2Zer Deípacho 
algum das referidas fazendas ; ficando lhes Íómente competindo o Deípacho , 
e arrecadação das fazendas molhadas , de pezo , de eítiva , ou de giollo vo* 
lume, das quaes fe cobraráó na Meza Grande das meímas Alfândegas os 
devidos Direitos com huma meíma igualdade em todas ellas, naõ cbftan* 
tes quaeíquer Privilégios, eu abuíos , que íe alleguem em contrario; por
que Tenho Ordenado á Junta das Confirmações Geraes mos naõ Conluite , 
como contrários á utilidade pública , e bem commum do Commercio; cem 
o qual fe faz incompatível qualquer diif;renç-i de Direitos : Obíeivando-íe 
em todas as referidas Alfândegas a arrecadação , e o Regimento da Alfânde
ga ao Porto nas partes, em que naó elliver derogado , e,o Alvará de Regu
lação de dez de Outubro de mil íètecentos ieiienta e oito< no em que iorap-
plicavel ; pelo que pertence aos gêneros molhados , e de eítiva , a que nel
las íe pôde íómente dar entrada co.n total excluíiva dos outros, que dei
xo prohibidos; e iflo debaixo da pena do perdimento das fazendas nellas 
prohibidas, que forem achadas nas Embarcações , ou Navios , que.entrarem 
nos Portos aflima declarados; depois de íeis mezes contados dodia da pu
blicação defte Alvará. 

2 ExcsptUo porém daquella geral prohibiçaó aflima eítablecida o caio 
de naufrágio , ou de neceílidade extrema , que pelo Direito da Humanidade 
faó exceptuados em todas as Nações ; para que em qualquer delles fe pofla nas 
referidas Alfândegas tornar a Conta , earrecaçaõ devida ainda daquellas fa
zendas , cujo Deípacho por eíte Alvará lhes fica prohibido ; enviando: íe 
depois , no primeiro dos referidos cifos , as fazendas , que íe houverem íal-
vado dos naufrágios , á Alfândega do Porto , debaixo de Guias , e compe
tentes fianças, para nella íe íellarem , e fe arrecadarem os Direitos, que íe 
me deverem. 

3 E porque Sou informado da differença , com que neftes últimos tem
pos fefaz o Deípacho do Ferro de Biícaya em barra nas referidas Alfândegas: 
e na do Porto , cobrando-íe na de Vianna o Direito para a Dizima da Meza 
Grande pela avaliação de mil e quinhentos reis por cada quintal , e em todas 
as outras para a Dizima dos Portos jSeccos pela avaliação de três mil reis! 
Ordeno , que daqui em diante fe faça em todas as Alfândegas o Deípacho do 
referido Ferro para a Dizima da Meza Grande pela avaliação de mil e qui
nhentos reis íómente , na fôrma praticada na Alfândega da Cidade de Lisboa : 
E que nas Alfândegas dos Portos Seccos pagiie também por íahida o meímo 
Direito fomente todo o Ferro , que fahir em barra de qualquer parte que íeja , 
íem embargo da maior avaliaçuó , que lhe dá a Pauta dos meímos Portos 
Seccos. 

4 E porquanto depois de extinto das referidas Alfândegas o Deípacho 
de fazendas ieccas , de Marcaria 3 oadeSellos; fica íuperfluo o maior ro-
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m^-o^cGínciif-S , com que aigu.nü> dei:;.-» íe reguõ CO:,Pdiícen-mx!o dos 
Defpa;íuntL-s, requ.erenuo perarae c. da hum t r* mçlmos OftiCiacs , apa
gando leparadamente a cada hum dolh-s : ie, aos que devem ficar nas inclinas 
Adendooes , le devem eftabSeccr Ordenados competentes para lua decente 
luieeiKuçaó : Hei por bem , que aos ditos rcipritos ie ebleive o íeguisile. 

5" Em cada huma das íobreditas Alfândegas na Figueira , de AVuro d.í 
Villa do Conde , de Eípozende, de Vianna , c de Caminha , naõ havei a mais 
que hum íó Recebedor, que o íeja de todos os Direitos , Donativos, eCon. 
tribjições, q -ie na metmâ Alfaildcga íe cobrarem; o qual íerá juntamente 
Feitor, e Procurador, na meíma forma „ que íe acha eltablecido nas Ali m-
degasdo? Portos SJCCOS ; e naó terá na Alfândega outro algum Ofiicio: 13ern 
entendido , que íem ^e cada hum dos dillerentes Direitos ie lançará em Re
ceitas feparadas nos L^ros con petentes, e que feparadamtnte ie remetee-
ráo , e entregarão na EftaçaÓ própria , a que tocarem. 

6 Semelhantemente os Efcrivães , que o forem da Receita da Meza Gran
de das Alfândegas da Figueira , Villa de Conde , Eípozende, e Caminha , 
e os que o forem do Coníulado nas duas Alfândegas de Aveiro , e ue Vi-
anna, ferviráó juntamente de Efcrivães do Donativo dos quatro porcento, 
pedindo para ilíb os Provimentos ájunfa do Commercio ueftes Reinos , e 
feus Domínios: E além difto íerviráó mais os Efcrivães doCenluluue de 
todas as íobreditas Alfândegas de Eícrivães des Feitos , que pelos juizes del
las feproceílarem , e de verem o pezo com dt.z reis década hum, pagos pe
los íincoenta reis eítablecidos febre cada pezo pelo Alvará da Regulação 
de dez de Outubro>de mil íètecentos íeflenta eoito. 

7 Nefta conformidade ficaráó fomente na Alfândega da Figueira , o 
Juiz , e hum Eícrivaô da Receita com es meímos Ordenados , que já ven-
ciaõ , acereicendo ao Eícrivaô o Ordenado .dos quatro per cento pela Junta 
da Commercio : Hum Eícrivaô de Coníulado com quarenta mil reis de Or
denado :!Hum Feitor, e Recebedor com ieiienta .mil reis, e o Ordenado. 
de quarenta mil rei:; pelos fobreditos quatro por cento : Hum Pezader, 
e Porteiro a e hum Meirinho com es meímos Oi denados, que anualmente 
vencem. 

§ E porque a fepnraçeõ, em que íeacha a- Meza. do Sal âenVn na Alfa o» 
dega de Aveiro, íó ferve para fomentar difcord ias entre os Officiaes da meí
ma Alfândega , negando os da íobredita Meza a devida íubordinuçaô ao Juiz , 
que prefide na fobredita Caía , e Meza como Cabeça delia : Sou íervido abo
lir a referida Meza do Sal íeparada ; Ordenando , que na Meza Grande di 
Alfândega fe faça a meíma arrecadação- do Sal com a diítinçaõ competente ;, 
e que neíra meíma Alfândega fique OJUÍCÍ com os irreímos Ordena Jos, que; 
aélualmente vence: Dous Efcrivães de Receita , Guias, e Deípacho d» 
Sal com vinte mil reis de Ordenado- para caca hum , e com os dons reis , 
que até agora levara o extinto Eícrivaô do Sa! por cada meio, que í.alví 
para fora do Rein3 , os quaes por hum jufto rateio íe repartirão entoe o; 
Íobredit03 Efcrivães da Receita : Hum .Eíeriveó do Coníulado com o meí
mo Ordenado, que já tinha , e com ode Eícrivaô dos quatro porcento peii 
Junta do Commercio, que lhe accreíce : Hum Feitor , -e Recebedor com 
cento e quarenta mil reis, que íe prefaráô de vinte mil reis p l̂a Alfândega y. 
e dos mais Ordenados , que até agora venciam es Recebedores feparado: 
do Sal, Coníulado e Donativo desreft ridos quatro porcento; Hu^ Gti 
srda Mór do Sul, que também íiiva.era toda a mais defesrera d\ AÜsndega , 
e Três Guardas de dentro com os mefmos Ordenados, qoe já venciam pe
lo Rendimento do Sal : Hum Porteiro , e Pezador com o mimo vencimen
to , que já tinha: Hum Meirinho cem quarenta mil reis: Eos quatro Re» 
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madores, quejá havia com os meímos Ordenados, que tinham atè rgora. 

9 Na Alfândega da Villa de Conde devem ficar o Juiz com o Ordena
do , que aclualmente vence:, Hum Eícrivaô de Receita com trinta mil reis 
de Ordenado , incluías as differentes parcelas , que vencia pelos Portos 
Seccos ; e também com o Ordenado dos quatro por cento pela íobredita Jun
ta : Hum Eícrivaô do Coníulado com trinta mil reis: Hum Feitor , Rece-
bedor, e Procurador com os noventa e íeis mil reis, que até agora venciam 
0$ differentes Recebedores , que havia na meíma Alfândega : Hum Peza-
dor , e Porteiro com o Ordenado do aclual Porteiro : E hum Meirinho com 
vinte mil reis de Ordenado. 

10 E porque na Alfândega de Eípozende naó ha Officiaes íobejos, nem 
neccflidade de lhe augmentar o numero : Sou íervido , que fique cornos 
meímos Officiaes ; que aclual mente tem ; unindo-íe fomente aos da Meza, 
os do Donativo dos quatro porcento, e contribuição na fôrma cítablecidav 

11 Pelo que pertence porém á Alfândega de Vianna , como o Deípa
cho , que lhe fica permittido, he maior que o das outras Alfândegas aflima 
referidas : Mando, que fiquem nella : O Juiz com oitenta mil reis de Or
denado : Dous Efcrivães da Receita com trinta mil reis de Ordenado para 
cada hum : Hum-Eícrivaô do Coníulado com o Ordenado, que actualmen-
te tem , e com o outro de Eícrivaô dos quatro por cento pela Junta do Com
mercio , que lhe accreíce pela extinção defte deíneceífario Ofiicio : Hum 
Feitor, Recebedor, e Procurador com cem mil reis, quefe prefaráô pelos 
quarenta mil reis , que àclualmente vence no Rendimento da dita Alfân
dega por outros quarenta mil reis no Donativo dos quatro por cento , e por 
vinta mil reis no Coníulado: Os quatro Guardas que tem acfualmcnte , com 
os Ordenados , que venciam : Hum Pezador , e Porteiro com o mefmo Or
denado , que tem : E finalmente hum Meirinho com trinta mil reis cada 
anno. a 

12 Na Alfandeqa de Caminha ficará o Juiz com o Ordenado , que 
até agora vence : Hum Eícrivaô de Receita com trinta mil reis de Or
denado , além do que lhe accreíce pelos quatro por cento da Junta do 
Commercio: Hum Eícrivaô do Coníulado com o meímo Ordenado, que 
acTualmente tem : Hum Feitor , Recebedor , e Procurador com oitenta e 
oito mil reis , que fe prefaráô pelos Ordenados , que feparadamenre per
cebiam os differentes PLecsb^dores : Hum Porteiro , e Pezador com o mef
mo Ordenado, que até a agora percebia o Guarda , que fazia as fuás ve
zes : Hum Meirinho com vinte mil reis , que adtualmente vence. 

13 E porque em nenhuma das referidas Alfândegas ha Guardas pro* 
prios para os Navios , c mais Embarcações, que vem aos Portos dellas : 
Sou íervido crear para cada huma das mefmas Alfândegas íeis Guardas do 
Numero, para com elles íe proverem as reíeridas Embarcaçoens, que íe
raó providos na conformidade do que a efte reípeito Fui íervido eílabe-
lecer pelo Meu Alvará de vinte de Maio defte preíente snno ; vencendo 
fomente os íobreditns Guardas novamente creados trezentos reis por dia 
naquelles, em que eítiverem a bordo , á cufta das Partes , conforme ao 
coftume , íem outro algum falario , ou emulumento. 

14 Além dos Ordenados aflima eftablecidos para os Officiaes das fobre
dita?? Alfândegas; Hei outro fim por bem, que poflaó levar todos os mais 
falarios , e emolumentos , que foram por Mim concedidos, e approvados 
para oç'officiaes da Alfândega do Porto pelo referido Alvará de dez de 
Outubro de mil íètecentos íeflenta e oito : O qual íe obíervará muito 
exaclamente, como nelle fe contém, em tudo o que for appücavel : E 
Hei por extintos, e abolidos todos os outros Officios , c Officiaes , que 
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havia nas referidas leis Alfândegas, além dos que na Regulação aífima ef-
tablecida íe acham contemplados. 

15* E porque depois de extinto o Deípacho das fazendas de íello , e 
Marcaria nas íeis Alfândegas aflima referidas , fe naó devem coníenar 
nellas os fellos Reaes ; que íó ferviam para íellarem as íobreditas fàzen* 
das : Mando , que os Juizes das íobreditas Alfândegas os enviem logo 
com toda a íegurança á Alfândega do Porto , para nella lei em delgalta-
dos , e abollidos de forte , que mais íè naó pofla com elles cunhar por 
modo algum : De cuja execução mandará o fuperintendente Geral relpe-
ctivo formar os Autos neceífarios junto do Regiíto defte Alvará , para 
a todo o tempo conítar do íeu devido cumprimento neíla partc\ 

16 Porque por mima parte Tenho informação, ele que dentro na Al
fândega do Porto ha quotidianas diíputss entre os Guardas de dentro cem 
o Medidor, e Pezador, fomentadas pela ambição dos emolun entos do pe
z o , e medida , que os ditos Guardas pertendem haver , quando íeívein 
pelo dito Medidor impedido em hum , eu outro exercício; accumulando 
requerimentos, que naó podem produzir outros efte i tos , que naõ lejaõos 
de perturbar a perfeita , e harmonioía arrecadação, que deve íazer-íena 
dita Caía : E attendendo pela outra patte ás muitas experiências , que 
tem moftrado os grandes inconvenientes , que reíuiíaõ de terem os Offi
ciaes da Minha Real Fazenda dependentes das partes , para dellas rece
berem os emolumentos , que íómente devem haver da meíma Fa?enda , 
a que fervem : Mando , que aííim Os fobreditos Direitos de pezo , e me
dida , como todos os outros emolumentos, que osGuardas de dentro até 
agora percebiam , fe fiquem daqui em diante arrecadando para a Minha 
Real Fazenda , na meíma forma , e com a rreíma ípplicaçaõ , que Fui 
fervido dar ao Direito, e Emulumento dos Güinekftes nó Parágrafo Oi
tavo do Alvará de dez de Outubro de mil íete centos ieiienta e oi
to. Eitablecendo em lugar delles para o dito Pezador, e Medidor o Or
denado de oitocentos mil reis em cada anno ; e para cada hum dos refe
ridos Guardas duzentos mil reis annuos : E incluindo-íe nas íobreditas 
quantias os vencimentos , que já tinham ; para tudo lhes íer pago como 
os outros Ordenados da dita Alfândega pela referida applicaçaó: Decla
rado nefta parte , e ampliado o íobredito Alvará de dez de Outubro de 
mil íètecentos -ieiienta e oito. 

17 Por quanto com tranígreílaó manifefta do Parngrafo Oitavo do ío
bredito Alvará de dez de Outubro de mil íètecentos íeflenta e oito , que 
mandou arrecadar para a Minha Real Fazenda os P\endmentos dos de-
fembirques das fazendas, que fe coftumavaõ íâ/er per Guindaftes , o qual 
fendo concebido emtermüs Geraes, e indiftintos , íenaõ devia entender, 
e diítinguir fem preceder eípeciai Ordem Minha , para ie fazerem arreca
dar os meímos Rendimentos de huns Gêneros para a Minha Real Fazen
da , e de outros para o Porteiro da Alfândega ; reprovando as referidas 
tranígrefloens, e diftinçoens : Mando , que todos os referidos Rendimen
tos de todos , e quaeícjuur Gêneros , que defèmbarcarem no Cães da Lm-
goet2 , íejaó arrecadados para a minha Real Fazenda , na conformidade 
do íobredito Alvará, afim de que o Jfjrediro Porteiro da Alfândega naõ 
pofla mais pertender , nem perceber couía alguma delles , ror qualquer 
titulo qae feja, porque todo* liei por caflâcos , abolido*» , e por nenhuns 
ao dito reípeito. Prevalecendo porém ainda nefte caio a Minha Real be-
gnidadí: Hei por bem , que em lugar de cem mil reis de Ordenado , que 
até -afora venceo » fique vencendo deide o dia primeiro <;e Janeiro próxi
mo futuro em diante oitocentos rpií rei?: annuos , pagos- aos Quartéis na 
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fórmi eftableeida pelo Parágrafo Oitavo; do mefmo Alvará de dez dej 
Outubro de mil íètecentos íeflenta e oito , fem que além do dito Orde« 
naio pofla receber mus couía alguma da ; Minha Real Fazenda , ou das 
Partes, '- • 
; i^i8 ConfiJerando, qu? na Re^ulaçio do íobredito Alvará nfõ foram com. 
prehendidos o Eícrivaô , e Theíoureiro do Coníulado da meíma Alfânde
ga : , E que o Ordna io dí íeteuta mil reis nelle eftablecido para o Eícri
vaô 1iasS:zas da M2Z1 G*a:idj, h í muito diminuto , e deíigual ao que ven
cem os outras Eícrivães da meíma Meza. íendo igualmente obrigado com 
elles a muita parte do trabalho diário , qu; nelia íe faz; eque agora lhes 
accréfcco psla execução do Meu Alvará ds vinte de Maio defte preíente 
anno; afllítl cono tàmbam he muito diminuto o Ordenado de cento e iei
ienta mil çeis dado a cada hu.n d n Feitores da Abertura para íua decente 
fuíbntaçaõ : Sou fervido acereícentar os Ordenados aos fobreditos Offi« 
ciaes; deforma, qu: diqai em diante fiquem vencendo : O Eícrivaô , e 
Thefoureiro do Coníulado cem mil reis cada hum : Os Feitores da Aber
tura trezentos mil reis cada huri : E o EícrivaS dasSizus da Meza Grande 
duzentos mil reis; vifto que naõ perc;be emolumentos como os outros da 
Receita da meíma Mezi ; incluídas nos referidos Ordenados as quantias , 
que já antes venciam; epago? pela applicaçaõ deftinada para todos osOr-
denidos da referidi Alfândega. 

E efte fe cuuprirá taó inteiramente , como nelle íe contém , fem dú
vida , eu embargo af»um. Pelo que : Mando ao Inípedlor Geral do Meu 
Real Erário, e nelle Meu LugarTenente ; Meza do Deíembargo do Paço ; 
Confelho da Minha RealFaZenJa ; Regedor da Caía da Supplicaçaó , Go
vernador da Relação , e Caía do Porto ; funta do Commercio deites Reinos , 
e feus Domínios; Deíembirgàdores , Corregedores , Juizes , Juítiças, e 
mais Oíiiciaes, e Pefloas , aquam o conhecimento defte Alvará pertencer, 
o cumpram , eguardenri , e o façam cumprir , e guardar taó inteiramente, 
Como nelle fe contém , naô obíhntes quaeíquer Regimentos, Leis , Fo
raes Ordens, ou Bítylos contrários, que tudo Fiei por derogado para efte 
effeito fóm-nte , ficando alia? íempre em feu vigor. E ao Doutor Joaó Pa
checo Pereira, do Mau Coníelho, e Defembargador do Paço , que ferva 
de Chanceller Mór deites Reina?, Mando, que o faça publicar rtaChan-
cellaria: Regiftsndo-íe em todos o? Lugares , onde íe coftúmam regiftar 
íemelhantes Alvarás : E mandando fè o Original para o Meu Real Archi-
Vo da Torre do Tombo. Dsdo no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda, a 
vinte e dous de Novembro de mil íètecentos íetenía § quatro. 

R E I . 
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Decreto de 12 deDezembrode 1774. para fepodcrcm tranípcrtar Mcr-
cidorias , Mantimentos , e outies Geu.eos, rubricados , c predusi-

dos neftes Reinos ; íem que para iflo íeja neceílario tirar Guia. 

O Fndo*me preíente, qüe havendo. Eu por Decreto de fir.ee de Novmv 
bro de mil íètecentos fetenta edous eftablecido, que cm todas ahTer-

rns , onde naó houvefiem Alfândegas i, nem Eícrivães próprios dai Guies 
com Livros snnualmente rubricados, e enferradrs pelos Superintendentes 
Geraes; nos quaes os Efcrivães dssSizas, 00 das Câmaras devem pahar rs 
*iitas Guias; foliem os meirr.os Efcrivães (.brigados a ter hum Livro an-
nualmente rubricado, e eníe irado pelos reípeclivos Pupc ri.nter.c^nte;-. Ctraes 
para nelles ie tomarem as fianças , e íepc liarem af GÜÍÍS , que de vau íer 
aflignadas pelo Juiz das Sizas , ena íua falta pelo Juiz Cjdmcrio do Lugar; 
os quaes deveráõ eílar íempre promptos para eíics expeciç^ej.; evuiceníõ 
dehas os competentes íalarios: E íendo efta Minha Reai Do^ofiçcõ cm be
neficio dos Povos , a fim de evitar a giande ,ve.xaç£Õ , eve ; es Mcrcdcies 
d ŝ íobieditas Terras , onde naó ha Aiftndegas , csiífavf.r;? otcicrn de fahir 
diariamente dellas ao Lugar , onde eíF.vefleni as reípe olivas Alfândegas, 
paia ^dsrem fianças , e tirarem a? ditas Cuics ; íe Um praticado por alguns 
do> Executores o Íobredito Decrete cem a muito maior vexaçaõ, cem que 
tem embaraçado , e impedio o útil , e neceílario Commercio no interior 
deites Meus Reinos, em que elle deve livremente gyrar : Poique per hu
ma parte obrigam a toda a pefloa a tirar Guia. com fiança, até dos frutos 
da terra ;; edo diário confumo , e íufttnto des meímos Povos, aífm das" 
Quintas , Ciíaes , e Herdades dos Termos das Cidades , e Villas , como. 
das Terras confinantes com outras , em que habitam, contra as Diípofiçóes. 
do Regimento ; checando afazer frequimes, e teimes tomadias ainda de 
insignificantes gêneros no-interior dos ditos Meus. Reinos ; E pela outra parte 
extorq aindo osjuizps-das Sizas, e Ordinários dos Lugares indevidos falsários 
da aflignatura das Guias , nsõ o concedendo aos juizes das Alfândegas o 
Regimento dados Portos Seccos ; Eicnváes das Sizas, ou das Camaias o 
excefíivp íalario decênio e osto reis, quuido aos Eícrivães, das íobreditas 
Alfândegas íó he permiítido pelo Capitulo Seflenta do mefmo R.egimen-

#to levarem por.aflento no Livro , Guia na rraô , e defcarga trinta e íeis 
reis por tudo , na conformidade da Minha Real Reioluçaõ de íete de Julho-
de mil íètecentos ieiienta e nove, E íendo neceílario cecorrer a taó perni-
cioíos abalos , que a ambição dos Executores tem introduzido em grave pre-
juizo dos Povos , e do Commercio : Hei por bem declarar, e determinar aos 
ditos reípèitos o íeguinte. 

Toda a Peíloa , que quizer levar Mercadorias , Msntimentos , ou ou
tras quaeíquer Fazendas, e Gêneros fabricados, ou produzidos neftes Rei
nos de humas Terras psra as outras do interior dos meímos Reinos , o po
derá fazer livremente , íem que psra iflo íeja obrigsda a tirar Guia : Fican
do taó íómente em íua força , e vigor a referida Diípoíiçaô , e as mais do 
Meu Real Decreto de finco de Novembro de mil íètecentos íerem» edous, 
nas Terras fitas dentro das finco léguas da Raia de Caftella ; para as quaes 
quando qualquer Pefloa quizer levar as ditas Mercadorias , Mantimentos, e 
outros quaeíquer Gêneros das T- rras do interior dos ditos Reinos, logo que 
entrar nas ditas finco léguas da Raia, chcqando se primeiro Lugar dellas, 
íerá obrigada a tirar Guia para paíiar ás oir. rss para onde as levar , da meíma 
forte , ciue as Peíioas , que levarem Mercadorias, e Gsneros para fora do Rei
no, epara o d^Caftella , j u conformidade dos Capitules Dezafcis, eDcza-
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íete'do Regimento das Alfândegas dos Portos Seccos. 

Item : Afiam mefmo toda a'Pefloa , que das Terras , der.tro c'£s f r.crt 
léguas da Raia , quizer levar as eitas Mercadorias , Mantirrentos , e qual 
quer Fazendas e Gêneros fabrica lo.s, c produzidos nas mcdmas Teircs , para 
as outras do' interior deites Reinos o poderá fazer íem tirar a fobredita 
Guia. Também naô íeraõ obrigados a tiralla os Moradores das Terras den
tro das finco léguas da Raia, para conduzirem os frutos das íuas Proprie
dades, e Fazendas para íuas caias, e de humas Terras psra as outras, em 
qui habitarem, eaté o que notoriamente comprarem para a fuftentsçaõ da 
lua caíi : Pois qus íó indo alguns dos ditos Gêneros, e Frutos deíencsmi-
nhados , ou íendo achados em íitio junto á Raia, na fôrma diípofta pelo 
Parágrafo Quinto di Ordenação, Livro Quinto , Titulo Cento edoze , po
derio íer aporehendidos paios Guardas , ou Denunciados para íe haverem 
por perdid )S , e aos. Cónduc-fores , e Deícaminhadores por incuríos nas ou
tras pena; do Regimento , emais Leis Extravagantes. 

Item: Toda a Peíloa , que quizer levar Mercadorias, Mantimentos , 
ou quaeíquer outras Faz.ndas , tanto da Cidade de Lisboa, como de ou
tros Lugares , em que tenham entrado pela Barra , e Portos do Mar depois de 
defpaòhadas', o poderá fazer : Tirando Guia para o Lugar para onde as con
duzir , na formado Capitulo Trinta e quatro do Regimento das Alfândegas 
dos Portas Seccos ; íem que depois íeja preciío tirar eurra Guia para e^yro , 
fcjne fizer defltro do interior deites Reinos ; e naõ íendo para algum- dos Luga
res dentro dasditas finco léguas. Neftes porém , donde com facilidade íe 
podem metter as ditas Mercadorias , Mantimentos ,-equaefquer outras Fazen
das nos Reinos de Caftella , íem pagarem os Direitos devidos nas Alfânde
gas , íe naô daraô deípacho? , e Guias , fenaó na conformidade do Capitulo 
Trinta e finco do dito Regimento dasAIfadegas dos Portos Seccos. Excép-
tuo as Frutas , Hortaliças ,'Laticínios, e outros íemelhantes Comefliveis , 
que os vizinhos dúsdous reípeclivos Reinos coftumam reciprocamente intro
duzir pelas Raias delles nas Feiras , e Mercados ; porque delfes íe naó po^ 
deráó levar eítipendios alguns com embaraço dos Provimentos das Terras , 
nem ainda debaixo do pretexto da Cavalgaduras , ou Carros, em que íd 
conduzirem^ 

Item : Mando , que os Superintendentes Geraes das Alfândegas naó 
levem'íalario dos Livros , que anuualrnente rubricarem , e en ferrarem , pa
ra osditos Eícrivães das Sizas, ou das Câmaras das Terras , fitas dentro das 
íinco luguas da Raia de Caftella , tomarem as fianças $ e paliarem as Guias. 

Item : Prohibo , que os Juizes das Alfândegas , Juizes das Sizas , ou 
OidiíVJíios das íobreditas Terras , levem íalario da aífignatura das Guias , 
ou pelas mandarem deícarregar, por lhes naõ íer cencedido pelo Regimen
to ; e que os Efcrivães das Alfândegas dos Portos Seccos ^ e cs das Sizas , 
ou Câmaras , poflam levar mais , do que pelo Aiíento , ou Termo de fiança 
no Livro , Guia na n u a , edefcarga , quarenta reis por tudo : Prohibindo 
igualmente , que a huma meíma- Pefloa íe poflam paííâr diverías Guias, 
multiplicadas pelo numero das Carradas , Cargas , ou Trouxas ; porque íen-
d-i pertencentes ao meímo Conduclor , ieram todas declaradas , efpecifica-
das , e comprehcndidas dentro em huma íó , e única Guia , debaixo das meí
mas penas ao diante declaradas. 

Item : Ordeno, que qualquer dos fobreditos , que o contrario fizer , 
eu mais levar incorrerá nas penas eftablecidas pela Ordenação do Reino con
tra os Oticiaes , q'ie levam mais do cotitheudo cm leu Regimento. E Mando ^ 
q\2 osSuperinten lendes Geraes das reípeélivas Províncias inquiram muito 
exacla, ecuidjdofamentc contra os UYi.iíg reitor es defta Minha Paternal Pro
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videncia : E que todos os que acharem , que contra ella tem delinquido, 
lejam logo por elles aucluados , íulpeníos dos Officios , prezos nas Ca
deias das reipeclivas Comarcas , íubftituidos irnmediatamcnte nos lugares 
delies , em quanto Eu naó mandar o contrario , outros Oíiiciaes de probida. 
d e , e honra , que bem cumpram os Meus Reaes Mandados , íem vexarem 
com extoríóes os Povos; e impedirem por ibrdidcs interefles o Commercio 
Geral dos Meus Vaííailos. 

O Inípeilor Geral do Meu Real Erário o tenha aflim entendido , e 
faça obfervar, naõ obftantes quaefquer Regimentos , eu Diípofições em 
contrario. Paiacio de Noíía Senhora da Ajuda , em doze de Dezembro de 
mil íètecentos íetenta e quatro, 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 

Alvará de 16. de Dezenbro de 1774. íobre os caíos qüe íaó privativos 
da Juriídicçaõ dos Superintendentes, e dos Juizes das Alfândegas. 

J^ U El Rey, Faço íaber aos que eíte Alvsrá virem : Que havendo Eu 
por bem crear os dous Superintendentes Geraes para as Alfândegas 
deites Reinos , pelo meu Alvará de vinte e feis de Maio de mil íète

centos íeflenta e íeis ; concedendo-lhes nas matérias pertencentes ás meímas 
Alfândegas toda a Juriídicçaõ , e Alçada, naõ íó dos Corregedores ; mas 
também dos Provedores das Comarcas , como Contadores da Minha Fazen
da ; e ampliando-lhes depois a Juriídicçaó, «Alçada pelo outro Alvará de 
vinte e finco de Fevereiro de mil íètecentos íetenta e hum : Me foram pre
íentes os embaraças , com que fetem procurado impedir o uío das meíraas, 
Juriídicçaõ , e Alçada : Por huma parte reftringindo-íe efta cem inteíligen-
cias contrarias á Lri do Reino , e Foraes das Alfândegas : E pela outra parte 
diipn.iaudo-ie-lb.es o conhecimento , que deviam ter nas caufas pertencentes 
aos Juizes das mesmas Alfândegas , da meíma forte que o tem pela Ordena
ção do Reino os Corregedores das Comarcas a reípeito dos Juizes de Fora , 
e Ordinários dellas ; e principalmente quando na Cidade do Porto íe quer con
templar o Juizo dos Feitos do Mar, íeparado do da Alfândega ; íendo que 
na verdade o foi íempre o Juiz da Alfândega , ao qual , como tal , fora con
cedido o conhecimento dos Feitos do Mar pelo Senhor Rey D. Joaó o Pri
meiro , por Carta de dezanove de Agofto da Era de Ceíar de mil quatro
centos quarenta eoi to , em que íe fundou a Sentença , que ainda na meíma 
Era de Cefar de mil quatrocentos íincoenta e três , e no meímo Reinado 
obteve o dito Juiz da Alfândega contra a Câmara , ou Coníelho da meíma 
Cidade; confirmada pelo Senhor Rey D. Aftonío Quinto no íeu Alvará 
de íete de Maio da Era vulgar de mil quatrocentos quarenta e hum ; e fi
nalmente, pelo Senhor Rey D. Manoel por Carta de Confirmação de vin
te e nove de Fevereiro de mil quatrocentos noventa e feis. E tendo coníi-
deraçaõ ao grande augmento em que íe acha o Commercio na fobredita Ci
dade do Porto ; e por a que iflo o reípeclivo trabalho da Alfândega da meíma 
Cidade naõ permiíte ao Juizo tempo neceílario para conhecer dos referidos 
Feitos do Mar; e o que já por eíte meímo motivo o Senhor Rey D.Ma
noel, creando o Juizo da Ouvidoria da Alfândega da Cidade de Lisboa, 
havia íeparado todo o conhecimento contenciofo , em ordem a que ojui» 
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delia pudefle mais livre, e promptamente entencer noque íó era da Jurií
dicçaõ Voluntária , e Econômica da meima Caía : Para que com outra lème-
lhante Providencia fiquem ceifando todas as controverfias ; e attendendo á 
igual neceflidade , que delia ha n"a Alfândega da Cidade do Porto : Sou 
íervido declarar, e ampliar a Juriídicçaõ dos fobreditos Superintendentes 
Geraes na maneira íeguinte. 

I. Hei primeiramente porextincto, e abolido deíde odia da publicação 
defte Alvará em diante ojuizo dos Feitos do Mar da Alfândega da Cidade 
do Porto , com todos os íeus Efcrivães, como le nunca houveííe exiítido : 
E ficará íómente pertencendo ao Juiz da Alfândega da meíma Cidade oco-
nhecimento de tudo o que reíptitar á arrecadação dos Direitos , eao mais 
governo Econômico da dita Alfândega ; na meíma fôrma que o pratica o 
Adminiftrador Geral da Alfândega da Cidade de Lisboa; íem admittirdií-
cuflaõ alguma ordinária entre parte ; nem ainda a reípeito das Fazendas 
nella entradas; porque em regra geral fé devem entregar á ordem dos Cor
regedores , em cujo nome íe houver feito a entrada; ou aos que em íeus 
nomes apreíentarem os conhecimentos para as receberem: E quando a eíte 
reípeito haja dúvida que neceflite de diíputa ordinária; reíervada a fazen
da na Alfândega, mandará litigar as partes onde pertencer, para depois 
a-mandar entregar a quem lhe moítrar Sentença , eu outro titulo legi
timo. 

II. Item: Ordeno , que o dito Juiz de nenhuma forte tome conheci
mento de cauías Civeis, ou crimes entre os Officiaes da Alfândega , por 
pertencerem ao Juizo contenciofo , e naó ao Econômico do mefmo Juiz : 
Exceptuando fomente os caíos de todos os deliclos, e malefícios commet-
tidos das poVtas para dentro da dita Alfândega; de Defcaminhos, e Con
trabandos ; e de erros de Ofiicio dos meímos Officiaes ; caíos nos quaes 
fará autuar, e prender aos culpados; remettendo-os depois com asDevaí-
ías que tirar, e os mais autos a ellas concernentes para o Superintendente 
Geral ; aííim como deve remetter as tomadias, e apreheníoens , que íe 
fizeram , na conformidade do Meu Alvará de vinte e finco de Fevereiro 
de mil íètecentos íetenta e hum. 

III» Item: Aggravando-íe algumas das partes do dito Ju iz , pelo que 
pertence á arrecadação dos Direitos ; ou porque as obrigue a paguallos de 
couías, que es naô devaó ; ou porque as obrigue a pagar mais do que 
deverem ; ou por lhes naó guardar íeus Privilégios; ou de outros quaef
quer caíos pertencentes á JuridicçaÕ Econômica , e Voluntária , reípe-
cliva á dita arrecadação: as Appeílações, ou Aggravos , que tirarem de 
ante o dito Juiz , íeram intorpoítos gradatim para o Superintendente Ge
ral , e defte para o Coníelho da Minha Real Fazenda. 

IV Item : Por quanto para a arrecadação dos Direitos , que fe eíti
verem devendo na dita Alfândega, poderá fer neceílario , depois de reque
ridos os Devedores , proceder contra Elles executivamente na conformi
dade dos Regimentos da Fazenda , e da Lei do Reino : Ordeno que o 
meímo Juiz mande paííar Mandado? executivos pelas dividas , que liqui-
damente confiarem dos Livros da Alfândega ; e depois de feitas as penho-
ras , remetterá os Autos ao Superintendente Geral pata proceder nelles 
luminária, verbalmente, e de plano pela verdade íabida , íem guardar nos 
Proceflos os termos ordinários , mas taõ íómente aqüclles meies que ne-
ceflarios forem para o defeubrimento da verdade, e defeza das partes : 
Dando Appellaçaó, e Aggravo para o Juízo dos Feitos da Fazenda : E 
praticando íemelhantemente o meímo que, foi por Mim Ordenado para 
as execuçoens da Real Fazenda1 na Cidade de Lisboa , pelo Decreto de 
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dezaíeis de Janeiro de mil íètecentos ieiienta e dous. 

V Item : Sendo neceílario ao meímo Juiz da Alfândega paííar Fxe-
cutorias para outras Terras fora da Cidade do Perto, as mandará pafiar; 
aflim como todos os mais Juizes das Alfândegas deites Reinos ; dirigin-
do-as aos Juizes de Fora , ou Ordinários dos Lugares iios Devedores, 
ou aonde tiverem eftes os bens. E íendo para Terras de quaeíquer Do-
natarios , por mais privilegiados que íejaó, íe cumpíiráó em tudo íem 
duvida, nem demora , pelo modo que faó obrigados , íegundo o diípoí-
to no Capitulo Duzentos e íete das Ordenaçoens da Fazenda ; e na Or-
deniçaõ do Reino do Livro Primeiro, Titulo Seflenta e dous , Parágra
fo Seflenta e outo , e nos Capítulos Quarenta e dous , e Sincoenta e três 
do Regimento das Alíandagas dos Portos Seccos , cujaebfervancia lhes Hei 
por muito recommendada. 

VI. Item : Mando, que o meímo Superintendente Geral continue em 
conhecer dos feitos Crimes, e Civeis dos Officiaes da Alfândega , pela 
obrigação que tem de reíidir nella da mefma fôrma , que na Cidade de 
Lisboa conhece o Ouvidor da Alfândega , pelo Parágrafo Dez do leu Re
gimento, incorporado na Lei do Reino : Dando Appellaçaó, e Aggra
vo nos crimes ( como nos caíos dos erros de Ofiicio ) para o Juizo dos 
Feitos da Fazenda, na conformidade do Alvará de vinte e íeis de Maio 
de mil íètecentos íeflenta e leis ; e nas cauías Civeis para a Relação da 
meíma Cidade do Porto, fem embargo que antes nas cauías dos ditos Pri
vilegiados pertençeíiem a Appellaçaó , e Aggravo aos ditos Juizes dos 
Feitos de Minha Real Fazenda , pelo íobredito Alvará, e Capitulo Sin
coenta edous do Regimento das Alfândegas dos Portos Seccos : Os quaes 
Hei por derogados nefta parte, e taó íómente para eflèeífeito, ficando no 
mais em todo o íeu vigor. 

VII. Item: Ordeno, que aflim meímo conheça o Superintendente Geral 
de quaeíquer fretes , avarias , curtas, e íoldos, que perante Elle fe de
mandarem, achando-íe na Cidade ; e nos cafos de auíencia , delegará em 
qualquer dos Miniítros da Relação , c Caía do Porto, que fomente exer
citará em quanto durar a dita auíencia : Procederá nelles cafos do meíma 
modo, que o íobredito Ouvidor da Alfândega de Lisboa, na conformida
de da Ordenação do Reino Livro Primeiro , Titulo Sincoenta e deus ; 
Dando Appellaçaó , e Aggravo para a Relação da íobredita Cidade do 
Porto. Naõ tomará porém conhecimento das cauías íobre compras , cw 
vendas de Navios , ou de Mercadorias , nem de outros quaeíquer Centra-
tos, por pertencerem aos Juizes dos foros das partes letigantes , ou das Con-
lervatorias , entre os que tiverem Privilegio. 

VIII. Item: Porquanto Me foi preíente terem-íè movido controver-
íias fobre a Alçada, que Fui fervido extender aos ditos Superintendentes 
Geraes nas tomadias, e appreheníoens , até o valor de íincoenta mil reis, 
pelo dito Meu Alvará de vinte c finco de Fevereiro de mil íètecentos 
íetenta e hum ; querendo entender-íe inclufas nefta quantia as penas dos 
dobros, tresdobros, ou anoveados : Sou fervido declarar por abíüsda a ío
bredita intclligencia : E que a quantia da Alçada coníifle íómente no valor 
da Fazenda apprehendida , ou denunciada, íem attençaó .aos dobros, tref-
dobros, anoveados, e mais penas , que íeguem as uiías Mercadorias de-
fencaminhadas , e que vem por neceflaria conlequencia da ccndemnrçaõ , 
aííim como íe acha diípofto a reípeito da Alçada , que tinha o Provedor 
da Alfândega de Lisboa no Capitulo Cento e hum do Foral da meíma Alfân
dega , e na Ordenação do Reino Livro Primeiro, Titulo Dez . Parágra
fo Nove : Reprovando outra qualquer interpretação com as corninaçoens 
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hum mez de cadea "aos advogados, que allegarem o contrario, do que as 
Íobreditas Leis taó claramente diípoem ; e de íuípeníaõ aos Juizes , que 
lhes deferirem. 

IX. Item: Pelo que pertence ás cauías, queactual correm no ditojui. 
zoextinólo do Mar, ou na Superintendência Geral; entre as quaes póue ha* 
ver algumas1, cujo conhecimento íe encontre com o qüe por efte Alvará 
eftá difpoíto; e ficaria por elle pertencendo a outros Juizes ; como a reí
peito da todas ellas íe acha já preventa , e prorogada a Juriídicçaõ : Hei 
por bem , que o Superintendente Geral as acabe de concluir até final 
Sentença ; dando nas cauías Civeis Appellaçaó, e Aggravo para a Rela
ção da dita Cidade do Porto; e nos crimes para onde pertencer, na con
formidade do que tenho difpoíto. E pelo que refpeita ás outras caufas , 
que ainda penderem por Appellaçaó do Superintendente Geral, nas quaes 
milita a meíma razaó , íe naõ admittirá nellas diíputa íobre a Juriídic
çaõ: E Hei outro fim por bem , que fe concluam nos Foros das Rela
ções, onde eítiverem \ decidindo-íe íómente o ponto principal dellas, pa
ra evitar os prejuízos, que do contrario íe feguiriaõ ás partes com a mul
tiplicidade de pleitos. 

X. 'Item : Para eícrever nos proceflos da§ cauías , de que pof eft e 
Alvará fica pertencendo oconhecimento ao dito Superintendente Geral ; e 
para os Autos , Devaílas ; e mais eícrituraçaõ aflima contemplada perante 
o Juiz da Alfândega da Cidade do Porto ; Mando, que haja na melma 
Alfândega hum fó Eícrivaô, que íerá o meímo, que he guarda Livros ; 
e Eícrivaô do- Regido delia ; vencendo na forma da Lei os competentes 
íalarios , que até agora tinha como Eícrivaô eXtinclo dos Feitos do Mar. 

Pelo que: Mando ao lnfpeclor Geral do Meu Real Erário, e nel
le Meu Lugar-Tenente; Meza do Deíembargo do Paço; Regedor da Ca
ía da Supplicaçaõ ; Coníelho da Minha Real Fazenda ; Governador da 
Relação, e Cafa do Porto; Deíembargadores ; Provedores; Ouvidores; 
Juizes de Fora , e das Alfândegas , e mais Pefloas , a quem o conheci
mento defte Alvará pertencer, que o cumpraó , guardem , e façaô intei
ramente cumprir, e guardar como nelle fe contém, fem duvida, ou em
bargo algum , quaeíquer que elles fejaó ; e naó obftantes quaeíquer Leis, 
Regimentos, Foraes, Reíbluçoens, Difpofiçoens , ou Ordens em contra
r io, que todos , e todas Hei por derogadas; como íe de cada huma del
las , e delles fizeflé cípecial, e exprefla mençaô ; íem embargo das Orde
naçoens em contrario, que Derogo para efte effeito íómente, ficando alias 
fempre em íeu vigor. É para que venha á noticia de todos : Mando ao De-
fembargador do Paço Joaô Pacheco Pereira , do Meu Coníelho, que fer
ve de Chanceller Mór do Reino, que o faça publicar na Chancellaria : Re-
giftando-íe em todos os Lugares, onde fe coftumam regiftar íemelhantes 
Alvarás : E mandando-íe o Original para o meü Real Archivo da Torre 
do Tombo. Dado no Palácio de Noíla Senhora, da Ajuda em dezaígis de 
Dezembro de mil feteceotos fetenta e quatro. 

REX 
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i 51 Leis fobre as Alfândegas? 
Alvará de 20 de Outubro de 1776. que declara , e amplea a Lei de 25. de Ju

nho de 1749. para effeito taó íómente , de izentar os Cfrkiaes das Alfân
degas de fazer , e quebrar as pontas das facas, e mais inftrumentcs , que 

coítumaó ter Deípacho nas meímas Alísndegas &c. 

E U EIRey. Faço faber aos que efte Alvará de declaração , e amplia* 
çaõ virtm : Que havendo EIRey Meu Senhor, e Pai publicado hw. 
ma Lei em vinte e finco de Junho de mil íètecentos quarenta enovfí 

para cohibir osdelidios, e homicídios , que freqüentemente íe commetUam 
com facas de ponta nefta Corte, eem todos os Lugares deites Reinos, e 
íuas Conquiítas; aííim deferimentos , como de mortes; pela qual prehi-
bio o ufo das fobreditas facas , canivetes, e outros quaefquer íemelhantes 
inftrumentos de ponta aguda ; excitando ao referido fim a obfervancia de 
todas as Leis, e Ordens , que já tratavam deftas prohibiçóes: E Ordenan
do , além de outras mais Providencias , que nas Alfândegas íe naõ déflè 
Deípacho a facas, canivetes, navalhas, e mais armas íerrelhantes, íem 
que primeiro íe fizeífem rombas , ou quebraflem as pontas dellas, debai
xo das penas de naó íerem admittidas a Deípacho , e de ie tornarem a re
exportar para fora deites Reinos , efeus Dominios. E porque tem moftra-
do a experiência, na execução prática da fobredita Lei , a impofllbilidade 
de íe poderem quebrar dentro nas Alfândegas as pontas de todas as facas cha
ma Jas flamengas, ou de cabo de pezo dos trinchetes,que fervem ao Cfhcio de 
C,apatciros ; das navalhas , e dos canivetes de aparar pennas : Em fôr
ma , que por huma parte naõ caberia ho tempo poder-íe dar expedição eò 
Deípacho de tantos murteiros de dúzias de facas da íobredita qualidade ?/ que 
aüriualmente entram na Alfândega de Lisboa , íe a cada huma íe eftiveflè 
quebrando a ponta : Por outra parte ficariam as mefmas facas com efte ef-
trâgo incapazes de venda , e de poderem ter ufo : E Pela outra parte final
mente naõ poderiam fervir para o grande Commercio deite Gênero, que 
acfualmente gyra para osPoitòs, e Dominios Ultramarinos deites Reinos, 
onde» naó podem ter ufo fem as ditas pontas: Do que tem relültado a dif
iculdade de bem le executar a referida DifpofiçáÕ ; ferVindo íómente de fe 
fazerem com efta Caula vexames aos Negociantes , que pertendern defpa-
challas , como em Requerimentos das Juntas das Companhias Geraes do 
GraÕ Pará , e Maranhão ; de Pernambuco , e Paraibá ; e de outros Negoci
antes , que pertendiam izentar-íe do referido prejuízo ; Me tem íido preíen
te : -ittendendo á dificuldade de íe poderem quebrar as pontas das facas 
nas Alfândegas ; ao prejuízo, qüe difto-reíulta ao Gemmercio deites Gê
neros; eaque pelo eftsblecimento da Lei da Policia íe acham firmadas as 
Diípoíições mais íólidas pata a paz , e íocego publico dos Meus Fieis Vaí-
fallos ., com outras mais amplas Providencias para cohibir os dcliclos com-
mettidos com as íobreditas armas infidiofas : Hei por bem a beneficio do 
Commercio, e do Expediente do Deípacho das Alfândegas , declarar , e 
ampliar o íobredito Alvará ; taó íómente para effeito de izentar aos Offi
ciaes das Alfândegas da incumbência de íazer quebrar as pontas das íobre
ditas facas, e mais inftrumentos dos que coftumam ter Deípacho nas meí
mas Alfândegas ; para que os deixem íahir íem Oeftrago, que lhes pode
ria cauíar a Íobredita execução : Ficando porém íujeitos a todos os outros 
exames v que no Deipacbo delles praticaram até agora : E ficando a dita 
Lei em (eu inteiro vigor per tudo o mais , que nella fe contém , e que por 
Mim íe naõ achar expreflámente revogado. 

Pelo que : Mando á Meza do Deíembargo do Paço; Rsgedor da Ca-



Leis fobre as Alfândegas; I j f 
fa da Supplicaçaô ; Conlelhos da Minha Real Fazenda , e do Ultramar $ 
Governador da Relação , e Caía do Porto; Adminiftrador Geral da Alfân
dega de Lisboa ; Superintendentes Geraes das Alfândegas deites Reinos, 
e a todos os Defembargádores , Corregedores , Provedores j Ouvidores; 
Juizes, emais Pefloas, a que o conhecimento deite Alvará pertencer, que 
o cumpram, guardem, e façam cumprir , e guardar inviòlavdmente, co
mo nelle íe contém íem ddvida , ou embargo algum , naó obftantes quaeíquer 
Leis, Regimentos, Alvarás, ou Difpoíiçóes em contrario: E valerá como Carta 
paliada pela Chancellaria, pofto que por ella haó ha de paliar, equeoíetí 
effeito haja de durar mais de hum, e muitos ánnos, íem embargo das Or
denações, que o contrario determinam. Dado no Palácio de Noíía Senhora 
da Ajuda em vinte e feis de Outubro de mil íètecentos íetenta e feis* 

REY, 
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E G I M E N T O 
DA ALFÂNDEGA DA CIDADE 

M Pedro por graça de Deos Rey de Portugal, e dos Algârves, 
quem, e üálern , mar em África , Senhor de Guiné , e da Cen-

derando eu o muito que 
meus direitos da Alfândega da í idace do Porto , f cr fer informa
d o , que íenaõ arrecadavaõ p i a ordem que convinha ; nem o Juiz, nem 
Officiaes daquella Alfândega podiaõ dtr certa determinação nas coufas que 
muitas vezes lúccediaõ para a governarem , e deipscharem as partes con
forme a direito , e evitarem os muitos, e contínuos deícaminhos que havia, 
fui íervido mandar fazer eíte Regimento para a dita Alfândega , que hey 
por bem, e mando que daqui em diante ie cumpra , e guarde inteiramen
t e , e os ditos Juiz , e Officiaes que hora Lõ , e ao diante forem delle uíem , 
e conforme a elle deípachem as partes , e mercadorias, e façaõ ornais que 
neik íe contém pela maneira íeguinte. 

C A P I T U L O I. 
Em que fe defende fob graves penas def carregar em-fe mercadorias dos 

navios em quanto eftiver em fora da barra. 

Ualquer navio , ou embarcação , que dos portos de meus Reynos, e 
íuas conquiflas ou de outros Reyncs, e Naçpes Eítrangeiras vier de
mandar á barra da Cidade do Porto , ou venha fretado para ella , ou a 

venha buícar por algum caio fortuito; em quanto andar de fora naõ pode
rá deícarregar , ou baldear fazenda alguma em lanchas , barcos , eu bateis , 
da dita embarcação, nem em outros alguns da terra , nem delia poderá ía-
hir pefloa alguma em quanto naõ entrar a dita barra , e ie fizerem as dili
gencias, que pelos Capítulos defte Regimento íaó declaradas; íobpcna de 
fe perderem as ditas fazendas , e os barcos em que fe deícarregarem ; e o íe-
nhorio , ou Meítre da dita embarcação pagará quinhentos cruzados da cadêa , 
e haverá mais a pena, que merecer conforme a qualidade da culpa, e me
recimento delia. 

C A P I T U L O I I . 
Que o Piloto da barra , que entrar em qualquer navio fervirá de 

Guarda nelle em quanto fe lhe naõ metter Guarda. 

rT^O Piloto que entrar em cada huma das ditas embarcaçoens cm quento 
U nella aífiftir tanto de fora da dita barra , como depois de entrar para 

dentro; naó coníentirá que a ellas cheguem barcos , ou bateis alguns , ou que 
peíloa-^lguma entre no dito navio, eu embarcação , nem íaia fora delia, 

nem 
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riem íe tire fazenda alguma por limitada que íeja em quanto fe lhe naõ met
ter Guarda , por quanto o dito Piloto , fica fazendo o oíficio delle , com 
as obrigaçoens de Guarda , com pena de mil cruzados pagos da cadêa, e de 
naó entrar mais cm occupaçaõ de meu íerviço. 

C A P I T U L O IIT. 
Que tanto que os navios entrarem , o Guarda mór lhe vá metter Guar

da , eftando vi fitados pela faude. 

E Logo que qualquer das ditas embarcaçcens entrar pelo perto da ditta 
barra , o Piloto irá dar fundo no lugar da franquia , e depois de íer 

vifitada pela guerra , íaude , eSamo Oíficio , Guarda mór da Alfândega hi-
ráa efta com muita diligencia , e a provera de Guarda, que levará comíi-
g o , fazendo-a vir a ancorar para defronte do cais da dita Alfândega , onde 
fe coítumaó deícarregar os navios que para a dita Cidade vem fretados ; e 
o mefmo fará havendo mais navios na.dita franquia ; e os Guardas , que 
nelles metter , íenaõ fahiráõ dos ditos navios ?>é de todo eftarem deícar
regados , com pena de perdimento de feu officio íendo proprietário , e 
íendo dos lupernumerarios , que naô tem carta minha, incorrerá em pena 
de cem cruzados pagos da cadêa , e naõ entrará mais em occupaçaõ al
guma. 

C A P I T U L O IV 
Que tanto que os navios entrarem , o Capitão do Caftella de S. João 

da lõs os faça vi fitar na forma da ordem que tem. 

E Porque os navios que entraó no porto da dita Cidade antes que com 
elles íe principie diligencia alguma , faó primeiro vifitados pela Guer

ra ; ordeno, e mando ao Capitão do Giítello de S. JoaÓ de Fós , faça vifí-
tar logo conforme fua obrigação, e ordens, que para iflo lhe tenho dado, 
osditos navios; naô coníentindo de nenhuma maneira, que os Meftres , e 
mais gente, que vierem nos ditos navios, e embarcaçoens íejaó vexados pe
los toldados, nem por outro official algum da Foitataza , nem lhe tomem , 
nem os obriguem a dar couía alguma mais, qüe o que tiverem por minhas 
ordens ; e ou naõ coníentirá que nenhum dos dites navios ancore, fenaó no 
lugar da franquia, epara efle effeito íe lhe dará o traslado defte capitulo 
para íaber a obrigação, que íobre efte particular lhe fica tocando. 

G A P I T Ü L O V, 
Que os Guardas mores da faude vaÕ logo vi fitar os navios fem 

dilaçaÕ alguma 

E Porque íou informado, que os Guardas mores da faude dada?. Cida
de le haõ com grande omiílaó nas diligencias que faó obrig.dos fazer 

com os navios , e embarcaçoens que entraó no porto da dita Cidade para exa
minarem as cartas de fretaménto-, que trazem , e dos portos donde iahiraó , 
íe nelles há algum mal contagioío ; ou íe nas ditas embarcaçoens vem algu
mas fazendas, que coítumaó vir de partes , e terras íuípeitolas ; o que he 
em grave prejuízo de minha fazenda, e boa arrecadação delia. Os dites Guar-
dasmóres teraõ particular cuidado delego que o tal navio, oü embarca
ção chegar ao lugar da franquia fazerem com elle as diligencias , cue íaó 
obrigados; para o que teraõ no dito lugar pefloa que promptamente lhes 
faça o dito avizo fem demora alguma, porque naõ o fazendo aflim , terá a 

Ca-



1$ S Regimento 
Câmara da dita Cidade entendido que ha de íuípender os ditos Guardas da 
Jeude , e privalos da dita occupaçaõ para mais naô entrarem nella ; para o 
que mando eícrever á dita Câmara; porquanto o Senado da de Lisboa tem 
Officiaes promptos no lugar da franquia para fazerem as ditas viíitas, e po
derem livremente os Officiaes de minha fazenda tomar conta delia, como lhes 
he ordenado pelo Foral da dita Alfândega. 

C A P I T U L O VL 
Da maneira que feterácom asmercadorias, que fem andar em pôr 

em degredo. 

Acontecendo , que vindo nas ditas embarcaçoens algumas fazendas, 
queo3 Guartias mores da faude per íerem vindas de terras íuípeitoías man

dem pôr em degredo , o que íe coftuma fazer do lugar da franquia , aos 
navios que nella ficaó, ou também no lugar onde íe coítumaó vifitar os 
que fobem para cima íem a faculdade da dita franquia ; os ditos Guardas mo
res , faraó aviío logo ao Ju iz , e Officiaes da Alfândega , para que ordene 
que hum Efcrivao da defcarga com hum Feitor, e o Guarda mór da meíma 
Alfândega levando comfigo hum Guarda , vaõ ao cito navio, e tanto que 
chegarem ao lugar do degredo na fórna que fe coftuma fazer , tomaráõ 
razaó da dita fazenda por inventario declarando nelle a quantidade , e qua
lidade que traz cada hum dos fardos , com as marcas delles , de modo que 
fe naõ poflá occultar coufa alguma ; cujo inventario íerá afíignado pelos di
tos Officiaes , e pelo Guarda que ficar no dito degredo cem a dita fazenda , 
que íempre íerá o de maior confiança , e tanto que o tiverem feito , o entre-
garáó ao Juiz , e Officiaes da dita Alfândega, e quando pareça que a fazen
da he de grande Confideraçaô , e importância íe lhe metterá mais outro 
Guarda , com que íejaó dous os que fiquem 130 dito degredo. 

C A P I T U L O VII. 
De como fe haõ de recolher as mercadorias depois de acabado o tempo 

do degredo. 

E Acabado o tempo fjòdegrecio 0 juiz j eOfncíaes da dita Alfândega te-
ráõ particular cuidado de mandar conduzir a ella as ditas fazendas, para 

o que hirá o Guarda mór com o Eícrivaô da defcarga, e astraiáó em fua 
companhia , e tomaráõ razaõ dellas pelo inventario, que íe fez ao tempo 
em que as deixarão no degredo , e achando-íe, que vem algumas de menos , 
o Juiz da dita Alfândega terá cuidado de examinar a dita falta , e proceder 
contra os culpados , o qual inventario ficará em poder do dito Juiz para que 
ao tempo , em que der deípacho ás ditas fazendas conforme as àddiçoens 
que nelle eítiverem declaradas , íe lhe abata a quinta parte dos direitos , íen
do fazendas de lãa , ou feda , barbilho, ou outros gêneros a eftes íemelhan* 
tes , que padecem damno para alua valia; o que fenaó praticará nas fa
zendas, de pezo, como faó ferro , cobre , eítanho , e outras íemelhantes, 
porque eítas naõ tem corrupção, nem perdem a eftimaçaô de fua valia , por 
terem quarentena;nem com ellas íe faz a deípeza que fe tem com as fazendas da 
outra qualidade, eao tempo em que o Feitor fizer o bilhete dellas , fe de
clarará nelle ferem as ditas fazendas defegredo; efeito o dito bilhete, fe 
riícará no inventario a tal addicçaõ , para por ella íenaõ fazer mais obra al
guma. 

CAPI, 
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C A P I T U L O VIII. 

Do modo que fe terá com os navios, que nao vierem para a Cidade 
JofPorto. 

£^ Sendo cafo,que alguns dos ditos navios , ou embarcaçoens venheó arco-
> rar ao porto da franquia por por irem fretadospara qualquer cutra parte 

fora dos portos deite Reino, depois de feitas com os Meftres as diligen
cias das veíitas atraz declaradas , o Guarda mór lhe metterá logo Guar« 
da, e obrigará ao Meítre, que íem dilaçaó alguma vá moftrar ao Juiz, è 
Officiaes da Alfândega as cartas de íeus fretamentòs para. por elles fereni 
viftas, e examinadas , e fendo legitimas , íe lhe dar deípacho pelo dito 
Juiz, e Officiaes , concedendo-lhe o tempo , que lhes parecer conveniente 
conforme a neceílidade que o obrigou a entrar no dito porto , cujo deí
pacho apreíentará o dito Meítre ao Guarda mór , e Eícrivaô da delcar-
ga a que tocar , e paliado o tempo que lhe for concedido , e naô mcftran-
do reforma de mais tempo, o dito Guarda mór o obrigará a que fubá pa
ra íima, e que deícarregue as fazendas que trouxer, para dellas fe paga
rem os direitos que íe deverem, e já naó poderá iahir para íóra7, íalvo 
moftrando o dito Meítre jufto , e precifo impedimento fobre o qual poderá 
O Juiz interpor fua determinação.. , 

C A P I T U L O 1 1 
Da obrigação dos Meftres dos navios , que pedirem franquia , •vindo 

fretados para alguma das Alfândegas do Remo. 
j 

E Quando algum desditos navios,, qüe entrarem no lugar da franquia 
Venhaó fretados para algumas das Alfândegas deite Reino o Juiz; e Of

ficiaes da dita Alfandpga examinando bem as cartas de íeus fretamentòs achan-
do-os que vem em fôrma., e que nellas naõ ha conloyo algum , lhes naõ ne
garão adi,a franquia, mas antes de fahirem para tora , obrigaráó ao Ca
pitão, ou Meítre a quede fiança aos direitos de minha fazenda a entrarem 
110 porto para onde vaó , e que naó entraráõ em outro , que naó feja aquel-
3e para onde vaó fretados, cuja fiança mandará,o dito Juiz tomar no livro dei-
las conforme a valia que entenderem poderáó importar os direitos das fazen
das dotalnivio, que fe regulaÕ pelos roes da carga, e quantia delia, ea 
dita fiança íe tomará por tempo limitado, para dentro delle apreíentar certi
dão dos Officiaes da Alfândega para onde hia fretado, de como nella defcari 
regou as ditas fazendas, e naô íátisfazehdo a dita fiança , fera o fedor execu
tado pela quantia delia , cuja importância fe carregará em receita ao The
foureiro da dita Alfândega, porquanto de naõ ir a dita embarcação para 
a Alfândega para onde dizia hia-dirigida, fe, fica entendendo, qüe cava-
liolamentedeixou de deíparregar,-as,fazendas , que para a dita Cidade do 
Porto vinhaõ, e que as cartas quèáprefentou dé íeu fretaménto em virtude 
dasquàes felhe havia concedido a dita franquia , naõ eraõ verdadeiras, po
rém achando osMeftres dos ditqs navios , que lhes he conveniente deícarre
gar fuás fazendas na dita Alfândega',' o Juiz, 'e Officiaes delia lhe naô po
deráó pôr impedimento aíguml a'gué ò 'ràçaÓ,.e o dito navio fubirá ao lu-
íjar da franquia para íima na forma' que he Ordenado pelos capítulos defte 
Regimento para pagar os direitos , que dever conforme aos aforaraentos 
da dita AÍfondega do Porto. 

t A. 
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C A P I T U L O x. 

Da maneira que fe terá quando o navio que eftiver em franquia qui-
zer def carregar parte das fazmdas que trax. 

~j* Querendo defcarregar parte da dita fazenda, e naõ toda , o poderão 
—* fazer , e o Meítre irá dar entrada na meza grande , na fôrma que o 
fazem para os mais navios, declarando o Eícrivaô da meza , no aiíento 
que fizer da dita entrada , que eftando aquelle navio em Iranquia para íe-
guir lua viagem para tal porto, para onde leva o refto das fazendas , que 
lhe ficaó a que deo fiança do livro delles a folhas tantas ; declarando o 
dia , mez, eanno em que fe fez ; quiz efpontaniamente o dito Meítre def
carregar para a dita Alfândega do Porto taes, e taes mercadorias , edo dito 
aflento paflará certidão o dito Efcrivao, para que o Guarda mór, e Ef
crivao da defcarga a que tocar vaó ao dito lugar da franquia , e conforme a 
dita certidão traraõ em fua companhia as mercadorias nella declaradas, e as 
metteráõ dentro na dita Alfande íendo daquellas que tem recolhimento nel* 
Ia, enaô íendo deita qualidade o faraó íaber ao dito Juiz , e Officiaes, para 
que promptamente fe lhe dê deípacho na fôrma que íe dá para as mais que 
naô tem o dito recolhimento , e o Eícrivaô da deicarga fará delia aflento em 
íeu livro paia conítar do deípacho referido. 

C A P I T U L O XI. 
Da maneira, que fe terá com os navios que vierem fretados para a Al

fândega de Lisboa. 

E Sendo caio, que qualquer dos ditos navios, ou embarcaçoens, que vier 
de fora dos pretos de meus Reinos , e Conquiftas delles com fretamen

tòs para a Alfândega deita Cidade de Lisboa , entre na dita Cidade do Por
to , íeraõ ojuiz , e Officiaes da Alfândega delia obrigados a dar-lhe franquia 
pelo tempo que lhes parecer coveniente a meu ferviço, obrigando ao Meítre , 
ou intereflados no dito navio a que dem fiança a ir a dita embarcação emdi-
reitura , procedendo o dito Juiz , e Officiaes nefte á dita Cidade de Lisboa , 
particular na forma declarada nos capítulos defte Regimento. 

C A P I T U L O XII. 
Do inodo que fe terá quando os navios que vierem fretados para Usboa 

quizerem defcarregar toda, ou parte áafa&enáa que trazem. 

T^ Querendo os Meftres dos ditos navios qüe" vaó fretados para a Cidade de 
mil* Lisboa def:arregar na do Porto , todas , ou parte das fazendas, que tra
zem, o poderão fazer, para o que o JuiZ, e Officiaes delia lhes daráó feus deípa
chos; pagando os direitos pela pertençaó de Lisboa, conforme os aforamentos , 
e pauta delia que fe carregarão nos livros da receita no titulo íeparado, que tem 
os ditos livros como he ufo ,(. e eítilo praticado , e a dita fiança , que fe declara 
no capitulo aflima ficará ío tehdó vigor pata 0 refto da fazenela , que houver de 
levar para a dita Cidade de Lisboa , e o dito Juiz , e Officiaes teraó parti
cular^ cuidado de recolherem as ditas fazendas, feparando-as das mais para que 
fenaó contundi o deípacho dellas , com as que pertencem í dita mlfande-
ga do Porto. como também , terá o dito Juiz cuidado de dar conta ao Pro
vedor , e Feitor mór da mlfandega de Lisboa de como eftá carregado em 
receita o dito rendimento, para que ao Thefoureiro da Alfândega de Lis* 
boa ie lhe carregue em fua receita , e fe palie conhecimento em forma pa

ra 
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ra promptamente cobrar do da dita Alfândega do Porto ,""o que importar o 
dito rendimento. 

C A P I T U L O XIII. 
Da ordem que fe ba de ter quando os navios da franquia trouxerem par

te da[azenda para a Cidade do PorU. 

Tj* Succedendo que alguns dos taes navios, ou embarcaçoens, que entrarem 
X ^ na dita Cidade do Porto, e tomarem fanquia , tragaó parte das ditas fa
zendas para elle, e parte para a de Lisboa ; e moftrando diíío o Capitão , 
eu Meiíre carta de fretaménto, íe lhe dará defcarrega para aquellas fazen
das, que vierem declaradas no dito fretaménto na fôrma, que pelos capi
tules da defcarga defte Regimento he difpoíto , e naó trazendo as ditas 
cartas, e vierem nelles , os íenhorios das ditas fazendas , ediflerem que as 
trazem para a dita Cidade do Porto , juftificando-o afím , íe lhes dará 
deipach» para a defcarga dellas , para fe deípacharem pela pertença da dita 
Alfândega do Porto. 

C A P I T U L O XIV 
Do modo que Je ha de ter na vigia dos navios quando eftiverem 

- de fora. 

E Porque os navios que vem do Braíil, coítumaó vir incorporados n?s fro-
1 tas que vem daquelie eftado, e ordinariamente chegaô á barra da di

to Cidade do Porto na entrada do Inverno, em que os mares daquella 
jcofta , faó mais aíperos , e a entrada da Isarra mais difiicultofa, por cuja 
caufa andaô muitos duis.de fora efperando raonçaõ de poderem entrar, "e 
outras vezes fuceeda, por carregar mais o tempo , e naõ poderem aturar 
o rigor delle, irem-fe recolher n^s Rias de Galiza , efperando alli tempo 
conveniente de poderem vir bufe-ar a dita barra , de que precede nos inter
valos da dilaçaõ haver alguns, deícaminhos em grave prejuízo de minha 
fazenda , que para íe evitarem he neceífario mais particular cuidado , e 
attençaõ ; hei por bem que na arrecadação delia, e fôrma da vigia, e def
carga dos ditos navios íe hajaõ os Ohiciíies da dita Alfândega pela maneia 
ra íeguinte. ,. 

C A P I T U L O XV-
Que trata da obrigação , que haõ de ter os Juizes de S. Joaõ da FoS 

na vigia dos navios 

S Juizes que em cada hüm anno íervirem rto lugar de S, Joaõ de Fós , 
teraõ muito particular cuidado de íaberem dos barcos que vaõ para fora 

da barra , em quanto os navios andaõ fora delia , mandando-os vigiar por 
feus Officiaes , para que na5 vaõ a elles tirar fazendas , nem deíembarque del
les peíloa alguma ; e conítando-lhe que de alguns dos ditos navios íe tirou 
clgum geneio ele fazendas prenderá os culpados , e fará diflo autos, que 
remetterá ao Juiz , e Officiaes da Alfândega, os quaes procederáõ contra 
elles na fôrma dos capítulos defte Regimento , dando a terça parte ao dito 
Ju iz , ou deícobridor dos ditos caminhos , e as duas para o rendimento da 
dita Alfândega i e o dito Juiz da Alfândega íerá obrigado em cada hum 
anno , logo depois de entrarem as frotas , tirar huma devaça dos defca
minhos, edo Juiz, e feu? Officiaes; e achando que foraó remi íi os , proce
derá contra elles como lhe parecer juítiça , conforme o defeuido de cada 
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hum • e achando que li ouve deícammho de minha fazenda , preneJerá os cul
pados', e íentencialos-há dando appellaçaó para o JuÍ70 dos feitos ele minha 
fazenda, o traslado defte capitulo remetterá o dito Juiz da Alfândega aos 
do lugap deS.Joaó da Fós para íe regular na Câmara do dito lugar , e aos 
Juizes delle iaberem a lua cbrigaçaõ , e naó allegarem ignorância. 

C A P I T U L O XVI. 
Que trata da obrigação que haõ de ter os Juizes do lugar do Mato-

zinhos , e o Guarda que nelle affifte. 

N A meíma obrigação que fe impõem no capitulo aflima ao Juiz deS. 
Joaõ da Fós , ie ficará entendendo para com o Juiz do lugar de 

Matozinhos, para afazer com as declaraçoens nelle referidas, e íuppoí-
to que no dito lugar ha hum Guarda , que por razaó de íiu cfficio he 
obrigado a vigiar a dita coita , para que íenaõ deíembaique , rem defen-
caminhe aos meus direitos por ella fazenda alguma ; nem rcr iflo ficaiá 
izento o Juiz do dito lugar de pela fua parte fazer as cbrigççoens , e di
ligencias que íe encarregaó no dito capitulo , mas antes íeiá obrigado fé 
o dito Guarda naõ afíiítir , e-faltar á fua obrigcçaô a dar diíío conta ao 
Juiz dadita Alfândega para proceder contra elle cenforine o merecimento 
da culpa que tiver; provendo outro em íeu lugar ; o qual Juiz remetterá 
os traslados do capitulo aflima, e deite ao dito Juiz do lugar de Matozi
nhos para por elles íe governar, e naõ poder allegar que naô teve delles 
noticia. 

C A P I T U L O XVII. 
Que ninguém püffa recolher em fuás cafas fazendas def caminhadas. 

E Tirando-íealguma fazenda dos ditos navios, nenhuma pefloa dos ditos 
lugares, e íeus diftridtos a recolherá em íua caia com pena de íinco

enta cruzados pagos da cadêa , e a fazenda fera perdida. Porém havendo-a 
recolhido , e manifeftando*a em tempo hábil, antes de fer achada , ou 
denunciada por outra qualquer pefloa , ficará iíenta da dita pena , e as duas 
partes dadita tomadia feraó para o rendimento dadita Alfândega, e a ter
ça parte para o denunciante, cuja denunciaçaÕ íe poderá dar íómente ao 
Juiz da mefma Alfândega o qual tomará ern íégredo, no caio que as partes 
aííim o requeiraõ, e logo com todo o cuidado, e diligencia mandará con
duzir a dita fazenda para a dita Alfândega em que íe porcederá na fôrma 
defte Regimento. 

C A P I T U L O XVIII. 
Da obrigação que tem o Piloto mór para metter navios dentro. 

O Piloto mór afliítirá íempre em S, Joaõ da Fós , e terá muito cuidado 
em vigiar açoita, para íe acudir aos navios com promptidaó, e com 

os pilotos necelíarios começando em primeiro lugar pelos mais antigos, e 
experimentados, e havendo muitos navios de fora hiraó aos maiores os me
lhores pilotos , como de maior perigo na entrada, havendo-íe o Piloto mór 
com grande fentido , e advertência , em fondar a barra , e fazer as mais di
ligencias que forem neceíTfrias para os navios entrarem com fegurança , e 
maré conveniente, e fazendo os íignaes conforme ao tempo , e eítado da di« 
ta barra para por elles fe governarem os Meftres, e Pilotos dos ditos na
vios , com comminaçaó de íer logo prezo , e caftigado com as penas por 

Di» 
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Direito çfho~ecída<? contra as que íaó occafiaõ de algum naufrágio ; além da 
perdimento doefticio por qualquer deícuido , ouommillaócomque íe houver 
neítcjí particubres. 

C A P Í T U L O XIX. 
Quenao acudindo o Piloto mor logo, poffaõ os outros Pilotos metter 

os navios dentro. 

E O dito Pilote mór terá muito cuidado de acudir á fua obrigação e 
i r diligente em metter dentro os ditos navios , porque lendo remiflo 

nefta diligencia o poderáó fazer os Pilotos da Câmara íem que o dito Pilo
to mór pofla impedirlho , e huns , e outros procederia de íorte que naó 
haja demora na lua obrigação , porque confiando deakmma omiííaó que 
niíto haja de que íe figa algum prejuízo á entrada dos ditos navios haõ de 

(ler caítigados conforme a culpa, e deícuido que tiverem, íendo lego pre
zos na fôrma que fe declara no capitulo antecedente , da qual conhecerá o 
Juiz dadita Alfândega dando á execução a pena defte capitulo. 

C A P I T U L O XX. 
Qtte os Meftres dos navios fenaõ avefinbem d barra para entrarem 

fem terem Pihto dentro. 

Enhum dos Meftres dos ditos navios que chegarem á barra e nveíl-
nhará a ella de íorte que peíía obrigaío o tempo aenrar por força 

e íem as prevençoens neceflarias, nem faraó diligegencia pela acometterem 
por mais exprímentados que nella fejaó íem Iheshirem pilotos da teria , 
pelas mudanças que coítumaó fazer as arêas em qualquer tempo , de que naõ 
pode ter noticia quem vem de fora ; fobpena de íer logo prezo o Meíire que 
fizer o contrario, ainda que onwio íenaõ perca ; porque perdendo-íe por 
..eífe reípeito, ficará obrigado á mportancia de meus direitos, e o Direito 
reíervado para os Intereflados desditos navios haverem delle o que lhes to
car de íuas fazendas. 

C A P I T U L O XXÍ. 
Que quando naõ poder entrar algum navio grande com toda aCargd 

fe poft a aliviar delia eftando de fora 

Aó pendendo entrar algum navio grande com toda a carga pelo dt 
mafiado pezo delia , e pouco fundo da barra por cujo reípeito íeji N . . . 

j7,;çuf> alivialo antes de fua entrada ; ordenará o ju iz , que o Guarda mór; 
com hum Eícrivaô da deíc?rgi , e alguns Guardas, levanio com figo algu
mas barcas, vaõ tomar conta de toda a fazenda que for tirando, os quaes 
fe haverão n*íh diligencia com todo o cuidado , e trarão contigo logo , 
para a Alfândega adira fazenda, ou a hiráô mandando, fegundo a quanti
dade que íe deícarregar , com hum rol em cada barca , do que felhesmet' 
ter , feito pslo Eícrivaô da defcarga , e afíignado por elle , pelo dito Guar-* 
da mór, em quí virá hum dos Guardas oara melhor arrecadação ca dita 
fazenda , cujo rol trará com figo , e fe fará delle mençaõ no aflento da en
trada no tempo que o Meítre a der na dita Alfândega do dito navio a que 
fe dará deípacho conforme ás mais fazendas delle. 
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C A P I T U L O XXIÍ. 

Da arrecadação quefe ha de dar ás fazendas que naufragarem. 

Ando algum navio á coita nos lugares do deftricfzo defta Alfândega, 
o Juiz , e officiaes ordenarão , que o Guarda mór delia com hum Eícri

vaô da deícarga levando comíigo o Meyrinho , e os Guardas que lhe pare
cerem necelíarios vaõ ao dito lugar do naufrágio , e nelle tomem conta 
de toda a íazenda que íe falvou , e daquella que tiverem noticia íe reco-
lhefle em qualquer outra parte , para que íenaõ defcaminhe a íeus donos , 
nem íeobnegue aos meus direitos fazendo de tcda inventario aífignado pelo 
dito Guarda mór, Eícrivaô, e Meirinho , a faraó conduzir á dita Alfândega , 
entregando o inventario aodito Ju iz , e Oíiiciaes da meía, para que man
dando tomar conta delia pelo dito inventario, íe recolha , ecseípache, dan-
)io conta no Coníelho de minha fazenda do abatimento , que merecer o 
damno que fe achar, para que com efta attençaõ reípeitando fe outro fim 
aos gaítos , edeipezas que íeouverem íeito na dita conducçaô ie lhe man
de declarar o abatimento que ie deve fazer nos direitos, e obrigará o dito 
Juiz aos donos das taes fazendas a que paguem os gaítos que íe fizeraõ em 
as íalvarem, e tendo o dito Juiz noticia, que ouve algum deícaminho nas 
f.-zendas do dito naufrágio , tirará díilo devafla prendendo aos culpados , 
e remeterá a culpa ao Juiz dos feitos de minha fazenda para fe fentencia-
rem , e haverem , ecaitigo que pela dita culpa merecerem. 

C A P I T U L O XXIII 
Que quando o navio efliver d defcarga naõ eftej ao junto delle outros, 

que eftiverem jâ def carregados. 

Ualquer navio, ou embarcação que do lugar da franquia fubir pára íi
ma ancorará de fronte do poitigo , ecais da defcarga da Alfândega, e 
porque coítumaó porem-íe as ditas embarcaçoens junto humas de ou

tras, e muitas dellas amarradas aos muros , ecais da dita Cidade, de que 
íe fegue grande prejuiío á arrecadação de minha fazenda cemo íe tem expe
rimentado ; hei por bem, e mando que e Guarda mór , ponha todo o cuida
do em as fazer feparar o mas que puder íer , com qne naõ hsja paííagem de 
humas para outras , mandando , que as que tiverem deícarregado, e dado 
nellas Suíça, fe vaõ amarrar no lugar que para iflo lhe he deftinado , naõ 
conlentindo, que o navio que eftiver á deícarga íe chegue barco algum, 
rnais que aquelle , em que íe ha de deícarregar a fazenda que ha de vir para 
a Alfândega , e a meíma diligencia fará o Meirinho dadita Alfândega da ma
neira que fe diípoem nefte Regimento nos capítulos da defcarga dos navios 
do Braíil cap. 29. e achando qüe algum dos ditos Guardas coníentiraó em 
deixar íahir fazenda para terra , ou que fe baldeou , em outra embarcação, 
oGuarda mór o prenderá logo, e dará parte ao Juiz que mandará fazer au
to da culpa , e por elle perguntará teftemunhas , que remente á ao Juiz dos 
feitos de minha fazenda para a íentenciar conforme as minhas ordenaçoens. 

CA-
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C A P I T U L O XXIV 

Qiie o Guarda mór faiba fe os Guardas affiftem nosnavios , e a pena 
que tem fe fahir em delles , antes de efiar em de todo defcarregados. 

Ij* Em quanto os ditos navios naó eítiverem de todo deícarregados , o Guar-
^ da mór terá cuidado de vifitar todos os dias em differentes horas, e 

tempo os ditos navios para íaber fe os Guardas afliftem nelles de noite, e 
de dia cOm aquella vigilância , e cuidado, que íaó obrigados ; e íahindo em 
terra fem licença do Juiz da Alfândega (quedando-a, o Guarda mór para 
outro antes que o a clual faia ) algum dos ditos Guardas, que aíTim deixar 
nas ditas embarcaçoens antes de íerem de todo deícarregados , o mandará o 
dito Guarda mór prender , e o fará a faber ao Juiz da meíma Alfândega , o 
qual fazendo auto, e procedendo na fôrma de direito , íendo o dito Guarda 
jproprietario, o condenará ein pena de perdímento do cfticio , e naó íendo 
proprietário a que pague da cadêa cem cruzados , enaó íerá admittido mais 
a lervir cargo algum da dita Alfândega , e da fentença que der o Juiz, appel-
lará para o Juizo dos feitos de minha fazenda; 

C A P Í T U L O XXV. 
Què os Meftres dos navios tanto que ancorem venhaS á Alfândega antes 

que peffoa alguma def embarque. 

E Logo que os Meftres dos ditos navios* è erubarcaçoens, Ou Eícrivaens 
delles tiverem ancorado defronte do dito peftigo , e cais da deícarga 

feraó obrigados , antes qüe pefloa alguma deiembarque , e íáia em terra 
Virem á dita Alfândega, eapíefentarem ao Ju iz , eOfficiaes delia, o livro, 
ou rol da carga , que trazem para fe fazer em cada hum delles a diligencia 
ao diante declarada, e naõ eftando a caza dadita Alfândega aberta ao tem
po , que ancorarem feraó obrigados a vir a ella tanto qüe íe abrir; porquan
to íem perceder a dita diligencia ,\ que he neceílario fazeríe para boa 
arrecadação dos direitos , que pertencem á dita Alfândega fe naõ podem 
deícarregar os dito navios , e embarcaçoens ; enaó cumprindo osditos Meí
tres , e Eícrivaens o que neíte Capitulo he difpoíto, hei por bem que in-
corraõ em pena de quinhentos cruzados para minha fazenda, e havendo de
nunciante , fe lhe dará a terça parte, emando £>o Guarda mór da dita Alfân
dega que tanto que os ditos navios ancorarem o notifique , aflisn aos ditos 
Meftres e Eícrivaens delles , obrigando-os a que venhaó dar a dita entrada ̂  
e ao Juiz delia fará apregoar efte Capitulo nos.Iugafes públicos da dita CU 
dade , que lhe parecer neceflario. 

C A P I T U L O XXVI. 
Que na meza da Alfândega fe affentem os roes da carga, que os navios 

trazem 

E Tanto qüe os Meftres dos ditos navios, e embarcações apreíeritarem ao 
juiz da dita Alfândega os livros, ou roes da carga que trazem , o 

dito Juiz lhe dará juramento , e lhes mandará que por elle declarem as 
marcadorias , que trazem , e fará todas as mais diligencias , que lhe pare
cem neceflarias para íaber íe vem em cada huma das ditas embarcaçoens 
mais mercadorias; que as declaradas nos ditos livros, ou roes ; e das què 
tiverem declarado pelo dito juramento , todas fará aflentar em hum livro , 
que paraülo ha na dita Alfândega numerado, e rubricado , como os mais 

delia , 
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cie na , e fará o níTento delias o Eícrivaô da meza declarando nelle o no
me da dita embarcação , e o lugar donde vem , e o nome do Mellre , ou 
Efcrivao a quem íe deo o dito juramento , qualidade , e quantidade das 
mercadorias que traz , o mais diiiinétamentc que for pcfiivi.1, e o dia , mez , 
eanno em que fe fez edi to aflento, o qual íerá ailignado pelo dito Meí
t re , ou Eícrivaô., e e Official que o tal aflento ízer , lhes notificará a cada 
hum que achando-íé-lhe mais mercadorias das que tem declarado no dito 
aflento, ao tempo que íe der bufca á íua embarcação perderá ,elle Meítre 
a valia dellas além das ditas mercadorias íerem peididas como nefte Regi
mento Íerá ao diante declarado, e em cada aflento fe fará mençaõ da dita 
notificação. 

C A P Í T U L O XXVII. 
Da ordem qüe fe urá na defcarga das mercadoria. 

~¥ff- Depois de feita a diligencia que no Capitulo antecedente fe contém 
Jttrfojuiz da drta Alfândega fará dar ao Guarda mór delia o íresladodo 
aflento da entrada , que deo o Meítre ; ou Eícrivaô que íerá feito pelo 
Eícrivaô que fez o dito aflento, ciem a dita certidão fenaó poderá deícar
regar couia alguma dadita embarcação, pofto que traga poucas mercado
rias , eo Guarda mór dadita Alfândega terá muito cuádapode fazer deícar
regar logo as ditas embarcaçoens , depois de affim ter as ditas certidoens ; 
porque toda a omiíLõ com que nillò íe hover ie lhes ha de dar em cul
pa , e o Juiz da dita Alfândega mandará a hum dos Eícrivaens da deí
carga a quem tocar a diftribuiçaó da dita certidão , e deícarga do navio , 
que com muita diligencia vá a elle para deícarregar , tomando coda hum 
dos ditos Eícrivaens em íeus livros os numeres , e marcas de todas a pacas, e 
fardos que íe tirarem das ditas embarcaçoens. 

C A P I T U L O XXVIII. 
Que o Guarda mór traga logo todas as mercadorias miúdas dos navios 

para a Alfândega. 

Tanto que o dito Guarda mór houver recebido a certidão do aflento 
—' da dita entrada , hirá ádita embarcação com o Eícrivaô da defcarga a 
ue tocar , elevando também hum Guarda, e todas as miudezas manuaes, 

Mue achar na dita embarcação , as trará comfigo ; e tomando razaõ dellas, 
o Eícrivaô da deícarga em íeu livro , e as entregará na dita Alfândega á 
ordem dojuiz delia, e terá particular cuidado o dito Guarda mór deque 
naô fique na dita embarcação miudeza alguma por deícarregar, e trazer com
figo , porque fazendo o contrario fe lhe dará em culpa pelo prejuízo, que 
dillo fe legue aos direitos de minha fazenda. 

C A P I T U L O XXIX. 
Em quefe dá forma fe ha de fazer á defcarga 

E Porque no porto da dita Cidade ha grande freqüência de negocio, c 
faô muitos os navios; que nelle entraó principalmente na occaíiaõ , em 

que vem as frotas do Braíil ; porque neíie tempo he monçaó de vir navios 
Eftrangeiros, aííim com fazendas lecaspara a dita Alfândega; como tam
bém de peícado ; e outros gêneros , e íerem muitas as embarcações que 
vem dos Reinos de Galiza , "c Caftella que naõ obftanre íerem eftas da per
tença do rendimento dos Portos íecos; le faz a íua arrecadação também 

com 
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com os Eícrivaens da deícarga , e íe ter achado por eftes refpeitos^, que os 
ditos Eícrivães naó podem afliftir dentro dos navios , e embarcaçoens ao 
tempo da deícarga, hei por bem , e mando, que para menos confufaõ , 
melhor aviamento das partes, e mais promptidaõ na deícarga dos ditos na«» 
vios, e haja a fôrma íeguinte. 

C A P I T U L O XXX. 
Que trata da obrigação do Efcrivao da defcarga, e do modo como ba 

de vir a fazenda do navio as cais delia. 

OS ditos Eícrivaens da deícarga^fíiftiraó a ella nõ cais, e Lingoeta 
onde íe deícarregaó as fazendas , e mercadorias para deícarregarem 

as que vierem de bordo , a qual fazenda virá com hum rol que o Guarda que 
eítiver na dita embarcação ha de fazer com toda a diítinçaó de numero ; e 
marcas de cada huma das padas, caixas , ou fardos das fazendas que em ca
da barca vierem, o qual rol viráaflignado , pelo dito Guarda, eobarquei-
ro o entregará aodito Eícrivaô da deícarga para o conferir, e íaber fevem 
as ditas fazendas nelle declaradas , e faltando alguma o Guarda mór man
dará preío edito barqueiro , e dará conta ao Juiz da Alfândega para pro
ceder contra elle com as penas pelos meus Regimentos eftablecidas era li-
milhantes deícaminhos, e averiguar a dita falta, e fazer pôr em arrecada
ção o que íe ouver devirtído aos meus direitos , para o que os Guardas 
quefore n provido?, nas ditas embarcações haó de íaber ler, e eícrever, e fal
tando-lhes eíte requeíito , naõ íeraõ providos. 

C A P I T U L O XXXI. 
De modo que fé hao de levar as fazendas do cães para a Alfândega. 

E Tanto que o dito rol íe achar ajuítado com as fazendas nelle decla
radas, etomados razaõ dellas, pelo Eícrivaô da deícargar as lançará 

emfeu livro con osnumeros, emareas das ditas pacas, caixas, e fardos, 
e entregará o dito rol a hum dos Guardas que he obrigado afliftir no cais 
para com elle condufir á Alfândega as fazendas, que íe vaó deícarregan< 
d o , o qual Guarda entregará ao Porteiro dadita Alfândega o dito rol pa
ra o dito porteiro as recolher, e ver íe nella entraó todas ss que vierem 
nelle declaradas, e entre o lugar da ceícarga; e porta da Alfândega aflif-
tirá outro Guarda , dos quatro delia , para vigiar que os! trabalhadores as 
naó levem a outras partes nem as deíviem pelas traveflas, nas ruas que ha 
entre a dita porta daAlfand3ga, e lugar da defcarga , fazendo-as vir direi, 
tas pelopoítigo dadita Alfândega, e vindo alguma pefloa de qualquer qua
lidade que feja a querer devertir a dita condução o dito Guarda lho impe
dirá e requererá que a deixe ir livremente para a dita Alfândega , e fe fi
zer o contrario o Juiz o mandará prender, fazendo de tudo autos , e pro
cedendo até final fentença , appellando para o Juizo dos feitos de minha 
fazenda , e julgará a fazenda por defcaminhada; ainda que naô chegaffe a 
fe deícaminliar, 

C A-
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C A P I T U L O XXXII. 

One o Guarda mór faça continuar a defcarga dt modo , que liaõ fique 
fazenda alguma de fora fem recolher na Alfanacga. 

E Porque na defcarga das ditas embarcaçoens íuccede haver ás vezes 
muita dilaçaó por conveniências particulares dos Meftres , o que he 

em grave prejuízo de minha fazenda; e procede a dita dilaçaó de naó haver 
pefloa na dica Alfândega a quem incumba a applicaçaó da dita deícarga , 
hei por bem , e mando, que o Guarda mór delia, tanto que receber o ai
íento da dita entrada , c der principia á dita deícarga a faça continuar ; 
para que íe finde em o mais breve tempo que for poífivel ; para o que 
diíporá todos os dias a d-icarga , que das taes embarcaçoens íe houver 
de fazer de íorte que naõ havendo demora , nella. fe deícarreguem as fazen
das , que íe poderem recolher da Alfândega para dentro , para que de 
nenhuma maneira fique fazenda alguma, nem nas barcas, nem no cais da 
deícarga ; porque íuccedendo haver alguma dilaçaó em que íeja neceíla
rio mais algum tempo para fe reconduzirem , o dito Guarda mór , fará 
avifo ao Juiz , e Officiaes dá dita Alfândega , para que íenaõ feche íem 
ficarem as ditas fazendas recolhidas nella , porque de noite naô ha de fi
car fazenda alguma de fora delia , como dito he , por fer contra o meu 
ferviço, earrecadação de meus direitos. 

C A P I T U L O XXXIII. 
Do modo que fe haõ defpachar as fazendas que naõ tem recolhimento na 

Alfândega. 
< 

E Porque na dita Alfândega há pouca capacidade para recolhimento de 
todos os gêneros ue fazendas , como ísõ breus, alcatroens , enxarcias, 

e outros íemelhantes a eftes , que preciíamente íe dá deípacho a elles fora 
da Alfândega tanto que chegarem ao cais , e Lingoeta da deícarga , o Guar
da mór fará logo diílo aviío ao Juiz , e Officiaes da dita Alfândega , paia que 
mande hum Feitor a tomar razaõ dellas dando-lhe o deípacho'conforme a 
fua caiidade e quantidade pefando, as que ferem de pefloa que afflfíirá o 
Eícrivaô da deícarga que lhe couber por diftribuiçaó com o peíador , naó 
eítando oecupado 113 Alfândega , ou no pêfo dâs caixas da frota; porque 
eií:a-H20"0;a! íu t i ra,e°i leu lugar hum do3 Guardas da dita Alfândega, e o 

D bilhete, e íerá 
entregará lego 

... carregar em receita a im
portância que delle íe dever aos meus direitos na fôrma em que íe fazem os 
uelpachos na dita Alfândega. 

7ln * C A P I T U L O XXXIV-
uo moao quefeha deter com as fazendas , que fe metem em olmazem 

particulares por nao terem recolhimento na Alfândega. 

TH ÍZTr^T^™ ° p a t e ° d a d i t a Alfândega he limitado par. nelle íe 
mito ;rtnr S OS^enfros de fazendas , que ao recolhimento do dito 
Cy*i ?<UPT ' P"n c ,P a l mente ferro porvir muita quantidade delle á ditta 
fervem de , m t° ' e P ° r e í h CaUfa k m e t e m e m l o ^ e a s Particulares, que 
rí:-d?rfif fl ^ T e m c í , J a n í 0 íenaó deípachaó as ditas fazendas, e a dita 
-coação Jenao faz com a ieguiança e fôrma que convém , aos direitos de 

mi-
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minha fazenda, hei por bem que quando o dito Juiz, e Officiaes da dita AL 
íandega concederem licenças zos mercadores para tomarem logeas e me
terem nellas edito ferro , ou geiuros íemelhantes , e ordem , que em ca-
da huma dasditas logeas, íeponhaõ três chaves , huma das quaes terá o 
dito Juiz , outra o Guarda mór, e outra o mercador de quem forem as di
tas fazendas para que aífiftaó ao recolher dellas nas ditas logeas, como tam
bém, quando íe tuarem, para íe deípacharem como as mais dadita Alfân
dega , e porque o Juiz naó pôde afliftir pefloalmente com a dita chave nas 
ditas logeas, quando íe ouverem de abrir , para fe recolherem , ou deípa
charem as ditas fazendas mandará hum Eícrivaô da dita Alfândega afliftir 
com a data chave , o qual aííim , que for acabado o dito deípacho a leva
rá logo, e entregará outra vez so dito Juiz , para que fique em leu poder , e 
naõ de outra peíloa alguma , porém nem nas diras logeas, nem em outra parte 
alguma tora da dita Alfândega íe haõ de recolher fazendas , que forem do 
íejlo , nem outras que vem eniardeladas , ou empacadas, e íó as ditas lo
geas poderão íervir , quando naó haja recolhimento no dito pateo , para fer
ro , chumbo , e outros gêneros íemelhantes a eftes ; e obrando o dito Juiz , e 
Officiaes contra a fôrma deite capitulo , fe lhes dará em culpa , e íeraõ 
fuípenfos de feus officios com as mais penas que eu houver por bem. 

C A P I T U L O XXXV 
De como fe ha de defcarregar o pefcado nos navios, e embarcaçoens 

que o trazem. 

E Supofto que o direito do pefcado que pertence á dita Alfândega, eíe 
carrega em receita , como as mais fazendas , e í e lança em titulo íepa

rado efteja de preíenta contratado ; com tudo he neceílario trataríe da arre
cadação delle; aífim para fe íaber a importância de íeu rendimento para au
mento do dito contrato, como também porque fe for conveniente deixar de 
fe contratar poflaó o [uiz, e Officiaes da dita Alfândega obrar nefte parti
cular como convém a meu íerviço ;,quando chegar algum dos ditos navios 
com pefcado , o Guarda mór lhe meterá Guarda , como eftá difpoíto • por 
efte Regimento obrigando ao Meítre a que vá dar entrada , na forma, que 
atraz fica djlpofto ; declarando a calidade , e quantidade do peícado qüe 
t raz , e paílando do tal aflento certidão que íe diftribuirá pelos Eícrivaens 
da defcarga , os quaes afliftiraõ a ella , com os Officiaes que o dito Juiz lhe 
nomear , e achar mais defocupados, na dita Alfândega para que fenaó fal
te ao expeçliente da dita defcarga , e aviamento dos ditos navios ; e os di
tos Officiaes que aífiítirem ádita defcarga hiraó tomando em feus róis por 
letra, ealgarifino ,, todos os pezos que ie forem fazendo, aííim de manhã, 
como da tarde, pondo íempre os dias, e fazendo feparaçaõ década deípa
cho cora as datas por íima , e acabada a dita deícarga faraó enfardamento 
ao pé do dito rol da quantidade , e calidade de dito peícado, e pelo delle 
por elles aífignado , o qual entregarão ao dito Juiz para o fazer carregar 
em receita no íitulododito peícado. 

C A P I T U L O XXXVI. 
Do modo que fc terá quando fe defcarregarem mais navios que hum 

que trouxerem pefcado 

E Sendo osditos navios, mais que três, ou quatro; eque feja neceílario 
acedir-fe a todos pelo prejuiío que recebem as partes no preço da ven

da , em ie deípacharem huns primeiro que outros em tal cafo , repartirá o 
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dito Juiz a occupaçaõ dos ditos Officiaes alternativamente dando a cada na
vio leu dia, enaó bailando osditos Oíiiciaes para aviamento de todos, e 
fer neceílario que íe acuda á defcarga dos mais navios, que trazem fazen
das de maior importância para meus direitos cm que contém que elles pe« 
çoalmenteafiiftaô , poderá o dito Juiz uiar de pefloas ^juramentadas a quem 
encarregue a dita obrigação para nella íe proceder na tórma do capitulo aí-
fima , dando conta no Coníelho para ie mandar dar ás ditas peiloas o íel-
lario que merecerem , e fazendo carregar em receita a importância do dito 
r o l , e depois de feita entregará o dito rol ao Eícrivaô da deícarga para que 
delle faça menção em íeu livro, e ponha as verbas na certidão da entrada , 
para íe deícarregarem , os aflentos feitos no livro delia , que íe deo , na meza 
grande da dita Alfândega como íe faz nos mais navios. 

C A P I T U L O XXXVII. 
Que o Juiz nem o Guarda mór nem outro Official poffaõ mandar def

carregar contra a forma dos capítulos da defcarga. 

E Porque convém muito a meu íerviço, e á boa arrecadação dos direitos 
que pertencem á dita Alfândega defcarregarem-fe as fazendas pela or

dem declarada nos capitules atraz , e naô era outra maneira hei per bem , 
e mando que o Juiz , e Officiaes da dita Alfandsga , e o Guarda mór delia 
naô dem licença , nem a pofláõ dar a pefloa alguma de qualquer calidade que 
feja para por fi, ou por outrem-tirar dos navios affim dos que vem do efta
do do Braíil, como dos que vem de qualquer outra parte fora de meus Rei
nos em qualquer parte què eítiverem , mercadorias algumas de qualquer 
íorte , que íejaó , antes de fe dar entrada dellas pelos Meítres na meza gran
de da dita Alfândega , e a certidão da entrada ao Guarda mór , como nos 
capítulos atraz íe conthem, e íem ferem levadas á dita Alfândega , edefc 
pachidas nella; poíto que dellas fenaò hajaõ de pagar direitos , eu poíto 
que íeja caía mudada ; e o Juiz , e Official , ou Officiaes que derem a dita 
licença pára íe deícarregarem as ditas mercadorias , antes de preceder a or
dem* íobredita , para fe levarem íem primeiro íe trazerem á dita alfândega , 
e nella fe deípacharem incorrerão em pena de íüfpençaó de íeus officios the 
minha mercê, e hâveráo as-mais penas que eu ouver por bem , e o Guarda , 
ou entro qualquer Official que for á tal deícarga, pofto que com licença, 
e ordem, do Ju iz , e Officiaes, ou do Guarda mór perderá íeu oíficio além 
da pena que eu ouver por bem , e a pefloa , ou peíioas que deícarregarem , 
as ditas mercadorias , pofto que com licença do Guarda mór, ou de outro 
algum Official da dita Alfândega , e pofto que com afliítencia , de algum 
Guarda, ou outro Official delia, que íeja preíente á tal deícarga, perderá 
as ditas mercadorias, que pela dita maneira defcarregar; mas deícarregan-
do-as com licença do Juiz , ou em íua auíencia dos Officiaes da Alfândega , 
hei por bem que as naô percao , pofto que naõ fejaô feitas as diligencias 
íobreditas , e que as deíçarreguem fora , da Lingoneta , e cais da dita Al
fândega , ou íe prove que as deícarregaraô pelo dito modo , mas o Juiz que 
der a tal licença , eu Officiaes da meza que a derem em íua auíencia , incor
rerão nas penas que eu ouver por bem além de íerem fufpeníos de feus Of
ficios falvo íe a neceílidade for taó urgente que antes de dar a dita entrada 
ieja neceílario acodir-fe promptamente aos navios que eftaõ para entrar a 
barra dadita Cidade, como ie declara nos capitules do dito Regimento; 
porque em tal caio í'e fará o que por elles he diípofto. 
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C A P I T U L O XXXVIII. 

Que antes de fe bufcarem os navios fefaçao notiftcaçoens aos 
Meftres delles. 

E Tanto que cada hum dos ditos navios, ou embarcaçoens forem deícar
regados., e o Juiz dadita Alfândega mandará a elles o Guarda mór 

com o Eícrivaô da deícarga que lhe for diíinbuida , aos quaes fcráõ vir an
te fio Meítre, o Eícrivaô da dita embarcação, enaó vindoEíciivaõ , o Meí
tre íómente lhe notificarão , que por quanto ao dia feguihfe , ás horas que lhe 
forem declaradas, pelos ditos Officiaes íe ha de dar buíea á dita embarcação , 
para de todo fe haver por deícarregada , que nelle notifique a todas aspef-
ioas que na dita náo, ou navio vieraó, enella trouxerao mercadorias ÍUES , 
e alheas , que fejaó preíentes ás ditas horas , para declararem fe há isiile 
algumas outras mercadorias, mais além das que já eítiverem deícarrcg.idss , 
porque depois que a dita diligencia for feita achando-íe algumas i"oercs-
dorias, naõ íendo antes manifcítadas fe perderão , e o Meítre da tal náo , ou 
navio perderá a valia dellas , pelas naõ declarar no aíLnto da entrada , e 
da dita notificação íe fará auto p.Io dito Eícrivaô da deícarga , affignado 
pelo Meítre, 011 Eícrivaô da náo , ou navio , em que íe fizer a dita dili
gencia. 

C A P I T U L O XXXIX. 
Oa maneira que fe hao de hufcar os navios depois de defcarregados. 

y Depois de affim íer feita a dita notificação, e diligencia a qual" fe po-
Jj dera fazer na Alfândega , ou nas embarcaçoens cone no capitulo aflima 

feconthem; o Juiz ela dita Alfândega mandará ao Guarda nór que com os 
Officiaes que lhe parecer vá a cada huma dellas ás horas , que no dia de 
antes lhe foraó aílignadas , e tornem a notificar aodito Meítre, ou Eícri
vaô , emais peíioas das ditas embarcaçoens que forem preíentes çue decla
rem íe eftá ainda nella por defcarregar alguma mercadoria , além das que 
já deicarregaraõ na dita Alfândega porque toda a que naõ maniíeftarem, e 
íe achar, lhe ha de íer tomada por perdida , e o dito Meítre ha de perder 
a valia delia pela naó declarar no rol da carga , para íe aflent2r no livro das en
tradas , e defta notificação ; e do que o dito Meítre , e pefloas diflerem , íe fia
rá outro termo no auto ; que no dh antecedente íe tiver feito com o dito Meí
tre , e manifeítando-fe algumas mercadorias , íeráó defcarregadas , e levadas í 
dita Alfândega, e declarando que naõ ha mais, íe fará diflo aflento no dito 
auto , que íómente o Meítre aflignará, e feita a dita diligencia o dito Guar
da mór , e Officiaes buícaraõ a dita embarcação , e toda a fazenda que em 
qualquer parte delia acharem além da marjifeftada, fe tomará por perdida, 
as duas partes para o rendimento dadita Alfândega , ea outra parte igual
mente para todos officiaes que fe acharem preíentes á dita bufca , e o Meí
tre de tal embarcação em que íe a dita fazenda achar, pela dita maneira 
incorrerá em pena da valia delia , a qual pena fe repartirá também pela or? 
dem íobredita, 
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C A P I T U L O XL. 

Da maneira que terá com as peffoas a que fe tomarem mercadorias no 
tempo da bufca. 

E Pertendendo algumas pefloas das que vieraó nas ditas embarcaçoens ter 
direito nas ditas mercadorias , que íe perderão por íenaõ manifeítarem , 

dizendo que os Meftres lhonaô notificarão como eraó obrigados, poderão 
contra elles, ou contra quem lhes parecer, requerer no caio íua juítiça pa-
ra por elles haverem a valia das ditas mercadorias deícaminhadas , por quan
to íobre ellas naõ haõ mais de íer ouvidos ; poíto que pela fazenda dos ditos 
Meítres , e pefloas , naõ poflaó haver a valia das ditas mercadorias; e íen
do alguma dellas de pefloas , que naõ vieflem nas ditas embarcaçoens , 
achando-íe na dita buíca , íem íerem manifeftadas , fe perderão pela dita 
maneira, e as ditas pefloas , cujas forem , poderáó requerer lua juítiça con
tra os ditos Meftres, ou contra as peíioas , a que nas ditas embarcaçoens 
vieraó encomendadas, e incorrerão em perdimento das ditas mercadorias, 
poíto que osditos Meftres lhes naô fizefle as ditas notificaçoens , porquan
to naó tem obrigação de as fazerem , íenaõ áquellas pefloas que vierem em 
fuás embarcaçoens com mercadorias íuas, ou alheas. 

C A P I T U L O XLL 
Que o Porteiro naõ poffa deixar fahir mercadorias ainda que eftejao 

defpachadas, fem primeiro os Officiaes eftarem na meza. 

E Por quanto fe naõ podem recolher as fazendas que fe deícarregaó na 
Lingueta , e cais da dita Alfândega Íem primeiro eftar aberta a 

primeira porta delia que fica para a rua , que vai ter ao dito lugar da deí
carga , a qual fe fecha com huma íó chave , que o Porteiro delia tem , 
conveniente a meu íerviço por algumas razoens , que mandei confiderar, 
que nella haja mais outra chave ; ordeno, e mando que a dita porta íe fe
che daqui em diante, com duas chaves de differentes guardas; huma que 
terá o dito Porteiro , e outra hum dos Feitores ; que aos mezes ha de 
afliftir na dita porta a ter conta juntamente com o dito Porteiro das fazen
das que entraó como , também das que fahem p.ela dita porta deípachadas , 
os quaes todos os dias de manhã , e tarde viraó muito cedo abrir a dita 
porta ; no que teraô muito cuidado , e diligencia para fe dar expediente 
aos recolhimentos da deícarga , e bom aviamento aos que nella trabalhaó 
porém osditos Officiaes naõ deixaráô fahir mercadoria alguma , pofto que 
íeja defpachada , íem primeiro o Juiz , e Officiaes eftarem na meza; e fa
hindo alguma mercadoria pela dita porta defpachada , ou por deípachar 
por ordem , 011 deícuido do dito Feitor , e Porteiro a tempo , e horas que 
o Juiz , e Officiaes naõ eftejaõ na meza da dita Alfândega para íe conti
nuar primeiro que íaia , com livros da receita pela ordem que ao diante 
lhe íerá dada , íe perderá a dita mercadoria , e os ditos Feitor , e Porteiro 
que a deixarem fahir pela porta , íem precederem as ditas diligencias perde
rão íeus officios, além das mais penas a arbítrio do Juiz. 
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C A P I T U L O XLII. 

Quefe abra aporta da Alfândega todos os dias , manha, e tarde. 

E Porque para fe poderem recolher na dita Alfândega as mercadorias j 
que no dito cais, eLingoeta fe deícarregaó , e quaeíquer outras que 

fe delpachaõ na dita Alfândega , ou fora delia , convém eftar a porta 
aberta para o dito effeito, e aflim para bom aviamento dos deípachos doa 
mercadores , e pefloas que vem á dita Alfândega deípachar ; mando ao 
Juiz delia que todos os dias , qüe naó forem de preceito guardarem-íe ma
nhã, e tarde faça abrir a dita porta, do primeiro dia do mez de Abril 
té o ultimo de Setembro ás fete horas da manhã; e ás trez de tarde ; 4 
do primeiro de Outubro té o fim de Marco ás oito horas da manhã , e 
ás duas da tarde, para o que feraô todos os Officiaes mui contínuos, dq 
modo que a todo o tempo, íe faça o que convém a meu ferviço , no re
colhimento das ditas mercadorias , boa arrecadação de meus direitos , e 
commodidade das partes, e a dita porta fe fechará de Abril té o fim de Se
tembro ás onze horas de manhã , e ás íeis da tarde , e de Outubro té o fim 
de Março , ás doze do dia , e as finco de tarde , falvo quando ao dito 
Juiz parecer, que ha mais mercadorias que recolher na dita Alfândega , 
e que convém eftar mais tempo aberta , que ás horas limitadas nefte ca
pitulo , o qual lhe mando , e o* ditos Officiaes que o cumpraó , guardem in? 
teiramente como nelle íe contém. 

C A P I T U L O XLIII . 
Que trata das chaves que ha de haver na porta de dentro da Al

fândega. 

E Para que a porta fegunda que íe fisgue ao pateo da dita Alfândega 
em que fe faz o deípacho delia , e fe recolhem , as fazendas íeccas 

fe abra, e feche com toda a fegurança que convém , a meu íerviço , e 
fatisfaçaõ das partes, que nella tem íuas mercadorias, haverá na dita por
ta duas chaves, de differentes guardas das quaes terá huma o Juiz , e ou
tra , hum Eícrivaô da meza da dita Alfândega aos mezes por diftribuiçaó , 
e naó fe poderá abrir a dita porta, fem íerem preíentes o dito Juiz , e 
Eícrivaô; por quanto naó poderáó mandar, as ditas chaves por íeus cria
dos , ou por outras pefloas para effeito de fe abrir, falvo fe forem impe
didos por doença , ou por outro juíto impedimento ; porque nefte cazo 
fuprirá a íua falta o outro Eícrivaô de modo que a dita porta íe naô pof
la abrir, íem ferem preíentes es ditos Officiaes , e sfJim que â dita por
ta for aberta , antes que íe entre ao deípacho , fe fará por hum Guarda 
diligencia íe entre os fardos, ou caía do íello ficou alguma peíioa ; por-; 

que achandode precederá contra ella conforme a qualidade da culpa. 

C A P I T U L O XLIV 
Qi/e o Juiz diftribuirá as oecupaçoens da cafa pelos Feitores delia. 

E Para que os Officiaes dadita Alfândega tanto que a porta delia íe abrir , 
íaibaõ O em que íe haó deoccupar, para cada hum afliftir logo na obri-

gaçaõ de íeu ofiicio , o Juiz ordenará que os ditos Feitores , firvaõ aos me
zes por diftribuiçaó ; hum delles íerá continuo na primeira porta da dita 
Alfândega , na qual afliftirá com o Porteiro delia , para o que terá cuidado 
devir muito cedo, para abrir a dita primeira porta para que em fe abrindo 
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tenha logo á íua conta a vigia delia , na qual íeguirá a ordem , que ueílc Re
gimento lhe for dada ; e outro desditos feitores terá cuidado de abrir «s 
pacas, fardos, e caixas das mercadorias ás partes quando as quizerem deípa
char, eaflcntallas, em o livro que para iflo terá pela maneira ao diante de
clarada ; e o outro Feitor aftiftirá aos deípachos, e pézos das ftzcndas, que 
naó tem recolhimento da porta para dentro da dita Alfândega , e aonde 
mais o dito Juiz entender que he neceílario affiíUr , aos ditos deípachos 
de íorte , que os ditos Feitores haó de afliftir aos mezes alternativamente ngs 
ditas oecupaçoens , para que cada hum delles tenha inteiro conhecimento das 
mercadorias , que fe defpachaÓ na meza da abertura; porque1 no conheci
mento das taes fazendasv e mercadorias coníiíte a maior parte do rendimen
to dadita Alfândega, pelo que convém que cada hum dos ditos Feitores 
íeja contador, e muito intdhgente no conhecimento ,e reduçoens das ditas 
fazendas , e da qualidade dellas : e naõ fendo qualquer dos ditos Feitores 
capaz para a dita occupaçaõ o Juiz o nao admitíirá a íérvir edito ofiicio , 
elogo dará conta no Coníelho de minha fazenda para prover neíte eafo, 
como convier a meu íerviço , com pena de íe lhe dar em culpa toda a co-
miflaÓ que o dito Juiz tiver nefte particular. 

C A P I T U L O XLV 
Que o Juiz repartirá as oecupaçoens da meza pelos Efcrivaens delia. 

Porque a freqüência do negocio que ha na dita Cidade do Porto tem 
creícido , de íorte que a experiência tem moftrado , que cs dous Eí-

rivaens que ha da receita com que de preíente íe ferve a dita Alfândega 
riaó baftaó para acodir a todo o deípacho que a ella pertence além do qual 
tem mais os ditos dous Efcrivaens a íeu cargo todo o deípacho da entrada, 
e íahida dos Portos íeccos , tanto do que entra , e fahe por terra , como do 
que vem , e vai por mar, para o Remo de Caftella , Guias que íetcmaó 
para o Reino, e fianças que fe fazem para as íahidas desportos por terra, 
de que íe íegue grande dilaçaó , e detrimento ás paites pelo pouco avia
mento, que lhe fica dando ; e com a afliíttncia que hum dos ditos dous Eí
crivaens faz no cais ao deípacho das caixas da freta , ficaó pela íua falta íuf-
penfos os mais deípachos que ao meímo tempo íe devem fazer dentro na 
Alfândega, tenho ordenado íecrie mais outro Eícrivaô da receita para que 
fejap íempre dous, os que dentro dadita Alfândega affiftaõ a todos os deí
pachos referidos, aííim pertencentes á dita Alfândega , como á arrecadação dós 
direitos dos Portos íeccos'; em cuja confideraçaô , hei por bem , e mando 
que o Juiz dadita Alfândega reparta as oecupaçoens dos Eícrivaens dadita 
meza pela maneira íeguinte. 

C A P I T U L O XLVL 
Qfie o Juiz afftfta ao def pacho da Alfândega , e havendo difcompofi-

çoens proceda contra os culpados. 

Juiz da dita Alfândega íerá todos os dias de manhã e tarde preíente 
^ ^ aos deípachos que nella íe fizerem pondo todo o cuidado emvêr e ía

ber , íe cada hum dos Officiaes aífifte , e açodem a íua obrigação como 
convém a meu íerviço , e direito das partes , procurando evitar qualquer oc-
caíiaó dedefcaminho , edetrimento, que aos mercadores , e mais pefloas, 
que deípacharem na dita Alfândega poflaó ter na dilaçaó de feus deípa
chos , e os ditos Officiaes íeraó obrigados a fa.̂ er pronaptamente tudo o 
que lhe for ordenado pelo dito Juiz , e fenaó encontrar com os capitules dei
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te Regimento, e inteira obrigação de cada hum de íeus officios, e o dito 
Juiz naó coníentirá , que na dita Alfândega , ou lugares onde afliftem os 
Officiaes de minha arrecadação haja deícompcíiçaõ de palavras; e menos reí
peito dos mercadores a íuas pefloas eor ra?aó dos ditos íeus officios, e ha
vendo alguma deícompeíiçaó , ou refiítencis , o Juiz mandará prender os cul
pados, e tirará devafla das ditas refiftencias , e offenías feitas aos ditos Offi
ciaes pronunciando nella os que achar culpados, e lhes dará livramento , e 
appellará para o Juizo dos feitos de minha fazenda para que o Meirinho da 
dita Alfândega aííiftirá também nella, e para o mais que pelo dito J u i z , 
e Officiaes lhe for ordenado. 

C A P I T U L O XLVII. 
Que quando faltar na Alfândega o Juiz fuhflitua o feu lugar o Efcri

vao da receita mais antigo. 

^ Succedendo, que o dito Juiz tenha algum jufto impedimento para dei-
/ Yar í t ^ n f l l f i i r á rHra A I fanHpon <=m f im fm.it-n OiKOitui.-á *•» t i T p n i ^ Ã An Xar deafliftir á dita Alfândega, em fua falta lubítituirá o Eícrivaô da 

receita mais aiitigo , 'qüe for preíente ao deípacho da dita Alfândega, para 
que inteiramente guarde , e taça guardar , o que por eíte Regimento he 
ordenado , tanto a elle como aos mais Officiaes , e quando haja caio de 
maior importância r o fará a íaber ao dito Juiz , e em íua falta dará conta 
no Coníelho de minha fazenda , e fendo íobre coufas pertencentes ao conhe
cimento de fazendas \ outras íemelhantes a eítas , recorrerá ao Provedor, 
e feitor mór da Alfândega da Cidade de Lisboa , affim , e da maneira que 
o dito Juiz he obrigado a fazer. 

C A P I T U L O XLVIII. 
Do modo que fe baÕde abrir as mercadorias pelos Feitores. 

E Tanto que o dito Juiz , eOfficiaes da dita Alfândega eítiverem name-
za delia , querendo as partes deípachar íuas mercadorias ; o Feitor a 

que couber por diftribuiçaó abrir as pacas , fardos, e caixas em que coítumaó 
vir as ditas mercadorias, lhas poderá abrir , para as íellarem , e deípacha
rem , pedindo primeiro. licença ao Juiz , e Officiaes para que íe naõ abraó 
mais mercadorias, que aquellas que íe poderem íellar , e deípachar na dita 
meza ; e para o dito deípacho íerá preferida a gente do mar a toda outra de 
qualquer qualidade, qüe feja deípachando íe primeiro cem toda a diligen
cia poflivel ; e o Feitor que abrir as ditas mercadorias terá hum livro nu
merado , e rubricado , como os mais da dita Alfândega no qual as hirá af-
fentando , affim como as for abrindo , e no aflento de cada paca , fardo , 
eu caixa que abrir fará declaração da marca , ou numero que tiver , e do 
nome da peíloa cujas forem as mercadorias , e de quem as vem deípachar por 
feu dono , e da quantidade , e qualidade dellas , e do dja , mez , e anno em que 
ie abrirão; tudo mui diítindtamente , para a todo o tempo íe íaber a cujo re
querimento foraó abertas , e as mercadorias , que abrio , e fendo as taes 
mercadorias, que as partes requerem que fe abraõ , de forte, e qualidade 
que ao dito Juiz , e Officiaes pareça que fe devem abrir perante elles ; faraó 
vir o fardo paca , ou caixa dasditas mercadorias junto da meza da dita Al
fândega onde fe abrirá perante todos , iazendo-íe as diligencias Íobreditas , 
para oqusfmando aodito Feitor , que naõ̂  abra mercadorias algumas, fem 
primeiro fazer a íaber aodito Juiz , e Officiaes as íortes das que as partes 
querem abrir, cabrindo*as íem a dita lieença, ou naõ guardando a crdem 
nefte capitulo declarada , incorrerá em pena de fulpençaô do leu oíficio até 
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minha merco , e haverá mais a pena que eu ouver por bem. 

C A P I T U L O XLIX. 
De como os Feitores haõ de paffar os bilhetes , das fazendas que 

carregarem em feus livros 

E Áflim que as ditas mercadorias íorem abertas pelo dito Feitor, e car
regadas em íeu livro como no capitulo acima fe contém paflará logo 

bilhete dellas ás partes que asouverem de deípachar, todas as que junta
mente lhe forem abertas , es quaes bilhetes paflará conforme aos aflentos 
de feu livro ao tempo em que as acentou , quando as abrio , e nelles decla
rará a forte , qualidade, e quantidade das mercadorias que do tal mercador 
tiver abertas, e que deípachar ; nomeando em cada hum dos ditos bilhetes 
o nome do dito mercador , e o dia , mez , eanno em que fe lhe palia o tal 
bilhete, accuíando nelle as folhas em que fica lançado em íeu livro , cujo 
bilhete , affim que for pafládo fem interpelação de tempo , o Guarda que 
afliftir na dita meza na abertura dos fardos, o aprefentará ao Juiz, e Oíii
ciaes da dita meza ; naõ o retendo em íeu poder tempo algum , com com-
min.açaó de perdimento de íeu officio, e a mais pena que eu houver por 
bem ; mas o dito Feitor naô porá no dito bilhete o preço , e avaliação das 
fazendas nelle declaradas , porque iflo pertence ao Juiz ; e Oíiiciaes da 
meza ; e o dito Feitor naó paflará bilhete aos mercadores de parte al
guma das mercadorias que lhe abrir, nem a eutrem per elles; mas de to
das juntamente por quanto os ditos mercadores ísõ obrigados a defpachalas 
logo todas na fôrma que tiverem fido abertas, nem poderá paííar os ditos-
bilhetes em nome de outros mercadores , que naõ fejaõ aqueftes de quem 
forem as fazendas, ede quem as vem deípachar por Íeus donos; porquan
to os bilhetes haó de fer conformes em tudo ao aflento da abertura das di
tas mercadorias; e o dito Feitor cumprirá inteiramente efte capitulo pela 
ordem nelle declarada ; e naõ o guardando em todo, ou em parte íerá íuf-
penío de íeu officio, e haverá amais pena que eu houver por bem. 

C A P Í T U L O L. 
Do modo que fe haõ de haver os Feitores quando as fazendas forem de pezo. 

Como na dita Alfândega naó ha Juiz, nem Eícrivaô da balança que 
}j hajaõ de pezar as fazendas que forem de pezo , e efcrevelas em íeu 

livro ; e íómente ha hum pezador , que correíponde nas obrigaçoens de 
feu officio, íómente afiei da balança , eaílifte para ajuítar o pezo que f&-
zem os Officiaes que o Juiz da Alfândega nomea , os quaes coítumaó íer 
os Feitores, ou Eícrivaens da meza , em falta delles, tanto parapezarero 
as mercadorias da abertura, como as caixas do açúcar , e outros gêneros de 
fazendas que íe deípachaó no pateo dadita Alfândega, e no cais delia , fa
zendo cada hu.ti dos ditos Officiaes os officios que correípcndem a Juiz , 
e juntamente a Eícrivaô da balança ; o Feitor que ao tempo que abrir os 
ditos fardos , e pacas achar que faó fazendas que fe hajaõ de pezar as pe. 
zará na balança a que tocarem conforme a qualidade , e íorte de cada hu
ma dellas, e lendo fazendas de feda , íe pezaráõ na balança pequena que 
fica junto da meza da aberaira, e defronte da meza grande, o qual Feitor 
aílentara em feu livro a qualidade, quantidade , c pezo de cada hum dos 
gêneros da dirá fazenda com toda a deftinçaõ , e affim que as tiver acei
tado em o dito íeu livro paflará bilhete na fôrma.que fe declara nos capí
tulos aílima , para que o dito bilhete íeja entregue ao Juiz pela maneira 
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que nelles ha diípofto, e oditoTeitor lhe abaterá a tara , em cada barí 
n l , túnel, caixa quarto, ou outra qualquer coufa em.que as ditas fazendas 
de pezo vierem , excepto nas caixas de aflucar do Brazil; porque eftas , 
como naó tem recolhimento na dita Alfândega , lhe tenho mandado dar ou
tra fôrma como ao.diante fe declarará ; e mando ao Ju iz , e Officiaes da 
dita Alfândega , que com muito cuidado, ediligencia faibaõ , e examinem 
íempre o modo com que o dito Feitor , ou outro qualquer official : que 
por elle fizer o dito pezo , procede em bater a t2ra das ditas mercadorias ; 
por fer matéria de muita importância, e que convém íe faça com toda a 
igualdade. 

C A P I T U L O LI. 
Que fe percao as mercadorias efcondidas. 

I f Acontecendo , que depois de abrir o dito Feitor ás partes fua» mer-
-^cadorias, e aflentar em íeu livro a quantidade, ea íorte dellas, aííim , 

e da maneira , que as achou nas pacas , fardos , arcas , coires , e mais 
coufa» , em que coítumaó vir , ache depois o dito Feitor nellas fundes 
falíos em que venhaó pelo dito modo , ou por outro qualquer , outras mer
cadorias eícondidas, ou que fejaó de outra forte , eu da meíma qualidade 
que os ditos mercadores naõdeícobriflcm , emanifeliaflem ao tempo em que 
fe fez o aflento dellas, hei por bem, que todas as ditas mercadorias , que 
pela dita maneira íe acharem nos ditos fundos falíos , eu por outro algum 
modo eícondidas , fe peTcaõ ; as duas partes para o rendimento da dita 
Alfândega, e a terça parte, para o dito Feitor, ou qualquer outro denun-
ciador; eiíto pofto que as ditas mercadorias eftejaõ dentro na dita Alfân
dega, e pofto que as naó venhaó deípachar feus próprios donos, mas feus 
Feitores , e criados , ou outros mercadores por elles ; por quanto tendo 
carregaçoens de fim mercadorias, es coítumaó eíconder pela dita maneira 
declarada , para effeito de fobnegafrem meus direitos, o que he em muito pre-» 
juizo de minha fazenda. 

C A P I T U L O LIÍ. 
Do modo quefe haõ de fellar as mercadorias* 

E Tanto que forem abertas as ditas mercadorias pela maneira aflima dita, 
o j u í z , e Officiaes da dita Alfândega daraó ordem para que logo íe 

felle as que fecoíturuaô fellar, naó confeníindo que mercadorias algumas 
eftejaõ na dita Alfândega abertas mais tempo , que aquelle, que preciía
mente for neceflario para íellarem pelos muitos inconvenientes que íe leguem 
emprejiiizo de minha fazenda, e boa arrecadação de meus direitos|de ef
tarem as ditas mercadorias abertas na dita Alfândega , eo íello com que fe 
houverem de ielÍ3r.(que íerá com chumbo) nade eftar fechado em huma 
arca, que terá duas chaves, huma das quaes terá o Juiz da dita Alfândega , 
e outra o íeilador ; eadita arca íe abrirá todos os dias de manha", etarde, 
quando houver mercadorias que íellar , c ficará nell* fechada com as ditas 
duas chaves, quando a porta da dita Alfândega fe fechar., e o dito íeilador 
fera obrigado a íer muito continuo d3 aífiftencia da dita caía do fello, ten
do toda agente qne for neceflaria, aííim para inflarem os cordéis dos fel
los , como também para íe íellarem as mais fazendas que levaõ íello maior 
para que íenaõ dilate o tempo por falta de expedição, e por efte reípeito 
fe venha a veliunar a dita caia do ieílo , de cuja dilaçaó íe íegue? grande 
prejuízo á minh.\ fazenda , e pouco aviamento ás partes; pelo que o dito 
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Ju iz , e Officiaes teraó muito cuidado de que r,o dito íello fe c'êbrm ex
pediente , e que para elie effaito tenha o dito íeilador toda a pente necef
laria como dito he ; enaó o fazendo o dito Ju iz , e Officiaes tflim execu
ta r , fe lhe dará em culpa , e o dito íeilador íerá íuipenío do leu ofhcio ate 
minha mercê, naó cumprindo o que por efte capitulo lhe he.ordenado. 

C A P I T U L O LIII . 
Que tanto que as fazendas eftiuerem jelladãs fe tirem logo. 

E Para que a dita caía do íello em razaõ de íer pequena naõ fique vo 
lumada , com as fazendas que nella muitas vezes deixaô eftar os dito 

mercadores, depois de íelladas, por deícuido de as tirarem , ou também po 
alguma razaõ mais que íe confidera , em prejuizo de minha fazenda ; hei 
porben , que tanto que íe tiverem carregado em receita cs direitos, c,ue 
dellas ie me deverem, e íelladas pela maneira acima declarada, o Juiz obri
gue as pefloas que abrirão , e deípacharaó as ditas fazendas as tirem logo da 
dita Alfândega , com comminaçaó de íerem lançadas fora á íua reveria ; e 
qualquer falta que le ache na entrega das taes fazendas correrá por íua conta, 
enaõ pela do íeilador, ou de outro qualquer official da dita Alfândega , pa
ra o que o dito íeilador quando rectber asdius fazendas terá cuidado de 
advertir ao mercador o tempo em que lhas pôde entregar depois de íella
das para que as venha tirar ; e havendo-íe niflb o dito mercador com 
deícuido , o diro íeilador dará parte ao dito Juiz , e Officiaes da meza para 
executarem , o que felhes encarrega neíte capitulo. 

C A P I T U L O LIV 
Como as mercadorias fe avaliarão, e defpacbarãÓ fia meza da Al

fândega. 

E Depois que o dito bilhete for paífàdo pelo dito Feitor affignado por 
elL , e pelo Official da abertura eftando preíente , o entregue na maó 

do Ju iz , eOífici.aes da Alfândega na meza delia , e vifto por elles, fendo 
as mercadorias aflentadas no dito bilhete , de forte , e qualidade que íenhaõ 
aforamentos , e avaliaçoens na pauta , fe avaliarão , e deípacharaó por ella ; 
e fendo taes que íe hajaõ de avaliar em particular , como faó marçarias , 
drogas debotica, e outras defta qualidade, que na dita pauta naóeítejaó, 
as fará o dito Juiz, e Officiaes vir á meza, e nella íe verso muito parti
cularmente; e feitas todas as diligencias , e exames nece fia rios para íe íaber 
o que valem as ditas mercadorias, ouvindo a informação dos Feitores da 
dita Alfândega , e mais Officiaes , e pefloas , que lhe parecerem , o Juiz 
as avaliará pelo preço que juíto for, conformando-íe com avalia da terra, 
e naõ fe podendo as ditas mercadorias trazer á meza por naõ íerem para 
iflo , as fará o dito Juiz , e Officiaes ver por dous Feitores , e por hum Eí
crivaô da dita meza , para com a lua informação íe avaliarem ; e íendo caio 
em que íeja neceílario , e que ao dito Juiz , e Officiaes pareça que devem ver 
as mercadorias, pefloalmente o faraó para com ilfo íe poderem melhor ava
liar pela ordem , e maneira fobredita. 

CA-
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C A P I T U L O LV 

Que naõ eftando avaliadas na ponteai mercadorias, recorra o Juiz 
ao Provedor da Alfândega deLisb*u vara lhe manaar a avalia

ção dellas. 

[ ? Senelo a duvida febre fazendas de maior confideiaçsõ , e eflimaçaó para 
J j os direitos de minha fazenda como íaó gêneros , e fabricas de 1:1a , 

efeda , que continuamente fe eftaõ introduzindo de novo nas Alícmetgas 
de meus Reinos , e pelo pouco conhecimento que cs Officiaes da dita Al
fândega do Porto muitas vezes tem dos taes gêneros , accomrr.odando cs^.? 
vem novamente a outras addiçcens , que eíiaõ na pauta , bufcando &*cva-
liações mais inferiores pelo engano , eperíuaçaõ dos mercadcics que as 
deípachaó ; hei por bem, que quando virem alguns gêneros de irbrica no
va que naõ íejaó daquelles qüe eftaô nouíe do dito deípccho , ectUidt t» 
vida entre os Officiaes , o Juiz da dita Alfândega recorrerá ao Provedor, 
e Feitor mór da de Lisboa , rejnettendolhe asrócf.ríis cr. cita í&zenea cem 
a largura , que cada huma das peçss tiver , para que CÍÍminando a qualida
de da tal fazenda lhe mande a avaliação delia , que o diío Juiz rorá na pauta , 
e por ella deípachará aífim as ditas fazendas duvidadas , como quaeíquer 
outras da meíma qualidade que pelo tempo adiante forem vir do ; e ad
virta o Juiz , e Officiaes dadita Alfândega', que haõ de ter muito particu
lar attençaõ na intclligencia com que accommedaõ as f zendas acs preços da 
pauta, psra que por elle reípeito naõ tenhsó derninuiçsó cs meus direiros , 
e do procedimento com que os Feitores da dita Alfândega , Juiz , e Offi
ciaes delia feouverem, lhes hei demandar tomar conta, e preceder con
tra elles , conforme a culpa, ouccmmilíàõ com que íe houverem. 

C A P I T U L O LVI. 
Do modo como fe haõ de lançar as àddiçoens nos livros da receita. 

E Tanto que as ditas fazendas , e mercadorias forem avaliadas como nos 
capítulos acima íe contém , eftando os preços das avaliações ajuítados 

c o m as addiçóes contheudas no bilhete, ojuiz dadita Alfândega irá len
do em voz intelligivel as àddiçoens do dito bilhete, as quaes conforme a 
elle as iraõ lançando dous Efcrivães da receita , cada hum em íeu livro , 
e quando no bilhete íe contenhaõ fazendas de íello , que pagaõ dizima , 
e mais fiza , o Eícrivaô delia a irá accentando , e lançando em íeu livre tu
do conforme ao dito bilhete , mas declararíe-ha em cada huma das ditas 
àddiçoens da receita o preço em que for avaliada cada huma das peças das 
mercadorias , que nelle ouver , íegundo a íorte , qualidade de cada huma 
dellas, e affim ie declarará por letra o que da tal addiçaó íe pagar de di
reitos , aííim de dizima, como de fiza , para o que todos os Officiaes que 
forem preíentes na dita meía façaõ a conta do que íedeve de direitos de cada 
huma dasaddiçoeus , que fe deípacharem , e pelo conícguinte nas àddiçoens , 
que íe lançarem no dito livro da receita pelo que pertencer ás íazendas , que 
forem de pezo , declararfe-ha o preço em que for avaliado o quintal, eu ar
roba da mercadoria , que íe deípachar , edo que íe psgar de direitos da tal 
addiçaó corne dito he; porém íendo as mercadorias de íorte , e de taes miu
dezas , que lançando-fe por extenío , leva muito tempo efereverem-fe por 
muitas àddiçoens no dito livro , íe poderão lançar por huma íó , fazendo-íe a 
avaliação a cada huma dellas por l i , para fe íaber ocompüto que todas juntas 
ficarão importando, para que no dito livro da receita , nomeando-fe todas-as 
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mercadorias, e dizendo-íe a avaliação de todas ellas, juntamente fe faia com 
o dneito , que dellas íe me dever. 

C A P I T U L O LVII. 
Que as àddiçoens fe afftnem pelas partes , e que os Efcrivaens as 

façaõ aftinar. 

E Lançadas as ditas àddiçoens nos livros da receita , affim da dizima, como 
da ciza , íendo de fazendas que a devaó , le aífinaráõ logo pelo mercador 

que as deípachar , para as haver de pagar aos tempos ao diante declarados , 
lendo de vinte mil reis para cima ; porque as que forem de vinte mil reis para 
baixo , as pagaráó logo em dinheiro de contado na Alfândega ao Thefourei
ro delia ; e os Eícrivaens nas taes àddiçoens que as partes pagarem , faraó de
claração de como as pagarão ao dito Theíoureiro, guardando em tudo o mais 
no dito livro , e nas ditai àddiçoens a ordem íobredita ; e o Ofíicisl que lançar 
o dito deípacho, que íe houver de aflinar , íerá obrigado a fazer aflinar a par
te ; e naõ íe aífinando por lua culpa, ou deícuido , fará boa a quantia delle ao 
Theíoureiro; e íuppolto que os ditos deípachos da dizima lelançaó igual
mente em dous livros da receita, em que ao meímo tempo eícrevem dous Eí
crivaens , com tudo baíta que o dito mercador afline o direito da dizima em 
hum delles, qus íerá íempre naquelle livro de que o Thefoureiro houver de ía-
car os eícritos para pagamento tias partes; e quando os deípachos que os mer
cadores fizerem , em que delles íe deva dizima , e ciza cheguem em ambos os 
livros a quantia dos vinte mil reis , poíto que dividida nos ditos dous livros 
íempre íeraõ partidas , que o mercador poderá aflinar , e o Eícrivaô da ciza 
fera obrigado afazerdha aflinar, aífim , e da maneira que o he o Eícrivaô da 
dizima ; e íe as ditas partidas que íe deípacharem no meímo dia , vierem á 
meza por diverios bilhetes , ainda que íe lancem na receita íeparadas por hum, 
ou por mais aflentos , e ainda que qualquer dellas por fi naó chegue á quantia 
dos ditos vinte mil reis , para haver de ler sífinada , com tudo íe a íoma de 
todos os aflentos chegar á dita quantia , e íerem feitos no mefmo dia, poderá 
o dito mercador aflinailos, e lograr da dita conceííaõ, eeípera cie tempo. 

C A P I T U L O LVIII. 
Que as peffoas que aftinar em nos livros da receita tenhaõ primeiro 

dado fiança no livro dellas. 

I? Os ditos mercadores que houverem de aflinar, íeraõ primeiro obrigado! 
\i a dar .fiança, que o dito Juiz lhe tomará em livro, que para iflo ha com 

npprovaçaõ do Theíoureiro da dita Alfândega, que ha de aflinar também o 
termo com o dito Ju iz , parte , e fiador ; e o dito termo ha de íer feito por 
hum Eícrivaô da dita meza ; e quando íe houverem de tomar as ditas fianças, 
o dito Juiz , e Theíoureiro feraô obrigados a examinar bem as pefloas , que 
admittem a deípachar, e os fiadores qu« tomaó , para que naó pofla haver 
riíco na fegurança de meus direitos ; e quando os mercadores , que houverem 
de deípachar naõ tiverem dado a fiança , qúz requer nefte capitulo , pagarão 
logo de contado na dita Alfândega a importância dos direitos que deverem , 
que o Theíoureiro cobrará na meíma Alfândega , e os Eícrivaens nas taes àd
diçoens , que as partes logo pagarem faraó declaração como as pagarão ao di
to Thefoureiro , guardando em tudo ornais, e nas ditas àddiçoens a ordem 
íobredita ; e acabado o deípacho de cada dia , íe íomaráó as àddiçoens , que 
ie nelle deípacharaó , e faríe-ha hum alí.mto por letra do que valeo o rendi-
incuto da dita Alfândega o tal dia, e outro tal a'Luto fc fará no ultimo dia de 
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cada mez, em que fe declare o que valeo o rendimento da dita Alfândega o 
dito mez. 

C A P I T U L O LIX. 
Do modo que fe ha de ter quando as partes naõ forem contentes da 

avaliação , ou alleguem que naõ devem direitos. 

E Sendo caio que as partas por alguns reípèitos naô íejaõ contentes da a va-
liaçaõ feita nas ditas mercadorias, ou alleguem que dellas naõ devem di

reitos, poderáó requerer fua juítiça na meza da minha fazenda, para o que o 
dito Juiz lhes tomará íeus proteítos, e requerimentos, e lhos mandará eí
crever em auto apartado por hum dos Eícrivaens de íeu Juizo , mas naõ íe to
maráõ , nem eícreveráó nos livros da receita da dita Alfândega , nem em ou 
tros alguns da dita caía ; e o Juiz limitará no dito protefto o tempo que lhe 
parecer conveniente , para as partes requererem íua juítiça ; e paflãdo o dito 
termo , que íe lhe limitar, naó íeraó as ditas partes mais ouvidas no caio , naõ 
fazendo diligencia nelle; porque fazendo-a , lhe poderá ojuiz reformar mais 
tempo, mas nunca paflará de íeis mzzes a reformaçaó ; e paflados elles íem 
moftrar recurío , felhe carregaráõ os direitos como fe os devera , ainda que 
paílado o dito termo rnoftre que íe naó deviaó ; e tendo melhoramento no di
to íeu protefto , e requerimento , em que fe U12 mande abater parte , eu tudo 
dos direitos, que lhe foraó carregado; em receita , e de que proteítou, fe lhe 
poraõ verbas nas taes àddiçoens conforma aos ditos deípachos ; e poítas 
as ditas verbas, fendo aflinadas pelo dito Juiz , ou Theíoureiro da dita Al
fândega , tomará ás partes as quantias, que por ellas fe lhe deícarregarem dos 
ditos livros da receita das ditas àddiçoens ; e nos autos em que íe continuarão 
os ditos proteítos, íe poraõ outras taes verbas paios Eícrivaens da meza , con
forme as dos livros da receita , pofto que naó íejaó aflinadas pelo dito Juiz , e 
os ditos autos ficaráô em poder d o Eícrivaô que os proceflou , para íe faber a 
todo o tempo o modo porque foraó deípachados ; e dos ditos livros da recei
ta , e àddiçoens nelles lançadas íe naó poderá deícarregar couía alguma , nem 
emmendar em algum tempo as ditas àddiçoens , pofto que íejaó erradas con
tra as partes , e contra o rendimento da dita Alfândega , fem lhe porem ver
bas pelos ditos Eícrivaens, e aflinadas pelo Juiz, em que fe declare a cauía 
que houve para feemmendarem ; e naó fendo por elle aflinadas, íe naõ fará 
obra por ellas , nem o dito Theíoureiro íerá deíobrigado da quantia , que fe 
lhe por ellas abater. 

C A P I T U L O LX. 
Da declaração', que os Efcrivaens da receita haõ de fazer nos bilhetes 

depois que as fazendas ficarem lançadas nos livros delia. 

E Lançadas nos livros da receita as addiçcens pela ordem acima declarada , 
tanto que forem aflinadas pelas partes aqusllas , que devem aflinar , eu 

de que pagarem logo os direitos ao Tneíoureiro da dita Alfaniega pelas naõ 
aflinarem os Officiaes > que nos ditos livros da receita as lançaráó , e declara-
ráó ao pé dos bilhetes, porque foraó deípachadas , que as mercadorias nelles 
contheudas ficaó nos livros da receita , citando as folhas do livro , de que o 
Theíoureiro ha de dar conta , e aífinar-íe-haõ amoos os ditos Eícrivaens nos 
ditos bilhetes junto á dita declaração ; e ifto poíto que os bilhetes íejaõ de 
quaeíquer miudezas , e feita a dita diligencia fará o Juiz que as partes levem 
logo as ditas mercadorias defpachadas da dita Alfândega , e para iflo as fará 
vir á porta delia, pda qual naõ fahiráó Íem primeiro fe entregar o bilhete 
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dellas ao porteiro , e Feitor , que aíliiiir na dita porta, os quaes veraõ, e 
coiíraráõ as ditas mercadorias ; e achando-as em tudo coníoimes aodito bi* 
lhete em qualidade, quantidade, e bondade , as deixaráõ levar da dita Al
fândega ás partes , e allentará o dito Ftitor ern íeu livro as ditas fazendas ai" 
fim , e da maneira que forem declaradas no dito bilhete , pondo o dia , mez , 
e anno em que as fazendas láhiraõ pela dita porta ; porém naó eftando o ju iz , 
ou Oíiiciaes da dita Alfândega na meza delia , as naõ deixaráõ fahir dadita 
caía o dito Feitor , e Porteiro , poíto que lhe cenfte pelos ditos bilhetes , que 
as ditas mercadorias eftaõ deípachadas , o que aífim cümpriráó fobpena de íe
rem fufpeníos de feus cificioi-:, e haverem a mais pena , que eu houver por 
bem. 

C A P I T U L O LXI. 
Quefe percao as mercadorias , quefe acharem mais que as defpa-

cadas , ou fendo differentes. 

E Acontecendo que o dito Feitor , e Porteiro ao tempo que á porta conta» 
rem as mercadorias já deípachadas pela maneira acima dita , schem mais 

mercadorias , que as contheudas no bilhete deípachado ; hei por bem, e 
mando , que todas as mais que le acharem ie percao as duas partes pera o ren
dimento da dita Alfândega, e a terça parte para o'Official que asecharde 
mais , e ifto pofto que as ditas mercadorias que le mais acharem , ainda naõ 
lahíftem fora da porta da dita Alfândega , mas da dita porta a dentro íejaó 
achadas ao tempo que fe vem , e contaó pelos ditos Officiaes nos cofres , ar
cas , fardos, bailas , pipas , e quartos , ou cm quaefquer outras couías, em 
que coítumaó vir, e fe levaõ dadita Alfândega , e aííim nos cargos que os-
trabalhadores fazem das ditas mercadorias , para as levarem ; por quanto 
achando-fe algumas de mais em qualquer das íobreditas coufas , ou dentro nas 
ditas mercadorias , ou em fundos falíos , eu por outra qualquer via eícondi
das , ou publicas íe perderáô , como dito he , pofto que as partes cujas fo
rem, alleguem , e provem , que as naõ metteraó , nem mandarão metter 
nos taes cargos , ou vafilhas , e que os trabalhadores , ou outras pefloas, as 
metteraó nellas, fem elles íerem preíentes ; e achando-fe as meicadorias dif
ferentes do bilhete em numero, íor te , qualidade, e bondade, fe perderão 

C A P I T U L O LXII. 
Que fe cttejem os bilhetes com os livros da receita. 

Depois que o Feitor , e Porteiro deixarem levar da dita Alfândega as 
mercadorias contheudas no bilhete deípachado , íendo conforme a el

le , dará meio raígo no dito bilhete , para que por elle fe naõ faça mais obra 
alguma , e o lançará cm íeu livro come dito he ; c o guardará affim efte , co
mo os mais que forem vindo , para que no ultimo dia de cada ferr-ana , leve os 
ditos bilhetes com o dito livro á meza , que entregará ao Juiz da dita Alfânde
ga , de que lhe dará recibo no dito livre' ao pé do ultimo bilhete nelle lança
do, de como lhe ficaó entregues , e o dito Juiz com os mais Officiaes coteja
rá todos os ditos bilhetes com os livros da receita ; e affim come íe acharem 
conformes com os ditos livro;, Ce guardarão para com elles íe averiguar 

qual-
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qualquer duvida, -que'pelo-'tempo adiante íe mover; e acontecendo achar-fe 
algum erro nos ditos bilhetes, ou nas àddiçoens dos livros da receita contra as 
partes , ou por ellas por inadvertencid, to. deícuido, fe emendará logo na 
dita maza, chamando o dito Juiz para iflo ás partes, e pcíloaa.que for neceíla
rio ; e havendo outro algum erro, ou engano , que mereça maior exame , e 
caftigo, por íer contra meu íerviço , e boa arrecadação de meus direitos, o 
dito Juiz fe informará do cafo, e íèndo neceílario devaflará delle , mas naó 
procederá contra os culpados, íem primeiro dar conta no Coníelho de minha 
fazenda. -

C A P I T U L O LXIII. 
Que naõfaiaõ'mercadorias pela porta, quando entrarem outras, e que 

naõ haja cofres vazios na Alfândega. 

E Por quanto a porta da dita Alfândega he a coufa de mais importância da 
dita caía , e convém íé proceda nella com muita ordem, e vigilância , pa* 

ra que naõ haja duvidas , e erros em prejuízo dos direitos , que pertencem á 
minha fazenda , fará o dito Juiz, que a dita porta efteja íempre deípejada , e 
deiembafaçada do concurío da gente , principalmente ao tempo que íe nella 
vem , e contaõ as mercadorias deípachadas; e quando pela dita porta íe reco* 
lherem algumas mercadorias para dentro da dita Alfandaga , naó íahirió por 
ella outras deípachadas , antes íobreftará de todo o deípacho dadita porta , 
até íe as ditas mercadorias recolherem , para que naõ haja algum enleio , ou 
erro; e o Feitor, e porteiro da dita porta teraõ cuidado de ver íe levaÓ aa 
pefloas que por ella íahcm algumas mercadorias miúdas eícondidas , para as 
lbbiisgarem aos direitos; e achando-lhas, íe perderáó , e além diflo incor-
reráõ as ditas pefloas a que forem achadas em pena di valia dellas; e por 
quanto para effeito di as levarem pela dita porta pouco a pouco , como dito 
he , as coítumaó efconder na dita Alfândega em cofres , arcas , caixoens , e 
outras coulãs, que nellas deixaô vafias, e fechadas, nas quaes vieraó outras 
mercadorias, que já deípacharaó , e levarão da dita Alfândega , mando que 
lia dita cala naó polia ter pefloa alguma natural, ou eítrangeira de qualquer 
qualidade que íeja algu aia das íobrcditai coufas vazia , e fechada ; e achando» 
le nella , incorrerá a pefloa que affim a tiver fechada em pena de cincoenta 
cruzados; e iflo tendo já deípachadas , e fora da dita Alfândega as mercado
rias , que nsllas vieraó, porquanto fera obrigado ievallas logo com as ditas 
mercadorias ao tempo que as deípachar; e outro fim mando que naô haja na 
dita Alfândega almatios alguns fechados dos Officiaes delia , falvo os que coí
tumaó ter nas mezis os Eícrivaens , e os que ha para es livros da dita Alfân
dega , e ao fuiz delia , mando cumpra em todo efte capitulo , e o faça intei
ramente guardar, como nelle fe contém. 

C A P I T U L O LXIV. 
Do modo quefe terá com o fato ufado , que naõ dever direitos. 

E Por quanto coftuma vir defte Reino, e de fora delle £ dita Alfândega al
gum fato , roupa ufa d a em baús, barris , canaftras , a outras coufas fe

chadas , a qual vem em companhia cie feus donos , e íem elles.; e pofto que 
as ditas couías poflaó íer taes , e virem em modo que naó devaó direitos, por 
fer^m u fadas eda próprio ufo das peíioas , que as trazem * e por naô virem 
de fora á dita Cidade por mercancia , e para fe venderem, ou alugarem ; com 
tudo mando que íevejcô todas, e fe abraó para iílo os baús , arcas, e cou
ías , em que>ierem diante da meza dadita Alfândega , e junto á porta delia , 
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para que as pníiaõ ver o Jniz , e Officiaes , o Feitor , e Porteiro da dita por», 
t á , e íendo as couías taes, e achando o dito Juiz, e Officiaes fazendo-lc as 
diligencias neceflarias, que dellas íenaõ devem direitos, as deixaráõ logo lp-j 
var à teus donos^iv remem e , íem para íllo íer neceílario bilhete algum do Efci»" 
tor , qüe fivela Cargo abrir as mercadorias , nem deípacho algum da dita me
ia ••, cmais que mandarem o di to juiz , e Officiaes verbalmente, que as levem 
da dita Alfândega ; e achando-fe que devem direitos , ou que nas ditas arcas, 
baús-, e mais couías, que pela dita maneira íe abrirem algumas mercadoria!»' 
que os devaõ , o dito Feitor as aiientará em íeu livro , e delLs paflará bilüete, 
para íe deípacharem na dita meza , como as mais , que nella fe defpacliaõ , e 
pela ordem, que o Juiz da dita Alfândega:, e Officiaes delia Í&Ó obiigados a 
deíf*áe;bãllas , como atraz fica declarado; e mando que, pela porta dadita 
Alfândega naõ faia baú algum , caixa, .mala, ou outra alguma coula fecha
da , íem primeiro íe abrir, e íe fazer a diligencia acima dita , pc l.o que as di
tas couías íejaó- de quaeíquer Prelados , -Reiigiolos , ou outras peíioas Ec-
cleüafticas , que naô devaõ direitos , e aííim coníle ao Juiz , e Officiaes, ou 
peito que' íejao de alguma outra peíloa de qualquer prrminencia , dignidade, 
e qualidade que íeja ; por quanto íe ha primeiro de abrir, e ver tuco na dita 
Alfândega, e o Official Feitor, e Porteiio , que deixar kvar as ditas couías 
da dita- Alfândega , aííim fechadas como s ella vieraó fem fe abrirem , e ve
rem , incorrerão em pena de íufpeníaó de Íeus officios , e haveráó a mais pe
na , qü: houver por bem. 

C A P I T U L O LXV. 
-Que os Meftres dos navios do Brazil tanto que eftiverem no lugar da 

:i> defcarga , vaõ logo dar a entrada á Alfândega. 

E Porque as fazendas qu® vem do eftado do Brazil naó tem recolhimento na 
dita Alfândega, pela muita eíireiteza , e pouca: capacidade delia, e íer 

forçõía mente neceílario dhr-íe-lhe deícarga , e deípacho cocais da dita Air 
fídJega , t?nto para a curaria , como para a coursma , e mais gêneros, que 
podiaó pertencerão recolhimento da dita Alfândega; hei por bem , que para o 
bom exo7i \mtt do deípacho , e deícarga dos ditos navios , e arrecadação de 
meus direitos, aflinv que os ditos navios chegarem ao lugar de deícarga , o 
Guarda mór obrigue logo «osMeftres a que vaó dar entrada de todas ss fazem 
das , que trazem com é 1 ivro dá carga de cada hum dos ditos navios, que en
tre taraô ao f i : z , e Offidaes da dita Alfândega . e le lhe tomará fuaentiada 
no livro dellas, dequ^ fe lhe pafl irá certidão ,' na iórma que he difpoíto pe
los capítulos da defcarga defte Regimento ; e vendo o dito Guarda mór, que 
òfrGuardas querem mettido nosdiíos navios , tem.feito nelles toda a vigia, 
que faõ obrigados , os deixará contiuUlá-r-.na dita guarda.; e quando lhe pareça 
metter outro* de maior Confiança , o poderá fazer , tendo íempre cuidado de
ver o modo , com que ie gtíafdaó os ditos navios , para que delles naõ haja def-
caminho algum 'aos meus direitos ; e para maior íegurança delles , o Juiz da 
dita Alfândega ordenará que hum Guarda dos quatro delia alternativamente 
vigie de noite O cais , e lugares, emaque íe podem deícarregar, e defcami-
iihar alguns dos gêneros dasditas fazendas , e o Meirinho da dita Alfândega 
como obrigado a vigiar o mar , andará, de noite correndo o mar , e lugares , 
em que e;bq amarrados osditos navios , para que naó laia do bordo delles al
gum barco, ou bâtel com fazenda alguma ; e achando o dito Meirinho algum 
djfcaminho, prenJerá as peíioas , que achar no dito barco, ou batei, pendo 
•em fegurança as fazendas , que forem achadas ; e tudo o que tiver obrado 
dará logo conta ao Juiz da Alfândega para mandar proceder no caío , cono 
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•por efte Regimento lhehé ordenado ; e o Guarda mór da dita Alfândega terá 
1 cuidado de naó confentir que a bordo de qualquer dos ditos navios , em quan
t o tiver fazendas que defcarregar,- cheguem barcos, ou bateis de fora, nem 
«que a qualpuer dos ditos navios fe amarre embarcação alguma ; porque quan-
uo achealgnroa a bordo de algum navio , deve Jogo mandar prender os bar-
queiros deita , e dar conta diflo ao dito Juiz da, Alfândega, para íe proceder 
-contra ei)qs, conforme o edital, que íepoz nos lugares públicos da dita Cida
de lobre efte particular. 

C A P I T Ü L O LXVI. ... 
De cp mo fe ha de fazer no cais a áefcaráa dos navios áo Brazil. 

E Affim, queiíejaõ chegados cs ditos navios ao cais da dita Alfândega , e 
entregues os Officiaes da defcarga da certidão da entrada , começará o 

<juartfamór;a dar deícarga com preferencia aos ejue primeiro entrarão , íalvo 
•quando.;algum dos ditos navios da frota venha com.el,gugria neceflidade de fe 
líiealiviartoda , ou parte da carga , que traz; de que o Juiz , e Officiaes da 
dita Alfândega tomaráõ inteiro conhecimento , para que; naó íeja fuppofto o 
duo requerimento ; cachando que he neceflane..acudir-ie-í.he prompusmente, 
Ordenará ao Guarda mór perfira .a.todos os mais a deícargs dOital navio, o que 
fará com todo o cuidado ; e o Eícrivaô da defcarga , que ,por diflribu.içeò lhe 
couber o navio a que íe dá deícarga , e os mais Officiaes ," que ao deípacho 
delle haõ deaíliftir, íeraõ obrigados a todos-os dias , em quanto durar a deí
carga da dita ;fróta , item muito cedo aífim de manhã , co«íode tarde , pura 
que fenaó perca tempo algum em .razaó dos dias? lereirj entaó pequenos", e 
muitos delles de chuva, e ler neceílario dar-íe-lhes bom aviamento para em 
tempo habsl fazerem íua torna»viagem ; e affim -que-forem fàhindo^i^ cíixas , 
fechos, e caras de aflucar , o dito Eícrivaô da defcarga.irá tomando/conta , ra
zaó , e marcas de cada huma das ditas caixas, feches , e caras, que forem fa
hindo do dito navio; de maneira que íepoíla ter nellas-todaa arrecadação, 
que convém a meu íerviço , para o que o dito Eícrivaô em cada. hum desdias , 
acabada a deícarga , conferirá com os Officiaes do..pezo-, .quç-aíliftein.no meímo 
cais do deípacho as caixas , fechos, e caras, que-do.dko&svio fe pezar aó ; 
e achando-le que no dito pezo naó entrarão todas as que íahiraõ do navio , íe 
dará logo conta diíío ao Juiz , e Officiaes dadita Alfândega , para que averi-
guern a. qualidade do erro; eachando que houve algum deícaminho , tirará o 
dito Juiz devaíla , c pela culpa que delia refuiíar, proceder! contra os culpa
dos como deicaminhadores de minha fazenda , e os íentenceará conforme o 
merecimento da culpa , appellando para o Juizo dos feitos de minha fazen
da. 

C A P I T U L O LXVÍI. 
Que trata dos Officiaes, que baÕ de afififtir no cais ao def pacho da frota. 

E Para o dito deípacho mandará o Juiz hum dos Eícrivaens da dita meza , 
_ que aos m7zes vá ao cais da dita Alfândega afllítir ao pezo das ditas cai

xas com o pezador, ficando os mais com o dito Juiz na meza da dita Alfande-
ga puno expediente delia , e deípacho das fazendas feçcs.s , que dentro da di
ta Alfândega íe deípachaô , e para as mais que íendo do meímo gênero , que 
faó as fazendas íeccas , le deípachaô fora da meíma Alfândega , como íaó al-
catreens, breus, enxarcias, madeiras, maftros, e outras fazendas íemelhan
tes a eílas , e o dito Eícrivaô que for afliftir no dito cais ao pezo dasditas 
caixas, terá hum livro de ementa numerado, e rubricado pêlo Juiz , cerno 
Os mais. da dita Alfândega , em o qual abrirá, titulo ao dito navio com o nome 

Tomo II. Aa do 

http://ein.no


i86 Regimento 
do Meítre delle, e do porto de que íahio uo eftado do Brazil, ccfno ao pre
íente íe ufa ; e affim que a caixa íe metter na balança , abrirá outto titulo ao 
mercador, de quem for a dita caixa , e aíientará o pezo delia bruto; por 
quanto ao Juiz , e Officiaes da dita Alfândega peitcnce por minhas ordens© 
abatimento da tara , para iho fazerem conforme a ellas , ao tempo cm que lc 
carregaó em receita os direitos , qüe fe delia devem á minha fazenda, e allira 
que tiver ailentado o dito Efcrivao em íeu livro o pezo da dita taxa ; ao tem-» 
pa que íe tirar da balança , le porá nella a airoela ,a qual idlim que le acabar o 
deípacho de manhã, ou tarde, íe entregara ao dito ju iz , para que a guarde, 
e lenaó pofla uíar mal do íeu officio , e aííim o Eícrivaô no dito livro irá con
tinuando o pezo das mais caixas, que iüccefíivamente fe ÍOrem pezando , e 
pertencerem ao titulo do dito mercador, declarando o dia em que le faz o pe
zo das ditas caixas , e devidir em coUimnas de folha do dito livro, etitulodo 
mercador as caixas, que fore»i ue aflucar branco , das que forem de maícava
do , que íuppoíto aííim humas cemo outras pagaõ para os meus direitos pof 
huma íó avaiiçaô ,j com tudo para o direito donativo , e outros mais tem diffe
rença â caixa de aflucar branco da do mascavado , e pela meíma ordem irá o 
dito Efcrivao abrindo titulo , como de preíente íe faz a cada hum doa mais 
marcadores, a que haja de pertencer a caixa , fecho , eu cara de aflucar, que 
for entrando na dita balança , para que em cada titulo a que pertencer, ie pof» 
fa lançar o pezo que tiver* 

C A P Í T U L O IXVIII . 
Que os mercadores , ou Meftres dos navios , que defpacharem as caixas 

no cais, fe obriguem a pagar os dn ei tos no luro da emmcnta. 

E ParaTegurança dos meus direitos , que fe m ficaõ devendo das caixas, 
e mais gêneros do Brazil, qua os ditos mercadores levaó para íuas caía* 

em confiança , íem diílo deixarem feito obrigação alguma , e íer neceílario 
evitar as»duvidas-, que podem mover; hei per bemv que o:; mercadores que 
houverem de deípachar rios ditos livros da en rnenta , façaõ no fim delle hu
ma obrigaaáÕ depagarefn os direitos dos deípachos , que no dito livro fü 
lançarem ; ou íejaô obrigados es ditos merc ídores, quando naó queiraó íazer 
a dita obrigação , aflinarem em cada hum dia as partidos das caixas, e mais ia* 
zendas, que íepezarem, e deípacharem nos ditos livros da emmenta , e a 
meí.na obrigação fará o Meítre do dito navio dascaiXas, que tomar íobre íi 
dos donos , que naõ eítiverem preíentes á defcarga , e pezo dellas. 

C A P I T U L O LXIX. 
Que no tempo das frotas poffa no cais haver mais de huma balança 

para o pezo das caixas. 

E Para qua fe dê todo o aviamento que for poílivel para os navios do Brazil 
deícarregarem com toda a brevidade pelos inconvenientes , que fe íè-

gue da dilaçaó , tanto em prejuízo de meus direitos, c^mo das partes, o Juiz 
da dita Alfândega nas occaíioens de frota poderá mandar levantar n ais huma 
balança no dito cais , dando deícarga a outro navio juntamente , para que pof» 
íaó deícarregar dous no meímo tempo , nomeando para o dito deípacho hum 
Feitor , o qual em outro de emmenta irá lançando os deípachos na fôrma que 
fe declara nojcapitulos acima , e para o dito pezo affiítirá com elle hum dos 
quatro Guardas do numero da dita Alfândega , fazendo officio de pezador, e 
íempre lera o Guarda de maior intelligencta , e exoedicaõ ; e tanto que as Cai
xas pezadas forem fahindo da balança ? e pofla arroela nellas, faraó os ditos 
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Cificiaeso; que logo do dito cais fe levem as deípachadas, para que íe.naó 
conhindaõ as que eftaó ainda por pezar cem as que já foraó pezadas , e deí
pachadas ; epara efle effeito o dito Juiz , e Cfficia.s poraó aos demos das di
tas caixas as penas , que lhes parecerem , íezendo por conta delles te da a deí
peza , que á íua reveria íe fizer, para que de nenhum mrdo fique o dito cais 
avolumado , e impedido pelo prtjuizo , que dilío íe íegue á minha fazenda, 
e arrecadação de meus direitos. 

C A P I T U L O LXX. 
De como fe haode carregar nos livres da receita as àddiçoens , que 

efiaõ no livro da emmenta. 

E Porque na cobrança dos direitos nos gêneros de Brazil, que íe deípachaô 
no cais da dita Alfândega ha grande dilaçaó , ry-i Se paílarem íeis , e íe

te mezes , e ainda mais tempo , íem íe lançarem cm recena , de que r/rocede 
•a -ri.i ieií-rdíidos tm prejuízo lerem cs pagamentos das obrigaçoens da fo 

das confignaçoens, e dos filhos deíla, e egc cora corn a nov.a concei to , eue 
iui Íervido mandar praticar na Alfândega de Porto, con o ie cbíeiva nade 
Lisboa por reloluçaõ minha de cinco do mez de Maio de íeikxfitos noventa 
e ié ís , ficaó espaçamentos muito mais rctmiadfs, por rrzaõ f'-o o.-marca
dores terem mais três , e íeis mezes , para o pavimento der eícritos , que ío
bre elles ha de íácar o Thefoureiro dos deípachos feitos nos ditos üvios da 
receita, e íer conveniente, atalhar a maior diloçíõ ; naó ck-xar.t.o fer i ío de 
ficar a mercancia logrando da dita minha conceítaó , a qual mando le guarde , 
em quanto eu houver por bem , e naó mandar o contrario , feto que na rIte
ração delia íe poíla allegar poííe alguma ; o Eícrivaô da meza que afliftir ao 
duo deípacho no caís , acabado o dito íeu n.ez , entregará o dito livro da em
menta , e n que eícrevee ao Juiz da dita Alfândega , o qual logo íem dikçaõ 
alguma dentro do mez íeguinte, em quanto Ce vai commuando no cais com 
íegundo livro da emmenta, que para iflo ha de haver, irá fazendo carregar 
cm receita os deípachos, que no dito livro eítiverem feitos , ccmeítando pe
la primeira folha de cada hum delles; e tanto que os dous Eícrivaens da re-
ceira , que ficaó yífiltindona dita meza tiverem feita , e sjuftadoa eenta a ca-
d i huma das partidas , que eítiverem lançadas nos ditos livros da emmenta , e 
feito o abatimento da tara na fôrma de minhas ordens , a cujo deípacho íerá 
preíente o dito Juiz , e em íua falta o que fizer feu officio , para ver a forma 
com que os Eícrivaens procedam no dito lançamento , carregai áó cm receitas 
as citas partidas , declarando por letra , e nsõ poralgnriímo ; na leceita que 
de cada huma dellas fizerem o numero das arrobas , que as caixas , e feches ti-
nbao em bruto , e as que lhe abaterão de tara , e o pezo das caras de aflucar , 
e o liquido das arroba;? em que ficou cada huma das ditas partidas, como de 
preíente mandei obfervar, aceufando as folhas do livro da enrrenta , onde 
eítiver a dita partida , e o que importarem es direitos , que de c da huma del
las íe deverem , fe declarará por letra, e fe fahirá por algariímo á margem ; 
c affim que for lançada nos ditos livro&.da receita a dita partida íobre o merca
dor a que pertencer, fe lançará no livro do donativo o qus a efte direito íe de
ver das caixa*, eu gêneros que íe deípacharem ao tempo, quefe fizer a tal 
receita , aceufando no dito livro do donativo as folhas do da receita , a qual 
naõ he neceílario que íeji aflinada pelo mercador fobre que íe carrega , por 
quanto ficou ebrigndo a ella pela haver aflinado pelo livro.da emmenta , e o 
meímo íe obiervará com os livros d j emmenta, que aos mezes houveiem de 
fervir na balança , em que afliftir o Feitor; porque-acabsdo o primeiro mez , 
íeri obrirçaçío a levar o livro ao dito Juiz, e receber outro para ir continnan-
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do com elle no íegundo mez , em quanto le lançaô cs direitos dos defpacl os 
do primeiro livro da emmenta nos livres da receita , que o cito Ju iz , tCífi-
ciaes Íeraõ obrigados a lançar pela ordem , e maneira acima dedaiada , ale de 
todo ie lindar a deícarga da dita frota. 

C A P I T U L O LXXT. 
Que fe ponhao verbas no livro da emmenta de como ficaÕ as àddiçoens 

cai regadas no livro da receita. 

E Affim que eftiver lançada no dito livro da receita a partida, que parn elle 
íe paliou do livro da emmenta , o Eícrivaô que fez a dita receita no livro 

por onde o Theíoureiro cobra das partes edito rendimento , e per onde ha 
de dar conta nos Centos , porá verba no livro da emmenta da quantidade de 
irrobas de aflucar, qaalidade delle , enumero de caixas , que ficaó carrega
das nos livros da receita ; tudo mui eípecificadsmente, e b*m afim ccs direi
tos, que importaráó, e o dia, mez, e ar.no, em que lecairtgaráó , aceu
fando na dita verba as folhas dodito livro da receita , para que a todo o tem» 
po confte de como nos ditos livros da emmenta naô ficou paitida nem addi
çaó alguma delia , que íenaõ carregaíle nos d* rccriia , e íe pofla averiguar 
algum erro quando o haja , a cuja Ltisfaçaõ cm lelta do devedor ficara obri
gado o Eícrivaô , que a tiver lançada em teceita , e detobrigada no dito livio 
da emmenta ; e a meíma verba íe porá no íivioda trr.menta , que ieive para, 
os outros mais gêneros do Brazil, que n̂ Ô íaó de aflucar, quando le fizer a 
receita delles. 

C A P I T U L O LXXIT. 
Que os eferavos, que vem de S.Thomé, Angrh , eGuiné emfegtmdamaÕ 

pertencem á Alfândega, como pertencem os que vem de C abo fer de. 

S Uppofto que o direito dos eícravos, que vem em dircitura de Angola, S. 
ThOíTté, e rios de Guiné naõ .-pertença á dita Alh.ndega , e pertença á 

Caía da índia , e Mina , vindo com tudo es ditos eícravos em íegunda maó , 
por lia verem ido as embarcaçoens em que vinhaô a outros portos , que per 
fe defembarcarem nelles , acabarão fua viagem , e peidersô a liberdade que ti-
nhaõ-, íe vieflem direitamente á dita Caía de Mina , pagaráõ dizima na dita 
Alfândega do Perto, como também nella a pagaráõ os que vierem de Santi
ago de Cabo Verde, ainda que venhaó em dirVitura para a dita Cidade do 
Porto, epara iflo feraó avaliados os ditos eícravos peles feitores com appro-
vaçaõ do Juiz , e Oíiiciaes da dita Alfândega , e no aflento do deípacho fe 
declarará cujos íaó , em que navio vieraó , e que idade tem ao parecer, e co
mo íe chamaõ, para que ao depois pedindo ns partes certidoens , íe lhes poflaó 
dar com a clareza neceflaria , e a tempo do deípacho , os que forem naturaes 
daraõ fiança , pela qual ficaráõ obrigados a dar conta delles , quando os ven
derem , para íe haverem de pagar es direitos, que deverem da venda , ou ía
hida para ióra do Reino , aonde pertencerem. 

C A P I T U L O LXXÍII. 
Da forma do de [pacho , que fe ha de ter com os efcravos , que pertencem 

a Cafa da Índia. 

£ Vindo qualquer navio de eícravos de Angola, S. Thorré , e Rios de 
Guiné, emdireitura, e em primeira maó , fe fará delles inventario, e 

os donos delles dar^ó fiança no livro dellas , porque íe obriguem a trazer cer
tidão 
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tidaó no tempo, que lhe for limitado, ue como pagarão os direitos na Caía 
da índia , que nella íe deveflem , avaliando-fe no dito inventario cada hum 
dos ditos eícravos, para que em caio que naõ apreíentem certidão de como 
na dita Caía íe pagarão os direitos, que dos taes eícravos íe deviaõ , íe co
brem pela pertença da dita Caía da índia , em virtude da dita fiança , a qual 
fenaó deíobrígará em quanto naó conítar na dita Caía eftá carregado em recei
ta ao Theíoureiro a importância dos direitos, que dos ditos eícravos íe de
viaõ , e o Juiz, e Officiaes da Alfândega naó mandaráó entregar eícravo a 
pefloa alguma , pofto que privilegiada feja , íem dar a dita fiança , por quan
to a dita liberdade, e privilegio íe ha de requerer ondeos dites direitos per
tencerem. 

C A P I T U L O LXXIV-
Do modo quefe haõ de defp achar a [fuçar es do Brazil dos fenhores 

de Engenhos. 

E Na dita Alfândega haverá hum livro para o deípacho dos aíiucares do 
Brazil , que naõ pagaó direitos , por razaõ do privilegio , que tem os ie-

nhores de Engenho por tempo de dez annos, cemo íe no dito privilegio con
tém , e de cada engenho ie fará hum aflento , declarando-le nelle o tempo , 
em que íe lançou a moer o dito engenho, e o nome delle , e ca peíloa , cujo 
for, e a Capitania onde eítá íituado , conforme em tudo ás certidoens , que 
os íenhorios mandaõ , para por ellas deípacharem íeus aíiucares ; efeito o di
to aflento, ao pé delle íelançaráõ todas as àddiçoens , que ao dito engenho 
pertencerem , aífígnando-as todis o Juiz da dita Alfândega , e a pefloa , que 
requerer a dita liberdade ; porém antes que osditos ailucares íe lancem no di
to livro, o j u i z , e Officiaes da dita Alfândega faraó todas as diligencias , e 
exames, que lhes parecerem necelíarios para fe deípacharem íem conioio , ou 
engano algum , mas conformes em tudo as ditas certidoens , e cartas dos di
tos íenhorios , e ao dito privilegio , cuj .s certidoens o dito Juiz cem os mais 
papeis, que lhe parecerem neceflarios, mandará autuar per hum dos Eícri
vaens do íeu Juizo, e delles dar vifta ao Procurador da dita Alfândega , e 
conforme ao dito prece flo , julgará o dito Juiz como lhe parecer juítiça ( e 
da fentença appellará o dito Procurador da Alfândega para o Coníelho de mi
nha fazenda, achando que naô foi juftamente dada ) e achando, que es ditos 
aíiucares lograó o privilegio que fe pertende , fe lançará a dita liberdade como 
acima íe refere, pondo-fe nos ditos autos verba de como federão livremen
te , aceufando na dita verba as folhas do livro, dia mez , e anno em que nelle 
fe lançarão , e a mefma fe porá nos livros da emmenta , onde eftavaó lança
dos osditos aíiucares ao tempo em que fe pezaraó , e os autos que íe proceíla-
raó febre a dita liberdade , ficaráõ em poder do Efcrivao , que os proceflou , 
cuja declaração fará no livro das liberdades o Eícrivaô da meza , que fizer o 
dito aflento. 

C A P I T U L O LXXV 
Que fe lancem no livro dos privilegiados*as caixas dos fenhores de 

Engenho , que naÕpagaÕ dizima. 

E Pofto que paflados os ditos dez annos , 2ÍTim os fenhores dos Engenhos, 
como os lavradores de cana naô paguem dizima dos íeus aflucares , vin

dos por íua conta , e riíco com certidoens autenticas dos Officiaes das Alfân
degas do dito eftado do Brazil, naô ficaó com tudo izentos de pagarem ciza 
da venda dos ditos aflucares, e efta fenaó deve pagar na dita Alfândega , por 

per-
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pcitcncer á Câmara da dita Cidade de foi to ,• com que naõ íe pagando a dita 
íiza , naõ ha de que f^zer receita nos livros do rendimento dadita Alfandíga^ 
com tudo , porque convém á boa arrecadação de minha fazenda, que no dei par 
cho da dita liberdade fe hajaó o Juiz, e Officiaesd*a elita Alfândega com todo o 
cuidado , para que íe evitem os conlois, que pôde haver em prejuízo de minha 
fazenda : hei por bem que quando ie requerer a liberdade da dita dizima, exa
mine bem o dito Juiz as certidoens com que a requeiem , e as cartas dos ditos 
fenhores do Engenho , e lavradores de cana , as quaes manda lá autuar, e pro-
cellar na fôrma que íe declara , nos capitules acima ; e julgando que as caixas 
lograô a liberdade da dita dizima,, íe Lnçaráõ no livro dos privilegiados, cu
jo aflento íerá feito por hu n dos Eícrivaens da meza, e aflinado pelo dito 
Juiz , e pela pefloa que requereo a dita liberdade , pondo-fe nos sutos , c li
vros da emmenta as verbas , que te dedaraõ no meímo capitulo acima referi
do , para que a todo o tempo confie do modo , com que o dito Juiz , e Offi
ciaes procederão na dita arrecadação , por íer mui importante , e virem á di
ta Alfândega muitas caixas liberdade, em cujo deípacho íe deve haver o dito 
Juiz com muita attençaô , por convir aífim a meu í m k o . 

C A P I T U L O LXXVI. 
Que haja livro fepara do par i o d* fpacho das mercadorias, que naõ 

pagai -eui d ire a os. 

E Porque íe deípachaô na dita Alfândega algumas mercadorias, de que íe 
naõ pagaõ direitos, e íe dió livremente, por íerem privilegiadas aa 

peíioas, cujuS íaó, por privilégios geraes , ou particulares; eem tudo as di
tas aier^stdoi ias íe abriráõ , e defpaihatáõ pela ordem atraz declarada , spre* 
fentando-íc na dita meza os bilhetes .v fendo oe fazendas íeecas , e lendo fazen
das , que i'e deípachaô no cais pelos Livros da emmenta ) es quaes viílos pelo 
dito Juiz, eOiiiciaes, e feitos os exames neceílaties, e juftificaçoens, que 
lhe parecerem para fe certificarem , que as ditas mercadorias íaó das ditas peí-

e JaiiçanJo-fe nos livros da receita delia cauíariaôduvi-
ditas-

e 

neira, que lelançao as dos.livros da receita-, e íómente íe declarará em cada, 
huma das àddiçoens , que dellas knw p3,mtô duches alguns, per raaaó, 

T , ' C P p i C
c ̂ M ^ o o dito privilegio, ou por Íeu baíbnte procurador-, c o 

r , T n ». "r : ; / ;^ " a U i r a ^ a ^ e g a •, mo poderáó dar livremente couía algu-
o - l e d ê w e D ^ t f? 3 ^ f q " e f? ™ h o a v e f l e d c P a B" algum direito, 
^ * r ! ^ d o g * * / O T ràm(] d o ^ o privilegio , íem que lance no dito livro 
co e á o n ' dó ^ ^ e n a d S í e l h e d a r e m ^ P * i P°r fer contra meu fervi-
aceu «V°oas foih , TC9 F U ü c U a r á » Mue foraó defpachadas livremente , 
de ias naó vJ*t*>?t0lm°- e a r a z a Ô d o P^nlegio , que tem oara fe 
delia, nao pa^ .em direitos; e feita a dita declaração , eííinará no ditobilhe

te 
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fe' o Eícrivaô , que fez o aflento com outro Ofncial da dita meza , para le po
derem levar pela porta da dita Alfândega , como todas as mais mercadorias, 
que p-igaõdireito*, e pela ordem atraz declarada. 

C A P I T U L O LXXVII. 
Qrie trata dos lealdamentos dos privilegiados* 

E Quando as ditas pefloas privilegiadas quizerem mandar trazer para provi
mento de íuas caiai, e famílias as couías, que lhe forem neceflarias , o 

faraó primeiro a íaber áo Juiz dadita Alfândega, declarando por hum aponta
mento as couías , de que tiverem neceílidade , e o mercador, por cuja via as 
mandaõ trazer, e as mercadorias , que mandaõ , ou credito , e letra , para 
do retorno virem as ditas couías para o dito effeito , eaprefentando aodito 
Juiz es ditos apontamentos com todas as ditas declaraçoens pelos duos privi
legiados , que viráó em pefloa á dita Alfândega , naó lendo Prelados , e pef*' 
loas Ecclefiaíticas conítituidas em dignidade , e os de meu Coníelho , fenho
res de Terras , Fidalgos , e Deíembargadores da Relação, o dito Juiz pare-
cendo-llie que as couias que querem leaidar íaó muito mais em quantidade, do 
que os ditos privilegiados podem gaitar íegundo a íua qualidade , e pcílibih-
dade, ou que íaó taes por qualidade , que ãs naó hsjaó de gaitar em íeu ufo , 
« de íuas calas , havendo-as de gaitar nas próprias coufas , e naó trocallas por 
outras , lhes naó dará licença para lealdarem , e mandarem por aquellas qu» 
forem demafiadas em quantidade, e naó íervirem em qualidade , para dellas 
naõ haverem de pagar direitos ; porém limitadas pelo dito Juiz as ditas couías 
com muita confideraçoõ, e reípeito á qualidade , gaito , e rendas das pefloas, 
cujas iàõ , lhes dará juramento aos Santos Evangelhos, e sos mercado! es , que 
lhas mandarem trazer , para que declarem ie as ditas couías í;,õ luas, e vem por 
lua conta , e riíco , e para íeu ulò,, e íuas caías, é naó para venderem , nem 
trocarem por outras, para íe evitarem muitos conloiosy. e enganos , qüe po
deria haver nos ditos lealdamentos, e para o dito effejttfcfará as mais diligen
cias , que lhe parecerem neceflarias ,s vendo os créditos , e letras, eu merca
dorias , que mandaõ os ditos privilegiados ; e as pefloas que por bem deite ca
pitulo naó haõ de vir ádita Alfândega , juítificaráõ tudo o acima dito aodito 
Juiz por íeus eícritos jurados, e por elles aflinado*. 

C A P I T U L O LXXVIII. 
Que os lealdamentos dos privilegiados fe affentem em livro. 

I? Xaminados os ditos lealdamentos pelo dito Juiz, e feitas todas as maig 
•J diligencias . que no capitulo acima íe contém , lhe mandará aíientar em 

hum livro, que na dita Alfândega haverá, os ditos lealdamentos, que íerá 
numerado , e rubricado , como todos os mais delia , o qual aflento íerá feito 
por hum Eícrivaô.da meza ; e o dito livro íervirá íómente para os lealdamen
tos dos ditos privilegiados, e em cada aflento ie declarará o nome do merca
dor , que mandar trazer as ditas couías ao dito privilegiado; e as mercadorias 
que mandar , ou credito , eu letra para lhe virem , como dito he; e todos os 
ditos aflentos com as ditas declaiaçoens , íeraõ aflinadas pelo dito Juiz , e pe. 
Ias ditss pefloas, que houveraó juramento; e íendo das pefloas a qüe íe ha 
de deípachar por íeus eícritos jurados, afíinaráõ por elles osditos íeus pro
curadores , e requerentes , « os mercadores ; declarando-íe nos taes aflentos , 
como apreientaraó es ditos eícritos conforme a eíte Regimento, e íe romperão 
na dita meza da Alfendega ao tempo que o dito Juiz os aífineu ; e as pefloas 
que faó obrigadas a vir á dita Alfândega a aflinar os ditos aflentos, íendo au» 

lentes 
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fentes da dita Cidade , ou vivendo iom delia , mandaráó ao dite Juiz infiro-
mcnto publico , em que jurem tudo o que houveuõ de jurar na dita Alfânde
ga , como ie no capitulo aílima contém , e por elles leráõ deípachados , fa. 
zende íe mais as diligencias íobreditas ; porém as ditas peiíoosprivilegiadas, 
que forem do deítneto das Províncias da Beira , Traz os Montes , e Entra 
Douro , e Minho , naõ poderáó lealdar cm outras Alfândegas dos portos das 
ditas Províncias , fe naó na dica Alfândega da Cidade de Porto , por convir 
aflim a meu íerviço , c evitar os conloiòs , que poucm huver em hlima , e ou
tra Alfândega , e íer da dita Cidade do Porto , a de maior commercio, pura 
o provimento de íuas caías , e famílias. 

C A P I T U L O LXXIX, 
Da maneira quefe defpackaraõ as mercadorias dos lealdamentos. 

E Ao tempo que vierem á dita Alfândega as n creadorias, e coufas leslda» 
das pela maneira sci.íia cota , os ene* priwlegbdos íersó obrigados.a 

irem deípachallas í dita Alfândega peiloslmente , como tem obrigação de fa
zerem quando mandaõ pelas diUs couías; e o Juiz antes que lhas defpache ., 
lhes tomará a dar juramento , e aííim aos 'mercadores que lhas mandarem trar 
zer , pira que declarem fe depois dos rdLntos dos ditos lealdamentos houve 
treipaíío , venda r ou algum partido íobre as ditas cartas lealdadas, de modo 
que venhaó por conta , e.riíco de outras peíioas , que m.Ó íejaõ os ditos pri
vilegiados ; e os que naó iáõ obrigados a irem deípachar í dita Alfândega as 
ditas coufas de íeus lealdamentos , msndaráó íeus eícritos jurados , para fe 
fazerem as ditas diligencias ; e achando o dito juiz que vem tudo conforme 
aos aflentos dos ditos-livros, os deípachará , íegundo a fôrma de íeus privi
légios ; e o deípacho das ditas coulâsle fará pela ordem geral de todas as mais 
mercadorias da dita Alfândega , como por elle Regimento eítá provido ; e 
deípachando-ihc as datas couías livremente íem dellas,íe pagarem direitos al
guns por bem dos drt(«privilegios , íe lançaráô as àddiçoens dasditas couías 
no dito livro dos privilegiados ,-cujo aflei.to Íerá aflinado pelo dito Juiz, co
mo todos os mais do dito. livro , pda maneira que.-atraz-tica difpoíto; e nos 
aíUntüs dos ditos lealdamentos fe porão véibjs , que declarem como as ditas 
couías roraó lançadas no dito livro de privilegiados , e aquant, s folhas , dia , 
mez , e anão , e n que íe lançarão , para a todo o tempo le laber o modo que 
íe teve no deípacho dos ditos lealdamentos , e te pduetem cotejar osditos af
lentos ; e achando o dito Juiz , e Officiaes, que vem mercadorias', e coufas 
das que íe contém no dito aflento do lealdumeuto, lepag.iráó da maioria os 
direitos que deverem, que íe carregarão em receite por maioria , como íe 
carregaft as mais fazendas, que naõ faó ue p-onlenia-los, fazendo-fe diflo de
claração no bilnete , e na verba , que ficar pouVno aflento do livro do lealdar 
m p n f n * mento. 

n "* , C A P I T U L O LXXX. 
uomodo com que fe haõ defpachar as coufas que vierem ás psffoas pri

vilegiadas de fuás rendas , ou fe lhe mandarem graciofamente. 

T? Vmdo de fóra ás peíioas Ecclefiaíticas algumas mercadorias, e coufas, 
f^W* ^jao para feu uío , ou para gaito de fuás caías , que mandaflem vir por 
nlLLlT" ? rJ C° ' ° ' J

!
v e n h 3 0 d o s f r u t o s i e novidades das íuas rendas , pofto 

qu.asnao kaldem pela maneira atraz declarada o duo ju iz , e Officiaes as 
a t t ; r ' t í , , v r e mente , íem dellas p a g a r e m d i r e J t o s a l g u n s c ' o m o k a s t i v e . 

rao iea.daaus; porem na juítificaçaó, e exame de todo o Íobredito guardarão 
cito 



da Alfândega do Porto. 19? 
dito Ju iz , eOfíciaLS com as tae§ peíioas Ecclefiaíticas a ordem acima dita 
para effeito de íe latisfazerem , que as ditas mercadorias , e couías íaó luas fo
mente , e que vem por íua conta , e riíco ; e nandaisdo-fe ás ditas pefloa* Ec« 
cleíialticas algumas couías gracioíamfnte, íe lhes deípacharaó pela dita ma
neira livremente, iem dellas pagarem direitos , juítificando primeiro as ditas 
peíioas, que as ditas couías íaó luas , e Se lhes mandarão , a qual juítificaçaó 
faraó perante o dito Juiz, com as mais cautelas que íe contém , e mando 
guardar no capitulo 78 , e por íeus eícritos pela maneira , que lhe mando que 
o façaõ , quando lealdarem , e todas ss ditas couías , que íe derem livremente 
: os ditos Ecclcíiaíticos , íe lançarão no dito livro de privilegiados , e o mefmo 
ie entenderá para as couías , que vierem para o cuho Divino , iazendo-íe os 
exames referidos, fem embargo de naó terem lealdade. 

C A P I T U L O LXXXI. 
De como fe ha de dar livre de direitos o que fe mandar ás peffcas 

Ecclefiafiicas. 

E Porque íe me tem repreíentado que os Officiaes da dita Alfândega naó 
procedem com toda a attençaõ, que devem em averiguarem o modo, 

com que deve íer entendido , e praticado o dito privilegio , para que as duas 
pefloas privilegiadas naó-ulem mal eklle em prejuizo de meus direitos , o cito 
Juiz , e Officiaes da dita Alfândega naó daraõ livremente caixa , ou fecho de 
aflucar, que venha a algum Rehgioio , eu Religioia em particular á íua pef-
foa , e naõ á Communsdade ; porque naõ he veroíimel que hum Religioio , 
eu huma Ereira haja de gaitar o dito aflucar na meíma eípecie , em que vem 
com as luas meímas pefloas , e com as circunítancias 5 com que he diípoÜo nos 
capitules aflima ; mas vindo em commum para o gatío do Cevcnto , e enfer
maria delle, ou íendo mandado de mimo ao'Prelado , ou per via de eímola 
para gaito do Convento , entendendo o dito Juiz, e Oíiiciaes , que no dito 
Convento íe poderá gaitar o dito aflucar} reípeit.ouio ao numero das arrobas 
que lhe vem , c o numero dos Religioíos , e qualidade co gaito do dito Con
vento, lhe poderá dar livremente, ou limitar-lhe o que ló podei áõ gaitar, 
procedendo os exames, c juítificaçoens declaradas nos capitules acima. 

C A P I T U L O LXXXII. 
Dos lealdamentos das peffoas , que naõ ferem privilegiadas. 

E As pefloas que naõ íorem privilegiadas , poderá'Õ também lealdar na dita 
Alfândega as couías, de que tiverem neceílidade para íeu uío , e gaflo 

de luas caíos , e fazendo-o primeiro a faber ao Juiz da dita Alfândega no mez 
de Janeiro de cada hum anno , e pela ordem , e maneira íobredita , mas fera 
preciíamente no dito mez de Janeiro , porque paliado elle Oiõ poderáó leal
dar ; mas por quanto íaó obrigados a pagar dizima das ditas couíss , íem em* 
bargo de as lealdarem , e como na dita Alfândega femenaõ deve ciza íenaõ 
das fazendas que levaõ íello , a qual he íó a de que lhe faço mercê por virtude 
do dito lealdamsnto naqnellas coufas , de que ma houvellem de pagar fenao 
loflem lealdadas, o dito Juiz, e Offkiaes lhes naõ tomarão lealdamento Íe
naõ para as taes coufas , de que por virtude delle haõ de livrar e ciza , o qual 
siíento íe fará no livro que para elles ha de iervir , quando vier o retorno do 
oue mandarão , querendo-o deípachar depois de feitas pelo Juiz da Alfândega 
todas as diligencias , e eximes , que ie conrém nos capitulos ctraz , para juí-
tificrçaó da verdade os deípachará, lançando íe a dizima de rodas cs citas 
couías nos livros da receita corrente da dita AIfandeoa , pondo-íe veib^s nQ 

Tom. 11. Bb allen-
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aflento dos ditos lealdamentos de como íenaõ pagou a ciza , por razaó dos di
tos lealdamentos com toda a clareza , e diítmcçaó , aceufando as folhas do li* 
vro da receita , onde vai carregada a dizima que íe me devia, por naõ ter a tal 
peíloa privilegio para a livrar. 

C A P I T U L O LXXXIII. 
Que o Juiz verá os livros dos lealdamentos dos annos p a [fados , 

quando conceder outros de novo. 

E O Juiz da dita Alfândega terá muito cuidado de ver os livros dos lealda
mentos dos annos paliados , quando conceder outros de novo , e os exa

minar como dito he ; para ter reípeito, e coniideraçao aos que leaídaô todos 
os amos , e lhes limitar conforme a illo os lealdamentos ; e achando que leal-
daó coufas, que duraõ annos , lhas naõ permittirá lealdar , íenaõ quando lhe 
parecer que teraó gaitado as que da dita qualidade lealdaráó os annos palia
dos , ou nelles lhas naõ achar lealdadas ; e todas as ccuías , que eítiverem af-
lentadas no dito livro dos lealdamentos pela ordem atraz declarada , peito que 
naõ venhaó no meímo anno , em que lealdarem , vindo no anno íeguinte, fe 
deípacharaó as parte como fe vieraó no tempo para que as lealdaráó , epara 
deípacho de hum anno ; porém paflados os ditos dous annos , todos os lealda
mentos , que eítiverem lançados no dito livro por cumprir em parte , ou em 
todo , íe riícaráó , e fe poráõ ao pé de coda hum delles" verbas , que declarem 
que pelos ditos lealdamentos fenaó íará mais obra , por lerem paflados os di
tos dous annos , as quaes verbas íeraõ aflinadas pelo dito Juiz; e ilto hei aí
fim por bem , por haver menos enleio no deípacho das couías dos dites leal-
da nentos, e íe conformarem melhor os livros dos aflentos delles , com os da 
receiti , no que as partes uaó recebem damno ; por quanto no dito tempo po^ 
dem lealdar de novo o de que tiverem necefíidade para íuas cafas. 

C A P I T U L O LXXXÍV 
Do modo que as mercadorias dos lealdamentos fe haÕ de fellar. 

T7 Porquanto nefte Regimento íe tem ordenado cemo íe haô de íellar as 
klê mercadorias, que na dita Alfândega forem deípachadas, e dellas me 
houverem de pagar direitos, e convém á boa arrecadação , que as fazendas 
que forem deípachadas livremente por razaõ dos lealdamentos, privilégios 
referidos , íeraõ íelladas as que houverem deter íello , diferentemente das 
outras mercadorias , de que inteiramente íe pagaõ os direitos, por íe naó 
vencerem por mercancia , íendo lhes concedidas para o uío de íuas caías ; hei 
por bem que as ditas mercadorias, dgs peíioas privilegiadas , íe iéllem com o 
ielio de chumbo pequeno, que ie porá em cada huma das peflas, que íe hou
verem de íellar dos ditos privilegiados, para differença das outras, a que 
ie põem Íello grande ; e o dito íello pequeno íe naó porá nos cabos das ditas 
penas , como todas as mais mercadorias , para em tudo íer differente o modo 
d* ledar uas ditas mercadorias dos privilegiados : e aoSellador da dita Alfân
dega manuo que Cede asditas peflas pela dita maneira , fobpena de fer íuípen-
í ? rtH,Ui> IV e

1
d e h a v e r a m a i * Pena, que eu houver por bem ; eooPor-

:X!HL Alfândega, e Feitor, que afliftir na porta delia, mando íobasdí-

ladisem ouTa " ^ ^ " d i U S **« d> d i t a A , f a n d ^ > f e n d ° í d " 
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C A P I T U L O LXXXV. 

Qiie fe nao poffaõ vender as mercadorias dos lealdamentos. 

E Porque pôde acontecer que alguns dos ditos privilegiados uíando mal do% 
íeus privilégios, e dos reípèitos porque lhe foraó concedidos, vendaó 

as ditas mercadorias de que naô pagarão direitos , a mercadores , e a outras 
pefloas , lendo caio que as ditas mercadorias íelladas pela maneira que nos 
capítulos aflima le contém , íejaõ achadas em pcder , ou cafa de algum mer
cador aflim de logea , como de íobrado : hei por bem que incorraô pelo dito 
caie nas penas ao diante declaradas , aflim como incorreráõ ie lhe forem a-
chadas iem íello as ditas mercadorias; e incorreráõ nas ditas penas , e naô íe-
laõ iíentos dellas , poíio que nomeem as pefloas privilegiadas , de quem hou* 
veraó as ditas peflas ; por quanto , por eíte capitulo lhe defendo , e mando , 
que as naõ comprem , nem tenhaõ em íuas caías , ainda que digaÕ que as tem 
em nome dos ditos privilegiados , e de íua maó , para que por íuas lhas ven
daó , e nas meímas penas incorreráõ quaeíquer outras pefloas , que vende*-
rem asditas mercadorias íelladas pela dits maneira dos ditos privilegiados , e 
dos lealdamentos, poíto que naó íejaó mercadores. 

C A P Í T U L O LXXXVI. 
Do modo que as mercadorias poderão entrar na Alfândega para 

fc refellarem. 

E Porque algumas vezes acontece aos mercadores da dita Cidade de quere
rem pastir as peflas de pannos , e íedas , que tem íelladas com íello da dita 

Alfin.hg.1, para venderem partedellaç a outros mercadores , o que naõ po
dem fazer, por razaõdas penas declaradas, em que incorreráõ , achando-le* 
lhes em fua.» cafas as meias peflas , ou pedaços, que pela dita maneira corta
rem , e em que naó eftiver o íello da dita Alfândega ; e querendo prover na 
maneira , em que poflaó cortar as ditas peflas , e vendellas , íem incorrerem 
nas ditas penas : íiei por bem que quando quizerem partir as ditas peflas íella
das, a<? tragaó a Alfândega para nellas as tornarem a íellar , pela parte que 
as quizerem partir , íem dellas pagarem direitos alguns; por quanto os tem 
já pagos das ditas mercadorias na dita Alfândega , porém ao tempo que fe hou
ver de taz-sr a dita diligencia antes que osditos mercadores tragaó á dita Al-
faadega a peíTa , ou peitas , que houverem de partir, e reiellar , cantes que as 
mettaó.das portas «dentro delia , pediráõ licença aojuiz^dadita Alfândega , 
o qual mandará vir asditas pefias junto á meza delia ; evendo-íe qua eítaõ 
íelladas com o fello da dita Alfândega, as mandará abrir todas perante os 
Officiaes ; e achando-fe inteiras , e com hum golpe , ou golpes pelas partes 
que le quizerem partir , e reiellar, com tanto que fiquem por cortar em mais 
da ametade da largura da feda ,.ou panno , as mandará o dito Juiz entregar 
a hum Feitor eis dita Alfândega , para que as leve a íellar, e traga logo co
mo íe íellarem. 

C A P I T U L O LXXXVIÍ. .. 
Do modo que as mercadorias fahir aÕ da Alfândega depois de refe liadas. 

- J ^ Tornadas a ver as ditas peflas depois de íelladas pelo dito Juiz , e GíE-
-Mjj ciaes , e na porta pelo Feitor , que nella sfliítir, e Porteiro ; e achan
do que íaó 3S próprias , e pelos golpes vem íelladas, que íenaõ acabarão de 
cortar, e partir de todo dentro na dita Alfândega , as deixaráõ l.var pela di-

, * Bb íi ta 
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ta porta íem eícrito algum de Feitores , nem alguma outra diligencia dasqüe 
n.íte Regimento mando que haja para as mercadorias lahirem dadita Alfân
dega , por quanto para o dito effeito de íe partirem as ditas peflas , e iclella-
rem , e naõ poder haver no dito negocio duvida , ou engano algum r.a dita 
porta , e mando ao dito Ju iz , e Officiaes , que naô conlintaõ entrar na dita 
Alfândega mais qüe huma pella ; e feita a dita diligencia com ella , poderá 
entrar outra ; e havendo na dita Alfândega mercadorias abertas de íorte , e 
qualidade das que le trazem a reiellar , ou muito deípacho , e coneurio de 
gente , e occupaçaõ , na cala 1c tuipenderá a dita diligencia para outro tem-
po , em que no fazer delia naó polia haver enleio ; por que por eíta maneira , 
hei por bem que ie faça aos mercadores eíta commodidnde , e bent ficio , e o 
Ouieial, por cuja culpa , eu deícuido le fizer a dita diligencia contra a fôrma 
deites capítulos, íerá iliípenf» do leu oíficio cté minha meseê ; e acontecen
do que ao tempo qae as duas mercadorias entrarem , e le abrirem perante o 
dito Juiz , e Oíiiciaes ie achem partidas de todo, ou envoltos eom ellas ou-
otros pedaços alguns de panno , ou íeda tem lellos, incorreráõ os mercadores 
nas penas, em que incorrem os que íem em íeu poder, ou cgfas as ditas mer
cadorias íem ielio , e achando ie ao tempo que ie tomarem a ver as ditas pef
las depois de íelladas , que íe cortarão de todo o dentro da dita Alfândega, 
ou que vem mais outra peiíá, OÜ pedaço invoito com a que nella enti ar a re
iellar , perdtr-íe-ha huma , c outra aííim a que de fera entrar íellada , como 
a que vinha involt? nella , e incorreta ku dono nas penas , em que poi eíte 
Regimento incorrem os que tiraÓ mercadorias pelas portas dadita Alfânde
ga fobnegadas aos direitos. 

C A P I T U L O LXXXVIII. 
Que trata dos alvidramenlos dos eftudante de Ultramar. 

E Porque na Univeríidade de Coimbra tenho concedido privilegio aos eí-
tudãntes, quede Ultramar vem elhidar nella para que íe lhealvidrecon

forme íua qualidade, e faculdade que •eftudaô o que juítarnente podem dií-
pender em íeu íuítento , e que eíte ie lhe dê livre dos direitos das fazendas 
que lhe vem , e efitraõ pelas minhas Alfândegas , hei por bem que quando por 
parte de algum eftudante da dita Univetiidade íe requerer eíta liberdade (que 
íerá na Coníelho de minha fazenda, onde íe lhe defirirá na fôrma de feus 
privilégios , ouvindo o Juiz da dita Alfândega ) que mandará autuar o alvi-
dramento , que for concedido ao dito eftudante , pelo Reitor da Univeríida-
de , com certidão de como eítá matriculado naquelle anno , e provou o cur
ió na antecedente , e com conhecimento das fazendas , que lhe vem por fua 
conta , e riíco , o que declarará por íeu juramento , eu de íeu procurador , 
e certidoens dos Officiaes das Alfandegrs deíla Cidade de Lisboa , e da Villa 
de Vianna de como pelas taes Alfândegas naô teve no mefmo anno fazendas , 
por onde houveíle logrado da dita libeidade , c pneedendo as mais diligen
cias , e averjguaçoens , que ao Coníelho ^ar-cerem neceflarias, o dito Juiz 
lhe dê livremente aquella parte, que lhe couber no dito íeu-alvidramento, 
lançandode como as mais no dito livro dos Privilegiados, e pondo-ie no def-
pacho do Coníelho de minha fazenda verba de como houve a dita liberdade , 
e da maioria que mais importar o dito alvidram.-nto íe pagaráó os direitos in-
teirainente, que íe rne deverem , aceufando no dito aflento dos Privilegiados 
as tolhas do da receita , emque vaó carregado? os direitos da dita maioria, e 
em todo o mais fe haverão o dito juiz , e Officiaes como nos capítulos deite 
Regi.runto eítá difpoíto. 

CA-
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C A P I T U L O LXXXIX. 

J2#£ trata dos direitos, gw «t X>Í W pagar todas as mercadorias de 
qualquer forte , e qualiactte que fejao. 

E Porque convém a meu íerviço , e boa arrecadação dos direitos quê me de- V«<?êc A!-
vem aflim de dizima , como ciza na meza da dita Aliandega íaber-fe de ^Noí-dt 

que fazendas íe devem pagar, e delles íe faça a cobrança per foraes , e pro- 1774 sdi-
Vimentos antigos , que por naó eftarem com toda a declaração neceflaria , íe an.tctraBf* 
deixaó de pagar alguns , que direitamente íe me deviaó , ou fe divertem para bnPdtfe03 

outras arrecadaçoens a que juítarnente naó ficavaõ pertencendo , e íer necef caP-. *íí 
fario que os Officiaes da dita Alfândega faibaó o de que haó de cobrar os ditos 
direitos , que ie me deverem da dita dizima , ou ciza , hei por bem , que fe 
cobre tudo pela maneira íeguinte. 

De todas as fazendas , que na dita Cidade do Porto entrarem pela fós , e 
barra delia fe pagarão na dita Alfândega dez por cento de dizima ; e lendo ia-' 
zendas a que íe haja de pòr íello, i'e me pagaráõ também dez porcento de ciza, 
exceptode chapeos, rneias , fitas, e alcatifas-, e tapetes ; por quanto a ciza 
deites taes gêneros aqui exceptuados , pertencem á Câmara da dita Cidade ; 
por contrato , que com ella íe fez , e íentenças, que houve a íeu favor no Con
íelho de minha fazenda , como também a ella pertence a ciza de todas as mais 
fazendas, que naó íaó de íello ; porém de todas as mais fazendas , que o le
varem , fe haõ de arrecadar na dita Alfândega para o rendimento delia os di
reitos da dizima , e ciza na fôrma aflima referida. 

Mantimentos. 
Item na dita Alfândega fenaó pagaráõ direitos de todo o paõ , que a el

la vier de fora , por mercê que eu , e os Reis meus anteceflores fizeraõ á Ca* 
mara da dita Cidade; mas dos legumes , carnes , equeijos , manteigas , e 
outros gêneros íemelhantes a eítes, íe me pagará dizima de dez por cento na 
dita Alfândega. 

A [fuçar es da Ilha da Madeira. 
Item dos aflucares que vierem da Ilha da Madeira confervas, melles , é 

frutas íeccas , íenaõ pagará dizima na dita Alfândega , por quanto a dita di
zima pertence á dita Ilha , e nella íe paga por íahida , mas íeiáô obrigadas as 
partes a trazerem certidoens dos Oíiiciaes da Alfândega da dita Ilha de como 
lá a pagarão ; e naô as trazendo , íe arrecadará dellas a dita dizima na dita Al
fândega , por pertencer á dita Ilha como dito he , e pela dita maneira fe ar
recadará também a dizima das ditas partes, quando nos ditos aíiucares, e 
confervas le achar mais quantidade da que deípacharaó na dita Ilha ; porque a 
ciza dos fobreditos gêneros, que delle fe deve pagar , pertence á Câmara da 
dita Cidade do Porto. 

Fazendas dos portos do Reino já nella defpachados. 
Item na dita Alfândega íe naó pagaráó direitos das fazendas, que á dita 

Cidade do Porto vem por mar, ou por terra deípschadas , em outras Alfân
degas deite Reino , e que nellas me pagaráõ os direitos que deviaó , o que ha 
de conítar por certidoens dos Officiaes das Alfândegas , por onde entrarão , 
e foraó defpachadas , cujas certidoens as partes haó de apreíentar ao Juiz , e 
Officiaes da dita Alfândega do Porto ; mas achando que as ditas certidões naõ 
vem conformes a qualidade, e quantidade das ditas fazendas, e avaliadas pelo 
que direitamente haviaó de pagar na dita Alfândega do Porto, fe cobraráó os 
direitos ua maiorri dellas , que íe carregaráõ- em receita cem as declarsçoens 
iieceíiuias ; porque como á dita Alfândega do Porto eftaô viíinhas outras mais 
Alíanuegas> lenaó poiiao metter por ellas para íe levarem á dita Cidade do 

Por-
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Poi u>, cm prejuízo dos direitos, que nella ie me hariaô d c pagar, fe a ella 
tiiieii-meiui vieilern. 

Fazendas dos portos de Caftella. 
Irem de todas as fazendas , e quaeíquer outros gêneros , que vierem por 

tnar áo* portos do Reino de Caftella , e que podiaõ entrar por terra na dita 
Alfândega do Porto , ienaó pagaráó direitos pela pertença delia , porque ef
tes em quanto eu naõ mando o contrario , íe cobraó pelo rendimento dos Pór-
tos tecos , conforme minhas ordens, e condifoens, que fui fervido conce
der ao dito contrato dos Portos íeccoi. 

fazendas do Algarve , e do Reino fabricada? nelle. 
Item na dita Alfândega íe pagaráõ os direitos de tudo o que na dita Cida

de do i^orto entrar por mar, vmda do Reino do Algarve, e das mais partes 
de.te Reino, que forem genooj ndci j js e fabnead >s nelles, que pelo 
u í ) , e Foraes antigos íe me pagio na dita AlfmJegi, co.no íaó to tos osge-
nsros do Remo* do Algarve, c dos Portos deite Ramo cd , taboados , lou
ça , pedras , mos , e os mais de que poj r*zaó deo ditoi Foraes, e uío anti
go íe cabraó na dita Alfândega 05 direitos. 

Sal 
Item na dita Alfândega fe pagaráó os direitos de todo o fal, que vier á 

dita Cuiaje , excepto o de Avdro , que por í: itençi., e coíiune te naô pa-
gaõ delia direitos, vinio com certiJjó dos Qüe-ues di Alfândega da dita Vil
la ; porém, da maioria que íe achar, alé n da qumtidid < declarada nas ditas 
certidoens, íe cobrará a uigi.na pela pertença da dita Alfândega. 

Peixe folho, 
Item á dita Alfamlega prrtence a dizima de todo Peixe íolho, que íe 

peíc2r , para o que ie avaiiaÓ primeiro peloseOfíiciaes dá dita Alfândega , cot 
m o h c u f o , e coílume. 

: ' Alfenetts 5 pentes , e efpelbos. 
Item ao rendimento da dita Alfândega naõ pertence a dizima dos alfene-

tes, porquanto fe deve á caía do Infanta J o , para o q i e íe abrirá titulo í 
parte no livro ái receita da dita Alfândega, e nelle íe lançará os direitos , que 
delles íe devem pagar conforme a avaliçaõ da pinta, ~e o que o dito rendi
mento importar, íerá oTheíoureino obrigado a entregar, ao Theíoureiro 
da dita cala do Infamado, de que cobrará conhecimento em forma , para a 
fua co \n , como também pertence á dita caía do Infamado , ametade da di
zima de todos os pentes, que á dita Alfândega vierem , como também á dita 
caia pertence a dizima de todos os efpelhinhns pequenos, a que chamaó olho 
de boi , que fe carregará no titulo da dita Caía ; porém de todos os mais eípe-
lhos pertence a dízima ao rendimento da dita Alfândega , como he uío , e 
coíturn&della. 

Armas , cavalks , ouro , prata e livros. 
Item de armas , pólvora , cavallos, ouro, prata em pafla , ou em moe

da , e dos livrojimprelíos, íenaõ gagará direitos alguns ni dita Alfândega , 
mis de todas as mais couías íe cobraráó , como pelos Foraes antigos , e ufo 
ie ccbnô , e pela maneira que nefte Regimento he difpoíto. 

C A P I T U L O XC. 
Das penas das mercadorias fem fielh. 

í 

E Pofto que nefte Regimento eíteja ordenado, e provi Io quanto baile, 
para que todas4$ mercadorias que pertencem á dita Alfândega da Cidadã 

do Porto venhaó fob graves penasdireitamente a ella para <e pagarem os di
reitos qu- fe derem í minha fazenda , por quanto fem embargo das duas pe

nas 
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nas fe fobnega alguma parte dellas , por razaõ de virem á dita Cidade muno* 
navios, e ancorarem perto huns dos outros pela eítreiteza do Rio , ent 11c ha
ver grande freqüência de barcos, e bateis, o que íenaõ pode evitar íenaõ 
com muito maiores penas ; hei por bem , que além de todas as penas atraz 
impoíras, para as pefloas , e mercadorias que deícaminharem contra a fôrma 
deiteRegimento , que todas as mercadorias, e coufas , que forem de íello , 
e fe coítumarem íellar na dita Alfândega , achando-ie íem fello* em qualquer 
parte da dita Cidade dentro dos muros , e fora delles , em todos os arrabal
des , e íeudiílricto, affim da banda da data Cidade, como da outra banda 
dálem do Rio delia , c dentro no dito Rio , íendo achadas fora dss embarca
çoens em que vieflem ao dito porto , e fora, daquellas em que vem , por or
dem dos Officiaes da dita Alfândega para íe deícarregarem nella ; e achando-
fe no dito Rio Douro dez legoas por elle aflima , em todos os lugares de jun
to delle de huma parte , e da outra dentro das ditas dez legoas, íè percao to
das as ditas mercadorias que pela dita maneira , e em todos os dites lugares íe 
acharem íem íello ; e a pefloa em cujo poder, ou cafa forem achadas íem íel
lo de qualquer qualidade, e condição que íeja ,, poíto que naó íeja dono da3 
ditas mercadorias , e incorrerá em pena de pagar em três dobres a valia dellas, 
e ierá prezo para da cadeia pagar a dita pena ; e íendo mercador, pagará pe
la íegunda vez que no dito caio for culpado a valia das ditas mercadorias , que 
lhe forem achadas fem fello anoveada , e pela terceira vez pagará mil cruza
dos , le a valia anoveada das ditas mercadorias que lhe forem achadas íem íel
lo naó valer mais ; porque valendo mais , em tal caio naó pagaráó os ditos mil 
cruzados, mas a valia anoveada , como dito he ; e todas eíias penas ie enten
derão em quaeíquer peitas de mercadorias inteiras , ou incertaaas, meias peí-
fas , pedaços, ou retalhos , fendo porém taes , que íe coítumem íellar na di. 
ta Alfândega , e que houveraó de íer íelladas com o íello delia , que íeraõ de 
dous covados para fima. 

C A P Í T U L O XCL 
Do modo que os mercadores poderão ter retalhos em fuás cafas. 

Ip Porque muitas vezes acontece comprarem-fe retalhos de fazendas de lá , 
-i ou de íeda , aos mercadores de logea da dita Cidade do Porto , cs quaesi 

íe lne tornaõ a engeitar , por lhes acharem damno as pefloas , que lhos com
praõ ; hei por bem que nos ditos retalhos , que íe pela dita maneira tornarem 
aos ditos mercadores, íenaõ entendaó as penas no capitulo atraz declaradas , 
íendo osditos retalhos de íete covados de qualquer das ditas fazendas , e dahi 
para baixo ; porque fendo maiores , incorreráõ em todas as ditas penas ; po. 
rém os ditos mercadores, feraó obrigados dentro de três dias primeiros íeguin
tes depoi» de lhe tornarem os ditos pedaços de íete covados , levallos á Alfân
dega , e juntamente as peflas íelladas, de que foraó cortados , e juítificarem 
perante o Ju iz , e Oíiiciaes delia , como es ditos pedaços lhe íoreõ tornados , 
e depois de feita a dita juítificaçaó pelo melhor modo que for pofílvel fazer*íe , 
e cotejando-íe pelos Feitores da dita Alfândega em prefença do Juiz delia 2s 
peflas íelladas com os retalhos , e vendo-fe qüe ie cortarcõ dellas. fellar-íe
naõ os ditos retalhos íem delles íe pagarem direitos alguns; mas tendo os ditos 
mercadores em íuas caias mais tempo , que os ditos três dias os ditos retalhes , 
eu provando-íe-lhe que os tiveraÓ íem fazer a dita diligencia ; e trazendo-os a 
fellar como dito he , os perderão , e incorreráõ em tedas as mais penas do ca
pitulo atraz, como íe foraõ peflas inteiras , ou meias peflas , eu pedsçcs ma
iores , que os dires íete covados, mais eíta liberdade , qne por efte cepitulo 
mando , que tenhaõ os ditos mercadores de logea , nos retalhos de feda , eu 
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Ia , que forem de íete covados, c o^dca pua baixo, íenaõ entendctá nai 
ni-írcadOiias de lenços , que os mercadores , que trataõ deites gêneros eoítu-
maó vender em íuas logeas , de qualquer íoiie , e qualidades qte lejaó que na 
Alfândega da dita Cidade fe Íellarem , porque nas taes mercaut rias achando-
le íem iellos , íe executarão todas as peíioas no capitulo atraz declarada, em 
quaeíquer pedaços, e retalhos dellas, por pequenos que íejaó , por ler mer
cadoria que geralmente le vende a retalhos , e a i aras, e meias varas , e lènaó 
coítuma tomar aos ditos mercadores, como os ditos retalhos de luzendas de 
íeda, ou de lá, 

C A P I T U L O XCIL 
Do modo que fe darão os varejos. 

F ~p Quando o Juiz da dita Aliandega tiver per certa ir.fcrmacsõ , eu derrn-
1̂  ciaçaõ que nas logeas dos mercadores ca cita Cidade , e bem ailim nas 

caías dos mercadores de íobrado delia , ede quaeíquer outros ptfloas ia n er-
cadorias , íem o íello, da dita Alfândega , mandará dar vareje nas citas ca-
Ias, e buícallas pelos Officiaes para íe preceder centra as dit s mercacorias, 
e donos dellas com as penas atraz declaradas ; e aos ditos varejos irá íempre 
hum Eícrivaô da meza dadita Alfândega , que o dito juiz pina iíientirtará 
com hum Feitor delia, e hum dos Eícrivaens de seu Juizo, e o Meiiinhodadita 
Alfândega; edous Guardas delia , ou os mais que íerem necelíarios, íegun
do a qualidade do caio , os quaes Officiaes buícarcõ Í;S ditas caias, e achando 
mercadores , fem íello, e deícaminhadas, faiáó oeilss dous inventaries, f.tim 
fará ò dito Eícrivaô da meza , e outro o Elciivaô deditoj inzo, etraiáóas 
ditas mercadorias á dita Alfândega perante o cito Juiz , e Officices delia , as 
quaes íe mediráó , e contaráõ pelos Feitores da dita Aliandega , e cotejando-
ie com os ditos inventaries, íe entregarão ao Crucial que tem a íeu cargo 
guardar as ditas mercadorias deícaminhadas, e o Juiz da cita Aliandega man
dará fazer dellas autos para proceder nos caies , eoiTéirr.e a efte Regimento , 
e pela ordem que ao diante lhe fera dada ; e quando íe as citas mercadorias 
deícaminhadas acharem pela dita maneira , e íe trouxerem a dita Aliandega , 
fera obrigado o Meirinho a trazer juntamente prezos perante o dito Juiz os 
donos delia , ou as peíioas , em cujo poder , ou caía forem achadas , para fe 
haverem por elles as penas contheudas nsfte Regimento ; mes porque os di
tos mercadores , perdem muito do íeu credito em lerem prezos, quando por 
razaó das ditas culpas o forem depofitando logo a quantia d^ ditas penas em 
dinheiro, ou em penhores de prata, e ouro a valia dellas , em fôrma que 
minha fazenda fique lègura , e de que íe íatisíaçaô o dito Juiz , e Theíourei
ro da dita Alfândega , íevíà lego íeitos km irem á cadeia ; mas naó fotisfa-
zendo na forma referida , o dito Juiz es mandará á cacieia, da qual naó fahi-
ráó até final fentença , quando forem faltos pelos ditos caíos, hei por bem 
que fe lhe naõ corra folha. 

C A P I T U L O XCIII. 
Que [e dem varejos nas cafas dos Privilegiados. 

E Acontecendo que ao tempo, em que íe houverem de der os varejos no ca
pitulo aílima declarados , naõ íejaó preíentes os ditos Ofncías , eu parte 

delles, o Juiz da dita Alfândega mandará outros , os que le acharem , íepun-
do requer a brevidade , e qualidade do caio, porem fempre iraõ aos ditos va 
rejos os mais Officiaes da dita Alfândega , que for poflivel , e nos ditos varejo: 
procederá o dito Juiz com muito exame, c coníüeraçaõ , e com reípeito ás 

peíioas 
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pcnoas dos denunciadores, porquanto íeacoítumaõ muitasVezes por ódio ̂  
i: por outras algumas couías accuíar faífamente os ditos mercadores , a fim de 
es avexarem ; porém quando o dito ju»z mandar aos Ofriciaes da dita alfân
dega buícar as ditas caias , poderáó pnra o dito effeito os ditos Officiaes en-
trar em quaeíquer caías, a que o dito Juiz os mandar, pofto que os merca
dores, e donos delias tenhaó privilégios de rnoedeiros, e outras quaeíquer 
cafas que ítj ;õ , íem pela dita caufa incorrerem nas penas , e incoutos dos di
tos privilegies; por quanto lhe naó faó concedidos contra a arrecadação de 
mm ha fazenda , e para çom as liberdades delles íobnegarem meus direitos. 

C A P I T U L O XC1V 
Que fe dem cm cada hum anno dous , ou três varejos nas cafas , e logeas 

dos mercadores , e também no lugar de Villa-Nova. 

E Porque faó mui contingentes os deícaminhos da dita Alfândega do Por
to , em razaó da eltreiteza do R io , e defembarcaçoens eftarem junto á 

u r r a , como íe advertio nos çopitulos de defcarga deite Regimento , ea 
pouca attençaõ com que os mercadores de logea comprarão fazendas íem íel
lo , e as vendem nas ditas logeas, por naó eílar em ufo dar-íe-lhe varejo nel
las , o que he grave prejuízo de minha fazenda ; e por evitar a facilidade com 
que asditas fazendas íe compraó, e vendem íem íerem íelladas , hei per bem 
que o juiz da dita Alfândega faça dar dous , ou três varejos em cada hum an
no nas caias, e logeas dos mercadores , e no lugar de Villa'Nova na fôrma 
de minhas ordens, nos tempos que lhe parecer , e achando algumas fazendas 
íem fello , que o devem ter na forma dos capítulos defte Regimento , as tra
rão á dita Alfândega pela ordem, e maneira atraz declarada , perém o dito 
Juiz quando houver de mandar dar os ditos varejos , e íerá com muito íegre-
do , e na hora em que mandar osditos Oíiiciaes , declarará 20 Official que 
na dita diligencia repreícntar a obrigação de íeu cargo asditas caias em que 
ha de dar osditos varejos , para que com os mais Oíiiciaes com o meímo íe-
gredo vá ás calas para onde leva a dita ordem, qus procederá em tudo como 
convém a meu íerviço. 

C A P I T U L O XCV 
Que o Juiz pedirá Officiaes aos Miniftros da dita Cidade , fendo neceffa-

rios para darem os ditos varejos. 

J[T* Porque na dita Cidade do Porto ha muitos mercadores de logea , e na 
JJ dita Alfândega naõ ha Oíiiciaes baítantes para íe poderem repastir no 

meí no tempo por muitas logeas , e íer conveniente ao meímo tempo em que 
fe dá varejo cm huma eftejaõ Oíiiciaes já nas portas das outras , para que íe
naõ permudem , e eícondao as fazendas íem íello ; o dito Juiz pedirá ao Cor
regedor do crime, e ao da Comarca , e ao Juiz de fora da dita Cidade mais 
Officiaes, fem fie declarar o para que lhos pede, mais que dizer-lhe que he 
para certa diligencia de meu íerviço , remsttendo-lhe a copia deite capitulo , 
e os ditos Miruílros lhe daraó toda a ajuda, e favor que aflim lhe for pedido ; 
c naó o fazendo aflim , dará conta no coníelho de: minha fazenda , pelo qual 
fe me fará preíente a denonílraçaÔ , co.n que íe deve proceder nefte Caio , 
para que nelle ni5 falte co 1 o caftiqo , que merecer a deíobsdiencia , e falta 
de obíervancii deft' capitulo; e quando pareci ao dito Juiz da Alfândega , 
que ih_- naó he neceílario o favor da? ditas Juítiças , dará o dito varejo com 
os Ofriciaes da dita Alfmde^a , e naó íe po lendo corrtprehender cm o meímo 
tempo em todas as logeas o dito varejo, repartirá o tempo pelas mais s quand 
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lhe parecer que he conveniente , advertindo o Ju i z , e Cfficiccs da dita Al-
fandegi,, que ao tempo, qüe fe houverem de dar os ditos varejos , lejacorn 
tal lee/edo , que íenaõ divulgue a dita diligencia , nem as calai em ulic le 
houver de dar; porque além de íerem obrigados ao dito iegredo pelo jura
mento de feus onicios , fe lhes ha de dar em culpa, e haõ de íer lulpenlos 
delles até minha mercê , e haver mais as penas que eu houver por bem , nas 
quaes incorrerá também o dito Juiz , fenaó mancar dar os ditos varejes cemo 
por efte capitulo lhe he ordenado. 

C A P I T U L O XCVI. 
Quefe poft aS manifeftar as mercadorias dej caminhadas co Juiz, e 

de comofe trarão a Alfândega. 

~W~p Por quanto he minha tençaõ que os mercadores, e peíioas que negoceaó 
JO> em minhas Alfândegas íejeõ nellas favorecidos , hei por bem por lhes ia-
zer mercê , e favor, que todo o mercador , ou outra alguma pefloa , que na 
dita Cidade do Porto , ou fora delia , ou em outro algum lugar de íua perten
ça tiver uercidorias deícaminhadi?, e contra a fôrma defte Regimento , ncó 
eítanio fedidas as que f irem de fello , ou tendo as defembarcadas, íem terem 
ido á dita Alf in lcp , e nella pagos os direitos, ou tendo-as deícaminhadas 
por outra qualquer via que íeja, manifeílando-as ao Juiz da dita Aliandega , 
edefcobriido a pirte aonde eftaó , e a quantidade, íorte, e qualidade dellas 
as naó perca , pofto que por ben deite Regimento fejaó perdidas, e o dito 
Juiz lhe aceitará o dito manifeíto ; e eftand > na mezá da dita Alfândega, lhe 
mandará oar fiança , que le tonará no livro dellas co:n todas as declaraçcens 
aíli m referidas , suo feudo o mercador, ou peíloa que manifeítar notoriamen
te abonada ; e tanto que o mmifdto cdover aflinado pelo mercador, ou pefloa 
q ie .iiaíiitVtar as ditai mercidorias , ou que dando fiança fica aflinada pelo fia-
dor, o Juiz da dita Alraidega mandirá d ;us Ofriciaes delia ao lugar onde 
eítiverem para as trazerem á dica Alfândega , e ie deípacharem ordinariamen
te co n todas as mais; mas qmnio íe lançarem em receita , fe declarará nella 
q ie íaó jo nanifeíto do mercidor, ou pediria que as tiver manifeítado, para fe 
dííobri^ir íua finçi; e lançadas nos ditos livros da receita , íeporá verba na 
dita fnrj.;a cooi as de:hra:o?is neceflarias ; e naõ fe achando as ditas merca
dorias pelos ditos Oaiciaes que as foliem buícar , e o mercador, ou peíloa que 
as manifeítar, as naõ entregar conforme a declaração que dellas íez no aiíen
to da obrigação , perderá a valia dellas, Ou da parte que faltar , que íe arre
cadará por lua fazeida , ou pfta di:a fiança , e incorrerá nas mais penas, em 
qae incorrem os que defcaminhaõ. 

C A P I T U L O XCVII. 
Qrie na aufencia do Juiz fe façaõ as manifejiaçoens à meza da Alfândega. 

E Naó eftando o dito Juiz na meza da dita Alfândega , íe faraó osditos ma-
nifeitos aos OÍBeiaes da diia meza , os quais faraó todas as diligencias no 

capitulo aflima ditas; e eftando a caía ca dita Alfândega fechada , ou fendo 
em dia , que íenaõ abra , fe poderáó fazer os ditos manifeftos ao Juiz cm íua 
caía, ou donde eftiver , o qual mandafá fazer logo todas as diligencias , que 
lhe parecerem neceflarias para íe porem asditas mercadorias trr> enccjdaçac ; 
porém acontecendo que ao tempo que os ditos mercadores, c pcflccb vierem 
fazer as ditos rnanifeítos ao dito Juiz r u Oíiiciaes da dita Alfândega cm íua 
aufencia, eftejaõ já denunciadas por deícaminhadas as ditas mercadorias; por 
algum OÜicial, ou por cutra alguma peíloa , lhe naó íeraó cceitcs os ditos 
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rnanifeítos mais que par?, leazerem á dita Alfândega as ditas mercadorias, por 
quanto o dito Juiz , e Officiaes feráó obrigados a ouvir as partes denunciado-
íes , e O procurador da fazenda fobre; as dcnunciaçeens das ditas mercadoiias; 
e deípactiarao os duos calos conforme a eíte Regimento , e a ordem que lha 
íerá dada para deípacharem as mercadorias defcammhadas, nem também íeraõ 
de effeito os ditos rnanifeítos , fe conítar ao dito Juiz por autos , e pela mais 
prov3 , e diiigí ncias que lhe parecerem neceflarias, que 2tites de ferem feitos 
os ditos mim feitos, foraó embaraçadas, ou tomadas as ditas mercadorias 
manifcítadís por algum Miniftro dejuftiça, ou por outra alguma pefloa , 
poíto q-ie naó íejaó denunciadas aodito Juiz , e Officiaes pela maneira 1< bre* 
dita , pelo que o dito Juiz , e Officiaes quando íe lhes manitefturcm asditas 
mercadorias , no maniícíto dellas mandai áõ declarar a hoia em que o dito ma-
nifeílo le tez. 

C A P I T U L O XXVIII. 
Que as mercadorias que fe tomarem por def caminhadas fe carreguem 

em livro. 

f "p Porque atégora íenao tem tratado da fôrma como íe ha de proceder nas 
yj fazendas delciminhada* aos meus direitos , e íer neceílario uar-lhc fór-

mú paira que os Officiaes da dita Alfândega proeedaô nas tomadias dellas eo-
mo convém a meu íerviço, hei por bem que tanto que paia -.>Juiz ca dita Al-
landegi ie trouxerem algumas mercadorias por deícaminhadas pelo A turinho, 
Guardas, ou quaeíquer outros OfíLiaes da dita caía , ou por outras quaef
quer pefloas , que. as houverem tomado ; manJe fazer auto dellas pars as ac-
cufirew por perdidas por quaeíquer das cauí:s declaradas nefte Regimento, 
eu por outras algumas , pelas quaes as ditas mercadorias íe deicamaihallem , 
e dellas íe loba e.e.üíem os direitos , e o J uiz antes que mand ? fazer o dito au
to , as fará tra/.er todas á mezi da dita Alfândega , e por hum feitor delia as 
fará abrir, e contar perante íi , e mandará pezar as que forem de pezo ; e o 
dito Feitor piíl irá bilhete para ie.ajantar ao> autos , e por elle le carregarão 
toda? as dua> mercidori is em receita por lembrança por hum Eícrivaô da me
za da dita Alfa i lega em hum livro , que na dita meza mandei que houvcíle 
numerado , e rubncido como todos os mais da dita Alfândega , e de todas as 
ditas mercador! ss fará o dicu Eícrivaô hum aflento nelle , com asdeclaraçoenx 
da forre» -yi ilid.ide,-pez >, e quantidade contheudas no dito bilhete , tudo 
mui diftinítune íe , e e ri que dia, mez, e anno fe trouxeraó ácitaAlfan» 
tiega , e o nome di pefloa, eu peíioas que a tomarão , e affim íe declarará no 
dito aflento, que no dito dia foraó entregues aoOííicial que as ha de guar
dar , qíie ha de C:r o Porteiro da porta da meíma Alfândega , o qual aflento 
cem toJas aí deelaraçoens aflima ditas íerá aflinado pelo dito Official a quem 
fe entregarem para Jelia> d ir conta quando lhe for mandado por deípacho do 
Juiz , eO.iicsnes ; e o Eícrivaô da meza , que o tal aiíento fizer, o fará afli
nar pelo dito Porteiro , o qual fiei íendo guarda das taes mercadorias ; e naó 
íiiIiii3ndo por culpi ou deícuido do dito Èlcrivaó , íerá obrigado a fazer boa 
a dita partida p->? fua fazenda , como o he nas àddiçoens do livro da receita 
corrente pela maneira , que atraz fica declarado. 

Ce ii CA-
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C A P I T U L O XCIX. 

One as mercadorias defcaminhados fe entreguem ao Official, q%e he 
obrigado a guarda li as. 

I? Feita a diligencia , que no capitulo aflima ie contém , todas as mercado-
^ rias deícaminhadas le fecharão em huma cala , que na dita Alfândega ha 

para le recolherem , e fecharem , da qual terá a chave o dito Poiteiro como 
Guarda dellas; e acontecendo que as ditas mercadorias le tomem a tempo 
que a Alfândega naó eíteja aberta , ou em dia que íe naó haja de abrir, c ie 
levaráó a caía do Juiz , e naó íe poderáó depoíitar em outra parte , e o dito 
Juiz mandará fazer dellas inventario por qualquer Efcrivao , que ie achar ate 
ie levarem á dita Alfândega no dia íeguinte , para íe íazarsm na meza dellas 
todas as diligencias aflima declaradas; e das ditas mercadorias , poíto que eu 
faça mereê por Proviíaõ minha a alguma peíloa , ou pefloas, naó haverá et'. 
feito a dita mercê , nem a dita Proviíaõ íerá valioía antes dasditas mercado
rias ferem finalmente lentenciadas por íentença , de que naó haja appellaçaó , 
nem aggravo. 

C A P I T U L O C. 
Da maneira que fe faraõ autos das mercadorias de [caminhadas, e dos 

cafos , de que 0 Juiz tirará devaff a. 

Lançadas as ditas mercadorias no livro, e entregues ao dito Official, e fe-
,,, 4 chadasje feitas toda» as mais diligencias sííima ditas, o Juiz da dite Alian

dega mandará fazer dellas auto por hum dos Eícrivaens de íeu juizo , decla
ra ndoíe nelle o lugsr, tempo , e modo em que foraó achadas com as circunl-
tancias,que forem neceflarias para o caio do dito deícaminhoje o dito auto íerá 
aflinado pelo dito Juiz, e pela pefloa , ou peíioas, que tomarem as ditas merca* 
dorias , porém o dito Juiz naó aftinará os taes Í utos , íem lhe primeiro conf
iar, que as mercadorias nelles contheudas, íaÕ carregadas em receita por 
lembrança pelo Eícrivaô da me,ia , que as carregou no dito livro , e que dei-
las fique entregue o dito Guarda ; c o Eícrivaô que fizer o dito auto, aflim da 
mercadorias deícaminhadas , como de quaeíquer outras penas declaradas nefte 
Regimento, e naó for aflinado pelo Juiz da dita Aliandega, encorrera em 
pena de fuípenfaô de feu officio , e haverá as mais , que eu houver por bem ; 
e acontecendo, que ao tempo , que íe abrirem , e virem as ditas mercadorias 
deíca ni.ihadas , íe ache algumas íelladas com fellos falíos, ou com fellos poí-
tos á maó nas ditas mercadorias íem íerem íelladas , íerá o dito Juiz obrigado 
tirar devafla dos ditos caíos , pelo que conítar per ella pronunciará , prende-
rá, e dará livramento aos culpados, appellando para o juizo dos feitos da 
minha fazenda. 

C A P I T U L O CL 
Do modo que[e receberão as aceufacoens , e denuncia ç cens. 

" | f Porque muitas vezes acontece darem-fe denunciaçoensaojuizda dita Al-
J L L fandega de mercadorias deícaminhadas, e aceufacoens centra pefloas 
culpadas nas penas deite Regimento , poíto que as ditas mercadorias deícami
nhadas , e as ditas peíioas culpadas íenaõ tragaó perante elle , quando peía di
ta maneira fe íizerem íemelhantes denunciaçoens ao dito Juiz antes que mande 
fazer auío dellas, tirará teftemunhas íobre o dito caio a requerimento das 
partem, c perguntará as que os ditos dqrmnciadores aprefentarem , e todas a'; 

nicis 
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mai? qüe lhe parecer que convém, para effeito de ít (abcr a parte em que efti* 
verern as ditas mercadorias , e conftando-Jhe por ellas , as mandará trazer á 
dita Alfândega , para íe dellas fizer auto como íe no capitulo atraE contém ; 
e naó íe achando as ditas mercadorias , querendo os denunciadores accuíar os 
donos dellas por razaó de as deícaminharem , o poderão fazer ordinariamente 
perante o dito Juiz , e Officiaes da dita Alfândega , que procederáó nos ditos 
calos conforme efte Regimento , porém quando as ditas denunciaçoens forem 
dadas em íegredo, e de caíos graves, e de importância , lhas tomará o dito 
Ju iz , e devaflará dellas aííim por razaó das ditas mercadorias deícaminhadas, 
como pela culpa, em que incorreráõ os que fobnegarem aos direitos; ea^ 
chando culpado , os mandará prender para effeito de íegurarem as quantias , 
porque forem accuíados com fianças depeíitadas, pofto que para ferem con-
denados, hajaõ de íer ouvidas as partes ordinariamente, e lentenceadas na 
fôrma , que iic diípofto nefte Regimento ; e parecendo ao dito Juiz que a de-
nunciaçaó que lhe foi dada em íegredo naõ contém toda aquella gravidade, e 
importância declarada no capitulo atraz , lhe receberá íua denunciaçaô , e 
perguntará íobre os ditos caíos teftemunhas , para effeito de prender os cul
pado* , e fegurar as quantias porirue forem accuíados , cemo aíhma nefte ca
pitulo íe refere , mas naõ para effeito de íentencear os ditos calos pelas ditai 
denunciaçoens, e ditos das teftemunhas , por quanto depois de íegurar as di
tas quantias íè haõ de accuíar, e livrar os ditos culpados ordinariamente como 
dito he. 

C A P I T U L O CII. 
Do modo que fe farão autos das denunciaçoens. 

E Feitas todas as diligencias, que no capitulo aflima íe contém , examina
dos bem os calos , íe faraó autos delles por hum dos Eícrivaens do Juizo 

da dita Alfândega , que feraó aílinados pelo dito Juiz ; porém antes que os aí-
íine , os fará carregar no livro dos deícaminhados , de que ie fará nelle aflen
t o , declarando-íeo nome do denunciador (naó íendo dada a denunciaçaô em 
íegredo; ) porque íe o for, baíta declarar-íe que fe deu em íegredo , e o nome 
da pefloa que he denunciada , e o que contra elle íe pede , e ie eítá prezo , ou 
culpado, pelo dito caio, ou íè deu fiança depoíkada, e quem foi fiador ; 
spontando-íe a1? folhas do livro dia, mez, e anno, em que nelle íe fez a 
dita fiança, e todos os ditos aflentos, em que íe carregarem os dites autos de 
que naó houver mercadorias na dita Alfândega , íeraõ sílinados pelo Elcrivaõ 
do Juizo, que es autuar, para a todo o tempo dar conta delles , e fe pôr em 
arrecadação o que por elles conítar , que pertence á minha fiszenda ; porque 
aífim como o Guarda das tomadias fica obrigado pelo aflento , que aflima a 
ú?.x couta das mercadorias que recebe , aflim o dito Eícrivaô dojuizo fica 
obrigado pelo dito aiíento , que aflima a dar conta dos autos , de que naô ha 
mercadorias msisque a denunciaçaô , que íe contém nos ditos autos , e o Eí
crivaô da meza da dita Alfândega , que fizer o dito aflento , íerá obrigado a 
í'.i/x:11o aflinar pelo Eícrivaô , que for dos ditos autos , e achandc»fe alguns 
aflentos iem por elle íerem aílinados , íendo por culpa , ou deícuido do dito 
Elcrivaõ da meza, que os fez , fera obrigado a fazer bons os ditos autos , e 
a valia que importarem por íua fazenda , e incorrerá em pena de perdimento 
de íeu officio ; e faltando alguns dos ditos autos das ditas denunciaçoens , e 
accuíaçoons das penas , depois de íer o aflento dellas sflinado pelo dito Eícri
vaô do dito Ju ízo , incorrerá em pena de pagar por íua fazenda tudo , o que 
fe contiver no dito aflento, e na meíma pena de perdimento de íeu officio , e 
o Juiz di dita Alfândega , em o fim de cada hum anno, verá o livro da recei

ta 
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ta por lembrança das ditas tomadias, e fará porém arrecadação , o que Ce 
achar por elle , lenaõ carregou em receita viva , e arrecadou conforme a efte 
Regimento , fazendo-o em tudo cumprir, e guardar como nelle ie contém. 

C A P I T U L O CHI. 
Do modo , quefe defpacharao os feitos dos defcaminhos. 

E Depois de ferem feitos os autos das ditas mercadorias deícaminhadas pela 
ordem atraz declarada , naõ havendo parte que as defenda, o dito juiz , 

e Eícrivaens da meza da dita Alfândega paliados ties dias , depois que os au-
tos dellas forem feitos , as íentencearáõ á reveiia , como lhes» parecer juüiça , 
emiormandodè em tudo com efte Regimento , e ccndenimco as ditas meica-
dorias por perdidas ; as duas parles dellas , pertencerão á minha fszenda pa
ra o rendimento da dita Alfândega , e a terça pírte ao tomador ; c para ©di
to effeito, e brevidade , que convém haja no de S facho dos ditos deícaminhos, 
o Juiz tomará a hora mais conveniente , que lhe parecer , fazendo retirar as 
pelíoas, que eítiverem chegadas á dita meza , para que es Eícrivaens pollaõ 
votar livremente cem todo o íegredo , que convém haja no dito caio , eo di
to Juiz , e todos os ditos Officiaes da dita meza teraõ igual voto noi deípa
chos dos ditos feitos , e começará a vetar o Eícrivaô mais moderno , que pre
íente for , e lübíecivamente os mais até o dito Juiz, e o deípacho que nelle 
íe der, e creverá logo conforme aos mais votos, e Íerá aflinada por tedes; 
e acontecendo que íe igualem os votos, íendo tantos tm hum parecer como 
em outro , e parte em que for o voto do dite Juiz , vencerá , e conforme ao 
íeu parecer ie eícreverá a fentença , e igvalando-íe es votos, naó íendo po
rém preíentes todos os ditos Ofriciaes; e faltando qualquer delles , o cito 
juiz lhe mandará recado por hum Official da dita Aliandega ; e naó íe achan
do, ou naó vindo, fe eícreverá a íentença pela maneira dfima dita ; porém 
vindo na meíma manha, eu tarde, vetai áó no dito feito, para com o íeu 
parecer fe íentencear, por quanto o dito Juiz íerá obrigado a deípachar es di-
tos feitos com os Oíiiciaes, que forem preíentes , e os ditos Gfficiees os nao 
poderáó deípachar íem o dito juiz, 

C A P I T U L O Cí \ r . 
D.i alçada, que teraõ o Juiz , e Officiaes nos feitos defcaminhados. 

E M os ditos feitos dos deícaminhados terá o Juiz , e Officiaes vinte mil reis 
de alçada íem appellaçaó , nem aggravo , naó entrando nos ditos vinte mil 

reis cs dobros, treídobros, ou noveados, e mais penas, que íe leguem ás 
dita? mercadorias deícaminhadas; e por tanto mando 20 dito Juiz , c Offi
ciaes que antes de deípacharem em final os ditos feitos dos deicaminhauos_, 
mandem avaliar as mercadorias nelles contheudas em fua jufta valia pelos fei
tores da dita Alfândega , e pelos mais Officiaes , e peíioas , que lhes parecer 
que bem o entendaó , dando-lhe para illò juramento dos Santos Evangelhos , 
lendo as partes requeridas para a dita avaliação , de que íe fará termo no? au
tos aílinados pelos ditos Officiaes , e pcífoas , que sv^liarem as ditas mercado
rias; e lenrindo-fe as ditas partes leias da dita avaliação ao tempo queoci-ro 
Juiz , e Oiaciaes a mandarem fazer pela dita maneira ,° poderáó aggravar delia 
p;ra osjuues dos feitos de minha fazenda , porém o dito aggravo íerá no di
to tempo, em que íe fizer a dita avaliação, per quanto depois de feita, 
e aflinado o termo delia , coníentinjo nelle as ditas partes , naó íercó mais 
ouvidos no dito caro , nem delle podei áó aggravar ; e paüando a dita avalia
ção da quantia dos vinte mil reis da alçada Vbibivendo os d:tcsOíHciacs as di 
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tasmercidorias em parte , ou em todo; o naô poderáó fazer íem appellaretn 
para os juizes dos feitos de minha fazenda , e condenando as ditas mercado
rias por perdidas; appellando as pane* das íuas íentenças íeraõ obrigados a 
lhes receberem luas appellaçoens para e« ditos Juizes ; porém nos feitos que 
couberem na dita alçada, conforma a dita avaliação, nem Íeraó cbrigedos a 
appellar, nem receberão as appellaçoens ás partes, e aggravando diíio aos 
ditos Juizes , mando que vendo os autos , e nelles os termos das 6valiaçoens 
feitas, e aílinados pela maneira aflima dita , eque , conforme a ellas , cabem 
os caíos na alçada do dito Juiz , e Officiaes , naõ tomem delles conhecimen
to , nem avoque-m , nem poilaõ vocar a íi osditos feitos, nem mandem fazer 
novas avalnçoens para effeito da dita alçada , poíto que as partes lho requei-
rúõ , por quanto hei por bem que as ditas avaliaçoens fe LçaÓ na dita Alfân
dega , e tomando es ditos Juizes conhecimento dos cafos , que couberem na 
dita alçada do Juiz , e Oíiiciaes da dita Alfândega , ou avocando a íi os duos 
feitos , íerá nulloo que nelles pronunciarem ; e as íentenças que derem os di-
tos Officiaes ic* cumprirão, e guardarão, inteiramente cabendo na dita alça
da , nem nenhum deites caiós íe intrometerão a tomar conhecimento os Mi
niítros da Relação do Porto , por lhe íer prohibido pçr meus Regimentos em 
tudo que tocar á adtniniítraçaõ de minha fazenda. 

C A P I T U L O C\ r 

Da alçada geral do Juiz nos cafos que naofaõ providos nefte Regimento. 

E Pofto que na condenação de todas, e quaeíquer penas crimes das eon* 
theudas nefte Regimento , por qualquer cauía que nelle íejaõ impoftas ás 

paitcs, e nellas incorreu ; naô tenhaô alçada alguma-o dito Juiz , e Offi-
cises , e íejaõ obrigados a appellar para os ditos Juizes de meus feitos da fa
zenda nos caíos em que ablolverem, em parte , ou em todo , e receberem 
sppeilaçocnsas partes quando as condenaiem , cemo lhes he mandado que o 
façaõ nos feitos que naó cabem na íua a'çada ; com tudo , em quaeíquer ca* 
íos particulares, ou geraes, que íucced rem, que naõ fejaó providos por 
eíte Rtgimtnte com penas certas, ou as naó tiverem pordiieito , ou Regi
mentos , poderá o Juiz da dita Alfândega impor penas ás partes arbitrarias 
como Ine parecer , íegundo a qualidade do cafo que acontecer, e para o dito 
effeito terá d us mil reis íómvnte de alçada geral , os quaes dous mil reis man
dará execurar, fem appellaçaó , nem aggravo , e dos ditos caíos naõ tomaráõ 
conhecimento es ditos Juizes , nem os poderão avocar a íi , cabendo na dita 
alçada dos ditos dous mil reis; e coidenando as partes culpadas nelles em 
mais qaantia , naõ terá alçada como dito he. 

C A P I T U L O CVI. 
Do modo do proceffo dos feitos defcaminhados. 

17 Nos feitos (dos defcaminhados , em que houver partes ( eftando as mer-
1* cadorias que íè tomarem na dita Alfândega) as ditas partes as defende-

ráó per embargos como íe ao preíente ufa , para ie abreviarem os procefíòs , 
e íenaõ dano.ificarem ss ditas mercadorias por razaó da dilaçaó delles , e tam
bém o hei aflim por bem , por quanto o rnsu procurador da dita Aliandega, 
e pefloas que tom menti n ditis mercadorias tem íua tençaõ fundada na dita 
tomadia , e auto que delia ie fes ; e peladiti mineira fe defenieráó por em
bargos aquellas pefloas, queaclualmerrte forem achadas commettendo caíos, 
pelos q ucs incorre n nas penas etefte Regimento , íendo também prezos por 
elles na forma, qie rica orde.iado pela ordem atraz declarada , mas em todos 

os 



2o8 Regimento 
os nuis iodos, em que as mercaduius íe di mandarem por perdidas per rc* 
nunciaçaô naõ íendo tomadas ; e nos eu: que íe demandarem penes nnõ Urdo 
prezes os culpados nellas , o dito Juiz , e Oíiiciaes ouviráó as pr.it cs ouiina 
riamente cooíorme minhas ordenaçoens , e como nos capítulos atiaz lhe fica 
dedarauo, poiém em todos os ditos feitos procederá o dito Juiz mais íum-
mariamente que forpoílivel, aííiuando as parles termos breves, e fazendo 
com efrèno cumprir o que lhe aflinar, e em tudo o mais que por efte Regi
mento naó for declarado acerca di ordem do proceílo dos ditos feitos , e ter
mos delles, guardará o dito Juiz , e Officiaes minhas ordenaçoens , e de to
dos aquriles em que houver parte leraõ obrigados a dar vifta ao mui procura
dor da dita Alfândega; e quando os deípacharem cm final , parecemJorihe 
que convém a meu íerviço fer preíente o dito procurador ao deípacho de al
gum , por ferem de importância , os naõ deípacharaó íem elle , ao qual man
eio que afliíta a todos , que o dite Juiz , e Officiaes lhe remetterem , í,flini a 
todos os que lhe a elle parecer, que he neceílario íer preíente. 

C A P I T U L O CVII. 
Que os donos das mercadorias def caminhadas naõ fejao ouvidos fem 

depofiíarem as quantias das penas. 

E Porque muitas vezes acontece tomsrem-fe mercadorias por descaminha* 
das, que além de íè perderem , incorrem os donos dellas, e peíioas em 

cujo poder ie acnaó , em penas de dobros , trefdobros , e nas mais contheu
das nefte Regim ,-nto , os quaes por razaó das ditas penas , le suíentaô , e de
pois pedem vifta dos autos, que fedas ditas mercadorias fazem por Advoga
dos, e por terceiras pefloas , dizendo que as taes mercadorias íaó de merca
dores , que eftaõ auíentes deite Reino , e que affim o pertendem provar , pa
ra por e te modo defenderem os ditos deícaminhados , e naõ incorrerem nas 
ditas penas, o que he occaüaõ de ie nao darem á devida execução conforme a 
ordem do dito Regimento; e querendo niíto prover , hei por bem , e mando, 
que todas as vezes que quaeíquer Advogados , ou outras pefloas como pro
curadores das partes cujas forem as mercadorias , que pela maneira aílima dita 
forem tomadas, pedirem vifta dos autos dellas , dizendo que íeus donos faó 
auíentes, o dito J liz , e Oíiiciaes lhes naô dem vifta , nem íejaõ ouvidos nos 
ditos c ios íem primeiro depofitarem pela maneira atraz declarada a valia das 
penas em que mais-incorrem , por bem deite Regimento , e depoíiiando<a pe
la ordem , que nella íe contêm , íeraõ ouvidos ordinariamente como devem 
íer os preíentes, em outra maneira naô, antes o dito Juiz , e Officiaes ien-
tencearáó osditos caíos á reveria, como íenaõ tiverao partes, paliados po
rém os três dias , que atraz lhe ficaó ordenidos para apparecerem , por quan
to em todas asditas penas incorrem as pefloas em cujo poder, ou caía forem 
achadas as ditas mercadorias , ou íeus donos que as pertenderem defender por 
í i , e por íeus procuradores t mas efte capitulo íe naõ entenderá em mercado
rias deícaminhadas, que naõ tenhaõ mais penas , os que as deícaminharem , 
que pirdelias ; porque íeraõ havidos pelas partes os preíentes , e auíentes, e 
fendo donos das ditas mercadorias, e ouvidos por íeus procuradores. 
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C A P I T U L O CVI1I. 

Da maneira que fe podei áa b-neficiur as mercadorias defcaminhadas* 

E Por quanto algumas vezes acontece damnificarem-fe as ditas mercadorias 
deícaminhadas peta qualidade, e natureza dellas , e pela dilaçaó dos 

preceitos, o que he em muito prejuízo de minha fazenda, e das meímas par
tes , e acontece perderem-íe pelo dito reípeito ; hei por bem que quando as. 
pefloas, cujas íaó as d.ias mercadorias, requerem a'oJuiz , e Offieiaes lhas 
mande entregar lobre fiança, entendendo o dito Juiz que convém alfim a meu 
íerviço , e beneficio de minha fazenda, lhas poderá mandar entregar íobre 
fianças depofitarías, porém nunca poderá tomar a dita fiança íem primeiro 
nos feitos das ditas mercadorias eftarem recebidos os embargos ás ditas par
tes ; porque naô eftando recebidos, naõ íèraô admettidos aos taes requeri
mentos , mas antes que as ditas mercadorias íejiô entregues ás partes , as 
mandará o dito Juiz avaliar por dous Feitores , e peloi mais Officiaes da dita 
Alfândega, que bem o entendaó , que ferio íempre avaliadas por íeu juíto 
preço , e conforme a valia , e eftado da terra, de que íe fará termo nos au« 
tos , aflinado pelos ditos Feitores, e também pela parte , por ie elcufarem 
duvidas íobre a dita avaliação ; e feita a dita diligencia , o Juiz lhe mandará 
tomar íua fiança depoíitaria , deíobrigando ao Guarda das tomadias da tal fa
zenda a que eíiiver dada a dita fiança , pondo-íe as verbas neceflarias no livro 
das tomadias para por ellas ficar defobrigado o dito Guarda , cujas verbas íe
raõ poítas por hum Eícrivaô da meza , e aflinadas também pele dito Juiz , e 
nos autos íe porá outra tal verba pelo dito Eícrivaô , e aflinada por elle íó
mente, accuíándo-íe as folhas, do livro , em que íe deu a dita fiança, c nos 
ditos autos-le fará hum termo pelo Eícrivaô delles, e aflinado pelo dono d« 
•fazenoa , e que ie declare como a recebeo , e íe deo por entregue delia, ava» 
liada no fôrma aflima dita , porén efte capitulo ie nao entenderá nas fazendas 
tie contrabando , porque neítas tomadias fenaó fará entrega ás partes , nem 
debaixo das ditas fianças. 

i 

C A P I T U L O CIX. 
De como fe haõ de rematar as mercadorias defcaminhadas. 

[71 As íentenças finaes , que o dito Juiz , e Officiaes derem nos caíos que 
_Vcouberem cm íiia alçada , e as que paliarem em couía julgada, o dito 

Juiz mandará executar, e metter em pregão as mercadenas contheudas nel
las , e as arrematará aquém por cilas mais der , e informando-fe primeiro de 
íua juíta valia pelos Feitores da dita Alfândega , e mais Officiaes delia , e 
pefloas quí bem o entendaó , para que naó haja engano nas ditas vendas , e 
naõ íe venderão as ditas mercadorias á parte a que íe tomará , nem ao toma
dor, , nem uos Offieiaes dadita Alfândega , ou contratador de qualquer arre
cadação delia , para íe evitarem, corfloios os que pôde haver nas arrematâções 
das ditas mercadorias, e para que poflaó todos os mercadores lançar nellas 
com liberdade ; e nas ditas vendas fará o dito Juiz na dita Alfândega , e em 
dias que haja nella muitos mercadores , e pofto que a arremataçaõ le haja de 
fazer na dita cala , mandará apregoar pela rua nova da dita Cidade , e pelos 
mais lugares públicos delia , que lhe parecerem asditas mercadorias, e as di
tas vendas, íe naõ poderão fazer íendo o dito Juiz auíente , ao qual mando que 
aíline todos os termos de arremataçoens que fizer, que íeraó feitos pelo Ef
crivao'dos autos, declarando-le nelles a qualidade, forte das mercadorias , 
que ie vencerem, e os preços parque foraó vendidas diítintamente , e os no. 

Tbmo ÍI. Dú ínes 



2 ip Regimento 
iv.es das pefloas que as comprarão , as quaes aílinaráó com o dite Juiz , para Ca 
íaber a todo o tempo o modo que te teve na venda das ditas mercadorias , c os 
preços en que foraó rematadas ; e mando ao Juiz , e Officiaes da dita Alfan. 
dega nao comprem as dita; mercadorias deícaminhadas , nem outras algumas 
na dita caia , nem as couías deqfce tiverem neceílidade per í i , nem por mier-
pofta peftba , iobpena de íüipeníaô de íeus"Officios , e o meímo defendo aos 
Contratadores das mais arrecadaçoens dadita Alfândega iobpena de mandar 
proceder contra elles como houver por meu íerviço ; como também naõ po
deráó os ditos Officiaes da dita Alfândega contratar, nem por fi , nem por in
terporia peíloa em gêneros fazendas , ou mais couías , cujo deípacho haja de 
pertencer á dita Alfândega com fuípeníaõ de íeus officios até minha mercê, 
e com as mais penas , que eu houver porbem» 

C A P I T U L O C l 
Do modo que fe carregarão em receita os defcaminhados , efe dará 

o terço aos tomadores. 

E Feitas as ditas vendas pela maneira aflima dita , aíTinados os termos das 
_ arrenataçoens como no capitulo- aflima fe contém conforme aos ditos 

termos , ie íarí na meza da dita Alfândega pelos Eícrivaens delia a conta do 
que pertence á minha fazenda , por razaó das duas partes da tomadia , que (e 
vender , e o qje pertence ao tomador em íeu terço , que tem conforme a eí
te Regimento; e frita a dita conta , íe carregará logo nos livros da receita 
corrente da d\tz Alfândega fobre o Theíoureiro delia aquella quantia ', que 
pertence ao rendimento da dita Alfândega , fe por minhas ordens, ou condi* 
çoens de contrato , que fui fervido conceder , naõ houverem de pertencer a 
diftereníi arrecadação ', porque pertencendo, íe haõ de pagar íempre da dita 
tomadia conforme a avaliação da pauta dadita Alfândega os direitos , quedas 
fazeudss delis íe me haviaô de pagar, íe direitamente vieflem a deípachar á 
dita Alfândega , e declarar-fe-ha no aiíento em que íe carregar a dita toma
dia, qiandohaja de pertencer ao rendimento da efita Alfândega , que faó os 
deus terços dg bumi tomadia de que ficaó os autos em poder do Efcrivao 
Foaõ , que os proceflou , e que a dita quantia íe liquidou pela dita maneira 
conf >rme a arremataçaõ dos ditos autos , e o terço fe entregará ao tomador r 
€Oní)rme a fèntançi de que íe fará termo a elles aflinado pela parte que os re
ceber , s no livro da receita por lembrança das mercadorias deícaminhadas , 
fe porí verfai pelo Efcrivao , que lançou a receita no livro corrente, em que 
fe declare que as ditas mercadorias íe julgarão por perdidas , aceufando as fo
lhas da dita receita dia, mez , e anno , e n que fe lançou , e que foraó vendi
das , e carregada a quantia das duas partes em receita, nos ditos livros cor. 
rentes delia íobre o Theíoureiro da dita Alfan Jega , e que o tomador houve 
íeu terço ; e pofta a dita verba no aiíento das ditas mercadorias, fendo affina* 
da ta nben pelo dito Juiz , ficará o Guarda a que eítava entregue a dita toma
dia deíbbrigado do tal aiíento , e outra tal verba íe porá nos autos pelo dito 
Eícrivaô Ia ;nezi , poíto que a dita verba naõ íep aflinada pelo dito Juiz , e 
abíoiveodo-íe as ditas mercidorias pelo dito Juiz , e Officiaes, ou julgando-
íe que pertencen a diíferentearrecadação, íe poraó nos ditos aflentos , e au--
to* asditas verò^, con to das asdeelaraçoens neceflarias conforme as fenten
ça? dos dicas O.íhiaer, ou di maior alçada, e havendo-tè de dar o terço das 
ditas meicadorin deícaminhadas em íegreelo a algum denunciador , que naó 
feja nomeado nos autos , o fará o dito Juiz en íegredo entregar á pefloa , que 
Ihi as ditas mercadorias tiver denunciado , de qua fe fará declaração na verba 
que íe pozer nos autos, para íe íab;r o au* recebeo o dito Juiz para o dito 
effeito. J C A -
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C A P I T U L O CXI. 
Sobre pagarem direitos as toma lias, yuefe fizerem dos gêneros de fa

zendas de contrabando. 

E Como por minhas Leis, e Prehcmaticas tenho ordenado, íe naõ dê nas 
Alfândegas de meus Reinos deípacho aos gêneros das fazendas , que a el

las vierem por mar, ou por terra , que por razaó dasditas Prehematicas he 
prohibido aos meus vaííallos o confumo das taes fazendas , mando ao Juiz , e 
mais Officiaes da dita Aliandega do Porto, que ao tempo em que abrirem al
gumas das ditas fazendas , e achando que faó de gêneros prohibídos , ou da-
quellcs, que por efpecial ordem minha naõ eítiverem diípertíados , para que 
le lhes polia dar deípacho , íe tome razaõ da marca , fardo , ou caixa , em 
quevieron, fazendo-íe aflento no livro da abertura daquantidade , e quali
dade d i fazenda que he , e do nome da pefloa que abrio , e de cuja for , e fe 
torne a fechar , e fe entregue ao Offirial , que tiver aiètrcargo aguarda das 
mais fazendas letigioíás, para que a todo o tempo em que o dono delia a qui-
zer tornar a embarcar em embarcação que vá para fora de meus Reinos , e 
conquiítas o pofla fazer , para o que as partes requererão ao dito Juiz , e Of
fieiaes lhes dê licença para a poderem embarcaria qual íe lhe concederá para íe 
poder mandar por mar , que para haver de ir por terra lhes naõ íerá a dita li
cença conecuida, paraoque a mandará o dito Juiz em companhia do Meiri
nho da dita Alfândega a tempo em que a enbarcaçaó que a houver de levar 
eíteja de partida , por quanto o dito Meirinho fenaó ha de lahir delia até a 
tal embarcação naó lahir da barra para fora , por affim convir a meu íerviço ; 
e paflará certidão de como a dita fazenda foi para fora , e íe notará no livro 
da abertura no aflento em que eftiver tomado razaó de tal fazenda ao tempo 
cm que ie abrio. E acontecendo que abrindo íe alguns dos ditos fardos , ou 
caixas , íè ache que vem algumas fazendas das prohibidas juntamente cem ou
tras que o naó íaó, íe tomará razaó com diítincçaõ no livro da abertura da 
quantidade, e qualidade de huma? , e outras , dando-fe deípacho ás que naó 
forem prohibidas , para dellas íe pagarem os direitos que íe derem , e com as 
que forem prohibidas íe procederá nellas , na fôrma aílima declarada ; e por
que he mui contingente por razão da dita Prehematica o introduzir-íè neftes 
meus Reino,'? fazendas prohibidas, mettendo-fe nelles por alto, em que íe 
deve ter toda a vigilância pelos Oiiciaes de minhas Alfândegas , para que íe 
evitem os deícaminhos dellas, ordeno que achando-fe em qualquer parte das 
defcaminhadas ao deípacho da dita Alfândega as ditas fazendas prohibidas , 
ou tiradas das embarcaçoens contra a fôrma , e ordem dos capítulos da deícar
ga declarados nefte Regimento íejaõ as ditas fazendas perdidas, para o que fe 
procederá nellas como em quaeíquer outras defcaminhadas que deveflem di
reitos , eque ni dita Alfândega houveflem de íer deípachadas ; as duas par
tes para o rendimento da dita Alfândega, e a terça parte para o tomador , ou 
denunciante ; e íendo as taes fazendas prohibidas , das que coítumaó levar 
fello, pagaráó as mais penas que por efte Regimento lhe faó impoílas ; e 
quando a tomadia íeji feita por Officiaes dedifferente arrecadação, eque por 
razaõ de feu contrato lhes haja de pertencer a importância delia , antes que 
recebaõ a quantia em que forem arrematadas , íe pagará na meza grande os 
direitos conforme a avaíiçaô da pauta das fazendas por entrada ; porém como 
o confumo das ditas fazendas o naõ podem ter nefte Reino pela dita prohibi-
çaõ , le arrematráó as ditas fazendas com a declaração , e condição de fe 
mandarem para fora delle, e íuas conquiftas , eque o arrematante Íerá obri
gado da meíma Alfândega a embarcallas na fôrma das mais fazendas prohibit 
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das pari o qüe o Juiz , e mais oílkm-es procederão no cn.br.rquc dellas, 
como por efte capitulo Incs he mandado. 

C A P J T U L O CXII. 
Da maneira que fe fará a execução pelas fentenças do Juiz , e Officiaes , 

e das que pafiar an em coufa julgada* 

f} As íentenças que íe apreíentarem ao dito Juiz da dita Alfândega , e cs 
mais que por appellaçaó delle forem ao Juizo elos leitos oe minha iazen 

da de que houver mercadorias tomadas da dita Alfândega , por íe mandarem 
ás partes por accuíaçoens , e denunciaçoens , c naõ íerem achadas , eu por 
íerem de condemnaçoens crimes de que outro fim houve? fianças na dita Alum-
dega conforme a eíte Regimento, ou que eftejaõ ainda prezos os culpados, 
e condenados pelos ditos caíos, e por todos , e quaeíquer outros, que per-
tençaó ao Juizo do dito Juiz , e íè houveiem de executar por virtude das ditas 
íentenças finaes peles condenados, e por íuas fianças, e por quaeíquer ou
tros bens moveis , eu de reiz , o dito juiz executará todas as ditas íentenças 
conforme ao Regimento de minha fazenda em quaeíquer pefloas de qualquer 
qualidade , e condição que íejaõ , peílo que os condenados tenhiÓ privilegies 
geraes, ou particulares , e por virtude delles, Juizes imitados, econlerva-
dos para fuás caufas'; por quanto hei por bem que em todas as da dita Alfân
dega , e dividas que íe noila deverem á minha fazenda , íeja íeu Juiz fcxeeu-
tor o meímo Juiz da Alfândega íem embargos dos ditos privilégios, e de eí« 
tar cornmetnda á execução de alguns dos ditos privilegiados ao Contador da 
Cidade do Porto, e ao Contador mór dos Contos do Reino lebre as cauías da 
d ta Alfândega, epara o dito effeito mandará o ditojuiz. por hum dos Eícri
vaens de leu Juizo íazer as diligencias , e execuçoens que lhe parecerem ne
ceflarias para íe pôr em devida arrecadação , e que íe dever á minha fazenda , 
epara o Meirinho da dita Alfândega , e mais Meirinhos, e Alcaides da dita 
Cidade paflará os mandados que forem necelíarios para as diligencias, que íè 
houverem de fazer, que pertençaõ á dita Alfândega , aos quaes Officiaes 
mando que cs cumpraó cem toda a brevidade poflivel ; iobpena deíuípenfaõ 
de íeus Òfiicios ; e eftando os condenados pelas ditas íentenças auíentes da dita 
Cidade, e os fiadores depoístarios, paflará o dito Juiz precatórias psra os 
Corregedores das Comarcas, Provedores, e Juizes cefóra , e mais Juítiças, 
para que conforme o Regimento de minha fazenda executem as ditas par* 
tes , aos quaes mando que cumpraó, e guardem os dites precc-torios , dan
do es á devida execução como convém á boa arrecadação de minha fazenda ; 
e vindo as partes com alguns embargos de qualquer qualidade que íejaó , os 
remetterá ao Juizdeprecante , fem tomar delles conhecimento , o qual nel
les procederá na fôrma de rainhas ordenaçoens , e Regimentos. 

C A P I T U L O CXIII. 
Do modo que o Juiz procederá em todos os mais cafos, que naõ forem 

defcaminhados. 

U M todas as mais coufas do deípacho adminiftraçaó , e governo da dita Al-
-L* fandega , que naõ forem deícaminhados delia , e penas crimes , em que 
nos capítulos atraz fica provido, íuecedendo duvidas entre os Officiaes da di
ta Alfândega; easpartes, e contratadores , de algumas arrecadeçoens delia 
ou íejao íobre as avahaçoens, e preços das mercadorias , e direitos , quefe 
dellas deverem, e íobre as dos privilegiados , ou fobre os fret?mentos , ou 
caíos de franquia , e aflim fobre todos os mais , e quaefquer cutios , que per-

tençaõ 
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tençaÔ ao officio de Juiz da Aliandega , e fuecederem por razaó de ntó d o r 
provido bailanterr.ente per efte Regimento em todos os ditos caíos , que n« 
contecerem ; e aííim por naó virem cm íòrn a as certidoens , e papeis couior-
nie a eíte Rrgimento , como por lhe darem differentes inttndimei.tcs , os di
tos Officiaes contratadores, e partes , hei por bem , e nundo , que o Juiz da 
dita Alfândega como Juiz competente que he da dita cala , e dos direitos que 
ao rentíiirento delia pertencem , ouça as ditas partes primeiramente rs Offi
ciaes da meza da dita Alfândega mui cm particular, e tffim sos msis CfFeiaes 
delia, que apontarem as ditas duvidas por meu íerviço, e os Contrataccres , 
e partes , e lendo os caies , e duvidas taes que le poílaõ determinar Íem juíti
ficaçaó de teftemunhas, por lerem matéria de pouca importância , epiovida 
por efte Regimento, o dito Juiz ss deípachaiá íummsriamente ; e cggrav an
do , ou appellmido as partes de feus deípachos , II.e recebei á , mencara con
tinuar íuas appellaçocns , e aggravos para o Coníelho de minha fazenda , on
de requererão iua juítiça , por lhe pertencer o conhecimento dos ditos caies 
pela experiência que delles tem ; pelo que mando aos Juizes dos feitos de mi
nha fazenda , que naõ tomem delles conhecimento por lhe naõ pertenetrem , 
antes os remettaõ lego ao dite Coníelho ; porém requerendo as partes ao dito 
Juiz que cs ouça ordinariamente, por íer de maior in pertancia o caio que 
lueceder , e requerer a maior exame, e prova ; o dite Juiz parecendo lhe que 
requerem bem , e naõ centra a fôrma exprella deite Regimento , ou per reí
peito algum, e pertençaô particular, e injufta , lhe mandará autusr íeus re
querimentos , e petiçoens por hum Eícrivaô defeujuizo, e os ouvirá ordi
nariamente , mas as partes que pertenderem nos ditos caíos naõ deverem o que 
contra elles fe pede, íe detenderáõ por embargos, e em tudo o mais do pro
cedo das ditas cauías, ouvindo o dito Juiz as ditas partes pelos teimos de mi
nhas ordenaçoens, as deípachará em. final como lhe parecer juítiça , dando 
cppeliiiçaõ , e aggravo parado Coníelho de minha fazenda. 

C A P I T U L O CXIV,' 
Qtie fe nao poffaõ embargar, mercadorias das portas a dentro da Alfândega. 

E Por quanto as mercadorias, que continuamente vem á dita Alfândega 
Íaó muitas em quantidade, e íe no deípacho dellas naó houvelle muito 

expediente, receberiaô íeus donos muito dano pelas naõ poderem n uitas ve
zes recolher nas calas da dita Alfândega , e pelo coníèguinte o receberia mi
nha fazenda nos direitos, que a ella pertencem , pelasr quaes razoens , e para 
que na dita caía naõ íejaõ vexados os mercadores , c pefloas que nella trataõ , 
hei por bem que na dita Alfândega fe naõ embarguem , nem poífaõ embargar 
as mercadorias , que a ella pertencerem , e na dita caía eítiverem antes de fe 
deípacharem , e pagarem os direitos, e íem embargo de quaeíquer percato-
rios e embargos de Julgadores, que fobre o embargo das ditas mercadorias 
paliarem ; mando ao Juiz da dita Alfândega que deípache as partes com toda 
a diligencia , e brevidade poffivel como por eíte Regimento he obrigado a-fs-
zello, e deípachadas lhas deixará levar da dita Alfândega como fenaó foraô 
embargadas ; por quanto depois de faturem da porta delia , fe poderá proce
der contra asditas mercadorias , edonos dellas como for juítiça ; porém iíto 
íenaõ entenderá nos embargos que íe fizerem por precatórios doJuizdoFiíco, 
e do Executor mór e mais Executores de minha fazenda por dividas que fe 
a ella devaó; porque eftes cumprirá o dito Juiz, e conforme a elles mandará 
embargar as ditas mercadorias, e pela maneira aílima dita íenaõ embargaráó 
na folha do Aílentamento da dita A Ifandega es ordenados, juros , tenças , f 
deíeti barges que nella tive.em as partes por quaefquer fentenças, precatórios 

e 



214 Regimento 
ou enre-argos dejuigauores , nwinouiiojuiz doFifco, e Executores ; por 
quanto ie haõ de apreíentar os ditos embargos ao Védor de minha fazen
da da repartição do Reino co.dorme ao Regimento delia , e por íeu delpccho 
íc curn^/nió na dita Alfândega. 

C A P I T U L O CXV 
Dos tempos , e prazos em quefe hao de pagar os direitos. 

"ET1 Por quanto atégora nao faõ declarados por efte Regimento os tempos, c 
Júj prazos , em que os mercadores íaó obrigados a pagar os direitos , que 
deverem na dita Alfândega das mercadorias que nella deípacharem , para o 
Tneíoureiro íaber a fôrma em que os ha de arrecadar ; e íe executarem pelas 
ditas partes, pofto que pelos capítulos defte Regimento fique ordenado que 
no» livros da receita da dita Alfândega íenaó aífínem àddiçoens de menos 
quantia que de vinte mil reis, e delles para íima, e que efta quantia íe pofla per
fazer com os direitos, ioda que vaõ divididos em os eious livros da dizima , e 
da ciza , e que íendo parti Ja de menos de vinte mil reis íe paguem logo os di
reitos em dinheiro de contado ao dito Theíoureiro ; e querendo prover nefte 
particular conforme a minha dita refoluçaõ atraz referida , hei por bem que 
todas as àddiçoens , que os mercadores aflinarem nosditos livros da receita , 
(íendo as pefloas de tal credito, de que íè fatisfaçaô o Juiz , e Theíoureiro 
da dita Alfaáde^a como atraz fica declarado) fendo as ditas àddiçoens de 
quantia de vinte mil reis até quarenta , ás pagusm a três mezes primeiros íe
guinte- , que fe contaráo do dia em que fe aflinarem as àddiçoens das fazendas 
leccas, que íe deípachaô por bilhetes ; e íendo de fazendas do Brazil, pofto 
que IUÔ affi nem as àddiçoens dellas nos livros da receita , por haverem já aíli-
naio íèus deípachos nos livros da ementa , correrá também o tempo do dia 
em que fe liquida a dita conta em. que fe lançaô os direitos nos livres da reeef 
ta ; e íè as àddiçoens forem de quarenta mil íeis para lima , $s psgcráõ cm duas 
pagas iguaes, ametade em o tempo dòs ditos três mezes , e a outra ametade 
em outras três logo Íeguintes , de que o Thefoufeiro ha de íacar eícritos lebre 
os marcadores,'que os deverem ; porém como as fazendas do Brazil íe deí
pachaô por emmenta , e naó por bilhetes, e eftar diípoíto por efte Regimen
to , que pelos livros da emmenta íè faça todos os mezes o lançamento dos di
reitos nos livros da receita , para com menos dilaçaó ie pôr em arrecadação, 
o qus íe dever á minha fazenda , e com o procedido fe fatisfazerem as obriga-
çoensda folha da dita Alfândega , e como também os ditos deípachos a reípei
to de íer o lançamento mais a miúdo, e as partidas que íè receitarem pagarem 
ló dizima , naó poderáó chegar á quantia dos ditos vinte mil reis ; e por efta 
caufa ficaráõ os mercadores naô logrando em eíta parte do beneficio da dita 
minha conceftaô , hei por bem que das partidas , que forem lançadas em re
ceita, procedidas dos ditos livros da emmenta , íaque o Theíoureiro eícritos 
fobre os ditos mercadores para os pagarem a três mezes, pofto que as addK 
çoens de que íe facarem os ditos eícritos , naõ cheguem i quantia dos ditos 
vinte mil reis , como íe pratica na Alfândega de Lisboa na occaíiaó que íou 
íervido conceder as ditas emmentas , mas deita minha faculdade nao poderáó 
os ditos mercadores allegar pofle , no cafo que íeja íervido mandalla alterar 
cottjo na dita refoluçaó tenho declarado. 
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C A P I T U L O c x v i . 
Do modo que o Thefoureiro ha de executar as dividas da fua receita. 

17 Porque acabados os prazos do tempo em que os mercadores faó obriga-
-* dos a pagar os eícritos, que íobre elles íaca o Thefoureiro , procedidos 

das receitai» , que íobre os ditos mercadores íe fizeraó , pôde acontecer, que 
algum delles deixe de dar cumprimento aos ditos eícritos , e convém íaber-
Je a quem imcumbe a obrigação de os fazer executar; hei por bem que o 
Theíoureiro da dita Alfândega íeja Executor das quantias dos ditos íeus eícri
tos , que precederem das receitas feitas nos livros de íeu recebimanto ; por
que como o dito Theíoureiro he obrigado a fazer boas as fianças , que le to-
maõ aos mercadores ( como atégora fe praticou , e mando que daqui em dian
te affim leebierve) a elle íó pertence a extcuçaó dos ditos pagamentos man
dando notificar os devedores , para que em termo breve paguem as quantias 
que deverem ; enaó pagando, íeraõ executados por ellas na forma do Regi
mento de minha fazenda , em que o dito Thefoureiro íerá muito advertido , 
como convém a meu íerviço em naó deixar acumular quantias de direitos ío
bre hum mefmo mercador , para executar juntamente por todas cilas ; por
que de o fazer aflim , ie ficará entendendo , que pof algum reípeito particu* 
lar deixou de cobrar , depois dos prazos cumpridos partidas que poderá fua-
vemeute conforme aos deípachos que o dito mercador fizeflè , haver cobrado 
pelos eícritos, que íobre elle ficafle, Oque he em prejuízo de minha fazen
da , e vexaçaõ das partes, como também fera o dito Theíoureiro advertido , 
que fazendo pagamento em dinheiro aos filhos da folha da dita Alfândega , 
ou ítja na dita Cidade do Porto , ou em qualqu«r outra parte fora delia lhe 
naó ha de fazer deíconto algum, pilo rebate dos eícritos que em lugar 
delles lhe pagar com dinheiro ; porque fazsnJo-o , íe lhe dará em culpa , 
por fer contra meu íerviço , e inteira íatisfaçaõ , com que fe devem fazer os 
ditos pagamentos; e quando aconteça que algum dos ditos mercadores falte 
de Cei\ credito , e que le ache devedor ás receitas , que carregaõ íobre o dito 
Thefoureiro em toda a quantia, ou em parte dellas, o dito Theíoureiro as 
poderá executar em íeus bans, e nos de íeus fiadores , procedendo na dita 
execução conforme ao Regimento de minha fazenda , e juriídicçaõ , que he 
concedida aos Executores das dividas delia , mas ifto fenaó entendesá nas di
vidas contrahidas por razaõ dos ditos mercadores ferem devedores á minha fa
zenda de direitos da dita Alfândega , que ainda naõ eftejaõ poítos em arreca? 
da<;.\6 , nem lançados no livro da receita do dito Theíoureiro ; porque eífa 
tal eXscuÇaó que íe houver de fazer, neílss cafos partence ao Juiz da dita Al
fândega para a fazer na fórmi defte Regimento , e pelo que também he dif
poíto no Regimento de minha fazenda, naó ficando por efte reípeito eximido 
o Theíoureiro da dita Alfândega da obrigação que fez da fiança, que tomou 
ao mercador que faltou de íeu credito, e na provação que delle fez , ao tem
po que fe lhe concedeo a licença para poder aftiíur nos livros da dita Alfífl; 
dega, 
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C A P I T U L O CXVII. 

Que o juiz , e Officiaes da dita Aijondcga naõ quitem direito algum 
ainda as pejjoas kcckfiafiicas j,:m Je verificarem os requisi

tos declarados nefte Regimento. 

- ü O Juiz , e Officiaes da dita Alfândega naó quitarão direito algum ainda ás 
-t-rf pefloas Ecclefiaíticas para íeu uío , e deípacho de luas caías , íenaõ verifi
ca ndo-íe es requiíitos , que declara efte Regimento , e íszendo fe diligencias 
muito exactas Tem íe deixarem íómente no juramento das partes, as qüaes di
ligencias'fe. reduzirão aeientos, que ficaráõ no cartório do Eícrivaô da Pio--
vedoria , para íe poderem cotejar, e examinar , quando tilini íe queira fazer; 
e achando-ie que o Ju iz , e Officiaes derao liberdades que neõ deviaó, íe ha
verá; por íuasTfazendas a importância das taes liberdades, porque a eftas de-
naonftrpçoens obriga o excedo que ie tem introduzido, a que he precilo aco-
diri;E porque alguns Ecclefiafticos, e íeculares privilegiados deípachaô mui-
tasuíâixaS de aflucar por íuas, íendo de outras peíioas . todes as caixas de aflu
car ,-que vierem por conta , e riíco de qualquer pefloa , que ou Ecclcííaftica, 
ou por ter outra qualidade pertenda naõ pagar todos , etrjãarte dos direitos , 
traraó dos Officiaes do Brazil, aonde íe embarcarão, ceitidsõ que declare 
com juramento que íe embarcarão por conta, e riíco da tal pefloa , aflim co
mo a trazem ós..que pertendem liberdade de Ingenhos , para com efta arieca-
"daçaõ celLrem os defcaminhos que pôde haver. 

DESPACHO DA SAHIDA. 
) 

C A P I T U L O CXVIIL 
Que das fazendas que erao obrigadas âfaca , e obriga fe pague logo o 

• direi19 de hum por cento , fanto quefe áejpacbarem. 
- . X c . . . • : , •. , '' • < Í ••'• 

Tf) Or quantofüfTervido mandar corffiderar o requerimento, que a mercan-
3 L cia da Cid.ide do Porto me fez íobré a oppreílaô , que lhe eccafionava a 
faca, e obrigadrAlfandega'' da'dita-Cidade , pela qual os naturaes dentro de 
Jiíirn annoeráõ obrigados"* metter na dita Alfândega o retorno das fazendas , 
que poí ella fraviaó Pacado, e os Eítfangeiros naõ podiaõ tiravfazendas dos 
gênero'*'',- e frutos"1 da terra "fem primeiro haverem mettido fazendas fuasv pè* 
iás cfuâeS' ficaíienr livres de me pagarem dizima desditos gêneros ;-que na dita 
Cidadefacaííerrr., e que ria dita Àlfaridègã me âevkô , ie por ella naó hóvel-
^m»méttido9$ ditas mas fazenda?', houve" perbemfaor Decreto meu de qua-
i^õdo mez de Outubro do anno.de mil feiícentos noventa e cinco fazer mercê 
ãditàmeícancáaiy e lhe haver por levantada a dita faca, e obriga , aliviando 
aos-meícadoríêsdíiíditaobrigação, ficando fõfujeítás ás pefloas, e meresdores , 
que deípachaflem na dita Alfândega fazendas, que «raó pertencentes á,dita 
faca, e obriga a pagarem logo que as deípacharem hum porcento de íahida 
do valor das ditas fazendas, que por virtude do Foral eraó obrigadas á íaca , 
c obriga ; pelo que o Juiz, e Officiaes da dita Alfândega faraó a dita arrecada
ção de hum porcento na fôrma do dito Decreto, e pela maneira que nelle Re
gimento ao diante lhe he ordenado. 
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C A P I T U L O CXIX. 

Que os Meftres dos navios naõ poffaõ receber nelle fazenda alguma 
por defpachar. 

OJuiz , e Officiaes da dita Alfândega quando houverem de dar licença aos 
Meítres dos navios , e embarcaçoens para tomarem carga ( íem a qual li

cença osditos Meítres o naó poderáó fazer fendo as fazendas que houverem 
de carregar das que eraó obrigadas á íaca , da qual eftaõ aliviados por razaõ da 
dita minha conccflaó pelo direito de hum por cento, que dellas íe me fica pa
gando , mandaráó que o dite Capitão, ou Meítre, faça termo em hum livi o, 
que para iflo haverá na dita Alfândega numerado , e rubricado como os mais 
delia , cm o qual íe obrigue a naó receber no dito feu navio , ou embarcação, 
fazenda alguma poríi , nem pelos mandadoresdelle, íem que primeiro eíteja 
defpachada a dita fazenda na meza da dita Alfândega, e nella eíteja pago o di
to direito de hum por cento cem comminaçaó de ficar íujeito a pagar da cadêa 
a valia da dita fazenda , naõ íe exemindo para deixaride incorrer na dita pe
na com allegar , que fenaó achou preíente ao tempo em que a dita fazenda 
fe embarcou , por quanto os ditos mandadores naó podem receber fazenda 
alguma fem ordem fua ; e o termo que fe houver de fazer feri feito por hum 
Eícrivaô da meza grande, e aflinado por elle, pelo dito Juiz , e Meítre do 
dito navio , com as declaraçoens do nome da dita embarcação, e da pai te pa* 
ra onde toma a dita carga. 

C A P I T U L O CXX. 
Que as fazendas porfabidafie defp achem primeiro pela meza grande.? 

A S fazendas que íe houverem de embarcar pelas pefloas, e mercadores dá 
dita Cidade íeraõ lançadas por addiçóes em hum rol , como aoprefen", 

te feu ía , que entregarão ao Juiz , e Officiaes da dita Alfândega , antes que 
feja levado o dito rol a outra alguma meza ; porque primeiro qiie em toda as 
mais, ha de íèr deípachado na meza grande d.i dita Alfândega, e em cada hu
ma das àddiçoens do dito rol lhe poráó os ditos Officiaes por algarifmo o pre
ço de cada huma das ditas mercadorias que ha de fer conforme a avaliação da 
pauta , que o Coníulado tem para as fazendas por íahida, e para efle effeito' 
haverá na dita meza o trasladoda dita pauta que íerá íempre conforme ao tem
po cm que fe fóbe , ouabaixa o valor das addiçóes delia; c poítas as ditas 
avaliações no dito rol que lhe for sprefenfeado pelo dito mercador , íerá lança
do em hum livro da receita , que para iíio mandei honveífe na dita Alfândega 
numerado , e rubricado como os mais delia , em o qual haõ de eícrever 08 Eíi 
crivaens da dita meza pela maneira que ao diante fe declara. 

C A P I T U L O CXXI. 
Da forma quefe haõ de lançar no livro da receita as fazendas que pagaÕ o 

direito de hum por cento. 

E Tanto que as ditas avaliações forem poítas no dito rol fe fará conta pelos 
Efcrivães dadita meza do que importaó as addiçóes delle, e feita ella 

abrindo no dito livro titulo do dia em que fe lançaô efereveráõ por letra tudo 
o que le contém no dito rol , e as avaliações que foraó poítas a cada hum dos 
dites gêneros _, e o nome do mercador que os deípachou , e depois de fe decla* 
rar no dito aflento a lomrna do que importa, o direito de hum porcento, fa-
hiráó com ella por alganimo á margem, e na outra primeira margem do dito 
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£i i% SL^giméiito 
a.lento , fe porá o nome do navio , em que fe carrega a dita fazenda para qnc 
mais íacilme-ntc te ache o aflento^ •quando& bufcarpara * conferência que 
-es 'date?Eícrivães haõ de fazer como rol de toda a carga <donavio., «queo 
aneíbe lhe nouve -de apreíentar antes Repartir, em-que te lhe palia -certidão 
de como fica deípaclaadopela dita Alfândega como ao -diante ie decla ra. 

C À..-P I T Ü Í , O CXXIL 

S&efipagae i&goma j&Ifsmtíegã'-o 4ireiS®Aeêmi-pm'vm$®. 

E Affim ^qeceffrvser lançado iiodiro livro® dito direito «de 1iwm por cens?® 
«que íè me dever-, <© Eferãvaé «jue <o ncaiveir lançado , «tiecterari ao pé da 

^sltiffla^Msçijédo mk odia -fmz , canno, «em *qoe #ica 9ançado aceufando as 
Iblhas do dato livro , e «declarasdri -a sjuantia --que «elle ífica carregada ;; porém 
«3 dito Efcrivao naó aSUgnarâa €Aa<decfc4a^Õfe^'q^|J€Ím€-icoáeípa^ie^ di-
•tt-^uaaiíia aoTíiefoareiro-da dite AI&mJ^atqwe.aííadeireíct^etrdcaítTOdclla, 
com®, ne obrigado por £ , ou pmpeMv® «quefeu ;poder niver paira Síío-, por 
«quanto as paitesiíàécferigadais a jpagar'lego de 'KxmmàQ'® dito «direi t«o ao íem* 
p©íV«em s|Be afazem feisjlelpadros *na íorina de minhas «adens; «tanto que 

, CSQ a peíloa jprjr<e$le poíta 
pã$ra.Sãa&er ® dita aíficdbOT-efjt©, afil iará também<o Eícrivaô *, <jue fcadita 
dgclajiçaíit,, «que.lançou a receita delia ; mw& <e dito fâcíivaõ $sriá advertido 
«fe éar rifeos ©os cisais d© dito «oi, |?ara «que lènáô accrefceu&ein as addiooes , 
«ou íe lauce al^ma mms úepfsà é® <dit@ srel fer de ípachado. 

$%£ 
C. Ai P I T 

iemêrmrça m 
L'. O dXXIIL 

, «çmfev&rr&gaê 
com® mcMe 

Porçaedasfàxaidas, que Se canregao fmao Eíhrdo do Brazl , e Coii-
-qnifois d&ftieu Heino 9 « use naé 4eve o dito direito de-furm por cento „ 

f«r naoJerein obrigadas á faca ; acontecendo que algum navio que remando 
casga-para o dito EÉadodo Brazil vá derrotado para outro porto fora das mi» 
«An .Conqpà-fbs -, e*$ae em iqwlquer delles haja dedefcaaregar , e vender toda 
a carga qqe levar, ou fferte delia ene fica devendo o dito direito de num por 
ceato.da venda das. taes Jàzeudasjsua mezi da dita Alíaeulega , naverá hum livro 
ranerad® t e rubricado como os delia mais , em «que lançarão por lembrança 
<2s d efpactios das-f azeadas <que em cada Inam dos ditos «avãos íe carregarem cera 
3 diâ-inçaõ dopumero, «quantidade, e .qualidade«Ias fazendas , <que fe declara^ 
mm pQroljqae. as partes Ijoavefem de apreíentar ao JUÈZ , e Oíiiciaes dadita 
Alfândega; e tomado em-lembrança no dsto livro o que for contfeendo no di» 
to rol f o Efariraó da meza que Siouver lançado, fará declaração ao pé do di
to rol i accuíando as folhas do livro dia mea, eanno em que íè lançou,» qual 
declaração (ètfaffigaada por «elle, f«í^^lto que o naõ íeja pelo Theíoureiro 
da dita Alfândega , por quanto e íe naô cobrou coufa que Ilie pertenceflè a feu 
recebimento, m.is as ditas àddiçoens que ficaó lançadas no dito livro íeráó 
ailtgnadas pe!o MeSw do dito navio, que recebeo as ditas fazendas , e o dito 
MdUre íe obrigará a trazer certidão de como aportou, « delcarregou no 
porto das dicas Minhas Conquiíias , dentro do tempo que he coftume conce-
der-fe-lhe, para deíbbrigar o aflento faito no dito livro 5 e naõ a trazendo, pa
gara o dito direito de num por cento, que me havia de pagar, feda dita Cida
de do Porto (àfófie sm direitor* para o porto onde entrou fôra de minhas Con* 
quiâas, 
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C A P I T U L O CXXIV 

Que os Mefires dos navios , que forem para os portos do Reino tragaS certi
dão de como nelles entrarão. 

Ip O Meítre de qualquer embarcação, que tomar carga , e deípachar para 
\j qualquer porto deite Reino , ou para o do Algarve , fetá obrigado a dar 

primeiro hança na dita Alfândega de entrar, e deícarregar em qualquer dos 
ditos portos paro onde for dirigido , e dentro de íeis mezes Íerá obrigado a 
fatisíazer a dita fiança , moítrando certidão dos Officiaes da Alfândega do ior-
to dos dites meus, Reinos em que entrou, e deícarregou; e naõ cumprindo 
aííim dentro do temqo que lhe for concedido , naõ moítrando cauía que con
forme o direito o polia deíobrigar o Juiz , e Officiaes da dita Alfândega, 
executarão a dita fiança fazendo pagar os direitos d2s fazendas que tiver deí
pachado na fôrma que os houvelíe de pagar, íefoíle para qualquer outro por
to , em que era obiigado a pagar-nos. 

C A P I T U L O CXXV 
Que fe per fira o defpacho da fahida dos navios a todos os mais da 

dita Alfândega. 

Para que íe haja de dar todo o aviamento aos deípachos , que os merca-
~}j dores houverem de fazer por fahida em que convém haver todo o cuidado 

por razaõ de íe naó perder monçaó de poderem fahir os navios pela barra ; e 
por qualquer dilaçaó que haja no dito defpacho ficarem no riíco de perderem 
íua viagem, eque he graveprejuizo de toda a mercancia, e utilidade de 
meus direitos , o Juiz , e Officiaes da dita Alfândega logo que entrarem nella 
preterirão os deípachos da íahida a todos os outros qualquer que íejaõ ; e fen
do oceaíiaó em que os navios da frota hajaõ de carregar .para o Eftado do Bra
zil , o dite Juiz íerá obrigado a entrar na dita Alfândega mais cedo das horas 
que por eíte Regimento he difpofto ; como também ao tempo que fahir dila-
tar-íe mais o que for poílivel , para o que obrigará aos Officiaes a que fejaó 
promptos na diligencia ; e naó cumprindo aílim o dito Juiz , e Officiaes , fe 
1 hes dará cm culpa conforme ao damno que da dita dilaçaó íe feguir. 
* . • 1 

C A P I T U L O CXXVI. 
Que os Officiaes nao deixem embarcar mais fazendas que as defpa» 

chadas nos róis da carga. 

E As ditas fazendas , que fe houveram de carregar pelos lugares , que para 
illo íaó diítinados , e em que os Guardas da dita Alfândega haõ de afliítir 

as deixaráõ embarcar , examinando primeiro a forma dos deípachos , que as 
partes lhe apreientarem , qiie elles conferiráô , fe vaõ em tudo conformes ao 
que íe contém no rol , que vai aflinado pelo Eícrivaô, que lançou o direito 
delle, e pelo Theíoureiro, ou peiíoa, que cm íeu lugar recebeo a quantia 
do dito dinheiro , como também íe no dito rol vaô lançados os mais deípa
chos pelos Oíiiciaes das outras arrecadaçoens , em que fe havia de pagar o que 
das taes fazendas íe deveíle ; e achando o dito Guarda , que o dito rol vai era 
tudo conforme 3S ditas fazendas , dará nelle meio rafgo , para que pelo dito 
rol íenaõ poila fazer mais effeito algum, e o entregará ao mercador , para 
que o leve 20 Meítre do navio , em companhia da dita fazenda, e para que o 
dito Meítre por elle a polia receber , e guardar o dito rol , para íua ia tis fa
çaõ , quando lhe for pedida , mas os ditos Officiaes teraõ entendido qu$ 
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Q2ó Regitaénto 
pela lingoeta , e poítigo da deícarda dsdiia Alfândega fenaó ha de fazer em
barque algum , nem o dito Juiz poderá dar eíla licença ; laivo pelo tempo 
qiié fe carregarem fazendas pela dita lingoeta , naõ houver embarcação algu
ma queeíteja á deícarga , ou íenaõ haja de fa^er o delembarque da* íuas fa
zendas pelo lugar da dita lingoeta ; por quanto o lugar delia he íó para a deí
carga das fazendas, que eatraó na dita Alfândega para íe deípacharem , por 
convir aífim a meu íerviço, e boa arrecadação de meus direitos. 

C A P I T U L O CXXVII. 
Que fenaocarreguem nos navios fazendas de noite , nem a bordo delles 

fiquem barcos defcarregados. 

E Pofto que as ditas fazendas íejaó dsípachadas pela dita Alfsnd&ga , e nel
la hajaõ pagos os direitos , que íe me deviaó , íènaó poderáó carregar 

nos barcos que as houverem de levar ás embarcaçoens , para onde vaó depois 
das Ave Marias , e íó fe poderáó acabar de carregar , começando-íe a dita 
carga antes dadita hora referida , continuando-íe porém a dita carga até de 
todo íer carregado o dito barco , e depois de íe haverem recebido as ditas fa
zendas do navio, para onde fe levarem , naó pararáô os ditos barcos a bordo 
depois de deícarregados ; porque fazendo-o, pagaráó os ditos barejueiros cin
coenta cruzados da cadeia , as duas partes para o rendimento dadita Aliande
ga , e a terça parte para o denunciante , e os barcos feraó perdidos pela dita 
maneira , e o Meirinho da dita Alfândega , quando houver navios á carga te
rá particular cuidado de vigiar de noite, e aqiicllas horas , e que íe coítumaó 
fazer deícaminhos á minha fazenda ; e achando algumas fazendas carregadas 
nos ditos barcos , ou recolhidas nos ditos navios, íem eftarem deípachadas 
pela dita Alfândega , as tomará por perdidas , e as levará ao dito juiz , e Offi
ciaes delia , das quaes mandará fazer o dito Juiz auto, e proceílar na fôrma , 
que lhe he difpoíto pelos capítulos da defcarga deite Regimento, fazendo-as 
carregar no livro das tomadias, como por elle fica ordenado ; e íendo julga
das por perdidas , íeraõ as duas partes para o rendimento da dite Aliandega , e 
a terça parte para o dito Meirinho ; e íendo a dita tomadia feita por qualquer 
outro Official, ou peíloa particular, que o naõ íeja, íeraõ as duas partes 
para o dito rendimento , e a terça parte para o tomador ; porém íendo a dita 
tomadia feita pelos Officiaes do Coníulado, pertencerão as duas partes ao 
Contratador delle na fôrma das condiçoens de íeu contrato, pagando-fe-me 
o direito, que" dellas fe me devia , íe direitamente houveflém de íer deípa
chadas na dita Alfândega. 

C A P I T U L O CXXVIIX. 
Que as fazendas , que fe acharem differentes em qualidade , ou bondade 

das defpacbadas fejao perdidas. 

E Quando os ditos deípachos íe apreíeníarem ao dito Guarda , e mnis Of
ficiaes , a que toca o conhecimento , e arrecadação dos taes deípachos , e 

virem que as fazendas n&õ correipondem em qualidade, ou qusntidadeao que 
o dito rol eítá declarado,poderá qualquer dos ditos Officiaes lazer aprehençaó, 
c tomadia naquella parte da fazenda, que de mais achar além da defpachada,co-
mo também naquella que íor dirferente na qualidade, por quanto a dita fazenda 
no dito caio fera perdida ; as duas partes para o rendimento da dita Alfânde
ga , ou para a arrecadação di meza a que tocar , e a terça parte para o toma
dor , naõ fe admittindo , que pague íómente a maioria do menor preço, em 
que foi defpachada, ao maior que devia pagar , fe logo íe roaniícílarí, a bon

dade 
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diôe ao tempo , enuquc íè de! pachou , por quanto ie preíume que delpachan» 
do-íe huma fazenda perde menos lórte , quando fe acha de maior íerte, naó 
ier aquella para que íe deu o deípacho ; e quando o íeja , íempre he peicida 
pelo irsude , que íe fez aos meus direitos ; e por íer conveniente evitar íeme
lhantes enganos , de que ulaõ as partes em prejuízo delles, em que o dito 
Ju iz , e Officiaes procederão na fôrma , que he diipoíto neíte Regimento. 

C A P I T U L O CXXIX. 
Qtiefe poffa reformar o tempo para o embarque das fazendas. 

E Os mercadores , e mais peíioas, que houverem de fazer os ditos deípa
chos por íahida os hiaó requerer ao tempo conveniente ao Juiz , eOffi» 

ciacs da dita Alfândega , que os deípacharaó como lhes he ordenado pelos ca
pítulos deite Regimento ; cuja fazenda affim que ior defpachada , o dito mer
cador a poderá ir lego embarcar á hora que lhe parecer, com tanto que Íeja 
dentro no meímo dia , até aquella hora que lhe he aíTinada por eíte Regimen
to ; e no caio que o naõ pcíla fazer no meímo dia , levará o deípacho na 
tarde do dito dia ao Juiz , e Officiaes da dita Alfândega, que ficará em íeu 
poder para no dia íeguinte fe pôr declaração no dito rol , de que aquelle def
pacho fica valendo , para por elle neíledia íe poderem embarcar as ditas fa
zendas, e naõ podeiá o dito mercador carregar as ditas fazendas fem pedir 
reíórma de mais tempo ; e fazendo-o íem ella , íeraõ as ditas fazendas perdi
das ; as duas partes para minha fazenda , e a terça parte para o denunciante , 
ou tomador, precedendo«íe em tudo o referido conforme aoedital, que íe 

oz nas partes publicas da dita Cidade do Porto, em trinta e hum do mez de 
^aneiro de mil ieileentos noventa e íeis, que affim ie cbfervou até o preíente, 
e mando , que affim fe obferve daqui em diante. 
f 

C A P I T U L O CXXX. 
Do modo , quefe terá quando no mefmo dia do defpacho fe naopóde 

embarcar a fazenda nelle declarada. 

E Succedendo que todas as ditas fazendas deípachadas, fenaó pcílaõ em
barcar no meímo dia , e íó fe embarque parte dellas , das que íe embar

carem , o Guarda que affiítir no lugar do dito embarque , irá tomando conta , 
aflentando-as nas coitas do rol, que lhe foraprefentado , efará nelle declara
ção de todas , as que íe embarcarão íómente, que íerá aflinada por elle, e 
pelo Feitor do Coníulado, e achando-fe preíente como ie declara na condição 
décima oitava de íeu contrato ; e acabado o dito embarque, o dito Guarda en
tregará o dito rol com a dita declaração poíta nas coitas delle á parte , para 
cem elle lhe ferem recebidas íuas fazendas a bordo da dita ernbarcaçsó , e a 
peíloa , ou mercador, em cuja maó ficou o dito ro l , no mefmo dÍ3 o levará 
aojuiz , e Officiaes da dita Alfândega , para lhe reformar o tempo para o 
reftante das mais fazendas, que ficarão por embarcar; e quando a porta da 
dita Alfândega efteja fechada , por naõ chegar a horas de achar os Officiaes 
nella, o irá apreíentar no dia íeguinte, para por elles lhe íer reformado na 
forma, que por cite Regimento he difpoíto; e concedida a dita reformaçaó , 
fera entregue á parte para poder levar, e apreíentar ao Guarda com o reltan» 
te das ditrs fazendas , e lhas poder deixar carregar por virtude da dita refor
maçaó ; e aílim que o dito rol for de todo fatisfeito , e embarcadas todas as 
fazendas nelle declaradas , dará o dito Guarda hum raígo nelle até o meio do 
papel , que entregará á parte , para por elle lhe poder íer recebido o reííante 
U.OJ ditEà fazendas a bordo do dito navio. 

CA-
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C A P I T U L O CXXXI. 
Da pena que incorrem os Guardas , que deixarem embarcar qualqt er 

fazenda fem dej pacho da Alfândega. 

I? Os Guardas que forem nomeados para affiítir aos ditos embarques , íeraõ 
^ íempre os de maior confiança , os quaes naó poderáó deixar embarcar fa

zenda alguma , por limitada que íeja, íem deípacho da dita Alfândega , e 
^ntra a fôrma dos capítulos deite Regimento ; porque fazendo-o , perdeiáõ 

o oíiicio, e haveráõ as mais penas , que eu houver por bem ; e íendo ici vcn-
tuario , ou Guarda nomeado para o dito effeito , perderá a valia delle ; e com-
mettendo qualquer dos eiitos Guardas algum deicaminho , ou cenléntindo 
nelle , o Juiz o mandará prender, e tirara de valia do caio , e o íei-.tenceará , 
dando appellaçaó , e aggravo para os Juizes de minha fazenda , para o que o 
Garda mór da dita Alfândega ao tempo em que houver embarques de fazendas, 
íerá muito continuo nos lugares onde íe faz a carga dellas , para íaber fe es 
ditos Guardas aíli item bem , e açodem á íua obrigação a tempo , e horas con* 
venientes , para que por falta de íua alliftencia , naô deixem os ditos merca
dores de embarcar íuas fazendas ; e achando o dio Guarda mór , que elles íaó 
remiííos , e deícuidados nas íuas Obrigaçoens , dará conta ao Juiz da dita Al
fândega para proceder contra elles ; mas achando que qualquer dos ditos 
Guardas comrrietteo algum dos deícaminhados referidos , mandará logo pre» 
zo o dito Guarda, e dará conta ao juiz para proceder no caio como por eíte 
capitulo lhe he ordenado. 

C A P I T U L O CXXXI I. 
Que os Meftres dos navios de eftarem carregados , aprefentaráÕ os róis 

áa carga ao Juiz , e Officiaes da alfândega par a [e conferirem 
com os livros da receita. 

Tanto que o Capitão , ou Meítre da embarcação , que eftiver á carga 
tiver recebido as fazendas , que houver de levar , irá com o rol de to

das elias , pelo modo , e diítinçaó como lhe foraó carregadas, e dias em que 
as recebeo , e o aprcíentará aojuiz , e Officiaes da dita meza , para com el
le fazerem conferência ie ettaõ lançadas no dito livro de hum por cento , ou 
tomada razaõ no livro da lembrança das que íe- carregaõ para o Eftado do Bra
zil ; e feita a dita conferência , e achando-íe que eítá conforme aos ditos li
vros , íe lhe dará feu deípacho afanando , e jurando o dito Meítre, de como 
naõ leva mais carga que a declarada no dito rol , e a que íeacha lançada nos 
ditos livros , de que íe lhe paíiará certidão, ao pé do dito rol; porém achan
do-fe que alguma fazenda eítá per lançar nos dites livres , o dito juiz fará 
carregar em receita, e pagar os direitos, que dever, e examinará , porque 
modo íe carregou o dito navio , a dita fazenda fe foi, ou naõ por coníenti-
mento dos Oíiiciaes , que lha deixarão carregar íem defpacho , e achando-os 
culpados , procederá contra elles , como he diípoíto nefte Regimento ; mas 
a dita fazenda nao íerá perdida , ie já nefle tempo naô eftiver denunciada ; 
porquanto o dito Meítre a ficou manifeítando com a declaração, que nella 
fez no dito rol; e os Officiaes da dita meza feraô muito advertidos na confe
rência dos deípachos íeitos nos ditos livres com os que vierem declarados no 
rol , que lhe for apreíentado pelo dito Meítre , para que os direitos de minha 
fazenda fiquem com toda a devida arrecadação. 

CA-
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C A P I T U L O CXXXIII. 

De como fe ha de fazer a declaração do que mais fe de fp achou 
por accrefcido. 

E Succedendo que depois de íerem dados os deípachos aos ditos Meítres da 
carga quelevaõ , eeítarem correntes pela meza dadita Alfândega para 

leguirem fua viagem , recebaõ mais algumas fazendas nas ditas fuás embarca
çoens o dito Juiz , e Officiaes da dita Alfândega lhas carregará6 nos ditos li
bres por accrefcido , dando os deípachos ás partes para as embarcarem nos 
ditos navios pela ordem , e maneira que lhes he ordenado , íem alteração al
guma na formalidade do dito defpacho mas fomente na certidão que fe houver 
paliado ao dito Meítre , da carga que leva, ao pé delia faraó declaração da 
mais fazenda, que accrefceo ; porém a declaração dos ditos accrefcidos naó 
fera paífada em outro papel de fora , fe naó no em que fe lhe paliou a primeira 
ceitidaóda carga , que levava , por affim convir a meu fervirço, e fer ne
ceílario evitar que os ditos Meítres, naó occultem couza alguma , para onde 
lhe haja de íer neceílaria a dita certidão, da carga que leva , e de todos os 
deípachos que fea;. \ > 

C A P I T U L O CXXXIV. 
Quefe naõpoffa carregar mais fazenda alguma depois do navio eftar de todo 

defp achado, efeito á vella para fe fazer viagem. 

EDepois de eftar o navio de todo deípachado pela dita Alfândega ', e feito £ 
vella para fazer íua viagem, naõ poderá receber mais fazenda alguma, nem 

a elle chegar barco com ella, em nenhum dos lugares , que eftaõ pelo rio 
abaixo; porque além elas ditas fazendas ferem perdidas ; o barqueiro que as 
levar pagará cincoenta cruzados da cadêa, e o barco íerá perdido ; as duas 
partes para o rendimento da dita Alfândega, e a terça parte* para o tomador, 
ou denunciante ; para o que o Meirinho da dita Alfândega que tem a feu car
go a vigia do mar quando os ditos navios forem , á vella, e íerá obrigado a ver 
íe em algum dos ditos navios íe carrega alguma fazenda , ou fe a ellechegaô 
barcos, que a levem *, e quando iflo íucceda , e que o navio as haja recebido, 
obrigará ao Meftrea que ancore , e naõ íiga a viagem , em quanto naó dá 
p arte ao Juiz, e Officiaes da dita Alfândega para proverem no cafo conforme 
a qualidade delle, na fôrma deite Regimento, trazendo comílgo as fazendas 
defcaminhadas; e naó obedecendo o dito Meítre ao requerimento do dito 
IWeirinho , fe poderá valer dos Officiaes do Caílello de S.Joaõ da Foz , para 
que naõ deixem fahir a dita embarcação a quem ordeno, e mando cumpraó o 
que pelo dito Meirinho lhe for requerido , ou pelo Guarda morda dita Alfân
dega a quem imcumbe a guarda dos ditos navios, e examinar os deípachos 
quelevaó. 

C A P I T U L O CXXXV. 
Como fe tomaráõ as áenunciaçoens das fazendas que eftiver em nos navios que 

naõ for ao defpachadas. 

E Sendo dada alguma denunciaçaõ ao Juiz da dita Alfândega de que em al
gum dos navios que «ítaõ á carga fe tem mettido algumas fazendas defca

minhadas a meus direitos pertencentes ás arrecadações da dita Alfândega o di
to Juiz lha tomará, e procederá na fôrma dos capítulos das denunciaçoens que 
por efte Regimento eítá declarada ; para o que mandará os Officiaes que lhe 
parecer á dita embarcação, para que delia tragaó as fazendas quç le acharem 
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denunciadas, em cuja tomadia íe precederá , e julgará conforme eftá dif
poíto pelos ditos capítulos , executando ao dito Meítre pela pena que lhe he 
impofta por receber fazendas per deípachar ; mas o dito juiz íeiá muito adver
tido em tomar as denunciaçoens , que lhe forem dadas , como íe de clara nos 
ditos capítulos ; por quanto tem os ditos Meítres grande det i imento na revo
lução da carga com que tem aborrotadaaditaíua embarcação; porém naô 
deixará de mandar fazer a dita diligencia , com declaração que as defqezas, 
edamno que delia íe feguirem , haó de íer por conta do denunciante, no 
caio que lhe naõ ache mercadorias defcaminhadas , para o que mandará o dito 
Juiz com todo o íegredo fazer hum termo ao dito denunciante , que ficará em 
íua maó, poi que íè obrigue por fua fazenda a pagar as ditas deípezas, que o 
Juiz lhe tara promptamente pagar , deixando ao dito Meítre o direito reíerya-
do para a liquidação do damno, queda dita diligencia lhe reíultar. 

C A P I T U L O CXXXVI. 
Quefe lance em livro o direito de quinhentos reis que paga cada moto def ai 

porfabida, indo para portos fora defte Remo. 

E Porque além do direito de hum por cento , que fe me deve de todas as fa
zendas que fe deípachaô por íahida na dita Alfândega pela maneira que he 

declarado nos capítulos atraz deite Regimento, fe me devem mais do íal, que 
íe carrega para qualquer parte íóra dos portes de meus Reinos, eíuasCon-
quiítas quinhentos reis por cada moio, pelo direito de novo impoíto, quando 
as peíioas , e mercadores, que o houverem de carregar ; e o Juiz e Officiaes 
ida diÍa>Alfàridegja houverem de lançar o dito direito de hum por cento, ou 
carregarem a dizima dos portos íecco*, quando o dito íal haja de ir para algum 
dos portos de Caftella , lançarão também o dito direito de quinhentos reis 
por moio, quefe carregará em titulo íeparado , no livro da receita corrente da 
dita Alfândega , aífim como íe lançaõ as mais fazendas ; mas carregando-íe 
ao dito íal para qualquer dos portos de meu Reino, os Meftres das embarca
ções em que for, íeraó obrigados a trazer certidão, de como nelles entrarão, 
ie deícarregaraõ o dito íal para deíòbrigarem íua fiança. 
j - 7 í • • . 

PElo que mando ao Juis , e Officiaes da dita Alfândega guardem efte Re
gimento aflim , e da maneira quâ nelle íe contém, e o façaõ cumprir, e 

guardar, e quaeíquer Miniítros , ou Officiaes que o encontrem, derogo , e 
Jiei por derogado o que ordenarem , por que fomente deite Regimento que
ro que feufe, « que os antecedentes naó tenhaó vigor, por aífim convir a 
meu íerviço , e bem de minha fazenda. E mando que depois de por mim aflina
do fe imprima, e hei por bem que valha como íe foílc carta em meu nome por 
mimaílinada , e paíTada pela Chancellaria , poíto que por ella naó paliará ; 
e ainda que feu effeito haja de durar maif de hum anno íem embargo da orde
nação do liv. 2. tit. 39. e4o. e das mais ordenações fobre ilfo em contrario, as 
quaes todas, ecada huma dellas, em quanto forem contra o contheudo neíte 
Regimento, hei por derogadas , de meu próprio motu , certa feiencia , poder 
Real, e abíoluto. Miguel de Abreu, e Freitas o fez em Lisboa a dous de Ju
nho de mil íètecentos e três annos. Antônio Guedes Pereira o fez eícrever. 

R E Y . 
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Alvará de ro de Outubro de 176B fobre os Ordenados , e Emolumentos de 
todos os Officiaes da Alfândega da Cidade do Porto ; e lobre os inconve
nientes , que havia no deípacho da meíma Alfândega : Creando ce novo 
nella mais hum Eícrivaô. da Defcarga, deus Guardas, além de quatro , 
que íervem na dita Alfândega : E abolindo os deus Guindaítes , que íem 
titulo leat-haõ eítablecidos no Cães daLingueta para o deíembarque das 
fazendas, &c* 

E U EIRei. Faço íaber aos qüé eíte Alvará Com força de Lei virem, 
qut coníiderando o grande augmento , que tem havido no Ccmmercio 
da Cidade do Porto, e o reípe£tivo trabalho da Aliandega da metma 

Cidade ; e de íorte, que os Orrkiaes, que actualmente ííllítem ao deípa
cho , naó íaó baítantes para acodirem a todas as íuas competentes obriga
çoens , do qüe teíulti grave prejuízo á arrecadação da Minha Real Fazenda, 
e igual detrimento is partes : Querendo oecorrer a eftes inconvenientes , c 
ao meímo tempo regular ('-com attenÇaó ^ e proporção aos emolumentos, 
que tem os Officiaes da'A!fàndegâ deita Cidade ) os Ordenados , e mais ia-
larios de todos os Officiaes da dita Alfândega do Porto , que até agora os per-
cébiaõ íèm titulo legitimo , por lhós naõ haver declarado o Regimento da di* 
ta Alfândega 7e íe haverem pelo Meu Alvará de vinte de Julho de mil íètecen
tos ieiienta e íete abolido outros abuíos introduzidos na meíma Alfândega 
com vedação do Commercio , deque refultou ficarem todos os Officiaes Íem 
ordenados, e emolumentos , competentes para a íua decente íuítíentaçaõ , e 
para que poliam fervir os íeus Officios com odeíintérèíle índifjpehíavelmente 
neceílario em Officiaes da arrecadação da Minha Real -Fazenda : Sou íervido 
eftabcleCer o íeguinte. 

1 Por quanto na Alfândega naô hà mais , qüé hüm íó Eícrivaô da Deí
carga, que tem obrigiçiô de eícrever em dous Livros na íua Meza , e ao 
rnelmo tempo ir ás vizitas das Embarcaçoens : Ordeno , que haja mais outro 
Eícrivaô, dividindo4e efte'Officio em dous, que cumulativa, e alternati
vamente íatisfaçaó as obrigaçoens do dito Officio na forma do Regimento * 
e 0 mais, qüe lhes for ordenado pelójuíz dâ Alfândega ; dividindo entre íi 
os emolu nentos abdxo declarados. 

1 Haverá mais dous Guardas , além dos quatro, que tem â meíma Al
fândega ; hum que deve affiítir á vifita dos Navios ; o outro para aífiítencia da 
Cazinha do CaeS , fazendo as vezes|do Pezador , e Medidor, quando efte fe 
acha impedi-lo dentro na Alfândega com as obrigaçoens do íeu Officio : E afi 
íim eftes Guardas, como todos os mais aífiftiráô alternativamente conforme a 
nomiaçaô, que o Juiz delles fizer por diftribuiçaó , íendo hábeis ; e naõ o íen
do : Ordeno, que íejam excluídos por deípacho do Juiz, e mais Officiaes da 
Meza grande, dando logo conti ao Superintendente Geral para procedera 
eleição de outros, os quaes proporá ao Coníelho da Minha Real Fazenda, 
para mos coniultar. 

3 Dando outro fim fôrma , e regulação aos Ordenados, aííim deites 
Officiaes creados de novo , como de todos os mais: Determino , que o Juiz 
da Alfândega vença de íeu Ordenado cada anno duzentos e quarenta mil reis. 

Os dous Eícrivaens da Receita , e Deípeza na Meza grande , a cem 
mil réis cada hum. 

O Uícrivaõ das Sizas da Meza grande vencerá íetenta mil reis; 
O Thefoureiro da Alfândega quatrocentos-milreis. 
O Thezoareiro dos Miúdos, pela deípeza da meíma Alfândega" 5 cem 

mi1 rcis. 
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O Guarda Mór cento e oitenta mil reis. 
Os Três Feitores da Alfândega a cada hum, cento e íefTenta mil reis. 
Ao Meirinho do Mar para elle, e dous Homens da Vara, e Remciros 

do Barco , duzentos mil reis. 
Ao Eícrivaô de Ver o pezo , e recebedor dos Sinco , quarenta mil reis. 
Ao Porteiro da Alfândega com obrigação de dar o panno da Meza, pen-

nas , e tinta, e Eícrivaô dos feitos do Mar, cem mil reis. 
A cada hum dos Eícrivaens da Deícarga oitenta mil reis. 
Ao Medidor, e Pezador , quarenta mil reis. 
Ao Procurador da Fazenda Real , íetenta mil reis. 
Aos íeis Guardas ie dentro, cem mil reis cada hum. 

4 O Juiz da Alfândega, ecs deus Efcrivaensda Meza grandedaRe-
ceita , e Defpezà , lev.náõ de cada Hiate , que deípachar para os Portos do 
R.eino com carga , pelos termos da entrada, íahida , e deípacho geral , 
íeiscentos reis , de que tocará ao Juiz , pela íua affinatura , cem reis. 

Por cada deípacho de fazenda , que fe carregar nos meímos Fliates, te
raõ os Eícrivaens íincoenta reis: e íe os Meítres dosHiates, ou as partes 
pedirem certidão, levaráõ.pór ella cem reis, dos quaes tocaráõ aojciiz 
quarenta reis. , -

Cada Hiate, quedeípscbar íem carga , trezentos reis: dequetocaráó 
ao Juiz quarenta reis: e íe as partes pedirem certidão , pagaráó oitenta reis, 
de que levará o Ju-jz viî t-e reis. j 

Das Lanchas de qualquer, Porto deite Reinq , que naõ tem cuberta , pa
garáó de entrada, íahida , e mais certidoens, que íe lhe daõ, quinhentos 
reis , de que tocaráõ ao Juiz , ieiienta reis. : 

.De cada ÍSJavio nacional., ou eftran.ge.iro., que levar carga para qual
quer parte, pelo termo de entrada , deíobriga , termo para receber carga , 
e certidão do deípacho?geraí, pagará novecentos reis , de que tocaráõ cem 
reis ao Juiz. • 

Cada hum dos Defpâchantes , qu« carrega nos ditos Navios, e depois 
tira o deípacho gerai, do que tiver carregado por acreícido, cento e vinte 
reis. 

Cada Navio, que deípachar em laítrft.pelos referidos termos, quatro
centos reis , de que tocará ao Juiz cem réis. 

Cada Lancha, que íe carregar para os Portos de Hefpanha , trezentos 
reis, de que tocará ao Juiz íincoenta reis: e década deípacho de fazenda, 
que nas meímas ie carregar, levaráô ieiienta reis; e íendo , que vaõ em laftro, 
lévaráó trezentos reis ; de que tocará ao Juízoutenta reis. 

De cada Guia de fiança, cento e vinte reis , incluindoíe a deíobriga dos 
Livros. 

De cada Guia com fello para Villa Nova , ou para Lisboa íeííenta reis, 
de que tocará ao Juiz vinte rei?. 

De cada Certidão de Guias de íazendas, que vierem para efta Cidade de 
Lisboa por mar, eu por terra, oitenta reis, pertencendo ao Juiz vinte reis. 

De cada Certidão , que os Eícrivaens paliarem dos Livros , teráÓ cento 
e vinte reis: L íendo paílado hum anno, levaráô de buíca cento e oitenta 
reis. 

De cada Bilhete , que lançarem no Livro das liberdades dos Privilegiados, 
ede pólvora , armas, livros, e outras mais fazendas, que naó devem di
reitos , cento e vinte reis. 

De cada Termo de fiança a que os Deípachantes íe ebrigaõ por íeus 
fiadprer3 a pagar es direitos na fôrma do Regi nento, duzentos e íaílenta reis. 

De cada Termo de lealdamento de Privilegiados , duzentos reis. 
Da 
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De ver 28 Guias de fitnça3, que fe tiraõ na;> outras Alfândegas, c paí-

íaó por aquella para diverfái terras, oitenta reis. 
5 O Gua 1 da Mor levará de vizitar cada hum dos Navios recomendados 

na íua Carta Ue Piopried^dc , oitocentos réis. 
Cada huma das rezei , que a requerimrnto de parte for a diligencia fora 

do lugar da deícarga , novecentos e lcífenta reis. 
Por cada dia de arrecadação de faienda em naufrágio na coita , dous mil 

6 quatrocentos reis ; e fendo na Fós do Rio , mil e íeiscentos reis. 
6 O Medidor, e Pezador de dentro da Alfândega levará por medição 

de cada peça depanno vinte eíinco réis: Por cada peça de baeta de còr vinte 
íeis : Por cada peça de íaeta , e mais fazendas de lá miúdas , vinte réis ; Por 
toda a fazenda, que íe mede a vara , de pannos, eüopas , aniagens , e da meíma 
forma a fazenda de lá do Reino , te; á por cada vara hum real : E pela faztn* 
da , que íe pezar no Pateo da abertura da Alfândega, terá íincoenta reis de 
cada pezo, ainda que feja de vinte quintaes, ou dahi para íima. 

7 Todos os outros emolumentos, que perceberem , affim os Guardas 
dedentro, como os Eícrivaens das outras relpecfivas Mezas, de que neíte 
Alvará íe naó faz menção, feraô continuados, e cobrados na meíma fôrma , 
qucatéaqui fe praticava , achando-íe conforme ao quefe praclicava na Al-
fandaga do Aflucar defta Cidade de Lisboa, ainda antes da ultima regulação, 
que nella íe ettabeleceo fobre eíta matéria. 

8 Porque por hum abuzo contrario á razaõ íe acham eftabelecidos no 
Cães daLingueta , para o delembarque das fazendas deus Guindaítes nelle 
póftoj pelo Porteiro da Alfândega ; iem conceflaó ou titulo : Sou fervido 
abolillos; E Mando que, pagando-le-ihe por avaliação , fiquem por contada 
minha Real Fazenda , cobrando para ella o meímo que até agora pagavam as 
Partes; e que eítes direitos íejam cobrados pelo Recebedor dos tf îüdos , 
lançados em Livro de receita íeparado , rubricado pelo Superintenden
te Geral. 

9 E por quanto os Ordenados eftabelecidos por efta Alvará devendo íer 
pagos pela Minha Real Fazenda , faó iupenores aos que até agora percebiam 
os intereUados nelles: Para que íe polia íupprirao prompto pagamento de 
todos, íem prejuízo dos filhos da Folha, e das rnais applicaçoens que tem 
o rendimento dadita Alfândega : Ordeno, cu-ea elles íe appliquem , naõ íó 
o rendimento dos mefmos Guindaítes ; mis também o rendimento da maiosi-i 
do valor dos genaros, que íe dizimam em eípecie , os quses le lançarão em 
outro Livro, que íe rubricará da meíma íorte pelo Superintendente Girai , 
fazendo efta aftabelscer as arrenataçoens com as providencias, que forem 
úteis a bem da nrrecadaçaõ dos fobreditos gêneros. 

E cite íe cumprirá taó inteiramente como nelle fe contém, íem düVda , 
eu embargo algum. Pelo que : Mando á Menza do Defe^b«;^o do Paço; 
Inípectnr Geral do Meu Real Erário ; Coníelho di Fazenda ; Regedor da 
Cala daSupplicaçaó , ou quem íeu cargo lerfir ; Governador da Relação , e 
Caía do Porto ; Junti do Commercio deftes Reinei , e ítus Dominios; 
Deíembargadores , Corregedores Juizes , Juítiças , e mais Officiaes, e Peí
ioas , a quem o conhecimento deite Alvará pertencer, ocumpraõ, e guar
dem , e o façam cumprir, «guardar Vaò inteiramente, como nelle ie con
te n , naô obeftantes quaeíquer Regimentos , Leis, Foraes , Ordens , ou 
Kitilos contrariei, que tudo Hei por derogade para eíte effeito íómente , 
ficando aliás íempre em íeu vigor. E ao Doutor Pedro Goníalves Cordeiro 
Pereira do Meu Coníelho, Delembargador do Paço, e Chanceller Mór 
deites Reinos , Mando que o faça publicar na Chancellaria, regiftando-fe 
cm todos os lugares, onde íe coftumam regiftaríimilbames Alvarás: E mah-

lt n dan-
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da,:do-Íe oOrigin&l p^ra a Torre do lombo. Dado no Palácio de Nofla Se» 
nhora da Ajuda , a e*cz de Outubro de uul íètecentos ieiienta e oito. 

R E Y. 

Alvará de 26 de Novembro de 1774 de declaração á Defpofiçaó do Csp. 89. 
do Regimmento da Aliandega da Cidade do Porte : e le ordena , que a ar
recadação dos Direitos aííim da Dizima , como da Siza de todas as Fazen
das , que entrarem pela Foz , ou Barra da meíma Cidade do Poíto, feja 
feita pdos Officiaes da íobredita Alfândega , &c. 

E U EIRei. Faço íaber aos que eíte Alvará virem : Que fendo-me pre
íente cm Conlulta do Coníelho de minha Real Fazenda , ouvido o 
Procurador delia , que a Câmara da Cidade do Porto notoriamente fe 

coníerva intruía na pofle de perceber, e arrecadar dentro da Aliandega da ío
bredita Cidade as Sizas das Mercadorias, que entram pela Foz , e Barra, per
tencentes á Marcaria , enaó lò daquellas , que por miúdas , etaes , que naó 
podem ter Sello ; mas ainda de algumas , que cem effeito saõ fellcdas : Quan« 
do por huma parte pelos Artigos da Marcaria feitos pelo Senhor Rey Dom 
Manoel em dezafeis de Dezembro de mil quatrocentos neventÊ e nove , e 
incorporados no Capitulo íincoenta e três dos A rtiges das Sizas , eítá ordena
do ; que deíde o primeiro dia de Janeiro de mil quinhentos em diante , de to« 
da a Siza deita Marcaria de todos eftes Reines íe nr.efle Cabeça , eandafle em 
arrendamento, eanecadaçaõ na Cria da Siza da Msrçsris da Cidade de Lis
boa , e Alfândega delia , pelos feus Officiaes, e Rendeiros, para a poderem 
arrecada^, ejàrrendar pelo Pveino ; e es Recebedores a entregarem, e dar 
conta ao Recebedor da dita Cidade de Lisboa ; nem em tempo algum depois 
fe arrecadaram as íobreditas Sizas, nem peitencêrsm aos lugares, onde íe 
vendeíiem manque pela Diipríiçáo do Capitulo duzentos e trinta e nove das 
Ordenações da Fazenda ( acabadas em dezai te de Outubro de mil quinhentos 
e dezaíeis ) as Sizas das Mercadorias, que entra ílèm pelos Portos ele terra, 
declarando-íe antes nelle, que de todas as Mercadorias, em que também íe 
comprehenüêram as Íobreditas da Marcaria, naó íó de Sello, mas também 
das que por íerem de qualidade que o naõ podiam ter , ficando de fora para 
p;ga em Siza cada vez que íe vendeíiem , a pagaífem de janeiro de mil qui
nhentos e quatorze em diante huma íó vez por entrada nas Alfândegas, e 
mais naó; aííim como íe pagava dos pannos, e Mercadorias de Sello , por 
íer efta arrecadação boa , e de menos opprellaõ , e fadiga aos Mercadores, 
aflim Eítrangeiros , como Naturaes , eao Povo ; pt-rque pagando primeiro 
Siza por entrada , dahi em diante ficavam as ditas Mercadorias livres , e izen-
tas : E pela outra parte a Câmara da íobredita Cidsde do Porto, íendo ouvida 
lebre a Conta do Superintendente Gersl das Alfândegas das Províncias do 
Norte , naó moftrára Titulo para a referida percepção , íenaõ o contrato de 
Arrendamento , e Encabccamento feito poíieriormente em o anno de mil 
quinhentos íeflenta e qustro pelo tempo de feis annos dos Ramos de Vero 
Pezo, Carnes, Paô Vinhos , Herdades, Peícadcs , e Hortaliças, pela 
quantia de quatro contos duzentos e oitenta e nove mil duzentos e noventa 
reis, além de dous por cento , e hum por milheiro ; e oito arrobas, e fète 
amteis de Cera ; pela qual nefle tempo andavam todos arrendados ; íem que 
em taes temos no febredito Contrato a intenção foíle mais, que comprehen-
der íómente ns Sizâs dos frutos , e ecuías da Terra , e de nenhuma íorte das 
íebi editas Mercadorias, que vem de fora por Mar, e entram pela Barra na 
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Alfândega ; por quanto u7íias , aíli n daquellas , em que fe põem o Sem; , 
cômodas outras , em que pela lua qualidade íe naõ poúe [ôr , le naó íez men
ção , oudeJaraçaô alguma, niõ íendo pertencentes aos d tos P.an.Oi cen-
tratados : E ainda qne lendo o dito Contrato limitado a certo uu.po . um 
lubíiítidopof permillaõ dos Senhores Reys Meus Predecefloies ; r.im.̂ a [ ouia 
dura Camarada íobredita Cidade do Porto mais algum Dheito , que pura 
arrecadar, e perceber as Sizas dos Ramos contratados; e u encalho podia d^r 
a pofle, em que Íem Titulo íe introduzia na percepção das rutras Sizas de 
Mercadorias naó compie^endidas no Contrato ; qujnúo íem elie í.avico da 
Coroa para arrecadarem os Direitos delia ; e antes tendo já e referido Titule» 
regiítado nos Livros da meíma Câmara ; com evidente má fé peíitiva , n^õ ie 
podia preícrever, nem he manutenivel a poíle dos Direitos da Coroa ; e fora 
notoriamente nUÍla ipfojure , ede nenhum e fiei to a Sentença proíeiida febre 
ella no Juizo da Coroa em mil íeiiccntos íincoenta e fmco,e < utras quaeíquer : 
Affim meímo ficava íem poder produzir effeito algum a Düpofiçíõ ccCapi
tulo oitenta e nove do Regimento da Alfandtgada dita Cidade do Poíto, f-ito 
em dous de Junho de mil íètecentos e ttes, como fundada no referido Con
trato , e Sentenças diametralmente contrarias ás Dilpoíiçóes dos Artigos das 
Sizas, e das Ordenações da Fazenda ; contrarias á meíma natuieza , e á meí
ma razaõ intriníeca dos Encabrçamentos , que ellencialmenie foram eílable-
cidos íobre as producções , e frutos naturaes, eu induítriaes das reípeclivas 
Terras; e nunca tiveram por objeto as Mercadorias , e Fazendas , que en
tram pelas Barras , e faó por ilío pertencentes ao Deípacho das AlfVndegas ; 
e até contrarias ao meímo Titulo do Encabeçamento ; e poriílo fundadas em 
falia cauia , e falia informação com taó grave prejuízo da Minha Real Fazen
da. E tendo ( mais bem informado ) confideraçaõ a todo o relendo : Seu Íer
vido declarar a Diípoíiçaô Íobredita do Capitulo oitentta e nove do Regimen
to da Alfândega da dita Cidade do Porto neila parte por cbrepticia ; e lubre-
pticia; e as íooreditaf Sentenças , e outras quaeíquer que íe hajam prefe-
lido íobre eíta matéria a ftVor da referida Câmara da Cidade do Perto por 
nulhis ipfo jure , e de nen'uim effeito, como f; nunca hcuveíLm exiíiido. E 
Mando, que de todas as fazendas , qu.-na dita Cidade do Porto entrarem 
pela Fóz , e Birra delia ; ou íejam Fazendas , a que íe haja de pôr Sello ; f u 
ainda das que por íerem miúdas , e de qualidade, que íe naõ pofla pôr c dito 
Sello , pertinentes á dita Marcaria ; íe arrecadem por entrada na dita Alfân
dega para o reni<ment'> delia , aííim os Direitos da Dizima , como da Siza , 
na conformidade do Cspitulo duzmtos e trinta e nove das Osdenaçõesda Fa» 
zenda : Comprehendcndo-íe neila arrecad çaõ os que foram com erro mani-
fjfto ex;eptuados sm Parágrafo primeiro do Capitulo oitenta e nove do íobre
dito Re«4Ím?nto de dous de Junho de mil íètecentos e três : Obíervando íe íó 
inviolavelmentí o foòreditoCoritrato do Encabeçamento feito cm mil quinhen
tos ieiienta e quatro , pelo que reipeita aos Ramos por elle contratados , íem 
que mais íe pofla eftender a outros, q ie nelle naó foram comprehcndidos ; 
íem mais interpretação alguma , qualquer que ella íeja. 

Pelo que : Mando ao Inípccf r: Ge ai do Meu Real Erário, e nelle Meu 
Lugar Tenente; Coníelho da Minha Real Fazenda ; Governador da Rela
ção e Caia dV Porto; Senado di Câmara da meíma Cidade do Porto; 
Sn.a.-riatenJente Geral dss Alfândegas das Províncias doNotte ; Defembarga-
dp'res , Corregedores , Provedores, Juizes de Fora , edas Alfândegas, 
OHicí *es de Juítiça , ou Fazenda , a quem o conhecimento deite Alvará per
tencer , o cumpram , e guardem , e façam inteiramente cumprir, egiarcW, 
como nelle L* contém , íem duvida , ou embirgo algum , naõ obftantes quaef
quer Lais de Direiro Pátrio , ou Commum, ou quaefquer outros Foraes , 

ou 



2 3 o Regimento 
eu uitpoíiçóes em contrario, porqua toda», e todos para efte effeito fomen
te Hei per derogados , como ie de cada hum delles , ed&llai fizefle eípe-
cial , e expreíla menção , ficando aliás íempre «m leu vigor : E debaixo das 
mefeias cluuíulas Ordeno, que efte valha como Carta paílada pela Chancella
ria , poíto que por ella naó paíle , eque o íeu cfísito haja da durar mais de 
hum , e muitos annos , naõ obftantes as Ordenações , que o contrario deter
minam : Regsítando íe em todos os lugares, onde íe coítumam regiltar íe
melhantes Alvarás : E mandando-fe o Original para o Meu Real Archivoda 
Torre do Tombo. Dado no Palácio de Nofla Senhora da Ajuda em vinte e íeis 
de Novembro de mil íètecentos íetenta e quatro. 

R E Y . 

R£Gli 
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R E G I M E N T O 
D O 

P A Ç O D A M A D E I R A . 
OM Joaõ por graça de Deos Rei de Portugal, e dos Algârves , da
quem , e dalém mar , em África Senhor de Guiné , e da Conquifta, 
Navegação, Commercio de Ethiopia , Arábia, Peifia, eda Índia, 
&c* Faço faber aos que efte Foral, e Regimento virem que , lenço 

eu informado que cumpria a meu íerviço prover lebre o medo , em qüe da
qui em diante íe haviaó de cobrar , e arrecadar os direitos pertencentes a n i 
nha Fazenda Real na caza do Paço da madeira / p o r quanto o Reginento , e 
Foral, que nella havia, e de que atégora íe ufava , aííim por íer mui antigo , 
como pela variedade, ejalteraçaõ, que com o diícurío dos tempos receberão 
algumas couías , que na dita caza íe deípachaô , íe naõ tinha provido baflante-
mente , e com a clareza que convinha, de que reíultava dano a minha Fazenda, 
e duvidas, e queixas das partes; por evitar eftes, e outros inconvenientes , 
para que oAlmoxariíe, e mais Officiaes, que aífiftem no deípacho da dita 
caza , o poflaó fazer, e proceder na adminiftraçaõ , e cobrança de meus di
reitos com menos duvidas , e melhor aviamento das partes; houve por bem 
de mandar ver por pefloas de letras , e experiência cs Regimentos , e Fcraes 
antigos da dita caza , e aflim as Proviíoens, e Regimentos , aííenfos , e re-
ábluçoens, que íobre os direitos delles íe tinhaô tomado , e que fendo ouvi
do o Almoxarife , e Officiaes antigos, e tomadas todas as iníormaçoens ne
ceflarias , fe formaflem novo Foral, e Regimento ; e que fendo vifto no 
Coníelho de minha Fazenda , fe conferifle , e examinafle com toda a ceníi-
deraçaõ, e fe me enviafle a copia do novo Foral, e Regimento ; e fendo a 
tudo fatisfeito, e vifto por mim, e a fôrma em que eítá dipofto , hei pof 
bem de o approvar, e confirmar , e mando que daqui em diante delle íe uíe 
na dita caía ; e naõ do antigo, nem de outras algumas Proviíoens , Alvarás, 
ou aflentos, que em alguma maneira encontrem o que por eíle novo Regi
mento , e Foral eftá determinado, porque todos derogo , e hei per deroga-
gados ; e mando ao Provedor , cOíÈciaes da Alfândega deita minha Cidade 
de Lisboa, e ao Almoxarife, e Officiaes da dita caía do Paço da madeira , 
aflim o cumpraó , e guardem , e procedaõ no deípacho das couías, que nella 
fe deípacharem , como por efte Foral, e Regimento mando , na maneira, e 
fôrma íeguinte. 

C A P I T U L O L 
Da ordem que haõ de guardar os Meftres áas embarcaçoens , que vierem 

com fazendas pertencentes á cafa do Paço da Madeira. 

i f^\ S Meftres de qualquer embarcação , que entrar no porto defta C K 
V j r dade com mercadorias ^pertencentes á cafa do Paço da madeira;, 

aflim eftrangciros, como naturaes, feraô obrigados, antes que pefloa algn-
ma deferabarque , a vir dar entrada na dita cafa ao Almoxarife , e Cfíiciaes 
delia, trazendo para iífo a carta de fretaménto , ou rol da carga das ditas mer
cadorias , e lhes íerá dado juramento des Santos Evangelhos , para que decla

rem 
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rem a quantidade, e fortes de madeiras, que na dita embarcação vierem , 
com pena de qu2 naó declarando tudo , e achando-fe-lhes ao deícarregar ma
deiras de niais \ ou differentesj, íeraó perdidas , e o Meítre da tal embarcação 
pi.girá outra tanta valia , os dous terços de tudo para o rendimento da dita 
caía, e hum te?ço para a peíloa , que denunciar , ede todas as coufas lobre-
ditas fe fará menção , que foraó notificadas 20 dito Meítre no termo da entrada 
que der, que eile aliinará. 

2 Tomada a dita entrada , è confiando pela carta de freramente virem a* 
madeiras, ou outras couías , e fazendas pertencentes á dita caia per conta , e 
riíco de mercador aííiítente neíta Cidade , o Almoxarité ordenará, que ie 
defcarregue logo com todas brevidade , e lhe nomeara ieitores para eile ef
feito. 

3 Porém fe as fazendas que íe derem por entrada vierem por conta , ou á 
ordem dos Meítres para as venderem , p. r quanto os Meftres efírangeir03 naõ 
podem deícarregar, porque naõ tefn tercenas , nem logeas , em e]üe recolher 
as madeiras que trazem , o Al mexa rife , e Officiaes- lhes a fluirão tempo con
veniente para íe fazer a vendi conforme as fazendas , que vierem na embar
cação, c lhe re*form-'-i tnsis teoipo, que lhe parecer neceílario, havendo 
precedido primeiro • a entrada na fôrma íobredita , e o Meítre que a naõ der 
pagará íeis mil reis de pena-, hum terço para o denunciador, e os deus para 
0 rendimento da dita caía. 

C A P I T Ü L O II. 
Dê'Comofe'kaÕde defcarregar as embarcações , que vierem com madeiras, 

ou outras fazendas cfiíg pertençaõ a dita cafa. 

1 X ? Ertas a s diligencias no Capitule acima declaradas, e íâbido o dono 
a. ml , 1./ S / T ' 

" JL das madeuas , eu outras fazendas pertencentes á dita caía , aflim por 
virem por íua conta , eu lhe virem remettidcs , 00100 pelas haver comprado; 
ordenara o Almoxanfe , que venha á dita caía , e aífine a entrada que o Meítre 
deu das mercadorias íóbreditsg, e com iílo fie:- rá obrigado aos direitos dellas, 
aííim , e da maneira que o eftaõ as peíioas , qi>e sfíinaó as addiçóes dos livros da 
Aliandega , depois de aflinadas , o A Uric-xarife nomeará dous Feitores da dita 
caía para com toda a brevidade fazer deícarregar as couías , que vierem na tal 
embarcação , as quaes tomará em íeu livro , declarando nelle as íortes de hu
ma , e a quantidade que ha de cada íorte debaixo do titule, cue fará com o no-
mi do Meítre , e da emdarcaçaô , em qoe sdülhem , e ; fim como fe as fazen
das forem deícarregando , o Feitor quea ÍI flir na defcarga dará hum eícrito 
go Barqueno do barco em qcr. íerem , em cue declare o cue nelle vai , e tedo 
o que for achado íem o dite ciente ( que íerá também afirmado pelo Feitor do 
Contratador, eítando a caia contratada ) creorrerá oBarqüeiro em pena de 
vinte cruzados , e a embarcação com a madeira , ou fazenda que levar íerá per* 
d ida, os dous terços para o rendimento da dita caza , c hum terço para o de
nunciador, e o feitor, que naõ der o dito eícrito, íerá fuípenío de feu of
ficio por tempo de leis mezes, confiando , que eftava na embarcação , de que 
o dito barco vinha. 

2 Acabada 3 defcarga , virá logo o Feitor , que nella tiveraô afliftido , e 
pelo íeu livro daraô a hum ám Eícrivaens da menza a daclaraçaõde todas as 
madeiras, que forem deíca- regadas da embarcação, em que eítiveraó , da 
quantidade , e qualidade dellas , ou de outras quaeíquer fazendas , que íe hou
verem deicarregado pertencentes ao dito Paço da madeira , 3 qual dcclarsçaô 
o dito Efcrivao tomará ao pé da entrada , que íe houver dada das couías ío
breditas , com a meíma divifaõ queeíhycr no livro dos Feitores, queaííinará 
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a dita decUraçaójunfathtnte com o Feitor do contrato , eftando a caza con
tratada. 

3 E fendo neceflarias ao Meftre algumas madeiras, ou outras couías per* 
tencentesá dita cala para fornecimento de íua embarcação, lhe deixará o Fei
tor , que afliftir na defcarga , aquellas de que lhe parecer, que neceflita , eu 
lhe o Meítre dillcr que ha mifter , e darádiflo conta ao Almoxarife , que 
dando juramento de como hepara obras de feu navio, lha dará livremente, 
íendo-fe fatisfeiro na deícarga a quantia , que houver dado por entrada; 
achando-fe porém depois que a dita madeira fe deíembsi c*u, e íe naõ gaitou 
110 para que foi deixada, pagará o Meftre vinte cruzados de pena , e a madeira 
Íerá perdida em caio , que íe ache, os dous terços de tudo para o rendimen
to da dita caía , e hum terço para o denunciador. 

4 Em todas as de (cargas , queíe fizerem de madeiras , ou outras quaef
quer fazendas pertencentes á dita caza , aíljlliráó íempre dous Feitores, c naó 
eftando a caía contratada , c quando o eftiver , poderá o Contratador meter 
Outro mais, fe lhe parecer, por fua conta, e ambos defcarregaráó na forra» 
declarada nefte Capitulo ; eo Feitor, que defcarregar íó, íerá íuípenío de 
íeu officio pelo tempo que eu houver por bem, ainda que íeja mandado paio 
Almoxarife, ou Qfficiaes da menza; e qualquer que o mandar, haverá a meí
ma pena de íuípenfaó acima declarada. 

5 E por quanto na dita caza ha hum Efcrivao da defcarga , hei por bem, 
<]uc aflifta íempre á defcarga das embarcações, que houverem de ler dcícar* 
regadas, e o Almoxarife oecupe o dito Eícrivaô igualmente com os Feitores ; 
e parecendo ao Almoxarife, e mais Officiaes da meza ir veras fortes das ma
deiras, quando neceílario for, o faraó para melhor cobrança de meus di
reitos. •-< 

6 E na defcarga dos mailros, é vergai de qualquer forte que fejaó, fe gu* 
ardará a ordem acima referida ; e tanto que forem deícarregados os dito» 
mailros ;-re declarada a qualidade delles pelos Feitores, que affiftirem na def
carga , o Almoxarife com os Eícriváes da menza da dita caía , e os ditos 
Feitores irão logo ver osditos maftros, e os medirão por huma braça que 
naverána dita caía , e os marcaráó em três partes com huma marca de fogo , 
que para iiío haverá; e depois de deípachados avaliarão conforme o eftado da 
terra , e com parecer de todos os Oíiiciaes , que íe acháraõ preíentes na veí-
rcria ; @ íentindo-íe as partes aggravadas na avaliação „ aggravaráõ para o 
Provedor da Alfândega , que com a repofta dos Officiaes , que avaliarão , 
deípachará íummariamente , como lhe parecer juítiça ; e fendo achados al
guns mauros , ou vergas íem as ditas marcas , feperderáô , e o dono pagará 
jem dobro a valia delles , e a marca eftará fechada da maó do Almoxarife. 

7 E vindo algumas embarcaçoens com fazendas, de quefe hajaõ de pagar 
direiros na Alfândega , que tragaó madeiras pira eftiba , ou payoes das di
tas fazendas, que depois de deícarregadas coítumaó a vender ; ou também 
que além das fkzandas , que trouxerem para a alfândega , venhaó algumas: 
que devam os direitos no Paço da madeira, como faó couçoeiras , páo de) 
jacarandá, e outras madeiras de qualquer íorte que íejtm, feuj donos daraô lo
go entrada dellas na dita caza do Paço da madeira , fobpena de as perderam* 
Hei por bem , e mando que os Guardas, que eítiveram nas ditas embarca* 
çoens por ordem do Provedor, ou do Guarda mór da Alfândega , tenha 
muito cuidado na guarda, e vigia das madeiras, e outras fazendas perten
centes á caza da madeira, e nella teraó , e guardarão a meíma ordem, que 
tem com as mercadorias, que pertencem á dita Alfândega , naó confgntindo 
deícarregaríe nenhuma das ditas coufas , fem virem os Feitores a üeícarregal-
Ias no modo que nefte Capitulo he declarado ; e defcarregando-fe, pagarão 
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vinte cruzados para o rendimento da dita cafa , e feraô fúfpenfos de fsus offi
cios até minha mercê. 

C A P I T U L O III. 
Das madeiras de Galliza, Afturias e Bijcaya. 

M a entrada dos Navios de Biícaya , Galliza , e Afturias fô 
guardará a ordem declarada nos Capítulos precedentes ; e de

clararão os Meítres ( além das cartas de fretaménto , que aprefentaráó ao Al
moxarife , e Officiaes da caía do Paço da madeira ) as fortes de madeira, 
que trazem , @ a.quantidade dellas debaixo da pena atraz declarada no Capi
tulo 1. que íe lhes notificará. • 

2 E porque pôde haver muitos erros em preju&o do rendimento da dita 
caía pela pouca experiência , que haverá em alguns Feitores delia., quede 
novo entrarem a fervir, da conta das madeiras de Galliza , e ainda dos que 
fervem, porquanto os carros ie contâõ, huns por aguieiros, e outros por 
chavelhos conforme a conta da terra , de-quehe; ordeno, e mando, que os 
Officiaes , que afliftirem na deícarga das madeiras deGallizâ , e Aíturias, de
pois de contarem os carros , ponhaõ em íeu livro quantos páos entrai em em 
cada carro , e no fim façaõ íoma de tantos carros por tantos páos grandes , e 
tantos pequenos , e nefta fôrma faraó a declaração na entrada , que íeder , e 
conforme a ifto íe fará a avaliação ; e parecendo ao Almoxarife quehene-
ceííario ir ver a dita madeira, irá com htm dos Efcrivaens da dita cala; e com 
os Feitores , queâfliítirem na-deícarga; e fera o mercador obrigado a pôr 
a madeira , que íe deícarregar , reparada, de toda a que tiver, até fe fazer a 
avaliação, e dando os feitores íua fé que naõ he aquella a madeira , quedei-
carregarão , pagará o mercador dez cruzados para o rendimento da dita caía, 
e íerá a madeira perdida. 

3 As madeiras de nogueira , e coítaheiras de caftanho, que coítumaó a 
repartiríe pelos officiaes, que dellas lavraõ obras, naõ fe poderáó defcarregar 
fenaó no Corpo Santo , aonde fe empilharáõ até fe fazer a avaliação, e recei
ta do que montarem os direiros dellas ; e a que fe defcarregar em outra parte , 
ou íe levar fem eftar avaliada , fera perdida , e o Meítre, que deícarregar em 
outra parte, terá de pena quatro mil reis ; e íe for mercador o que a mandar 
levar do lugar aonde mando que feja poíta , antes de fer avaliada , terá de pe
na oito mil reis, os dous terços de tudo para o rendimento da dita cafa, e 
hum rerço para O denunciados 

4 A ordem fobredita íe terá com as embarcaçoens, que vierem com arcos 
para Tanoeiros , e arcos, mais madeiras para Canaítreiros, as quaes feraó 
obrigadas a ancorar do Corpo Santo até o chafariz, e nefte limite deícarrega-
ráô os arcos, e madeiras íobreditas, que nellas vierem , e naó poderáó levai-
las da praia , fem dellas eftar feita a avaliação , e receita, e com bilhete do 
Almoxarife, e Officiaes da dita caía, depois de avaliadas, as levaráõpara 
onde quizerem ; e os Meítres das embarcaçoens, que vierem com arcos, e 
madeiras aflima referidas , que portarem fora do limite nefte Capitulo declara
do , pagaráó vinte cruzados de pena , e Íerá perdido o que íe deícarregar, 
ou levar contra a fôrma fobredita , que íe repartirá pelo modo das mais de
nunciaçoens ; e nas entradas das ditas embarcaçoens le guardará a meíma or
dem dada no primeiro Capitulo deite Regimento com todas as penas nelle de
claradas. 
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c A P 1 T u L o IV. 
í)os Navios , que vierem com fruta verde de Galiza, e fruta 

feca noz , e avelans. 

I /~\ S Meftres das embarcaçoens * que vierem de Galiza, ou de outra 
V / qualquer parte com fruta verde, cujos direitos pertençaõ ao Paço da 

madeira, feraô obrigados a vir logo dar entrada, antes que pefloa alguma 
deíembarque, e traraõ ao Almoxarife, e Officiaes da menza a carta de fre
taménto da embarcação , eíe faraó com elles as mefmas diligencias, que com 
os mais íaó mandadas fazer. 

21 E porque fou informado que nas avaliaçoens -, que íe tem 0 preíente fa
zem pôde haver engano em prejuízo do rendimento da dita caza , e dos mer
cadores , que trazem a dita fruta ; hei por bem , por fazer mercê aos ditos 
mercadores, (vifta a quebra, que de ordinário coítuma haver em razaõ da 
corrupção da dita fruta ) que a avaliação delia íe faça pela maneira íeguinte. 

3 Primeiramente depois de dada a dita entrada, ie dará juramento ao 
Meitrc para declarar quantas toneladas carrega a dita embarcação ; e declaran» 
do-agf íe íeguirá a ordem dada adiante ; porém íe naõ íouber que toneladas car
rega , e for embarcação das que eoftumam carregar íal per milheires, felhe 
perguntará que milheiros carrega ; e quando íeja embarcação , qüe carrega por 
Jaítros, como faõ as Eftrangeiras, declarará que laítros coíluma carregar, e 
tomada a declaração , que o dito Meítre fizer , daraó a vinte milheires dé 
fruta por tonelada , que faó vinte faccos da marca , que levam deus moios; e 
carregando o fal por milheiros , daraó por cada milheiro de íal (que íaó doze 
moios e meio ) cento e vinta e finco milheiros de fruta ; e por cada laftro, 
que íaó quatro moios, daraó quarenta milheiros de fruta. 

4 Feita por efte modo a conta do que trás a embarcação , abateráó a terça 
parte para podre, e as duas partes avaliarão a tanto por milheiro, favorecendo 
ao mercador nâ avaliação da fruta , conforme o eftado da terra ; e íendo ca-
fo, que por nenhuma das vias apontadas aflima dê o Meítre clareza da carga , 
que traz na fua embarcação j o Almoxarife^ e Officiaes da dita cafa como 
PatraÓ da Ribeira iraó arquear a dita embarcação , para ver a carga , que 
traí ; e o dito Meííre pagará dous mil reis pela diligencia , vifto naõ dar a 
clareza neceflaria para a arrecadação dos direitos , que íe devem da dita fru
ta ; e arqueada a embarcação , íe fará a conta , e avaliação dita ; e os deus 
mil reis , que o Meftre der , fe partirão pelas quatro pefloas , que mando á 
dita diligencia ; e eonítando ao Almoxarife , e mais Officiaes, qüe as embar
caçoens , que vierem com a dita fruta Verde , fizeraõ muita dilaçaó na via
gem , com que o dano feja muito, e venha muito podre , faraó o abatimen
to , que lhes parecer mais conveniente , averiguando a demora , que os Mef
tres allegarem , affim pelo juramento, que lhes daraó , como pelo quedarão 
ás pefloas, que na dita embarcação vierem ; e para abaterem da carga por efta 
razaó , fera por defpacho dado por eíerifo , e feito a íaber ao Provedor da 
Alfândega * para que por íeu deípacho o confirme , e doutra forte fenaó fa
rá ; com pena , que o Official *.que der Ò dito deípacho , e fizer-o abatimen
to íem íer por efta ordem , pagará o que por razaõ delle fe abater da conta 
ordinária , que por efte Capitulo mando que íefaça. Efta diligencia fe fará 
por huma fimples Petição, que o Meftre fará ao Almoxarife , qüe dará o ju
ramento ás pefloas íobreditas, é eom as refpóftas , que derem verbalmente 
em preíénça dos Efcrivaens da dita cafa , dará o deípacho , em que aflinaraó 
também os ditos Efcrivaens, porque com iflo confie ao dito Provedor a dili* 
gencia, que íe fez* 
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5 As receitas do que fe montar nos direitos daTruta verde íeraó aíímadaa 

por huma das pefloas , que coftume aflinar nos livros da dita caía , para os 
pagar a>s praíos coftumados; e quando íe naõ aílinem , Ce pagará o dinheiro, 
qu.' íe montar nos direitos , logo. 

ó Com es navios, que vierem com carga de nós , e avelãs, fe guardará 
a ordem declarada nefte Regimento acerca das entradas , e nellas declararão 
os Meítres quantas toneladas trazem de fruta íecca , que he a conta, porque 
fe coítuma carregar ; e feita eíta diligencia , o Eícrivaô da deícarga irá ao dito 
navio, e verá íe eftá abarrotado de fruta de maneira, que delia fe naô polia ti
rar couía alguma, e eftando falta , deitará cadeados nas eícotilhas , elevará 
as chaves comíigo ; enaó poderáó ancorar íenaõ do Forte até a Alfândega 
com pena de quatro mil réis. E porque muitas vezes acontece eftarem os na
vios , que vem com carga de nos , eavelãs, muitos dias fem deícarregar, e 
fem íe arrematarem os direitos dellas , de-que pôde reíultar prejuiío do rendi
mento da dita caía ; hei por bem , e manejo que tanto que chegarem o navio , 
ou navios da dita fruta fecca , íe ponham em pregaó es direitos delia , e íe ar
rematem a quem por elles mais der , dentro de oito dias , e le arrematará íem» 
precom declaração que a pefloa , a quefe arrematar , naó poderá dar parte na 
dita fruta á pefloa , que coítuma tratar nella , e lançar nos ditos direitos com 
pena , que achando-fe que deu parte ás taes peíioas , pagará da çsdeia os di« 
reitos em dobro ; e a meíma pena haverá a pefloa , que tomar parte ; e a ar« 
remataçaõ ie entenderá por aquella novidade, que íe entenderá toda a que 
vier até dia de S. Joaõ Baptifta , que íe íeguir ; e feita a arremataçaõ a quem 
mais der, fe fará no livro da receita hum Termo por hum dos Eícrivaens da 
dita cafa , em que íe declare a peiíoa , aquém foram arrematados os direitos 
daditafrut3 por aquella novidade , e ofiador, que íe der aos ditos direitos, 
a fumará o Termo, e com iflo ficará obrigado ao'pagamento., que fe fará 
cada mez , que he o praío , que lhe dou, ao dia , em que receber a dita fru* 
ta ; e recebsndo-a toda junta., pagará dentro do dito praie ametade , e a ou
tra deííe dia a hum mez ; e ie o Almoxarife íe íatisfizer dã pefloa, a que fe 
fizer a arremataçaó , e lhe naõ toniar.fianía , aífinará elle meímo o Termo ío
bredito, e com ifío íe lhe haverá por entregue o dinheiro , que íe montar, 
quando íe fizer a receita dos ditos direitos. 

7 Na defcarga dos navios, cae trouxerem a dita fruta íecca , íe guardará 
a ordem íeguinte. 

8 Eu o navio eíterá hum feitor, que o Almoxarife nomear, no dia que 
houver deícarga , e quando forem de terra os faccos para vir a dita fruts, íe* 
raô contados pelo Eícrivaô da deícarga, efem iflo íe naó poderão embarcar; 
ao deícarregar contará o dito Feitor todoros íaccoj, que íe deícarregarem 
cheios, e os aflentará em íeu livro com íeu titule do nome do navio , e Meí
tre , e aflim como os D ecos íe de íem barca rem , íe iraó pondo defronte da di
ta csía , e acabados de íedeíembarcaç , ira hum dos Eícrivaens da menza dai 
dita caía por turno com o Eícrivaô da deícarga a.dizimar a dita fruta ; e con
formando-me com o antigo coílume, que niflo ha,,. hei porbemque década 
íem íaccos de fruta íejam para os direitos dezanove , os quaes logo entrega-
ráó os ditos Officiaes á pefloa, a quem foram arrematados. Acabada a def
carga , virá o Feitor, que eftiver no navio, fazer declaração dos íaccos, 
que delle íe deícarregarem , pelo feu livro na fôrma do Capitulo íeguinte 
deite Regimento , a qual aííinará com.o Official do contrato , ou com outro, 
que com elle affittir , como no dito Capitulo mando ; e por baixo da dita 
declaração declarará o Eícrivaô da manza , que houver aííiítido na couta , os 
faccos, que íe dizimaram , e entregaram , a qual também aííinará o Eicnraó da 
defcarga : c com eíta declaração fomente ficará obrigada aos direitos a peí
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foa , a quem forem arrematados, e íeu fiador, e íe fará a receita ao pc do 
Termo da arremataçaõ , que le fizer da dita fruta. 

9 E a peíloa ,, que arrematar os ditos direitos, naó pagará fiza , dizima , 
nem revenda , eteráa meíma liberdade, que tenho concedido por hüma Pro
vilaó minha ás mercadorias, que íe vendem na primeira maó , e das que fe 
vendem de tomadias na Alfândega, de que íenaõ paga fiza, nem cútrocirei-
to algum. Pelo que mando ás peiloas , e Officiaes , a cujo cargo eítá a cobran
ça das couías íobreditas , que por razaõ dellas naõ moleftem , nem façam ve-
xaçoens a quem arrematar a dita fruta , dos direitos , que pertencem á dita 
cala, por quanto por bem do rendimento delia , e por ler fazenda minha a 
que íe vende pela dita arremataçaõ, lhe concedo a liberdade aflima dita ; e 
quando os ditos direitos ie metterem em pregaõ , mando ao Almoxarife , • 
Officiaes da dita caía , que façam declarar ao Porteiro que íe naõ ha de pagar 
nenhuna couía mais , que o dinheiro, porque íe arrematar a dita fruta. 

10 O mefmo íe entenderá na fruta verde , em quanto fe vender na maó 
das pefloas , que pagarem delia os direitos na caía do Paço da madeira ; e os 
Officiaes , que naõ guardarem o que por efte Capitulo ordeno , e mando , le-
laõ iuípeníos de íeus officios, epagaráõ íicoenta cruzados para o rendimento 
da dita caía , em que o Provedor da Alfândega os mandará executar ; e das 
orremataçoens, que fe fizerem , dará o Almoxarife conta ao Provedor da Al
fândega , e Íem leu parecer fe naó arrematará* 

C A r I T U L O V. 
Das embarcaçoens, que entrarem no Porto de Belém , que vierem com ma* 

deiras , ou outras coufas pertencentes ao Paço aa madeira. 

1 f | VOdas as embarcaçoens , que entrarem no porto de Belém , e furgi* 
JL rem dentro dos marcos da franquia., trazendo madeiras , ou outras 

mercadorias pertencentes á dita caía , íeraõ viítas pelo Meirinho daAlfaade-, 
ga , que ha» no dito porto , e pelo Eícrivaô ; e ainda que naõ tragaõ fazen* 
das para ella , fenaó íómente madeiras , notificarão aos Meftres que lübaô 
para íima, vindo fretados para eítá Cidade ; e naõ vindo, nem trazendo 
carta de fretaménto , como de ordinário acontece , por virem ss madeiras a 
ordem dos Meftres , poderám eftar no dito porto deus dias , e paflados elles , 
iKsõ moítrando licença do Provedor da Alfândega , ou do Almoxarife, os fa
raó fahir do dito porto logo, com pena de que naõ fahindo , os poderáó obri
gar a deícarregar nefta Cidade, e pagar os direitos no Paço da madeira : ea 
notificação , que fe» fizer aos Meftres para íubirem com os navios na íeguinte 
maré, fe entenderá depois de deípachados pelos Officiaes da Saúde, e fera 
com pena de dous mil reis, que osditos Mefttes pagaráõ , naõ entrando logo 
na fôrma'.que lhes for notificado ; e mando que o traslado authentico deiie 
Capitulo fe dê ao Efcrivao do dito porto de Belém, para fe guardar a ordem , 
que nel|e fie declarada; 
fc*2 Os Meftres das embarcaçoens, qüe vierem com madeiras, ou fazen
das , qqea.pertençaõ á dita caía % feraô obrigados a vir a ella no termo aflima 
declarado, a pedir ao Almoxarife delia licença para eftar nodito porio em 
franquia, entrando nelle pôr caio fortuito, ou por outra razaõ alguma ; e 
fendo pelo dito Almoxarife vifta a carta d§fretaménto emeafo que a tragaó , 
e ouvidas s.s razoens!* que os Meftres allegarem para fe lhes conceder a dita 
licencie,parecendo-lheque afljm,convém a meu íerviço, dando juraraento, 
fe neceílario for , poderá o dito Almoxarife dar-lhes a dita licença por tem
po de quatro dias,. que íómente eftaráó nò dito porto , e mais m õ , por quan
to paliados elles, dando-lhes o tempo lugar., e na© fahindo, feraó conítran». 
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gidos a deícarregarem íuas embarcaçoens nefta Cidade, e pagar os direitos das' 
iazendis, que nellas vierem. 

3 E porque poderá acontecer que os Meftres peçaó a dita franquia na AU 
fnndega , ainda que naõ tragaó fazendas , que a ella pertençaõ , mas Íómente 
as du dita caía ; mando que, íendo concedida a dita licença pelo Provedor, 
e Oíiiciaes da dita Alfândega , íe guarde, e cumpra inteiramente pelos Offi
ciaes do dito porto, e pelos da dita cafa. 

4 As embarcaçoens, que vierem com fafcenda para a Alfândega , e nella 
lhes for dada licença para eftar em franquia , nao feraó conítrangidosos Meí
tres pelo dito Almoxarife a pedirem no Paço da madeira outra licença , ainda 
quo para a dita caía tragaó fazendas; mas querendo deícarregar alguma del
las, daraó entrada na dita caía os Meftres , e declararáõ o que querem deí
carregar, e o Almoxarife, e Officiaes lhes nomearão os Feitores, que haó 
de aifiítir na deícarga , e nella , e na íegurança dos direiros íe guardará a or
dem declarada no primeiro, e íegundo Capitulo defte Regimento. Aos na
vios , e mais embarcaçoens , que eítiverem em franquia , e trouxeraõ madei
ras , íómente poieráó ir os mercadores, que quizerem , com licença do Pro
vedor da Alfândega , ou do Almoxarife , e nelles poderáó comprar madeiias* 
ou outras coufas pertencentes ao Paço da madeira ; e viraÓ os meímos mer
cadores declarar as fazendas , que comprarão , edellas daraó os Meftres en
trada , e íe deícarregaráõ conforme aílima he declarado; e íendo achados al
guns mercadores íem a dita licença dentro das ditas embarcaçoens, pagaráó 
íincoenta cruzados de pena*T e naó íendo mercador, pagará ametade, os 
douó terços para o rendimento da dita cafa, e hum terço para o denunciador. 

£ Toda a embarcação, que entrar no dito porto de Belém por cafo fortui
to , a que íeja necüiíario reparar-fe de algum dano , que haja recebido , pode
rá eftar no dito porto , trazendo íómente fazendas , que pertençaÓ à dita cafa, 
con licença do Almoxarife delia, que lha concederá pelo tempo conveniente 
para í'e concertar , e refazer do que o Meítre delia declarar que lhe he neceí? 
fario ; e a meíma licença lhe poderá dar o Provedor da Alfândega, 

C A P I T U L O VI. 
Das fazendas , que pertencem á cafa do Paço da madeira. 

A S Madeiras , e mais fazendas , que pertencem á dita cafa, e nella paga** 
ráô os direitos da dizima , e íiza por entrada), íaó as íeguintes. 

i Todo o eíparto, e cordas , que delle fe fizerem , empreitas , feiroens i 
que vierem a elta Cidade do Reino do Algarve , ou de outra qualquer parte , 
e todas as nuis obras feitas do dito eíparto , palmas, e palmitos, que vier 
folta. 

2 Todos os maftros, e vergas para náos, navios , e quaefquer embar* 
caçoens. 

3 Avelãs, nozes, caítanhas , maças , e peras , que vierem de fora do 
Remo a efta Cidade por mar. 

4 Todas as lanças , e hafteas para fe fazerem azagaias, dardos, e vira* 
toens com ferros, e íem ferros. 

5 Todas as béftas de pio grandes, e pequenas. 
6 Todos os arcos para frechas, e páos para ellas. 
7 Todas as buxas, que vierem para cabos de navalhas , ou de facas, e 

as taboas para pentes, como naõ venhaó feitos, por quanto o direito deftes 
pertence á Alfândega. 

tf Todas as pás ferradas, e por ferrar, e pás para vallar. 
9 Todos os eícudos pintados, e por pintar. 

IO To . 
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io Todo o tabòado , que vier de lera do Reino, e das Ilhas, QU de oiura 

qualquer parte, que venha a efta Cidade por mar , ou por terra. 
11 Todas as gatnelas , e eícudelas de madeira , ve fedores, b ndejas bran

cas , e pintadas, trinchos, talhadores de páo grandes, e pequenos, pinta
dos , e brancos, graes de páo cora íuas mãos , que vierem de fora a efta Cida
de por rriar,, oq por terra. 

ix Todas as cadeiras, eícanoS ^ menzasde qualquer parte , que vierem, 
naõ íendo. as cadeiras com couros. 

13 Todos cs matalotes $ e arcas, que vierem a efta Cidade fem fechadu
ras , até'íerem encouradas, aflim do Reino, como de fora delle. 

14 Todos cs toneis , pipas, e quartos novos , ou velhos , alçados , e 
abatidos, que vierem de fora a efta Cidade por mar, ou por terra, ou qual* 
quer louça de Tanoeiros» 

15 Todos os ceftos, e canaftras de verga , que vierem de fora do Reino, 
e entrarem pela foz ; e a verga , que vier para fe fazerem as coufas Íobredi
tas , que venha por mar, ou por terra; e toda a lenha , que vier de fora do 
Reino* 

16 Todo ò carvaõ eíe pedra, qüe vier de fora do Reino, e do Reino do 
Algarve, e carvaõ de madeira, que vier pela foz. 

17 Todos os arcos para toneis , e pipas , e vimes , que vierem a efta Ci» 
dade pela foz , e ós arcos de qualquer parte que venhaó. 

18 Todos os remos, e varas debotar, taboas de efpadas, rodas de faia 
para arcos de peneiras , e rodas de fiar. 

19 Todos os bordos, fornimentos, aduellas para toneis, c pipas , e to
das as mais; E 

20 Taboas de buxó, páo pára Rofarios dé Contas ̂  e os meímos Rofa* 
rios feitos, que vierem das Ilhas , ou de outra qualquer parte pela foz. 

21 Todas as bocetas brancas , e pintadas, carros, berços , leitos , e va«j> 
fos de madeira , que vierem a efta €idade por mar, ou por terra. 

22 Toda a cortlça , que vier a eíta Cidade pela foz ; e a cortiça , qué 
vier do Reino, pagará íómente a íincó por eento de fiza , e pofto que depois 
íè venda muitas vezes nefta Cidade, naõ pagará mais nenhuma íiza da reven
da , nem direito da íahida * indo na maõ da meíma pefloa , que pagou delia 
os direitos ria dita caía. 

23 E aflim toda a madeira do Braíil, e de qualquer parte que feja ; lavra
da , ou toíca , eu em quaeíquer obras, que delia venhaó feitas , como naô 
-vierem com fechaduras, ou for madeira , que firva para os Tintureiros: 
porque deita íe pagará o direito na Alfândega. 

24 A madeira $ que vier para os Torneiros, pagará dizima. 

C A P I T U L O VII. 
Das coufas , quefe defpacharáõ no Paço da madeira por fahida, e dá 

ordem que fe guardará no defpacho dellas* 

I ~ T \ E todas, e quaeíquer obras de madeira $ é a madeira em fi lavrada 
A - / para ellas, ou toíca , que íe lavrarem para fora defta Cidade y e 

feu termo , te pagaráó os direitos ria cafa do Paço da madeira ^ dando jura-* 
mento ás partes , que as comprarão , e do que por elle declararem, que lhes 
fizeraó de cüfto, pagaráó de quinze hum , como até o preíente fe uía na dita 
cafa : tirando da louça da tanoaria , porque delia pagará de dez hum por fa
hida , declarando as partes debaixo do dito juramento o que lhe cuítar a dita 
louça , ou o concerto delia em cafo, que a haja mandado concertar. 

a Pagaríe-ha de, quinze hum por fahida , de todas as obras de Marcinei* 
ro , 
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ro , leitos , e outras quaeíquer que íejaõ , ainda que tenhaõ bronzes doura
dos , ou pinturai , prata , ou ouro; e íe pagará o dito direito do que a parte 
jurar que lhe cuftaraó aflim como eftaó acabados , porque ailim íe,coítumou 
íempre. 

3 E aífim mais de todas as obras de eíparto , e das obras todas , que fi
zerem os Torneiros , e os Csixeiros da rua das arcas , ainda que tenhaõ cha< 
ve, e as arcas naô íendo encouradas. 

4 E íendo achadas algumas das íobreditas eouías íem defpacho do Almo
xarife , e Officiaes da dita cafa aflinado por dous Efcrivaens, que nella ha , 
ou por hum delles com outro Official do Contratador , eftando contratada , 
fer4Ó perdidas as ditas coufas para o rendimento da dita cala dous terços, e 
Jium terço para o denunciador; e o Eícrivaô que der o dito deípacho , íó pa
gará aparte o que valer aquillo, que fe lhe tomar, ainda que moítre eltar 
carregado em livro o que íe pagou de direitos ; e íerá íuípenfo por tempp de 
íeis mezes pela primeira vez, e pela fegunda hum anno ; e haverá as mais 
penas, que eu houver por bem : e do direito da íahida íeraõ livreis os mora-
dores de Cafcaes, e pagaríe-ha o dito direito de quinzã hum, de todos os ar» 
cos de Tanoeiro de qualquer íorte que íejaõ, tirados os que forem cm a pro* 
pria maó , de qus pagou o% direitos da entrada. 

C A P I T U L O VIII. 
Das coufas, que pertencem ao Paço da madeira , que vierem de outras 

parles por terra. 

i T p Porque muitas vezes acontece que os navios, qüe vem com fruta íec 
Jjj ca , e verde , ou outras couías, que pertencem ao Paço da madeira, 

yindo fretados para efta Cidade, entraó no porto de Setuval, ou em outros 
portos em razaó de íuas commodidades , e mandaó algumas das ditas merca* 
dorias a efta dita Cidade por terra ; hei por bem, c mando que toda a fruta íec
ca , e verde, madeiras , e outras quaeíquer couias pertencentes á dita caia , 
que vierem do dito porto de Setuval, ou d* outra qualquer parte a efta Cida
de por terra, paguem na dita caía Os. direitos de dizima, e fiza, ainda que 
tragaó Certidoens dos Officiaes da Alfândega da terra, donde vierem, de 
como nella tem pago já es direitos; e por quaeíquer cafos, que os navios 
( em que as ditas couías vieraó) entraflem no dito porto, ou portos; porém 
naô íeráó obrigados a pagar dellas outro algum direito, e de todos os mais 
íeraó livres na fôrma que no Capitulo quarto deite Regimento he declarado ; 
e o meímo íe entenderá, vindo as ditas couías pela foz a eíta Cidade nos meí» 
mos navios, em que entraó nos ditos portos, ou era outras quaeíquer embar* 
caçoens , « ainda que tragaó Certidoens de como tem pagos os direitos, os 
tornarão a pagar na dita caía, como dito he. 

2 Quetertdo as peíioas, que tiverem pago os direitos de dizima, e fiza na 
dita caía de quaefquer fazendas a ella pertencentes, levallas para fora do Rei
no por mar, naó íeraó obrigadas a pagar dellas direito algum por fahida, 
mas viraó fazello a íaber na dita cafa ao Almoxarife , e Officiaes de lia , quç 
Jhei daraó o defpacho livremente. 

CA« 
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C A P I T U L O IX. 

Das vendas das nãos , urcas , navios, e quaefquer outras embarcações. 

1 TVT A caía do Paço da madeira fe pagaráõ os direitos de dizima , c fi-
JL^I za de todas as compras, e vendas de náos , urcas , navios , cara

velas , barcas, bateis, e outras quaeíquer embarcaçoens, que íe compia-
iem , ou venderem nefta Cidade, em Caícaes , e até ende chega o íalgaco 
da banda datem, ainda que fejaó para deímanchar; e os ditos direitos le haõ 
de arrecadar pela maneira íeguinte. 

2 Primeiramente de todas as náos, navios, caravelas , barces , e ou
tras embarcaçoens de qualquer Íorte que íejaó , que fe venderem nefta Cida
d e , ou nos lugares aflima ditos, por compra, e venda entre partes , ou por 
mandado, e authoridáde de Juítiça, por execução, qne nellas le haja feito , 
oü por outra qualquer via , e modo ; em que a dita venda fe faça , íerá obri
gado o comprador , ou vendedor a vir fazer a faber ao Almoxarife , e Offi
ciaes da dita cafa ( em termo de dous dias depois da dita venda celebiada) co
me tem comprado , ou vendido huma embarcação, declarando o porte de 
qne he , e logo o Almoxarife lhe dará juramento dos Santos Evangelhos, 
debaixo do qual lhe encarregará que declare o preço , porque a tal embarca
ção íe vendeo , e íe eftá aparelhada , e que artelharia tem , e conforme ao 
preço pagaráó os direitos comprador , e Vendedor os direitos , que adiante 
faó declarados que íe devem , e íe carregarão em receita íobre o Almoxarife , 
que logo os receberá , e afímará a dita receita , e ficará pago delia , e por hum 
dos Eícrivaens dadita caía íerá .dada á parte, que pagou os ditos direitos , 
huma Certidão , em que declarem como ficaó pagos , e carregados em recei
ta a folhas tantas ; e declarará também a quantia , que fe pageu , e o que íe 
declarou que cuítava a dita embarcação , e íem efta Certidão íe n?.ô fará eícri-
tui a alguma, e íerá tresladada nas que íe fizerem. E todo o Tabelliaõ, que fi
zer efcritüra , ou Eícrivaô , que paflàr carta de arrematsçaõ íem a dita Certi
dão , íeraó iuípeníos de íeus officios por tempo de hum anno , e pagaráõ para 
o rendimento da dita caía toda a perda , que minha fazenda receber peles di
reitos , que fe a ella fonegaraõda venda da tal embarcação ; e íendo caio que 
pela Certidão, que levarem do Almoxarife, e Officiaes , fe meítre que na 
dita caía enoubriraÓ alguma eouía do preço da venda , naõ faraó eícritura deU 
Ia , íem lhes conífor que íaó pagos os direitos de tudo ; e fazendo o contrario 
do que nefte Capitulo ie declara, incorreráõ nas penas íobreditas , e as em
barcaçoens íeraõ perdidas , os dous terços para o rendimento da dita caía , e 
hum terço para o denunciador : e as vendas de náos , e navios , que íe fize
rem , íem nellas ir iníerta a Certidão de como na dita caia pagarão os direi
tos , íeraó nullas. 

3 As embarcaçoens , que íe venderem , de qualquer íorte , e parte que 
fejaó , como forem feitas nefte Reino , no Algarve, e Ilhas , ou nas Con-
quiítâs de Portugal , e fe venderem por pefloas , e a peíioas moradoras nefta 
Cidade , e íeu termo, pagaráó a dizima fomente do preço, porque forem 
vendidas. 

4 Todas as embarcaçoens, que íe venderem , e comprarem por peí
ioas, que naó forem moradoras nefta Cidade , e íeu termo, como dito he* 
pagaráó dizima,, e üza do preço, porque fe comprarão, ainda que a com
pra , ou venda íeja feita por peíioas Ecclefiaíticas , ou por qualquer privile
gio izentas por quanto íemelhantes compras, e vendas íaó íempre feitas; 
por negociação ; e fe pagaráó os direitos , ainda que as embarcaçoens íejaõ 

Tomo ÍI." Hh éítran-
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eltrangeiras , e vendidas por Eítrangeiros a naturaes, íendo de porte de me
nos de oitenta toneliadas. 

£ E por evitar conluios , que íe faziaó nas arqueaçoens das náos de 
maior porte de oitenta tónelladas , a quem por Nós era dada liberdade nos di
reitos , que deviaó ; hei por bem , e mando , por fazer mercê aos Elti augu
res , e atalhar-lhes as demandas , que coílumava havee íobre as vendas de íe* 
melhantes embarcaçoens, que daqui em diante vendendo-íé alguma de oitenta 
toneladas para íima , íe pague dellas a finco por cento de direitos na dita cala : 
e iftojè entenderá , íendo navio de fora de noíios Reinos , eSenhoiios ( ven
didos a naturaes ) e íendo o tal navio de idade, que naõ pafle de finco annos , 
a que fomente era dada a dita liberdade , fem embargo de huma Proviíaõ, 
0,ue para iflo ha , e do Regimento de minha Fazenda, em que faó livres de 
direitos as ditas embarcaçoens , pagaráó os ditos direitos de finco por cento , 
que íe arrecadarão na meíma fôrma atraz declarada íobre as mais embarcações; 
porém, íe as ditas embarcaçoens eftrangeirás aflima declaradas forem vendi
das em pregaõ por razaõ de qualquer execução , íe-pagarão na dita caía os dw 
reitos de dizima, e fiza , e o Eícrivaô da execução antes de fazer a carta de ar-
remataçaÔ , dará á parte, que comprar a embarcação , huma Certidão do pre
ço , porque foi vendida , para cora ella ir pagar os direitos , e com Certidão 
do Almoxarife, e Officiaes dá dita caía de como ficaó pagos , fará a carta dtí 
arremataçaõ com O traslado da dita Certidão, declarando que a própria fica 
junta aos Autos , e a que folhas ; e o Eícrivaô, que o contrario fizer, íerá 
fufpenío de íeu officio em quanto eu houver por bem , e pagará íincoenta cru
zados , os dous terços para o rendimento da dita cafa, e hum terço para o 
denunciader ; e iíto íe entenderá também em quaeíquer embarcaçoens , que 
ie venderem por execução nefta Cidade, e nos lugares fobreditos. 

6 Das embarcaçoens , que fe comprarem , eu venderem por ordem 
dos Officiaes de minha Fazenda , fe pagará íómente direito da dizima na dita 
caía pela pefloa, que as comprar, ou vender, aos ditos meus Officiaes , e 
elles lhe náô daraó deípacho algum , nem lhe faraó entrega de dinheiro , ou 
embarcação íem Certidão do Almoxarife, e Officiaes da caía do Paço da ma
deira, de como nella pagarão os direitos , que íe deviaó nas embarcaçoens , 
que íe comprarão , ou venderão per minha ordem ; e íendo vendida por exe
cução entre partes , pagar-íe-haõ es direitos na íórma atraz declarada ; e das 
vendas das embarcaçoens de qualquer parte que íejaó , que ie fizerem pelos 
Officiaes do contrabando, íe pagará também o direito da dizima pelo com
prador. 

7 Toda a peíloa , que trocar huma embarcação por outra íem haver 
tornas de dinheiro , naó psgará direitos da troca , que affim fizer ;• mas tor-
nando-íe algum dinheiro, ou outra couía , pagaráó os direitos do dinheiro , 
ou valor do que derem de mais, e naõ pagando no termo ordenado , feraô as 
embarcaçoens , que trocarem , e o valor do que mais derem , perdidos , os 
dous terços para o rendimento dadita cafa , e hum terço para o denunciador. 

8 De todos os aparelho.1?, arteliiaria, e outras pertenças , que ficarem 
de alguma embarcação, que fe comprar para desfazer, e íe quizerem apro
veitar delle em outra embarcação as meímas peiloas, que comprarão a que íe 
desfez , o poderáó fazer; mas vendendo as ditas couías a outras, pagará 
dellas o comprador os direitos na dfta cafa , guardando-fe a ordem , que neí-
te Capitulo íe dá íobre os direitos das embarcaçoens, que forem vendidas. 

9 Os direitos das embarcaçoens , que forem vendidas , íe pagaráó pelo 
vendedor, e comprador, ou na fôrma que entre íi elles acordarem no con
certo da venda , e compra , que fizerem. Hei per bem, e mando que es di
tos direitos fe paguem logo na dita caía ao fazer da receita delles ao Almoxa

rife, 
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r i fe , queaífinará também a Certuiaõ , que le paííar , de como ficaó pago* ; 
efiando o dito Almoxarife os direitos das embarcaçoens, que forem vendi
das , de pefloa de qualquer qualidaae , que kja, em calo, que venha a faltar 
com elles, íe haverão pela fazenda do eiito AJmoxanfe , ou do Recebedor , 
ou Contratador, que os houver fiado. 

10 E porque poderá acontecer fazerem-fe vendas , e compras de algu
mas embarcaçoens , ou de parte dellas por eícritos particulares, ou por con
tratos fimulados , que as partes faraó entre l i , íem darem noticia aos Officiaes 
da dita caía ;• ordeno, e mando que toda a embarcação, que defta maneira 
for vendida íem íe pagarem os direitos -, que delia le deverem , íeja perdida , 
e íc venda logo por ordem dos dites Officiaes, (lendo achada neiíe porto ) e 
fe carreguem os dous terços para o rendimento da dita cafa , e hum terço pa
ra o denunciador. Quando da dita venda íe naó íaiba por tíenunciaçaõ , íenaõ 
por alguma informação particular, o Almoxarife poderá perguntar teften.u-
nhas , para averiguar a verdade , e confiando haver íe vendido alguma embar
cação na fôrma íobredita, procederá via executiva contra o comprador, «ven
dedor , eu contra cada hum em particular, naó íendo ambos achados , ou 
por aquelle , em que melhor parados eítiverem os direitos , e delle cs cobra
rá logo , e além dilio os executará em quantia de duzentos cruzados, em que 
os condene. E querendo allegar alguns Embargos ; depefitaráó em maó , e 
poder do dito Almoxarife as quantias dos direitos , e pena aílima declarada , 
eu daraó a ellas fianças depofitarias , e fem iflo naó íeraõ ouvidos ; e íatisfa-
zendo deita íorte, o Almoxarife os ouvirá, e íentenceará , dando Appella
çaó , e Aggravo para o Provedor da Alfândega» 

C A P I T U L O X. 
Dos fretamentòs de quae[quer embarcaçoens'i 

1 T ) Or evitar os contratos fimulados , que íe fazem nos fretamentòs das 
J T embarcaçoens , que ordinariamente íe fazem neíta Cidade em dano 

dos direitos , que íe devem á minha Fazenda no Paço ca madeira , e porque 
com os ditos fretamentòs íe podem encobrir as vendas de embarcações ; man
do queda publicação deite Regimento em diante fenaó pofla fretar embarca
ção alguma de qualquer forte, ou parte que íeja , nem fazerem-íe cartas de 
fretaménto dellas para huma meíma peíloa por mais tempo, que per huma 
íó viagem cada carta de fretaménto, ou arrendamento ; e íazéndc-íe por 
mais tempo , hei por bem que incorraõ as pafloas, que o fizerem nas penasy 
em que incorreriaó, fe vendeíiem as ditas embarcaçoens íem o fazerem a íaber 
na dita caia , e pagarem os direitos dellas na fôrma declarada nelle Regimen
to ; e todo o Efcrivao j ou Tabelliaó , que fizer o fretaménto , ou arrenda
mento por mais tempo contra a fôrma defte Capitulo , incorrerá na pena de
clarada no Capitulo precedente , como íe fizera cartas de vendas das ditas 
embarcaçoens , fem primeiro pagarem os direitos na dita caía ; e man
do aos Officiaes delia que mandem ao Paço dos Tabelliãei o traslado au-
thentico deites dous Capítulos, para que fe naõ pofla allegar ignorância 
delles. ;y 

2 As embarcaçoens, que forem fretadas para Angola, aonde coítu
maó acabar a viagem , pagaráó os direitos no Paço da madeira, e íe lhes naõ 
fará carta de fretarhento fem Certidão dos Ofnciaes da dita cafa , de como 
nella pagarão os ditos direitos, como fe fofle vendida na fôrma do Capitulo 
atraz. 

3 E as pefloas, que quizerem fazer fretaménto pôr mais tempo, que? 
por huma fó viagem, o viraó fazer a faber ao^dito Almoxarife , e Offieiaes da: 

Hh ii dita 
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dirá caia, e psgaráó ametade dos direitos, que nella deverem , regulando*. 
íe pelo Capitulo antecedente, em que íe trata do que íe ha de pagar das ven« 
das de quaeíquer embarcaçoens , e com Certidão dos ditos Officiaes de como 
fica5 pagos os direitos , le lhes poderáó fazer as cartas de fretaménto ; c os 
direitos deltas embarcaçoens fe pagarão do preço , porque forem fretadas , 
eu arrendadas , accreícentando-íe ametade do dito preço , e fazendo de tudo 
íomrna , fe fará a conta aos direitos , e íe arrecadaráó lego na fôrma íobredi
ta ; e as que forem por huma íó viagem , naó paganió direitos alguns ; e par
tindo alguma embarcação fretada per mais tempo , fem le pagarem os direi
tos delia , encorrera leu dono nas penas íobreditas , que a cala executará na 
íórma do Capítulo atraz. 

C A P I T U L O X Í . ( 

Das madeiras , que vem da banda dalém , Ribatéjo, e termo 
áe Lisboa , e da cortiça. 

p O d o o b a r c o , qüe vier da banda dalém, e dePvibateje cem qüaU 
quer íorte de madeiras a efta Cidade, apportará defronte de ter

reiro do Paço até a Alfândega , donde naó levantará a pombeira , nem delcar-
regará couíá alguma íem primeiro dar entrada na dita cala , com pena, de 
que fazendo o contrario, fera prezo o Aarrais, e pagai á três mil reis , os 
dous terços para o rendimento da dita cafa , e hum terço para o.denunciador; 
e porque íe coítumaó deícaminhar algumas madeiras , que vem da outra ban
da , a titulo de íe dizer que vem para ie fenderem , e nao para dellas le laze* 
rem obras , e fe vendem em pé muitas varas, eoutros páos ; hei por bem , e 
mando que todas as barcas , que vierem com tranca , apportem também no 
lugar íobredito, e o Barqueiro dê entrada na dita caía, e íe lhe tome, dan-
do-fe-lhe o juramento dos Santos Evangelhos pelos Ofliciaes delia, debaixo 
do qual declarará a quantidade de madeira , que traz , a qual o Almoxarife 
mandará v«r por dous feitores , e íe avaliará toda, e delia le pagarão na dita 
caía os direitos da fiza íómente , vindo per conta dos íèndedores da lenha , 
por quanto paga também portagem ; mas , íe alguma peíloa , que morrer 
nefta Cidade , mandar vir a dita lenha por íua conta para gafto de lua caía , 
ou íeja de íeus pinhaes , ou comprada , íe lhe dará deípacho livremente com 
juramento , que os Officiaes lhe daraó, para que aflim o declare ; e íendo 
pefloa de tal qualidade , que naõ pofla per fi ir fazer declaração , íe lhe dará 
o dito deípacho por hum eícrito feu jurado, havendo precedido dar o A rrais 
entrada , e íem iflo naõ. 

2 E vindo algumas madeiras das partes íobreditas para obras de cafas , 
quintas , ou herdades de peíioas moradoras nefta Cidade , e íeu termo , e por 
lua conta compradas, ou de íeus pinhaes , dará também o Barqueiro entrada 
dellas, e apportará no lugar declarado, e íe dará defpacho livremente pela 
ordem declarada nefte Capitulo ; mas íe as ditas madeiras vierem para vender, 
fe pagarão os direitos da dizima, e fiza ; e íendo de pefloas Ecclefiaíticas, 
de feus pinhaes , ou mattos , e vierem para vender, íe pagará o direito da 
fiza Íómente. 

3 E o meímo íe entenderá nas pefloas , que tiverem outro privilegio , 
com que íejaq izentas de pagar direitos; e íendo achado algum em barcor 
deícairegando em outra parte, aííim lenha , como qualquer outra íorte de 
madeira das ditas partes, ainda que íeja das pefloas privilegiadas, íem licen
ça do Almoxarife, e Officiaes, e íem haver dado entrada, haverá a pena 
atraz declarada, e fe perderá toda a lenha , ou madeira , que tiver deícarre-
gado ; e o mefmo íe entenderá nos barcos, que vierem com cortiça. 

4 To. 
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4 Toda á madeira , ou obras fcitai delia , que vierem do termo uciía 

Cidade, entrando nella, o faraó a laoer aos Officiaes da porta, ainda que 
haja de ficar dos muros a.fóra , e pelos Officiaes lhe íerá tomada a legurança 
baltante para os direitos , e logo as pifeis , que vierem com a dita madeira , 
iraõ dar entrada do que trazem ao Almoxarife , e Officiaes da dita cala , e 
lhes íerá avaliada a madeira, e obras qüe trouxerem , e delia pagarão oizima, 
efiza, e dos Ofriciaes da porta traraô Certidoens da quantidade, e íoites de 
madeiras , e obras, que delia vierem feitas ; e conforme a dita Certidão , e 
juramento, que fe dará ás partes, íe pagarão es ditos direitos ; e pagos, íe 
dará ás partes hum bilhete do Almoxarife, e Officiaes para íerem ueíobnga-
das na porta. 

y E entrando alguma das couías íobreditas íem o fazerefn afaber nas 
portas aos Officiaes, íeraó perdidas, e as cavalgaduras , ou carros , em que 
vierem , os dous terços para o rendimento da dita caía , e hum terço para o 
denunciador ; e cs Officiaes , ou Rendeiro, que as deixarem paliar íem as di
ligencias aflima declaradas , Íeraó íuípeníos de feus officios, e haveráó as mais 
penas , que eu houver por bem : e ifto fenaó entenderá cm ceftos , e vimes * 
que vierem para a Cidade, e Feira , que nella íe coítuma fazer, por quanto 
dellas ie naó pagaô direitos na dita caía. 

6 De todos os vaíos para fellas ginetas , que vierem feitos, ou tofcos , 
, de qualquer parte que venhaó a efta Cidade, ainda que íeja pela foz , ie naó 
pagarão direitos alguns. 

7 De todos os vaíos para outras quaeíquer fellas , e filhoens , e madei-
Ta para íe fazerem , que vierem para efta Cidade de qualquer parte pOF mar, 
ou por terra , íe pagarão os direitos da dizima , e íií£a ,e os Barqueiros guarda
rão a meíma ordem atraz declarada , trazendo as ditas couías em íeus barcos $ 
fob as penas conteüdas nefte Capitulo* 

C A P I T U L O XÍL 
Dá defcarga do carvaõ de pedra: 

í \ S embarcaçoens, que entrarem no porto defta Cidade com Car* 
x \ . vaó de pedra de qualquer parte que venhaó , íurgiráó todas do 

Corpo Santo até a Alfândega , e os Meítres dellas daraõ luas entradas na fôr
ma declarada no primeiro Capitulo defte Regimento com as penas nelle de* 
claradas, e íe guardará com elles a rhefma ordem , qüe com os mais. 

2 Na deícarga do dito carvaõ afliftiraõ íempre dous Feitores, como nas 
mais fazendas pertencentes á dita eaía , os quês nomeará o Almoxarife ; deí
carregando-íe o primeiro barco delle para a caía do mercador , íe levará em 
canaítras pequenas, que para iflo coítuma haver, porém primeiro encheráó 
com ellas a pipa , por onde fe coítuma medir o dito carvaõ , para íe delle pa
garem os direitos ; e tomada pelos Feitores a conta de quantas canaítras enche 
a dita pipa , fe poderá com ellas ir deícarregando , íendo contadas pelos di
tos Feitores, para no cabo fomrtiadas as canaítras , íe íaber quantas pipas de 
carvaõ íe deíCarregaraõ , e com iílb fe fazer a avaliação pára os direitos ie pa» 
garem. 

3 A pipa, porque o dito carvaõ íe houver de medir, íerá ria meíma 
forma , e do meimO tamanho , qüe aquella , com que os mercadores vendem 
ás partes; e eltará ha dita caía cm poder dos Officiaes delia : e os Feitores j 
que afliftirem na defcarga , afliftiráó no barco , e tomando a conta das canaí
tras , e vendo que íejaõ íempre as meímas , com que íe fez eftiba da pipa : e ò 
carvaõ , que íe deícarregar contra a ordem defte Capitulo, íerá perdido, e o 
barco, em que vier, e o Meftre do navio terá vinte cruzados de pena , e o 
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mercador outros vinte , os dous terços de tudo para o rendimento da dita ca
la , e hum terço para o denunciador ; e os Feitores, que oconléntircm ^íe
raõ fulpeníos de íeus officios, e da cadeia pagaráõ íinconta cruzados cada 
hum. 

C A P I T U L O XIII. 
Dtfs madeiras , que vierem por conta , e rifco da minha Fazenda, e das que 

por ordem dos Officiaes delia fe comprarem. 

âs madeiras , e outras quaeíquer fazendas , que vieram a efta Ci
dade,.de qualquer parte que venhaõ por mar , ou por terra , por 

ordem dos Officiaes da minha Fazenda para meu íerviço, íenaõ pegaráõ di
reitos alguns na dita caia , mas os Meftres das embarcaçoens , em que vie
rem , daraó entrada nella , declarando debaixo do juramento ,-que lhes íerá 
dado , fe vem nas íuas embarcaçoens madeiras , eu outras fazendas , que per* 
tençaõ á dita cafa , para pefloas particulares ; e íerá notificado cada hum dos 
ditos Meítres , que fendo algumas das madeiras , ou outras couías , de que 
derem entrada , que naõ venhaõ por conta da minha Fazenda , pagaráõ Íin
coenta cruzados , os dous terços para o rendimento da dita caia , e hum para 
o denunciador : e dífto ie fará Termo no livro das entradas , que os Meítres , 
eu Barqueiros afíinaráõ; e de dar a dita entrada Íenaõ poderáó izentar ne-
nhuns Meítres, ainda que íejaõ os que vem com madeiras para as náos; e 
acontecendo que os Meítres , e Officiaes de minha Fazenda comprem algu
mas madeiras, ou outras fazendas pertencentes ao Paço da madeira para meu 
ferviço , e os meímos navios, que as trazem a efte porto por conta dos Meí
tres , ou á fua ordem para fe lhes venderem , íe pagaráõ das ditas madeiras 
os direitos da dizima íómente , e os Officiaes , que as: comprarem, daraó 
Certidão ao Meítre de como a dita madeira foi comprada, para conforme a 
iflo elle pagar os direitos na dita caía na fôrma íobredita , e íem Cerridaó dos 
Officiaes delia de como ficaó pagos os ditos direitos , naõ fará pagamento da 
madeira , ou fazendas , que aíiim forem compradas , com pena de que, naó 
fe guardando efte Capitulo nefta fôrma, fe havsraõ pela fazenda dos Offi
ciaes (a cuje cargo eftiver o fazer pagamentos de íemelhantes compras) os di
reitos, que dellas íe ficarem devendo na dita caia; e na deícarga, declara
ção , e avaliação das ditas madeiras íe guardará a meíma ordem, que nefte Re
gimento he dada para todos os mais , aíiiftindo os Officiaes do Paço da madei
ra ao tempo da deícarga , para contarem as ditas madeiras. 

C A P I T U L O XIV 
Da ordem, que fe guardará com os moradores defta Cidade^ 

1 Ç E os moradores defta Cidade, e íeu termo quizerem fazer algumas 
k j embarcaçoens , aflim para andarem nefte Rio ,; como para faturem 

pela barra fora, e as fizerem por fua conta , e naó por empreitadas, as madei
ras , que mandarem vir para ellas, íendo do Reino, naõ pagaráõ direitos al
guns na dita caía , mas íeraõ obrigados os Meftres dos barcos, em que vie
rem , a dar entrada de qualquer parte que venhaõ, e com o juramento da 
pefloa , cujas forem , de como vem para o dito effeito , fe lhes dará deípa
cho livremente. 

2 E das madeiras, que vierem pela foz por conta , e riíco dos ditos 
moradores de Lisboa , e feu termo , e compradas por feu dinheiro para faze
rem as ditas embarcaçoens, pagaráõ os direitos da dizima fomente , e íe da
rá o deípacho com juramento das ditas peíioas donos das taes madeiras: e naó 
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fe entenderá das embarcaçoens , que le nzerem da b^nda dalém por pencas , 
que lá viverem , porque uas madeiras, que paia elías forem levadas, le pa
gará dizima , efiza. 

3 E vindo algumas embarcaçoens começadas de qualquer parte deite 
Reino, em que venhaó madeiras para fe acabarem nefta Cidede, dasditas 
madeiras íe pagará dizima , e fiza , e íe dará dellas entrada , e faraó com el
las todas as diligencias neíte Regimento declaradas , e com as meímas penas ; 
e dai> madeiras, que vierem da banda dalém , Ou Ribatéjo para íè acabarem as 
aitas embarcaçoens , fe pagaráó os meímos direitos : e lendo o dono dellas 
morador nefta Cídaeie, e íeu termo, pagará íómente o direito da dizima , 
íiaõ íendo de maior parte de oitenta toneladas , como fica dito. 

4 Os Carpinteiros da Ribeira naõ pagaráó mais que a dizima das madei
ras , que forem cortar per í i , ou íeus obreiros , e íe lhes guardará o privile
gio , qüe tiverem em íuas empreitadas ; porém, le venderem algumas das di
tas madeiras , íe lhes daraó com o dito direito, e naó fizerem com ellas as 
cbras , para que declararão que as traziaó , íe perderáõ as ditas madeiras, e 
haveráó quatro mil reis de pena , de que terá o denunciador o terço , como 
«eíte Regimento he declarado ; e fe os ditos Carpinteiros vendeiem quaeí
quer embarcaçoens, que tiverem começadas , pagarão o.-, direitos na dita ca
fa , e com as madeiras, que vierem para íe acabar a dita embarcação, fe 
guardará a ordem declarada neíte Cspitulo. 

5 Os moradores de Lisboa , e íeu termo naõ pagaráó direitos por fahi
da de quaeíquer madeiras , ou obras feitas dellas , que mandem para íuas ca
ías, quintas, oü herdades, e para nellas íe gaitarem, e le lhes dará deípa
cho, dando-íel-hes o juramento, ou por eícrito jurado , como dito he , e íem 
iílo íe naó poderáó levar da dita Cidade ; c lendo achadas já embarcadas fem 
deípacho, íeraõ perdidas , ainda que as ditas coufas naõ Uevaó direitos , aí
fim pelas razoens aflima referidas, como por quaefquer outros privilégios, 
que feus donos tenhaõ ; e ifto íe entenderá em todas as couías pertencentes á 
dita caía ; e das couías , que forem defta Cidade para o termo , íenaõ paga
ráõ direitos alguns , mas deípachar-íe-haõ na dita caía ; e íendo achadas íem 
deípacho, fe guardará com ellas a meíma ordem ; e das coutes, què forem 
fará fora da Cidade j e íeu rermo , ainda que fejaó dos moradores delia , fe 
pagará o direito de quinze hum por Íahida * e íe lhefaia a conta pelo que 
feu dono jurar que lhe cuítou ;" e das couías, que íe comprarem para apare
lhos , ou apreítos de navios , que eftejaõ nefte porto, e íe fizerem , eu vie
rem de fora, íendo de mais de oitenta toneladas , Íenaõ pagará direito al« 
gum. 

C A P I T U L O XV 
Da louça da Tanoaria. 

1 r 1 1 Odas as pefloas de qualquer qualidade, que íejaó , que compra-
JL rem pipas , toneis, e quartos cm pé , ou abatidos, ou outra qual

quer louça ele Tanoeiros , que íeja nova , ou velha, pagaráõ a fiza na dita 
Ciía , que íe cobrará , declarando por feu juramento o que lhe euftou , e íe
rá dado ás partes por hum bilhete de como tem pagos os direitos na dita cafa^ 
e íem elle naô entregará o Official a dita louça com pena de perder a valia del
ia em dobro, e de pagar mais quatro mil reis de pena ; e a meíma louça , íen
do achada, íerá perdida; e iíto fe entenderá também em quaeíquer outras 
couías , que devem direitos na dita cafa por íahida, tirando as ditas obras 
dos Carpinteiros , e da rua das arcas; e os Officiaes , que íem deípacho as 
derem , haverão a meíma pena, os dous terços para o rendimento da dita ca» 
Ia, e hum terço para o denunciador, 
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meia fiza da louça, que comprarem , íendo para íuas quintas , e caias , porá 
íuas matalotagens embarcando-íe : e aííim mais, ie íorem para mandar pe
la barra fora com vinhos, azeites , ou outras fazendas , pagaráó íiza da 
louça, que para iífo houverem miíler, como fe naó tiveflem privilegioab 
gusn. 

3 Todo o Tanoeiro íerá obrigado a marcar toda a louça , que fizer , 
com a íua marca de fogo , a qual eftará copiada em hum canhenho , que have
rá no Paço da madeira , com o nome de feu dono , e toda a louça, que íe 
achar fem adita marca , íe perderá , ainda que_íeja deípachada na uita caía -t 
e o Tanoeiro , que a vendeu, tornará á parte o preço, porque lha houver 
vendido , e pagará de pena dez cruzados, a terça parte para o uenunciador, e 
os dous terços para o rendimento da dita caía. 

4 E conformandome com o que ao preíente fe uía , hei por bem que to
das as vezes , que a louça da Tanoaria , de qualquer íorte que íeja , nova , 
eu velha , for comprada , fe pague a fiza na dita cala , e que aquella que for 
de ufo de qualquer Peíloa , e nella mandar buícar vinhos , ou outras couías a 
qualquer parte , ainda que feja ao termo , pedirá licença na dita caía , que ia 
lhe dará por eícritto , e íendo achada fem o dito deípacho embarcada , íe per
derá , os dous terços para o rendimento da dita cafa , e hum terço para o de* 
nunciador; e mandando pipas para vinhos pela barra íóia , daraó fiança na dita 
cafa de tornarem a vir, ou pagaráó o direito por íahida, e embarcando- fe 
fem iflo , íe perderáó na fôrma íobredita ; e também a louça , que os Ta
noeiros quizerem mandar para alguns almazens fora da rua , em que vivem , 
irap com a dita licença , e naô a havendo , incorrerão os ditos Oíiiciaes nas 
penas conteüdas neíte Capitulo. E os moradores deita Cidade , e íeu teimo , 
que mandarem louça para íuas herdades , e quintas , íeraó izentos de direitos 
da íahida* 

5 Da louça, que ie fizer para as Armadas, náos 5 ou para outra qual. 
quer couía , que íeja de meu íerviço ,. íe naó pagará direito algum $ e íerá fer
rada com huma marca de fogo, que haverá nos Almafcens , e irá também mar
cada cem. a do official, que fizera dita louça ; e achando-fe alguma com a 
marca dos Almazens falia , a pefloa , em cujo poder for achada , a perderá , 
e pagará em tresdobro o que ella valer da prizaó , onde haverá a mais pena , 
que eu houver por meu íerviço. 

6 E da louça , que mandarem fazer mercadores , que tiverem feito 
aflentos com os Miniítros de minha Fazenda , íe pagarão os direitos, que íe 
deverem na dita caía da dizima: e quando os mercadores, e eutrss peíioas 
mandarem fazer louça, e derem adueias , arcos, e vimes, e naó derem ao 
official , que afizer, mais que dinheiro de íeitio , naõ pagarão mais quedi-
reito da íahida em caio, que vá para fora a dita louça , que íe regulaií pe
lo que declararem que lhe cuftou o ditío feitio delia debaixo do juramento. 

7 O deípacho, que for dado na dita caia do Paço da madeira de louça , 
que nella houver pago direitos , ou de licença para íer levada , ou de outra 
qualquer íazenda , que a cila pertença, e nella for deípachada, naó valerá 
mais que o dia fomente, em que for feito, e fe com elle conítar, que íe 
leváraõ mais couías das que forem deípachadas , íeraó perdidas , e quem as 
levar havará ficoenta cruzados de pena; mas ie as pefloas perderem o dito 
deípacho, e vierem pedir outro , ou reiormaçaó do que lhes foi dado , lhes 
Íerá dado o juramento de como bem, e verdadeiramente fe pede , e confor
me a iílo íe lhes dará outro, ou reformará o que appreíentarem; e o Offi
cial , que der por hum deípacho mais louça, que nelle for declarada , ou outra 
qualquer fazenda haverá a meíma pena. 
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C A P I T U L O XVI. 
Da ordem quefe terá com os Meftres ãas embarcaçoens , que levarem para 

fora fazendas, que devam no Paço da madeira , e com as toma
dias, quefe tomarem. 

t j f \ S Meftres das embarcaçoens de qualquer íorte que íejam , qüe car-
V j f regarem nefte Rio Fazendas para levar fora deite Reino para as 

Ilhas, ou para outra qualquer parte, e nellas íe embarcarem madeiras, ou 
outras couías , cujos direitos pertençam ao Paço da madeira , feraó obriga
dos a vir á dita caía dar conta ao Almoxariíe , e Officiaes da parte , para on
de vaõ , c declararáó o nome da embarcação , e o feu , e donde íaó viíinhcs , e 
tudo ficará por lembrança em hum livro, que para iflo o dito Almoxarife or
denará ; c deípaehando-fe alguma couía * fe perguntará á parte em que em
barcação vai, enaó tendo o Meftre delia feito a dita declaração , íenaôdará 
defpacho de cauía alguma , e o Official, que a deípachar, íetá fuípenfoem 
quanto eu houver por bem. E íe o dito A ímoxarife , ou Offieiaes tiverem no-j 
ticia , de que em alguma embarcação eítaô fazendas, que naõ pagarão es dn 
reítos, poderá mandara ella o Meirinho da Alfândega com os Officiaes da 
dita caía , que lhe parecer , a tirar as fazendas íobreditas , e procederá con» 
tra elles conforme a efte Regimento; e íeo Meftre, ou qualquer outra pef-
íoa refiftiradeícarregarernfe as fazendas, ou fazendo-íe algumas tomadias , 
aflim no mar, como na terra , fizerem refiftencia contra os Offieiaes , ou pef
loas , que forem tomadores , ou denunciadores , o Almoxarife mandará pren
der quem fizer as taes refiftencias, e fará Autos com hum dos Eícrivaens da 
meza, que remetterá logo ao Ouvidor da Alfândega , para proceder no cafo, 
como for juítiça. .. -, 

2 Os Officiaes j Ou outras quaeíquer pefloas, que fizerem tomadias, 
que á dita caía pertençam por entrada , ou por íahida , as traraó logo a efta , 
e íendo couía que valha de dous mil réis para baixo , o Almoxarife a fenten» 
ciará verbalmente ; e íendo couías de maior quantia , de que fe hajaõ de pro-
ceílar Autos , as poderá lego entregar á parte com fiança íegura , e abonada, 
e o fia dor íerá principal pagador, e depofitario; por quanto as fazendas, 
que á dita cafa pertencem , fazem grande volume, e naó ha nella onde pof
laó accommodar-íe ; ede todas as fentenças , que o dito Almoxarife der ío» 
bre tomadias, denunciaçoens, ou execuçoens de fianças, haverá Appella
çaó , e Aggrvo para o Provedor da Alfândega $ e as fianças teraõ prazo de 
quatro mezes para acabar a demanda. 

3 Todo o Official, de quem confiar que deirou paííar Qualquer fazen* 
àã fem deípacho por alguma razaó , ou dinheiro, que lhe dellem , fera pri
vado do ofricio, e da cadeia pagará íincoenta cruzados ; e fendo pefloa , que 
naõ for Official, que embarcar qualquer fazenda fem defpacho , e lego a dei
xar levar pelas raZoens referidas, terá de pena os ditos fineoenta cruzadoy dá 
cadeia, além de pagar todo o dano, que minha fazenda receber. 

C A P I T U L O XVIÍ. 
Do procedimento, que fe terá no áefpacho da dita cafa , e dos prazos , em 

que fe haõ de pagar os direitos, e dos livros , que haverão nella. 

i (~\ Almoxarife da cafa do Paço da madeira íerá Juiz dos direitos, que 
V - / fe nella pagaó , e aflim mais em todas as tomadias , denunciações ,r 

execuçoens , eem tudo o que tocar á adminiftraçaõ, e governo da dita cafa 5 
mas de todos os cafos, e coufas íobreditas haverí Appellaçaó, e Aggravo 
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para o Prove lar da Alfândega, que deípachará os Feitos de tomadias, c de
nunciaçoens p?lo modo que deípacha os direitos défencaminhados delia , e 
íeraó nelles a meíma alçada , que nella coítumaó ter pelo Regimento , ;e Fo» 
ral Capitulo 101. 

2 As madeiras , que íe avaliarem , que naõ forem declaradas na pau
ta , avaliará o Almoxarife , preíente ao mercador, e com o parecer dos Offi
ciaes da miza da dita caía , e dos Feitores , que afliftíraõ na deícarga delles ; 
logo tanto que forem deicarregadas, mandará o dito Almoxarife notificar 
por hum Sacador ao dono dellas , que até o outro dia venha para íe fazer a 
avaliação, com pena , de que naó vindo, íe fará á íua revelia ; e naõ vindo 
cm termo de dous dias , ie fará a dita avaliação , e ie carregasáó os direitos , 
que nella íe montarem em receita , e deita avaliação , que for feita á revelia , 
com a fé do Official, que fez a notificação, poderá appellar, ou aggravar; 
e íendo preíente o mercador, e nao íe concertando com o Almoxarife, e 
Officiaes íobre a avaliação, poderá appellar, ou aggravar pa;a o Provedor 
da Aliandega. 

3 A avaliação da$ madeiras de Ribatéjo , e banda dalém íe fará por ju
ramento , que ie dará a feus donos , debaixo do qual declararão o que lhes 
fez de cnfto , de compra , carretos, e fretes , e no que montar ie lhes acerei* 
centará a quarta parte, e de tudo pagarão os direitos ; e efta avaliação le fará 
depois dí viftas pelos Feitores, como no Capitulo onze defte Regimento he 
declarado. 

4 E vendendo-íe por authoridade de Juítiça algumas náos , embarci-
çoens , e outras algumas couías, de que íe corre gaiáõ em receira os taes di
reitos íobre o Almoxarife por Certidão de algum EÍCFIVÜÔ, qne afliftir na tal 
arremataçaó , o Almoxarife pelas ditas receitas mandar executar ss partes , a 
que forem arrematadas, querendo íer ouvidas , depolitaiáó o dinheiro dos 
direitos , que fe lhes pedir , em poder do dito Almoxarife , e com iflo os 
ouvirá, e íentenceará , dando Appellaçaó , e Aggravo para o Provedor da 
Alfândega. 

£ Todas as receitas , em qus fe montarem de dez mil reis para baixo , 
íe pagaráó logo dç contado em dinheiro', que o dito Almoxarife receberá , e 
naõ poderá fiar de pefloa alguma a dita quantia , ainda que coílume aflinar nos 
livros da dita caía. 

6 As receitas , que montarem de vinte mil reis para baixo , íe pagaráó 
do dia , que fe fizerem , a dous mezes , e as de maior quantia íe pagaráõ em 
termo de quatro mezes, com declaração.., que dellas fe faraó dous pagamen» 
tos , ametade em cada dous mezes do dito prazo. 

7 E vindo ánoticia do dito Almoxarife , que nos mercadores, que tem 
aflinado, naõ eftaó íeguras as dividas , poderá anficipar os prazos , e execu» 
tar logo aos devedores por ellas na fôrma , que he concedido ao Proveeior da 
Alfândega. 

8 E fe as pefloas, a que o dito Almoxarife tiver paflado eícritos íobre 
os mercadores , que tiverem aflinado na dita caía , fizerem queixa-, de que , 
fendo os ditos eícritos cumpridos, fe lhes naó faz pagamento , o dito Almo
xarife por hum Sacador ela dita ca ia", rri anda ri notificar o mercador que pague 
logo ; e naó pagando , paífadas vinte e quatro horas depois da dita notüicav 
çaó , procederá contra os taes devedores na fôrma, que faz o Provedor d a 
Alfândega. 
}. 9 Os mercadores, que aflinarem na dita caía * feraô notoriamente abo
nados, que tem bens de raiz, ou trato , ecabedal de importância de madei
ras , ou outras fazendas , ou que coítumem aflinar na Alfândega ; e íe forera 
outros de menos credito, o Almoxarife lhes tomará fianças depoíitarias por 

eícri-
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eícritos das peíioas íobreditas, e dos que admittir a aflinar fará rol por clcri* 
to , que entregai á aos Eícrivaens da rncza da dita caía , e íe affinará ao pé del
l e , e íem iflo nenhum aííinará. 

10 E acontecendo que alguns* dos mercadores , que na dita caía coítu
maó aflinar , quebre de íeu credito, ou fe auíente devendo na dita caía , o 
Almoxarife fará execução em feus bens , e nos de íeus fiadores, ou abonado-
res , e nos das pefloas , que lhes deverem dividas , aflim , e da maneira , que 
ie procede pelo Regimento da Alfândega contia os mercadores , que neila 
devem direitos ; dando Appellaçaó , e Aggravo nos caíos , em que couber y 
para o Provedor da Alfândega , como dito he ; e ao dito Álmoxariíe íe lhe 
naó poderá vir com íuípeiçaõ em matéria alguma do governo, cadminiftra-
Çaó da dita caía , em que fór executor; poderá ler íómente recufado em cau
ías das tomadias; e íèndo dado de iuípeito , correráó as ditas caufas diante do 
Provedor, que íerá Juiz dellas de primeira inítancia , e asdeípachará com os 
Officiaes da meza da dita Alfândega , do modo que deipacha os Feitos dos 
deíeneamihhados delia, dando Appellaçaó, e Aggravo nos cafos, em que 
couber, para os Juizes dos Feitos da Fazenda ; c nas ditas cauías íeraõ Eícri
vaens os mefmos da caía doFaço da madeira, affim como o hayiaó de íer , 
íendo o dito Almoxarife Juiz dellas. 

11 A porta da dita cafa íe abrirá todos os dias do primeiro do mez de 
Abril até o ultimo de Settembro , ás íete horas da manhã, e ás ires da tarde : 
e do primeiro de Outubro até o derradeiro de março ás oito da manhã e ás 
duas da tarde, e aíliítiráô quatro horas continuas os Officiaes na dita cafã 
pela manhã , e outras quatro á tarde ; e havendo ialta no deípacho por cauía 
dos Officiaes naõ virem a tempo , ou de faltarem muitas vezes , o Almoxariie 
poderá proceder contra elles até íuípeníaõ de Íeus officios, dando conta ao 
Provedor para prover outros em feu lugar, e o tal Official lufpenfo poderá 
appellar , ou aggravar , ie lhe parecer. 

12 Evinno tarde o Almoxariie , poderão os Eícrivaens da menza da 
dita caía, tanto que eítiverem ambos , dar deípacho ás partes, e o Efcrivao 
mais antigo receber os direitos do que íe deípachar j para entergar ao Almo-i 
Xarife em chegando , para que aflim íe naó dillate o deípacho da dita caía; 
porém o defpacho íerá aflinado por ambos, e pelo Official do Contratador , 
eftando a caia contratada ; eo Almoxariie íerá muito continuo nella todos os 
dias de manhã , e tarde; e havendo de fazer auíencia por alguns dias, íerá 
com licença do Provedor da Alfândega , e ficará fervindo em íeu lugar o Eí
crivaô mais antigo da menza da dita caía por tempo de oito dias, e havendo 
de durar mais a dita auíencia , paflará os Feitos correntes, em que eícrever, 
ao companheiro. 

13 E porque para as coufas, que'ha na Alfândega defta Cidade, ha 
hum Requerente , que corre com os Feitos , e os leva ao Procurador da min 
nha Fazenda , que nella ha ; hei por bem , que o meímo Requerente acuda 
ás caufas , que houver na dita cafa, e as íolieite, e pelo trabalho haverá 
feis mil réis, que lhe pagaráó do dinheiro das tomadias, nâó eftando a caía 
contratada ; e com conhecimento do dito Requerente , e traslado defte pa
rágrafo mando que le levem em conta ao dito Almoxarife os ditos feis mil 
re is ; e eftando a cafa contratada, feraó pagos á eu íta dos Contratadores ; e 
de todas as caufas mando que fede vifta ao meu Procurador , que íerá o mef
mo , que for eia dita Alfândega , como atégora fe uíou. 

14 As avaliaçoens, que fe fizerem , fará fempre o Almoxarife , orj 
quem feu cargo fervir. 

15- E na dita cafa haverá hum livro, que fírva fomente das entradas, 
que fe derem, de que fe uíará da maneira declarada no primçiro Capitulo dei* 
te Regimento. li ii 16 Ha* 
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16 Haverá m'3is hum livro de Receita , em que fe carregarão os direi-

to> de itidoo que tiver dado entrada no livro dellas, e os que ie pagarem de 
compras , ou vendas. 

i7 Outrohvro, em que fe carreguem os direitos das coufas , que pa
go sv n por íahida , e daquelias , de que íe naó toma entrada no livro dellas , 
niuis qu> declaração verbal, como da cortiça , e das madeiras de Ribatéjo, 
e banda dalém , que commummente íe chama o livro da foz. 

18 Três livros para os três Feitores afiiítirem na deícarga, como os 
dos Feitores da Alfândega. E porque os Sacadores afliflem algumas vezes em 
deícarga , terá cada hum feu portocolo para iembrança do que deícarregarem, 
e diligencias, que fizerem, 

19 Haverá mais hum livro para o Efcrivao da deícarga , que íerá comO 
o dos Feitores. 

20 Hun livro , em que íe tomem todas as fianças. 
21 Out ro , em que íe tomem todos os lealdamentos. 
22 Outro, em que íe lancem todas as tomadias, de queíe fizerem au

tos , e o dinheiro , que o Almoxarife receber dellas por depoíito. 
23 Outro livro de regiítro dos papeis, e Proviíoens-tocantes á dita cafa ; 

e todos eftes livros íeraõ rubricados , enumerados pela pefloa , que coítuma 
rubncar os mais livros ; e os portacolos dos Sacadores feraó numerados , e 
rubricados, pelo Almoxarife. 

24 A porta da caía terá duas chaves differentes , huma terá o Almoxa
riie , a outra o Efciivaõ mais antigo; e eftando a caía contratada , haverá 
nella mais outra chave, que terá o Contratador. 

25: E querendo o Contratador ter pefloa , que em íem nome aflifta na 
meza da dita caía, de que fie a dita affiitencia , demais do mandado, que 
fervirá , como he coífume , terá procuração em cauía própria do dito Contra
tador , e íem ella naõ poderá iervir , e afliftirá o meímo Contratador em 
pefloa, o que fará com grande continuação, e de maneira que no deípacho 
naõ haja falta í e ahavendo-a per falta de íua chave, o Almoxarife dará conta 
ao Provedor, para proceder, como vir que mais convém a meu ferviço; e 
bem das partes. 

2Ó O Contratador naó poderá dar deípacho, nem licença fora da dita 
caía, nem poderá receber dinheiro de peíloa alguma, que pertença aos di
reitos de qualquer couía , que íeja, com pena que o pagará em tresdebro , 
que íe repartitá na fôrma das mais tomadias , e denunciaçoens, ainda que o 
dito Contratador tenha poder para receber o rendimento da dita caía. 

27 Nem deícarregará couía alguma de madeiras , ou íazendas ; que 
pertençaô á dita caía , por í i , nem por íeus Officiaes , com pena , de que as 
fazendas, que deícarregar, íeraõ perdidas, o dito Contratador paga tá aos 
donos o valor dellas , e o íeu Official haverá vinte cruzados de pena , e mo 
lervirá mais. 

28 O Provedor da Alfândega fará todos os annos pauta dos preços das 
madeiras , e fazendas , que pertencem á dita caía , a qual fará no mez de Ja
neiro com parecer do Almoxarife , c Officiaes delia ; eos preços, que íe pu-
zerem na dita pauta íe diminuiráó, ou fubiráó conforme o eftado dat : r ra , 
dando-fe conta diflo ao dito Provedor. 

29 E por quanto pôde haver algumas duvidas na dita caía íobre couías, 
em que naó eftá provido nefte Foral; mando que íuecedendo alguma?, de que 
fe nelle naó trate, íe julgue conforme ao Foral da Alfândega, e faltando 
nelle, pelos termos do Regimento da Fazenda, e Ordenaçoens do Reino. 

30 Pelo que mando ao Védor da minha Fazenda da repartição do Rei
no faça cumprir, e guardar eíte Foral, «Regimento, como nelle fe con

tém , 
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tém , e ao Provedor da Alfândega defta Ciuade o façi publicar na meza dã 
dita caia do Paço da madeira aos Officiaes delia para vir á noticia de touos , e 
apregoar os Capítulos, quelhe parecerem necelíarios, nos lugares públicos 
delta dita Cidade, e nas mais partes , onde cumprir; o qual Foral, e Regi
mento hei por bem quefe cumpra , e guarde em tudo , e por todo , íem em
bargo de qualquer Ordenaçoens, Privilégios particulares, ou geraes, Fo
raes, Regimentos, e Proviíoens , que haja em contrario , o,iie tudo hei por 
derogado , ederogo , como fede cada huma das ditas couías fizera expreflà 
mençaõ , e que naó pafle pela Chancellaria , fem embargo das Ordenaçoens 
em contrario titulo 20 , e 49 , e fera regiítrado nas partem , onde for neceíla
rio , para a todo o tempo íe faber o que por elle ordeno , e mando. Joaõ Ri
beiro o fez em Lisboa a 23 de Fevereiro de mil e íeiíeentos e quatro. Fernaõ 
Comes da Gama o fez eícrever. 

E L R E Y . 

Dom Miguel de Almada. 

F Oral, e Regimento para acàfa do Paço da madeira defta Cidade de 
Lisboa, pelo qual fe hao de cobrar, e arrecadar os direitos tocantes á 

Fazenda de Sua Majeftade, e que naopaffe pela Chancellaria. 

Regiítrado no livro dos Regimentos , que ferve na Fazenda de EI
Rey nofla Senhor, a foi. 398. 

Gama. 

Appreféntado na meza do Paço da madeira em 9. de Setembro de 16441 

Thomé Corrêa da Silva. 

Alvará do Rebate dos Direitos á madeira defte Reino de 22 de Maio 
de 1756. 

EU EIRei. Faço íaber aos qüe efte Alvará com força de Lei virem \ 
que , tendo confideraçaó aos prejuízos , que fentiraõ os meus Vaflallos, 
que habitaõ nos lugares das Coitas deites Reinos , aflim pelas embarca

çoens que perderão , como pelas caías, que fe lhes arruinarão no Terremoto 
do primeiro de Novembro do anno próximo paflado; e aque , comprehen-
dendo o damno , que fe feguio daquellas ruinas , huma grande parte dos ou
tros meus vaflallos , íe fazem todos dignos da minha Regia , e Paternal provi
dencia , para animar a navegação de huns , e dar por meio delia também faci
lidade a reedificaçaõ das propriedades dos outros : Hei por bem que todas as 
madeiras da producçao das terras deites Reinos, que forem nelles tranfporta-
das de huns para outros portos, por embarcaçoens que, fem dólo, nem ma
lícia fejaó próprias de Vaflallos meus naturaes dos mefmos Reinos, e dos íeus 
Dominios, gozem do meímo rebate nos Direitos de entrada, e íahida , affim 
pelos rios , como pelas fozes , e do mefmo favor na fôrma da arrecadação , 
que tenho concedido á Companhia Geral do Graô para, e Maranhão, fem al
guma dííferert^a. 

Pelo 
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Pelo que mando aos Védores oa minha Real Fazenda , Regedor da Ca

ía daSupplicaçaõ , Governador da Relação , e Caía do Porto , Governador, 
e Capitão General do Reino do Algarve , e mais Miniítros , Officiaes , e peí
ioas a qiiem pertencer, que cumpraó , e guardem , e faç^Ó inteiramente cum
prir, e guardar, como nelle fe contém eíte meu Alvará. O qual valerá co* 
mo Carta paliada pela Chancellaria , poíto que por ella naô paile , ainda que 
o íeu eíieito haja de durar mais de hum anno , naõ ebftantes quaeíquer Regi
mentos , Ordens, ou diípofiçoens contrarias, que todas hei por dero^udas 
para eíte effeito fomente, como fe dellas fizelle expreíla menção, ficando 
alias íempre em íeu vigor. E efte íe regiftrará em todos os lugaics , onde íe 
coítumaó regiítrar fimilhantes Leis , mandando-le o original para a Torre elo 
Tombo. Eíciita em Belém , a vinte e dous de Maio de mil íètecentos íincoen
ta e íeis. -

R E Y . 

Regiítrado no Livro da. Fazenda a foi. 16. Belém 26 de Maio ele 175o. 

Maximiniano de Almeida Dorta. 

Vede o Alvará de 10 de Setembro de 175o fobre a fiza das madeit as, 
que vierem do Maranhão , que vem reimpreffo no Tomo L pag. 317. infin. 

Decreto de n de Janeiro de 1757 fobre o Paço da Madeira a reípeito do lan
ço da louça da Tanoaria , &e. 

Endo-me preíente que , por occafíaô do terremoto, e incêndio do dia 
primeiro de Novembro de mil Íètecentos íincoenta e finco, íe eítablece» 
raõ muitas lojaâ de Tanoaria fora das portas da Cidade de Lisboa , e em 

íitiOi taÔ diftantes, eüiíperíos , que com muita raridade vem 2 Meza do Pa
ço da Madeira deípachos de louça das ditas Officinas ; feguindO'fe deitedef-
caminho o faltar huma parte muito confidersvel do rendimento daqüeila repar
tição , como também , que na fôrma , até agora praticada , e ordenada no ca
pitulo quinze do Regimento do Paço da Madeira, para aquelle deípacho, 
eraó as partes gravadas na diligencia de o procurar, antes deextrahiremde 
caía dos Tanoeiros as vafilhas novas ,'ou concertadas: Soü fervido, quanto 
á louça concertada , de a izentar dos Direitos , que até agora pagava na fôr
ma do referido capitulo quinze do Regimento : e quanto á louça neva , que 
a obrigação do pagamento dos meímos Direitos fe imponha nas aduélas , que 
entrarem nas officinas de todos os Tanoeiros ; para cujo fim naó íe recolherá 
aduéla alguma nas referidas officinas, íem que dellas fe tome aflento na Meza 
do Paço da Madeira ; e no principio de cada hum anno íerá contada a que íe 
lhes achar de refto do anno antecedente , para que paguem os meímos Ta
noeiros os Direitos de toda a que faltar. E porque fenaó polia occnltar em 
parte a entrada das aduélas na fabrica de cada hum dos Tanoeiros , todos os 
Vendedores deite gênero feraó obrigados , por tempo, a declarar a quantida
de , que íahe dos Navios , ou Eftancias para determinadas lojas; com pena de 
que , feita a conta pelas declaraçoens das deícargas dos Navios , pagaráõ os 
Direitos de toda , a que naõ tiverem declarado por íahida na íobredita for
ma: Quanto á louça velha fe praticará o referido capiculo quinze do Regi

mento 
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mentodüPaçp da Madeira , na torma que nelle íe diípoerm O Conieino da-
Fazenda d ctrfha alTuii* entendido, e faça executar, íem ernbargo co dito 
capitulo quinze do Regimento do Paço ua Madeira , que nefta parte íou ier-
viòoderogaf; c nao óüftantes quaeítjue outras diípoliçoens contrarias. Be
lém , aos onze de Janeiro de mil íetçcentos íincoenta e Íete. 

Com a Rubrica de Sua Mageftade. 
Jozé FeFtx Rébello» 

O Almoxariie do Paço da Madeira , pela parte que lhe toca , dê cum
primento ao Decreto de Sua Mageftade da Copia antecedente. Lisboa, 17 
de Janeiro de 1757* -

Com quatro Rubricas. 

Curnpra-fe, e regifti-íe. Lisboa , aos 19 de Janeiro de 1757. 
Falcão. 

Regulada a folhas 21. verí. 

Decreto de ly de Outubro de 1^58 fobre os Tanoeiros* 

S Erido-me preíente, que da liberdade , e izençaõ de direitos, que no meti 
Real Decreto de quinze de Janeiro do anno pioximó paflado fui íervido 
conceder á louça da Tanoaria concertada , íe tem feito confideiavel sbufo 

por alguns Meftres elo Officio de Tanoeiro , os quaes naõ duvidaô sffirmar , 
ainda debaixo de juramento , na Meza do Paço da Madeira , que huma gran
de parte das aduélas , recolhidas nas íuas Officinas, foraó empregadas em 
concertos da referida louça , diminuindo por efte modo a importância dos di
reitos , que deviaó pagar das aduébs, com que haviaô fabricado teda a louça 
iiova , em prejuiáo dos filhos da folha daquella repartição : Seu fervido de
clarar , e reítingir o íobredito meu Real Decreto na parte, em que concede 
n izençaõ dos direitos á louça deTanoiria concertada, para que do primeiro 
dia dn mez de Janeiro próximo futuro em diante íenaõ faça abatimento al
gum aos Meftres, ou a qualquer outro Official de Tanoeiro , na conta da aduéla. 
pertencente ao referido annô , e a todos os mais íeguintes ; ficahdo os? referi
dos Tanoeiros obrigados a pagar indiftindta , e geralmente! rs direitos de to
da a aduèla ,-q-ue faltar na conta da que íe achar nas íuas Officinas no princi* 
cipio de cada? hum anno fucceflivo aO.de mil íètecentos íincoenta e nove, na 
meíma fôrma declarada nofobredito meü Real Decreto, que em tudo mais terá 
a íua devida execução , exceptuada íómente a diftincçaó $. que nelle íè fazia 
de louça concertada , e louça nova, a qual diftincçaó fica abolida , ede ne
nhum effeito , para que ihcfiítinclamente íe paguem1 es direitos de hum» , e 
outra, aefuéla na fobredita forma. O Coníelho da Fazenda o tenha aífim enten
dido , e o faça executar com as ordens neceflarias. Belém, vinte e íete di 
Outubro de mil íètecentos fincoenta e oito* 

Com a Rubrica de Sua Mageftade* > 
Belchior de Mattos de Carvalho. 

O AlmoJtarífe do Paço da Madeira dê cumprimento no que Sua Ma
geftade ordena no Decreto.da Copia antecedente, na maneira , que nelle fé 
declara. Lisboa , a 4 de Novembro de 1758. 

Com três Rubricas. 
REGI-
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R E G I M E N T O 
D A 

C A S A D O S S I N C O S, 

U EIRei. Faça íaber aos qüe eíte Regimento virem , que eu fui infON 
msdo que na arrecadação dos direitos, que ie devem á minha Fazenda 
na Caía dos Sincos deita Cidade de Lisboa , íe naó tem a ordem, que 
convém , antes íe íobnega muita parte dos ditos direitos, de que a di

ta minha Fazenda recebe grande dano, e querendo prover nifto , mandei fa
zer eile Regimento para por elle declarar a ordem , que daqui em diante íeha 
de ter na arrecadação dos direitos ela dita Cafa , a qual he a Íeguinte. 

C A P I T U L O I. 
Quefe abra a porta todos os dias de manhã, e de tarde. 

P Rimeiramente ordeno, e mando que para bom aviamento, e defpacho 
dos homens , que na Caía dos Sincos negoceaõ le abra a porta todos os 

dias de trabalho pela manha , e tarde do prirreiro dia de Abril até fim de Se
tembro á? íete horas da manha , e ás três di tzrde ; e do primeiro de Outubro 
até fim de Março ás oito horas da manhã, e ás duas da tarde, e os Officiaes 
feraó muitos contínuos em acodir á d i t a ó f a , eaflfftiráó aô deípacho três 
horas pela manhã, e três á tarde todos os dias; e o Almoxarife, e Eícrivaô 
teraó cada hum íua chave da porta , e o Porteiro outra , e o Contratador ( í t 
o houver) terá outra. 

C A P I T U L O H 
Do que pertence á dita Cafa* 

N A dita Caía fe deípacharaó todas as fazendas, que vierem deites Rei
nos de Portugal , ,e Caftella, eu de outra qualquer parte que vierem 

por terra , ou pelo Rio abaixo , e naó entrarem pela barra , ou foz delle , ex« 
cepto fedas, e-pannos finos de Caftella ; e iflo fe naó entenderá em cc«üfas de 
l inho, que defte Reino vierem a efta Cidade , porque eftas pertencem í dita 
Cafa, pofto que venhaó pela barra. 

C A P I T U L O III. 
Que nenhuma mercadoriafaia para fora , eftando a CafafeCbada. 

O Porteiro da porta , ou Feitor, que nella afliftir, naó poderá deixar íai 
hirfõra nenhuma mercadoria , que pertença á dita caía , aflim dasque 

eítaô nO pateo , como das que íe recolhem dentro na caía, íem que a porta 
da dita caía eíleja aberta , poíto que as mercadorias eftejaõ deípachadas , e as 
partes dellas tenhaõ bilhete; e fazendo o contrario , a fazenda , que fahir, 
c os Officiaes da dita porta, que lho coníentiraõ, incorreráõ na pena do Re 
gimento da Alfândega Cap. 26. que íobre iflo trata. 

CA-
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C A P I T U L O IV. 
Que os barcos def carreguem logo, e as mercadorias fe recdhaoder.tr e. 

% Por quanto os Arraes dos barcos, que coítumaó trazer mercadorias , 
__j naó as querem defcarregar logo , por ficarem de noite com ellas nos bar

cos , e terem commodidade para as furtarem : mando que em chegando qual
quer barco á eítacada da Alfândega, fe deíearregue logo de todas as mer
cadorias *, que trouxer, e fe recolhaõ na dita caía , fem ficar de noite fora 
coufa alguma , íendo das que fe coítumaó recolher dentro nella , e os barcos 
naõ poderáó fahir fora do cães da Alfândega fem primeiro íerem vifitados por 
hum Feitor da dita caía , fobpena de 20 cruzados da cadeia. 

C A P I T U L O y 
Comofe haõ de abrir as mercadorias , e a fôrma que ha de haver 

no defpacho dellas. 

E Porque fou informado qüe muitas pefloas, que trazem mercadorias á 
dita caía em fardos, canalhas, ia ecos , c outras couías, coítumaó el-

conder muitas miudezas , per dellas naõ pagarem direitos , para o que tem 
commodidade , por íenaõ uíar na dita caía afliítir Feitor algum ao abrir dos 
fardos. Hei por bem que nenhuma pefloa pofla abrir fardo , canafira , íacco, 
ou outra coufa alguma , em que traga fuás mercadorias , íem que síifia hum 
Feitor da dita cala mandado pelos Officiaes da meza delia , iobpena que quem 
o contrario fizer , pagará dez cruzados. E abertos pela íebi d i ta naoeira os 
fardos, o Feitor do bilhete lhe contará todas as mercadorias, que trouxe
rem , e aíícntando-as em íeu livro , lhe paflará dellas bilhete-para com elle if 
deípachar á meza. 

C A P I T U L O . V'4 

Comofe haõ de defpacbar, e avaliar as mercadorias.' 

Í T. Depois de terem as partes eícritos do Feitor 3 e OfTicicès que lhe abrirão 
L íuas mercadorias , ou do Juiz , e Officiaes da balança para per elles as po

derem deipachar , os apreíentaráó ao Almoxarife , e Oíiiciaes da meza , e vií-
tos por elles , ( lendo as taes mercadorias das nomeadas na pauta ) as deípa
charaó conforme a ella, e naó fendo taes, as avaliarão com informação do 
Feitor do bilhete, e conformando-íe com o eftado da terra para conforme a 
iflo pagarem os direitos , e naõ fendo contentes as partes , ou Contratadores 
( íe os houver) das taes avaliaçoens, poderáó aggravar para o Provedor da 
Alfândega , para que determine o calo como lhe parecer juítiça. 

2 E o Eícrivaô da meza aflentará no livro da Receita por letra a quali-* 
dade , e quantidade da fazenda , que fe deípachar , e os direitos , que delia pa
ga , os quaes por algarifmo aflentará no bilhete da dita fazenda; e feito aííim, 
o dará ao Thefoureiro , para que cobrando os direitos, o afline , elogoaffi-
naráô o Eícrivaô , e Almoxarife , e fem iflo naó fahirá a dita fazenda fora da 
cala. 

3 E ao fahir da fazenda íe dará o bilhete ao Porteiro da dita caía ; para 
ver fe eftá conforme com a qualidade, e quantidade da fazenda ; eschando 
fer aflim , refgará o dito bilhete até o meio , e o tornará á parte , para que de 
fera íe vejaõ os fardos , e canaftras tudo em foma ; e aflim eftes bilhetes , co
mo os que forem da fazenda que eftá no pateo, guardará o Porteiro da porta 
de fira , e os entregara ao Almoxarife da dita cafa , o qual os cotejará com 

Tomo II. Kk o livro 
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o livro darecelis ; como íe uia na Alfândega ; cachando que*eflaô confor
mes , os romperá. 

C A P I T U L O VII. 
Qiie fe percao as mercadorias*, e pannos que trouxerem a niajepifalfa. 

E Acontecendo rjue depois de abrirem os Feitores os fardos, canaítras, ou 
faccos de mercadores, edellas paflarem bilhete, e depois de eftarem 

deípachadas, íe achem algumas coufas eícondidas aporta , que o mercador 
naó tenha manifeflado, de qualquer qualidade que íejaõ, ou trouxerem a 
niajem falia , ou diminuta nos pannos , que por ella íe coítumaó deípachar, as 
taes mercadorias yfeperderáõ íemremiUáõ, poftoque naõ tenhaõ íahido da 
porta para fora, os dous terços para o rendimento da dita caía, e o terço para 
o denunciador. f-

C A M T U L O VIII. 
Do modo que fe terá para áizimar as mercadorias. 

I? Sendo caío que as partes por alguns reípèitos naô íejaõ contentes da ava-
1Í liaçaõ , que pela maneira aílima referida fe lhes fizer , requerendo ao Al

moxariie , e Officiaes da meza , que lhes recebaõ os direitos nas meímas mer
cadorias , o dito Almoxariie, e Officiaes lhas aceitarão , dando primeiro dif* 
fo conta ao Provedor da Alfândega. 

C A P I T U L O IX. 
Das mercadorias , que fe haõ de fellar. 

T Odos os pannos de qualquer qualidade que fejaó , cobertores, mantas ~, 
e alforges , fitas de Lamego , e as mais couías , que puderem iofirer 

fellos , fe lhes poraó de chumbo ; e íendo miudezas , a íaber, chapeos , bea-
tilhas , e couías íemelhantes , íe lhes porá hum fello mais pequeno , que para 
iflo fe fará na fôrma, em que na Alfândega fe íellaõ as meias. 

C A P I T U L O X. 
Que os barcos venhaó apportar direitos ã Alfândega. 

E Por quanto a maior parte das mercadorias, que íe ícbnegaó a meus di
reitos, faô as que os mercadores coítumaó trazer pelo Tejo abaixo, e 

dos lugares de Ribatéjo pela commodidade que tem para as deícarregarem 
pela grandeza da Cidade , no que recebe muito dano o rendimento da dita ca
fa. Hei por bem , e mando que todos os barcos , que vierem pelo Tejo abai
xo , ou dos lugares de Ribatéjo, ou de outra qualquer parte, quetiouxe-
rem mercadorias , que pertençaõ á dita caía , venhaõ direitamente apportar 
no cães da Alfândega antes de chegarem a outra parte , nem abicarem em 
terra , nem deitarem gente fora , nem íe arrimaíem a outra embarcação , ou 
barco , nem chegar batei a elles , fobpena que chegando primeiro a qualquer 
outra parte , fendo de Sacavem para baixo , as mercadorias que no tal barco 
vierem , fejaó perdidas, pofto que os donos dellas naõ venhaõ nelle , e pof
to que delle fenaó tire coufa alguma , e das ditas mercadoaias fenaó devaô di
reitos : íendo porém taes , que íe devaõ vir deípachar á dita caia , e o Arracs 
que no barco vier, incorrerá em pena de 20 cruzados da cadeia , e o barco 
perdido pela primeira vez ; e pelas mais vezes terá a meíma pena , e le pro
cederá contra elle como parecer juítiça tudo , as duas partes para o rendimen
to , e o terço para o denunciador. 
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C A P I T U L O XI. 
Dos barcos que forem a Sacavem. 

1 T7 Porque íou informado que os mercadores, que trazem fazendas 
XL dos lugares de Ribatéjo , vaó apportar a Sacavem a fim de íobnega-. 

rem meus direitos , pela commodidade que tem de metter dentro na Cidade as 
mercadorias por terra , efcondendo-as pelas quintas , e lugares ao redor del
ia , donde as trazem pouco a pouco. Mando que todo o barqueiro, que vier 
para efta Cidade dos lugares de Ribatéjo, e trouxer fazenda , que deva direi
tos na dita caía, e por caio fortuito le metter no rio de Sacavem , naõ pofla 
apportar da banda dalpm do r io , fobpena de vinte ciuzados da cadeia , e o 
barco perdido. 

2 E apportando , e deitando fazenda fora , a tal fazenda feja perdida, 
pofto que feu dono naó venha no dito barco , e a peíloa , em cuja cafa íe reco* 
lher a dita fazenda , terá pena de íincoenta cruzados , e da cadeia. 

3 E apportando da banda daquem do dito rio , o dono da tal fazenda 
a naõ poderá tirar fora do barco , falvo íe a qwizer trazer por terra , porque 
em tal caio o fará íaber a hum dos Juizes do dito lugar antesdeadefembarcar, 
o qual mandará por hum Eícrivaô fazer huma guia , em que ie declare a cali
dade , e quantidade da dita fazenda , e a dita guia mandará com hum homem 
conhecido , e de confiança , que venha cem a fazenda até a entregar na dita 
caía á cuíta de minha fazenda , ou do Contratador, íe o houver , elevará 
Certielnô do Eícrivaô da meza da dita caía de como nella a entregou , e dan
do o dono da fazenda fiador , ou penhor ao dito Juiz a lhe levar Certidão de 
como entregou a fazenda na dita caía , íe efcuíará de mandar homem com el
le ; e o dono das mercadorias , que o contrario fizer', as perderá; as duas 
paites para o rendimento da dita caía , e o terço para o denunciador. E acon
tecendo qus tomem algumas mercadorias, de que os doncs dellas digaó que 
fem elles lerem preíentes os barqueiros as tirará© contra a íórma deite Regi
mento , epqriflo íepercaó, querendo os ditos donos das mercadorias pedir 
a valia eleitas aos ditos barqueiros , feraó obrigados a dar fiança , e provando-
fe quanto baíte , haverão os donos das mercadorias 0 valor dellas pelos ditos 
barqueiros. 

C A P I T U L O XII. 
? De como haõ de vir as mercadorias por ierrai 

EToda a fazenda , que por terra vier para efta Cidade, virá per caminho 
direito , e eítrada Real ; e nâõ poderá defcarregar em quinta, lugar , ou 

outra parte , nem defviar-fedo caminho; e chegando a efta Cidade de noite, 
o guia que cehi ella vier, a entregará ao Guarda da porta , por onde entrar, 
e pela rharthã o dito Guarda , e guia o viraó entregar á dita caía ; e fazendo o 
contrario , fera a fazenda perdida; e íe trcüxef guia, fera caftigsdo como 
parecer juítiça, conforme a qualidade do cafo: e achando-ie em alguma quin; 
t a , ou cazal ao redor da Cidade duas legoas algumas fazendas pertencentes á 
dita cafa, ou provando-fe que fe metteraó nella, os donos das ditas quintas , 
ou caíaes , que nellas ao tal tempo forem moradores, incorreráõ em pena de 
íincoenta cruzados, e a fazenda feja perdida, as duas partes para o rendi
mento da dita caía, e o terço para o tomador* 
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2 6o Regimento 
C A P I T U L O XIII. 

Dos que trouxerem mercadorias para vender pelo termo. 

E Porque alguns mercadores trazem mercadorias para vender pelo tcríno 
defta Cidade , e lugares ao redor delia. Mando que o taes íejaõ obrigados 

ao fazer a íaber a hum dos Juizes dos lugares, por onde vierem , duas legoas 
ao redor da Cidade, ao qual apreíentaráó Certidão em como trazem a tal fa
zenda para a vender pelo termo ; e ojuiz ao pé delia lhe mandará dar outra 
para poder ir vender a fazenda, fendo porém em quantidade que naõ valha 
a tal fazenda mais de até íincoenta ctuzados ; e íendo maior quantidade, 
lhe naô dará guia fenaó para efta Cidade . fobpena que íe procederá contra 
elle como parecer juítiça conforme a qualidade docâío; e a pefloa, que o 
contrario fizer, perderá a fazenda, para o rendimento da dita caia os uous 
terços, e o terço para o tomador. 

C A P I T U L O XIV 
Que nenhuma peffoa moradora nefta Cidade vá comprar fazen-

áa fora delia. 

E Por quanto os Fanqueiros , e Mercadores, e outras pefloas defta Cidade 
coítumaó ir a Sacavem , e outros lugares ao redor da Cidade comprar as 

fazendas , que para ella vem , por terem mais commodidade de as metterem 
efcondidamente na Cidade íem pagarem direitos. Mando que nenhum lan-
queiro , ou outra pefloa de qualquer qualidade que feja naõ pofla ir comprar 
algumas fazendas aos lugares duas legoas ao redor da Cidade , íem primeiro 
dar diflb conta aos Officiaes da meza da dita caía , e delles levar licença ; e a 
pefloa , que o contrario fizer, pagará ímcoenta cruzados. 

C A P I T U L O XV 
Como fe procederá com os defcaminhados da fita de Lamego. 

E Porque tenho cenfideraçaõ que neíh Cidade femette muita quantidade 
de fitas de Lamego fem pagar os direitos , nem fe íellarem , e os Serguei-

ros , e os Mercadores as compraõ fem embargo de na6 terem íello. Mando 
que as fitas , que forem achadas nas caías, tendas , ou outra qualquer parte 
fem fello , íe percao com treídobro , con.o fe coítuma na Alfândega. 

C A P I T U L O XVI. 
Sobre as áefpezas* 

E Porque muitas fazendas, que vem para fe deípscharem nefta Cidade 
mettem feus donos na dita Caía dos Sincos, e depois buícaõ pefloas 

as 
t „.__.„. . po-

derofas , que as vaô , ou mandaõ pedir para deípeza ; e aflim fetifaó muitas 
couías fem pagar direitos , que verdadeiramente os devem. Hei por bem , e 
mando que íómente íe dê em deípeza o que os moradores defta Cidade man
darem vir para deípeza de fuás caías por fua conta , e riíco , e comprarão com 
o íeu dinheiro , ou lho mandarem dado de algum dos lugares defte Reino , o 
que confiará por juramento , que íe dará á parte, ou por eícrito jurado. E íe 
a quantidade que íe pedir for muita , fe lhe dará fomente o que parecerão 
Almoxarife da dita caía que lhe he neceílario para deípeza de íua caía , con
forme a qualidade de fua pefloa ; e ifto fe naó entenderá das mercadorias , 
que vem de Caftella , porque deftas íenaõ dará deípeza ; e em tudo o que 

aflim 
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affim fe der para deípeza, íendo coula que íoffra íello , fe lhe porá a* ci.um-
bo pequené. 

E por tanto mando a Diogo das Povbss, fridalgo da minha Caía, Pro
vedor Mór dã Alfândega defta Cidade de LisbOâ , e das mais de Reino, que 
faça cumprir , e guardar efte Regimento taó inteiramente, como nelle le con
tém , e o Almoxarife, e Officiaes da arrecadação das ditas rendas da Cafa dos 
Sincos mando outro fim , que em tudo o cumpraó , e dem a lua devida execu» 
çaõ , íem embargo de quaefquer Ordenaçoens , Regimentos, e Proviíoens, 
que em contrario delle haja ; o qual íe regiftrará no livro dos Regimentos de 
minha Fazenda , e no da dita caía , aonue íemelhantes Regimentos íe coítu
maó regiftrar. E efte hei por bem que valha , e tenha força , e vigor, como 
fe fora Carta feita em meu nome, por mim aflinada , e paflada pela minha 
Chancellaria, pofto que por ella naó pafle, íem embargo da Ordenação do 
livro 2. titulo quarenta, que o contrario diípóe. Antônio de Barres o fez em 
Lisboa a dezoito de Janeiro de feiícentos e vinte* Sebaftiaó Pereftrcllo o fia 
eícrever. 

k E y. 
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R E G I M E N T O 
D O 

D I R E I T O D O S A L 
DA ALFÂNDEGA DESTA CIDADE DE LISBOA, 

% U ElRei.^Faço íaber aos que efte meu Regimento virem, que tui in
formado dos deícaminhos, que íe fazem do íàl, que le carrega no Rio 
defta Cidade , e fahe.pela barra lóra , a fim de íe fonegi.iem os direi*-
tos, que nelle eftaõ impcftos , com muito ccnfideravcl pereja de mi

nha fazenda ; e para íe evitar taó grande dano , e íaberem os Oíiiciaes, a cu
jo cargo eítá a cobrança delles, a fôrma , em que haõ de proceder, e que
rendo prover na matéria, mandei fazer efte Regimento, para por elle le 
declarar a ordem , qüe daqui em diante íe ha de ter na arrecadação dos direi
tos do dito fal, a qual he a íeguinte. 

I. 

PRimeiramente ordeno, e mando, que para bom aviamento, e deípacho 
das partes haja hum Guarda mór , e dous menores , e hum Recebedor, 

e hum Eicrivaó , os quaes todos pontual, e diligentemente guardaráó o que 
por efte Regimento íe diípôe. 

II . 
A verá huma meza na cafa grande da Alfândega para o defpacho âed& 
iireito, que o Provedor delia lhe ordenará, na qual aíliítiráõ ao me

nos o Recebedor, e o. Eícrivaô todos os dias, que naõ tormi feriados, e 
continuai áô nefta afíiítencia de manhã , e de tarde , affim como fazem es mais 
Officiaes da dita alfândega ; e nos aflentos precederá o Guarda mór , por ler 
cfficio de maior importância defte direito, e logo o Recebedor, e logo o 
Efcrivao* 

III. 

E Na dita meza haverá quatro livros, o primeiro íervirá para o EfcrivaS 
lançar nelle a receita do Recebedor ; o fegundo as entradas , que os car

regadores derem dos navios ; o terceiro as fianças , que íe tomarem ao íal, 
que vai para fora da barra fem pagar direitos ; o quarto para eícrever as to
madias, e denunciaçoens , que íe fizerem ; e eftes livres por nenhuma via po
derão fahir da caía da Alfândega fem ordem do Coníelho da Fazenda , falvo 
o livro das entradas em oceafiaõ das feitas do anno, e íemana Santa para fe 
poder dar aviamento aos carregadores, que neíles tempos quizerem carre
gar ; porque para eíte effeito , o Eícrivaô os poderá levar para íua caia ; e 
paflados elles , os tornará a trazer á dita meza ; e todos os fobreditos livros 
feraô aílinados , e numarados pelo Miniftro , que aífina os mais livros da Al
fândega : e o Eícrivaô, que eícrever em qualquer delles íem primeiro eftar 
aflinado, e numerado, como dito he , íerá fuipenío do officio até minha 
mercê, e eíta íuípeníaõ lhe fará o Provedor da Alfândega, tanto que lhe 
conítar de como tem incorrido nella. 

IV-
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IV 

E Tanto fcjüe os carregadores quizerem carregar de fal as embarcaçoens , a 
primeira couía , que devem fazer, he irem á dita meza, e ahi maniferia

rem ao Recebedor, e Eícrivaô a quantidade de íal , que quizerem carregar , 
c o Eícrivaô no livro das entradas faráode cada navio num titulo spartaüo ío
bre íi , e nelle declarará o nome do navio , e do meítre , e do carregador, e 
donde íaó viíinhos, e a quantidade do íal ,• que manifeftcu queria carregar , e 
para que parte, eícrevendo dia mez , annO, emque íe manifeítar a dita en
trada. 

V/i 

E Sendo o carregador Eftrangeiro, naó íelhe dará ordem da carga íem lhe 
afliftir hum Eltsnte , o qual le obrigará aos direitos do íal, que o carre

gador manifeítar, de que o Eícrivaô fará hum Termo de obrigação no dito 
livro , que o Eítante aílinará : e fendo carregador morador neíte Reine , car
regando por Eítante, aílinará. E fendo carregador morador nefte Reino, 
carregando por eítante , le guardará o que dito he. E o carregador por fi da* 
rá fiança aos ditos direitos , e os fiadores íe obngaráó affim como os Eítrmtes , 
falvo no caio que o carregador Íeja mcraoor nefta Cidade , e notoriamente 
abonado ; porque entaó ficará eículoude dar a dita fiança. 

vi. 

E Dada affim a dita entrada , e manifeítada a quantidsde do fal, que os car» 
regadores declararão que queriaó carregar, naó poderão depois carregar i 

mais fal algum fem primeiro o manifeftarem aos ditos Officiaes para o lança
rem nq livro , como dito he; e embarcando qualquer carre gador , que íeja , 
algum fal fem primeiro o ter manifeftado , ou mais do que manifcftou , per
derá todo o Ia), que fe achar embarcado, ou a bordo , eu no mar para íè 
embarcar , e affim mais pagará quinhentos cruzados tudo para minha fa
zenda , e denunciador. 

- y 

VIL 

E Porque alguns carregadores Eítranjeiros poderão allegar ignorância 
deita ordem, que fe dá para íe fazerem carregações, nem por iílo íe

raõ relevados das penas delia, antes cs Eftantes , que lhes afliítirem, inj 
correrão nas penas do Capitulo próximo' antecedente a efte. 

VIII. 

E Tanto que os carregadores tiverem dado a dita entrada na fôrma refe
rida , o Guarda mór íempre por eícrito ordenará ao Eícrivaô que parte 

licenças aesarraes dos barcos , que lhe nomear fem por iflo levar íalario 
algum , e naó as paflará a íeus barqueiros para carregarem os navios , que 
lhe apontarem ; o que comprirá inviolavelmente naó paflando licenças a 
outros arraes, ou navios fora dos que o Cuarda mór lhe nomear, com pe
na de fuípeníáõ de feu officio , de que o Guarda mór dará conta ao Prove
dor mór, para proceder contra elle a fuípeníaó , e mais penas, que lhe 
parecerem: porquanto, pois o Guarda mór tem a feu cargo vigiar as em
barcações , convém que nomee elle os navios, que haõ de carregar, e os 
arraes , que lhe haó de levar a carga , para que a feu modo melhor o dis
ponha pelos poítos mais accommodados á fua guarda , e terá particular 
cuidado de fazer acodir com carga primeiro ás embarcações , que fcuber 
que mais neceílitam delia. 

ix 
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IX. 

ENas licenças , que o Eícrivaô der aos arraes , irá declarada a quantida
de do fal , que haõ de carregar , e o lugar onde, e odia que haõ de 

chegar carregados a bordo ; e que tudo irá difpoíto na fôrma , que os di
tos arraes declararem : e achando-fe algum barco carregado , ou que o 
carregou em alguma parte fora das declaradas na dita licença, eu com mais 
quantidade-, ou que chegou a bordo em differente dia , fera prezo , e o bar
co perdido, e pagará vinte cruzados para minha fazenda, e denunciador. 

X. ' 

E Porque poderá arontecer por algum caio ; qüe fobrevenha , qüe os 
arraes naó poflam uíar dasditas licenças no tempo declarado nellas c.n 

parte, ou era todo, naõ uíataõ mais dellas íobre as ditas penas, antes pe-
diráó outras de novo : e íuecedendo que depois deter o barco carregado 
naõ poflam vir , ou chegar abordo o dia declarado nas ditas licenças, neí
te caio naô defcarregsraõ íem primeiro darem conta ao Guarda mór; e vii-
tas por elle as razoens , que derem, as examinará , fazendo as diligencias 
neceflarias: e achando que tiveram legitimo impedimento, lhes prorogará 
a tal licença pelo tempo , que lhe parecer ; e achando os arraes com culpa , 
procederá contra ciles na fôrma lobreditü. 

Xí. 

E O Arraes, que por culpa, ou negligencia fua deixar paííar a cccaílaó 
de poder uíar da licença , além de que naõ uTará mais delia, o Guarda 

mor o poderá condenar até quantia de mil reis fomente para minha fazenda , 
edenunciador íem Appellaçaó, nem Aggravo-, eos fará carregar em Recei
ta ao Recebedor , e das penas, em que corudenar, paflando de mil réis, 
dará Appellaçaó , e Aggravo. 

XII. 

E As ditas licenças o Eícrivaô naõ entregará aos arraes fem primeiro as 
regiftrar ao pé do titulo da entrada daquelle navio com todas as mais 

declarações neceflarias para íe apurarem ao tempo de íe fazer a conta para 
íe pagarem os direitos. 

XIII. 

E Entregues asditas licenças aos arraes , iraõ ás marinha?, e lugares no-
i meados, e carregarão o fal declarado nellas em conformidade das di

tas licenças íobre as penas íobreditas. 

XIV-

E Os vendedores do íal quando o entregarem íerá por medidas de páo 
atiladas por ordem dos Officiaes das Cameras, em cujo termo as mari

nhas eítiverem , e por nenhum caio íe medirá per ceftos , nem canaítras , 
nem outras quaeíquer medidas, e por nenhuma via coníentiraô que íemeça 
por outras com pena de íincoenta cruzados, e dous annos de degredo para 
África , e das mais que parecer conforme á quantidade de Íal, que íe medir, 
fendo baftante medir*fe hum íó moio para íe incorrer nas ditas penas , que 
feraó applicadas para minha fazenda , e denunciador. 

XV. 
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xv. 

E As pefloas , que medirem o íal, íeraõ eleitas pelos Officiaes das ditas 
Gameras , e lhes fera elado juramento nellas , para que façaõ com 

igualdade a medida , e todo o vendedor , qüe confentir que o íeu íal ie 
meça por outra pefloa, que naõ for das íobreditas, incorrerá na íobredita 
pena ; e o que medir pagará dez cruzados , eeftará trinta dias na cadeia, e 
as penas feraó applicadas para minha fazenda, edenunciador. 

XVI. 

E Para que a carregação fe naõ dilate por falta de medidores , Os ditos, 
Officiaes das Cameras os elegerão em quantidade fobpena que faltando , 

incorrerão em pena de trinta cruzados para minha fazenda, e denunciador , 
e de haver por elles toda a perda , e dano , que os carregadores , ou arraes 
receberem , e os ditos Officiaes taxarão o que os ditos medidores haõ de 
levar por moio , e o que for talado ,, pagará o vendedor , ou comprador 
conforme íua avença , e cada medidor íerá obrigado a ter medidas atua
das para medir o íal , que lhe for mandado , com pena de mil réis pagos 
da cadeia, applicados na maneira fobredita , nas quaes penas o Guarda 
mór os poderá condenar fem Appellaçaó, nem Aggravo, e também pode
rá condenar em maior pena, fe lhe parecer, dando porém Appellaçaó , e 
Aggravo para os Juizes de minha fazenda, e aparte. , que me tocar, fará 
carregar em receita lobre o Recebedor. 

XVII. 

E Depois de carregados os barcos, e chegados abordo dos navios, ent 
que haó de deícarregar , naõ chegarão a bordo de outros com pena 

de quatro mil réis , e eíperaraõ que o Guarda mór os riíite primeiro que 
dsícarreguem; e porque as partes, e principalmente os Eftrangeiros, naõ 
padeçaõ moleftia alguma na dilaçaó da carga , o Guarda mor íerá obriga
do a continuar no tempo delia de maneira , que nenhum barco por falta de 
fua affiftencia, eviíita deixe defcarregar, nem perca maré , nem aconteça 
dano algum, Iobpena deíuípeníaõ de íeu officio, a qual lhe poderá fazer 
o Provedor da Alfândega dando Appellaçaó , e Aggravo para o Juiz dos 
Feitos de minha Fazenda. 

XVIIÍ. 

E O Guarda mór tanto que vifitar es ditos barcos , lhes pedirá ás licen
ças , que levaó, e por viíta de olhos verá íe no barco vai mais , ou 

menos fal que o declarado nellas , e parecendo-lhe que há engano, (no 
que procederá cem a devida confideraçaó ) mandará medir o fal", e achan
do mais, ou menos do declarado nas licenças íobreditas, prenderá os Ar
raes , e embargará os barcos, efiará os Autos neceflarios ,que remetterá ao 
Juiz de minha Fazenda; e achando o conforme, eícreverá nas ditas licen
ças como as vio , e o dia , e hora , e lhes tornará para as entregarem ao Ef
crivao da menza, o que as guardará pára fe conferirem ao tempo que íe 
der deípacho aos navios na forma , que adiante vai declarada. 

XIX. 

EAcontecendo que a algum barco depois de carregado íobrevenha al
gum temporal , por râZaõ do qual o íal fe diminuifle , o Arraes do 

barco o manifeítará ao Guarda mór , e elle fará as diligencias neceflarias 
para a averiguação davergade, eda dita diminuição , e achando que abou-

Tom. II. LI v e 
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ve , eque foi por caio furtuito, ordenará ao Eícrivaô que faça declaração 
da dita diminuição na iicença , que o Arraes leva, e no recibo delia. 

XX. 
TH1 Tanto qneo navio eftiver carregado , logo íemdilaçáo alguma o carre-
J j y gador irá requerer ao Guarda mór que o vá viíitar , e o Guarda mór aflim 
o fará, edará juramento ao carregador, e ao Meftre, íobcargo do qual lhe 
mandará declarar quantos moios tem recebidos , e em quantos barcos , e os 
nomes dos Arraes delles, eoque declararem aflentará em hum canhenho, 
que comfigo trará para eícrever as vi fitas, que fizer, e outras lembranças, e 
o que eícrever fará affinar pelo Meítre, «carregador, e diüo paflará hum eí
crito para a menza do defpacho, que dará ao carregador. 

XXI. 
Com o dito eícrito o carregador com o feu Eítante , fe o tiver, iraó á 
dita menza pedir deípacho, e o Pvecebedor , e o Efcrivao veraó o titulo 

da entrada daquelle navio , e a quantidade de íal, que o carregador maniieí-
tou nelle que queria carregar, e juntamente o eícrito davifita, eoque delle 
confia , e as licenças, que íe deraó aos Arraes , e regiitros dellas, econ
ferido tudo, e ajuftado, o Eícrivaô declarará ao pé do dito título como na
quelle dia o carregador deípachou aqueile navio , declarando a quantidade de 
moios, e quanto montarão os direitos delles dos onze vinténs, e como ficaó 
carregados em receita ao Recebedor , e a quantas folhas do livro do feu rece
bimento , e fatisfeito a tudo como dito he , o Eícrivaô dará ao navio o leu deí
pacho em papel baftante para ao pé , ou nas coitas delle fe darem os mais deí
pachos , como adiante vai declarado, e o dito deípacho fera aflinado pelo Re* 
cebedor, e Eícrivaô , e de outra maneira naõ valerá, e fe procederá contra 
o carregador com as penas impoftas ao que carregou fal fem primeiro o mani
feítar-

XXII. 

E Achando os ditos Officiaes, Ou o Guarda mór que algum navio carregou 
fal íem primeiro manifeítar na fôrma que dito he, ou mais do conteúdo 

na manifeítaçaó , que fez , ou das licenças que íe deraó aos Arraes para os bar
co s, o carregador perderá todo o fal, que íe achar carregado , aflim a quan» 
tidade que for deípachada , como a que naó for defpachada , de que os di
tos Officiaes coda hum por fí , ou qualquer peíloa do povo poderão denunciar, 
e haverão fomente a terça parte, e as duas íeraõ para minha fazenda. 

XXIII. 

E Acontecendo que o carregador ao tempo que for buícar deípacho , de
clare que tem carregado menos fal, do que manifeílou na entrada, que 

deü , e affim confte pelas licenças , que íe deraó aos Arraes , e pelo regiítro 
dellas, nem por iflo deixarão de pagar todo o direito por inteiro do fal, que 
manifefíaraô , e íõ poderão por aquella viagem fomente carregar o fal, que 
fe averiguar que lhes falta para comprimento do que manifeítaraó na entrada 
fobredita , porque aflim íe eviíaõ grandes conluios, que nefte patticular íe 
cotainettem. 

XXIV. 
Tirado o dito defpacho, que fera o primeiro, que os carregadores 

, . , tirarão, iraó com elle a deípachar nas mais partes, onde devem deípa
char, e os deípachos, que nellas lhes derem, íeraõ eicrittos ao pé , ou nas, 

coftas 



do Direito do Sal. 267 
coftas defte, eosEícriy" s , ou Oíiiciaes, a que o-ca ditem osm-i.Toeipa» 
c h e s , os naó daraó em outra fôrma com pena ue íuípeníaõ de íeus cffieios , 
lendo proprietários deus annos pela primeira vez, t pela íegimda rré minha 
mercê;; e naó íendo propriatarios , cem cruzados pela primeira vez, e pela íe* 
gunda os mefmos cem cruzados, e maiá dous annos para África : porque dados 
os ditos deípachos na fôrma,referida , fe fica ajuftando melhor , e com mais 
íegurança o pagamento de todos os direitos , para que fe naõ deíencaminhem , 
como facilmente poderá íuccedeí, íendo os deípachos apartados, e papeis 
differentes. 

XXV. 

17* Por fe evitar o dano, que íe pôde íeguir de alguns barcos, quecarregaõ 
]j Cai para o gaito defta Cidade , ou dos lugares de Ribatéjo , o poderem 

facilmente baldear em alguns navios , que eítaóá carga, ou em outros; ne
nhum Arraes carregará íal algum , ainda que íeja para efta Cidade, ou ditos 
lugares, íèm primeiro pedir ao Guarda-mór licença7, o qual ordenará ao Eícri
vaô da menza lha dê ; e o Eícrivaô lha dará com as declarações , e circunítan-
cias, que ficaó diípOítas para as licenças , que íe haó de dar para as carrega
ções : e achando-le algum barco, que carregou íem a ditta licença , ou mais 
quantidade da declarada nella , ou que carregou em diííerente lugar, ou 
Vai deíviado, é naó em direitura do lugar, para onde declarou que eleva
va , falvo deléncaminhando com força de tempo , ou das agoas, O Arraes 
íerá prezo , e perderá o barco,- e íal , que nelle for achado^ 

Sal que naÕ Paga efte direito* 

XXVI. 
Tfp Por quanto íe embarca muito íal para o gaito de alguns lugares, e fe-
JOJ nhoiios defte Reino, e íüas Conquiftas , e peícanas, que fazem es mo
radores nelle , e fobpretexto co íobredito fe fazem alguns defcaminhos em 
dano de minha fazenda* 

XXVIÍ. 

N Enhufria pefloa de qualquer qualidade ', e condição , que feja, em
barque fal algum Cem expreífa licença do Coníelho de minha Fazenda 

dada por mandado em fôrma ; e achando-íe íem ella algum íal embarcado 4 
íerá perdido para minha fazenda , e pofto que ie naõ faça tomadia delle 
para incorrer logo na dita pena , bailará denunciar da dita carregação feita 
fem licença qualquer desditos Offieiaes , ou qualquer outra pefloa particular 
do povo , e haverá a terça da dita pena , provando a denunciaçaó. 

XXVIII. . 

E Tanto que os carregadores tiverem a dita licença do Coníelho de mi
nha Fazenda, a levaráô ao Eícrivaô da menza, o qual a regiftrará no 

livro , que para taes regiítros terá, e cada licença em feu titulo apartado j 
e <ieixará ao pé do Regiítro papel baítante para eícrever o Íal, que íe for 
carregando á conta da dita licença , para que fenaó exceda a quantidade: e 
na fôrma da carregação fe guardará a mefoa , que fica dada ao fal, de que 
fe paga o dito direito , e o Eícrivaô guardará as ditas licenças , enaó as tor
nará mais a dar a feus donos, ainda que naõ acabem de carregar todo o íal 
declarado nellas; p^rém, pedindo as partes Certidões ao Eícrivaô de co
mo lhesderaõ alicsnca , lhas paíie. 

LI ii XXIX. 
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XXIX. 

E Sendo as licenças do Coníelho de minha Fazenda para íe levar o Tal da* 
marinhas , que naó eftaõ no deítnclo defta Cidade, as pefloas , a quem 

for?m concedidas , naõ uiaraó dellas íem primeiro as regiltrarem na menza 
do deípacho do Íal dos onze vinténs nos lugares , donde tiraiem o duo/aí 

XXX. 

E Por íe evitarem os deícaminhcs, que íe podem fazer no íal ,. que fe le
va com as ditas liceu ps p. ra certos lugares , es carrt gaderes darão fiança 

aoi direitos dele , e ie obrigarão os que o levarem pera as partes de Braíil, 
eu Angola , dentro em hum anno , t para as Ilhas dentro em íeis mezes , c 
para os mais, lugares dentro em três mezes n cifrarem Certidões dos OffU 
ciaes das Alfindsgas dos ditos lugares, perene ceo.íte cono ucícairegaraô 
nelle o dito íal : e appreíentadas na m.:nza ao Recebedor, e I ícrivaõ dentro 
nos ditos tetrnos, o Eícrivaô fará Termo ÍO pé d:- banca de deícarga , que 
o Recebedor ailinará , a qual Certiduõ ha de íer do?. Officiaes.da Alfândega , 
em que declarem que fica lançado emlivio, ea quantas folhas delle» 

XXXI. 

E Naõ as apreíentando nos dites teimes , eu naõ moítrando prorogaçaó 
dernsis tempo concedido pelo Coníelho de minha Fazenda, Ie cobra

ráó os direitos pelo fiador, ou carregador, qual mais parecer ao Recebe
dor , que íerá Executor deites direitos , que fe faraó cobrar com toda a di
ligencia iobpena deos pagar de fui c i a , ficando aoaibitrio de quem do 
caio conhecer a dilaçaó , que houve da parte do Recebedor , e culpa que 
nella teve para haver a dita pena. 

XXXII. 

E Succedendo que naõ aprefente as Certidoens dentro nos ditos termos, 
fenaó depois desafiados, ie os Carregadores, ou Seus fiadores ainda naó 

eítiverem executados com elooto , naó íe procederá contra elles, antes os 
ditos Officiaes o deíobrigaraõ das fiança? , como dito he , fendo as Certidões 
em fôrma; porém , íe já eítiverem executados, e pagos osditos direitos , 
naó lhes feraô tornados em pena da omiiíãó , que tiveraó em naõ appreíen-
tarem as" ditas-Certidões dentro nos ditos termos, mas com tudo niíítran» 
do os carregadores como a falta procedeu por algum caio iortuito, entaõ 
lhes íerá reítituido o dinheiro, que tiverem pago* havendo primeiro vifta 
o Provedor de minha fazenda, de que íerá juiz o Provedor da Alfândega, 
dando Appellaçaó, e Aggravo para o Coníelho de rainha Fazenda. 

XXXIII. 

E Porque poderá acontecer que os fiadores, que íe derem , íejaó pefloas 
íem fazenda , ou navegantes de maneira, que quando íe haja de íãzer 

execução nelles pelos direitos, que ficarão, naõ ie lhes achem bens, nem 
elles preíentes nos lugares , o Recedor , a cujo cargo fica aceitar os fiado
r e s , os naõ aceite fem ferem feguros, eabonados, competia de pagar de 
lua cafa os direitos , que fenaó poderem facilmente cobrar por elles. 

XXXIV 
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XXXIV 

E Õ Eícrivaô íerá obrigado a íaber quando feacabaô QS termos dasfian* 
ças para notificar ao Recebedor que execute os direitos, a que íe obri

garão os fiadores, e da notificação, que lhes fizer , fará Termo ao pé da 
fiança , que o Recebedor afíinará , para aflim fe íaber por cuja culpa íe re
tardou a^xecuçaõ dos ditos direitos, e os pagar de íua cala ocomprendido 
nella, e o ficará o Eícrivaô por naõ fazer o duo Termo. 

xxxv. .>.-.•. 

E Por quanto as licenças, que fe deraó noConfelho de minha Fazenda , 
íaó aos lavradores para carregarem o íal de lua colheita , e fó capadas 

ditas licenças levaó outro comprado , ou alheio , nenhum lavrador carre
gue mais fal, que o que o tiver da íua colheita ; e achando-fe , ou provando-
le que carregou qualquer quantidade, que feja, que naó fofle de lua colhei
ta , pagará os direitos eie tudo o que íe achar que carregou , affim de fua co-
lheta , como o de mais em dobro para minha fazenda , e denunciador , e 
quando nas licenças fe exprimir outra couía, affim le guardará. 

XXXVI. .... 

E Ofterecendo-fe que alguns navios queiraõ carregar em franquia , Gs 
carregadores a viraõ primeiro pedir ao Guarda mór, o qual ordenará 

ao Eícrivaô lhe dé na fôrma dos demais declaiadas nefte Regimento , e o 
Guarda mór parecendo-lhe mandará alliftir a efta carregação hum dos Guar
das menoreSé 

XXXVII. 

f "p Para que os Carregadores , e Arraes fe reportem }' e fe naõ atrevaÔ a 
]j commetter o deícaminho do fal , fe ordenará que nos caies, em que 

por efte Regimento eítá peita pena, poflaó denunciar , naô fó os Officiaes 
deite direito, mas ainda qualquer do povo; e o Guarda mór , ou Recebe
dor lhes tomarão íua denunjiaçaó , e o Eícrivaô da menza o eícreverá em 
hum livro , que para iflo terá ; e na denunciaçaó fará logo declarar ao de-
nunante as teftemunhas , que do caio fabem que íe proceder contra os cul
pados , ainda em caio que os denunciadores dififtaõ dsscenunciçoens; e o 
Provedor de minha fazenda as fará , e fentenciará o Provedor da Alfânde
ga , dando Appellaçaó, e Aggravo para o Juiz dos Feitos de minha. Fa
zenda. 

XXXVIII. 

E O dito Recebedor terá para íeu mantimentó íeflenta mil réis em cada 
hum anno, os quaes íe pagaô pelo dinheiro de íeu recebimento , e com 

Certidão do dito Eícrivaô, porque confie o tempo, qie fervio, lhe íeraõ 
levados em conta nas que der de feu recebimento. 

XXXIX 

E O Eícrivaô haverá para feu mantimentó dous réis) por moio de todos 
os que fe carregarem , que pagarem efte direito, o que tudo lhe pa

gará o Recebedor, e com Certielaó do Guarda mór dosmoios, que íe car
regarão, lhe íeraó levados em conta ; e do íal, que naó pagar direitos, le
vará osditos dous réis ácufta dos carregadores , epor cada deípacho, que 
der aos navios levará década moio, que paííar de cem toneladas , duzentos 
réis , e dahi para baixo cem réis, e de cada Termo de fiança, que fizer, 

leva-



levará oitenta réi:,, e p.nr dcfobrigai a dita fiança levará quarenta réis , cpTi 
cada ekmuncLiçaõ , qm: eícrever , oiteiua réis , e pelo traslado delia lhe coa» 
taraó oitenta ré i s , e de cada rbgiftro , que fizer das licenças para Carrega
rem íal , levará quatro réis, t naô levr.rá mais coufa alguma nem de minha 
fazenda , nem das partes , ainda que ellas lhodem livremente por fua vonta
de , com pena de íuípeníaõ de leu officio, e de pagar vinte por hum de tudo 
o que íe achar que mais levou , que ie applicará á minha fazenda , e;iode* 
nuiicia.-or. : 

Sobre o guarda mór. 

XL. 

A-Peffoa , que fervir de Guarda mór , íerá de grande confiança , por 
quant?; de íua fidelidade , boa guarda , e vigia pende o naó íe defen* 

caminhar o íal , enaó íefonegarem os direitos delle , que faó de tanta im
portância á minha fazenda, e affim deve íer mui íolicito , e diligente em 
vigiar as carregações que íe fazem s de modo que nem navio fe carregue, 
nem barca chegue abordo fem eile primeiro íaber o que fará, andando vi
giando , e naõ fazendo efperar os barcos para os viíitar, e alem de com-
prir o conteúdo neíte Regimento guardará mais o íeguinte. 

XLI. 

E Os dous Guardas menores que mais haverá, feráõ apprelentados pelo 
dito'Guarda-mór, e confirmados pelo Coníelho de minha Fazenda , e 

lerao obrigados a lhe affiítir continuamente de dia , e de noite , e obedeceráõ 
e compriraõíeiis mandados , e vigiaráõ as carregaçoens , affim navios , co
rno barcos, e finalmente todos os defcaminhos, que por qualquer via quefe 
intentem commett-er., com pena que defencaminhando-ie algum íal por íüa 
culpa, ou negligencia , ou deícuido, incorrerão nas meímas penas impoftas 
ao dito Guarda-mór. 

XLÍI. 

EM quanto houver carregação íenaõ divirtirá com outra eccup2çaô algu
ma , e citando cerco por qualquer via odefcaminho , que houver, íe 

for por íua culpa , perderá o Ofiicio , e incorrerá nas meímas penas, em 
que incorrem os carregadores íem defpacho , e nas mais que parecer íegun
do o excello, que pi fio commetter ; e íendo por negligencia , ou deícuido 
íeu , pagará para minha Fazenda todos os direitos , que íè lhe havíaõ de pa
gar, feoíal fe naó defencatninhara , ainda que o fal íeja daquelle, que naô 
havia de pagar os diros direitos , de que feraó Juizes os dos Feitos de minha 
Fazenda , e procederão neftes caíos conforme as Ordenações, e penas dellas. 

XLIIL 
j~p Para que o Guarda mór com maior brevidade, e aparelho pofla acedir 
MJJ á fua obrigação , terá huma fragata com quatro remeiros continues , os 
quaes íeraó poftos por elle, e terá cada hum em cada hum anno para íeu 
mantimentó vinte, e quatro mil réis, que lhe pagará o Recebedor do dito 
direito com Certidão do Guarda mór, porque confte o tempo, que fervi* 
raõ, e com íatisfaçaõ , e lhe feraó levados em conta na que der de feu recebi
mento , e achando o dito Guarda mór, que os Remeiros naõ affiftem , e 
fervem com o cuidado , e comtinuaçaõ, que convém , elle poderá difpor 
da dita fragata, e nelía pór outros , qúe melhor a firvaó. 

XLIV 
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XLIV. 

E Achando o Guarda mór que os Guardas menores naõ fervem com o 
cuidado, e vigilância, que convém, elle os poderá íuípender, do que 

dará conta ao Coníelho de minha Fazenda , declarando-lhe a razaõ, por
que o fez , e app-rovando a o Coníelho , o Guarda mór appreientará outros* 
Guardas na fôrma eme dito he , e haverá cada hum para íeu mantimentó de
zaílèis mil réis por anno, que lhe pagará o dito Recebedor com Certidão 
do Guarda mór, que ferviraõ com íatisíaçaó , porque lhe ieraó levados em 
conta na que der de íeu recebimento. 

XLV 

E Por quanto para boa arrecadação, e fegurança dos direitos he necefla* 
rio que o Guarda mór ande em continua vigia de dia , e de noite , prin

cipalmente na força da carregsçaô , pela qual razaó he conveniente que fe em
barace com outra alguma occupaçaõ , antes fe deve livrar de todas , que por 
qualquer via lhe podem íervir de impedimento á fua boa guarda , e vigia 
pela occupaçaõ, e trabalho, que ha de ter, haverá para íeu mantimentó 
em cada hum anno duzentos cruzados , os quaes lhe pagará o dito Recebei 
dor com Certidão do Eícrivaô , porque confie do tempo , que tiver fervido, 
e com ella lhe feraô levados em conta nas que dor de feu recebimento, e 
haverá mais duzentos réis psla vifita , que fizer a cada navio, que pagaõ o 
dito direito, íendo de cem Toneladas para baixo, edahi para lima quatro
centos réis, e duzentos réis dos que naõ pagaõ o dito direito , e levaõ íal, 
naô íendo carregados por conta de minha fazenda , e as yríitas, que fizer, 
feraó depois de eftarem acabados de carregar, enaó IevaraÕ mais coufa al
guma dos ditos navios, pofto que voluntariamente por qualquer via , ou mo
do lhe íeja dada, cuoíierecida, lob as mefmas penas da Ordenação 

X.LVI. 

E Oeiito GuarJi mór depois dos navios eftarem deípachados , lhes poderí 
pedir lhemoítrem toeios os deípachos, aflim defte direito, como dos 

mais , eos Carregadores, eu Meftres, que os tiverem, feraó obrigados a 
lhos malharem com pena de íe haverem por naõ deípachados , e como taes 
fe procederá contra elles, e achando que lhes falta algum deípacho , naó lhes 
dará deípacho , e teraõ lugar as mais penas , que houverem impeítas por 
Regimento , denunciando íe nos cafoã, em que houver lugar. 

XLV1I. 

E Todos os Meirinhos , e Alcaides deita Cidade íeraõ obrigados a com-
prirem , e executarem os mandados do dito Guarda mór, íendo eícri

tos , e aílinados por elle, ou feito pelo Eícrivaô, e aílinados pelo dito Guar
da mór; eomefino fará o Eícrivaô da menza, fazendo os Autos, as Efcri* 
turas, e mais diligencias, que lhe mandar em ordem a íeu officio : e qual
quer dos fobreditos, que aflim o naó cumprir, poderá íuípender pelo tempo 
que lhe parecer, dando Appellaçaó, e Agravo, excepto íeu Eícrivaô, que 
iuípenderá o Provedor da Alfândega , fendo a culpa baftante para iflo. 

XLVIII. 

E Sendo adefobetiiencía tal, que delia refulíe algiima perda, ou dano á 
minha fazenda ? elle os poderá logo prender, e fará os Autos necefla-

rios com feu Eícrivaô ; e íendo contra elle , dará conta ao Provedor parapro« 
ceder nafórgia do Regimento, como contra os outros Officiaes da Alfân

dega, 
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dega , e noquedito heos Meirinhos, e Alcaidcs obedeçaó so Guarda rtVir. 
Ido meímo faraó ao Recebedor lobre as execuções , que lhes mandar fazer 
lob as ditas penas. 

XLÍX. 

E Eftando impedidos, e fuípenios , o Guarda mór, Recebedor, ou Ef
crivao pedirão 20 Coníelho de minha Fazenda pefloas , que firvaõ em 

íeu lugar. 
L. 

A Lém do que fica declarado nefte Regimento ao Guarda mór, fará to-
das as diligencias, que lhe parecerem neceflarias para fegurança tios 

direitos, e achando algum deícaminho, ou intento de íecommettcr, alem 
do que por efte Regimento eftá difpoíto, pedindo«o a qualidade elo caio, 
poderá prender os culpados, e fará o Eícrivaô os Autos neceflaries, que 
remetterá ao Juizo de minha Fazenda para íe íentencearem no Coníelho 

delia. 
LI. 

E Por quanto pelo tempo em diante íe podem ir ofTerecendo couías, a que 
íe deva acodir, que nao eftaó difpoítas nefte Regimento, os Officiaes 

da menza , as determinaráõ pelo íemelhante que nelle acharem , do que da
rão conta ao Coníelho de minha Fazenda, ou cada hum por íi íobre o que 
tocar áíua obrigação, e compriraõ o que o dito Coníelho ordenar. 

LII. 

ÍP* Em caio que o rendimento defte direito íeja por contrato , nei», por 
j iflo os ditos Officiaes deixarão de cumprir inteiramente o declarado 

nefte Regimento pelo muito que convém tratar fe cem verdade nas carre
gações fem engano , nem moleítia dos carregadores , principalmente os Ef-
tiangeiros , e conítar aoceito o que rendeu em cada hum anno dos do con« 
trato, affim para íe íaber como íe deve proceder nos arsendamentos, que 
ptlo tempo em diante le fizerem, como também fe deferir aos requerimen
tos dos Contratadores , qüe pedem quita , moítrando pelo livro que os rendi
mentos foraó mui poucos, íendo que íe tudo fe lançara nelles, eíe fizeraó 
na cobrança diligencias neceflarias, edellas confiará naõ tiveraõ lugar para 
fazermos íemelhantes requerimentos, etambém fe ficaó affim aílegurando os 
mais direitos impoftos fobre o íal íeno tal portotempo do contrato andará tam
bém a fragata á ordem do Guarda mór , e por elle íeraõ os fragateiios , e 
guardas menores, como no outro tempo. 

P Elo que mando ao Provedor mór da Alfândega defta Cidade de Lis« 
boa, edas mais do Reinos que façaõ cumprir , e guardar inviolavel-

ments cite Regimento taó inteiramente, como nelle íe contém , eao Guar
da mór, e Officiaes da arrecadação do dito novo direito do íal mando. 

OUtro fim que em tudo o cumpraó , e dem á íua devida execução íem 
embargo de quaeíquer Ordenaçoens, Regimentos , e Proviíoens, que 

em contrario delle haja, o qual fe regütrará nos livros dos Regimentos de 
mmha fazenda , e nos do dito novo direito do íal, aonde íemelhantes Regi
mentos fe coítumaó regiftrar; e eíte hei por bem que valha , e tenha íorça , 
e vigor, como íe íofle Carta feita em meu nome por mimaflin3da, e palia
da pela minha Chancellaria, pofto que por ella naó pafle, iem embargo da Ord. 
lib.2. tit. 39, e40. que o contrario diípoem. Manoel de Miranda o fez em 
Li boa a i3 .deJu lho de íeiícentos e trinta eoito annos. Fernando Gomez 
uaGama ptez eírever. r\ y: y . 
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M O L H A D O S , E V E D A D O S . 

U EIRey faço íaber aos que efte Regimento virem , que eu mandei 
abrir as Alfândegas dos Portos íeccos, molhados ,»e vedados, para 
nellas íè deípacharem as fazendas , que entrarem nefte Reino, e fa
turem delle para o de Caftella , como íe fazia antes das guerras , para 

o que foi vifto no Coníelho de minha Fazenda, íendo ouvido o Procura
dor delia, e houve por bem que nas ditas Alfândegas ie guarde daqüí em di
ante o Regimento íeguinte* ''' ' 

C A Í A , È O Í F I . C U Í S. 

C A P I T U L O í. 

P Ara defrjachd das fazendas, que haó de entrar, ou fahir pelas Álíârí* 
degas do Reino, o Juiz de cada huma dellas com parecer do EíCriváó , 

e Feitores eícolherá cafas na parte , que lhe parecer miis âccommodadas , 9 
de menos prejuízo, com maior fegurança das fazendas, e deípacho dellas , 
das quaes dàías os Recebedores década huma das dittfs Alfândegas pagaráó 
áluguer a íeu dono por fua juíta valia dos rendimentos dasditas Alfândegas. 

C A P I T U L O II; 

H A verá em cada huma dasditas Alfândegas hum Juiz , hürii Eícrivaô , 
e hum Feitor, qüé íirva também de Recebedor, e Procurador de mi

nha Fazenda , hum pezador, que firVa de porteiro da dita Alfândega , hum 
Feitor geral em cada Província do Reino, qu? ande correndo as Alfândegas , 
vigiando rtaõ haja deícaminhos, para óqtíe trará corafigo quatro guardas de 
cavallo , os quaes Officiaes teraõ para feu mantimentó o ordenado, que lhes 
tocar por íuas cartas , e provimentos* 

C A P I T U L O III. 

P Árá cada htírria das portas das ditas Alfândegas haverá três chaves de 
differentes guardas : huma terá o Juiz , outra o Efcrivao , e outra o Fei

tor da dita Alfândega. 

C Á P í T Ü L O IV, 

E Para fe dafelpediçaó, e defpacho7ás partes, Como convém , hei por 
_ bem, e mando eme o Juiz, e mais Oíiiciaes das ditas Alfândegas vaõ a 

ellas todos os dias, que naó forem de guarda da Igreja, (falvo pedindo-o à 
neceílidade do defpacho , e occaíiáõ) pela friarihá , e á tarde , e nellas 

Tom. II. Mm eí. 
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ciaraó íervlndo íeus officios três miras pela manhã ; e efíaraô até ás 
d e z , e de tarde ás duas horas, e fahiráô as íeis; e o deípacho de Outu
bro até fim de Março , ehtraíáó ás oito de manha , e iáhirap ás onze , 
e ás tardes as duas horas, è fahiráõ ás finco ; e íe parecer aojül í da Al
fândega, por alguns caíos oceurrentes que he neceílario eftar mais tempo, 
o poderá fazer, ao qual encarrego que tenha particular cuidado de fazer 
vir os Officiaes ás horas, e aíTiftir na Alfândega o tempo que por efte Ca* 
pituio he aflignado. 

. C A P t T Ü L O V, 

P Ara bom déffiacho das fazendas, que entrarem $ ou fàhirém pelas di
tas Alfândegas, ha de haver em cada huma dellas finco livros, que haõ 

de ir defta Cidade afíigaadoS , e numerados pelo meu Provedor mór das Al
fândegas do Reino, pofto que antes o íòflem pelo Efcrivao da Provedoria 
m ó r , em hu.ni do* qü a es fie lançará a receita de todos os direitos, que pa# 
garem as fazendas por entrada , ou fahida : outro fervirá de le àftentarem 
nelle as fazendas, .que tomarem guia, p;,ra os donos dellas as virem deípa
char á Alfândega deita Cidade de Lisboa na fôrma que abaiko íe dirá ; ou
tro para fe regularem nelle todas as Provisões , Alvarás, Mandados , oü 
quaeíquer outms ordens pafladas por mim , ou pelo Coníelho de minhaFar 
zenla , oü pelo Provedor, e Feitor mór de minhas Alfândegas íobre a ad-
miniílraçaõ dellas ; outro livro íerá de Ementas , em que íe lançaráô todas as 
denunciações , que íe derem dos deícarainhaelos , e outro para ie eícre-
Verem nelle ás fianças , qüe por qualquer cáuia íe tótnarem para bem ela 
minha fazenda , e em cada hum anno mandará o Provedor da Alfândega 
delta Cidade de Lisboa três livros novos, a faber, hum para os direitos, 
que íe haó de pagar nas ditas Alfândegas, e outro para os que fe haõ de 
Vir pagar nefta Cidade de Lisboa , e outro para as fianças, por íe naó com 
fundir o rendimento de huns annos com os outros , como íe ufa na Alfânde
ga defta Cidade de Lisboa. 

Entra-ia das mercadorias de Caftella no Reino de Portugal* 

C A P I T U L O VI. 

P Elas ditas Alfândegas poderio entrar nefte Reino todas as fazendas de 
qualquer forte , e qualidade que íejaó , creadas , ou feitas todas em 

quaeíquer lugares de Heípanha , excepto as que pelos Foraes , ou Regimen
to íaó prohibidas entrar pelos Portos da terra , e do Capitulo íeffénta e oito 
do Foral da Alfândega deíra Cidade , que prohibe entrarem pelos portos 
da terra as fazendas de Fiandes, Alemanha, Inglaterra, ede outras partes 
do Norte. 

C A P Í T U L O VIL 
Trigo que entrar dos Reinos de Caftella nefte de Portugal, e fias dt« 

._.„ f tas Alfândegas , pagos os direitos da entrada , poderão levar Íeus donos 
aonde quizerem ; eos Eícrivães das Comarcas os naõ obrigaráó a que tomem 
guias, por quanto as levaõ das Alfândegas. 

C A P I T U L O VIII. 

OS Juizes , e Officiaes das ditas Alfândegas procuraráó com todo o 
cuidado que toda a peíloa , que levar fazendas defte Reino para os 

de Caftella , pague os direitos a dinheiro de contado pelo proveito que 
refulta a efte Reino ; e pata que niiío venha de melhor vontade , lhe 

O 

to-
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tomaráõ osdóbroens, e patacas a reípeito do pezo, e valor que tiverem 
nelle Reino. 

, , p A P I t U L O IX. 

E As fazendas que vierem ás ditas Alfândegas, pagaráõ os direitos con
forme ao preço , e avaliações da pauta , que o Provedor da Alian

dega defta Cidade mandar'cada anuo ás ditas Alfândegas , na forma que 
eftá diípoífo pelo Capitulo íeflenta e três do Foral da Alfândega deita Cidade $ 
vindo as ditas Alfândegas para íè deípachar algumas mercadorias , ou outra 
qualquer coufa, que naó eftejaõ lançadas, e avaliadas na dita pauta , os Of
ficiaes as avídiaráõ em íua juita valia , e lhe daraó deípacho, e aviíaráó logo 
ao Provedor da Alfândega com o theor da avaliação , para queelie as metta 
na pauta por leu jufto preço ; e aos mercadores Caltelhanos fe tomarão as pa
tacas por marcar a quinhentos e quarenta reis, e os dobrões a oito centos e leh 
tenta reis a oitava. 

C A P I T U L O X 

T Odas as fazendas, que entrarem pelos portos da terra , oü íahirem defte 
Reino para os de Caftella , pagaráó nas Alfândegas huma dizima na 

fôrma que fe pagava no tempo do Senhor Rey Dom Sebaítiaô ; e as que 
fe deípacharem para o Reino , pagaráõ a dizima na Alfândega por onde 
entrarem; e querendo as partes trazellas com guias, oumanifefto á Alfân
dega defta Cidade , naó pagaráõ direitos nas Alfândegas por onde entrarem \ 
por quanto pertence pagarem a dizima na Alfândega de Lisboa. 

C A P I T U L O XI. 

POderáõ as pefloas que quizerem deípachar íuas fazendas nas ditas Alfa «ade-
gas trazellas livremente para quaefquer partes do Reino , ou pára eíta Ci

dade de Lisboa, declarando primeiro que as deípachem nas ditas Alfândegas 
para onde as querem levar; e as que declararem que querem gaitar pelo Reino, 
pagaráõ os direitos de dez por cento ; os quaes fe carregaráõ em receita fobre 
o Recebedor no livro para iflo deputado , e íeraó íelladas com o íello da dita 
Alfândega , que para iflo haverá differente do defta Cidade de Lisboa , para íe 
pòr nas fazendas , que íe coítumaó íellar, as quaes naõ poderáó trazer por fi , 
nem por outrem a eítaCielade de Lisboa , nem quinze legoas ao redor delia , 
fobpena de perderem as ditas fazendas, e teraõ as meímas penas , em que in
correm os que as deiemcaminhaô, como eftá difpoíto pelo Capitulo íeflenta e 
t rês , e íeflenta e quatro do Foral da Alfândega deita Cidade de Lisboa , e affim 
as que vierem para a dita Alfândega de Lisboa pagarão os meímos dez por cen
to , ejjem quinze legoas á roda. 

C A P I T U L O XIL . { 

A S mercadorias, que fe houverem de deípachar por pezo , mandará o 
Juiz da Alfândega pezar pelo pezador delia , e em íua prefença , e 

do Feitor, e Eícrivaô da Alfândega tomará os pezos em livro particular, 
que para iflo terá , também aflinado, enumerado pelo Provedor da Alfan*-
dega , e conforme a elle íe carregarão os direitos em livro de receita fobre 
o Recebedor da dita Alfândega. 

C A P I T U L O Xl l í . 

N Aó fe daraó deípachos livres nas ditas Alfândegas, nem na Caza dos 
Portos Seccos defta Cidade de Lisboa a nenhuma pefloa, nem fe fa; 

raõ cortezias, e todos os direitos devidos íe carregaráõ em livro de receita , 
Mm ii c 
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e achando-íe o cohtralrio , .fe pagarão em treídobro J^e osOfricies , qüe de
rem os ditos uctpaehos encorreráó , cm pena de perdimento do ofiicio até 
minha mercê*. Nem ie daiáõ nas ditas Alfândegas licenças para iahirem mei•* 
cadorías das portas dellas, íem primeiro ficarem os direitos carregados em 
livro íobre as meímas penas. 

C A P I T U L O XIV. 

E Declarando as partes aos Officiaes das ditas Alfândegas que querem tra
zer luas fazendas para efta Cidade de Lisboa, íeraõ viítas pelos Oíii

ciaes dasditas Alfândegas, e o Efcrivao fará aflento no livro para iflo de
putado, em quamanire re a lorte, qualidade, e quantidade dellas com mui
ta diftincçaó , dequa paliarão Certidão , e lhe daraó huma guia, que paga*» 
ráõ as partes , cujas furem «s fazendas , que as tragaó diieitamente á Al
fândegas defti CidaÍ2 ele Lisboa-, íelladas com o Íello de pés nas partes 
onde le coítumaó p ô r , e os Oíiiciaes: d.lla faraó cotejo pela Certidão com 
asditas fazendas para íe verem íe íao as meímas , e fe lhe dará defpacho na 
forma que eftá difpoíto pelo Foral da Alfândega de Lisboa, as que aflim 
íè acharem , ou faltarem , eu forem differentes na forte, e achando os Offi
ciaes da Alfândega defta Cidade , que as Certidões que vem das ditas Al
fândegas , conformaõ com as fazendas , que trazem, paííaraó Certidoens ás 
partes que trouxerem as fazendas, que levarão ás ditas Alfândegas, e com 
ellas nvmdaraó (os Juizes pôr verbas á margem do aflento da deícarga: e 
as Certidoens com todos os mais deípachos , que forem ás ditas Alfânde
gas , iráo alinha, para a todo o tempo conítar por onde le fizeraÔ as def-
cargas. O Provedor da Alfândega mandará em cada hum anno trazer dellas 
oshvros dos aflentos das fazendas, que íe deípacharaó psra a dita Cidade 
de Lisboa, com a linha em que haõ devir enfiadas as Certidoens, para fa
zer cotejes dellas com os deípachos da Alfândega, e mandará livros novos 
de receita para o anno íeguinte, para que íenaó umfunda o rendimento de 
hum anno com outro. 

Sabidas de mercadorias defte Reino para os de Caftella. 

C A P I T U L O XV 

P Elas ditas Alfândegas fe poderáó meter nos Reines de Caftella todas, 
equaeíquer fazendas, que pelas Leis deite Reino naõ forem exceptua-

das , pagando os direitos por fahida nas ditas Alfândegas , que íe carregaráõ 
em receita aos recebedores dellas na fôrma que fica difpoíto por direitos 
que fe haó de pagar por entrada. 

C A P I T U L O XVI. 

A S pefloas que levarem mercadorias para fora do Reino, iraó direi
tas ao lugar de huma dasditas Alfândegas por eftrada direita á Alfân

dega aonde haõ de deípachar, porque deíviando-íe delia , incorrerão na 
pena do defcaminho. 

As pefloas que levarem mercadorias para fora do Reino, iraõ direitas 
ao lugar de huma dasditas Alfândegas por eftrada direita á Alfândega aon
de haõ de deípachar , porque deíviando-íe delia , encorreráó na pena do 
defcaminho. 

C A 
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C A P I T U L O XVÍÍ. 

TOda» as fazendas , que forem deite Reino para fe deípachar nas ditas, 
Alfândegas , entrando nas finco legoas da Raia, iráõ pelas eítratias 

direitas até asditas Alfândegas, e deiviando-fe dellas por alguma parte íe 
tomarão.por perdidas. 

Guias para os mercadores, que haõ de ir para o Reino de Caftella, 
e para os que haõ de ficar no Reino. 

C A P I T U L O XVIII. 

O S Eícrivaens das guias teraó particular cuidado, quando as derem ás 
pefloas que levarem mercadorias, de declarar a Íorte, qualidade, e 

quantidade dellas de maneira, que quando fe fizer cotejo com a Certidão 
nas Alfândegas , ou lugares para onde vaó deítinades , Ce achem ajuftadas 
com a dita Certidão, e limitarão nella o termo de feis legoas por dia a par
te que tomar a dita guia, para chegar á Alfândega; aonde vai deípachar, 
ou lugar onde ha de vender; a qual dentro no dito tempo íerá obrigada a 
chegar aodito lugar , fobpena de deícncaminhada , falvo mçítrar juíío im
pedimento ; e a parte ficará obrigada a trazer Certidão de deícarga dentro 
em dous mezes das guias que tomar para as ditas duas Alfândegas ,• e para 
es lugares do Reino quatro mezes, em razaõ da detença que ha de ter na 
venda deftas, ecom asditas Certidoens lhe deícarregará o Eícrivaô a dita 
guia, e íerá obrigado a enfiar as ditas Certidoens em linha, eguardallas, 
eno cabo do anno mandará ao Provedor, e o te i tor mór.de minha Alfân
dega os ditos livros com a linha das Certidoens da deícarga. E o Eícrivaô 
que naõ guardar a fôrma defte Capitulo na Certidão que paliar de guia , 
fera íufpenío de feu officio até minha mercê, e pagará á.minha fazenda 
os direitos, qüe podiaõ importar as fazendas, a que deu guia, e as pefloas 
que naô trouxerem deícarga no tempo limitado , paguem os direitos das 
fazendas, a que tomarem guia , para o Reino fingelos , e das a que to«j 
marem^para ir deípachar ás Alfândegas, em dobro. 

C A P I T U L O XIX. 

H Averá Eícrivaens das guias em todos as partes que os havia antes da 
guerra , e ferviraõ eftes officios os Efcrivaens proprietários , que os 

ferviraó antes que fe cerraílem os póttos, e onde os naó houver os da Ca
mera. 

C A P I T U L O XX. 

T Oda a peíloa que tomar guia de mercadorias para quaeíquer lugares 
do Reino, ou feiras, irá feu caminho direito ao lugar para onde to

mou , iobpena de íe lhe tomarem por defencaminhadas as mercadorias s que 
fe acharem fora da eftrada. 

C A P I T U L O XXI 

O S Efcrivaens das guias as naó daraó fe naó a pefloas conhecidas; e naó 
as conhecendo , lhes tomarão fiança , por evitar a fraude que coítumaó 

fazer algumas pefloas j mudando os nomes quando as tomaõ em prejuízo 
de minha fazenda ; e os que naó tiverem fianças, traraô duas teftemunhas 
que jurem que conhecem íerem os conteúdos nas ditas guias, e naõ tendo tefte
munhas, lhe daraô juramento que declararem os lugares onde faó moradores , 
para dentro no tempo determinado os virem deíobrigar, e naó vindo , íe
raõ executados pelos direitos que as ditas mercadorias haviaó de pagar , 

íe 
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fe pjfljflem para Caftella ; e aos cccleiiaíticos , e podcroíos mo daraft 
guias, íem primeiro darem fiança de pcllôa leiga, ede fácil execução , eu 
Eícrivaô que contra a fôrma deite Capitulo der guias, pagará em dobro "d^ 
direitos que íediviaó dasditas fazendas, íepaílaflem para Caftella , e íerá 
íuípenío de íeu officio até minha mercê : e as peíioas que naó defobrigatem 
no termo limitado, pagarão os direitos na fôrma do Capitulo vinte e oito 
defte Regimento. 

C A P I T U L O XXII. 

A Pefloa que tomar guia em qualquer dos lugares defte Reino aonde 
houver Eícrivaô dellas, naó íerá obrigada a tomar outra , e com el

la iraó ao lugar deftinado para onde a tomou , e trará Certidão da deícarga 
na fôrma, que nefte Regimento eftá dipofte. 

C A P I T U L O XXIII. 

N Enhum Guarda , nem outro Official de juítiça, rii fazenda poderá 
fszer tornar atrás as pefloas , que levarem guias das mercadorias y 

com que forem em direitura para asditas Alfândegas. , ou para es lugares 
deítiuados para onde a guia foi paflada , nem lhe poderão abrir coftaes , 
ou canaítras , em que vaõ as ditas mercadorias; o que aflim hei por bem, 
por fer informado das muitas moleítias , e vexaçoens que ie fazem aos mer
cadores, o almocreves, qüe levaõ mercadorias íó a fim de as remirem por 
dinheiro ; e quem fizer o contrario íerá prezo, e caftigsdo, e pagará á 
parte as perdas , edanos, e fendo Official de juítiça, ou fazenda ,• Íerá fiaf-
peío até minha mercê ; as penas poderão as partes requerer diante de qualquer 
Julgador Letrado, que eftiver mais perto do lugar , ao nele o guarda , ou Of
ficial embaraçar as ditas fazendas , que ouviiá as partes breve, eíumrmria-
mente, e ientenciará íobre a moleítia íómente, dando Appellaçaó para cs 
Juizes dos Feitos de minha fazenda, e querendo os ditos Officiaes requerer 
por defencaminhadas as ditas mercadorias , poderão feguir os mercadores, 
e almocreves até o lugar deftinadò para onde levaõ águia , e nelle requerer íua 
juítiça diante do Julgador, a que pertencer. 

C A P I T U L O XXIV 

O S Eícrivães das guias, quando as derem és partes de mercadorias , ou 
mantimentos para o Reino, declarando nella os lugares , para onde as 

levaó, eaque rolhas do livro ficaó carregadas , eque faó obrigadas a trazer 
Certidão dos lugares aílinados pelos Juizes das Alfândegas aonde os houver, 
enaó os havendo , pelo de fora , ou peles ordinários dentro no tempo aflina
d o , para fe deícarregarem no livro, as quaes Certidões de deícarga feraó 
feitas pelos Efcrivães das Alfândegas , e aonde os naõ houver , pelos das Si
zas , ou das Cameras , e aflinadas por elles , ou pelos ditos Juizes , e nenhum 
outro Efcrivao, ou Tabelliaõ as poderá paliar, e paflando-as, as naõ guar
darão, nem fe deícarregaraõ com ellas asditas guias. 

C A P I T L O U XXV. 

O S Efcrivães das guias , a que forem entregues os livros das guias , paf-
íaráõ Certidão da entrega , que íe dará ao Eícrivaô da Provedoria |mór 

da Alfândega, que lhe paflará Mandado com o traslado defte Regimento, o 
que guardarão inteiramente iobpena de íuípeníaô de íeus officios até minha 
mercê, ede pagarem as perdas, edanos, que minha fazenda receber como 
naô fazerem, e íeproceuerá crimemente contra elles, como parecer juítiça; 
e para naó allegarem ignorância defte Regimento , o Provedor da Alfândega 
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deita Cidade de Lisb >a paliará Mandados a todos com o traslalo deite Regi? 
iiiento , que tocaõ ás guias. 

Cafa dos Partos Seccos defta Cidade. 

C A P I T U L O XXVI. 

T Odas asinercadofias , mantimentos , e qualquer outro gênero de fazen
das , que defta Cidade de Lisboa íe tirarem para fora , feraó deípacha

das na caza dos Portos. Seccos delia , para que o Provedor da Alfândega a 
fará abrir, e continuar o deípacho, como ie fazia antes dos portos lerem cer
rados , ordenando aos Officiaes da dita cafa que nellü affiltaõ ao deípacho to* 
dos os dias, que naó forem de guarda da Igreja , ás horas coftumadas, para 
que as partes , que quizerem ir para fora delta Cidade , tenhaõ fácil expedi. 
•çaõ , e íenaõ detenhaõ em razaô dos ditos deípachos, e quando for preciía
mente neceílario abrir*íe a dita caia aos dias Santos d&guarda , o Provedor 
a mandara abrir ; ao qual hei por muito encarregado , que com muito parti
cular cuidado faça guardar eíte Capitulo na fôrma qüe nelle fe contém , e o 
mandará apregoar pelos lugares públicos , e coftumados deita Cidade , e 
póreditaes com a copia delles nas portas da Alfândega, e na dita cafa dos 
Portos Seccos , e nos mais quelhepareeer, para que venha tf noticia de to
dos. 

C A P I T U L O XXVII; ' .w. o 

O S Officiaes da dita caía daraó deípacho ás parte \ que quizerem levar 
mercadorias, mantimentos, e quaeíquer outras-fazendas para os Reii 

nos de Caftella ; as quaes declararáõ teus nomes > qualidades , e quantidade, 
pezo, e cjuantia dellas, íegundo forem, e dos deípacho» que le fizerem por 
carregações , fe declararão também os nomes das pefloas , por cuja conta 
vaõ , e íendo iardos das fazendas V quantas peças levaõ dentro , e íorte, e 
qualidade dellas , porido-fe os números nos mefmos fardos { e depois de 
deípachados íè fellaráõ para fenaó abrirem pelo caminho, íe naó no lugar , 
para onde forem deftinados, para fe evitar a rnoleflia das partes, que lhe 
eoftuniavaó fazer pelos caminhos, e depois de nefta fôrma lançarem os defpa* 
chos em livro;. pa liará õ Certidão ás partes , a que os derem , com o trasla
do do dito aflento, para que na Alfândega , por onde haó de lahir asditas 
mercadorias façaõ os Officiaes cotejo dellas com a Certidão, lendo certos 
que achando-fe mais , .Ou menOs, ou diíferentes na forte, qualidade, e pezo, 
ie julgarão por delencaminhadas. 

C A P I T U L O XXVIIÍ. 

Í
p Das fazendas, a que os ditos Officiaes derem deípacho , pagarão as 
li partes, que as forem deípachar, os direitos de déz porcento, como 

aflima fica dito pelas avaliações da pauta , que o Provedor da Alfândega da 
dita caza terá , íem fe admittir privilegio algum para deixarem de pagar , 
nem lhedarem defpacho fem primeiro pagarem osdireitos, e ficarem lança
dos em livro; e viudo a ellas algumas mercadorias , ou mantimentó^, que 
íiaõ Vaõ na pauta avaliados, os Officiaes da dita « ia lhe naõ daraõ defpacho 
fem dar conta ao Provedor da Alfândega, que com as informações necefla
rias faça avaliação , e a lance tna pauta, para dahi por diante Je dar o defpa
cho ^conforme a ella.-
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C A P I T U L O XXDL 

cem os deípachos , os quaes ferviraõ alternativamente aos mezes; a Íaber, 
hum delles Janeiro , Março , Maio, Setembro, eNovembro ; eoutro Fe* 
vereiro, Abril, Julho, Agofto, Outubro, eDeícmbro; e acabado o mez, 
osditos Officiaes traraó ao Provedor da Alfândega o livro , ao qual raiando 
que com particular cuidado reveja os deípachos com hum Efcrivao ela Menza 
grande da Alfândega, que para iflo eícolher, eos coteje com a pauta para 
Ver fe eítaõ conformes a ella, e achando-os affim , poraó feus finaes no fim 
decaía deípacho d e cada mez , e vendo que ha qne emendar, chamará os 
Officiaes, e os advertiráõ que devem fazer, e lhes entregará o livro antes 
do mez acabado, que continuem nelle o deípacho conforme a alternativa. 

C A P I T U L O XXX, 

Í ^ Por evitarem es enganos, e conluios , de que as partes podem ufar nos 
^ deípachos , que íe lhes derem na dita caia , e cem hum íó deípacho le

varem mais fazendas , ordeno, e maneio que os depachos , que federem 
na Menza dos Portos Seccos naô vai haõ mais que hum dia, como íeulá ern 
todas as mais caías daarremataçaõ dos direitos Reaes deita Cidade de Lis» 
boa. E quando acontecer;qüe por algum caio fortuito naõ poílàm as partes 
embárear íuas>fazendas pelo Tejo aílima , eu rnandalas por terra * recorre* 
ráõ aos Officiaes da ditta caía , os quaes tomaráõ informação do caio, e íen
do certos que íaó as meímas fazendas:, que deípacharaó, enaó poderão 
tirar-lhes, reformará© o defpacho. 

; f 

C A P I T U L O XXXI, 

E Para que íe atalhemos defcaminhos dos direitos das fazendas, que íahi-
rem delia Cidade pelo Tejo affimá, ou para a outra banda com a facili

dade , que ha de íe métterem nos barcos , ordeno , e mando que fenaó embar
carão em nenhuma parte defte Reino , íenaõ do Forte até deíronte do arco, 
que eftá entre as caías do Conde de Linhares , e as de Dom Julianes da Coita , 
eque mettendo-fe em outra parte nos barcos íe julguem por defencaminha-
das , poíto que levem defpacho ; e que os Barqueiros naó recebaó fazendas 
em íeus barcos , íem lhes. moftrarem as partes defpacho da caia dos Portos 
Seccos, iobpena de perdimento dos barcos , e de pagarem vinte cruzados da 
cadeia; eida mefma maneira os Almocreves , que levarem asditas mercado
rias para fora defta Cidade , incorreráõ na meíma pena de vinte cruzados pagos 
da cadeia , e em perdimento das cavalgaduras , poíto que as fazendas naó íê« 
jaõ fuás, e as levem dealluguer, e o Provedor da Alfândega fará apregoar 
eíte Capitulo por todos os lugares públicos, e eípecialmente pela praia de 
Santos o novo até Alcântara , e pôr editaes na caía dos Portos Seccos , e 
Alfândega, e nas mais partes que lhe parecer , para que venhaó á noticia 
de todos , e naõ poílaõ allegar ignorância ; e de todos os pregões , que o dito 
Provedor mandar lançar, fará paífar Certidões aos Officiaes , que os lança
rem , que íe regiftraráõ no livro dadita caía, onde for regiítrado efte Re* 
gimento , ao pé delle. 

CA-
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C A P I T U L O XXXII. 
S dUosOfrkiaes.naó daraôdeípaçhos de eícravos para fahirem pela bar
ra fora , íem primeiro pagarem ós direitos, porquanto os coítumaó le

var defta Cidade para os mettenem no Reinb de Caftella, epor efte modo 
perde minha fazenda, os direitos devidos , que haviaó de pagar nas Alfânde
gas dos portos da terra, indo para os ditos Reinos de Caftella ; e querendo 
algum morador deMarzagaó levar comfigo eícravo para a dita Praça, lhe 
daraó defpacho livre, tomando primeiro as informa çoens< neceflarias como 
olevaó para feu íerviço * porque cefle apreíumpçaó l̂e ometter em CaÇt 
tçlla. 

C A P I T Ü L O XXXlIÍ. K 

O S Corretores dos eícravos, tanto que fizerem venda delles, feraó obri
gados a manifeítar na Meza do deípacho dos Portos Seccos defta Ci

dade , affim como fazem ria caía das Herdades , ' e o Efcrivao delia terá 
hum livro de Ementa, em que fe aflentaráó as ditas Tendas , e para fòdò 
o tempo fe poderem cobrar os direitos delles, e os Corretores, que naó com-
prirem o difpoíto nefte Capitulo , incorreráõ em pena de pagarem os direitos 
dos taes elcrayos em dobro. Efte Capitulo mandará o Proyeaur da Alfândega 
apregoar, e pôr editaes na fôrma Íobredita* . 

befpacbos paraofRejino* 

C A P I T U L O XXXIV. 

T Oda a peíloa, que quizer levar mercadorias, mantimentos ^ Oü qtiáefr 
quer outras fazendas defta Cidade para os lugares defte Reino, as irá 

deípachar á caía do deípacho dos Portos Seccos, e os Officiaes. lhas daraó 
na fôrma, e com todas as decUraçoens, e circunftancias conteüdas no Ca
pitulo aflima , que diípoem como fe ha de dar o deípacho para entra
rem em Caftella.: e as partes , que levarem os ditos deípachos , íeraô obri
gadas dentro em quatro mezes a trazer Certidoens como deícarregataó as 
ditas fazendas nos lugares, para onde levavaó odefpacho , pata nelles íe 
gaitarem , e os que lhas comprarem, levaráô Certidão da dita compra \ 
para que aflim le evitem todos os defcaminhos; e o Provedor da Alfânde
ga fará apregoar efte Capitulo, e pôr editaes na fôrma que os mais, que íe man
dão apregoar. > 0<; -es, 

C A P I T U L O Xx£v 

E Por fe evitarem os defcaminhos , que podem haver das mercadorias,; 
mantimentos, e mais fazendas, que as partes-defpachaó para os lugares 

junto á Raia, donde com facilidade as podem metter nos Reinos de Caftella: 
fem pagarem direitos, os Officiaes da dita caía naõ daraó deípachos para os
ditos lugares , íenaõ de quantidade de fazendas , que provavelmente fepoflaó 
nelles gaitar, e íe as partes, que pedirem os deípachos, íe fentirem aggra-
vadas, recorrerão ao Provedor da Alfandegai * que lhe arbitrará as fazendas f 
que podem levar. : 7 ;un 

C A P I T U L O ÍXXVÍ. 

OThefoureiro , que houver de receber o dinheiro na Cafa Aos Portos Sec
cos , fêrvirá também* de Feitor, e de Procurador de minha fazenda, edarl 

fiança de trez mil cruzados , e naõ poderá difpender dinheiro , íe naõ por 
ordem aflinada por minha maó, ou pelo Coníelho de minha Fazenda por en-
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tregas ao Thefoureiro-mÔr, recebendo delles conhecimentos em fôrma para 
lua conta , falvo lendo algumas deípezas miúdas para livros , ou para oütrai 
neceflidades da cala, que fe fará por deípacho dò Provedor da Alfândega. 

C À-P I T U L O XXXII. 
Averá nefta Cidade quatro guardas dadita caía, que teahaó cuidado 

_ de vigiar a Ribeira defta Cidade , íevaó algumas fazendas deíencami-
nhadas fem pagarem direitos , dous delles dadita caía dos Portos Seccos até 
Saõ Bento de Xabregas , e outros dous da dita cafa até Alcântara , e pelas mais 
partes da Cidade, por onde -lhe parecer necelfarios ; e fazendo algumas to
madias , ou qualquer pefloa do povo , as traraõ á dita caía, daraó conta ao 
Provedor da Alfândega para as mandar depofitar, e julgar como lhe parecer 
juítiça, na fôrma que pelo Foral julga a tomadias pertencentes á caia da Air 
fandega. 

C A P I T U L O XXXVIII. 

T Oda a fazenda, que for tomada na praia defta Cidade pelos ditos guardas, 
ou por outra qualquer pefloa, que eftiver para fe embarcar em algum 

barco, que naó feja para íâhir por foz , o que ie vera pelo defpacho do Con
íulado, enaó levar defqachodos Portos Seccos defta Cidade, fe haverá por 
deíemcaminhado. 

Feitor geral, Tomadias. e Denunciaçoens» 

C A P I T U L O XXXIX 

OS Feitores geraes das ditas Províncias teraõ particular cuidado naô haja 
deícaminhos de fazendas , e cada <hum delles trará em íua companhia 

quatro guardas de cavallo, que para iflo tenho ordenado que haja em cada 
huma das diras Províncias j os quaes todos poderão trazer todas as armas offen-
fivas . edifenfivas que lhesaprouverem ; e achando-fe algumas fazendas de* 
lencaminhaJas, as levaraO.á Alfândega de feu deííriclo, aonde o Juiz as. 
mandará depofitar, efará Autos das tomadias, tomando as teftemunhas, e 
mais provas , que o dito Feitor geral, ou guardas quizerem dar. 

G A P I T U L O XL. 
X P ^ a r a (3 t ie &s ^ , t o s Fcitores.geraes íejaó mais refpeitados, e obedecidos, 
ijj ordeno ; e mando que poflaó trazer varas brancas alçadas em todo o 
tempo, e por todas as partes por onde aneiarem , e íendo-lhes neceflarm pa
ra exercicio , e execução dê íeus officios valerem-fe das Juítiças ordenarias, 
lhes dem todaaajuda, e favor; e mando aos Provedores, Ouvidores , e Juizes 
de Fora que lho dem quando por elles lhes for requerido, e os Alcaides, Mei-
rinhos, Quadrilheiros Jurados , Porteiros, e outros Officiaes íemelhantes a 
eftes os acompanhem , fendo por elles chamados para algumas diligen
cias tocantes a feu officio, íendo certos huns , e outros Officiaes de Juítiça, 
que naô lhes dando ajuda , e favor , que por elles lhes for requerido , oü naó 
osecompanhando, roandarei.proceder contra elles com todo o rigor, fe a 
qualidade das culpas o merecer, alem de pagarem as perdas, e danos, que 
minha fazenda por iflo receber , de que os ditos Feitores geraes faraó Au
tos, em que eícreverá hum dos Guardas , que o Juiz da Alfândega nomear 
para efte effeito , efcolhendo de todos o de maior confiança, que terá a 
meíma fé , e credito, que os Eícrivaens dame os Alcaides, e Meirinhos. 

C A 
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C A P I T U L O XLI. 

E Tendo os Juizes das ditas Alfândegas noticia que por algumss partes 
andaõ palladores de fazendas , lhes oídenaráÕ que vaõ a ellas , e elles , 

c os ditos Guardas compriraõ fuás ordens, porque affim convém á fegutan-
ça dos direitos , que pertencem á minha fazenda. 

C A P I T U L O XLII. 

O S ditos Feitores geraes com feus Guardas poderão entrar em iodos, e 
quaeíquer lugares de íenhores de terras , ou de Alcaides mores , e de 

quaefquer outras peíioas poderoías, eem todos os coutos , e honras , eou
tros quaeíquer lugares izentos , onde tiverem noticia que eítaõ fazendas 
defencaminhadas, para fazerem diligencias pertencentes a leus officios; aos 
quaes todos encommendo, e mando que os deixem livremente entrar, e dar 
íeus varejos , e fazer as mais diligencias pertencentes a leus officios , e que 
lhes naó impidaô o exercício delles, antes lhes dem ajuda , e favor em tu
do o quecomprir , eda minha parte por elles lhes for requerido de maneira , 
que tudo fe dê á execução ; e áquelles , que aflim o fizerem , lho agradece
rei , e terei em íerviço, e os que o contrario fizerem (o que delles naó eípé* 
ro) incorrerão em pena de pagar o noveado , edano que derem á minha t&* 
zenda , a terça parte para o acculador , e as duas para o rendimento delia ; 
c mais haverão qualquer outra pena , que houver por bem ; o que quero 
que íe cumpra , e guarde , fem embargo de quaeíquer privilégios , e izen-
çõens, que por mim , ou pelos Senhores Reis meus anteceflores lhes íejaó 
dados, que para efte effeito hei por derrogados , fem delles íe íazer eípecial 
mençaó , porque todas aqui as hei por expreflas, como íe de cada huma fizera 
eípecial derrogação , porque naó lie minha tençaó , nem dos Senhores Reis 
meus anteceflores, que íemelhantes privilégios foflem concedidos em pre-
juiíb da fazenda Real, e mando que efte Capitulo íe publique pelas Comar
cas , aonde eítaô as Alfândegas, para que venha á noticia de todos , e fe 
naõ pofla allegar ignorância. 

C A P I T U L O XLIII. 

E As tomadias , que os ditos Feitores geraes , e feus Guardas tomarem , 
levaráô direitamente ao Juiz da Aliandega de feu deítridto, fem ie abri

rem os fardos , canallcas , ou quaeíquer outras cubertas , em que forem as 
ditas mercadorias, e o Juiz da Alfândega as mandará depolitar, e fará Au
tos para as fentenciar na fôrma , que abaixo fe dirá> 

C A P I T U L O XLIV. 

E Para fe evitarem os deícaminhos , e paflajens de fazendas defte Reino 
para os de Caftella , e entradas dellas nefte Reino dos de Caftella , íem 

fer pelas Alfândegas, hei por bem que naó íómente os Feitores geraes, e 
íeus Guardas poflaó denunciar dos defcaminhos dellas , mas que todos, e 
quaeíquer Officiaes dejuftiça, e fazenda , e pefloas particulares poflaó dar 
denunciações das fazendas , que acharem defencaminhadas aos Corregedo
res, Provedores, Ouvidores, Juizes de fora, e Ordinários; que eítiverem 
mais perto dos lugares , aonde as fazendas forem tomadas; aos quaes man
do que recebaõ as denunciações dando Juramento aos denunciantes, fe bem , 
«verdadeiramente daõ as ditas denunciações, e façaõ Autos dellas, e as di
ligencias , que pelos ditos denunciantes lhes forem requeridas, e mandaráó 
depoíitar as fazendas aífim tomadas em mãos de pefloas íeguras , e abona-* 
das , e depois deviftas, efeito inventario dellas, em que íe declare a for-
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t e , q.::!id:.Je s e quantida das fazendas, e avaliando-fe primeiro , porque 
acontecendo faltarem algumas , le paguem conforme foraó avaliadas; e dei> 
xando -íe de ie fazer a dita avaliação , ou achando-íe que ella naô foi adequada 
ao valor das fazendas, pagarão os Officiaes da Alfândega em dobro a perda , 
que a fazenda Real, e as partes tiveraó , por ella naó íer ajuftada ao valor; os 
quaes Autos aflim feitos com asditas fazendas remetteráõ logo ao Juiz da 
Alfândega , que eftiver mais perto dos Portos Seccos , ou domar, laivo as 
que fe tornarem, ou derem vinte e finco legoas defta Cidade de Lisboa , 
porque eftas íe remetteráõ ao Provedor da Alfândega delia, emandaráó pa
gar a deípeza j que íe fizer com o carretto dasditas fazendas, e cultas del
las , as quaes tomadias íenteuciará o dito Juiz da Alfândega como lhe parecer 
juítiça , e achando qu; a deaanciaçaõ foi mal dada, condenarão aos denunci
antes nas cuílas , e ms mais deípezas, que cs donos dellas fizeraõ na trafi. 
da das ditas fazenda? do lugar , aonde lhe feraô tomadas , á Alfândega, 
aonde lhe foraó fentenciadas, dando Appellaçaó , e Aggravo para os Jui
zes dos Feitos de minha fazenda. 

C A P I T U L O XLV. 

E Porquê as duas partes das ditas tomadias pertencentes aos Portos Sec
cos das fazendas , que fe julgarem por perdidas pelos Juizes das Alfân

degas dos Portos do mar , naõ pertencem ao rendimento dellas , fenaó ao 
dos Portos Seccos, os ditos Juizes mandarão vender em pregão asditas duas 
partes, eodinheiro procedido dellas íe carregará em receita íobre o Rece
bedor da meíma Alfândega em titulo apartado , e elle o remetterá ao The-
loureiro dos Portos Seccos defta Cidade de Lisboa , que fe lhe entregará 
em receita , e delia paliará conhecimento em fôrma paira a conta do dito 
Recebedor* 

C A P I T U L O XLVt. 

Ejl O Provedor , e Feitor mór da minha Alfândega defteReinO poderá ád-
j vocar os Autos das tomadias pertencentes asditas Alfândegas dos Por

tos Seccos . em qualquer eftado que eítiverem , antes da final fentença , coní-
tando-lhe de alguma cauíajufta , porque entenda que convém a meü íerviço 
advocaltos, como íempre íe uiou. 

C A P I T U L O XLVII. 

O S Officiaes de juítiça , ou fazenda , ou quaeíquer outras peflbaé, qué 
tomarem fazendas por defencaminhadas , ou derem denunciações, íenaóí 

poderão concertar com as partes , até íerem fentenciadas por final fentença, 
de que naó haja Appelíaçaõ , ou Aggravo , fobpena do que o contrario íizer 
fer prezo , e pagar para minha fazenda as duas partes , que a elle havíaó 
de caber da tomadia, em que íerá executado como íeu devedor. 

Júrifdicção dos Juizes aas Alfândegas. 

C A P Í T U L O XLVIII . 

OS Juizes dás ditas Alfândegas íeraõ Juizes de todas as caufas tocantes 
á minha fazenda, que fe moverem nas ditas Alfândegas, como jurií-

diçaõ privativa, de que nenhum outro Julgador poderá conhecer , e as íen-
tenciaráô em final como lhe parecer juítiça , e daraó ás partes Appellaçaó, e 
Aggravo nas cauías, quefe moverem fobre direitos, das ditas Alfândegas pa
ra o Coníelho de minha Fazenda. 

C A-
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C A P I T U L O XLIX. 

C onhecerão também de todas as cauías de denunciações , e tomadias 
que diante delles ie moverem , ou vierem remetidas de quaeíquer Julga» 

dores , que tomarem as denunciações, na fôrma que aifima fica diípofto , e as 
íentenciaráó afinal, como lhes parecer juítiça , edaraó Appellaçaó , e Ag
gravo ás partes para os Juizes dos Feitos de minha Fazenda, equando derem 
fentença em queabiolvaó as partes.de que derem denunciações, ou a de que 
fe fizerem tomadias, íempre appellaraó, ainda que as partes denunciantes 
naõ appellem , e faraó vir os Autos da appellaçaó aos Juizes dos Feitos de mir 
nha Fazenda , eo Eícrivaô delles; terá particular cuidado de os mandar noa 
termos das Leis , fobpena defuípenfaô de feu officio até minha mercê, e o 
mefmo faraó os Juizes das Alfândegas dos Portos do mar , que ientenciarçrn 
as ditas tomadias. 

C A P I T U L O L 

O S ditos Juizes das Alfândegas naó poderão mandar entregar fobre fí* 
anca fazendas defencaminhas ás partes a que fórem tomadas, Iobpena 

de ferem fufpertíos de íeus officios até minha mercê , por quanto feria ecca-
fiaõ de naõ terem fim as cauías das tomadias, e denunciações tanto que as 
fazendas foliem entregues ás partes a que íoraõ tomadas por delencaminha-
das* 

C A P Í T U L O LL 

OS Juizes dasditas 'Alfândegas j cada hum en\ íeu deftficlo , íeraõ obri-
gaeios a tirar devafla cada anno das pefloas , que íobnegaõ direitos divi-

dos nellas , ou derem ajuda , e favor para íe íobncgarem , e dos pafladores , 
q|ue paílaõ mercadorias de hum Reino a outro , íem virem ás o'tas Alfânde
gas , e prenderão os culpados , e procederão contra elles, e os ientenCiaíáÔ 
como lhes parecer juítiça , dando Appellaçaó , e Aggravo para os Juizes dos 
Feitos de riiinha Fazenda, e naõ appellando as partes, elles sppelarsÔ pór 
pane dellas, eo Eícrivaô da caía fará vir os^Autos da Appellaçaó aos ditos 
Juizes dos Feitos da Fazenda no termo da L e i , fobpena ue íuípenfaõ de feu 
officio até minha mercê. 

C A P I T U L O LII.J 

O S ditos Juizes das Alfândegas conheceráó de todas as caufas civeis , e 
crimes de íeus officios em que forem Autores , ou Reos , e leráõ íeus 

Juizes privativos , íèm nenhum outro Julgador poder conhecer dellas na 
primeira inftancia , dando ás partas Appellaçaó, e Aggravo para os Juizes 
dos Feitos de minha Fazenda , enas crimes Appellaçaó por parte da Juítiça , 
ainda que as partes naõjappellem , e lhes faraó guardar os meímos privilégios, 
que tem os Officiaes da Alfândega de Lisboa, e dás dos portos do mar. 

C A P I T U L O LIIÍ. 

S EndoneceíTariopaíTarem Precatórios de para os Julgadores de qualquer 
parte dó Reino fazerem algumas diligencias por bem deminha fazenda, 

os paliarão; e mando aos ditos Julgadores q ie o cumpraó ^ e guarda em , fob
pena de pagarem todas as perdas, e danos, qae a minha fazenda, Ou as 
partes receberem, por naó darem comprimento aos ditos Precatórios , e de fê 
proceder contra elles ás mais penas, em que incorrem os que naó cumprem o 
que de minha parte lhes he requerido. 

C A -
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C A P I T U L O LIV 

O Rdeno, ermndoaos Capiraens geraes, que eftaô nas fronteiras defte 
Reino, e aos Capitaens»móres, e mais Officiaes deguerra , que fe naó iir-

irommecaõnas caufas tocantes ás ditas Alfândegas, e deixem aos Officiaes del
las exercitar íeus officios, antes llies dem toda ajuda , e favor ,quando porei-
les da minha parte líies for requerido para bem de minha fazenda, e de que 
me haverei por b*m íervido , e fazendo o contrario (o que delles naó eípero ) 
lho mandarei eftranhar, eaosOfficiaes da Aliandega, íendo caio que pelos 
ditos Capitaens geraes , ou Capitaens-móres ie lhes ponha algum impidimen-
to no exercício de feus officios , lhe mandarão moítrar a copia defte Capitulo, 
eda minha parte lhe, requeiraó que o cumpraó , e guardem como nelle íe 
contém 

C A P I T U L O LV. 

£ Porque pelos Regimehtos antigos dos Artigos das Sizas de minha fazenda 
eítá determinado que os Officiaes das Cameras naô poílaõ fazer pofturas 

em prejuízo delia, eque as feitas fejaó nullas , enaó tenhaõ força nem vi
gor , e iou inrôrroadoque poera taixa , e almontaçaõ as fazendas que vem de 
fora do Reino, epagaó direitos nas minhas Alfândegas, de que íe iegue 
grande prejuízo á minha fazenda , mando que ie naó façaõ taes pofturas; e 
declaro por nullas as que eítiverem feitas , e que íe guardem os diros Regimen
tos , iobpena de íe proceder contra os Gfficiaes das Cameras, que fizeraõ 
as ditas pofturas, e de fe haverem por filas fazendas as perdas, edamnos, 
que a minha fazenda receber por reípeito dellas 

C A P I T U L O LVI. 

OS Juizes dasditas Alfândegas mandarão acs Recebedores qüe paguem 
aosOfficiees dellas es ordenados que tiverem por íuas Cartas, ou Pro-

vifóe? minhas conftgnsdos no rendimento das ditas Alfândegas , lendo re-
giftradas primeiro asditas Cartas , e Proviíões no livro do Regiítro delia , e 
também por íeus Mandados pagaráõ as deípezas miúdas, que preciíamente 
forem neceflarias para governo dasditas Alfândegas, ou para caminheiros, 
que forem enviados a diligencias de minha fazenda , e outras íemelhantes a 
eítas , que íenaõ pofláô efeuzar, como ha Alfândega delta Cidade, e caía 
dos Portos Seccos manda o Provedor delia , e naõ poderão mandar fazer 
outra alguma deípeza de dinheiro de íeu recebimento, ienaó por Proviíões 
aflinadas por mim , ou pelos Védores de minha Fazenda; e fazendo qual
quer outra, lhes naõ fera levada em conta na qüe derem de feu recebimento. 

C A P I T U L O LVII. 

OS Juizes das Alfândegas mandaráó cada três mezes ao Coníelho de mi
nha Fazenda relação dos rendimentos dellas, para íe me dar conta , e 

eu mandar diípor como houver por meu feiviço. 

C A P Í T U L O LVIII. 

SEndo impedidos os Juizes das Alfândegas, fervido em feu lun;ar os Eí
crivães , eem lugar dos Eícrivães os Eícrivães das Sizas da meíma Villa , 

e fe o impedimento de cada hum delles parecer que pôde durar , aviíaráõ os 
Juizes logo ao Coníelho de minha Fazenda , para prover a iervintia dos 
ditos officios. 

CA-
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C A P I T U L O LIX. 

O S Juizes das ditas Alfândegas romdarsõ pôr iellos nas fazendas , qutf 
forem de Íello , e levaráô de Cada hum quatro réis, e delles pagarão 

ao*.Offieiaes, que puZerem osditos iellos. 

: C A P I T Ü L O Li. 

SUanto ao9 Efcrivães das Alfândegas, que le vaó de cada depacho vin* 
te e quatro reis , por de preíente o trabalho fer maior , e continua a 

encia , e haverem de fazer hum aflento mais das fazendas de pezo em 
livro Íeparado, como íe ordena no Capitulo dezaílèis, o que naó faziaó dan
tes , hei por bem que feíhes dobre o Ia lia ri o dos deípachos, e nos mais pa
peis levarão o que íempre levarão ; e quanto aos Eícrivães das guiai, entre 
os quaes houve íempre duvida nos fallarios, por huns coftumarem a levar 
quarenta reis, outros trinta e feis , outros vinte e hum das guias carregadas , a 
íaber, por aflento no livro 1 guia na maó , defcarga levarão a trinta e kif 
reis, e ifto á culta das partes, como íempre foi. 

o C A P I T U L O LXI. 
Pezador leverá de cada carga maior que pezar finco reis, ede menos 
três reis* 

C A P I T U L O LXIL 
rçnj1 Por haver queiías que no deípacho das fazendas fenaó guardava a orderít 
X-* neceflaria ,efe deípachavaô muitas vezes por reípèitos particylares pri
meiro os mercadores que vera derradeiro, a qual preferencia hede impor* 
tanciamui confideravel; pelo que int^reflaó os que deípachaô primeiro na 
venda, e troco das fazendas, qn; indo diante íe gaftaó melhor, e por maio
res preços; hei por bem que as vendas fejaó livres, eque affim fe façaóos 
deípachos, e convindas as compras , e vendas entre os mercadores de Caftel
la, e defte Reino, entaó haja efta preferencia com toda a igualdade , e jufti* 
ça poflivel, eque os Officiaes das ditas Alfândegas façaó huma liíta dos merca
dores Portugüezes , em que os vaô aflentando com declaração do dia , e 
hora , em que entrai , e outra dos Caftelhanos , e os deípacharaó affim como 
pela ordem da liíta forem entrando: e quando em razaó dos trocos, e ven
das haja alguma ,diíf cu-ldade > Por n a^ convirem ás fazendas dos Portugue* 
zes com Caftelhanos, os Officiaes] os ajuftaraó o mais que poderem , guar
dando íempre a ordem na lifta dos Portugüezes ainda que na dos Caftelhanos 
fe faltem alguns lugares, por fe acomodarem na venda , e troca , eifto em " 
modo, que naõ pofla haver queixa, fobpena de pagaremos Officiaes ás par
tes tudo o que íe provar perderão em lhes ferem outros preferidos , e de lhe 
fer dado em culpa , para íe mandar proceder contra elles como rigor, que o 
caio pedir, e as liílas eltaraõ íempre patentes na Alfândega a todos , para ca* 
da hum poder ver quando lhe cabe feu deípacho. 

C A P I T U L O LXI1I. 
T~pNenhum Official dos das ditas Alfândegas por íi, nerri pof entrepofta 
KJJ peíloa pofla comerciar, nent mandar fazenda para Caftella , nem do dito 
Reino para efte de Portugal, fobpena de perdimento de fuás fazendas, e offi
cios , e incorrerem ms penas conteüdas na Lei, que prohibe o commercio. 

C A , 
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C A P I T U L O LXIV 

E Em tudo o mais, que nefle Regimento naó for declarado, guardaráÔ os 
ditos Officiaes das Alfândegas os Foraes dellas , e os Regimentos , e 

Ordenaçoens de minha fazenda, Leis , Proviíoens, e Alvarás, que fobre a 
adminiftraçaó dellas foraó paliadas por mim , ou pelos Senhores Reis meus 
anteceflores, ou ordens do Coníelho de minha fazenda , ou do Provedor ,e 
Teitor mór das ditas Alfândegas naquillo, em que fe puderem applicar, e 
que naó encontrarem o que fica difpoíto nefte Regimento. 

H E I por bem que efte Regimento valha s tenha força , e vigor 
como nelle fe contem , e como fe fofle carta feita cm meu no
me ; por mim aflinada , e paliada por minha Chancellaria, pofto 

que por ella naó pafle, íem embargo da Ordenação em contrario do livro fet 
gundo, títulos trinta c nove e qu3renta em contrario , em que ordeno que 
ienaó faça obra por Carta , ou Alvará , que naó fer paífado pela Chancella-
Tia, e que as couías cujo effeito houver de durar mais de hum anno paliem por 
Cartas, e naõ por Alvarás , e que fenaó entenda Ordenação derrogada , fe da 
íubítancia delia íe naõ fizer mençaó. E mando aos Védores de minha Fazenda 
e Confelheiros delia, e ao^Provedor, e Feitor-mór de minhas Alfândegas defte 
Reino o cumpraó, e guardem da maneira que nelle le contém, c ofaçaò 
cumprir, e guardar , e da meíma maneira a todos os Officiaes de Juítiça , o 
Fazenda, ederrogo, e hei por derrogâdos todos os mais Regimentos, Pro
viíoens , e Alvarás aílinados por mim , ,ou pelos Védores de minha Fazenda, 
naquillo em que forem contrários a efte Regimento , e mando que íeregifte 
no livro do Regimento de minha fazenda, e no da Alfândega , e caiados 
Portos Seccos, e Contos, eao Provedor cia Alfândega que envie os tresla* 
dos do dito Regimento asditas Alfândegas , e ás mais dos Portos do mar, os 
quaes trasladará o Eícrivaô da Provedoria , eiraó aflinades pelo dito Provedor 
a que íe dará tanta fé , e credito como ao original. Joaõ Batilla da Silva o Cez 
em Lisboa a déz de Setembro de íeiícentos e ieiienta e oito annos, Sebaftiaó 
da Gama Lobo o fez eícrever. 

REY. 
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Decreta deVX de Novenibrode 1783. fobre a Alfândega dos Por
tos Seccos. 

S"Éndo-me preZente a utilidade , que reíulta aos Meus Fieis Vaflallos da 
Navegação, que louvavelmente íreqnentnó: efazendo-íe com efte mo
tivo hum objeclo dign©;da Minha Real Attcnçaó : Sou lervida ordenar 

(em quanto Eu naó mandar o contrario ) , que oblervando le íem altersç-ió 
nas Alfândegas dos Meus Reinos, e Ilhas da lua dependência a Ordem in
tegral das ÍUÍÍS Tarilas, aflim na fôrma da percepção como no valer com
mum elos meus direitos , fé concedaó nas meímas Alfândegas , e iCcoíuk* 
dos por conta da Minha Real Faz nda as differentes gratificações abs-ixo eí-
tsbelecidas ; as quaes conuçaráõ a ter o íeu devido effeito do primeiro de 
Janeiro próximo futuro de mil, íètecentos oitenta e quatro em diante. Que 
todas as Mercadorias , e.efreítos da producçaó dos Meus Dominios Ultra
marinos , que íahirem para Paízes Eíirangeiros dos Portos dos meímos 
Reinos, e Ilhas da fua dependência em Navios de Vaflallos Portuguezes , 
affim naícidos , como naturalizados , íejaõ gratificados por conta da Mi
nha Real Fazenda com metade dos direitos principaes , que íe coítumaó 
perceber , fem que entrem nefta claííe os direitos denominados da Marfa-
ria, e os da íobrogaçaô da derrama da Deciroa ; cora tanto porém, que os 
Capitães das mencionadas Embarcações íejaõ Portuguezes , e três partes da 
íua tripularão. Que os gênero* , e eífeítos Eíirangeiros deferitos na Rela-
vaô, que com eíte baixa afíignada pelo Vifconde de Villa-Nova da Cer-
çeira , Mmiítro , e Secretario de Eftado dos Negócios do Reino , íejaó 
igualmente gratificados na entrada das Minhas Alrandegas com o valor de 
três porcento, na meíma fôrma, e dt baixo das Condições aflima declara
da'. Que o mencionado beneficio de três por cento íeja concedido a favor 
do Commercio mutuamente praticado entre eftes Reinos , e as Ilhas cont 
as mefmas cl.au fulas, e Condições, que já ficaó indicadas, Que as fazendas 
Eftrangeiras, que íe reexportarem deites Reines cm Navios, e outras Em* 
bareações Porruguezas , íe gratifiquem pelo Coníulado da Sahida cem o 
prêmio de metade dos direitos, perabidos na meíma fôrma, ecem as Con
dições aflima referidas. Seu outro fim fervida ordenar , que íe fupprirnaõ 
do dito dia primeiro de Janeiro futuro em diante todos os direitos, que íe 
coítumaó perceber nas Alfândegas dos Portos Seccos febre quaeíquer mer
cadorias, e gêneros, que íetrínfportarem per teira para es Domínios Eí-
trangehcs, lendo porém da cíaífe dacmdles, que tiverem dsdo entrsda nas 
Alfândegas dos Portos deites Reinos. Epara que efta Minha RealOiíno-
fiçaó , e Mercê tenha prompto effeito em btnefieio dos Meus Vaflallos: Or
deno , que logo que per parte des Despachantes íe tiver íatbfeita 3 porcriõ 
integral , que me for devida de Direitos , lhes Cejstó entregues a titulo3de 
Donativo da Minha Real Fazenda as Quotas pronorcionaes aflima eftsbele* 
cidas, de cujas deducções íeabriráõ nomefnogclo os Aflentos competen
tes. E Determino outro ílm, que nas Alfândegas des Portos Seccos fecon-
ferve íempre inalteravelroente a meíma ordem de regifto , para que em to
do o tempo me poilaô íer prezentes aífim o numero, e qualidade das fazen
das exportadas , como a importância dos Direitos perdoados. O Cení lho 
da Fazenda o tenha affim entendido , e faça executar com as ordens necefla
rias ; com declaração porém, que as referidas gratificações naó teraó lusar 
nas ^lfandegas , emais Eítaçóes , nas quaes íe acharem contratados rs Dt. 
filkos, que fe coítumaó perceber, em cjuanto íenaõ acabar o tempo das mef
mas Arrematações: E no calo de íe proceder a novos Arrendamentos, o 
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Regimeitto 
dito Coníelho da Fazenda formará ns Condições com a declaração necefla
ria , de modo que os Arrematantes tenhaó íempre hum pleno conhecimento 
defta Minha Real Determinação a favor da Naveeaçaó Portugueza. Palácio 
deNoíia Senhora da Ajuda cm vinte e finco de Novembro de mil íetecea» 
tos oitenta e três. 

Com a Rubrica de S. Mageftade. 

ELAÇAO 
Dos gêneros Eftrangeiros , fobre os quaes fe deve conceder a commutaçaõ 

de tre* por cento de Direitos de entrada a favor da Navegação 
Portugueza. 

F Erro em bruto. 
Aço. 

Ganhamos. 
Lá n nos. 
Linhaílas. 
Pêz. 
Breu. 
Alcatraô. 
Refinas. 
Maftros. 
Cobre - ) „^ , 
Chumbo) P°r obr*r-
Folha de Flande*. 
Aduella. 
Cinzas potaílas, e vedaíías. 
Carvaõ de pedra. 
Eftanho em bruto. 
Bartilha. 
Cêbo naó obrado. 
Rheubarbo , e Quina. 
Carnes de vaca faigadas para ufo da Marinha, 
bedas em rama. 

E algumas drogas de tinturaria, que naõ haja nas Conquiílas Portuguesas. 

Palácio deNoíia Senhora da Ajuda em 25. de Novembro de 1783. 

Vifconde de Villa-Novaida Cerweira. 

RE* 
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REGIMENTO 
DAS 

L I Z I R A S , E P A U S . 
'} , i 

E \ U EIRei faço faber aos que efte Rigimento virem que eu mandei aô 
! Doutor Manoel da Fonleca do meu Deíembargo, Juiz dos Feitos de 
j minha Fazenda , e da Coroa , ás Liziras , e Paus a prover íobre al

gumas couías do meu ferviço , entre as quaes por fer informado que 
por íerviço de Deos, e menos oppreflaõ dos Lavradores para fe as terras 
melhor aproveitarem, e íe pòr em melhor arrecadação de minha Fazenda 
convinha ás terras das Liziras , e Paus , e mais terras da^Contadoria dellas , 
íe arrendaflèm por huma renda certa , e íabida , que os Lavradores pudeí-
fem bem pagar , e naõ a terços , e em quartos , como até o dito tempo fe 
fez, mandei ao dito Doutor que com os ditos Lavradores íe informafle do 
que íe podia dar de renda em cada hum anno por cada moio de terra em fe-
meadura huns annos por outros: e bem affim da differença das terras ; e o 
que mais , ou menos mereciaó pagar humas que asoutras, aqual diligencia 
fez como por mim lhe foi mandado, eque conforme a ella íe lhe fez cs ar
rendamentos de couia certa, dos quaes arrendamentos íe uíou do anno de 
quinhentos e ieiienta e oito a efta parte; e pelo que.a experiência tem mof-
trado nos ditos annos, hei por bem ^ e mando aSimaó d^ Quadros, Pro» 
vedor das Vallas , c Contador das ditas Liziras , e Paus, e affi ás pefloas , 
que o dito cargo ao diante íervirem , que arrendem asditas terras pela dita 
maneira , e que por nenhum cafo íe tomem as ditas terras aos arrendamentos 
paflados de rerços, e quartos, que hei por prejudiciaes ao proveito de Deos , 
emeuj e a bem dos ditos Lavradores: e porquanto o Regimento , deque 
atégora fe uíou, naõ ferve em muitas couías por cauia da ordem , que 
mando íe tenha no arrendar dasditas terra; mandei que em minha Fazenda 
fe vilie edito caio, eíedéfle a ordem neceflaria ; a que foi fatisfeito, efe 
fez eíte Regimento, em que íe deu a ordem declarada nos Capítulos ao 
diante eícritos, o qual mando que em tudo fe cumpra , e guarde, como nel
le he declarado. 

C A P I T U L O I. 
Como todas as terras criadas j e por criar pertencem â ÉlRei. 

P Rimeiramente declaro que todas as Liziras , affim as criadas, como as 
que novamente íe criarem em terras novas, eque íe ajuntarem asditas 

Liziras, ou a outras terras, ainda que íejaó de ereos no rio do Tejo , e braços 
delle , faA da Coroa de meus Reinos : porque , como Lisboa, Santarém : 
«iasoutras ao redor feraó tomadas aos Mouros pelos Reis meus anteceflores, 
logo poí elles foraó as ditas terras coutadas , e applicadas para a Coroa , 
íegunitanfecontém em huma Lei de declaração feita por EIRei Dom Affonío 
Segundo, que eftá na Torre do Tombo* 

Temo II. Oo CA 
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C A P I T U L O U . 

Como fe repartirão as terras aos Lavradores. 

E Porque as terras das Liziras faó differentes , aflim na bondade, como 
nos tempos, em que íe devem lavrar , e convém fazer-ie a repartição 

dellas igualmente demanena, quj cs Lavradores poflaó acodir a todas, e 
a leu tempo, e naõ hajaó mais que aquellas , que bem poflaó aproveitar, 
ordeno, emanda que a repartição dellas fefaça pela maneira íeguinte. 

AoLavruüe>r, que lavrar com huma charrua , fe daraó quatro moios 
em íemeadura. / 

Eao que lavrar cnm duas íediraõ oito moios, os quaes feraó pelo em* 
poftamento, que he rnto pdo Doutor Manoel da Fonieca nos primeiros 
arrendamentos, quí fez 

A>' quaes terras f? lhe daraó por efta maneira, ao que-lavrar na Malvei* 
ra com huma churrui , lhe daraó á conta dos quatro moios, que ha de haver, 
dous moios , e quarenta alqueires nas terras que eftaó dadas por meio e meio 
de trigo, e meio moio de cevada por moio em íemeadura, e hum moio e 
vinte alqueires que talecem nas que íaó dadas por moio de trigo por moio 
em íemeadura; e pela meima maneira aOque lavrar com duas chanuas , e 
iíto na meíma Lizira ; o mefmo íeiará ao que lavrar na Lizir a de Albaíe-
tim ; e aos Lavradores 07 Aleoelha le lhe daraó pela dita maneira. 

Nas Cortes dos Juncaes de Aleoelha , e os que lavrarem no campo das 
Freiras, íelhe daraó a cada deus moios , que tiverem no dito campo, hum 
moio no Paul deTrigoute , eu o que lhe mais couber de maneira , que os 
que lavrarem no campo, lavrem outro fim no Paul deTngoute. 

C A P I T U L O III. 
Quando fe repartira a Li z ira do Cabo , e quando fe femscrdè 

to 

E A Lizíra do Cabo fe repartirá de maneira , que íe dem acada Lavrador 
dous moios de terra ao mais, e o Lavrador a que íerem dados , leráo-

brígado a lavrar, e a íemear por todo o mez de Novembro ao mais tardar 
de maneira , que por fim do dito mez até ao mais tardar íeja a dita Li/mia 
cerrada de todo: e os que naó Livrarem a dita terra notai tempo , pagarão a 
mataçaõ por encheio, poíto que depois a íem eem , e h,Ja tftenlidade notai 
anno , íem por elle reípeito ferem clperados pela tal divida, por quanto efte 
he o tempo , em que convém á dita Lizíra íer lenieada. 

! C A P I T U L O IV. 
Que naõ tirem paõ das eirar, e que pena teraõ, fe o tirarem. 

fem licença. 

OS Lavradores naó podsraõ tirar algum paõ das íuas eiras até eu nao fer 
pago inteiramente de minha 5renda ; e tendo neceffidade de tirar algum 

paõ , o faraó a fabír ao Almoxarife , que lhes dará licença de até quatro 
moios ao mais a cada Lavrador; íegundo aneceflidade que tiver, eaquanti* 
dade do paõ , o qual naõ tirarão fem eltar preíente o dito Almoxarife , oü o 
Efcrivao, ou Medidor , ou qual o Almoxariie ordenar, e achando fe que 
tiraó algum , ou mais do para que lhe foi dada a licença , e Íem cada hum doi 
ditos Officiaes eítar preíente, perderão outro tanto paõ como o que aflim 
tira-aõ, enaó feraó mais Lavradores nas ditas Liziras, eadi t i licença fe
ra feita pelo Eícrivaô do Almoxanfado , e aflinada pelo dito Almoxarife, e 
fera regiftrada em hum quaderno, que fe fará das ditas licenças. 

•\ cr C A -
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C A P I T U L O V-

ÍAqtwvLavradoresferaõ dadas as aitas terras, eque gado bàõ de 
ter, e como fer aõ as pracarias. 

A S ditas terras íe daraó a Lavradores, abonados que por í i , e feus man-
cebos façaô adita lavoura ; e terá a quemíé houverem de dar quatro 

moios de terra em íemeadura, huma charrua de bois , que faó déz bois , é 
três grades de egoas, que faó duas egoas em .cada grade ; em cujo lugar 
poderão ter também dous bois em cada grade: e ifto terá dobrado aquelle , 
a quem íe houverem de dar oito moios de terra , e íendo o tal Lavrador apto , 
e pertencente ádita lavoura; e quando fucceda que a algum Lavrador de
pois de lhe aflim íerem arrendadas asditas terras , lhe morra algum gado , 
para o comprimento das ditas charruas, que he obrigado ater, poderá ajun-
,ia r com outro Lavrador, que tenha o gado, que lhe faltar: e faraó ambos 
lavoura , e praçaria , e naõ íe daraô as terras a pefloa de outra qualidade , 
que por í i , ou feus mancebos as naõ haó de lavrar , nem aquelles, a quem 
forem dadas, as poderão trafpaflar a outras peiToas; e aquelles , que traf-
paílar a terra , que lhe for dada, ou parte delia, pagará íincoenta cruzados, 
eíerá privado de Lavrador mais nas ditas terras , e Liziras , e o gado que 
lhe affim faltar, íe reformará conforme ao Regimento velho. 

C A P I T U L O VI. 
Què os Lavradores\ de EIRei naõ lavrem em outras terrasi 

OS Lavradores, que'nas minhas terras de Liziras houverem de lavrar» 
naó lavrarão outras algumas, nem nas Liziras , nem fora dellas", por 

quanto as terras , que lhe mando repartir , íaó baftantes para occupar a 
hum Lavrador ; e naô poderão acudir a ellas , como íe requere , ie outras 
houverem de lavrar: achando-fe que lavrem outras algumas , as minhas lhes 
íeraõ logo tiradas, e dadas a outros Lavradores.7 

C A P I T U L O VII. 
Quando cortarão os cardos, e moftardàs. 

ETodo ô Lavrador feri obrigado á cortar pelo pé os cardos , e moftar
dàs, que naícerem nosvallados, ecomaros das tcftadas das terras , que 

lavrarem, eiíto de quinze dias do mez de Março até quinze dias do mez de 
Abril; e achando fe alguns cardos, ou moftardàs, os Lavradores, em cujas 
teftadas fe acharem, pagará cada hum por cada vez quinhentos réis. 

C A P I 1* U L O VIII. 
Que nao lavrem , nem cavem os vallados. 

T j O r iflo meímo teraÓ muito reíguárdo que naõ etiegüem âscírarrúias ás 
J L vallas, nem catem ao pé dellas com enxada , nem com outra côufa, 
jfor íenaõ damnificarem as ditas vallas ; e iflo pofto que fejaõ velhas , e 
além dellas hajaó outras; equem ocontrafio fizer , pagará mil reis da ca
deia-, erefar-fe haodano, que fizer nas vallas , á íua cuíla. 

dó if C A-
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C A P I T U L O IX. 

Ojt> poffaõ trazer todos os bois, e egoas, quer e quizerem) com tanto 
que trabalhem , e as vaccas , e egoas, que podem criar, e de 

que tempo fe ha de contar a fua criação. 

E Os Lavradores, que lavrarem nas Liziras, affim em terras minhas, co
mo em outras , de que tenha feito mercê a algumas pefloas, poderão-

trazer todos os bois, gados , e egoas , que quizerem , com tanto que íir-
vaõ continuamente tm íuas lavouras , e eeifas , e ifto no tempo da lavoura , 
e ceifa; e poderá cada hum criar nos juncaes dellas, oque lavrar com hu
ma charrua , oito vaccas , e dezaífeis o que lavrar com duas charruas; e 
pofto que lavrem com mais. charruas , naõ poderão criar mais vaccas, a 
naõ poderão Criar mais egoas , que as que faó ordenadas ás grades , quefaóY 
obrigados a ter ; e trará outro fim a criação das ditas vaccas, e egoas, as 
quaes criaçoens, como chegarem a três annos , entrarão logo na conta dast 
egoas, e vaccas; e poderão outro fim trazer es touros , e garanhoensneceí* 
Jarios ás ditas Liziras: eo? mancebos, que íervirem aos Lavratlores, como 
íervirem três annos, poderaõtrazer o tempo que fervirem cada hum duas vac
cas, ehumaegea íómente,. com tanto que íerviraó nas ditas Liziras, enaó» 
fora dellas; e achando-fe que» ás alugam para fora , lhes naó confentíraói 
trazer mais, e pagarão quinhentos réis cada vez que forem comprendidos , e o 
Lavrador, emancebo, a qüe forem achadas rnais Vaccas, e egoas das que 
por eíte Regimento podem trazer, as perderá', e nenhuma outra pefloa poderá 
trazer gado algum, nem beftas nas díti*s Liziras, eu Juncaes ; e quem o 
contrario fizer, perderá o dito gado , ou beftãs , que lhe forem achadas; c a 
criação, que tiverem as ditas vaccas , ee;goas,qüe os mancebos por eíte Re
gimento podem trazer, as traraó aflim;, e da maneira^ que os Lavradores 
as podem trazer. 

C A P I T U L O X. 
Qtie poffaõ metter na lavoura gado alheio cem licença do Almoxarife 

N Enbum Lavrador poderá ao tempo da lavoura meter mais que o íeu gado, 
com que a houver de fazer, e íend-o-lhe neceílario para mais brevidade 

delia meter gado alheio , o poderá fazer com licença do Almoxarife feita pe* 
Io Eícrivaô de íeu cargo , e aflinada por e l le , do gado para que lhe dá a dita 
licença , e acabada de fazer, o deitará logo fora : e achando-fe ahi mais, 
fendo alheio , pela primeira vez pagará pa r cada res hum toftaõ , e fer-lhe-ha 
deitado fora, e achando-fe ahi mais , íe perderá. 

C A P I T U L O XI. 
Que cavalgaduras poderão ter os Officiaeso 

O S Officiaes das ditas Liziras , Provedor , Almoxarife , Eícrivaô5, 
Guardadores, e Vaqueiros poderão trazer as beftas , que forem neceí-

farias para andarem nellas no íerviço das ditas Liziras, em tanto que andem a 
recado em parte que naõ façam nojo ; e naõ poderão trazer nellas , nem nos 
juncaes algum outro gado , nem beftas fobpena de as perderem , e de íepro 
ceder contra elles com as mais penas , que merecerem pollo aííim fazeren 
centra eíta minha Proviíaõ. em 

C A -
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C A'P l f T U L O XII. 
Como fe elejem vaqueiros. 

O S Lavradores appreíentaraó vaqueiros ao Almoxarife até quinze dias do 
mez de Setembro de cada hum anno , e naó lhos appreíentando até o 

dito tempo, o dito Almoxarife lhos tomará , e lhos fará pagar á culta dos 
Lavradores conforme o tempo, que guardarem o dito gado, o que merece
rem ; e lhes dará juramento que íírKantjp^dito cargo bem, e verdadeiramen
te, efará fazer num aiíento do dito juramento em feu livro , aflinado por 
elles. 

C A P I T Ü L Ò XltL •:';"* 
Como guardarão os vaqueiros. 

G S quaes guardarão o dito gado ,Je beftas nos juncaes, que naô venham 
ás terras lavradas, ou á que no fal anno íe houver de lavrar, nem ás 

Liziras, eindo, pagarão a perda , que fizerem, a cuíta de feu íalario, e 
fazenda ; os quaes faraó as prezas neceflarias nos ditos juncaes para íofterern 
a agoa nos efteiros pata o gado beber ^ e feito da entrada do mez de Abril por 
diante; e naó as fazendo, o Almoxarife as fará logo fazer á íua cufta, e pa
garão por cada preza, que deixarem de fazer, fendo neceflaria, hum toítaó. 

C A P I Í Ü L O XIV. 
Quando mandarão def pejar os gados , e como os vaqueiros os guardarão. 

ETanto que íe acabar a ceifa, e choverem as primeiras agoas , o Almo* 
Xatife mandará lançar pregaó em Villa-Franca, em Povos, e na Cafla* 

nheira , que todos os Lavradores deípejem as Liziras de feus gados ; os quaes 
os deípejaraõ do dia que os ditos pregoens forem lançados a três dias ; e 
íendo mais achado gado , ou beftas , pagarão feus donoS por cada cabeça 
dous toftoens, e o Almoxarife lho fará logo deitar fora, e defpejar as ditas 
Liziras, e íe daraó os gados, e beftas entregues aos vaqueiros, que as tra
rão em guarda nos juncaes, e vindo mais ás ditas Liziras, e íendo nellas 
achados, as coimas íe pagarão á cuíta dos ditos vaqueiros, íalvo vindo al
guma befta , ou rez contra vontade do dito vaqueiro , porque tirando^a na* 
quelle dia , que lá for, íerá eícufo da dita coima : os quaes vaqueiros teraô 
em guarda o dito gado, e beftas até o tempo, que íe houver de começar a 
lavrar. 

C P I T U L O E 
Como pediráÕ licença para lavrar, e como lhes fera dada , e que 

nao andem nas Liziras porcos, mulatos, nem a finos. 

E Sendo tempo de começar a tal lavoura , os Lavradores o faraó a fa-
ber ao Almoxarife e lhe psdiraó licença para meterem íeus gados , e 

beftas para a começarem a fazer, o qual lha dará , fendo tempo para iílo 
conveniente, e meterão íómente aquelle gado, beftas, que lhe forem ne
ceflarias para a dita lavoura, e continuadamente haverem de andar no fervi* 
ço delia, o qual gado meterão naquella Lizira, aonde a houverem de fazer , 
e tiverem as terras de arrendamento, e metendo»o noutra, pagarão as coimas; 
e acontecendo que começada ella , torne a chover de maneira, que teex\* 
tenda que os gados podem fazer prejuízo com a fóva , o Almoxarife o fará 

logo 
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logo outra vez deípejar até fazer tempo , em que haja de tomar a continuar 
com a lavoura ; porque enfaô ò tornara a metter com licença do Almoxariie, 
c acabada a lavoura de todo, otornarão a deípejar de tcdo o gado, e bef
tas para os juncaes; e achando-fe mais alguma rez , eu befta, pagará odo* 
íio delia por cada cabeça hum toftaó', e a perda que fizer tios páes; c i í tò | 
naõ lendo entregue ao vaqueiro , porque lendo-o , fe pagará a dita coima -
c perda á cuíta do tal vaqueiro. Porénôl os Lavradores, qu'e ficarem nasLizí 
xas, poderá cada hum deixar huma egoà para íeu íerviço , que trará peada , 
e guardada nos corredouros , que fica.Õ fora dos vallados , e fazendo perda , 
óuachando-ie de dentro dasvallasy pagará a dita perda, e coima dehunt 
toftaó década vez que fer achada nas ditas Liziras, naô andando nenhum 
porcos, mulatos, nem aínos , c lendo achados , fe perderão ; porém, que
rendo algum Lavrador trazer "algum afho pára Teu ferviço , o fiaiá a íaber 
ao Almoxarife; e íendo a neceílidade ta l , que pareça ao Almoxarife dar lhe 
licença , lha dará quando vir que naô pôde fazer perda, nem prejuízo aos 
outros Lavradores, a qual íerá feita pelo Eícrivaô de feu cargo, c aflinâ^ 
da por elle. 

C A P I f U L O XVÍ, 
Que tenhaõ curral. 

T Odo o Lavrador, que lavrar nas ditas Liziras, iaffim em terras minhas , 
como em outras, de que eu tenha feito mercê , fera obrigado a ter 

hum curral, em que á boamente polia metter todo o gado , que conforme 
a efte Regimento pôde metter nás ditas Liziras; o qual íerá tapado ; e al-
teado de maneira, que nelle pofla eílar o dito gado encerrado íeguramtn-
te affim de noite , como de dia quando for neceílario para naó fazer perda , 
nem comaíova, nem aos pães: eoque tal curral naõ tiver , pagará qui* 
nhentos reis , e o Almoxarife lho tara logo fazer á íüa cuíta. 

C A P I T U L O XVÜ 
Qiiè coima pagarão os que andarem em paõ, e no tempo da fettiêntsira 

17» Em quanto íe fizerem as fementeiras 0 gado , que for achado em paô 
1/alheio, pagará odono do dito gado por cada cabeça degado, oubeí> 

ta íincoenta reis , lendo de noite , e de dia hum vintém; e íendo mettido 
acinte, achando íe com elle algum mancebo, eu eícravo; além de pagar a 
perda , e coima aílima , pagará quinhentos reis da cadeia o que com elle an* 
dar. 

C A P I T U L O XIVIT. 
Que acabada a fementeira def pejem , e quando tornarão os gados ás 

réftevas, e que fejao as re[levas commuüs. 

"D Tanto que cada hum dos Lavradores acabar a íua lavoura , defpejará 
J-» logo o íeu gado da Lizíra , e fendo mais achado nella, pagará leu do
no por cada cabeça íincoenta reis , e lhe íerá deitado fora, enaó tornará 
mais a vir o gado , e beftas ás Liziras até o tempo da ceifa , que feus donos 
tornarão a mttter o que.lhe fos neceílario para ella com licença do Alraoxa-
r ,£e» e acabado de recolher o paó das eiras , poderão metter o mais gado, 
e}üi I ^ 3 r a c o m e r e m o s rattoihos, que íeraõ communs a todos * e ninguém 
poderá defender cs íeus, nem as hervas no tempo das fementeiras, e quem 
quer que o defender, pagará pela primeira vez quinheitos reis , e pela íe* 
gundg mil reis, e pela terceira fera prezo, e da cadeia pagará dez cruzados, 

e naó 
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« 0t6 lavrará mais nas Liziras , nem era terras minhas , nem de fennorio 
algum. 

C A P I T U L O XIX. 
QOetodâo Lavrador tenha ferro , e final, e que naõ ferre 

fem licença do Almoxarife. 

TOdo o Lavrador fera obrigado a ter ferro > e final para ferrar feu ga
do , e beftas, e o aflignará nas orelhas; e porém as beftas bailará ferem 

ferradas, pofto que aflignadas naó íejam : e com elle aflignará, e ferrará 
como partàr de hum anno, e naó o poderá ferrar, eaffignar fem licença do 
Almoxarife, a qual lhe dará feita pelo Eícrivaô de feu cargo, e aflinada por 
elle, e nella lhe íerá declarado o gado, e beftas , que quer ferrar; com 
declaração das idades , e finaes, que tem , as quaes licenças feraó regiílradaf 
em hum livro; eabefta, ou rez , que for achado fem ferro, ou final, fendo 
da íobredita idade, íe perderá, e ífto meímo a que fe ferrar, ou affignar 
íem a dita licença. 

C A P I T U L O XX. 
Que naõ pa[fem de huma Lizira para outra, nem tomem canga, 

fendo alheia* 

Q Ualqüer pefloa, que paíTar befta, ou rez alheia de huma Lizira para 
a nutra , ou íe íervir delia, ou tomar em cobra, grade, ou charrúa 

lem lie nçadodono , pagará quinhentos réis* 

C A P I T U L O XXL 
O que fe fará nas beftas , e rezes bravas, e daninhas * 

POrque acontece algumas vetzs andarem nas Liziras alguns touros , oü 
beftas , e rezes daninhas bravas , que os guardadores naõ podem guar

dar, nem evitar das coimas, e pofto que as deitem fora dellas, íe tornaô 
logo ; mando que, íendo huma vez deitados fora , fe notifiquem íeus donos 
que ponhaó cobro nellas; da qual notificação fe fará Auto, e fendo mais 
achados depois da tal notificação , o Almoxarife , ou Alcaide os mandará 
matar daquella maneira que puder íer , e vender-fe-haô, e do preço íe pagarão 
as perdas, que fizerem, e coimas, eâ demaíia fe entregará a íeu dono: eo 
meímo íe fará ao touro , ou garanhaõ, que nos juncaes, ou Lizira fizer dano 
ao gado , ou beftas. 

E 

C A P I T U L O XXIL 
Que naõ andem caens nas Liziras* 

Mando que nas Liziras naó andem caens, e fendo lá achados , o* Offi
ciaes os faraó matar, eo Lavrador, ou outra pefloa, que os levar, 

pagará por cada vez hum cruzado. 

C A P I T U L O XXIII. 
Que nenhum carniceiro traga gado da Lizira fem licença , e que o naã 

mate nas Liziras, e juncaes* 

N Enhum carniceiro irá as Liziras , ejuncaes a trazer gado, pofto que 
o tenha comprado, íem ir com o dono do dito gado ; e licença do Al

moxarife , em que declare o gado, que comprou , e aonde ; e indo fem a 
dita 
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dita licença feita pelo Efcrivao dante o Almoxarife , e aflinad* pofelle, e 
tr • 'n Io ogado Íem a dita licença , e íem levar o dito íeu dono comíigo 
pá:! por cada vez doüs mil reis : e por iflo mefmo ota carniceiro naô 
maura nas Liziras, nem juncaes rez alguma, íalvo íendo u 6 * # y a , que a 
naópoíla trazer de outra, maneira , fob a meíma pena. 

C A P I T U L O XXIV» 
Que haja em cada Lizira hum curral de EIRei. 

M Ando que em cada huma das ditas Liziras haja hum curral para guaf. 
da doaado, que cahir em coima , o qual íe fará á culta do rendimento da 

fabrica- os quaes íe faraó em juncaes, ou corredouros de fora doava liados; 
e achando em cada hum dos ditos curraes , ou fechaduras delles algum dane, 
achando quem ofez> pagará as perdas , e coimas, e refar-le ha o danodo 
curral á fua cuíta , e cahirá nas mais penas de minhas Ordenações: e naó íe 
achando o Almoxarife, fe informará de cujo era o gado, que a elTe tempo 
eftava no curral , e á íua cuíta fe reformará o dito curral, e fe pagaráó as 
coimas, e danos. i 

C A P I T U L O SXV« 
Que traga o gado chocalho. 

r •' i 

JT\ S Lavradores, que lavrarem nas Liziras , trará cada hum com o íeü 
\ J gado hum chocalho grande , affim de eiia , como de noite , e fendo a-
chado fem elle , fendo de dia, pagará íeu dono dous toftóes , e fendo de 
noite , quinhentos reis* ,< 

O A P I T U L O XXVI. 
. ' Que naõ façaõ prezas. 

TÕda a peíloa , que nas abertas 4 que eftaó da parte de dentro das vafíjis 
para por ellas correr a agoa ás portas, fizer preza, ou deitar alguma 

coufa , que fiiça tapume j pagará duzentos reis eia cadeia 5 e o Almoxarife 
fará alimpar a dita'preza > e o tapume á íua cufta ; e naó fe achando quem 
o fez , o fará o; Almoxarife fazer á cufta do Lavrador, que lavrar nas terras, 
em cuja teftada eftiver feito o tal dano. 

C A P I T U L O XXVII. ^ , 
Qtienaõ abraõ, nem fechem portas, nem boqueirão fem hcençâ. 

M Ando que nenhumavpeflbaabrf. boqueirão algum nos vallados , ou 
•^ traveífas, nem abra, nem feche porta fem licença do Almoxarife feita 

pelo Efcrivao de feu cargo , e a ffinadavpor elle : e quem o contrario fizef?;, 
(erá prezo , eda cadeia pagará mil réis, eo dito boqueirão íe fará á íua cufta; 
ênaôíe achando quem" fez a dita abertura , ou boquenaõ , fe refará^á cuíta 
do Lavrador, que lavrar nas terras, aonde eftiver feito, e iflo , naô fendo 
Official, que das ditas vaflas^ ou portas tiver cargo/7 

CA-
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GAV I T O L O XXVIII. 
iQuefrdgaóarmas , e qu: s abegões tenhaõ lança. 

N AÕ poderá pefloa alguma trazer nas Liziras, e juncaes eípingarda, 
tféfta, lança, nemi dardo iobpena de quinhentos réis da cadeia , ede 

perder asditas armas , eos Ofriciaes dasditas Liziras poderão trazer quaeí
quer armas,' que quizerem f e bem affim os Lavradores , que por fi lavrarem , 
e osobegoens daquelles, que por íi naõ lavrarem íeraó obrigados a ter luas 
lanças pára com ellas acodirem ás revoltas, que nas Liziras fuccederem , e 
para prenderem osrhaífeítòfes , e fazerem as niais diligencias , que pelo Pro
vedor , Contador, e Almoxarife lhes forem mandadas , como quadrilheiros ; 
e o que a dita lança naô truxer, pagará por cada vez , que for fem ella achado, 
hum toftaó. 

C A P I T U L O XXIX, 
Que fenaõ apanhe junco fem licença. 

E O junco fenaó poderá apanhar nas Liziras por alguma pefloa fem licença 
do Almoxarife «, e lhe fera affignado lugar , e aonde o apanhe ; e quem o 

contrario fizer, perderá o tal junco , e pagará quinhentos reis; porém os 
Lavradores das Liziras poderão apanhar tudo o junco livremente , e aonde o 
acharem íem a dita licença. 

C A P I T U L O XXX, 
Que os Officiaes nao lavrem nas Liziras , e quer endo.as arrendar, €, 

u lavrar, peçao licença ao Confelbo da Fazenda. 
,7 . í 

E Por efte mando a Simaó de Quadres, Provedor dasVallas, e Contador 
das ditas Liziras, e aflim ás peíioas ,x que ao diante o dito cargo tiverem % 

que naó tomem , nem poflaó tomar algumas dás duas terras para pof íua conta 
aa mandarem lavrar , nem poflaó arrendallas aos Almoxaníés , Recebedor 
das fabricas, e Eícrivaens de íeus. cargos , nem a outro algum Official dae 
ditas Liziras fem embargo da Proviíaõ, que he paliada , porque foi conce* 
dido que pudeflem os Officiaes lavrar nas ditas terras : porém , querendo al
gum dos ditos Officiaes lavrar nas ditas terras, epara iflo as queiraó arren
dar como os outros Lavradores , o poderão pedir ,,e requerer em minha Fa
zenda , aonde havida informação, e parecendo que he meu íerviço conce
der-lhe licença para lhe ferem arrendadas algumas das ditas terras por tem* 
po de três annos com as limitações defte Regimento, lhe daráõ a dita licen
ça com limitação , que no cabo do arrendamento fe tirará delles devafla do 
modo, que tiveraó na lavoura, ceifa dellas , e de como ferviraõ feos ear* 
gos para conforme ao que fe achar lhe íer dada licença para as tornar a h* 
vrar, ou lhe íer denegada. 

C A P I T U L O XXXI. 
Quefe tenha muita conta com o dar áas terras com os Lavradores de 

Pilla-Franca. 

EQuando fe houverem de arrendar as terras das ditas Liziras , e Paus * o 
dito Provedor, e Contador ter áõ muita conta cornos Lavradores , que 

forem moradores na dita Villa-Franca, em lhe ferem arrendadas as terras, 
e tendo elles as qualidades, que faõ neceflarias, ecomprindo cora as mais 
obrigações declaradas nefte Regimento. 
> Itomo II Fp C A , 
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CA P I T u LO XXXII. 
Do Contador dasLiziras^ e Paus, e Provedordas Paliar] e do que ao 

feu officio pertence. 

C^ Provador conhecerá dos Aggravos, que fe tirarem dante os Alrnoxa-
- rifes de todos os caíos, de que o Almoxarife pôde conhecer por íeu 

Regimento : perém, querendo as partes tirar antes os ditos Aggravos pa« 
ra a maior Alçada, o poderáõ fazer, e naõ conhecerão de acçôes novas. 

C A P I T U L O XXXIII. 
Que verátcáos os annos todas as terras, e as que achar de novo 
criadas, ou lhe confiar que andaof abnegadas ,tóme poffe dellas. 

Dito Contador , e Provedor em cad* hum anno fará diligencia por íi 
em todas as terras , que eííaó ao longo do Tejo de T;ncOs para baixo , 

e acuando algumas terrss cri~d>s de novo, ou íeparadas das outras terras 
oa juntas áelias, tomará pofle dellas para mim , quer eíiejaô iuntas ás minhas 
terras, quer ás terras de eréos , ou de que eu tenha feito mercê a pefloa algu
ma , por quanto pertencem á Coroa de meus Reinos, como atrás he declara
do : e achando algumas pefloas de pofle dellas r ainda que a pofle íeja antiga , 
as fará citar , e demandar perante íi , dando no caio determinação finalmente, 
eas Appellaçoens para o Juizo de minha Coroa por quanto tenho achado 
que neftis couías fenaó podem as partes ajudar da pofle, ainda que feja im-
memorial ; e affim eftá.determinado por fentenças antigüas nefta matéria das 
Liziras , e terras novas do Tejo ; e porque pelo Pvegimento velho tenho 
provido que, ainda que faça mercê de algumas terras, íenaõ entende das 
novas que fe criarem. 

C A P I T U L O XXXIV 
Que veja cada anno as Liziras , e Fatias, efaça aproveitar tudo o que 

tiver nèc ftidade de concerto 

Dito Provedor, eContador correrá em cada hum anno poríl ao me
nos huma vez todas as Liziras , e vallados dellas , e nos juncaes , e 

verá o como andaõ aproveitadas , e os vallados-repa irados, e fe a obra , qne 
nefte anno íe fez , foi feita como íè devia :• e achando que em Alguma del
las ha neceílidade de prover , affim acerca des vallados, como das portas , 
ou que íe devem fazer algumas de novo , as mandará fazer, e preverá em 
tudo como feja meu ferviço , eas Liziras melhor aproveitadas, emaisíegu-
ras. 

C A P I T U L O XXXV 
Que faça tapar todas as terras criadas de novo, è affim as que nos 

juncaes eftiverem para fe poderem aproveitar. 

V Erá oscorredouros, eas terras criadas de novo , e achando que íaó 
taes , que fe devaó tapar, e aproveitar, o mandará fazer ; e porém 

defenderá que es vallados velhos fenaô desfaçaõ , e achando nos juncaes al
gumas terras, que cem as cheias , e nateires dellas íe molharão demaneira , 
que fepoifaõ aproveitar, as mandará aproveitar, fazendo-as em cortes para 
íe darem de arrendamento ; em cada hum anno mandará fazer hum corte 
nosdü03 juncaes, que leve doze moios em íemeadura , e decomo fazadú 
ta diligencia , ecorreiçaõ, iará fazer Auto com os Officiaes dante fi, edaa 
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Liéifaífji«rtevará Conafígo hura>hvio , que para iilo terá para íe íaber que 
comprio comelte Regimento ; e naó o fazendo affim, lhoeílrani arei, e 
naô rne^iaverei par bem íervido delle; e no dito tempo tirará outro fim de-
vaflai dcrodos os Officiaes de toda a fua Provedoria; e procederá contra os 
culpados , dando Appellaçaó, e Aggravo, para osjuizes de minha Fazenda , 
«porto que nefte Capitulo íeja declarado que em cada hum anno faça a dita 
pofta nos ditos juncaes, fará de três em três annos a dita polia ao menos. 

C A P I T U L O XXXVI. 
..Da maneira porque faraó os arrendamentos das ̂ terras > e com 

que condições 

O Dito Contador , e Provedor fará os arrendamentos das ditas Lizitaí 
conforme, ecomo-atraz fica declarado, osqwaes fe faraó por três an

nos com declaração, que pelas ditas terras pagajaõ aqUeilas quantias , por
que forem arrendadas, eque nos ditos três annos de feu arrendamento lhea 
naó íerá feita diminuição^ alguma, pofto qüe o Tejo com alguma parte das 
ditas terras, como naõ. for de meio inoio dè terra para ffima ; e íendo mais, 
o Lavrador, que atai diminuição pertender , a virá allegar á minha Fazen» 
da aos Védorer delia para no caio mandarem fazer sqoélías diligencias , 
que lhes perecerem neceflarias para faberem a verdade , e proverem como 
for juítiça. -. ..; , c; i 

1 C A P I T U L O XXXVII. 
y O quê'fe fará quando houver eftenlidade. 

E Lhes declara outro fim nos arrendamentos que naô liaveraÒ quita aígu# 
ma; porque fucccde alguns annos nas ditas Liziras haver tal efterrlida* 

d e , que os Lavradores naó podem pagar a renda por encheio , cora lhes fi> 
car a leniente neceflaria para tornarem a íemear as terras , que trazem : quan
do tal fucceder , elles 0 faraó a íaber em minha Fazenda antes de começa
rem 2 cegar, aos Védores delia, para mandarem hum homem de confiança , 
o qual corn dous Lavradores, que naó íejaõ das Liziras , irá a ellas , cornos 
quaes verá asfearas, cada huma por íi, efará hum quaderno , em qüe po
rá declarado cuja he cada íeara , e o que tem de íemeadura , e o que pôde 
haver, e me he obrigado a pagar ao mais certo que puder fer , o que tudo 
fará por juramento dos Santos Evangelhos , que lhe Íerá dado ; e outro fim fa
raó declaração do que deixarão de íemear , e com o dito quaderno viraõ á mi
nha Fazendo para Hella íe determinar o que neífe onno me devem pagar ; 
e ornais me ficarão devendo , para por elles fe arrecadar o anno vindouro, 
enaó lhes íerá feito deíconto algum das terras , que deixarão de íemear. 

C i A P I T U L O XXXVÍIT. 
Como fefaraÕ os novos arrendamentos , fendo acabado o que corria. 

,% v . • •'• 7 " yy\ K .• 

E Acabados os tempos dos arrendamentos , porque asditas terras dasJLw 
ziras , Paus , e campos forem dados , fe tornarão a arrendar de novo por 

outros três annos , e aqüaefqnef' Lavradores , que melhor as poflaó lavrar 
e que ao Provedor , e Contador parecer mais meu íerviço , e proveito de 
minha Fazenda , pofto que as quciraó tanto por tanto as pefloas , que as 
trouxeraó de arrendamento nos annos atráz ; íem embargo de qualquer Ler , 
Ordenação, Regimento, Proviíaõ, ou Sentença •, que em contrario haja: 
c íentiqdodealg J mas pefloas aggravsadas por lhes- naó darem as terras , que 
de antes lügar&raõ.. de arrendamento, ou por lhas tirarem durando o tempo 
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delle, pelas caufaí , porque lhes podem por efte Reginenttí íer tiradst 
pertend«ndo que lhes deviaó íer dadas , ou naó tiradas , podei s6 í.fcrra 
var ie por Inftrumento , ou Petição á Menza de minha fazenda, para que 
havida informação, íe proveja o ca ío , como for juítiça ; e dos taes Inftru
mentos , ou Petições em nenhum Juizo fe tomará conhecimento , Íenaõ fo
mente na Menza de minha Fazenda , conforme a huma Proviíaõ, que Io» 
brcifto he paífada. 

C A P I T U L O xxxm 
Qtiando falecer algum Lavrador durando o tempo do arrendamento. 

E Sendo caío que faleça algum Lavradar durando o tempo do íeu arren
damento , tendo mulher , ou filha, que tenha .pofle , e habilidade pa

ra as lavrar, ou podendo , equerendode refazer das couías neceflarias para 
a lavoura, lhe ficarão, enaô íeraó tiradas no tempo , que durar o arrenda
mento Íómente. < 

C A P I T U L O XL. 
Que refida em Villa-Franca. 

O Dito Provedor, e Contador íerá obrigado a refidir em cada hum an
no em Villa-Franca-osmiezes de Janeiro , Fevereiro, Março, e Abril, 

c os derradeiros quinze dias de Outubro , Novembro , e Dezembro , para po
der com mais brevidade, é diligencia vjfitar , e prover, no que for neceíla
rio nas Valias : e durando odito tempo poderá quando a neceílidade o reque
rer , viíitar oCampo de Santarém , os Paus , e mais Aímoxanfes de füa Con-
tadoria, trabalhando quanto for poífivel cm ie gaíhr mito omenos tempo', 
que for poffivel, e com Certidão do Juiz,, e Vereadores da dita Villa de 
como cumprem com adira obrigação , ítíá pago de íeü ordenado do dito cargo. 

C A P I T U L O XLI. 
Dos Altnoxarifes, e do que a feus ojfiáos pertence* 

O S Altnoxarifes canheceraó de todas ascaufas das Liziras, e dos Lavra
dores, e Valladores dellas, e teivó os poderes , e Alçadas , que tem 

os Juizes das Cidades, e Villas de meus Reinos, e íaraó duas audiências na 
femana ás íegundas , e quintas Feiras , laivo no tempo da lavoura , e ceifa , 
que faraó huma fó á fegunda Feira ; e íendo as couías taes , que toquem a 
minha Fazenda , lavoura, e criação, e couías dasditas Liziras , ou depen
dências dellas, iraó as Appellaçóes ao juizo de minha Fazenda , e íendo fei
tos Civeis , ou Crimes, que naó toquem ás íobreditas couías, iraó á Caía 
do Civel, ou ao Juizo , a que pertencerem ; e íendo íobre a propriedade , e 
as Liziras, iráô ao Juizo da Coroa , e hei por bem que o Corregedor da 
Comarca, nem ojuiz deFóra da dita* Villa quando o houver , naô tojnem 
conhecimento dos ditos caíos fem embargo das Proviíões , que ie paliarão 
para tomarem conhecimento delles. 

C A P I T U L O XLII. 
Que refida em Villa Franca 

O S Almoxarifes eftarao fempre refidentes, e teraó íuas cafas em Villa» 
Franca, porque dahi poderão com mais prefteza acodir ás neceflidadei 

das Liziras , ouvirão os Lavradores , e Valladores em íuas cauías, e naô 
poderap viver em outra parte O tempo que íervirem, e feraô obrigados quan

do 
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do forem dar fuás contas aos Contos , levar Certidão do Juiz , que lnc dará 
com teltemunhas juramentadas de. coinio reiidiraõ rodo o tempo , que lervi-
f aõ , na dita VilUy.e n*9 levando atai Certidão, mando ao Contador mór 
que mande , que lhe naó levem em conta o íeu ordenado : e por iflo mef
mo na dita Villa teraó os meus celeiros cada hum três chaves , de que o 
Almoxarife terá huma , outra o Eícrivaô, e outra o Carreteno, e medidor , 
ea Fanga porque íe houver de medir o paó, naõ fahirádo celleiro. 

C A P I T U L O XLIII. 
Que *oifitem as Liziras Cada mez, e avifent ao Provedor 

•-i ( 7 , : v . 

O S Almoxarifes feraó obrigados a vifitar as Liziras.de feu Alrnoxarifai" 
do huma vez cada mez com o Eícrivaô de íeu cargo , e o Alcaide del

las ? eachando algum gado, ou beftas contra a fôrma do Regimento , ou 
alguma outra peflôayque comforme a elle cahifle cm alguma pena, proce-
daõ contra ella : eachando na dita viíitaçaô alguma couia , a que feja neceí
lario acodir para repaiof^ebeneficio dasditas Liziras, fendo grandes , que 
foffraõ dillaçaè , ofaráaiáber ao Provedor , e Contador, p»ra que acuda 
a iflo: e íendo tal,. que feja neceílario acodir-lhe com diligencia , o fará 
Jogo remediar, chan^ando o meftre das vallas , e vallaeiores necelíarios; e 
naô o fazendo aííim , haverei por cada hum delles as perdas , que pela tal 
ralfa , e negligencia receber minha fazenda, e lhe farei compor as perdas , 
que os Lavradores receberem: e de como o fazem a íaber ao provedor, e 
Contador faraó fazer Auto-, que íerá paraijfua- guarda.,,, e defculpa : ceada 
hum terá hum livro , em que porá as viíitas, que faz cada mez, e das coufas 
que nellas achou , e da diligencia , que cada hum íobre iflo fez , para moftrar 
ao Provedor, e Contador ao tempo que for fazer fua Correiçaó , e dar con« 
ta de coma camprio com efta obrigação ; e naõ comprindo com ella , e dei
xando algum mez de o fazer; perderá aquella parte do ordenado, que lhe 
couber no dito mez, e fera cada hum obrigado a levar Certidão do dito 
Provedor, eContador ao tempo dedar íua conta , de como fatisfez á obri
gação aflima declarada , e lera ella mando ao Contador, mór que lhe naô 
leve em conta o leu ordenado. 

O 

C A P I T U L O XLIV. 
Que poffaQViandar apenar para o que for neceffario. 
i, % 

S ditos Almoxarifes, cada hum em íeu Almoxarífado, poderão ape» 
nar quaeíquer homens , barcos , e bateis, carros, e beftas, quando 

compur a meu ferviço", aos quaes pagarão pelo eftado da terra, 

C A P I T U L O XLV 
Quem refiftir aos Almoxarifes que pena terá. 

EQuem quer que refiftir , ou defobedecer a Cada hum dos ditos Almola* 
rjfes, cabirá naquellas penas, em que incorrem os que refiftem , ou de-

fobedecem aos Juizes ordinários das Cidades, e Villas de meus Reinos, e 
quem'defobedecer ao Eícrivaô , Alcaide, e guardadores, incorrerão nas 
penas dos que reíiílera aos Taballiães, Meirinhos , e Alcaides das ditas CU 
dades, e Villas. 
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C A P I T U L O XLVI. 

Que mandem abrir , efechar as portai. 

EOs ditos Almoxarifes, cada hum em íeu A Imoxarifado teraÔ cuidado 
de mandar abrir , e fecnar as portas das Liziras quando virem que he 

neceílario para íe alagarem , ou deialagarem , e d e as ter fechadas para naó 
entrarem as agoas quando forem prejudiciaes , e por iflo mefmo de mandar 
deípeja; as duas Liziras dos gados quando fizerem nojo comaíorra , e noa 
tempos que por efte Regimento he deíezo andarem nellas , ede lazer tapar 
a Lizira uo Cabo, acab^du a ceifa para d poder lavrar, e íemear ao^tempo , 
que tenho ordenado. 

C A P I T U L O XLVII. 
Que áevaffas haõ áe tirar cada anno. 

CAda hum dos ditos Almoxarifes tirará em cada hum anno deVaíTa das 
couías íeguintes. Primeiramente íe os Lavradores tirarão paõ das eiras 

íem íua licença antes de eu íer pago inteiramente ela minha renda, ou mais 
daquelíe, paia que íe lhe resn dano licença, eu le tralpaílaraõ as terras , que 
lhes foraõ dadas per arrendamento , ou parte dellas; eu íe lavrarão outras 
terras alem dasque lhes iaõ dadas , ainda que íeja nas Liziras, e bem affim 
dos que fazem prezas , ou abertas , ou boqueirões ; e procederáô contra 
aquelles, que acharem comprendidos neftes caíos, cam as penas contiudas 
peite Regimento. 

C A P I T U L O XLVÍIÍ. 
Que naõ retardem os pagamentos, nem os façaõ a dinbeira. 

O S Almoxarifes naõ retardarão os pagamentos, que lhes forem quebra
dos das íenças , e retardando es pagamentos, pagaráó .ás partes por 

cada dia dous toftóes , e pagar íhes-haõ em trigo , eu em cevada , íegundo 
lhes for na Folha; enaó lhe pagarão a dinheiro , pr.fto que as partes lhO 
queiraõ aceitar, e i tropeçai), o qual paó lhes entregarão no celleiro medi
do pelo Alcaide Guardador, eftando preíente o Eícrivaô de íeu catgo ; e 
fazendo o pagamento por outra fôrma , ou naô lhes pagando por encheio , 
ou levando-lhes alguma couía por lhes fazer o tal pagamento, perca o offi
cio , e nunca mais o tenha. ' 

C A P I T U L O XLIX 
Que arrendem as Coimas. 

O S ditos Almoxarifes arrendaráó em cada hum anno as Coimas das Li
ziras de íeu Àlmoxarifado , havendo pefloa , que queira lançar nellas ; 

eiflo meímo o junco : e o preço da dita renda íerá para a fabrica, o qual 
fe carregará em receita fobre o Recebedor, c naó fendo arrendadas, dará 
conta pelo livro das Coimas. 
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C A P I T U L O L. 
O que toca ao Meftre das Folias. 

E O Meítre da Vallas terá cuidado de acodir com toda a diligencia , e 
brevidade poflivel ao tapume , erepairo dellas , as quaes fará taes, que 

o gado , ainda que ande por íima dellas , lhes naõ faça nojo, e que as beftas nafr 
paliem por íima ; paru o que íerá obrigado a viíitalla , a meudo ao menos as 
vezes que os Almoxarifes íaó obrigados por efte Regimento* 

E porque o íerviçO, que íe houver de fazer nellas , íe faça com mais 
pr«fteza , e gente, mando que o dito Meftre naó tenha íalario algum dos 
dias, que gaftar no tapume, erepairo dellas, e eu lhe mandarei ordenar 
mantimentó por junto , qwe íeja conveniente , o qual vencerá cora Certidão 
desditos Almoxarifes de como andou fernpre, e foi continuo no íerviço, 
c preíente ás viíitações das Liziras, que lhe mando fazer. 

C A P I T Ü L O LI. 
Recebedor da fabrica* 

H A verá hum Recebedor da fabrica .j fobre quem carregue todo o re» 
cebimento da meíma fabrica das Liziras, emais Aimoxarifados , a ia» 

ber , Azambuja, Banavente, Salvaterra, Paul de Muja , Paul deOta, « 
Trijoute, Paul da Aííecea , Pauí de Trava ; íem embargo de por algumas 
Proviíões íer applicada alguma fabrica aos lugares , de que fe pagava em ai* 
guns deites Aimoxarifados, a renda da dita fabrica he incerta, eu mandarei 
prover como toda feja certa , e íahida , eem quanto iflo naó ordenar, lhe 
carregaráõ em receita acerta, e a incerta , por orçamento da qual dará con
ta pelo livro das partilhas dos taes Aimoxarifados ; e porque algumas vezea 
me pedem fupplemento de fora para as obras , c ferviço , que íé ha de fa* 
zer, ordeno, e mando que lhe naõ feja concedido esn minha Fazenda até 
gaftar o que as ditas fabricas renderão naquelle anno , eoque he neceílario 
gaftar conforme ao tempo, em quefe pôde fazer o ferviço, e agente que 
fe pôde ajuntar; e íendo neceílario dar-fe o tal fupplemento, lhe íerá paí-
fada Provilaó com declaração que primeiro íe regiftrará nos Contos nos li
vros das lembranças do Reino para no tempo , em que o Recebedor der fua 
conta, a dar também do tal fupplemento; e achando que naõ gaitou o ren
dimento , que lhe foi dado, e que o pedio íem neceílidade, fe procederá 
contra elle pelo dito Caio , ou contra o Official, a cujo requerimento lhe foi 
concedido o tal fupplemento. 

C A P I T U L O LII. 
Sobre os pagamentos das ferias aos Valladores. 

O S pagamentos das ferias , que íe hovererfi de fazer aos Valladores do 
feu ferviço, fe faraó eftando preíentes os Almoxarifes das ditas Lizi

ras; e o Recebedor da fabrica, que lhe ha de fazer o pagamento, e affim 
os Efcrivães de íeus cargos com os Meftres das Vallas , que com os ditos 
Valladores andarem no ferviço, para declarar o que cada hum íervio , eíe 
lhe deve: e o Eícrivaô da dita fabrica das Vallas ferá outro fim obrigado a 
viiitar osditos Valladoresquahdoandarem no ferviço, ctomar o ponto del
les para o (empo , que lhes houver de fer feito pagamento da feria : e o 
ponto feconcerterá com o que o Meftre trouxer, da qual feria íe fará hum 

rol, 
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rei, e ,:i ]ie cada hum dos que lhes for feito pagamento fera declarado por 
íeu nome , e affim o que montou no íerviço, què fez, no fira do qual íe 
fari aflento do pagamento , que for feito, que íerá aflinado pelos ditos Al* 
m ->xa rifes, Recebedor, Eícrivaens, e pelo Meftre : o qual rol da feria feri 
levado aodito Contador, e Provedor, que haverá ; e achando què íe "f|z 
conforme ao que fe devia fazer pela ordem defte Regimento, o aíliiiara: 
pelo qual rol feito pela dita maneira íerá levadb era conta, ao Recebedor 
da fabrica o que por Ue íe moítrar que pagou, nos meus, Contos do Rei$ 
no, e Caía , e por outra maneira naó. 

C A P I T U L O LIII. 
Sobre os pagamentos , que os Recebedores haõ áe fazer ás peffoas 

por mandado do Provedor 

oer feíaó as deipezas taes, que íe devaõ fazer, elevar , 
vaõ na feria dos Valladores naó moítrará outra dtípèzi alguma ; e fazenelo 
n contrario perderá o officio, e pagará outra tanta quantia , quanta montar 
na deípeza, que aflim lançar. 

C A P I T U L O LIV-
Os guardadores que devem haver. 

N As Liziras eftaráõ três homens , que firvaô nellas de guardadores, 
hum íervirá nas Liziras da Malveira, outro nasLiziras|de Albaíetim; 

outro na Lizira de Alcoeiaa, e Lizira do Cabo, e Cortes dos juncaes : os 
quaes nas terras de fua repartição fàráó as coufas íeguintes. Seráó contínuos 
nellas tanto que choverem as primeiras águas, e forem deípejadas dos ga
dos, para as terem guardadas5 que naó tornem a entrar até íe naô começar a 
lavrar ; e bem affim nos tempos dadita lavoura para fazerem os Lavradores 
cumprir o conteúdo nefte Regimento; eachando os gados nellas, eu que 
naó cumprem com fuás ebrigaçens , os demandarão pelas penas, enaó íe 
concertaráó fob pena de cahírem naqueilas penas , em que cshem os Meiri-
nhos, que fazem osditos concertos, conforme a minha ordenação, e pa
garem o que affim levarem de concerto para a fabrica ; e fazendo no tal tem
po da lavoura , ou em outro algum os gados perdas nos pãens , os ditos 
Alcaides as pagaráó a feus donos , naó dando damadores, porque íe pof
faõ cobrar, 

C A P I T U L O LV-
Sobre o vigiar as Valias , e os Boqueiroens. 

Jjy Bem aífim vigiaráõ os valladores vallados , e portas , e achando aí-
Í I / guns boqueiroens , ratoeiras , ou couía alguma perigoía nellas , fallo-
haõ logo a íaber aos Almoxarifes , de cujo Almoxarifado for , para prover 
nocafo conforme feu Regimento ; ede como 1 lio fazem a íaber faraó logo 
fazer auto para íeu reíguardo ; e naó o fazendo, íe haveráó por elles as 
perdas, que receber minha Fazenda , e farei compor aos lavradores o que 
receberem. 

CA-
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das Loiras, edosPaíis J05 
C A P I T U L O LVI. 

Sobre as penboras, que os Alcaides haõ de fazer. 

S Alcaides faraó asperthoras, citaçoens , e as mais diligencias de meu 
íerviço , que lhes os Almoxarifes mandarem fazer; e bem affim as das 

partes, das quaes haverão pagamento de íeu trabalho, que lhes íerá pago , 
affim como por minhas ordenações íe devem aos Meirinhos , e Alcaides das 
Cidades, e Villas de meus Reinos: e nas ditas Liziras naó poderá fazer ou-
,tro nenhum Official diligencias, fenaó os Almoxarifes> eEícrivaô dos Ai
moxarifados , Alcaides dellas , íalvo por minhas Proviíoens eípecialmente 
lhes forem cornmettidas.; e elles haveráõ o juramento antes de começarem 
a lervir , que lhes fera dado pelo Provedor, que delle mandará fazer Au
to nas coitas das cartas dos Officiaes. 

C A P I T U L O LVII. 
Sobre o medirem os Alcaides o paõ nas Eiras. 

E Os ditos Alcaides mediráõ nas ditas Eiras todo o paõ que em cada hu
ma dellas íe me houver de pagar demataçaõ, e o que ficar a cada hum 

dos Lavradores , e íe eítimar por peíioas que diíto bem entendaó , a que ie 
dará juramento dos Santos Evangelhos pelo Almoxariie, íendo preíente o 
Eícrivaô de íeu cargo, e oque íeeftimar íe fará declaração diílo nolivro 
das partilhas ; e iílo pofto que eu tenha arrendado a Lavradores as terras por 
coufa certa; íem embargo diílo fe fará livro das partilhas, por que o hei 
aflim por meu íerviço : e bem affim mediráõ o paõ que íe houver de entregar 
ás partes a que for quebrado de íuas Tenças , e haveráõ pagamento de leu 
trabalho ácufta das partes a que ior entregue; e pela medida que haó de 
fazer nas Eiras , e guarda, por cumprirem as obrigaçoens haveráó de todos 
os Lavradores affim de terras minhas, como das que tenho feito mercê de 
cada pofta de terra de quatro meios de íemeadura , íeis alqueires de trigo : 
e a efle reípeito do mais , ou menos que tiverem de cada leára que íe fizer 
apartada, pofto que íeja no dito pofto hum alqueire de trigo : o qual orde
nado lhe íerá pago por mandado dos Almoxarifes, os quaes lhes mandaráó 
pagar , cumprindo os ditos Alcaides com as ditas ebrigaçoens ; e naó o 
cumprindo, naó havêraó o dito ordenado , eíe perderá para as fabricas das 
ditas Liziras* 

C A P I T U L O LVIIL 
Sobre ás penas de comofe haõ d» arrecadar* 

E Para que as penas Conteüdas nefte Regimento venhaó a a boa arrecada
ção , mando que haja hum livro, em que fe aflentaráó todos , que íerá 

aflinado, enumerado pelo Almoxarife de que for, que eftará em poder do 
Efcrivao; e deixando de íe carregar alguma das penas, íe procederá contra 
os culpados : o qual livro íerá obrigado o Recebedor da fabrica a levar nas 
contas ao tempo de dar íua conta , para por elle fer tomada conta das ditas 
Coimas* 

Tomo II. Qq CA* 
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C A P I T U L O LIX 

Sobre o como fe ba de repartir o dinheiro das penas. 

D Eclaro que todas as penas conteüdas nefte Regimento íeráõ as duas 
partes para as deípezas da fabrica , e a outra parte para o accuíador 

dellas: e poderá o Almoxarife que os achar, haver a dita parte, eaccuíaN 
los ao Juiz de Villa-Franca naquellas couías, que os Almoxarifes demanda
rem , e accufarem , o qual Juiz dará Appellaçaó conforme a ordem , e ma-
neira atraz, e o Alcaide naó levará aparte, lenaónoque achar, e accuíar. 

C A P I T U L O LX. 
Sobre as contas que fe haõ de tomar aos Almoxarifes nos Contos do Reino. 

E Para que nos Contos do Reino , e Caía íe tome conti conforme a efte Re» 
gimento affim aos Almoxarifes, como ao Recebedor : mando ao Con

tador mor que o faça trasladar no Lirro aonde íe regiílraó as Proviíoens , e 
Regimentos dos ditos Contos, de que paliará íua Certidão nas coitas deite. 

F71 Por tanto mando a Simaó de Quadros Provedor das Vallas, Contador 
I12J das ditas Liziras , e Paus , e aííim ás pefloas que ao diante íervirem o 

dito cargo , que em todo cumpraó , eguardem, e façaó muito inteiramente 
cumprir, e guardar eíte Regimento , como íe nelle contém , e o faça regif-
trar no Livro da fua Contadona ; e aflim íè regiítrará nos livros de minha 
Fazenda , de que hum dos Eícrivaens delia paflará huma certidão : e eile 
hei por bem que valha, e tenha força, e vigor , como íe fofle Carta feita 
em meu nome , e por mim aflinada , e paífada pela minha Chancellaria : íem 
embargo da Ordenação Livro íegundo , titulo vinte , que o contrario dií-
poem: e outro fim íe cumprirá pofto que naô íeja paflado pela Chancella
ria , fem embargo da Ordenação em contrario. Joaõ Alvres o fez em Lisboa 
a vinte e quatro domes de Novembro de mil e quinhentos e íetenta e íeis 
annos. E eu Álvaro Pires o fiz eícrever. Dom Franciíco. 

RE Y. 

Regimento que hora novamente Voffa Alteza mandou fazer [obre a ordem 
que fe ha deter daqui em diante 710 provimento das terras , evallas das Li
ziras , e Paus, e Aimoxarifados da Cmitadoria dellas, para Vofja Alteza 
ver. 

Fica tresladado efte Regimento no Livro dos Regiftros que eftá na 
Fazenda de EIRei noffb Senhor, como Sua Alteza manda. Em Lisboa a 
três de Dezembro de mil e quinhentos íetenta e íeis. 

Álvaro Pires. 

O qual Regimento eu Toaó Real , Eícrivaô das Liziras de Villa Fran
ca deXira do Almoxariíado" de Aleoelha por EIRei ncílo Senhor , o traí* 
ladei bem , e fielmente do próprio Regimento que eftá em poder do Senhor 
Âudíc de Quadros Provedor dasditas Liziras , que o mandou trasladar para 
ficar nefte Almoxariíado de Aleoelha , e aflitiou aqUj comigo , e o concer-

»tei 



das Lifciras , e des Paus. joy 
lei com o Efcrivao aqui aííinadp ; c me aiíinei ie meu final razO acoíuimado 
que talhe, aos quatorze dias do mez de Dezembro de mil equinluntos e 
Íetenta efeis annos : o qne tüdô íefez por verdsde do próprio Pvegimento 

3ue eftá em maó do Senhor André de Quadro*, Provador das Liziras. André 
e Quadros. Concertado comigo Eícrivaô Jeronimo Comes. Concertado por 

mira Eícrivaô Joaó Real. 

E U EIRei faço íaber a vós Simaõ de Quad -es Provedor das Vallas, Con
tador das Liziras , e Paus, eaos que ao diante o dito cargo íervirem , 

que os Lavradores dasLiziras de Villa-Frcrtca fizeraõ á minha Fazenda huns 
apontamentos, tratando do Reginunto que hora novamente paflei , acerca 
da ordem que daqui em diante íe ha de ter do provimento das Liziras, e 

Paus, dizendo que nelle vaõ alguns Capítulos que trataó do gado, e Egoas 
que haó de trazer no íerviço de íüas lavouras, criações , e outras couías, 
que trata delles, em qU2 faô aggravados: pedindo me que mandafle ver os 
capítulos do Regimento, e que affim íaÕ aggravados ; e que os mandaíte pro
ver no melhor modo i e maneira que pudefle; o que mandei ver em mi
nha Fazenda com o Doutor Manoel da Foníeca do meu Deíembargo , pela 
experiência que tem dos negócios , e conceííoens das ditas Liziras , c fc 
pcoveo nas couías abaixo declaradas. 

C A P I T U L O LXI. 
Sobre o dar das Terras. 

N O Capitulo nono do Regimento he declarado que as Tetris fe daráó 
a Lavradores abonados, que por fi, e íeus mancebos façaõ a lavoura ; 

eque todo aquelle que íe houver de dar quatro meios de terras em íemea
dura , huma charrua que faõ dez Bois ; e três grades de Egóas , que faô 
duas Egoas em cada grade, em cujo lugar poderá ter também dous Bois t 
cada grade; Hei por bem que quando naó houver o dito numero de BõiÉj 
poflaó lavrar com Egoas , e com vacas em lugar de Bois. 

C Í P I T U L O LXII. 
Sobre os Lavradores que naõ livrem outras terras , feiiao aS de Sua 

Magefiade. 

No Capitulo décimo he declaraelo qüe os Lavradores qüe nas minha? 
T terras lavrarem, naõ lavrem outras algumas de Senhorios nas Liziras , 

nem fora dellas, Et ei por bem que elles políaõ lavrar , e íemear outras ter
ras , fora dasLiziras, que íorem de Senhorios , com licença dos Almoxa
rifes das Liziras ; os quaes antes de lhas darem , faraó primeiro exames , é 
diligencias neceflarias pára íãbererrt a verdade , íe pôde íer íemearem outras 
terras fora das Liziras com lavrarem , e íemearem as minhas ; e achando 
que pôde íer, entaó lhes dará 5 as taes licenças; e em outra maneira naô: 
e iílo naô fendo no tempo em que haó de íemear as minhas terras, porque 
nelle tempo lhes naó íerá dada licença para lavrar , e feméar outras terras 
fora das Liziras. 

E 
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C A P I T U L O LXIII. 

Da creaçaÕ das Vacas , e Egoas. 

N , , O Capitulo treze do Regimento he declarado, que as criações déVa* 
J L \ cas , e Egoas, que conforme a elle haõ de trazer es Lavradores das 
ditas Liziras, como chegarem a trej annos lhes entrem lego na conta das 
.Vacas, e P^goas que lhes íaó ordenadas; Hei por bem que tragaó as taes 
ereações nas Liziras até idade de quatro annos; e como chegarem a efla ida
d e , entraráõ logo na conta das Vacas, e Egoas que lhes affi rivlaó ordenadas 
conforme aodito Regimento. 

C A P I T U L O LXIV. 
Sobre os Lavradores defpejarem as terras de EIRei. 

1̂ 0 Capitulo vinte he declarado que tanto que for acabada a ceifa , e 
choverem as primeiras águas, todos os Lavradores deípejem asLiziras, 

e entreguem, os gados , e beftas aos vaqueiros para os trazerem em guarda 
nos. juncaes ; e porque pôde acontecer que no tempo que os ditos gados , tí 
beiras haó de andar nos juncaes , ou águas delles , íe alaguem com Fitos, ou 
marés, e eftejaó íaó fracos que naó íoífraõ andarem-nós ditos juncaes , oá 
Officiaes dasLiziras íe infermaráõ diíio por pefloas fem íuipeiía , eachando 
que as águas íe íalgáraõ nos juncaes , lhes daráÕ licença para que íiquein 
nas Liziras os Bois fracos, e Vacas, e Egoas fracas, quando virem osdi
tos Officiaes- qne. tem neceííidade de ficarem nellas. 

C A P I T U L O LXV. 
- Sobre os Lavradores metter em os gados nas re[levas. 

E No Capitulo vinte e cinco do dito Regimento he declarado, qne aca
bado de recolher o pao das Eiras poderáó osditos Lavradores-metter 

lem gados, ebeítss para comerem osréítolhòs; Hei por bem que com li
cença dos Almoxarifes poflaó osditos Lavradores levar feus gados aosreí-
toihos tanto que * começarem a cegar. 

C A P I T U L O LXVI. 
Defe 7iaÕ poder .apanhar junco [em licença 710 Regimento, atraz 

O Capitulo trinta e íeis he declarado que junco íe nao poderá apanhar 
nas Liziras por nenhuma 'peííóa' Tem íieença dó Almoxarife , elhe9Íe« 

rá aflinado lugar onde.ôapanjiêm' ; Hei per bem que osditos Lavradores pof
faõ apanhar o junco neceflaria para a lavoura livremente, affim como haõ 
4e apanhar a junça. s 

C A P I T U L O LXVIf. 
{Sobre o medirem os Alcaides o paõ uas Eiras. 

E No Capitulo íeflenta e oito eio dito Regimento he declarado-outro fimv 
que os Alcaides dasLiziras mediráõ ms Eiras o paõ que de cada huma 

dellas íe hou. er de pagar á minha Fazenda , e o que ficar a cada Lavra ior íe 
eití me porpefloas que diílo bem entendaó, a aue fe dará juramento dos San
tos Euangethos pelo Almoxarife, íendo preíente o EícnvrÓ de íeu cargo; 
c o q u e íeeícimar, fe façs declaração diílo no livro das pastilhas ; Hei'por 

b:m , 



das Liairas::) e i f i Paus. j q$ 
bem , ©mando que os Almoxarifes , e Officiaes:.das ditas Liziras fav.(/aJ, 
pai tiljias.inieiras de todo o paõ que em cada huma das ditas Eiras houver, af
fim como íempre fecoftumou, com íe medit'todo o paô. que cm cada Iju,-
ma das ditas Eiras houver. 

C A P I T U L O LXVIII. 
Sobre o pagamento das licenças. 

E Affim hei por bem que osditos Lavradores naó paguem mais por ca
da licença que lhe for dada conforme ao Regimento , que íete reis Íó

mente , pofto que por elle houvefle de pagar inais ; e portanto vos mando 
que todocurrtprais, e façais cumprir as couías conteüdas nos Capítulos deite 
Alvará , como íe nelles contém , porque affim o hei por bem , os quaes fareis 
trasladar nolivro de voffa Contadoria ao pé do traslado do dito Regimento , 
para íe em todo o tempo ver, e íaber como aífimo houve por meu íerviço : e 
aífim fe trasladará no livro dos Regimentos de minha Fazenda. Efte hei; por 
bem qüe valha como Carta feita em meu nome por mim aflinada, e paliada 
pela Chancellaria , pofto que por ella naõ pafle, fem embargo das Orde
nações que o contrario difpoero. Joaõ Alvres o fez em Lisboa a quatro dias de 
Fevereiro de mil e quinhentos e íetenta e íete. Álvaro Pires a fez eícrever. 
E por íer informado que fe arrendavaô as coimas das ditas Liziras , que he 
em prejuízo das ditas Liziras ; hei por bem que fe naõ arrendem mais as
ditas coimas daqui em diante ; e na arrecadação dellas íe tara j e guardará a 
ordem do Regimento, de que teráò particular cuidado os Officiaes dellas. 
Dom Franciíco. 

R E Y. 

D E C R E T O 

Sobre fe nao darem terras , a peffoas particulares. 

P ElÓ grande prejuízo que fe íegue á minha Fazenda, e ao pagamento 
dasíparres ; de íè darem a peíioas particulares, terras lias Liziras, e Paus 

por qualquer titulo , e fôrma que naõ íeja a dos Regimentos ordinários ,:C . 
por efta rázaô ha varias ordens minhas p3ra íe naô fazer, ss quaes í enaõ . 
èxecutaõ pontualmente , antes ie düpeníaõ com facilidade : Hei por bem,-
que nem no Coníelho da Fazenda , nem nas Secretárias, fe polia tomar pe-n 
ríçaô, eurequerimento íobre efta matéria , nem íobre ella informe o Pro
vedor daçLiziras, nem conheiça outro qualquer MiniftrO;: nem mais íeeon-
cèdaô «KS mercês : o Confelho> d ar-Fazenda..o tenha entendido ; e nos ei-
critérios dos Eícrivaes-della , e mas Secretarias de Eftado , e Mercês fere-^ 
giftrc efte Decreto ^para que feja notório, eíe guarde; e tudo oque con
tra elle íeíobrar fejj .nullo , fem aproveitar titulo;, pofle,; ou preícripçaô 
em contrario; elobre.fas terras ciue^á eftaõ dadas fera dos termos dos Re--
gimentos'ie ordeia? ao Doutor JoieHph Pinheiro do Confèlfip^ de minha Fa-
zenda ,que Jiora mando ás d itasr Libras , ePaus%a,diligençias. de meu. Íer
viço , que procure os mulos , e informe delles para íe examinarem , e ie 
fazer oque nuiscbaVÍ8K,,ci;Qrj.ufto: e o ConJelhO remetia, logo ao Prova

dor 
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dor dasLiziras a copia defte Decreto; para pelo que lhe tocar o cumpra' 
muito inteiramente. Em Lisboa a cinco de Março de mil c ieiícentoí leilen* 
ta e quatro. Luis Teixeira de Carvalho. 

R E Y . 

E U EIRei Faço íaber a vós Luiz Peixoto da Silva , Provedor das Vai-, 
Ias, e Contador das Liziras ; e aos que daqui em diante efte cargo íer
virem , que per me confiar que o Regimento das ditas Liziras, e 

Vallasque até agora íe pratica ; e foi feiio em vinte e quatro de Novembro de< 
mil e quinhentos íetenta e feis, carece de algumas declaraçoens , por naõ eftar 
nelle baftantemente provido em muitas couías, em que o tempo foi moítrando 
que íe deve dar providencia : mandei examinallo pr©r peíioas intelligentes, e ; 
de minha fatisfaçaÕ , as quaes apentársõ tudo o <jue ie lhe effeieceu , aífim. 
porbera de minha Fazenda , cômoda juítiça das partes, e íendo viftasíüas 
informaçoens no Coníelho de minha Fazenda, e ouvido o Procurador delia r 
houve por bem reíolvcr, que ao dito antigo Regimento fe acrefcentaffcoi? 
algumas diípofiçoens > as quaes fe guarda flem como parte delle; oqtialpo*, 
rém em tudo o mais em que nefte naõ fer alterado , ficará em fua inteira 
obíervancia , porque naó he minha tençaõ derogailo mais que ná quillo íó
mente em que por efte additamento for derogado. A 

E porque no principio do dito antigo Regimento íe ordenava que as terras 
das Liziras , e Paus fe deflem por renda certa , e de nenhuma maneira a terços, 
ou quartos , ouoitra femslhante cotta de frutos , comede antes coftumava 
dar-íe : e porém a experiência moftrou que naõ era ifto o que cenvinha á minha 
Fazenda, eque era muito damnoío ás partes , epoi silas, ** outras rszoens 
mandou o Senhor Rei Dom Joaô o Quarto , meu Senhor , e Pai , que íe toe-
naíle ao eftilo mais antigo ; e que íe deílem a terços e quartos, eeftehe o 
que de preíente íe obferva. 

Fiei por bem que aflim íe conferve, e que as ditas tfrras naó fe arrendenvj 
por renda certa, e íabida; m^s a terços , e quartos como a-gora fe fez : e 
podendo fer pela bondade das terras, fe dt m ao meio, procurando o Prove
dor accreíccntar o que for poflivel minha fszenda , para o qne tomará todas ass 
informaçoens que lhe parecerem neceflarias ; com declaração que havendo* 
alguns Lavradores que as tomem ao meio, pagaráó do monte maior , e naõ* 
da íua parte íómente, como pagaõ as do terço , e quarto ; eem hum, e ou*j 
tro caio íèrá em falvo para minha Fazenda , e naó ao que chamaó aos ooftu»í 
mados que totalmente hei por prõhibico.-
'-' E por quanto no meímo antigo Regimento fe prohibe eftreitamente ao^ 
Provedor, Almoxarifes, e todos os outros Officiaes das Liziras tomar ter-f 
-tas dellas por arrendamento íem licença do Coníelho de minha Fazenda v 
Hei por bem declarar que efta prohibiçáó fe entenda , ou íeja nas meímas 
Liziras, e Psús de que faó officiaes, ou em quaeíquer outras, cinda que 
nellas o naô íejaó; e outro fim que íe entendi , ou íeja por arrendamento, 
ouparçaria, ou portreípaço , ou finalmente por qualquer outro modo; por», 
que minha tençaõ he que de nenhum modo lavrem, ou fabriquem poríu* 
conta nas ditas terras; e Fazendo o contrarie encorreráó em pena de íuí-
peníaõ de íeus officios por tempo de cinco annos ; e pagaráó para minha 
Fazenda a renda em treídobro de tudo o que as terras deitem , ou pudeflem. 

d^r: 



dasLiziras, e dos Pau?. J I I 
dar: e mando aodito Provedor que nasdevaflas que tira dos Officiaes que 
lhe Íaó lobordinados pergunte eipeeiaimente por efte Capitulo. 

Ordeno , e mando que os Almoxarifes naó mandem medir opaônasEi-
las com o varaó cuberto , e com cogullo : e hei por bem que íe faça a me* 
diçaõ comovaraô todo deícuberto, e rapada a fanga com as coitas do ro* 
d o ; e fazendo-fe o contrario, encorreráó os Almoxarifes , e Alcaides que 
o mandarem fazer, ou confentirem , em pena de ptidimento de feus offi
cios ; e os medidores leráó açcutados , e degradados por deus anuos para 
África, por ler grande defigualdade , einjuftiça, que receba opaô per hu
ma medida, eíediípenda per outra difíerente; etoda a perda, edanno, 
ou interefle, que por efta cauía recebe minha Fazenda, ou as das partes, 
pagaráó os culpados em dobro. 

Mas púrque os Alcaides pelo Regimento antigo, e por íuas cartas , íaó 
também medidores; e no tempo preíente, e de alguns annos a eíta parte 
coítumaó ler peíioas em que naó cabe a occupaçaõ de medir: Hei por bem 
que poflaó nom«ar outras approvadas pelo Provedor, ás quaes dará o jura
mento de íervirem feu officio , como convém ao ferviço de Deos, emeu,e 
úJuítiça das partes ; enaó receberão dos Lavradores ecufa alguma, ainda 
que voluntariamente lha queiraõdar, porque os Alcaides que os nomeaó lhe 
devem pagar; lendo porém certos os ditos Alcaides, que além de íeproceder 
contra os taes medidores por elles nomeados , por tudo o em que faltarem 
á fua obrigação, ficaó elles obrigados por fuás meímas pefloas a todas as 
penas , que por direito , e ordenação encorrem os que nomeaó pefloas 
para íervir feus officios, os quaes nelles delinquem* 

Os Lavradores fiçaó as Eiras todas enfiadas humas com as outras , e i 
borda d*agua, e de tal moeio , que de qualquer dellas fe vejaô , e poflaó vi
giar todas: e os Almoxarifes que aííim o naó fizerem executar, ouaocon« 
trario derem algum confentimento; feráõ iufpeníos por tempo dehuman» 
no de íeus officios; e pagaráó á minha Fazenda em dobro toda a perda que 
por cita cauía receber. 

E íendo caio que os Lavradores tenhaõ terras dedi.verfo rendimento, co
mo fe vê de quando trazem humas a terço, e outras a quarto : mando aos 
Almoxarifes que de nenhum modo lhes pcrmittaó, que debulhem o paõ de 
humas , e outras ao mefmo tempo ; nem ainda o ponhaô junto da Eira $ 
fenaó que acabado dedebulhar , e feita a partilha de cada huma das Rendas , 
entaõ entrem cem a outra ; porque do concurío , e miíiura de an bas íe íe-
gueffi grandes prejuízos á minha Fazenda : e os Lavradores , e quaeíquer 
outras pefloas que forem contra efte capitulo , perderáõ para mim todo o 
paõ que tiverem na Eira , ou junto delia ; e encorraõ em pena de dous annos 
de degredo para África: e efta pena do paõ fera applicada á fabrica das 
Liziras. 

E por quanto as Bateiras que no tempo das Eiras vaõ carregar de Tabúa t 
ou junco, ou a vender peixe aos que nellas trabalhaó, coítumaó defcaminbar 
o paó dellas: Hei por bem de prohibir totalmente que nefte tempo andem 
as ditas Bateiras , nem com licença dos Almoxarifes , os quaes lha naô po
deráó dar: fim porém paliado o dito tempo, na fôrma do parágrafo trinta 
e cinco do antigo Regimento : e fe contra efta prohibiçáó andarem as ditas 
Bateiras : Hei por bem que íejaó perdidas para a fabrica das Liziras, e os 
que nellas forem achados, íeraõ prezos por tempo de dous mezes ', naô to
lhendo porém que íe além difto forem comprehenmdos em defcaminho de 
algum paó, íepreeda contra elles, e contra os mais culpados, pelas ou
tras penas em que por taes cafos cahiraó , conforme as minhas Leis , eRe -
gimentos. 

Hei 
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Hei per repetida a recomendaçeu c;t c no Regimento fe íàz ao Provedor j 

de prcic.ir os Lavradores de Villa l i anca nos arrendamentos daqucl/as Li
ana., , :i qual também ie entenda acs de Povos , Alhandra , c Caftanheira , e 
nidii terras circunvizinhas dellas, de modo que em termos iguaes precedaõ 
ef-*a aos de fora : e da meíma forte lhe hei por muito recommendaelo , que 
na repartição do Paul de Trijcute, e Campo de Freires, prefira aos Lavra
dores deBanavente , e Salvaterra , quando os das outras terras naõ forem 
mais capazes, nem com melhores fabricas que elles : emando ao Procura
dor que á dita Villa de Banavente vá peflbalmente fazer a repartição , e ar
rendamentos no tempo em que fe deitem fazer. 

Quando alguns Lavradores deixarem terras baldias para paftos das que 
trazem arrendadas , e íe houverem de fazer es eíiimes para fe liquidar o que 
devem pagar; Hei por bem que íc façaõ pelo que naquelle armo renderão 
as mais mais vizinhas , naõ tendo em íua bondade notável differença ; e 
comiseradas todas as mais circunflancias com que o arbtfno íeja jufto, e 
i;<ual tanto para a minha Fazenda, como para a do Lavrador. 

Epor quanto os Abegoens mancebos, e mais criados do? Lavradores fe 
tem poíto em eftado que os naó querem fervir íem lhes largarem largas íèá-
ras , e os frutos deftas vem raras vezes a partilha ; Hei por meu Íerviço 
que os frutos deftas feáras venhaó daqui por diante á partilha como os ou 
uos íem dütincçaõ alguma. 

Sou informado que dando-fe de arrendamento alguns ccrredóuros , ou 
terras acereícidas a terço , ou quarto , os Lavradores que as tomaó de anen-
dimento as trefpaflaô para melloaes a dinheiro, que lhes daõ osmeloeiros, 
em que ha grandes enganos em prejuízo de minha Fazenda ; e por tanto 
mando que eftes arrendamentos deterras parameloaes, naõ fe façaõ fenaó 
pelo Provedor das Liziras , e a pefloas que as naõ tomem fenaó para fe-
mearem meloens. 

E pelo que mando ao dito Provedor que agora he , e a todos os que o 
dito cargo íervirem, e bem affim a todos os mais Ofíiciaes dasLiziras, e 
Paus, e a quaefquer outras Juítiças , e pefloas a que tocar, que muko intei
ramente façnô cumprir efte meu Alvará cemo nelle íe contém ; o qual hei 
por bem que iecumpra, e valha como Carta feita em meu nome, íem em
bargo de todas as Leis , e Regimentos que em contrario haja. Joaõ Cardo-
zo a fez em Lisboa a três de Outubro de mil e íeiícentos noventa e feis an
nos. Martim Teixeira de Carvalho o fez eícrever. 

R E Y . 

O Conde da Caftanheira. 

Alvará em que íe contém os Capitules que íe acrefceníaõ ao Regimen
to. Regiftrada s folhss 44. do livro nono do regiítro dos Regimentos que 
ferve no Coníelho da Fazenda. Lisboa vinte equatro de Novembro de mil 
e íeiícentos noventa e íeis. Joaõ de Roxas de Azevedo. Pagou nada por 
íerviço de S.Mageftade. Aos Officiaes duzentos e dez reis. Lisboa o primei 
ro de Dezembro de íeiícentos e noventa e íeis. Dom Francifco Maldonado. 
Fica reçiftrado efte Alvará de S. Mageftade na Chancellaria mór do Reino 
no Livro de Tombos , e Leis a folhas 170, Lisboa no primeiro de Dezembro 
d/: íeiícentos noventa e íeis. Jeronifíio da Nobrega de Azevedo. 

Al-
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Alvará de io de Julho de 1761, pelo qual íe eftablece nova fôrma para a 
boa adminiftraçaó do rendimento do produto das Fabricas das Lizi

ras do Ribá-tejo, &c. 

E U EIRei. Feço íaber aos que efte Alvará virem, que fendo-me pre» 
íente por parte qosLavradores dasLiziras, e por informaçoens , que 
tive íobre efta matéria, a má adminiftraçaó , que tem o rendimento 
doproduíli das Fabricas das meímis Liziras, que até agora foi ad-

miniflrado pelos Almoxarifes ; achando-fe as meímas Liziras totalmente per
didas pela falta de abertura das Vâllas, e tapumes; ao meímo tempo, em 
queos fobreditos Lavradores leachaó vexados com o pretexto das referidas 
Obras : Sou fervido ordenar aodito reípeito o íeguinte. 

I. Ordeno, que daqui em diante fe eftabeleça hum Cofre de três cha
ves, no qual íeji mettido todo o rendimento das meímas Fabricas: Ele* 
gendo íe para Adminiftradores dellas íeis Deputados, queíeráó Lavradores 
dos mais ab3mdos doRiba^Tejo : E tendo Voto na dita eleição todos os 
Lavradores, que lançarem á terra oito moios, edahi para íima, para fer» 
virem por tempo de hum anno. 

II. Os ditos Deputados recebéráó á boca doCofre todo o rendimento 
das reíeriJas Fabrica? , ó qual íérá pago a dinheiro pelo preço do meio, 
que correr em Lisboa, eoapplicaráõ aos reparos , que mais neceílario» fV« 
rem, 

III. Do razfmo Cofre teraó os dous dos ditos Deputados, que forem de 
maior Lavoura , duas chaves , ea terceira o Provedor dasLiziras. 

IV. Amiualmente íefará hunia relação exacla de todos os Lavradores, 
que forem qualificados na íobredita fôrma , para ferem eleitos. E a eleição 
delles íerá feita na preíença do meímo Provedor por eícrutinio, e bilhetes 
nelle mettidos, com os nomes das referidas pefloas qualificadas , em querti 
cada hum dos Vogaes parecer dar o feu voto. 

V Depois que todos houverem votado , íe abrirá publicamente o mef
mo eícrutinio , e íe regularáó no dito aóto publico os votos pelo Provedor1, 
que os irá fazenJo lançar pelo feu Efcrivao , para fe concluir; naó íó íe 
a eleição foi legitima, íem que haja Voto demais, ou de menos daquelles , 
que ie acharem expreílos na íobredita relação; mas também pelos votos , 
que Ce adiarem eícritos debaixo do nome de cada hum dos votados , as vozes, 
que cada hum delles teve a feu favor para fahir eleito. 

VL Nenhum dos ditos Deputados poderá fer reconduzido , nem reelei. 
t o , íem havetem paflado pelo menos três annos, depois de findo aquelle, 
em que tiverem exercicio. E a dita eleição íerá íempre feita no dia vinte e 
íeis de Junho década hum anno na caía da Camera da Villa da Azarobuja ; 
precedendo Editaes nos dez diss próximos precedentes; ogquaesj o meímo 
Provedor manjará íempre affixar em todas as Villas, e Terras, que coftu-
miô pagar as Íobreditas contribuições. 

VII. Porquj o referido termo naó pôde ter lugar nefte preíente anno; fe 
fará n:lle a íobredita eleição até o ultimo do corrente mez de julho, mandan-
do-íe para iflo affixir logo Editaes com o termo de íeis dias íómente-

Ví II. Por obviar as duvidas , que íe podem oíferecer íobre pertencerem 
os lobreditos Votos aos Senhores das Terras , ou aos íeus Colonos : Ordeno 
que os referidos Votos CejiÔ fempre dos Lavradores, que cultivaô as ter
ras. 

IX. A fim de evitar as outras duvidas, que podem oceorrer fobre a pre
ferencia dn:terras, que nos reípeclivos annos fe devem tapar , ou das VaU 

Tomo. II. Rr Ias, 
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Ias , que íe devem abrir: Mando , que prefiraó íempre aqncltas , em que 
houver maior neceílidade , e mais grave prejuízo de maior numero de par
tes ínterelladas: Que havendo igualdade de Votos , o tenha de qualidade o 
Provedor das Liziras: Eque lendo o caio taó^ grave , que íe faça digno 
da Minha Real Reíoluçaó; aquelle, ou aquelles dos íobredtos Leputauos, 
que aílim o entenderem, poliaó requerer a remefla dos autos ao Coníelho 
da. Fazenda, para por elle me íerem coníultados. 

X. *Os pagamentos íeráó axaclamente feitos pelos Lavradores deíde o 
dia quinze , até o de trinta de Seternbio de cada hum anno , e na falta dei 
Jçs..,, cobrados executivamente pelas fimples relaçoens, aíignadas pelo Pio» 
veelor dasLiziras, e Deputados do íobtedito cofre, os quaes ftraó dar á 
,íua devida execução as íobreditas relaçoens fem appellaçr.ô , ou aggravo 
lufpeníivo de taó úteis, e neceflarias arrecadaçeens : Ficando a:bem dellap 
privativa, eexclufiva para efte effeito a juriídicçaó íobredito Provedor, e 
leus Adjuntos.,Os quaes no fim década hum anno me faraó preíente pelo 
Confelho da Fazenda , para fubir á Minha Real Prefença a total impoium-
cia do dinheiro, que fommarem os referidos pagamentos, e as obras ? qua 
tem aflentado -applicar as quantias do,feu recebimento , como mais iníUn,-
tes, e urgentes para o bem commum. . r 

,. Xí. Sobre a fôrma dos pagamentos das ferias aos Valladores , e dos 
materiaes applicados ás Vallas , e tapumes , fe cbíarvaráó os Capitules iin-

.çoenta e dous , e-íinçoenta e três do Regimento das Liziras ; no que naó 
encontrarem efte Alvará, e forem applicaveis ; ceni duas ceclaraçoens: A 
íaber % Primeira,,: que no. primeiro dia :decada mez íeráó encarregados ai 
ternativamente dous dos fobreditos Deputados de fazerem os referidos pa« 
gamentos; abrindó-fe o Cofre ; entregando-fe-lhes delle o que pouco mais, 
,Ou menos parecer por arbítrio prudente , que importarão os meimos paga
mentos ; para darem conta da dita importância no piimeiro dia do mez, 

7que le feguir, e ie metterem no Cofre os papeis da íua deípeza antes de ie 
entregar aos Deputados , que fe íeguirem, a reípecliva íonima, que hou
verem de receber para continuarem os ditos pagamentos : Segunda , que 
os papeis delles viraõ qualificados com asQuitaçoens dos jorualeiros , ou üas 

.partes aquém fe houver pago ; fendo tudo approvado pelo dito Provedor, 
efeus Adjuntos, e por elles rubricados os ditos papeis de deipeza 2ntes de 
ferem recolhidos, edefe lançar no livro (que deve haver para efte effeito) 
em rezumo a fua importância por números íueceflivos, e ordem ehrenolo-
gica. 

E efte fe cumprirá taó inteiramente como nelle íe contém. Pelo que , Mando 
ao Coníelho da Fazenda , Provedor das Liziras , íeus Adjuntos, «mais Peíioas, 
aquém o conhecimento defte Alvará pertencer , que o cumpraó , e guar
dem, e façaõ guardar taó inteiramente como nelle íe contém , íem cwida , 
eu embargo algum; naó obítantes quaeíquer Leis , Regimentos, Alvarás, 
Reíoluçoens , Ordens, ou Eftilos , que Íejaó em contrario; perque tedas, 
e todos Hei por bem derogar para os referidos efteitos Íómente ; ficando 
aliás íempre em fiu vigor: E valerá como Carta paliada pela Chancella
ria, pofto que por ella naó paíle, eque o íeu effeito haja de durar mais de 
hum , e muitos annos ; naó obítantes as Ordenaçoens em contrario. Dado 
no Palácio de Ncíla Senhora da Ajuda, a vinte ce Julho de mil íètecentos 
íeflenta e finco. 

R E Y . 

Re-
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REGIMENTO 
DOS PAUS. 

EU EIRei faço faber a vós André de Quadros , Contador dos Paus 
de Muja , e da Aíieca , edeOtta ; eaos Almoxarifes , e Officiaes dos 
ditos Paus, e pefloas a que o conhecimento pertencer , que por quan
to os Regimentos que mando fazer para os ditos Paus naô faô ainda 

acabados, epela informação que me deites, havia neceílidade de algumas 
Proviíoens para por entre tanto os Officiaes, e moradores dos ditos Paus 
laberem o que haô de fazer ; hei por bem que daqui por diante, em quan
to es Regimentos naó forem feitos , fe tenha nos ditos Paus , c em cada 
hum delles a maneira ao diante declarada. 

C A P I T U L O L 
Sobre os Almoxarifes que naõ confimaõ peffoa alguma que lavre nas 

terras fem arrendamento. 

PRimeifamente os Almoxarifes naô eoníentiráó que pefloa alguma to
me terras nos ditos Paus , nem as lavrem, íalvo por arrendamentos 

qüe o Contador lhe fizer , que íeráõ -conforme minhas Proviíoens, e quan
do alguns arrendamentos acabarem , os Almoxarifes lançaráó maó das ditas5 

terras, e o Contador as arrendará ; enaó dará as terras delles íe naõ a peí
ioas abonadas, e que fejaó Lavradores; e naó dará a nenhum Lavrador, 
menos de meio moio de íemeadura, nem mais que a que elle bem puder 
lavrar, e íemear. 

C A P I T U L O II. 
Sobre Os Lavradores naõ darem terra da fua maõfem licença do Contador. 

O Lavrador que tiver terra por arrendamento , naô dará delia parte , nem 
metterá outro Lavrador, íem licença do Contador, ou do Almoxari

fe , naó eftando ahi o Contador : a qual licença lhe naõ daráó fe naõ por 
hum fó anno, e quando virem que he meu íerviço, 

C A P I T U L O IIL 
Sobre os Lavradores ferem obrigados a femear as fuás terras, e as que 

ficarem por femear fe lhe eftimarem pelo Almoxarife, e Efcrivao. 

T Odo o Lavrador íetí obrigado lavrar, e femear toda a fua terra a íeü 
tempo, e ieraô , e de boa temente , e mondar as novidades delia quan

do for neceílario, eíe o aflim naô fizer , fer-lhe-ha eftimada; e o Almoxa
rife com o Eícrivaô de feu cargo veráô com diligencia em cada hum anno a 
terra, que cada hom Lavrador t raz, e fe-lhe-for achada por femear , ou 
alguma parte delia , eu que íe perder por naõ fe mondar por culpa do La
vrador , fer-lhe-ha eftimada pelo Almoxarife , e Eícrivaô , e pagaráó o eí-
timò tio terço , ou quarto íegundo me delia pagarem pelo que renderem as 

Rr ii terras 
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terras íuas vizinhas, falvo por acontecimento de grande íecca, ou de fobe» 
giuaó deaguas que lho impcdilltm, porque cm cal cafo leráó relevados; 
e íito vindo elles requerer ao Almoxarife, e Eícrivaô ao tempo da lenien
te 'ira , quê vejaó, e íaibaõ como eftiveraõ preítes cem as charruas , e le
niente, e fizeraõ a diligencia , e mõ pocéraõ íemear, ou fe lhe perdeo; e 
do que o Almoxarife achar b Eícrivaô fará Au to , e no tempo daafleifaem 
que fe haô de fazer os eítimos , o Almoxarife', e Eícrivaô teráô cuidado 
de eftiráar todas as terras que allim ficáraõ por lavrar, e femear, e faraó 
iíto direitamente ícb pena de privação dos cfficios , e mais haveráõ a pena 
que por direito merecerem ; e como os eítimos forem feitos , o Eícrivaô 
carregará toda a quantidade delles, ou receita íobre o Almoxarife. 

C A P I T U L O IV 
Sobre fe fazerem as Eiras. 

TOdos os Lavradores dos ditos Paus naó faraó íuas Eiras fenaó no lu
gar onde lhas mandar, e aflinar o Almoxariie, o qual lhas mandará 

fazer aonde for mais meu ferviço , e menos oppreflaõ dos Lavradores, e 
i\aõ dará licença a que fe façaõ as Eiras fós , fenaó ao menos que fejsõ as 
Eiras juntas que naõ paflem de três braças huma das outras; eoLavrador 
que o affim naó fizer, enaó cumprir niílõ o mandado do Almoxarife , pa
gará de pena dez cruzados. 

C A P I T U L O V. 
Sobre fe naõ mifturar paõ do terço como do quarto nas Eiras* 

G S Lavradores que trouxerem terras, de que me houverem de pagar de 
algumas o terço , ou d4 outras o quarto , n2Ó miíiuraráó de huma Ei

ra o paõ do terço como do quarto, falvo mcftrando-o primeiro ao Almo
xarife , Eícrivaô , e Rendeiros para o verem , e fe naô poder fazer niflo 
algum, engano, e o Lavrador que fero a dita licença fizer mifturar o dito 
paõ, fer-lhe-ha todo partido a terço: e outro fim naõ debulharáô nas ditas 
Eirss , nem miíturaraõ paó algum de que me naô hajaõ de pagar os direi
tos.; miítürado pírtiío-haó todo a terço, cuquarto íegundo houver de p^gar 
dafS minhas terras que trouxer : e quem tirar das Eiras o paó de fora que nella 
tiver miítürado com o que me deve direitos , haverá aquella pena que haó os 
que tiraó o paõ de que me devem pagar direitos íem os pagarem* 

C A P I T U L O VI, 
Sobre fe naõ tirar pao da rèjhva , nem legumes fenao para a Eira. 

T Odo o Lavrador que tirar paõ , oiu legumes ,'oú Unho da fua Eira , ou da 
refteva , falvo para a Eira ordenada de que me hóuv.eflé de pagar o terço , 

ou o quarto, fem íer partido pelo Almoxarife, Ofiipjaes , e Rendeiros , fe os 
ahi houver , perderá todo o paõ que lhe for achado , e o que tiver na Eira , e o 
que íernoftrarque tem tirado; e íerá degradado por quatro annos para ca
da hum de meus Lugares de África íem remiflaó ^ e íe for mancebo de foi-
dada, ou eieravo , fera publicamente açoutado ; e eftas meímas penas ha
verá quem houver sjudado a furtar o dito paõ ; e além deftas penss íerá 
tirada a terra ao Lavrador, de cuja Eira íe furtou o paõ ; e nunca lhe mais 
fera dada terra nos meus Paus, nem lavrará nelles: e os Almoxarifes cada 
vez que tiverem por informação , que fefaz o'que eu aqui defendo, ou fo
rem requeridos pelos Rendeiros , tiraráõ íobre iflo inquirição > e devaflà, 
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e daráô varejos nas caías de que tiverem informação que eftá algum paó 
furtado ; e faraó todas as outras uiiigcnuas neceflarias , e achando alguns 
culpados procederão contra-elles legume fôrma de minhas Ordenaçoens, 
e deite Regimento» 

C A P I T U L O VIÍ. 
Sobre os Lavradores nao tolherem os pafilos das fuás terras huns aos outros 

OS Lavradores dos Paus naô tolherão erra , e pafto da fua terra aos gados, 
e beftas dos outros. Lavradores íob perta de pagar quinhentos reis , 

e da cadea; e porém as reftevas podellas-haó defender depois de começa
rem adebulhar até dous dias depois dealevantarem os feixes, e mais naõ ; 
eíe alguns deixarem a terra pejada com alguns feixes por defenderem mui» 
tQ tempo a reftevas, o Almoxarife Jheailinará* OS dias em que lhe bem pa
recer, para.que tirem feu paõ , íob pena certa* 

C A P I T U L O VIII. 
Sobre o andarem o gado , e beftas no tempo em que declara efte Capitulo* 

H Ei por bem que em nenhum tempo andem nos ditos Paus gados , 
nem beftas , íenaõ da maneira ao diante declarada, pelo nojo que 

fazem na fova, e nas vallas , íob pena de pagarem por çaçla cabeça da rez 
ou befta vinte reis, íe for de dia , e fe for de noite , quarenta reis, por 
cada cabeça de gado ; e por cada cabeça de gado cabrum, oü ovelhnm , 
ametade por cada cabeça; e por cada cabeça de patos , andando no tem
po que tiver novidade , finco reis ; e íe acharem com as ditas rezes, ou 
beftas algumas pefloas, que pareça que os mettem por íua vontade, além 
da dita pena , a dita pefloa íerá preza , e da cadeia pagará quinhentos reis ; e 
íempre íe pagará a perda que fizer no tempo da lavoura , e afleifa ; e os 
Lavradores dos ditos Paus que tiverem nelles terra, eque forem obrigados , 
poderáó metter nos ditos Paus todos os feus gados , e beftas que forem nece? 
flarias para íua lavoura, e mais naõ , com tanto que os guardem bem dos 
paens , porque íe forem achados nelles, pagaráõ a pena no Capitulo acima 
declarada , de vinte reis de dia, e quarenta de noite > e a perda; e depois 
de todo o paó alevantado , os Lavradores que tiverem terras , poderáó 
trazer feus gados nos ditos Patís até que chova, que poílaÔ fazer fóva, e 
até que o Almoxarife mande lançar pregão que todos defpejem feus gados: 
e os Lavradores naó poderáó trazer mais cabeças de gados, e beftas nós ditos 
Paus que até vinte cabeças por cada moio de íemeadura que tiverem no dito 
Paul, e que fejaó obrigados a efle reípeito na terra que tiverem de mais, ou 
menos: eentende-fe, rez, ou befta, de hum anno para cima, com tanto 
que os gados, e beftas que nefte tempo, depois da afleifa até que chova j 
que ficarem no Paul, paguem a perda que fizerem nas vallas. 

C A P I Í v t o 1X< 

Os ditos Paus naô entraráõ nunca nenhuns porcos; e andando nelles, 
pagaráó a pena de vinte reis por cabeça, de dia, e quarenta reis de 

noite , e a perda que fizerem. 
N 

CA* 



51S Regimento 
C A P I T U L O x> 

N Enhuma pefloa irá cegar erva aos Poús no tempo que eíliverem femeados* 
fobpena ds pagarem fincoenta reis : e Ce cegarem algum paó , íeráó 

prezos , e da cadeia pagará* ó quinhentos reis , e a perda que fizesem ; e porém 
còm licença dOs Almoxarifes poderáó cegar a erva, mandando-lhes aflinar 
aonde a ceguem fem fazer nojo. 

C A P I T U L O XI. 

N Enhuma pefloa caçará codornizes, nem outras aves nos ditos Paus , 
quando tiverem paó , nem peíearáó nas vallas em nenhumas armadilhas , 

falvo á cana : nem alagarão linhos nâs ditas vallas , nem deitaráó nellas couías, 
que façaõ entupimentos , fobpena de quiuhetos reis , e da cadeia. 

C A P I T U L O XII. 
Sobre fe naõ abrirem boqueirões* 

N Enhuma pefíba abrirá boqueiroens nas Vallas íenaõ por mandado dò 
Provedor dellas, ou do Almoxarife, ou do Meftre das vallas, ícb-

pena de quinhentos reis da cadeia , emais pagará a perda. 
Qiiando algum dos curraes que faõ ordenados nos ditos Paus para íe metter 

o gado coimeiro , ou que fizer damno fe achar definanchadoaflim das tapadas, 
comodis portas, e fechaduras , que pareça que íefez por malícia , enaôfe 
louberquemo fez , o Almoxarife íaberá logo, e o gado que nefte tempo 
citava encerrado nodito curral, em qüe íe tal fizer , qüe fofle obrigadea 
pagar Coima , e os donos do dito gado paguem a perda que íe aflim achar 
fez no dito curral, e mais paguem em dobro a dita Coima , porque he do 
oito gado que a fazia ; e fazendo-fe os taes dannos nos ditos curraes em 
tempo que nelles naó eftá gado algum encerrado,-ver-íé-ha logo o Paul, 
em que o tal curral eftá , e achando-fe nelle gado algum Coimeiro , que 
ande contra o meü Regimento , os donos dos ditos gados pagaráó a perda 
da Coima em dobro como dito he : e fe íe provar que algumas pefloas rom
pem osditos curraes, e tirarem os gados, haveráó as mais penas que mere
cem por minhas Ordenaçoens* 

C A P Í T U L O X I I L 
Sobre os guardadores dos paens , e Medidores* 

O S guardadores, emedidores dos ditos paens íeráó muito diligentes em 
os guardarem , e medirem , fazer íeus officios , e ie affim o naõ fizerem , 

os Almoxarifes, e Contador os caftiguem como virem que he Juítiça , e os 
ditos guardadores levaráô por íeu trabalho de guardarem , e medirem , 
aquillo que moítrarem pof minhas Provifoeris.' 

C A P I T U L O XIV. 
Sobre os Officiaes naõ lavrarem terras* 

O Contador, eEícrivaô dos Contos, Almoxarifes Efcrivães, e guardado
res dos ditos Paus naó lavraráó neJles por fi , nem por feus mancebos , 

nem por outro algum partido , nem façaó fearas , íob pena de privação 
dos officios, 

C A-
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€ A PI TU L O XV. 

Sobre os e[limos que pertencem, aos Rendeiros das^terras que fe naofemei-
rem , e naõ havendo Rendeiros "poriénceráó as áuas partes para a 

fafirjca. . 
. I 

T Odas as penas conteüdas nefte Regimento ,~a faber as,penas dos eíti
mos das terras que fe na£ femeaó, andarão íernpre com a renda , e 

pertenceráõ aos Rendeiros ; e as penas de paõ , e legumes , e linhos que íe 
tiraõ lera pagar os direitos que íaó obrigados , íerjaõ as duas partes para 
mim, eandaráó com aqutra renda ^-ea terça parte8 fera para quem os accu
íar ; e todas asoutras, penas que faó: cledueito , íeráó as duas partes para a 
fabrica dasditas Vallas, ea terça para quem Osaccajar; eosiditos guarda
dores, e afli 11 o Meirinho das Vallas accufáráó todos òsque por efte Re
gimento cahirem era p^na, e íe oelies naõ accuíarem, accuiará qualquer 
pelfoa, e os Alm >xirifes psda.ráó ^execução; e naõ "accüíahdo ninguém, 
os Almoxarifes teráó cuidado de íaber as peílòàs que nelles cahem , e os 
cxeciitaráó p >r ellas ; e osguardadores íeráo obrigados de, ir aflentar com 
os Eícrivaens todas as penas, e coimas daquelles quensllas cahirem contra 
efte Regimento , edaráò huma tefteraunha que dotal caio faiba , náquellas 
couías que haó de n,aver parte , e naó bailará a fua fé. ,' 

ti- G A P I T U L O XVL 
Sobre os Almoxarifes poderem apenar as pejjoas que lhes parecerem \ e 

barcos;, e beftas que lhes forem neceffárias. 

O S Almoxarifes dos ditos Paus poderáó apenar quaefquer homens , e 
tomar caias para cetldros, barcos, bateis ., carros, e beftas, «juau* 

do cumprir para meu íerviço, e pagaráó tudo pelo eftado da terra. 

C A P I T U L O XVJL 
Sobre as peffoas que refiftir em aos Almoxarifes, e Alcaides dos Paus» 

Q Ualquer pefloa que refiftir, oudefobeelecer a qualquer dos Almoxarifes 
dosditos Paus, terá a pena que tem os que refiftirem , e deíobedece-

rem ás Juítiças ordinárias das Cidades , e Villas notáveis. Quem refiftir aos 
guardadores, eMeirinhos das Vallas, terá a pena que tem os que refiftem 
aos Alcaides dasCidades, e Villas, ealém da dita pena, íeoque refiftir ti
ver terra nos ditos Paus , perderá a terra que trouxer , e nunca mais la
vrará nelles. 

C A P I T U L O XVIII. 
Sobre as peffoas que os Almoxarifes prenderem , as recolbao os Carce

reiros , e Juizes. 

M Ando aos Juizes dos Lugares aonde eftaó osditos Paus, e aos Car
cereiros delles , que as peíioas que os Almoxarifes dos ditos Paus 

mandarem prender por bem de íeus officios , que os recoih.3Ó, e mandem 
recolher nas Cadeias dos ditos Lugares , e por íeus mandado? feraô íoltos 
nao íendo pnr ontras coufas prezos, ou embargados : e aflim mando aos 
Juizes, ea quaeíquer outros Officiaes , que as couías dos Almoxarifes dos 
ditos Pafts requererem por meu ferviço a bem de Juítiça , que o façí.6, e os 
ajudam todo o que a meu Íerviço, e a bem da Juítiça cumprir. 

CA-
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C A P I T U L O XIX. 
Sobre o Contador tirar áevaffás dos Officiaes , e mais peffoas: 

Contador dos dftos Paus provera com diligencia nas ccuia? conteüdas 
, nefte Regimento, e o fará cumprir, e informar-íe-ha per fi , e por 

devafla , que tirará quando cumpriV ; fe os Almoxarifes , e Eícrivaô , \ 
guardadores, e outros Officiaes dos ditos Paus cumprem o que lhes he man-
dado; e affim feos Lavradores, e outras peíioas vaó coiítra efte Regimen
t o , e os que achar culpados , procederá contra elles íegundo luas culpas. 

Efte Regimento vereis , e cumpri reis, e fareis cumprir em todo como 
nelle íe contém , e he declarado , em quanto éu outra couía naõ mandar, e o 
mandarei publicar na Villa dè Santarém. i 

Alvará para fe nao cumprirem Provifoens algumas fem primeiro fe dar vifta 
Uo Provedor das Vallas. 

EU EIRei faço faber aos que efte Alvará virem, que eu feu informadp 
que algumas vezes fepaflaõ Proviíoens de algumas couías que tocaõ ás 

Liziras, ePaus, eque por naó haver certa informação fepaflaõ centra o que 
convém ao meu íerviço , e bem das paites, e querendo nifto proyer , hei por 
bem , e mando que daqui em diante nenhuma Proviíaõ que por qualquer via 
que feja íe paííar que toque ao negócio, fe naõ cumpra, nem guarde íem 
primeiro feraprefentada a Simaõ de Quadros Contador das ditas Lizira*, e 
Patís, e Provedor das Vallas ; a qual fera vifta por elle, e parecendo-lhe que 
he meu ferviço, e negocio íobre que atai Proviíaõ foi paliada, aguardará , 
e fará guardar, e tendo nifíb alguma duvida, a naõ guardará , nem dará á 
execução fem primeiro mo eícrever a mim , ou aos Védores de minha Fazen
da , declarando as cauías, e razoens que ha para íe naô cumprir, e lhe Cer en
viado repoíta do que hei por bem que íe nilio faça. E por tanto maneio a todos 
os Corregedores, Ouvidores, Provedores , Juizes, Juítiças, e Officiaes , a 
que pertencer , que íendo-lhes ^preíentada alguma Proviíaõ que toque ao 
dito negocio , a naõ çumpraõ íem primeiro íer vifta pelo dito Simaó de Qua
dros corno dito he: ao qual Simaõ de Quadros outrofim mando qwe cumpra 
efte Alvará, e o faça publicar nos Lugares aonde lh e parecer neceílario , 
para a todos íer notório , e ie íaber como affim o tenho mandado , o qual hei 
por bem que valha , e tenha força, e vigor como íe íofle Carta feita em meu 
nome, e paliada pela minha Chancellaria , fem embargo da Ordenação do íe
gundo livro tit. 20. que o contrario diípoem ; e outrofim ie cumprirá , pofto 
que naô íeja paflada pela dita Chancellaria , Íem embargo da Ordenação em 
contrario. Joaõ Alves o fez em Sintra a vinte e íeis de Agcfto de mil e qui
nhentos e íeflenta e oito. E eu Álvaro Pires o fiz eícrever. Dom Franciíco, 

R E Y . 

Alvará para Fbfta Alteza ver. 

Outra 
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Outra Provifae Sobre o Efcrivao dos Contos fazer os Tombos das terras de 

Sua Mageftade dos Aimoxarifados da Contadoria de Santarém* 

EU EIRei Faço íaber avós Símaó de Quadros, Contador das Liziras, 
ePaús, que eu houve por bem que vós como Contador de minha Fa

zenda da Comarca de Santarém fizefleis os Tombos das coufas que perten* 
cem á Coroa de meus Reinos nos Aimoxarifados de vofla Contadoria, a 
na dita Villa de Santarém, e íeu Termo , e Lugares deífa Contadoria, co
mo he declarado nas Proviíoens que diílo vos mandei paflar ; os quaes Tom
bos que affim fizerdes nos Alrnoxarifados de vofla Contadoria, Hei por bem 
que íirva de Eícrivaô delles o Eícrivaô dos Contos da dita vofla Contadoria íó
mente ; porque dos Tombos que fizerdes com o dito Contador na dita Con
tadoria de Santarém , ha de íervir de Eícrivaô delles o Eícrivaô dos Contos 
dadita Contadoria : e por tanto vos mando que ao Eícrivaô dos Contos d* 
dita vofla Contadoria deixeis íervir de Eícrivaô dos Tombos dellas , e o met-
taisdepólle, e lhe deis o juramento dos Santos Evangelhos que bem , e verda
deiramente íirva niflo , guardando em tudo meu Íerviço, e ás partes o íeu [di
reito ; eda dita pofle, e juramento fe fará aiíento nas coitas defte, que hei 
por beni que valha, e tenha força , e vigor como íe folie Carta feita em 
meu nome por mim aflinada , e paflada pela minha Chancellaria , pofto 
que efte por ella naó feja paflado, fem embargo da Ordenação do íegundo 
Livro titulo vinte, que< o contrario diípoem, Joaõ Alveres asfez em Lisboa 
a vinte de Março de mil e quinhentos e feilenta e hum. E havendo na vOÍla 
Contadoria mais de hum fó Eícrivaô dos Contos delia , mandareis cada 
hum delles íervir, e eícrever dos ditos Tombos conforme as íuas Cartas, 
naquellas propriedades que tiverem em íua repartição* E eu Álvaro Pires o 
fiz eícrever. O Baraó. A R A I N H A . ,• 

Para o Efcrivao dos Contos da Contadoria das Liziras, e Paus fervir 
de Eícrivaô dos Tombos dadita Contadoria, eque efta valha como Carta, 
e naô palie pela Chancellaria, &c. 

Outra Provifaõ para fe nao arrendarem os eftimoSé 

T7*U EIRei faço íaber avós Aires do Quental , Contador das Lizirasf 
J£v ePaús, e Provedor das Vallas ; que íou informado que os Lavradores 
naô pagaô os eítimos das terras que deixaô de femear , por os ditos eítimos 
andarem de arrendamento com as rendas das ditas Liziras , e Paus , e os 
Rendeiros dasditas rendas os naõ querem arrecadar dos ditos Lavradores, 
eoque he cauía de íenaõ ferriearem asditas terras como devem , e faó obri
gados, e querendo a ifto prover, hei por bem que daqui em diante osditos 
eítimos íenaô arrendem mais com asditas rendas , e ao tempo da arremata-
çaõ dellas defte anno prefente de quinhentos e quarenta e cinco, o notifl-
careis affim ás pefloas que nellas houverem de lançar, para que íaibaó que 
o hei aflim por meu ferviço: e vós tereis cuidado de fazer cada anno carre
gar em receita os eítimos que ahi houver fobre o Recebedor das fabricas, 
o qual fera obrigido deos arrecadar dos ditos Lavradores para deípeza das 
obras das Vallas: notificovo-lo aflim, evos mando que affim o cumprais, e 
façais cumprir daqui em diante, e guardar ,°e terdes efte corno nelle he 
conteúdo; e o qual quero que valha como íe folie Carta feita em meu no
me por mim aflinada, e paliada pela Chancellaria, fem embargo da Orde
nação que diz que todas as coufas , cujo effeito houver de durar mais dô 
hum anno, paliem por Cartas, eíem defte naô fer paliado pela Chancel" 

Tomo II. Ss lar ia, 
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lana, e dn Ordenação em contrario. Diogo Lopes o fez em Évora a onze 
de Junho de quinhentos e quarenta e cinco ; e eu Damiaô Dias o fiz cfcr* 
ver. O Barão. 

R E Y , 

Aires de Quentaí. 

Proviíaõ porque ha Vofla Alteza por bem , que daqui em diante ôs eHí* 
ttios Ce naô arrendem ; e os faça carregar em receita fobre o Reeébcdor dà 
fabrica , o qual íerá obrigado de os arrecadar dos Lavradores para deípeza 
das o bras das Vallas, e íftó pelos reípèitos aflima declarados; eque valha 
como Carta, e naó palie pela Chancellaria , &c. 

Outra Provifaõ fobre fe pagar o que os Lavradores deverem á Sua Mageftà-i 
de aas terras que lavrarem. 

E U El Rei faço faber aos que eíte meu AÍ vara virem, cjüe eu ÍOü informado 
que as pefloas que lavraó as terras dos Aimoxarifados das Liziras de Villa-

Franca , levantaó o paó das Eiras fem o partirem«, nerrt pagarem á minha 
Fazenda o que faô obrigados a pagar das terras que Ia VraÕ , e lemeaó ; eque 
querendo os Almoxarifes dos ditos Aimoxarifados arrecadar das taes pefloas 
o que deverem das terras que aflim lavraõ , e íemeaó , alguma das peffoas fe 
elcufaõde pigar, por naô íerem os próprios Lavradores â que as ditas terras 
eitaô dadas de mataçaô , ou arrendadas pelos Officiaes , e as terem da maó dos 
ditos Lavradores ajudando íe defta parte de huma fentença que foi dada na 
Caiada Supplicaçaó pelos Juizes de minha Fazenda em favor de Luiz Alve-
res, que trata que os Lavradores a que as ditas terras eftaõ daefas de mata
çaô , ou arrendadas , feraô obrigados pagar ; e os Almoxarifes arrecadar; 
delles, e naô dos íeus parceiros , ou ieareifos , o que toda he muito prejuifo 
de minha Fazenda, ede que íe leguem muitos inconvenientes á arrecadação 
delia ; e querendo niflò prover como convém ú meu íerviço , Hei por bem + 
e mando que daqui em diante pefloa algurba dequalcjuer qualidade^ ecen* 
diçaõ que íeja, que lavre terras nas ditas Liziras aflim por arrendamento, 
aíoramento , mataçaô , como por doaçaõ t]ue dellas tenhaó , que as. pela 
dita maneira tiverem , de que íe hajaõ de pagar direitos á minha Fazenda i 
naó poflaó levantar o pão da Eira íêm primeiro o partir , e pagarem aos 
Almoxarifes o que cada hum for obrigado a pagar conforme a terra que íe 
nchar que tem lavrado , e íemeado ; e ifto quer feja Lavrador, quer par« 
ceiro de Lavrador, ou íeareiro , ou outra pefloa que asditas terras lavrai» 
íe , e íemeaile , pofto que dellas naõ tenha arrendamento algum ; o que 
affim cumpriráô conforme aos Regimentos. e Proviíoens que íobre iflo íaó 
pafládas; e naó o cumprindo affim ; Hei por bem que incorraó nas penas dos 
Regimentos: e mando aos ditos Almoxarifes, qüe conforme a elles execu -̂
tem todas as vezes que 2charem que asditas pefloas nellas enecorraõ s Cem 
embargo da dita fentença , e d e quaefquer outros Regimentos , Ordena
çoens, eu Provifoens que em contrario diílo hajaõ, pofto que aqui naó vaó 
expreflas , e declaradas: por tanto mando a André.de Quadros Contador 

das 
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das jogada* i Liziras, e Paus ,^e ú todos os Corregedores, Ouvidores, jui
zes, e Juítiças, e pefloas a q^él te for moílradô, que em todo cumpraõ , e 
guardem, e façaõ inteiramente cumprir, e guardar como íe nelle contém, 
Íem duvida , nem embargo algum que a elle pohhaô, porque affim o hei por 
bem, e meu ferviço como dito he \ éefte hei por bem que valha , poftd que 
o efíèito delle haja de durar mais de hum anno íem embargo da Ordenação do 
fegündo livro, titulo vinte, qüe o Contrário difpoem , o qual íe trasladará no 
livro dos Regimentos de minha Fazenda, para íe em todo o tempo faber co
mo aífim o houve por bem; e o dito .André de Quadros o fará publicar nos 
ditos Aimoxarifados para a todos fer notório; e outrofim íe cumprirá, pofto 
que naó íeja paliado pfela'C3iancalIria, íem embargo da ordem em contrario. 
Antônio da Rocha o fez em Lisboa a quatorze de Junho de mil e quinhentos 
e oitenta e dous; e fé regiftrará no livro dos Regimentos das Liziras , e 
Paus. E eu Bartholameu Fernandes o fiz eícrever. R E Y. 

,' • A v7v.- r. Dom Cbriftovaõ. 
Alvará íobre a ordem que os Lavradores hâôdeter no alevantar o paõ 

das Eirás para Vofla Mageftade ven Cumpra íe , eregiftre-íe, a dezoito de 
Novembro de íeflenta e dous André de Quadres. < 

Aos vinte dias do mez de Julho de mil e quinhentos e oitenta e dous em efta 
Villa Franca de Xira , em praça delia , por Joáó Fernandes Porteiro do Con
celho defta Villa-Franca de Xira fo> apregoada efta Proviíaõ na Praça , e lida 
por num Eícrivaô em alta vez de que fiz efte Termo de publicação , que o 
dito Porteiro^ílineu comigo Eícrivaô , dia e |mez aflima; Jeronimo Gomes 
p eícrevi. Jeronirno Gomes. Joaô FernandeSé 
, Fica regiftrado.efte Alvará de EIRei noífo Senhor no Livro das mataçoens 
dos arrendamentos dasLiziras, e Paus que eftá em meu poder, que lerve 
nefte anno de mil e quinhentos e oitenta edous, como mandão Provedor 
em feu deípacho, e a Proviíaõ requere, Em Villa-Franca de Xira aos deza
nove dias do mez de Novembro de mil e quinhentos e oitenta edous annos 
por mim Miguel Velho Eíenvaó dos Contos. Miguel Velho* 

i 

Outra ProvifaÕ fobre o paõ que fe tira das Eiras fem fe partir, ê das 
jiifpeiçoens que fepoem aos Almoxarifes que conheça ò Contador. 

E U El-Rey faço íaber a vós Aires do Quental , Contador das Liziras , 
e Pads , que "eu fou informado que alguns Lavradores , e íeus mance

bos levaó paó das Eiras arttes de lhes íerem partidas por meus Officiaes , íe
gundo a forma de meu Regimento , e quando os Almoxaritès tiraô delles 
inquirição, e os achaó culpados, os martdaó prender para procederem eon* 
tra elles conforme o dito Regimento ; e querendo proceder no cafo , ot 
ditos Lavradores, e pefloas lhes vem logo, com íuípeiçaó , tudo afim de 
lhes darem Juizes que oslivraó, pelo qual reípeito ienaó faz delles cum
primento de Juítiça , e meus direitos íe perdem : e querendo delia prover j 
Hei por bem que daqui em diante quando quer que os ditos Almoxarifeâ 
forem julgados por íupeitos aos ditos Lavradores , e pefloas , que em íaí 
cafo vós conheçais de feus feitos , e os defpacheis finalmente como vos pa
recer juítiça, dando appellaçaó, e aggravo para minha Fazenda ; e porque 
fou informado que os ditos Lavradores , e pefloas aggravaó , e appellaô 
dos Almoxarifes, e levaó fuás appellaçoerts , e aggravos ás Calas da Sup< 
plicaçaô dn Cível, onde mais queriaó, eos De íem barga dores dellas toma
rão diílo conhecimento , e osdeípachavaó pertencendo á minha Fazenda; 
Hei por bem, e lhes mando que daqui em diante por efte Alvará naõ to» 
num conhecimento mais dasditas appellaçóes , e aggravos, e as ditas par
tes os tnráó á minha Fazenda , aonde , feráó deípachados com juftiçar 

Ss ii no» 
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notiiicovo-lo affim , e vos mando que aflim o cumprais : e affim mando ao 
Regedor dadita Caía dá Sypplicaçaó,. e ao Goyernador da Cafa do Civel, 
que a facaó aflim cumprir , e efte Alvará quero que valha como Carta, 
poí!o que naó palie pela Chancellaria , fem embargo das Ordenaçoens db 
Íegundo livro em contrario, asquaesaqui hei por exprefíás. A ires Fernan
des o fez em Évora a vinte e três de Janeiro de mil e quinhentos; e-quaren* 
ta e cinco. E eu Damiaó Dias o fiz eícrever. 

B . E Y . 

Outra Provifao fiobre os ordenados dos Guardadores •, e Medidores* 

EU EIRei faço faber,a vós André de Quadros, t Provedor das Vallas * qüft 
lendo eu informado que alguns Guardadores , e Medidores das mi
nhas Liziras de Villa-Franca,, eda Azainbuja , e dos Psüs de Müja , 

eOcta, e Afleca, leraô.maiores íalanos, e percalços , aflim á culta de mi
nha Fazenda, corno dos Lavradores.; e partes, vos mandei que fizeíleis ío*. 
fore ilfo diligencias, e vifto a informação que me acerca do dito calo deites, 
Hei por beot, e mando que? osditos cargos de Guardador , e Medidor an
dem íempre juntamente era huma pefloa j, come me diflefles que andavaõ* 
e naô ande ojdito cargo apartado em duís pefloas, e os ditos Guardadores, 
e Me/ii dores que forem nas Liziras de Villa-Franca, eda Azambuja , levaráô 
por feu trabalho , por guardarem as terras^da fóva , e de guardarem , é medi* 
rem o paó, e fazerem outras coufas que faô obrigados, de todos os Lavra
dores affim de terras minhas , como de outras pefloas que as de mim tra* 
sem, decadi pofta de terra que leva quatro moios de íemeadura j íeis al
queires de trigo, e a eile reípeito na terra que tiverem de mais, e de me
nos $ e de cada ieára que qualquer pefloa fizer, hum alqueire de trigo; e 
elte trigo pagará o Lavrador do monte , antes que fe parta, como íempre 
íe coftumou : e os ditos Guardadores íeráó obrigados a guardar as terras da 
fóva, eaffim os paens , equalquer perda que os gados , oü beftas fizerem 
nos ,paens, osditos Guardadores íeráó obrigados apagar aos La', ra dores , 
e a mim a minha parte por eftimaçaô , que es Almoxarifes diflb faiaõ; e 
elles Guardadores arrecadarão a dita perda pelos danadores que a fizerem; 
c os Aímoxanifes lhes faraó pagar, &c. 

Outra ProvifaÓ fobre os barcos naõ irem âsLeziras. 

EU ÊIRei faço íaber aos que efte Alvará virem , que havendo receito aó 
que na petjçaô a efta junta diz Luiz Leitão, Almoxarife do AlmoXarifado 

dasLiziras de Villa-Franca da.parte dá M ai veira do muito que importa á minha 
Fazenda naõ íe coníentir irem barcos ás Eiras das ditas Liziras tirar paõ dellas 
Jem licença dos Almoxarifes, íem primeiro minha Fazenda eftar paga , e 
entregue das rendas das ditas Liziras, e fe evitar tirarem o melhor paó que 
tem as ditas Eiras, eoque faça ler muitas vezes menos do que devem das di
tas rendas, e outros iaconvinientes, e a informação outrofim junta que fe 
ouve pelo Provedor André de Quadros ; Hei por bem , e me praz que daqui 
em diante nenhum Barqueiro, ou Pefcador vá ás ditas Eiras das terras do 
dito Admoxarifado da Malveira, e do Almoxariíado de Aleoelha fobpena 

de 



de que íendo achados nas ditas Eiras , ou tora dellas íem a dita licença, e 
com; p^ó?»kÍP.fr WMQJi s t degradados por dous annos para Angola , c 
os barcos perdidos para as delpczas das fafei uras das Vallas das ditas Liziras , e 
accuzador : e por tanto mando ao dito Provedor André de Quadros , e ás 
mais Juítiças a que efte fçtt moftra^o,* e aos oMtos Almoxarifes, que o façaó 
dar à execução como fe nelle comtém , naquelles que o naõ cumprirem , e 
.eíte fe apregoará nas Villas , ejugares ondf{.p#fçcer neceílario, para a todps 
ler notório, eíe regiítrará no livro da Contadoria desditos Almoxarifes , 
para le íaber como a.ffi|n o hopve por bejn;.q qual valerá como Caita, e 

r naó paflará pela Chancellaria, íeril çmbargoydas Ordenaçoens que o contrario 
dilpoem. Franciíco da Maiao íezemLisboaa vinte e hum de Julho de mil e 
íeiícentos je oito. E além de perdidos osditos Barcos, perderáó também o 
paõ que íe achar nelles. Sebaíüaó Pereítrello o fez eícrever. Dom efte vaó de 
Faro* 

R E Y. 

Ah ar d para Voffa Mageftade ver. Cumpra fe cottoofe nelk contém, e re-
giftrefe* Quadros. 

Alva-
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Alvará de 3 de Dezembro de 1603. febre os Privilegiados das Lizirias, 

e Paus. &c. 

Liv. 7. di Süpplicaçaô foi. lotf» 

EU EIRei faço faber aos que efte Alvará virem , que èu fou informa» 
do , que por caufa dos privilégios , deque ufaõ os Valladores , e 
Lavradores das Lizirias , e privilegiados dellas, e dos Paiís, e mais 

terras , deque ao diante nefte Alvará fefará mençaôi, naó íaó caítigadosos 
delidos , como cumpre a beni da Juftiçà, de que nalce coirurtctterem-fe, 
fem temor, nem receio algum; e Os Culpados em mortes, e outros caíos 
graves andarem diante dos Corregedores das Comarcas do* Reino , e mais 
Julgadorei, íem os prenderem ; e muitos Fidalgos, e outras pefloas nobres 
tomaô os ditos privilégios para trazei em íeus Centendores de muito lonr 
ge , e íeevadirem dos deliclos ; e porque convém muito ao ferviço de Deos, 
e meu , e beneficio de meus Vaflallos prover nefte negocio de maneira , 
que a Juítiça fique fatisfieita, e declarar esca les , em que osditos Vallado* 
res , e Lavradores teráõ por Juizes os Almoxarifes, e Provedor das Val
las, Gontador dàsjugadas de Santarém, Lizirias, Paus; e os mais caíos» 
em que as Juítiças Ordinárias haõ de coihecer , íem poderem declinar , 
wiem avocar; Hei- por bem , quê era todOSTOs çafos , que tocarem á Lavou
r a , Vallas , e Direitos Reaes íómente, fejaó leus Juizes os Almcxarifes, 
c o dito Provedor Contador , na fôrma de íeus Regimento; e em todos os 
mais caíos crimes, e Civeis, affim nos que de novo fuceederem, como nos 
mais , que perderem , ou tiverem acontecido no Juizo desditos Almoxa
rifes , e em quaefquer outros Juizes , conhecerão as Juítiças Ordinárias , 
Sem terem nenhum privilegio deforo ; e as poderáó avocar no eftado, em 
que eítiverem; eem todos os caíos conhecerão as Juítiças Ordinárias, em 
que tiverem privilégios , para lhes toaó tomarem caias demorada , nem 
maotiraentos , nem irem com prezos , e outros íemelhantes , Íe lhes guar
dará inteiramente , e íeráó Juizes Gonfevadores delle o dito Provedor Con-
Tador , e os Almoxarifes na fua Comarca ; e Limite como antesdifto , neftes 
caíos fomente, otinhaõ por meu Regimento , e nos caíos que as Juítiças 
Ordinárias conhecerem, eem que íe lhes tira o privilegio do foro , cemo aí 
íima he dito , naó poderáó appellar , nem aggravar delles para os ditos 
Almoxarifes , nem para o dito Provedor Contador poderáó avocar as taes 
caufas a feu Juizo; mas poderáó vir direitamente os ditos aggravos , -eap-
pellaçoens , ás Relaçoens , aos Juizes , a que direitamente pertencer; e 
affi hei por bem , que fe nao guarde aos ditos Valladores , e Lavradores 
nenhum privilegio, pofto que lhe íeja dado, e affignado pelo dito Prove
dor Contador, ou por qualquer outro Miniftro das Vallas , Lizirias , Paus, 
e mais terras, falvo, depois que juftifícarem diante do Corregedor da Co* 
marca, ou do Juiz de Fora , como adtualmente íaó Valladores , e Lavra* 
dores dos do Termo, evivem nos Lugares , em que o Regimento declara que 
haó de viver, eque lhes he concedido na fôrma do meímo Regimento ; e 
que trabalhaó por fi , e fuás próprias pefloas nas ditas Lizirias , Vallas , 
Paus, e mais terras : o que tudo alli hei por bem , e quero que íeguarde 
inteiramente em todos os Privilegiados das ditas Lizirias , e Paiís , e °de 
quaefquer outras terras minhas, e da Coroa de qualquer qualidade que íe
jaõ; e alli os Privilegiados dos Paus da Alleca , Trava , e Mügem. E por
que também fou informado que ha muito maior numero de Valladores , 
Lavradores, do que o Regimento ordena, cm differentes Lugares, mando 
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aos Corregedores das Comarcas das Villas de Santarém , e Alemqucr -, 
que Oia Íaó, e os diante' forem ; e alli aos mais Corregedores das Comarr 
cas , aonde houver osditos privilégios , que le informem do numero, e 
qualidade delles , fe he tudo conforme ÍO dito , Regimento, e os que fo
rem mais do numero , ou de outra qualidade , que naô íejaó Valladores, e 
Lavradores, ou naó forem moradores nos Lugares declarados no dito Re-
igimento , reduzaó o dito numero do Regimento , e lhes declarem, e no» 
tefique , que naó tem , nem gozaó de privilegio algum , per íer íómente 
-concedido aos Valladores , e Lavradores do numero aflima ditos ; e ler 
•ella minha tençaõ , naõ em outra maneira ; o que faráô publicar era 
termo affignado pelos ditos Corregedores , e partes , aquém aaita notifi-

•caçaõ fe fizera E bem afli mando a todos os meus Deíembargadores , Corre
gedores , Ouvidores , Juizes, e mais Juítiças, Officiaes , e peíioas, a que 
pertencer, que aíli o cumpraó , e façaó inteiramente cumprir; e efte Al
vará ie regiílará nos Livros do Deíembargo do Paço, e das Caías da Sup-
plicaçaó, e do Porto , aonde íemelhantes íe coítumaó regiftar , e nos Li
vros das Câmaras dasditas Villas ele Santarém , e Alemquer ; e nas mais 
-Câmaras das Cabeças das outras Comarcas, aonde houver osditos Privi
legiados; enes Livros das Correçoens de todas ellas Comarcas , para íem* 
:pre íe íaber como afli o tenho mandado; e quero que eíte Alvarái valha , 
e tenha força ; e vigor, como fe fofle Carta começada em meu nome , 
.por mim aífignada , e íellada cem o meu fello , pendente, fem embargo 
da Ordenação do Liv. 2. titullo 40; em contrario. Pedro deSeixas o fez era 
Lisboa a 3. de Dezembro de 1603* 

K E íf. 

Alvará de r | . cte julho de 1605". emqiie fe determinou , que os Privl-
legiados dôs Paus, e Lizirias naõ gozaflem do Privilegio nas cau» 

zas Criminaes. ; 

Liv. a. dâ Torre do Tombo foi. í 15. verí. 

Liv.7.7d* Supjpíica.cjiô foi, 103, _terff • 

E Ü ElRei faço íaber aos que efte Alvará virem ; que eu fou informa
do , que por cauía dos Privilégios , de que uíaõ os Valladores , e 
Lavradores dasLiziras, naõ faô caftigados os deliclos , como cum

pre abem da Juítiça , deque naíce commetterem»fe íem temor , nem receio, 
algum ; e os culpados em mortes , e outros caíos graves andarem diante 
dos Corregedores das Comarcas do Reino , e mais Julgadores , fem os 
prenderem; eque muitos Fidalgos , e outras pefloas nobres tomaõ osdU 
tos Privilégios, para trazerem feus Contendores de muito longe, e íe eva-
direm dos delidlos : e porque convém muito ao íerviço de Deos , e meu , 
e beneficio de meus Vaflallos prover nefte negocio de maneira j què a juíti
ça fique íatisfeita, e declarar os caíos , em que Os ditos Valladores , e 
Lavradores teráô por Juizes os Almoxarifes, Provedor das Vallas ; e os 
mais caíos, em que as Juítiças Ordenarias haõ de Conhecer , fem poderem 
declinar, nem avocar ; Hei por bem , que em todos os caíos, que toca

rem 
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rem á Lavoura , Vallas , e Direitos Reaes fomente, fejaó" feus Juizes os 
Almoxarifes , e Provedor das Vallas, na fôrma cfe íeu Regimento , e em 
todos os mftis caíos crimes , e Civeis conhecerão as Juítiças Ordinárias, 
fem terem nenhum privilegio de foro , e em todos os cafos, em que tive. 
rem privilegio , para lhes naó tomarem calas de morada , nem mantimen
tos , nem irem com prezos , e outros íemelhantes , fe lhes guardará in» 
teiramente , e feraó Juizes Coníervadores delle o Provedor das Vallas , e 
Almoxarifes na lua Comarca, e limite ; e nos calos, em que as Juítiças Or
dinárias conhecerem , e em que íe lhes tira o privilegio de fero, como afli
ma he dito , naó appellaráó delles para os ditos Almoxarifes , nem Pro
vedor , nem elles poderão avocar sstaes csuías a feu Juizo; mas vi ráó di
reitamente os ditos aggravos , e appeliaçcens á Relação acs Juizes, a que 
pertencer. E afli hei por bem , que íe naõ guarde aos dites Valladores , e 
Lavradores nenhum privilegio, peito que lhes íeja dado, e affignado pelo 
Provedor , falvo quando juftificarem como aclualmente 1Í>Ó Lavradores, 
e Valladores dos do numero , e viverem nos lugares , em que o Regimento de
clara que haó de viver, eque lhes he concedido na fôrma do meímo Re
gimento , e que trabalhaó por fi , e íuas próprias pefloas nas ditas Lizi
rias , e Vallas. E mando a todos os meus Defembargadores , e Corregedo
res , Ouvidores , e Juizes , e mais Juítiças , Officiaes , e pefloas , a que 
pertencer, eque afli o cumpraó , e guardem: efaçaó em todo cumprir, e 
guardar; e efte Alvará fe regiftará nos Livros do Deíembargo do Paço, o 
das Cafas da Supplicaçaõ, e Porto , aonde íemelhantes fie coftumaô regular; e 
quero que valha , e tenha força , e vigor , como fe foíle Carta começada 
cm meu nome, por mim aflignada, e íellada com o meu íello pendente, 
fem embargo da Ordenação do Liv. 2. titulo 40. em contrario» Pedro de 
$eixas a fez em Lisboa a 13. de Julho de 1605. 

R E Y . 

F I M 
D Q S E G U I D O í O M O. 
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Í N D I C E 
Do Foral da Alfândega. 

A 
A fírir mercadorias j em què fôrma , ediante deque Officiaes h t de 

íer , Cap. 33. pag. 15. e íe forem de pezo , ib* e vindo abertas, que 
leíará , ib. Abrir mercadorias naõ poderá pefloa alguma íem efta

rem preíentes Feitor, e Eícrivaô das marcas , e Contratador; e abrin
d o - ^ , incorrerá em pena de duzentos erazados , ainda que Íeja dono 
dellas; enaó íendo, os pagará da cadeia, cap. 34. 

Abrir íe devem da Alfândega todos os cofres , arcas , baús , barças, 
e todas , equaeíquer vaíilhas , ainda que íejaô de pefloas Ecclefiaíticas, 
ou de quaefquer outras de qualquer preminencia que íejaô , e que tenhaõ 
privilegies denaó pagar direitos, eíeni iflo naó fahiraó da Alfândega r 
c.48. p. 22. 

Àddiçoens dos livros da receita em eque modo fe haõ de lançar, cap, 
40. eaflinar pelas partes, cap. 41; pag. 10. 19* 

Àddiçoens do livro da receita até vinte mil reis fepagaô logo em 
dinheiro ele contado , do que nellas íe ha de fazer declaração , cap. 41. 
ib. e 4I; ib. 

Addiçaó do livro da receita fe ficar por aflinar pela parte que deípt-
chou, pagará o Eícrivaô ao Theíoureiro o que ella montar , c.41 ib. 

Àddiçoens do livro da receita l ehaõde lançar nos dous livros junta* 
mente da meíma maneira 4 Cm que eícreveraó dous Eícrivaens por diftri
buiçaó ; e baila que em huma íó dellas afline a parte, e havendo Còn» 
tratador, fe lançará huma em hum íó livro , e a meíma no do Contrata
dor ^ c. 41. ib. 

Addiçaó dos livros da receita em que íe pagou nas mefmas merca
dorias , fe faz declaração que pagou, nellas , c. 42. ib. 

Àddiçoens que es direitos naó valem mais qüe mil reis, fe lancem 
em livro apartado , que para iflo ha de haver, paliando nos livros os di-
nheiros da receita e.43. pag. 20. 

Àddiçoens das fazendas, que naõ devem direitos por ferem de pri* 
Vilegiados fe lancem em livro íeparado, e em que fôrma fe faraó, e por 
quem íeraõ aflinadas , eap. 49. pag. 25"* 

Àddiçoens de nurcadores quebrados , aflim de prazos compridos, 
como por comprir, mandará o Provedor carregar em receita íobre o Exe
cutor da Alfândega , deque feporaô veibas nas ditas àddiçoens, c. 114.-
pag. 60. 

Àddiçoens dos livros da receita da Alfândega feraô havidas por ef» 
crituras publicas ; cap. i i£ . pag. 6r . 

Àddiçoens do livro da liberdade, porque confie que os privilegiados 
na6 pagarão direitos, fejaó aflinadas pelo Provedor , como todas as mais 
da liberdade do dito livro , c. 124. pag. 6y. 

Addiçoem do livro da receita íenaô podem defcarregar ao Thefourei
ro em couía al^umi, nem emen jar , pofto qu 1 eftejaõ erradas , contra as 
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pari;;.;, ou contra o rendimento da Ali..,i/lega > fem lhe porem verbas 
os Eícrivaens , aflinadas pelo Provedor , em que lè declare a razaõ Ua 
emenda; aliás fenaó fará obra por ellas, nem o Theíoureiro ferádefo« 
brigado da quantia , que íe lhe ha de abater, c. 112. pag. 5*9» 

Aggravar podem as partes para o Coníelho da Fazenda dos Officiaes 
da Alfândega das avaliaçoens , que fizerem para pagarem direitos conforme 
a ellas , c. 42. pag« 19. 

Aggravar para os juizes dos Feitos da Fazenda devem as partes da 
avaliação dos Feitos dos deíencaminhados , ientindo-íe íefas ; e quando 
fidvo íè confentirem na avaliação, c. 101-. mas naó receberão Appella
çaó, cabendo a cauia ns alçada , cap. 101. pag. 51. 

Aggravar das vendas , e da ordem , e beneficio das fazendas defen
caminhadas poderão as partes para o Coníelho da Fazenda, e naõ para 
o Juízo dos Feitos delia , e a razaó, porque , c. icô. p. 54. 

Aggravos, que íetiraõ dante o Provedor do que faz como Admi-
nftrador, e Feitor mòr, pertencem aoCoíelho da Fazenda , c. 106. ib. 

Aggravos da determinação , que der o Provedor febre direitos da 
Alfândega , pertencera ao Coníelho da Fazenda , c. 111. p.ig. 58. excepto 
nos dos eieíeiicaminhados , que dará para os Juizes dos Feitos da Fa
zenda. 

Aggravo, veja»íe a palavra Appellaçaó. 
Alçado do Provedor , e Officiaes no^ leitos dos deíencaminhados , e 

corrtoufaraó delia, cap. 101.pag. 5*1. 
Alçada naó tem o Provedor , e Officiaes da Alfândega nas penas 

crimes poítas pelo Foral , antes tem obrigação de appellar , e de receber 
as Appeüaçoens ás partes., c. 102. pag. 52. 

Alçada tem o Provedor até dez toítoens para os pôr de pena , e exe? 
curar íem Appellaçaó, nem Aggravo em quaeíquer caíos particulares, 
ou geraes que acontecerem , e naó eftiver pena impofta pelo Foral, c« 
loa.-ib» 

Alcaides defta Cidade , veja fe a palavra Meirinhos, 
Alma rios naô poderão ter os Officiaes dentro ua caía da Alfândega 

fechados , laivo os que cuftumaõ ter na menza os Eícrivaens , e o que ha 
na caía dos livros. 

Almotaceis naõ podem pôr pofturas em fazendas alíandegadas, lerrí 
primeiro o fazerem íeber a S. Mageílade. 

Anoveade em que caio pagarão os a que fe acharem mercadorias íem 
fello, cap-84. pai;. 42. 

Anticipar poderá o Provedor es prazos dos pagamentos , que haó 
de fazer os devedores nos livros da Alfândega , quando lhe parecer que 
nao eftao lèguros, cap. 114. pag. 60-

Appellar deve o Provedor da Fazenda das íentenças dadas nos FeiT 
tos dos deíencaminhados pelos Officiaes da Alfândega contra EIRei , ex
cedendo a alçada, para que o Eícrivaô fera obrigado dar-lhe vifta dos 
Peitos , c. 101. pjg. 5\r, 

Appellar tem obrigação o Provedor , e Officiaes da Alfândega, 
quanco alem oascondçnaçoens das.tomadias houver poftas penas crimes, 
ainda que a romana caiba na íua alçada , c. 102. paR. 52. 

Appellar, nem aggravar poderão as partes da execução , qüe fizer o 
Proveaor peias íentenças , q u e executar, ou caibaô em fua, alçada' ou 
nao ,. c. 109. pag. 57. 

Appel 
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Appellaçaó naó receberão os Officiaes da Alfândega nos Feitos dos 

defeiicaminhauos , cabendo na alçada, cap. 1 oi . pag. 51. 
Appellaçoens receberão o Pievtdoi eCfhcists da Alfândega ás 

partes quando além do perdimento da fzrenda , houver pena crime im
porta pelo Foral, poíto que a cauía da tomadia caiba na alçada , c. 10a. 
Pag- 52-

Appellaçoens, ou Aggravos, íetiraô dante o Provedor da Alfân
dega do que fizer como Adminillrador , e Feitor mór , pertencem to 
Coníelho da Fazenda, c. 106.e 109. pag.54. e $y. 

Appellaçoens da determinação , que der e Procurador fobre direi
tos da Alfândega , pertencem ao Coníelho da Fazenca , c. 111. peg. 58. 

Appellaçaó, nem Aggravo naó haverá da execução, que o Prove
dor fizer nos devedores dos direitos da Alfândega , que nos livros da re
ceita das avenças , fianças , e em todos os mais eítiverem obrigados , e 
aílinados , c. 114. pag. 60* 

Appellaçoens , e Aggravos das fentenças , que der o Provedor fo
bre as preferencias , que osacredores dos quebrados pretenderem contra 
os direitos , que elles deverem , pertencem ao Juizo dos Feitos da Fazen
da* 

Appellaçaó, e Aggravo das íentenças, que der o Provedor nas de
mandas dos devedores da Alfândega , pertencem ao Juiz dos Feitos da 
Fazenda, e também nas que der íobre haver os direitos pelas mercadorias , 
que os mercadores quebrados deípacharaó por outrem , c. 117. pag. 62. 

Apregoar-ie*ha na Cidade de Lisboa, e em Riba-Tejo , cap. 67. 
pag. 32. do Foral, que diípoem que os barcos venhaó a portar ao cães 
da Aliandega. 

Arcas veja íe a palavra Vafilhas. 
Arraes do barco, que naó vier dereitamente á Alfândega * incorre 

em pena de 20. toiloens fem embargo de qualquer privilegio, cap. 67* 
pag. 3 2. 

Armas naó devem direitos, cap. 72. §. 7. SzCeq. 
Arremataçoens das mercadorias defencaminhadas aonde fe faraó , 

cap. í 07. pag. 55. 
Aflentos das entradas , que os meftres daô de feus navios, em que 

forma íe faraó, cap. íó. pag. 7. 
Aíientos do que cada dia rende a Aliandega, edo que empofta ca

da mez, tem obrigação de fazer nos livras da receita os Eícrivaens del
ia, cap- 41. pag. iOve-48. pag. 22, 

Aflentos dos Engenhos do Braíil que gozarem dos dez annos de li
berdade, em que fôrma íe faraó , e ao pé delles ie lançarão os deípa
chos^, em que aflinará o Provedor, cap. 51. pag. 24. 

Aflentos nos livros dos deíencaminhados em que fôrma, e com què 
circunftancias íe faraó, cap.94. 098.pag. 47. e 50. . 

Aflentos dos deíencaminhados íerá obrigado o Eícrivaô delles de af
linar cap. 98. ib. 

AlTentos no livro do lealdameto das Coufas , que os privilegiados 
mandaõ vir para foacaía, faraó os Efcrivaens da Menza, eem que fôr
ma , cap. 123. pag. 66. 

Aítignantes. cap. 113. pag. 60. e e. 117. pag. 62. 
Açúcares do Brafid , que naó pagaõ direitos por razaó doá privilégios 

como fe ddpac.iaraó, efelançaraó no livro da liberdade em titulo apar> 
lado 



3} 2 IridíCÊ 
tadj ao pé do aflento do Engenho, por razaó do qual rtaó devem direi
tos, cap. 51. pag. 24. 

Açúcares da Ilha da Madeira que direitos pagarão, e onde , cap. 7a. 
§k ç. pag. 34. e íeq* 

Açúcar deSaó Thomé paga dizima por íahida da Ilha, e fiza na Al
fândega defta Cidade, e em que modo fe deípacharaó, e íe lhe fará aava* 
liaçaó favorável , cap. 82. pag. 40» 

Açúcares deSaõ Thome que fe refinarem nefta Cidade, pagarão os 
direito.* de vinte por cento, delcontando-le-lhe a fiza, que tiverem paga 
antes de íe refinarem , cap. 83. pag. 41. 

Avaliar mandará o Provedor as mercadorias defencaminhadas para 
as entregar ás partes auies de lemeneiadas , cap. 105. pag. 54. e 106. ib. 

Avaliação dusmercadorias a quem pertence, cap. 37. pag. 17. 
Avaliação das mercadorias como íe fará, cap. 39. pag. 18* íegundo 

âvariedade dostempos, cap.63. psg. 30. , 
Avaliação da Alfândega de Lisboa íerá a das fazendas que entraó 

de Caítella nefte Reino pelos portos das Alfândegas, pofto que nellas íe 
deípachem , e. 63. ibid» 

Avaliação dos açúcares de S. Thomé fe fará favorável , cap. 82 
pag. 40* / 

Ávaliaçoens novas naô pedem tfsafidar fazer Os Juizes dos Feitos da 
Fazenda para effeito de naó caberem na alçada do Provedor , e Offi
ciaes j antes tem obrigação de eítar pelos Termos das avaliaçoens feitas 
nos Auto?, e antes diílo podem, cap. I O I . pag. 51» 

Avenças em que fôrma haó de fazer os mercadores para mandar vir 
de Caítella pannos finos, e todo o gênero de fedas teudas, efoltas a efte 
Reino dePortugul , cao. £4. pag. 25. e $5;. pag. 26, e em que fôrma íe 
haó de paflar as cartas para as ditas, mercadorias entrarem pela Alfândega 
dós Portos íeccos, cap. 55. ib. 

Avenças que naó cumprem os mercadores, quefaZem para mantlar 
vir pannos finos, ou fedas de Caítella a efte Reino no tempo * que ©Pro
vedor lhes limitar , pagaiáÔ os direitos dellas , ainda que os naó traga, 
cap* 54- P*g'. *£• 

Avenças em fazendas , que vem de Caftella, fallaft nellas os Cap. 
53. 5-4. ib. 55-. $6. pag. 26. 57. pag. 27* 58. $Q. pag. 28. 60.61* e 6*. 
pap. 29. 

Avenças para metter nefte Reino mercadorias de Caftella em qus 
fôrma íe podem accrcrcemar, 011 fizer de novo , cap. r8. pag. 28. 

Avenças de mercadorias de Caftella , veja-iè palavra Pannos finos 
de Caftella. — 

Avença que íenaõ comprir em todo , ou em parte, fe carregaráõ nos 
livros da receita as quantiái, que faltarem para comprir, c as àddiçoens 
dellas aflinará o Provedor, e em que fôrma, cap. 61. pag. 29. 

Avenças podem ftr.er os mercadores para trazerem pannos unos , fe
das, e outras mercadorias de Caftella, cm qualquer porto ab;rto , onde 
houver Alfândega , e com ifío trazellas , ede que quantia , eem que tem
po , e em que fôrma , cap.ói. ibid.e 63. e 64. pag. 30. e íem avença podem 
trazer ate quantia de 20U. reis, com tanto que naô venhaó a efta Cidade , 
nu quinze ic<?ois£o redor : aliás íeraó perdidos cap, 64. e teraõ íello dif-
terenre do tia alfândega de Lisboa, cap. 63. ib, e íeraó avaliadas pelo pre
ço dellas conforme a pauta, que o Provei o r mandará , ena meíma pa

ga; 
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garaÃ. os direitos- do cap. 63. ib.. 

Avenças íaó Íómente para os pannos finos, e íedas,reitas em Caí»" 
tella» cap. 6£. pag. -32." 

Avençauos naó íeraô ouvidos com ^cfcarga de Rafreomprirem as 
avenças Íem prJm&ío.dieppfkar^emípoder daTheloureí*o a quantia , por» 
qu. íaó executados , cap. 61. pag. 29. 

Autos mandará fiajzer o. Provedor da Alfândega, dasr.mercadorias , 
que pelos varejos íe acharem defencaminhadas, cap. 87. pag. 44. 

Autos deièhtafomha^Qldaaisomadias em que fôrma le faraó , e por
que pefloas íeraó aflinsdos, cap. 96. pag. 48. 
o. Autos de.denunciaçoens cm que forma os mandará fazer o Prove* 
dor , cap. 98. pag. 50. 

Autos dos deíencaminhados, naó havendo parte, que os defenda , 
defpachará o Provedor com os Eícrivaens da menza paflados três dias de
pois de feitos, e julgando as fazendas por perdidas , íeraó as duas: partes 
para o rendimento da Alfândega , e a terça para o denunciador , cap. ico. 
,pag.5r. . « 

.-Autos todos, que feproceílaraõ fobre direitos demercadorias deft 
pachadas , e lançadas no livro da receita dalAíandega, iraõ á linha del
ia j e porque razaó, cap. 112. pag. 5-9. 

Autos dos deíencaminhados, faltando o Eícrivaô , que aflinar o aflento 
delles , pagará a valia das fazendas conteüdas nos Autos. cap. 98, pag. 50. 
Í * 1. Autos de deíencaminhados^ veja-fe a palavra feitos de deíencami
nhados* , „, , 

Avocar os Feitos .dos deíencaminhados 4 que correm diante dos Qm 
ciaesda Alfândega , naõ podem os Juizes dós Feitos, da Fazenda, cap.j&í 
pag..51. 

B 

BArças, veja>fé a palavra Vafilhas4 
Barcos , que trouxerem mercadorias, que devaô direitos, viráâ 

apportar ao cães da Alfândega direitamente íem abicarem em terra em né-
nhuma Outra parte , nem deitarem gente fora , Iobpena de perdimento do 
barco , e mercadorias ', o mefmo fera ajuntando-íe a algumjiavio , ou baff 
co , cap. 6y. pag. 3 2. 

Baldearem que forma fe poderáó em outros navios as mercadorias * 
que pagarão íó quatro por cento de direitos, cap. yo.pag. 39. e quaes 
fenaó poderá baIdear. 

Bsldear fenaó podem mercadorias quafquer que íejaó de hum navio a 
outro , ou de barco a navio fem licença do Provedor, e Officiaes da Al
fândega ; e baldeando-fe , fe perderáó, e os meítres de huns, e outros 
navios incorreráõ em pena de ficoenta cruzados , e cadeia , e os barqueiros 
de vinte , e perdimento dos barcos. csp. 80. pag. 40 

Bateis podem ir a bordo dos navios levar provimento, ainda que efte
jaõ furtos nos lugares conteúdos no cap. r. do Foral, naõ entrando nos 
navios as pefloas, que vaó nelles, cap. 3. pag. 2. 

Bateis fe perderáó, em que !e acharem mercidorias dsfcarregadasde 
Vv na-
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navi os, que eítiverem ancorados nos lugares conteúdos no cap. i. do Fo
ral , cap. i .pag. i . w 

Batei teraõ os quatro Guardas, Meirinho, e Efcrivao de Belém pa. 
ra vigiar os navios, cap. 5. pag. 3. l> ' 

Beneficiar em que fôrma mandará o Provedor, e Officiaes as merca* 
dorias deíencaminhadas, cap. ioe. pag. 54. . ' ' 

Beftas que trazem fazendas de Caftella defezas , faô perdida&cap* 66* 
pag. 31. 

Bilhetes para fahirem as mercadorias £ela porta da Alfândega, veja*f§ 
â palavra Eícritos. . ** : ; '!• rf~ 

Boarca dos verdadeiros, oü falíos pagarão finco de fiza, e finco 
de dizima , cap. 72. §. 2. pag- 34- e íeq. 

Bufcas aos navios, em queforma íe haô de dar para de todo íè haverem 
por deícarregados , cap» 22. pãg. 10» 

Buíca íe dará aos navios, que íahirem do porto defta Cidade fem li. 
cênça dos Officiaes da Alfândega, e para ilfo íeraó as Meftres obrigados a 
tomar as velas , para que as mercadorias, que ie achatem íem deípacho, 
fetragaõa ella , e ás mais cafas , a que pertencerem , cap. ultimo, pag. yt. c 
CApitles das torres de Belém , e Saó Giaõ obrigaráõ aos meftres dòs 

navios, que lançarem ferro entre as torres, que dentro em dous 
dias entrem erâ franquia, ou íaiaõ para fora , cáp. 11 . pag. 4. 
'•- - Capitães das torres de Belém, e.Saó Giaõ leraõ obrigados a cumprir 

os requerimentos que da parte de Sua Mageftade lhes forem feitos pelos 
Officiaes da Alfândega de Belém fobre a íahida dos navios do peito deita 
Cidade, csp. ultimo, pag.71. 

Caravelas , veja-le a palavra Navios. 
Carta de fretamentòs íe naõ pôde fazer fenaô para OS lugares aonde 

houver Alfândega , cap. 1. pag. 1. 
Cartas de fretamentòs publicas naô tem obrigação de moítfar os na» 

vios, que vierem dos portos defte Reino, Ilhas dos Aflores, e Madeira, 
Galliza, e Andaluzia, e baftaõ conhecimentos raios para todos os effei-
tos , cap. 9 pag. 4 

Cartas paflará o Eícrivaô , que fez as avenças, que haô de vir de 
Caftella cm nome do Provedor para os Juizes das Alfândegas des Portos 
íeccos as deixarem entrar , em que fôrma, cap. 55. e dos acereicenta-
mentos dellas, cap. 58 e 59. pag. 28. 

Cavallos naõ devem direitos, cap. 72. §. 7. pag. 34. e íeq. 
Cauícs , veja-íe a palavra Feitos e palavra Autos. 
Certidoens lepaflaráó aos Meftres da deícarga de feus navios, êem 

que fôrma , cap. 19. pag. 9, 
Certidoens , que os fenhores dos Engenhos mandaõ para os açu-

cares naó pagarem direitos, em que fôrma íeraó paflados , e que declata-
çoens teraõ , e iraó á linha, e feraó viílas cada anno pelo Provedor , e 
Officiaes , com Os aflentos dos ditos Engenhos, cap. §1. pag. 24. 

Certidoens des Portos íeccos defte Reino da entrada das fazendas 
de Caítella nelle por avenças, como íe paííaraõ 1 e as da Alfândega de Lií-
boa para os dito: porto»,por onde entrarão, cap. C£. pag.26. e as das fazen

das , 
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oas , que entrarão por carta de Eftrangeiro, cap. 65. e da meíma minara. 

Certidoens traraô os que tn uxerem a çucares da Ilha da Madeira, 
coniervas, melles de cannas remeis, fruitas leccas, como pagarão dizima 
por fahida da dita Ilha , cap. 72. §. pag. 34. -, 

Certidoens de como as mercadorias paga raô quatro porcento na Al
fândega de Lisboa íenaõ paliará aos donos dellas, cap. 81. pag. 40. 

Chaves que haverá na porta da Alfândega , e que pefloas as teraô , e 
que ordem em le abrir cap; 28* pag; 12. 

- Chaves dos deíencaminhados quantas feraô , e quem as terá , cap. 95. 
pag* 48» 

Clérigos em que caíos devem direitos, Ou naô j veja-fe a palavra Pri-
Viligiados* '* 

Cofres $ veja-fea palavra Vafilhas. 
Commendador das Ordens de Chrifto, Oü Saó Joaó, em que cafos de

vem direitos, oü naó , veja-fea palavra PriviligiadoSi 
Comprar rio porto de franquia naó pôde alguma pefloa íem licença do 

Provedor, e em que modo íe dará , cap. 13 t pag. 6 . em que modo os que 
a levarem ufaraõ delia, e que diligencias faraó, naõ comprando para íe 
Êleularem da pena de. cem cruzados , e cadeia os mercadores, e a outras 
pefloas de 50. e cadeia, cap. 13. ibid* 

Coniervas da Ilha da Madeira que direitos pagaõ , e onde, cap. 
72 §.$< pag 34. e íeq. 

7 Contratadores da Alfândega naô poderáó comprar nelle mercadorias 
defencaminhadas , nem dizimadas, fobpena de íe proceder contra elles, 
cap. 107. pag. 55, j -•-

Corregedores das Comarcas * e Juítiças íeraó obrigados acOmprir os 
Precatórios que o Provedor da Aliandega lhes paliar para fazerem execu
ção nas dividas dellas, cap* 109. pag. $y* 

Contias dasaddições dos livros da receita fe lançarão por letra , é 
naõ por algarifmo , que íe porá á margem $ cap.43.pag. 20* 

Contias de dinheiro, veja-fe a palavra dinheiro. 
Couías que íe mandaõ de graça , ainda que feja a pefloas naô privi

legiadas , feraô forras de parte da fiza , que ao Provedor parecer, con
forme a qualidade das peíioas, e das eoüías mandadas , dandodhe pri» 
meiro juramento , cap. 126. pag. 69* 

Crecimento de mercadorias das avenças, que naô paííar de cem cru-

zados , naô fc perderá , cap. 59. pag. 28; 

D 
D ÊnunCiações eíe mercadoria^ defencaminhadas tornará ò Provedor , 

po 11 o que naó venhaó diante delle as mercadorias , nem as pefloas 
denunciadas; etirará as teftemunhas, que osdenünciadores nomearem, 
e as mais qüe lhe parecer , cap. 97. pag. 49. 

Denunciações em Íegredo receberá o Provedor, e perguntará fobre 
ellas teftemunhas para fegürançâ das coufas denunciadas , mas nó fenten* 
ciar íerá por via ordinária, cap; 97. ibid. 

Denunciador em íegredo pôde receber era íegredo o terço das fa
zendas defencaminhadas , cap. 108. pag. 56. 

Depofitos, que eítiverem feitos por mandado de outros Julgidorei 
das 

http://cap.43.pag
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d-s'razendas dos quebrados , nalPpbííem impedir as diligencias do lace* 
ciitor dá Alráhdege S Cap. i iô. p a ^ ô i * 4 

Deícarga dos navios em que modo fe fará, cap. 17. pag* 8; 
Deícarga das mercadorias,-'que1, vierem dos Eítados de Flandes^eni 

que móífoiefafá, étfôrà ^u^pelloaà, eOfficiaes, cap* 20. pag.-9.. 
Déícargaí das náos, que vem'fretadas para outra parte, para pagai* 

rem quaíro porcento , em que rtiodó fe fará ,r e achando-fe-lhe mais fa
zendas, das que derem a rol , como fe procederá , cap. 75. p a g i ^ . ' u.p 

D-ífcarregar mercadorias, em que lugares fenaó pedem Í-eque pena 
tem, dcfcarregando-fe, cap. r. ainda que íeja de navio de Armada; cap. 
2. pag. 2. : . 

defcarregar íerar> obrigados os meftres na Alfândega defta Cidade, 
que depois depsííados três dias de eftarem em franquia , e condenados 
na pena do-Foral naõ moftrarem cartas de fretaménto para outras partes ; 
cap. 8. pag. 4. e moftrando-as depois de condenados , lhes dará outros três 
dias fè naõ fahindo, os obrigará a deícarregar', cap. 9. ib. como também 
o* que as naõ moftra rem, Cap. 9. laivo juíti ficando que vínhaô para outra 
parte; e nefte caio incorrem na pena., cap. 9. e quando íeraõ obrigados 
os que entrarem por cafo fortuito, cap. 10. eaS mais , que ao Provedor 
parecer, cap. 10. pag. 5. 

Defencaminhadas mercadorias qüaes íeraó , e como íe podem ma« 
nifsftar ao Provedor, cap. 69. pag. 33. 

Deíencaminhados Como íe deípacharaó , e que diligencias precede
rão , cap. 93. e 94. pag. 47. 

Deíencaminhados fe fecharão em huma cafa de duas chaves, de que 
terá huma o Guarda delles , eoutra o Feitor; e havendo Contratador, 
terá liuma dellas, cap. 0$. pag.48.-

Deíencaminhados tomando le ao tempo, que naô eftá a Alfândega 
aberta le levarão a cafa do Provedor , e elle mandará fazer inventario , 
e no dia íeguinte os mandará levar á menza , cap. 9^. ib. 

Deíencaminhados , pofto que EIRei fnça mercê delles a alguma pef-
íoa , naô íerá vaiioía , fenaó depois de fentenciados por íentença , de qüe 
naó haja Appellaçaó , nem Aggravo, cap. 95. ib. 

Defehcárninnados , em que fôrma íe faraó os Autos das tomadias"; 
e porque peíioas feraó aífinados, cap-96. ib. 

Defencaminhadas mercadorias mandará trazer o Provedor á Alfân
dega depois que lhe conítar pelas teftemunhas, que tirar, aondeeftaó, 
para dellas fazer Auto, enaó feachando, poderá proceder na áccuíaçaó 
dos denunciadores , cap. 97. pag. 49. 

Defencaminhadas mercadorias íaltando depois de íerem entregues 
aos Officiaes, pagarão tudo o que lhe faltar, ouíuajuíta valia, cap. 98. 
pag. 50. 

Deíencaminhados quelejulgaó por perdidos, íaó as duas partes para 
o rendimento da Alfândega , e a terça parte para o denunciador, cap. 
100. pag. 51 . 

Defencaminhadas mercadorias, veja-fe a palavra Mercadorias, 
Deípachar em que fôrma fe haô as mercadorias; que pagaó quatro 

porcento , cap. 77. pag. 38. 
Deípachos finaes , que der o Provedor fobre matérias de direitos 

Repes , 0110 Coníelho nos Aggravos , que deli3 íe tirarem , fe executara?) 
Lm :er neceílario tirar íentença do ProcMlo fem as partes fobre elles fe

rem 
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rem maiç ouvidas , cap. 112. pag. 59. 

Deípachos finaes, que o Provedor der em quaeíquer matérias , que 
naó forem de deíencaminhados, ou delle íenaó appelle, ou oggrave , r,u 
confirmando íe no Coníelho, íe carregarão em receita íobre o Executor 
da Alfan.lega pira os executar , cap. 118. pag. 63. 

Deípachos dascoufasdos priviligiados , qu« naó haõ de pagar direi
tos, correrão pela ordem geral do deípacho das mais mercadorias, enaó 
pagando direitos , íe lançarão no livro das libsrdades em titulo íeparado , 
cap. 124 pag. 67. 

Deípachos da Alfândega para partirem og navios em que modo fe da
raó , e como os apprefimtaraõ aos Officiaes da Alfândega que reíidemenl 
Belém , e que pena tem os meftres fahindo íem elles , cap.ultimo, pag. 71. 

Deípachos naô daraô os Officiaes da Alfândega, aos navios que par
tirem elo porto defta Cidade íem primeiro conlar que os meftres defpa, 
charaõ nas mais caias, fobpena de íuípeníaõ de leus Officios, cap.ultimo. ib-

Delpez.1 nenhuma fará o Theíoureiro da Alfândega , que naõ for de
clarada na folha do aileníamento delia, fobpena de íe lhe naó levar em conta, 
cap. 112. p?g. 59, e em que caíos, e de que couías , e em que fôrma fe 
podei á dar ás pefloas naó privilegiadas, cap. 126. pag. 69. 

Devafla tirará o Provedor da Aliandega, achando erros no cotejo, 
que íe fizer nos livros da receita , parecendo-lhe ler neceífarios tiralla, mas 
naó procederá contra os culpados íem dar conta no Coníelho , cap. 96. 
pag. 48. 

Devafla tirará o Provedor da Alfândega , achando em algumas mer
cadorias iellos falíos, ou poftoi á maó, e mandará prender os culpados y 
e remetteráõ livramanto com as de vallas, c culpas ao Juizo dos Feitos da 
Fazenda , cap. 96. ib. 

Devafla tirará o Provedor a requerimento de partes, cuexofficio 
das mercadorias defencaminhadas, que naô tiverem fellos , ou forem das 
deíezas de entrar neíte Reino por terra, para proceder ás penas contra os 
donos dellas, cap. 96. ib. 

Devaif;? tirará o Provedor da Aliandega das refiftencias , e crimes 
contra os Officiaes da Alfmdega , que lhe forem feitas por razaó das to
madias, 011 de quaefquer outras da arrecadação dos direitos, e as pro
nunciará, e mandará prender os ciípados, e depois de prezos , remetterá 
as culpas ao Juizo dos Fritos da Fazenda , cap. 99. pag 50. 

Devedores dos devedoros , que devem á Alfândega , como feraô 
demandados diante do Provador delia , cap. 117. pag. 62. 

Dinheiro procedido das vendas das mercadorias deíeneaminhadas 
fe entregará ao Thefouro da Alfândega: eos penhore em depoíito até 
a cauía fe íentenciar , cjp. 106. pag. 54. 

Dinheiro cobrado das execuçoeus, que fizer o Executor da Alfân
dega, porque ordem fe carregará em receita íobre o Thefoureiro , cap 
119.png.64. 

Dinheiro tomará o Theíoureiro da Alfândega ás partes , que pagarão 
debaixo do protefto, e foraó providas em parte, ou em todo, cap. 112. 
59-

Direitos devem as mercadorias , que pefloas Ecclefiaíticas , ou outros 
privilegiados compraõ cm franquia com licença do Provedor, e íe cobraó. 

Direitos naõ pagaõ os Religioíos do que vem para feu ulo , cap. 52. 
Xx pag. 
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p ^ . 24 e cap. 124 c 126. pag. 64. e 69. mas fe for para vender, os devem, 
cap. 126. pelas meímas mercadores, cap. 13. ao Prov cdor lho notificará, 
dandodhe licença , cap< 13. pag. 6. 

Direitos, e]ue íe pagaô logo em dinheiro de contado , até que quantia 
feraó , eap.41.e42. pag. 19. 

Direitos na meíma eípecie das fazendas pagarão as partes, que fenaó 
contentarem das avaliaçocns , e em que fôrma , cap. 42. ib. 

Direitos naó deve fato ufado, nem roupa; e em que modo íe entre
gará a íeus donos, cap. 48. mas as mercadorias , que vem c< m elle , de
vem , e fe deípachaô na fôrma das outras , cap.-4$. nem ocdevtm es man
timentos , cap. 72. §. 7. pag- 34 e que de fora do Reino entraó por fós. 

Direitos de vazio pagarão os mercadores das fazendas , que naó trou
xerem de Caftella , ás A liándegas dentro no tempo limitado na avença , 
cap. 54. pag. 25. 

D ireitos dos pannos finos, e íedas, que fe mettem nefte Reino pelos 
naturaes por avenças, ou por Eítrangenes por matai feito pertencem ao ren
dimento da Alfândega de Lisboa, ainda que íe gsftem no Reino, enaó 
venhaõ para ella , e íe carregaõ em receita fobie o Theíoureiro delia, cap. 
Ú6. e as que íe metteráõ pelo dito modo para virem a Lisboa, naõ es paga
rão nos portos , íenaô na Alfândega de Lisboa , c£p. .5$. pag. 26. 

Direitos dez por cento de fiza , e dez de dizima hiõ de pagar todas as 
rnercadoiiasde qualquer íor te , e qualidade que íejaó, queá Alfândega 
vierem , e pertencerem , vindo dos :pói tos do Reino por foz, e fora delle 
por mar, ou por terra pôr entrada 9 cap. 72. pofto que os ten haó pagos em 
outras Alfândegas , cap. 72. §.7. pag. 34. e. íeq. 

Direkos que haó de pagar as mercadorias , qüe vem nas náos . qttó 
tomaó a franquia ne porto deita Cidade, que vim fretadas para outras pai* 
tes , e as querem deícar/t gar nélía, csp. 73. pag. 36. 

Direitos do quatro por cenro , veja-íe a palavra Quatro por cento. 
Direiios de açúcares , veja-fea palavra Açúcares. 
Direitos de vinte por cento pagarão as mercadorias, que vierem de 

SaÔThomé, tuando os açúcares , cap. ^ 3 . pag.42* 
Direitos devidos na Alfândega em que tempos, epiazcs fe hsé de 

pagai com differença das quantias, cap. 113. pag. 6c. 
Direitos da Alfândega em que modo os executaiá o Provedor, cap. 

114. ib. 
Direitos devem, ou naô os privilegiados de que ecuías, veja-fea 

palavra Privilegiados. 
Dividas qne íe deverem á Alfândega por qualquer maneira que íeja , 

executará privativamente o Provedor delia, ainda gue íeja comia privile
giados , cap. 109. pag. §y. 

Dividas dos direitos da Alfândega em que medo as executará o Pio-
vedor, cap. 114. pag. 60. 

Dividas qüe le deverem na Alfândega por vffbas des livros da receira 
delia , epor quaeíquer outros aflentos festos pelos Officiaes da ema caia em 
quaeíquer livres delia ; e nos Feifos , em que as partes tftiverem obriga
das , e aflinadas , íeraõ havidas porclcriimas pv.blicss , cap. 115. p2g. 61. 

Dizima das mercadorias em eípecie pagarão as partes , que ie con
certarem ; e a avaliação, eem que fôrma , cap. 42. pag. 19. 

Dizima que íe paga nas meímas meicadonas, ie ceckraiá nas ad-
di-
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diçoens do livro da receita que íe pagou ntlLs ,- cap. 42. ib-

Dizima por íahida da Ilha de SaõThomé pagaõ es açúcares , cap.43. 
eojda Ilha da M.ideira da meíma maneira, cap. 72. §• 5- pag 34-

Dizima pigaraó na Chancellaria dos Centos as Íentenças de condena
ção , que der o Provedor, e Officiaes da Alfândega , cap. 1 cy. pag. 55 

Duimn p.igaô as mercadorias lealdadas, i c naó íaó privilegiadas, 
c?p. 125". pag. 68. 

Dizima íaó obrigadas a pagar por entrada as pefloas , que mandaõ vir 
f u f 0s , eu novidades das íuas rendas, ou lhes mandaõ ceulas de grsça, 
cap. 116. pag. 62. 

Dobro do» direitos pagarão os meítres das mercadorias, que falta
rem oi deícarga das que derem por entrada , cap.19. p.9. e vindo dos portos 
deite Reino, Braíil, e Ilhas , perderão as fazendas ^ que faltarem, cap. 
19. ib. 

Donos dos navios, veja-fe a palavra Senhorios. 
Donos das fV/endas deíencamihhadas , que íe achâreíh nos varejos , 

traraó prezos os Officiaes , que os forem dar perante o Provedor , ou os dós 
calos, em cujo poder , ou caía forem achadas , cap. 87. p3g. 44. 

Donos das fazendas deíencamihhadas, que naõ tem mais perta qüe 
perderem- íe , Íejaõ ouvidos por fi, e leus ProCudorcs íem depoíito , cap. 
104. pag. 53. 

Donos das fazendas defencaminhadas, veja«fe a palavra Vifta. 
Duque de Cadaval naõ paga dizima de todas as ccüías, qüe lha vierem 

de quseiquer partes , que íejaõ , ou lhe vierem , e mandar por quaeíquer 
torrai deft^Riino , iol IOÓ. pag. 54. 

Ê 
E Cclefiaíticos íe compraõ mercadorias em franquia com licença do 

Provedor , còbnaó-le os direitos pelas meírnes* mercadorias , e o 
Provedor Ihodirá aflim quando lhes der licença , cap. 13. png. 6. 

Eccleíiafticos emquecaioS devem direitos , ou naó, veji íe á pala
vra Privilegiados. 

Eubargos podem as parte? allegar para deíeneler as fazendas , que 
lhes firem tomadas por perdidas , oii as pefloa? a quí forem achadas , 
commjtteiido caíos , em qüe incorrem nas ptnas do foral •, e haverá vifta 
o Procurador da Fazenda , cap. to^. pag. 53. 

Embargos podeiri as partes allegar á execução das íentenças , que 
der o Pròvddor , e conhecerá dos com que vierem as partes ás íentenças , 
qüe couberem em íua alçada , e nos qüe naó couberem remetterá aos Jui
zes , que asder3ó , naõ íbbeftando na execução nem humas , nem Outras , 
cap. 1.09. pag. $y. 

Embargos devem allegar as partes pira naõ pagarem os direitos , 
que naó deverem , íobre os quaes as ouvirá o Provedor, e determinara 
conforme os Foraes , eOrdenaçóes , cap. 111. pag. 58. 

Embargos, com qu^ vera osacredores dos quebrados á execução, 
ciie faz o Executor da Aliandega , conhece o Provedor delles; eem que 
fôrma procederá e fentenciará , cap. T 15. e i 16. pag 61. e 62. 

Embargos, que eítiverem feitos na fazenda dos quebrados por Mon
dados deout:os Julgadores , ou de.pofitos naó poderão impedir ãs dili

gencias 
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gcücias do Executor da Alfândega, cap. 116. pag. 6í. 

Eccleíiafticns naó pagaõ direstos, do que vem para íeu uío, cap. 52. 
pag. 24. 124,e pag.04- 126. uique ad 6^. mas íeíor para vender, os ue-
vem , cap 126. pag. 69. > 

Embargos uejuros, tenças , e ordenados, edeíembargos, que fo
rem lançados na folha tía Aliandega , -naó poderão íer embargados por 
defpacho ele nenhum julgador, fenaó do Coníelho da Fazenda , cap. 12S. 
pag . 70. •* : 

Embargar íenaõ pedem na Alfândega as mercadorias , que a ella per. 
: tencerem , e na cita cafa eítiverem antes dcddpachadas , mas íahindepela 

pena iora , podetâb íer embargadas ; falvo por dividas da fazenda Real, 
cap. 128. ib. .. j • • ' > - . 

Emendar íenàô podem os erros das addiçóes dos livios da receita 
fenaó com os réquiíkos do cap. 112. p. 59. 

Engenhos de liberdade , veja-fe a palavra Aflentos dos Engenhos. 
Engenhos,doBrafiífeitos de novo gozaó dez annos dcj&erdade íem 

pagar diieitos, cap.,51. pag. 24. , ; . <• 
Entrar naó pôde alguma peftba em náo , ou navio , ainda que íqaó 

de Armada,/citando furtos nos lugares defendidos pelo cap. 1. pag," 1, 
* ilo Foral; e que pena teraõ -, íendo achadas, eu provaôdo-le, cap. 1. ib. 

^Entrar naô poderá alguma peíloa nas náos em quanto eítiverem á,deí
carga íem licença do Provedor, cap. 20. eentrâooo fem ella, incerre-
r õ os mercadores em pena de cem cruzados , e as outras pefloas em íin
coenta pagos da cadeia , cap. J9. mas poderão chegar abordo, e entrar 
depois de deícarregados , e bolçados pelo Guarda-mór , cap. 20. p„ 9. 

Eremitaes em que caio devem direitos, ou naõ, veja-íe a palavra 
Privilegiados. 

Erros eme íe acharem no cotejo dos livres da receita , cemo fe emen
darão ; e em que fôrma íe procederá contra os culpados nelles, cap. 46. 
pag. 21. 

Erros das addiçóes dos livros da receita íenaõ podem emendar íem 
os íequtfitos do cap. 112. p. 69. 

Eícravos pagaõ dizima ; a fiza pertence á caía dos eícravos, c. 72• 
§. 4»p. 34 e íeq, 

Eícravos, que vem das Conqiirftas de Reme , cm que caie pagarão 
direitos na Aliandega , eu em outras caias em primeira , óufegunda maô , 
'ie declara efpecjficadamente no cap. 127. p. 69. 

Fiemos para íe deípacharem as rr.ercauorias cm que fôrma cs haó 
de pafiar o Feitor , e Eícrivaô das marcas , cap. 37. p. 17. 

Eícritos do que pezaó as mercadorias em que fôrma os Eícrivães da 
balança os haó de paííar, cap. g& ib. 

Eícritos para fahirem as mercadorias de dentro da Aliandega depois 
•dedcipachadas em que modo as haó de lazer os Officiaes da menza , e 
quaes naõ de alfinar nellas , e que diligencias ie haó de lazer para íahirem 
pela porta fora , c. 44. p. 20. 

Eícritos dos deípachos das mercadorias levará o Porteiro , e Feitor, 
que eltaó á porta , depois de íahidas, á menza , e os entregarão ao Pro
vedor para le cotejarem com os livros da receita ; e em que modo , e tem-
pos ie íará o cotejo ; e onde ie guardarão osditos eícritos , que depois de 
íeitos íe romperão , cap. 46. p. 2 1. 

Eícritos das mercadorias dos privilegiados para íahirem deípacha
das 
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dàs da Alfândega, em que modo íe paliarão , titahdo a Àífandrga p< r 
EIRei, Í u contratada, eíe cotejarão com os livros aflim , e da maneira 
qüe pagarem direitos, cap. 50. p. 23 

Eícritos raíos dos quebrados de dividas, que fe devem ás partes, qüe 
credito teraó , cap. 115. p. 61. 

Efeitos jurados para lealdamentos como há que pefloas privilegisdaa 
fehaó deadmittir, cap. 12a. e 123.pag. 66. efeito deípacho por elles, 
lerompem, cap. 223. e para o defpacho das mercadorias lealdadas em 
qüefórma le haó de paííar, cap. 124. p. 67. 

P í̂crituras publicas faô as addiçóes, verbas, e Obrigações dos livros 
da Alfândega para effeito da preferencia, cap. 115. pag. 6i. 

Eícrivaô do Meirinho de Belém tem obrigação de ir com íeu Meiri* 
nho , e Guardas no bitel vifitar os navios, que ancoraô em franquia depoii 
de vifitados píla Saüde, cap. £. p. 3. 

Eícrivaens das náos , que haó de appref.mtar os livros da carga ,vc-
ja*fe a palavra Meftres. 

Efcrivães da deícarga íeraó repartidos pelo Provedor pelos navios 
para defcarga delles , tomando cada hurti dos ditos Eícrivães feus livros 
para aflentar as mercadorias, e fazendo as mais diligencias no cap. 17. 
e 18. p. 8, 

Efcrivães da menza ferviraõ por diftribuiçaó aos mezes no deípacho,1 

eoccupaçóes, que o Provedor lhes repartir , com igualdade, e nos li
vros da receita efereveraô aos mezes por diftribuiçaó, e faltando algum f 
fará o Provedor commillaõ em íeu lugar, e em que modo entregarão 09 
livros aos companheiros , cap. 31. p. 14. 

Efcrivao das marcas eflará preíente ao tempo, em que fe abrirem as 
mercadorias, e terá hum livro, em qu^ fará os alIentos> eem que fót* 
ma, cáp. 33. 

Eícrivaô das marcas aífirtará as mercadorias, qüe fe houverem dfe 
deípachar, eem qüe fôrma, cap. 33.p. 15". 

Eícrivaô , ejuiz da balança em qüe fôrma haó de pezar as merca* 
dõrias, e fazer os aflentos do pezo , e taras , cap. 38, p. 17. 

Eícrivaô , que eícrever a addiçaó do livro da receita, e a naõ fizer 
aflinar pela parte, que a defpachoü , pagará o conteúdo nella, cap.41. 
pag. 10. 

Eícrivaô dos deíencaminhados , qüe naó der O Auto a aflinar ao 
Provedor, incorrerá em pana de íuípeníaô de íeu officio , cap. 96. p. 45. 

Eícrivaô dos deíencaminhados he obrigado a dar razaõ, e fatisfaçaó 
de todos o<? Autos, que fizer por mandado do Provedor , de qüe naô hou
ver mercadorias , eaflinará os aflentos delles. cap. 98. p. 50. 

Eícrivães da menZa feraô obrigados a fazer aflinar ao dos* deíenca
minhados os aflentos delles \ e naó o fazendo, fará bons os Autos, é a 
valia que importarem por fua fazenda , cap, 98. ib. 

Eícrivaô dôs deíencaminhados tem obrigação de dar vifta ao Procu* 
rador da Fazenda das íentenças, qüe derem o Provedor, e Officiaes da 
Alfandegi nos Feitos dos deíencaminhados , que pa (Tarem da alçada , fobt 
pena d* íüíoenfaô de íeu officio , cap. íoi. p.51. 

Efcrivães da menza dl Alfândega efereveraô por diftribuiçaó no li* 
Vro dasfiinçás, como.nos da receita , cáp-120. pag. 64. 

Efcrivães da menza da Alfândega em que fôrma daraó deípachos aos 
navios para íahirem defta Cidade, cap. ultimo , pag. 71* 

Yy " ÉfU* 
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Eítalajadeiros naó incorrerão nas penas das fazendas de íello, que 

forem achadas cm foas cafas , ialvo provando-le que foraó conlentigo-
res em as recolher , cap. 85. ou íe forem Eftrangeuos , que recolherem 
as da íua naçaõ , c. 85. pag. 42. 

Eftrangeiros mercadores, e quaeíquer outras pefloas, que naô forem 
naturaes deite Reino, podem metter nelle toda a forte de íedas tecidas , 
foftas , retrozes , telas , brecados , e buratos por qualquer dos portos íem 
procederem avenças ,: e como íe deípacharaó ; e aonde fe pederaó ven-
der , cap. 65. p. 31. manifeiraÚas-h.aô primeiro aos Juizes dos peitos por 
ende as querem, metter ; eque diligencias fâraõ , cap. 65, ib. em que for
ma os Juizes das Alfândegas as mandarão bulcar á Raia, eque diligen
cias precederão , cap. 65. ib. ficarão no mais obrigados os Eftrangeiros per 
luas pejíoas, e fazendas,.exceptos. as avenças , como os naturaes o íaó,. 
pelo Foral, cap. 65. ib. 

Eftrangeiros taverneiros,. que recolherem outros de íua naçaó em íua 
cafa com fazendas de íello defencaminhadas , incorraô nás penas do trel-
doóro;-,, 0.-85* pag. 42. 

Exçcuçaô pelas avenças fe faz pelo melhor parado quando muitos fo
raó na a vença , cap. ú 1 i p. 29. ...,:,; 7 . . 

Execução das íentenças, que o Provedor der , ou das que lhe.ça-t 
bem na alçada, ou das que íe confikmaõ por, Appellaçaó no Juizo dos 
Feitos da Fazenda ; como íe fará , e ; íerá executor1 dellas o meímo Pro
vedor , como, de,todas as mais duvidas privativamente íem embargo de 
qi^efquer.privilégios,, que tfnhaó ©s condenados, csp. leOf p- 57. 

Execução irá por diante, ainda que as partes venha© com embargos 
ás fentenças , que o-Provedor der , ou caibaô em fua alçada, ou naó, 
cap. 100*, íb.. s , . t .„, ; " t " ,n 

Execução fará o Provedor pelos deípachos finaes, que der íobre ma» 
terias;. de direitos Reaes , .ouo Coníelho nos Aggravos, que;delle íe ti
rarem , e íe executarão fera íer neceâsrio tirar Íentença oo Piceello fera 
as. partes, íobre elles íerem mais envidas, cap. 11a. p. 59. > ôi 

Execução, pelos direitos, e dividas da Alfanuega em que modo fará 
o*jProvedor-,'-cap^:ii4íp...6o. j , 

>..: Execução, como íefati aos fiadores dos que deverem, á Alfândega , 
cap. 117. p. 62. 

, Execução^ como»,-e quando íefará nas mercadorias, que ©s merca
dor es qõel)r.-ados. dei^acharaõ1

; pelos direitos , que devtmá Aliandega, 
cap. 117. ib.\ ;-., • . ., , \. {. 

Execução fará o Executor da Alfândega j veja-fe a palavar Execu
tor. \,-. -.;; y ;,.... 

Executor da Alfândega irá a cafa do mercador quebrado, efará in* 
ventario:detoda a fazçnda, e depofito delia , e em que íórma, cap. 114. 
e 115. p. 60. e ó i . 

, Executor; daAlfândega remetterá os Embargos, com que vierem á 
execução, que fizer nosquebrados-.; ao Provedor delia, cap. 115. p.ói. 

• « Executor da AUindega fará execução pelas fentenças , que der o 
Provedor fobre os deíencaminhados , .que naõ forem as mercadorias pre-
fe-ótes; epelpis deípachos, que 4er<(ob"re quaeíquer outras matérias, bu 
fedeile nao appeile, ottfeconfirme,no Coníelho, epara efie effeito íe 
c^fregaria^rem1 receita fobre, o dito Executor j cáp. 1 lt-. e o duílíeico em 
tregará orhefourairo, e.como, cap. 119-M4.; - ;. ;; 1. •.. , • .„:\ 

**.''., Éxe-
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Executor das mvjdas da Alfândega fará a Íaber ao Provedor *-, di

vidas, que cobrou , paia ie carregarem em receita ao Theíoureiro delia, 
cap. 119. ib. 

Executor. dat-á ,cada mez conta ao Provedor das execuçoeos , que 
tem feito , e do que tem cobrado, e entregue ao Theíoureiro , c. 119.1b. 

F 
FAto uíado , que vem de fora do Reino por mercancia , naó deve 

direitos , com tudo (e haô de abrir as arcas , e mais vafilhas , em ejue 
vier , para o Provedor verbalmente mandar levar a leus donos fem pagar 
direitos, cap. 48. p. 22. 

Feitos dos deíencaminhados como fe deípacharaó a final , e que 
votos h;.õ de haver nelles , e como ie vencerão, e o Provetlor osdeipa-
çhari com os Eícrivães preíentes , e elles naõ poderão deípachar fem 
elle, cap. |Oo. p. $1. 

Feitos dos deíencaminhados, veja-íe a palavra Autos de deíencami
nhados. 

Feitos de deíencaminhados, havendo partes qne defendaô as merca
dorias tomadas por perdidas , como íe paflaraõ , e delles ledará vifta ao 
Procurador da Fazenda, pofto que haja Contratador, cap. 103. p. 53. 

Feitos de denunciaçoens ordinárias aonde naõ foraõ os denuncia
dos tomados com as fazendas , ou prezos , por íerem achados commet-
tendo deliítos contra o fora l , como fe proeeflaraô , è haverá vifta oPro* 
curador da Fazenda, cap. 103. ib. 

Feitos,. e duvidas dos mais calos , que naó forem deíencaminhados, 
. como procederá o provedor nellas , e da determinação que der fe aggra-
yará ? eappellafá parado Couíejho da Fazenda , cap, rio. p. 58. 

Feitos íobre direitos da Alfândega , como proceílará o Provedor 
delia, e fçatenciará , dando Appellaçaó , e Aggravo para o Coníelho da 
Fazenda, cap. n í.excepto nos caíos dos deíencaminhados, que íerá 
para 0$ Juizes dos Feitos da Fazenda , dito cap. í i 1. ib. 

Feitores daAífandega íerviraõ por diftribuiçaó aos mezes, e em 
que couías , cap. 30.,',-> .». 

Feitores de que'modo haó de abrir as mercadorias ^ e aflentar no 
livro , que para iflo?haõ de ter ; e declaraçoens, que haô de fazer, cap. 
33. p. l£.>e vindo abertas , que diligencias laraô;* cap. 34. ib. 

Feitores em qtkefoíjma paíiaraó os eícritos ás partes das mercadorias, 
.. que houverem de dsfpaçhar , cap. 37. p. 17. :.-. . 

Feitor, que eftá. á porta da Alfândega com oPorteiro, que dili
gencias tem obrigação de fazer para deixar fahir por ella as mercadorias , 

. cap. .44. p . 2O. t ...vi-#:.'. 7 ; ;yr-7-y -: y-yy -• 
Feitor-mór heò.Provedor da Alfândega , cap. 106. p.54. 
Fiadores por devedores , que devem á Alfândega , em que fôrma fe

raô executados , cap.. 1.17.ÍP. 62. 
Fiança em que fiówiiadaraô jOScquje manifeftaómeKadorias defenca

minhadas , cap. 69. p- 33* 
': • fianças , que derem] para entrega das fazendas defencaminhadas aos 

donov dellas, em que fôrma íe.iiaó dar , cap. 106. p. 54. 
Fianças, que fe tomaõ na Alfândega porrazaó de differentes cafos, 

•» 7 * q U e 
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que luccedem, ferao f̂fi livro íeparado , e aflinadas pelas partes enelo 
Provedor, Thefoureiro, e Contador com títulos feparados de cada W 
teria , cap. 120. p. 64. 

Frades em que cafos devem direitos , ou naó r veja-fe a palavra Pri 
•ilegiados. ** 

Franquia defta Cidade aondohe, cap. 4. e delia trato, cap,4 e A 
7.8. 9.10. e n . p . 3.uíquead. p. 5. t J ' 

Fretamentòs , veja-fea palavra Carta de fretamentòs. 
Frutos, e novidades de idas rendas, que vierem a algumas pçflbas 

em que modo feraô efcuíos de pagar fiza , e de que parte a pairarão' 
cap. 126. pag. 6Q. • * » 

G 
G Aleões , veja-íe a palavra Navios. 

Guardas de Belém faó quatro com Meirinho , e Efcrivao delle 
que faó obrigados a andar em vigia dos navios em hum batei; e tanto quê 
entrarem no Porto de Belém , e forem vifitados pela Saúde, iraó elles 
fazer as diligencias conteüdas no cap. 5. p. 3. 

Guarda, hum dos quatro de Belém fe metterá por diílribuiçaõ no 
navio que lançar ancora emfianquía; enaó íahirá delle até naó lançar 
ferro diante do cães da Alfândega , e chegando a elle , virá fazer a ía
ber ao Provedor, e Officiaes , e lendo denoite , naõ íahirá até fazer a 
dita diligencia, cap. 5. ib. 

Guardas quatro de Belém quando forem muitos os navios, que furei-
rem em franquia , e houverem de fubir para íima, viraó nos quatro, que 
mais mercadona, e de melhor qualidade trouxerem, vigiando até irw 
corarem diante do cães da Alfândega, cap. 6. ib. íerá obrigado o da pri
meira diftribuiçaó a mandar aviíar ao Provedor da Alfândega paraprorer 
Viuardas em todos osditos navios, cap. 6. ib. 

Guardas de Belém, declarando lhes os meftres dos navios, que fur
girem em franquia , que vem fretados para outra parte, lhes notificarão 
que dentro em três dias yao moftrar ao Provedor as cartas do fretaménto 
publicas , e dentro nelles tragaõ defpacho , fazendo Termo do dia, e 
Jiora, em que foraó notificados, cap. 7. p. 4. enaó o fazendo, incorrem 
em pena de cem cruzados , cap. 8. eo. ib. na qual naó incorrem es que 
nao moftrarem carta de fretaménto paífados os três dias, mas faó obriga
dos a deícarregar preciíamente , caP. 9 . ib. falvo fendo donos delles, que 
juftifiquem diante do Provedor que vaó para ourras partes , porque a 
eftes fedara tempo, que parecer ao Provedor; mas incorrerão na pena, 
como os que trazem carta de fretaménto , cap. 9 . ib. 

Guardas dos navios metterá o Guarda.mór da Alfândega, c.i2.p.6. 
,/ J , ! , ! ' queoGuarda-mór metter nos navios, naõ fahiraó delles 

até de todo íerem deícarregados; cap. 14. v.y. fahindo, os prenderá o 
fouaroa-roór, efara a íaber ao Provedor, cap 14ib 
d. i S f d e B

4
e , £ m v , r a ó nos navios até ancorarem defronte do cães 

da Aliandega, edahi os mandará o Guardamòr tornar aodito porto, 
cap. 14. ib. * * 

flndo?eUr^nr?°Amearf o P r o v e d o r P"* andar dentro na Alfândega vigi-
1 ao Pio edor o s d i r e i l o s > °" a'guma faaenda, do que achar dará con-
49. ao rxovcaor,Acap. 29, pag. 13. * 

Guar-
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Guardas como lemeiteiaô nos navios , em que fe carregarem is i.*s 

zendas , que pagarão quatro por cento de direitos, como Íeraó pagos, 
cap. 78. p. 39. 

Guarda-mór da Alfândega irá ao Porto da franquia íaber íe íe fize-
raÔ com os navios, que eftaô ancorados nelle , as diligencias conteüdas 
no cap. 12. pag. 6. do Foral, achando que eftaó feitas , os trará configo , 
mettendodhes Guardas , cap. 12. ib. naó lendo feitas diligencias, dará 
conta ao Provedor, cap. 12. ib. 

Guarda-mór irá vifitar os navios, que ancorarem defronte do cães da 
Alfândega pefloalmente, eos provera de Guardas, cap. 14. pag. 7. dos 
quaes naó íahiraó até de todo íerem deícarregados , fahindo os mandará 
prender, e fará a íaber ao Provedor ; e os do porto de Belém mandai» 
para vigia delles , cap. 14. ib. 

Guarda-mór notificará aos meftres a pena de perdimento do navio, 
ou de quinhentos cruzados quando o for vifitar, íe fahir para terra íem pri
meiro ir apprefentar á Alfândega o livro da carga , cap* 13. pag. 6. 

Guarda-mór terá cuidado de deícarregar os navios conforme aos 
róis das mercadorias, que íe lhe derem conferidos com os aflentos das 
entradas dos meftres , cap. 17. pag. tf. e fazer as mais diligencias doe.18. 
«19. pag. 9. ib. 

Guarda-mór levará os róis , que lhe deraÔ para a deícarga depois de 
feita para íe conferirem com os aflentos das entradas , cap. 19. p. 8. 

Guarda-mór que diligencias fará para fe haver o navio pordefcarre-
gado, cap. 23. pag. i r . 

Guarda mór da Alfândega trará de franquia as fazendas , que houve-j 
rem de pagar quatro por cento de direitos , cap. 76. pag. 38. 

Guarela-mór metterá dous Guardas nos navios , em que le carregaó as 
fazendas, que pagarem direitos de quatro porcento, em que eítaraó até 
íahirem da Torre de Belém para baixo ; e íeraõ pagos a toftaó por dia á 
cufta das meímas fazendas , cap. 78. pa. 39. 

Guarda-mór afliítirá á baldeaçaó das fazendas, que pagarem quatro 
por cento de direitos, e em que fôrma , cap. 79. ib. 

Guias que haó de trazer as Certidões das fazendas, que entrarão por 
manifefto ele Caftella nefte Reino por Eftrangeiros , e vierem para a Al
fândega de Lisboa , e em que forma , cap. 65. pag. 3 r. as que deípacharem 
nas Alfândegas dos portos para ficarem no Reino , naó tem neceílidade 
de guias , porque os donos dellas as podem levar para fuás caías , por terem 
nellas pagos os direitos , dito cap. 65". ib in fine , com tanto que naó che
guem quinze legoas junto de Lisboa , cap. 64. pag. 30. e as que vem por 
avenças, vem huma pefloa com ellas cóm Certidão do Juiz da Alfânde
ga, por onde entrarão; cefta pefloa leva outra Certidão de Lisboa da 
entrega dellas, cap. 55. p. 26. 

I 
I Nventario fará o Executor da Alfândega das fazendas dos quebrados , 

em que fôrma, cap. 114. e u e \ pag. 60. e 61. 
Juiz , e Eícrivaô da balança em fôrma haô de pezar as mercadorias ̂  

cfazer osaílentos do pezo, e taras , cap. 38. pag. 17. 
Juizes das Alfândegas dos Portos íeccos naô podem conhecer do 

Zz deíca-
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diicmmho das mercadorias , que entrarem por avença , fenaó fazer Au« 
tos detudo, e remetteilos ao Proveuor com asditas mercadoiias, cap, 
59. pag. 28. eda meíma maneira qu*ndo naó entrarem pelos portos con« 
ttudos na avença. 

Juizes dos Feitos da Fazenda conhecem do livramento dos culpados 
nas devalías, que o Provedor da Alfândega tirar dos iellos falíos, ou pof. 
tos á maó , cap. 96. pag. 48. 

Juizes dos Feitos da Fazenda conhecem do livramento dos culpados 
nas devaflas de refiftencias feitas aos Officiaes da Alfândega, que o Pro
vedor tira, elhes remctte , cap. 99. pag. 50. 

Juizes dos Feitos da Fazenda conhecem dos Aggravos, qüe as par
tes tirem do Provedor , e Officiaes da Alfandaga , ientmde-le Iczas na 
avaliação dos Feitos dos deíencaminhados, cap. 101. ni2S lerdo denaóre. 
cebimento da Appellaçaó do que lhe couber da alçada , naô daraó Provi* 
faó, cap. 101. pag. 51. 

Juizes dos Feitos da Fazenda naó podem avocar es Feitos dos de* 
fencaminhados , que correm diante dos Officiaes da Alfândega , nem man
dar fazer novas avaliações, para naõ caberem em fua alçada, antes da* 
Tem eftar pelas feitas nos Autos , cap. 101. ib. 

Juizes dos Feitos da Fazenda naó podem tomar conhecimento doí 
Aggravos, qüe tiraõ dante o Provedor da Alfândega cm matéria da ad
miniftraçaó , e governo do dito Provedor, em que naó procede como 
Juiz, mas como Feitor-mór, cap. icó. e melhor 109. pag. 57. nas que 
procede como Juiz fim , cap. icó. pag. 54. e veja*íe a palavra Appellar. 

Juizes de fora das Comarcas, e mais Juítiças feraó obrigados a com
prir os Precatórios, que o Provedor da Alfândega lhes paííar para fazerem 
execução nas dividas delia , cap. 109, pag. 57. 

Juizes dos Feitos d4EIRei conhecem das Appellaçóes das fenten
ças, que o Provedor da Alfândega der íobre preferencia entre os acre-
dores dos quebrados, e a fazenda cPEIRei, cap. 115. e 116. pag. 61 e 62, 

Juizes dos Feitos da Fazenda conhecem das Appellaçóes ,e Aggravos 
que as partes tiraó do Provedor das Alfândegas íobre a execução dos fia* 
dores dos devedores delia , que os quebrados deípacharaó poroutrem, 
cap. 117. pag. 62. 

Juramento em que fôrma fe dará aos meftres quando derem entrada na 
Alfândega , edos livros de carga de feus navios , cap. \6. pag. 7. 

Juramento aos mercadores, por quem os privilegiados mandarão vir 
couías para gaitarem em íuss caías , como íe dará , cap. 122. p. 66. 

Juramento em que fôrma haó de haver os privilegiados quando ía?em 
lealdamentos para naó pagarem direitos de coufas , que mandaó vir para íua 
caia , cap. 122. e 123. e como íe lhes dará outro quando vierem deípachar 
as mercadorias lealdadas, csp. 124. pag. 67. > 

Juítificaçaó em que fôrma haó de fazer as peíioas privilegiadas para 
naõ pagarem direitos de íuas mercadorias , cap.52. pag. 24. 

L 
Eajdamentos em que fôrma, e com que qualiJades , e'decliraçnes 

A haó defazer os privilegiados para naó pagarem direitos, cap. 122. 
pag. 66, 

Lealda-
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Lealdamentos aaspcíio..& , v,ue naf> íaó privilegiadas de pagai UÍ Í7 -

tos , cmqucloima íei«íáô, c emque ttmropaia n«ó pagarem íiza , e 
como as deípacharaó , c que diligencias íe furaò r.o ctipi.U.o celLs . cnp. 
125. pag. 68. 

Lealdamentos dcmercadoiiss denaô privilegiados fe Lr,çsrd de'[ a-
cho dellas no livro da receita corrente para pagarem dizima com a ceda-
raçaõ , porque naô pagarão íiza , cap. 125. ib. 

Lealdamentos limitará o Provecor aos que lealdaó todos os annos , e 
com que confideraçôes. cap. 125.1b. 

Lealdamentos, que eítiverem por comprir em parte, ou em todo 
paflados dous annos, íerilearaó, cap, 125.1b. 

Lealdamentos, veja-fe a palavra Livio de lealdamentos. 
Lealdamentos falia no cap. 89. mis pmico importa. 
Lealdadas mercadorias , peito que naó venhaó no anno queíele^l* 

daraõ , íe podem deípachar no íeguinte, e paliados cous naó, antts le 
riícaraÓ os aflentos , cap. 125. ib. 

Liberdade dos Engenhos, veja-íe a palavra Engenhos* 
Licença para comprar em franquia em que forma a dará o Prove

dor 5 e aos privilegiados de pagar direitos, e emque modo os que a le
varem ularaõ dellas ; enaó comprando , que diligencias faraó pjra íe ei» 
cuíarem os mercadores da pena de cem cruzados , ecadeia , e outras peí
ioas de íincoenta , e cadeia , cap. 13. pag. 6. 

Licença para as pefloas irem aos navios em quanto eftaó á deícar
ga , em que modo as paflará o Provedor , e como ufaraó dellas , *•' inuo 
iem ellas , pagarão os mercadores cem cruzados de pena , cas outras 
pefloas íincoenta da cadeia, cap. 20. mas poderão chegar a bordo, e 
entrar dtpois de deícarregados , e buiçados pelo Guarda-mor, cap. 20* 
pag. 9-. 

Licença naô dará o Provedor da Alfândega , nem o Güarda-rrór 
delia para íe poder tirar mercadorias algumas dos navios íem darem entra* 
da , e ferem os róis dados ao Guarda-mór para a deícarga , cap. 21. pof
to que naõ devaõ direitos, ou Íeja caía movida, cap. ai . ibid. 

Licença para partir as peflas, que forem íelladas, e os mercadores 
quizerem partir para vender, emque fôrma, ecom que diligencias a da
rá o Provedor, cap. 91. pag. 46. 

Licença como as dará o Provedor aos privilegiados para comprarem 
mercadorias em franquia , cap. 125. pag. 67. 

Licença para os lealdamentos em que fôrma as dará o Provedor, cap. 
122. pag. 66. 

Licença para íahirem os navios do Porto defta Cidade em que fôrma 
concederão os Officiaes da Alfândega , cap. ultimo, pag. 7» 

Livro da carga, que haó deapprefentat os meítres-, veja-íe a pa
lavra Meftres. 

Livro particular haverá na Alfândega para fe fazerem os aflentos 
das entradas dos meftres, eem que fôrma, cap. 16. pag. 7. 

Livros dous de receita haverá n3 menza para íe lançarem as addiçóes 
dos deípachos , havendo Contratador , íerá num do contrato , outro 
deIRei, C3p. 41. pag. 19. 

Livro íeparado haverá na rnenza para felançirem as addições das 
miudezas, naõ valendo os direitos dellas mais que mil reis, edihi para 
b i ixo; epaflando, nos outros livros , eernqu* fôrma f.lançanõ cap. 
43. p. 20. Li-
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Livros de receta , que íaó dous , em que fe lançaô juntamente as 

meíma* oddiçóes , íe cotejarão hum com o outro, eem que tempo; e 
corno fe emendarão os erros., que íe acharem, e que diligencias le faraó lo-
bre iflo , cap. 46. pag. 21. 

Livro Íeparado haverá na Alfândega para fe lançarem nelle defpa-
chos das mercadorias dos privilegiados , que naô devem direitos, cap. 49, 
pag. 23. 

Livros haverá nas Alfândegas dos Portos íeccos para íeregiítrarem 
as fazendas, que de Caftella entraó por avença nos portos deite Reino, 
cap. ^$. p. 26. 

Livro haverá nas Alfândegas dos Portos íeccos para íe lançarem os 
deípachos das mercadorias, queentraõ por avença. 

Livros dos rendimentos dos pannos finos e íedas, que de Caítella en» 
traõ nefte Reino , ou por avença , ou por manifeito, mandará o Prove
dor vir no fim década anno para fe carregar o rendimento delles em re
ceita para o Thefoureiro arrecadar, cap. 66. pag. 31. es quaes fe coteja
rão com os das avenças cap. 66. e ifto ie entenda dos que naó vieraó def-
pachar-fe á Alfândega de Lisboa , e eftes faô os direitos de portos mo
lhados. 

Livro para aílentar a* fianças dos que manifeítaó fazrndas defenca» 
minhadas haverá na Alfândega , e em que fôrma íe daraó , cap. 69 
pag. 33. 

Livro haverá na menza da Alfândega para íeaflentarem as mercado
rias , que houverem de pagar quatro por cento de direitos, e em que modo 
íerá feito, ede que maneira le faraó os aflentos , cap. 75. pag. 37. 

Livros da cala da refinação dos açúcares deSaõ Thomé faraó vir os 
Officiaes cada mez á Alfândega para fe pagarem os direitos, cap. 83. 
pag. 41. 

Livro haverá na menza da Alfândega de receita para lembrança das 
fazendas, que fe tomarem por defencaminhadas , eem que fôrma íefa»» 
raõ os aflentos, cap. 94. 698. pag. 47. ufque ad 50. 

Livro da receita dos deíencaminhados verá o Provedor no fim de 
cida hum anno, efará pôr em arrecadação o que achar por elle que fe 
arrecadou, enaó carregou em receita, cap. 98. pag. 50. 

Livro para todas as fianças haverá na menza da Alfândega, eem 
que fôrma fera feito, cap. 106. pag.54. 

Livro íeparado haverá na Alfândega para fe tomarem as fianças, e 
em que modo íerá feito , e que fe lançará nelle, e quem eícreverá , cap, 
120. pag. 64. 

Livro para os lealdamentos dos privilegiados haveiá na Aliandega 
para Ce fazerem aflentos das couías, que os privilegiados mandaõ vir pa
ra íua cafa, cap. 123.pag. 66. 

Livro íeparado haverá na Alfândega de lealdamentos para as peíioas? 
que naõ forem privilegiadas , cap. 125. pag. 68. 

Livros dos lealdamentos verá o Provedor, aífim dos privilegiados, 
cômodos q J e naõ forem, quando conceder outros de novo , e para que 
efieito , cap. 125 ib. 

Livro das liberdades tem titulo apartado para os deípachos dos leal
damentos, e nas addiçõ.s delles le declarará a razaõ, porqu; nao pagiraó 
direitos , e íeraõ aflinadas pelo Provedor, cap. 124. pag. 67. 

Marti» 
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Anifefto para entrarem fazendas de Caftella nefte Reino por Eftran
geiros , que feja , cap. 64. e 65. pagk 30. e 31. 

Manifeítar-le emque lorma podem ao Provedor as mercadorias defen
caminhadas por qualquer via que íeja antes de denunciadas , elle aceitará 
a manifeítaçaó para íenaõ perderem , e maudará dar fiança ao manifeftantc, 
naõ íendo abonado , cap. 69. pag. 33», 

Manitcftadas mercadorias comoviraÔ á Alfândega , e como fe deípa
charaó , cap. 70. ib. 

Manifeítações de mercadorias defencaminhadas , naõ eftando o Pro* 
vedor na menza da Alfândega, íe faraó aos Officiaes delia, e cm dia que 
fenaõ abrir ao Provedor oneie quer que eítiverem : mas eftando já denun
ciadas , ou por outro modo embaraçadas, naó íe aceitarão os manilefta-
çóes, mas mandallas-haó virá Alfândega, e as diíigencias qüe fe faraó , 
cap.71.pag> 34. 

Mantimentos , que vierem do Reino do Algarve, ou das Ilhas , 
pagarão dizima ; vindo de outras partes do Reino, pertence á Portagem, 
cap 72 §.6. 

Mantimentos qüe vierem de fora do Reino , naô devem direitos, 
cap. 72.: §. 7. ib. e pag. íeq. 

Marinheiros, e mais gente ejo mar felhes abrirão primeiro íuas mer
cadorias, e d Hpacharaó , cap. 33. 638* pag. 15. ufquead 17. 

Medir fenaó devem as peflas de pannos , ou íedas por covados e fe f-rá 
conti pelos berbetes , que as ditas peflas cuftumaó trazer ; epara certeza 
fe medirá huma , eu duas , e achando-íe certa com os berbetes , fe dará 
credito a toda a partida , fendo de huma forte , cap. 56. pag. 26. 

Meirinho ele Belém tem obrigação de ir com os Guardas a íaber dos 
navios, que ancoraó em franquia ,. para onde vem fretados, e fazer as 
^ais diligencias depoisde vifitados, pela Saúde , cap. 5. pag. 3. 

Meirinhos, e Alcaides dsfta Cidade feraô obrigados a executar to - : 
das gs diligencias, gue lhes mandar o Provedor da Alfândega , iobpena de 
íuípenfaó de leus officios , cap. 1094 pag, 57. 

Melles de cama da Ilha da Madeira , que direitos pagarão, e aonde 
cap.72 §,5;pag.34.efeq.- > v # ., 

Mercadores de que maneira poderão ir comprar fazendas nos navios , 
jqoe eítiverem em franquia ; e como fahiraó delles comprando, e haó cem • 
prendo para evitarem a pena de eem cruzados, e da cadeia , cap. 13. p. 6. 

Mercadores, que forem aos navios , que eftaó á defcarga , lem li
cença do Provedor, incorrerão em pena de cem cruzados, e aS outras 
p.cíloas de Íincoenta , cap. 20. mas poderão chegar abordo, e entrar de
pois de deícarregados , e büfcados pelo Guarda mór , cap. 20; pag. 9 

Mercadores , em cuja caía , ou poder forem achadas mercadorias de 
fello fem elle , íeraó levados prezos diante do Provedor, e em que fórm? 
os poderá mandar ioltar, cap. By. pag. 44. 

Mercadores , nem outras pefloas naõ poderão comprar fazendas , qüe 
os privilegiados tirarem íem direitos da Aliandega; eachando-fe-lhes % 
incorrerão nas meímas penas , como íe foííem íuas , cap. 90. pig. 45. , 

Mercadores, em que fôrma poderão vender ametaete das peflas , oü 
Aaa parte 
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parte que tirarem íelladas da Aliandega, a outros mercadores*, cãp.pi. 
pag. 46. ecomo íahiiaõ pela porta , cap. 92. e como íe poderão reiellar, 
Cjp. 92. ib. 

Mercadores íeraõ efcuíos da fiza da couías que lhes mandaõ de graça, 
équando a pagarão, càp. 126. é que íejaõ favorecidos os qüC negoceaó 
nas Afandegas, cap. 69. pag. 69. , > 

Mercadorias, que faltarem na defcarga das que os meftres deraó por 
entrada, págaraô os direitos em dobro , e porque modo haó de íer ava
liadas, cap. 19. e vindo dós Portos defte Pveino, Braíil , e Ilhas, perde
rão as fazendas que faltarem , cap. 19. pag. 9. 

- Mercadorias íenaõ poderão tirar dos navios fenaó elepois deíedar 
entrada delles, e os róis dellas ao Guarda-mór, que as defcarregar, cap; 
21. pag. 10. pofto que naõ devaõ direitos, oü íeja caia movida, cap. 
2 1 . ib-» 

Mercadorias defcarregadas íerecolhaó com muita brevidade dentro 
ha Alfândega , falvo forem de calidade, que haô de ficar no pátio, cap; 
25. pag. 11. \ , 

Mercadorias dentro na Alfândega em que fôrma , e diante de que Of
ficiaes fe haõ deabrir, cap. 33. pag. 15. e le foraô de pezo , cap. 34. ib. 

Mercadorias fenaõ poderão abrir â peíloa nenhuma íem eftaretn pce* 
zentes Feitor, e Eícrivaô das marcas , e Contratador , e abnndo-as, incor
rerá em pena de duzentos Cruzados , ainda \jueT feja dono delia > e naó 
lendo , os pagará da cadeia, cap. 34. ib. 

Mercadorias tanto que fe abrirem, feraô logo íelladas as quèfòretn 
de íello , cap. 36. e deípachadas , cap. 36. e 37. pag. 16. e 17. 

Mercadorias em que fôrma poderão lahir depois de deípáéhadas 
pela porta da Alfândega , e que diligencias íe devem fazer , cap. 44, 
pag. 20. 

Mercadorias perdidas, veja-íe a palavra Perdidas. 
Mercadorias deípachadas naõ fanirdõ pela porta da Alfândega quan

do por ella'íe recolherem outras para íe deípacharem, cap. 47. p. 22. ; 

Mercadorias, que vem nas vazilhas com fato uíado, devem direitos j 
ê em que modo íe deípacharaó , cap.*48.ib. • 

Mercadorias de privilegiados, Vèja-íe a palavra Privilegiados» f) 

Mercadorias miúdas, veja íe apalavra Miudezas. 
Mercadorias que entraó de Caftella nefte Reino por avenças, veja-

fe ria palavra Pannos finos, e em que modo os Eftrangeiros os podem 
metter no Reino na palavra Eftrangeiros, e aonde, fehaó deir, íbid. 

Mercadorias de Fiandes , Alemanha ; França , e Inglaterra, qfle 
entraó por fóz , naõ fe podem metter-nefte Reino pelos portos da ten
ra , mettendo-fe , feraô perdidas y e incorrerão os donos dellas na pena 
dos deíencaminhados, como os que mettem pannos finos, ou íedas de 
Caítella íem avença, oumamfefto, cap. 63» que declarao aloumas íortes 
das mercadorias. & 

Mercadorias , que por qualquer via eítaó perdidas per defencaminha-
üns , ie maniíeftarem ao Provedor, antes dedenunciadas, fenaó perdem^ 
cap. 69. pag. 33. ' v . ,• 
A y A** rcadòrús .defencaminhadas, e manifeftadós em que modo íemar.-
. m t L . 2 r ' C e d e í p a c h a [ 3 f ) ' c aP' 7 a P ^ 3 « e falt.ndo em parte, OU 
portos íedeíencmmhaô , quc pertencem <á Alfândega de Lisboa , coma 

íe 
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le mandarão vir a cila , cap, 59. pag. 28. 

Mercadorias de mavics, que tomaõ no Porto defta Cidade, indo 
-fretados para outras parte», que direitos prgaraó , deícarregando nella : 
-c havendo.de tornar a carregaMè para tora tedentro, em que tempo 
fahiraõ as fazendas pela barra tora , cap. 73. pag. 36. 

Meicadorias que pagaõ direitos de quatro por cento, veja-íe a pa« 
l*¥ra Quatro porcento. . - " ' • -

Mercadorias , que vem de Saó Thomé, que naó forem açúcares , 
pagarão vinte por cento de direitos , cap. 83. pag. 41. 

Mercadorias de íello defencaminhadas le perdem , e o trefdobro del
las em qualquer parte, onde íeacharem, cap. 84; pag. 424 e íe cobra o 
trefdobro pela pefloa , em cujo poder, ou caía rorem achadas , pof* 
to que naó íeja dono dellas, cap. 84. achando-fe dono , provando-íè quem 
•he, elle pagará , cap.85. ib. ; 

Meicadorias defencaminhadas , que correm riíco perderem-íe, fe 
fenaÔ venderem , ou por outra cauía juftay pode o Provedor, e Officiaes 
entregar ás partes depois de avaliadas, eem que fôrma, oumandallas 
•vender, cap. 105 pag* ^ . 

Mercadorias de Caftella prohibidas , eque íó pòr avença, ou carta 
de Fítrahgeiro podem entrar nefte Reino , podem osmercadores ir fazer 
avenças a quaefquer das Alfândegas dos portos para as metterem no Rei
no1, e em que forma íe faraó ; e dentro em quanto tempo a« haó de met
ter , conforme a vtalia da avença , 'capt 62. pag. 29. pagàraó os direitos nos 
meímos portos pelos - prèÇ/Os dâ Alfândega da Cidade de Lisboa , para que 
o Provedor m mdairá paistas cadãdnno-',' cap* ój.pag/jo. e o Íello íerá dif-
ferente do da Alfândega de Lisboa-, dito cap. 63. ib. e naô poderão tra
zer as ditas merc idorias á Lisboa ,'fiem' quirtEe<legoas ao redor iobpena de 
perdimento dellas, e das mais poftàs flo cap/ 64. e podem metter fem a-
vença até 20TJ. pagando os direitos , cap. 64. ib. 

Mercadorias defencaminhadas corno íe venderão, tendo dono, cap. 
106. e pag. 54. naô pode lahçãrnellas o tomador , nem a parte , a que fo
raó tomadas , nem o Contratador , nem Oíiiciaes dà Alfândega , cap^ 
107. pag. $s* -

Mercadorias defêacamiuhadas7'ern que fôrma fehaó deapregoar, e 
-arrematar, e*p. 107. ib» -

Mercadorias, qüe íè dizimarem j e pagarem em eípecie, como fe 
!hâÔ de vender , e arrematar , Cap.-Y07.ib. 

Mercadorias deíertcaminhadas depois de arrematadas , íe liqüidará 
a quantia , que pertence ás duas partes , para a fazenda Rea l , e a terça 
fe dará ao tomador, cap. 108. pag, 56. - 7» r 

Mercadorias íenaô podem embargai nS Alfândega antes de defpa» 
coadas , íenaõ na porta depois de íahidas dellá, falvo-por dividas , qüe 
fe deverem á fazenda Rea l , cap. i*8.>pagi 70. • *-x i 

Mercadorias , que íeacharem item defpàcHo fios navios, que partirem 
do porto defta Cidade oVLisboa Cèttí licença dos Officiaes d* Alfândega , 
fetraraô a ella , e ás mais cafas, adhde^pertencerem, dap. 29. pag; 71 . 

Mercadorias qüe direitos haó de pagar na Alfândega y veja-íe-a pa
lavra DirèltosdeZ por cento, car*:yi'r PaE- í%-' 

Mercês de mercadorias defencaminhadas j qüe EIRei feã fíaó férsô 
vaüozas , lenaô depuis de fenteneiaelas por íentença fd* qut naó haja 
Appellaçaó , nem Aggravo, eap. 95. pag. 481 a 

Me-
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Mezes três, veja-íe a palavra 'ires mezes* ^ 
Meítres dos navios poderio nos feus bateis vir a terra a bufcar man. 

timentos, e o mais , de que tiverem neceílidade para íeu provimento;, 
ainda que eftejaõ iurtos nos lugares conteúdos no cap. i . do Foral, cap, 
3. pag. 2. 

Meftres dos navios , que vem para efta Cidade, naô podem eftar 
em franquia mais que huma maré , e eftando mais tempo fem íubirdcr 
pois de notificados, incorrem em pena de cem cruzados, c devem ancorar 
defronte do cães da Alfândega, cap, 5. pa£. 3. ,j 

Meftres dos navios quando vierem do porto de franquia para o cães 
da Alfândega tantos juntos , que naô bailem os quatro Guardas de Be* 
lém para vir nelles, fenaô apartarão dos outros , que os trouxerem , fob
pena de cem cruzados , cap. 6. ib. o 1 

Meftres dos navios , que tomaõ o porto de franquia; naó vindo fre
tados para eíta Cidade , podem eftar nelle três dias , e dentro nelles iraó 
os meftres, ou Capitáes apprefentar ao Provedor íuas csttas de fretamén
to publicas, e aos Guardas de Belém o deípacho do Provedor, cap. 7. 
pag. 4. enaó o fazendo , incorrem em pena de cem cruzados, cap, $.ib. 

Meftres , que depois de condenados na pena do Foral por naõ mof-
trarem cartas de fretaménto publicas dentro nos três dias aflinadas pelo 
cap. 8. fe as naó moftrarem para outras partes , feraó obrigados a defcar
regar na Alfândega deita Cidade , e pagar direitos das mercadorias, que 
trouxerem ,C3p. 8. e os que as naó tiouxerem, feraô obrigados a deícar
regar íem incorrer na pena, cap. 9. íalvo vindo com ellas feus donos, ejuf» 
tificando que vaó para outra parte , que naõ feraô obrigados a deícar
regar,, mas incorrerão na pena , cap. 9. ib. 1, 

Meftres dos navios, que vem dos Portos defte Reino, Ilhas dos Aço* 
res , e Madeira , Galliza , e Andaluzia $ baila qne moítrem conhecimen
tos raios para todos os effeitos , cap. 9, ib. 

Meftres, que por cafo fortuito entrarem, veja-íe a palavra Navios. 
Meftres dos navios, e Eícrivães delles tento que ancorarem , viraô 

.á-Alfândega apprefentar ao Proveeior, e Officiaes o livro da carga antes 
que pefloa alguma deíembarque do dito navio , cap. 15. pag. 7. 

Meftres dos navios , e Eícrivães delles haverão juramento quando 
appreíentarem o livro da carga para declararem as mercadorias, que trazem , 
de que íe^fará aflento, e em que fór-ma ,- cap. 16. ib. 

Meftres pagarão em eiebro os direitos das mercadorias ,que faltarem 
na deícsrgà das que deraó por entrada , e em que forma íe aviliaraó, 
cap. 19. e vindo dos Portos defte Reino , Brafíl , e Ilhas, perdiraó as 
fazendas, que faltarem, cap. 19. pag. 9. 

Meítres dos navios , que íahirem do Porto defta Cidade íem Fcençt 
do Provedor da Alfândega, que pena teraó , e feraó obrigados a tomaras 
velas para íe lhes dar bufca no porto de Belém ,\eap. 29. pag. 71. •*# 

MiuJezas,, que naõ devem direitos por razaó das pefloas, que as 
trazem , ferem privilegiadas , e qüe naô valem mais que até dez mil reis, 
naô íe lançaô no livro da liberdade, e fe |hes dá o deípacho livremente, 
cap. 52. pag. 24. 

Miudezas de Religiofos, ou de nutras pefloas privilegiadas naô de : 
vem direitos, feita a juítificaçaó! na formado çap. 52. ib.' 

Miúdos , que íeçobraõ na Alfândega , fe lançaô em livro apartado 
até que quantia, e em que fôrma, cap 43, pag. 20. 

Nãos, 
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N 
N Aos, veja fe a palavra Navios. 

Náos Venefianas em que íòrma poderão defcarregar as mercado
rias no porto defta Cidade , quando forem fretadas para outra parte , que 
direitos pagarão , e dentro em quanto tempo fahiraõ as fazendas pela 
barra fora , cap. 73. pag. 36. 

Navios íurgiraó antes de paííar o marco da franquia para baixo , don
de naô fahiraõ Íem íerem vifitados pelos Guardas de Belém , e que pena te
raõ, fazendo o contrario , cap. 4. pag. 3. 

Navios haó de ler primeiro que tudo vifitados pelos Ofriciaes da 
Saúde da Cidade, cap.5.ib. 

Navios , que vem para efta Cidade , tem obrigação de ancorar em fran
quia , enaó podem eltar no porto delia mais que huma maré, c íeraõ no
tificados os meftres delles que íubaõ para fima , e lancem ancora defronte 
do cães da Alfândega iobpena de cem cruzados, cap. 5. ib. 

Navios, íendo mais de quatro para lubtrem para fima do porto de 
franquia na meíma maré, viraó juntos á vifta , e diante dos quatro, em 
que forem os quatro Guardas de Belém ancorar diante do cães da Alfân
dega, cap. 6. ib. 

Navios, que tomaó o porto de franquia, naó vindo fretados para 
efta Cidade , podem eftar nelle três dias , e dentro nelles iraó os meftres , 
ou Capitães apprefentar ao Provedor luas cartas de fretaménto publicas, 
e dentro nelles apprefentaraõ aos Guardas o deípacho do Provedor, cap. 
7 - P ^ 4-

Navios quando faô obrigados a defcarregar, veja íe a palavra Def» 
carregar, e a palavra Meftres dos navios. 

Navios, que por caio fortuito entrarem no porto de franquia , dar-, 
lhe-ha o Provedor deípacho conveniente para leguirem íuas viagens , cap. 
10. pag. 5. 

Navios, que entraó na Barra , ou íahem delia , que trazem , ou 
levaó de franquia mercadorias , deque íedevaó direitos , naô podem eftar 
entre a Torre de Belém , e S. GiaÓ mais que dous dias , cap. 11. ib. 

Navio, deque ie ba Ideai á fazenda de quatro porcento, que trás 
mais mercadorias , ficará obrigado ás leis de tranquia , cap. 79. pag. 39. 

Navios naô pedem partir do porto defta Cidade íem deípacho da 
Alfândega , eem que modo íe dará; e o apprefentaraõ aos Officiaes da 
Alfandeg» de Belém, eque pena tem os meftres fahindo íem elle, cap. 
29. pag. 71. 

Notificação em que modo faraó os Officiaes da Alfândega de Be
lém aos meftres dos navios, que furgirem em franquia, naô vindo freta« 
dos para cita Cidade , cap.] 7. e 9. pag, 4. íbid. e naõ obedecendo , 
que pena tém, cap. 8. ib. e quando entraó por cafo fortuito , cap. 10. 

Notificação , que fe fará aos meftres quando na Alfândega derem entrada 
de leus navios , em que fôrma fe fará, e que efteitos obrara , cap. 16. 
pag. 7. 

Notificaçoens cm que fôrma íe haó de fazer aos meftres dos navios 
para os haverem por deícarregados para nelles íe lhe haver de dar bufca 

Bbb cap. 
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cap. 22. 623 . pag. I O . C I I . e a que o meftre ha de fazer ás pefloas, que 
vem nonavio, cap.22.ib. 

Noridades das rendas , veja-fe a palavra Fiutos, e Novidaeics. 

O 
O FFICIAES da Saúde de Belém tem obrigação primeiro que todo? 

os outros deípachar os navios pelaSeude, cap. 5. pag. 3. 
Officiaes da Alfândega de Belém em que modo ioraó as notificações 

aos meftres dos navios , que furgirem em franquia coro cartas de fretamén
to para outros portos , cap. 7. c 9. pag. 4. e quando entraó por caio 
fortuito , cap. 10. pag. 5. 

Officiaes que abrirem aporta da Alfândega antes que entre pefloa al
guma , a tornarão a fechar, e buícaraõ a caía para ver fe nella achaõ 
alguma pefloa , que nella ficafte fechada ; e achando» , daraó conta 
ao Provedor, cap, 29. pag, 13. 

Officiaes da Alfândega verâó cada mez os aflentos das mercadorias, 
que pagtraõ quatro porcento de direitos, cap. y(S. psg. 39. 
Officiaes, que fizerem os aflentos dos deíencaminhados, eosnsõ derem 
a aflinar á pefloa , a quem fe carregarão em receita , íeraó obrigados a 
fazer boa a partida delles por fua fazenda , cap. 94. pag. 47. 

Officiaes da Alfândega narÓ podem comprar mercadorias ,-.. que íe 
vendaó por defencaminhadas , nem dizimadas , nem nenhumaís outras 
dentro na Alfândega nem por fi , nern* por interporia peíloa Iobpena de 
luípeníaô de feus officios, cap. 107. pag ^ . 

Officiaes, íobre que íe fez aflento das fazendas defencaminhadas, 
como ficarão livres dellas, cap. iQ^.pag.56. 

Officiaes da Alfândega de Belém iraó dar buíca aos navios, que par. 
tirem íem licença dos Officiaes d e l i , eachando mercadorias íem deípa
cho > as traraõ á Alfândega , e ás mais caias , a que perrenttncerem , cap. 
ultimo, pag/71; epara ííto requererão ao Capitão da 7 01 re os naô deixe 
fahir tanto que os virem fazer á vela ib. 

Ouro, e prata naó deve direitos, cap. 72. §. 7. pag. 55. 

P Adres da Companhia naô pagaõ direitos dos açúcares que mandaó 
pára fazer empego em couías para íeu uío , nem das quelevaô Alvará 

copndo no livro 1. foi 9. e 10. num. 46. 
Pagamento naó fará o Theíoureiro da Aliandega , que naó for decla

rado na folha do aflentámento delia fobpena deíelhe naó levar em con
ta , cap. 112. pag, 59. 

Pannos finos de Caftella, que valhaó mais de 250. reis ocovado, 
on a vara , faô prohibidôs entrarem nefte Reino, cap. 53. pag. 25. porém 
podem-ie mandar vir pelos naturaes por avenças feitas por Officiaes da 

tnpW f flUC e m q U e Í Ó r m a ' caP**4- e 55-pog 26. ib. fehaó de fazer, 
P plnnf f e i r e s por man.feíto , cap. 65. f c o m o , ibid. 

lovnórfm t f t"°n ' - S ' e m a i s mercadorias de Caítella, que entraópe. 
los portos deite Reino por avenças, ou carta de Eftrangeirò , que ,n.Ô 

P " ÍQ-
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fejaó pmnos, como íe aflentaráó no livro dos portos , por onde u;..~ó , 
eleíeliaraó, naó pagarão dirtitosnelles as que vieraó para aAifmUega 
de Lisboa, eemqüe fôrma fe paflará Certidão da qualidade deilss , e a 
qüetn íe entregará com asfiazuuias, e a cuja cuíta ; e por onde virá, e 
que declarações terá , cap. $^. ib. e que Certidão levará eíta pcífoa , 
que trouxe as ditas fazendas a qual lera nomeada em ambas as Certi-
uõcs , dito cap. 55. ecap. 65. ib. para as que entraó por Eftrangeiros. 

Pannos finos , e más mercadorias , que enttaõ de Caítella por aven
ças , trrr que modo fe haó de deípachar na Alfândega de Lisboa, cap. 56. 
ib. AS que vem para cíl.i. 

Pannos finos de Caítella, e mais mercadorias, que nefte Reino en
traó por avenças, ou por manifeíto , quando jiaÕ íaó pannos , em que 
fôrma fe haó de avaliir, e lançar no livro da receita , cap. 57. pag. 27. 
SS que vem para a Alfândega ele Lisboa. 

Pannos finos , emais mercadorias de Caftella íenaõ podem metter, 
fenaó pelos Portos conteúdos na avença, e mettendo-as por outros, fe
raó perdidas , e incorrerão nas penas dos que mettem as mercadorias nef
te Reino íem avenças , cap 60. e os Juizes das Alfândegas faraó Autos, 
que remetteráõ ao Provedor, dito cap.60. pag. 29. 

Pannos finos de Caítella , e íedas defezas a entrar nefte Reino íem 
avenças, ou ujanifeito, achando-fe íem íello, íeraõ perdidas com as mcis 
penas conteüdas no cap. 84. pag. 42. e em que lugares haó de íer achadas 
para efte perdimento , cap. 85. ib. 

Pautas ;em que forma fará o Provedor da Alfândega para as fazen» 
das , que entrarem pelos Portos íeccos íegundo a variedade dos tempos, 
cap 63. pag. 30. 

Pena de duzentos cruzados da cadeia incorrerão os mercadores, e 
as outras peíioas de íincoenta , que entrarem nos navios aííim marcantes , 
como de Armadas , eftando ancorados nos lugares conteúdo no cap. 1. do 
Foral, íendo achados , ou provando-íe , cap. 3. ecap. 13. laivo levando 
licença do Pjoveuor, e uíando delia na foi ma do dito cap.'13. pag. 1. e 
pag. 6. 
, : Pena de duzentos cruzados incorrerá o meflre , que deiesrregar mer

cadorias nns lugares prohibidos pelo cap. i.eío Foral, pag. 1. 
Pena de Íincoenta cruzades incorrerá o dono da caía , quinta , ou 

cazal , emque íeacharem mercadorias deícarregadas nos lugares proni» 
bidos pelo Foral , cap. 1. ou íe provar, íendo coníentidor, cap. 2 pjg. 2. 

Pena de finco jntJ cruzados incorrerão os meítres , que deícarrega
rem nos bateis mercadorias de navios , que eítiverem ancorados nos lu
gares conteúdos no ca^. i. do Foral, e perdimento dos bateis , cap. Í . 
pag 1. 

-- Pena de cem cruzados, e da cadeia incorrerá o meítre, ou fenhorio 
do navio, que naó lurgir.do marco de franquia para baixo , ou levar 
ferro delle íem íer viíitado pelos Guardas de Belém , cap.4. pag. 3. 

Pena de cem crUza.ios incorrem os meítres dos navios , que vindo 
fretados para efta Cidade , naó ancoraó em franquia , ou eílaô mais que 
huma maré no porto delia , cap. 4. e 5. ib. 

Pena de cem cruzados incorrem 03 meftres, que feapartaõ dos ou
tros navios , vindo na meíma maré de franquia , cap. 6. ib. 

Pena de cem cruzados incorrerão os meítres , que ancorarem no 
porto de franquia, e dentro em tempo de tr*-s dias naó forem moitiar ao 

Pio-
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Provedor da Alfândega cartas de fretamentòs paliadas , deque confie 
que foraó fretados para outras partes , cap, 8. pag. 4. e na meíma pena 
incorrem quando naó apprefentarem es deípachcg acs Guardas do por
to de Belém, cap. 8. ib. nella incorrem os que naó trouxerem caitas ele 
fretaménto , mas íaó obrigados preciíamente a defcarregar , cap. 9. pag. 
5. (alvo vierem nelles íeus donos, os quaes juítificando, naó íeraõ obri
gados a deícarregar, mas incorrerão na pena , como cs que trouxerem 
cartas , cap. 9. ib. 

Pena de quinhentos cruzados incorrerão os meítres, que naõ vierem 
apprefentar o livro da carga á Alfândega , antes de nenhuma peífoa deíem-
barcar, ou em perdimento do meímo navio , valendo até quantia de 
quinhentos cruzados , cap. 15. pag. 7. 

Pena de pagar direitos em dobro , incorrerão os meítres das mer
cadorias, que faltarem na defcarga das que feraó por ectrcda , cap. 19. 
pag. 9. e vindo dos portos defte Reino, Braíil, e Ilhas, perderão as fa
zendas , que faltarem , c. 19. ib. 

Pena de cem cruzados incorrerão os mercadores, e as outras pefloas 
de íincoenta da cadeia , que forem aos navios , que eftaõ á defcarga, íem 
licença do Provedor , cap. 20. ib. mas poderão chegar a bordo , e entrar 
depois de deícarregados , e buícados pelo Guardamior, cap. 20. ib. 

Penas que haverão os Officiaes , que Oerem licença, c u que aflifti. 
rem á defcarga dos navios antes de darem entrada , e ie darem os roes 
ao Guarda mór, cap. 21. pag. 10. 

Pena de íuípeníaó incorrerá o Feitor , e Eícrivaô das marcas, abrin
do as mercadorias íem guardar a fôrma , cap. 33. pag. )$-. 

Pena de cem cruzados teraó os donos das fazendas , que as abrirem 
dentro na Alfândega fem eftarem preíentes os Officiaes , e naó íendo 
dono, os pagará da cadeia , cap. 34. ib. 

Pena de pagar o conteúdo na addiçaó do deípacho incorrerá o Of
ficial, que lançar , enaó aflinar pela parte , que defpachou , cap. 41. 
pag. 19, 

Pena da valia das mercadorias incorrem os que as tiraó pela porta 
da Alfândega eícondidas , e íonegadas aos direitos , alem cie as perderem , 
cap. 47. pag. 22. 

Pena de íincoenta cruzados incorrerão os meftres dos navios , que 
baldearem fazendas de huns a outros íem licença do Provedor , e Oíii
ciaes da Alfândega, e os barqueiros de vinte , e perdimento dos barcos, 
cap. 80. pag. 40. 

Pena de Íincoenta cruzados, incorrerá a pefloa, qne tiver cofre, 
arca , caixaõ , barca , ou outra vaíilha fechada uentro na Alfândega vafia , 
cap. 47. pag. 22. 

Pena de íuípeníaó incorrem os Porteiros , e outros Officiaes da por
ta , que deixarem fahir arcas, ou outras vafilhas por ella fem ferem aber
tas na Alfândega , pofto que íejaó de privilegiados, e naô devaó direi* 
tos , cap. 48. ib. 

Pena de deíencaminhados incorrerão as pefloas , que trouxerem a 
efta Cidade, ou quinze legoas ao redor mercadorias , que de Caítella en
traó nefte Reino por avenças feitas nos portos delles, cap. 64. pag, 30. 

Pena de deíencaminhados he perder as mercadorias , e os donos del
las íuas fazendas, e feraô prezos, e degradados para a Ilha deSaÓTho-
mé até mercê d '£ lRei , eas beftas que as trouxerem , perdidas, cap. 66. 
P - 3 ' Pena 
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Pena de barcos peidiuos, e vinte ctuzado* incorrem esarrats , que 

naó apporurem cem c leu barco defronte do cães da Alfândega, tra
zendo fazenda , que deva direitos, cap. 67. pag. 32. 

Pena poíta ás fazendas de Mandes, Alemanha, França, elnglater-
ra , que entraó pelos portos da terra , he a melma , que tem as íedas , e 
pannos finos de Caítella , que le mettem íem avença , oumaniíefo , c. 
68. ib. c da pena trata o cap. 66. 2 pag. 31. 

Pena de deíencaminhado incorrerão os manifeítantes , faltando ss 
fazendas manifeítadas tm parte , ou em todo quando ie forem huícar, 
cap. 71. pag. 34. 

Pena de trefdobro incorrem os que trouxerem mercadorias deíen-
caminhadas íem fello , e lendo mercador comprendido íegunda vez , pa
gará anoveado , e pela terceira mil cruzados , íe o anoveado naô valer 
mais , cap. 84. pag. 42. 

Penas em que incorrerão os que forem achados com fazendas , qu* 
faô prohibidas entrar de Caítella nefte Reino , pofto que naó fejaó do
nos dellas, e que pefloas feraó eícuíàs, cap. 85. ib. 

Pena de íuípeníaó terá o Sellador da Alfândega, naó guardando no 
pôr dos iellos a ordem do cap. 89. pag< 45. 

Penas das fazendas , que fé achaô íem fello, incorrem os mercadores , 
qu^ venderem as dos privilegiados ,< poíto que os noraeem , cap. 90. ib. 

ftna que teraô os Officiaes ,• que fizerem o aflento dos deíencami
nhados , naó dando a aflinar a receita por lembrança ao Official, a que 
!fe fizer , cap. 94. pag, 47. 

Pena de íuípeníaó de íeu officio incorre o Efcrivao dos deíencami
nhados, íenaõ der vifta ao. Procurador da Fazenda das íentenças, que o 
Provedor, e Oíiiciaes da Alfândega derem contra a d(ElRei nos Feitos , 
que exceelereni a alçada, cap. 101, pag.51. 

Penas, que alçada terá o Provedor nellas , cap; 102. pag. 52. 
Pena de íuípeníaó de íeus officios incorrem os Officiaes da Alfân

dega , que nella comprarem mercadorias deíencaminhadas , ou dasjdizima* 
das , ou quaíquer outra couía , ainda que delia tenhaõ neceílidade , porfi , 
ou per interpoíb pefloa , e os Contratadores , cap. 107. pag. 55. 

Pena de íuípenfaÕ de feus officios incorrem os Meirinhcs , e Alçai* 
des deita Cidade , que naó executarem es Mandados do Provedor da Al
fândega , c fizerem as mais diligencias, que elle lhes ordensr, cap. 109. 
l»g-57. 

Pena de íuípeníaó de feus officios incorrerão os Efcrivaens da menza 
da Alfândega , que derem deípacho aos navios , que íahirem do porto fem 
lhes m <»Urarcm deípachos das outras caías, que íaõ obrigados a levar, 
c^p. ultimo. 

Pena de cem cruzados , ou de íincoenta incorrerão os meftres dos na
vios conforme a grandeza delles, que íahirem defta Cidade fem licença dos 
Officiaes da Alfândega , cap. ultimo, pag. 71. 

Pena de lhe naó íer levado em conta haverá o Theíoureiro da Alfân
dega , fe fizer deípeza ao pagamento, que lhe naô for aflentado na folha 
delia», cap. 112. pag, 59. 

Penas dos encoutos naó incorrerão os Officiaes , que forem dar varejos 
nas cafis dos privilegiados, cap. 88. pag.44. 

Pena de íuípeníaó incorrerá o Eícrivaô dos deíencaminhados, que 
naô ecr a aflinar o Auto ao Provedor, cap. 96. pag. 48. 

Ccc Pe-
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Penhores , que íe depofitarem para entrega das fazendas deíenca-

irinhadas, íe dcpoüraraõ cm poder ÜO Theíoureiro da Aliandega;, cap. 
106. paq;. 54. 

Perdieias íaó as mercadorias, que íe deícarregarem nos lugares pro-
hibidos pelo Foral , cap. 1. ainda que venhaó em navios de Ármauas , 
cap. 2. pag. 2. 

Perdidas íaó as mercadorias , que fe acharem deícarregadas nos ba
teis , que vierem dos navios , que eítaó furtos nos lugares conteúdos no 
cap. 10. á pag, 5. do Foral ainda queeflejaõ no mar , e naõ deícarregadas, 
e os mesmos bateis , cap. r. pag. 1. 

Perdidas íeraó as mercadorias , que faltarem ns deícarga das que os 
meftres der.=Ó nas entradas quando vierem dos portos deite Reino-, Bra
íil, elFias dos íenhorios delles ib. 

Perdidas íeraõ as mercadorias, que íe tirarem dos navios antes de 
darem entrada, e íerem dados os roes ao Guarda-mór, falvo tendo licen
ça do Provedor, ou da menza da Alfândega , cap. 2 1- pag. ie. 

Perdidas íeraõ as mercadorias, que íe acharem na buíca dos navios 
depois de feitas as notificações , naõ íentio antes maniíeftadas, cap. 22. 
e 23,ib. pag, í i . e o meftre perde a valia dellas , pellas naó manifeítar no 
aflento da entrada , cap. 22. ib. e 23. ib. e fendo de outras peíioas, feo 
meftre as naõ notificou , haverão por elle a valia dellas , cap. 24. pag. 
n . ía ivo íe vieflem encomendadas a outras pefloas, que os meítres naõ 
tem obrigação notificar, dito cap. 24. ib. 

Perdidas feraó as mercadorias , que íahirem do pateo da Alfândega 
pela porta delia , ainda que eftejaó deípachadas , íem primeiro o Pro
vedor , e Officiaes eftarem na menza , e o Porteiro da porta de dentro, 
e o Feitor, cap. 26. pag. 12. 

Perdidas feraó as mercadorias , que íeacharem em fundos falíos eí
condidas differentes das outras , ainda que feja dentro na Alfândega , 
cap. 35. pag. 16. 

Perdidas íeraó as mercadorias, que na porta da Alfândega íeacha
rem demais das conteüdas no eícrito do deípacho, e as que Íeacharem 
differentes delle , eem que fôrma , cap. 45. pag. 21. 

Perdidas feraó as mercadorias , que as pefloas , que ia fiem pela 
porta da Alfândega , levarem eícondidas fem pagar direitos , cap. 47. 
pag-. 22. 

Perdidas feraó as mercadorias , que vem de Caftella , que no defpa
cho íeacharem mais deque he conteúdo na avença , eu nas medidas ào 
que fe contém nos berbetes, por onde fe deípacharaó , cap. 56. p. até. 

Perdidas feraó as mercadorias de Caítella , que entraram nos por
tos deite Reino quando forem mais das conteüdas'nas avenças, falvo fe 
no tempo, em que entrarão, eftavaõ já acrecentadas as avenças, e em 
tanta quantidade , quanta entrou , cap. 59. e 61 mas os Juizes dos por
tos naõ tomarão diíio conhecimento , e naô paíTando o crecimento de 
cem cruzados •, íenaõ perderão , cap. 59. pag. 28. 029. 

Perdidas feraó as mercadorias , que de Caftella entrarem nefte Rei-
no por avenças feitas nas Alfândegas dos portos, e íe acharem, ou le 
provar que fetrouxeraô a Li,boa , ou 15. legoas ao redor , cap. 64. e ío
bre asados_Eftrangeiros por manifeito, cap*(Se. pag. 30. e ^ i . 

Perdidos feraô os pannos sinos, que valem mais de J J I , reis oco-
vado , ou vara , e todo o gênero di íedas tecidas, ou loltas, retrozes , 

tei 
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tellas d e r u r o , e prata , blocado , e buratos de icda a forte, que ue 
Caílella íe metterem nefte Remo Íem ler por avença , eu rrsníleio , e 
es donos perderão lua fazenda , e Íeraó degradados até nur^ê d' EIRei 
para SaóThomé, e as beftas, que trouxerem as ditas mercadorias , cap. 
06. ibid. 

Perdidas íaô as mercadorias de Fiandes , Alemanha , França , e 
Inglaterra, queentraõ pelos portos da terra , além das mais penas, cap. 
68. pag. 32. 

Perdidas íeraó as meresdorias maniíeíladas em todo, eu em parte o 
que faltar das qüe o manifeitante declarou quando íe ferem tuícer , 
cap. 70. e incorrerá em pena dedeícncaminhado , cap. 70. pag. 33. 

Perdidas feraó as mercadorias, que pagaó quatro por cento de di
reitos , fe íenaõ declararem todas as que vem no navio , cap. 75. 
P»g- 37. 

Perdidas íaó as fazendas , que ie baldearem fem licença do Prover 
der , eOfficiaes da Alfândega , cap. o. pag. 4. 

Perdidas faô as mercadorias , que ie acharem defencaminhadas , fem 
Íello, e o trefdobro dellas, e-p. 84. que pagarão os donos dellas , achan
do-fe com ellas , ou provando» íe , cap. 85. pag. 42. 

Perdidas feraô as fazendas, que f ó prohibidas entrar de Caítella 
neíte Reino, com o trefdobro, achando-ie íem íello, enos lugares do, 
cap. Ey ib. 

Perdimento de navio incorrem os meítres , que deixarem defem» 
barcar alguma pefloa antes de virern apprefentar o livro da carga á Al
fândega, fe valer quinhentos cruzados , e dahi para baixo, cap. i ç . 
P*fi*7-

Peíioas que naô íaô mercadores, que vaô comprar a franquia, ve
ja-íe a palavra Mercadores. 

Pefloas outras na palavra Mercadores. 
Pezar as mercadorias em que fôrma fe ha de fazer , e porque Ofli 

ciaes , cap. 38. 
Pólvora nsó deve direitos , cap. 72. §.7. pag. 35. 
Porca da Alfândega íe abrirá todas as manhãs , e tardes; e a que 

horas, e em que tempo, e a que horas íe fechará, e em que tempo, 
cap. 27. e que chaves haverão nella, e que pefloas as teraõ , cap. 28. 
pag. 12. 

Porta da Alfândega, eílará fempre defpejada , e deíembaraçada do-
concurío da gente , principalmente quando nella íe vem , e contaô as 
mercadorias deípachadas , cap. 47-pag' 32. 

Porteiro da porta do Pateo virá todas as manhas , e tardes abrilla 
muito cedo , e íerá hiílo muito diligente , cap. 26. mas naõ deixará fahir 
mercadoria alguma , ainda que efteja deípachada , tem primeiro o Prove
dor , e Officiaes eftarem na menza , e o Feitor, e Porteiro na porta de 
dentre , c p , 26. pag. 12. 

Porteiro da Porta da Alfândega, qüe diligencias tem obrigação de 
fazer para deixar fahir por ella as mercadorias, cap. 44. pag. 20. 

Porteiro da Porta da Alfândega , e Feitor teraÔ particular cuidado 
de ver fe as pefloas , que por ella íahem , levaó algumas mercadorias 
miúdas eícondidas, e achando-Ihas, feraó perdidas , e além diíTó a va» 
lia dellas , cap. 4?. pag. 22. 

Porteiros, que deixarem fahir algumas arcas, ou outras vafilhas pe
la 
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Ia poria da Alfândega íem íe abrirem , ainda que íejaÔ de pefloas pri-
vilegiauas incorrerão em pena de íuípeníaó de íeus officios , cap. 48. 
ibid. 

Porteiro, e Feitor que eftiver na porta , naõ deixará fahir por ella 
as fazendas dos privilegiados fem ferem íelladas na fôrma do cap. 89. 
pag. 45. 

Praíos, e tempos, em que fe haõ de pagar os direitos com diffe
rença das quantias delles devidas, cap. 113. pag 60. 

Praíos , poderá anticipar o Provedor nos pagamentos , qüe haõ de 
fazer os devedores nos livros da Alfândega quaneío lhe parecer que naõ 
eítaó feguros , e tendo as partes Embargos, cs ouvirá , mas naõ iobeüa-
rá , cap. 114. ibid. 

Prata em pafta naô deve direitos , cap. 72. §. 7. pag. 35. 
Precatórios , que paííar o Provedor da Alfândega paia arrecadação 

das dividas delia , íeraõ obrigados a comprir , e executar os Correge
dores, Provedores , Juizes de fora , e mais Juítiça, cap. 109. pag. $y-

Precatorios , que paflarem os Julgadores para o Execusor da Al
fândega íobre a fazenda dos quebrados , naó impedirão as diligencias 
co Executor, e os paííar o Provedor para os outros Julgadores para fo-
befteressi na execução , íe compriraô inteiramente, cap. 116. pag. 62. 

Precatório para embargar fazendas dentro na caza ca Alfândega 
naõ comprirá o Provedor, íalvo fe forem por dividas á fazenda Real, 
cap. 128. pag. 70* 

Prezos íeraõ os mercadores , em cujo poder, ou cafa forem achadas 
as fazendas de fello defencaminhadas, elevadas diante do Provedor, e 
em que medo poderão íer feitos fem irem í cadeia , cap. 87. pag. 44 

privilegiados de pagar direitos os pagarão das mercadorias, que 
com licença do Provedor vaõ comprar em franquia , e elle lho declarará 
aííim , cap. 13. pag. 6. 

Privilegiados, que naô devem direitos das mercadorias, tem obri
gação deasirdeípschar á A-fándega, aífim como quaeíquer outras pef
foas; e as addiçóes deíles íe lançarão no livro da liberdade, e em que 
fôrma, cap. 49. pag. 23. i 

Privilegiados em que modo haó de fellar íuas fazendas , de que naó 
pagarem direitos, cap. 89. pag.45. 

Privilegiados de qualquer privilegio devem íer executados pelo Pro
vedor da Alfândega pelas íentenças , que der, que caíbaÓ em íua alça
da , cuque dante eile vaó por Appellaçaó , e pelas mais dividas, que de
verem á Alfândega , cap. 109. pag. 57. 

Privilegiados, que compraõ mercadorias em franquia, e Porto dei
ta Cidade , e lugares delle , ou dentro na Alfândega , ainda que fejaó 
para feu uío, e provimento de íua caía devem os direitos de dnima, e 
fiza por entrada, como íenaó folie privilegiados, e a razaõ , porque, 
cap. 121. pag. 65. 

Privilegiados em que fôrma teraõ admittidos a fazer lealdamentos 
para das couías , que mandarem vir para íua cafa , naõ pagarem direi
t o s , cap. 122. pig.óS. v a 

Privilegiados em que forma haó de paflar os eferitos jurados, ou 
haver juramento íobre as couías, que mandaõ rir por lealdamentos pt-
\ãJ^^VutQm?n' q u e J s f i ' ' e r » 6 > « p . 122. c 123. ibid. e depois no 
deípacho dellas, cap. i S + . pag, 67. ° v 

Pri-
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Privilegiados quão hao cev:r jurar os lealdamcntcs á AJfandi^a pef-

íealmcine; , <; quaes haó de manúír eícritos jurados , c^p. 122. e 125. ibid. 
e no ceípa< ho L«IS mercadorias lcalcacas, cap. 124. ib. 

Privilegiados, que conforme o cap. :zi. ibid. tem obrigação de vi
rem pefloalmet te jurar á Alfândega os lealcamentos para naõ pagarem 
direites das couías , que mandsõ vir para íuascilâv, emque caíos pode
rão íer aery ittmos ajurar km vij^m peflbalmente,cap. 123. ibid. e cemo 
tornarão a jurar quando deípacharem as mercadorias lealdadas , cap. 124. 
ibid. 

Privilegiados emque fôrma íe lhes dará defpacho íem pagar direi
tos das meictdcrias , eceulas, que mandarem vir de fora para feu u ío , 
e deípeza das íuas caías por íua conta , en i co , pofto que as naó lealdaí-
íem , e que diligencias íehaó de fazer para illo, cap. 124. ib. 

Privilegiados quaes poderão lealdar na Alfândega defta Cidrde , e 
quaes em outras para naó pagarem direitos das couías, que mandarem 
vir para lüa caía, cap. 123. ibid. 

Privilegiados em que forma haó de íer admittidos a deípachar na Al
fândega as mercadorias lealdadas , e quaes haõ de vir jurar pefloalmente , 
e quaes paliar eícritos jurados , eem que íórm> haõ de jurar, e paliar os 
eícritos , cap, 124. ibid. 

Procurador da Fazenda terá obrigação de appellar das fentenças da» 
das nos Feitos dos deíencaminhados, que excederem a alçada, para iílo 
lhe dará vifta o Eícrivaô dos Autos, cap. 101. pag. 51. 

Procurador da Fazenda haverá vifta de todos os Feitos dos deíen
caminhados per qualquer maneira que íe precefíem , cap. 103. pag. 53. 

Procurador da Fazenda haverá vifta de todos osFeitcs, troque os 
fiadores dos devedores da Alfândega íaó executados, e demandados es 
devedores delles ; ou as mercadorias , que os quebrados deípachaô por 
outras, cap. 117. pag. 62. 

Proteítos, que as partes fizerem fobre naó pagar direitos, manda
rá tomar o Provedor ao Efcrivao, e autuar , e dar o tempo convenien
t e , que aspartts Ihepedirem, ereformallo, cap. 111. pag. 58. 

Provedor da Alfândega preverá no deípacho , e guarda dosjnpvios 
tanto que eítiverem ancorados defronte do cães delia , c. 5. e 6. p. 3. 

Quando obrigará a lubir para fima os navios , que efíiverem tm 
franquia , cap. S.^^e 10. ou lhes dará tempo para fcguirem lua viagem , 
cap. 9. e 10. pag. 4. e 5". « 

Obrigará os meftres dos navios que dentro em dois dias entrem 
dentre as torres para dentro . eu laiaõ , cap. 11. ibid. 

Fará íaber ao Guarda-mór que vá ao Porto da franquia vifitar as 
náos, que nelle eítaõ, cap. 12. pag. 6. 

Dará licença para fe comprar em franquia , e em que fôrma , cap. 
13. ibid. eaos F.ccleíbfticos, e privilegiados notificará que haô de pagai 
direitOvS por ellas dito cap. 13. ibid. 

Precederá centra os Guardas , que'fe íahirem dos navios antes de 
ferem delcirregados , cap. 14. pag. 7. 

Fará apregoar nos lugares públicos deita Cidade a perca pofto aos 
meftres do perdimento dos navios, ou de quinhentos cruzados, que dei* 
xarem lahir pefloa alguma fem primeiro levarem o livro da carga á Al* 
iandega , cap. 15. ibid. 

Dará juramento aos meftres quando derem entrada dos íeus navios, 
Ddd das 



j 62 índice 
de:, mercadorias , que trazem, eem que fôrma , crp. 16. ib. e fará as mais 
diligencias , que int parecerem neccíiaiias , cíp. 16. ibid.| 

Em que meuo Uianuaíá fazer a deicaiga dos navios, e como repar-
tiiá oh Oíiiciaes , ap. ly. pag. 8. 

Como ciará Í.S licenças para algumas pefloas irem aos navios em 
quanto eítiverem á deícarga, cap. 20. peg. 9. 

Eque pena terá , dando licença para ie tirarem mercadorias antes 
dos navios darem entrada , e ferem dados os róis ao Guarda-mor para 
os deícarregar , cap. 21. pag. 10. 

Terá obrigjçjò de lazer recolher na Alfândega as meicadorias deí
carregadas íem ficarem no pateo de noite , laivo forem de qualidade , 
que hajaõ de ficjr no pateo , cap. 25. pag. I I . 

Obrigará ao Porteiro da porta do pateo que venha cedo , c. 26. 
Faiá abrir a porta da Aliandega todos os dias de manhã , e tarde , e 

fechar, a que horas , ea que tempo , cap. 27. pag. 12. > 
Nomeará hum Guarda para andar vigiando dentre ng Alfândega fe 

fe furta fazenda, ou íeleva íem direitos , e poderá limitar «úmero das 
pefloas , que haó de entrar nella , cap. 29. pag. 13. 

Diítnbuirá aos Feitores aos mezes as occupaçóes , que haô de ter 
cap. 30. 

Repartirá as occupaçóes às menza aos Eícrivães aos mezes , e no 
livro da receita eícreveraó aos mezes , começando pelos mais antigos , 
cap. 31. pag. 14. 

Faltando algum , commettcrá o Provedor a outro o livro da recei
ta , cap. 31. 

Naô limitará tempo certo aos mercadores para deípacharem, íal-
vo quando por cauía jufta lhe p-recír, ou nas que eítiverem no puteo , 
cap. 22. pag. 10. 

Terá cuidado devighr fob^e os Oíiiciaes da balança emque modo 
abatem ?.% taras , cap. 38. pag. 17. 

Deípachrá os marinheiros primeiro que todas as outras pefloas , 
cap. 38. 

Avaliará as mercadoria? , que fará trazer á menza , podendo íer % 
e naõ podendo, as mandará ver por dous Feitores, e hum Eícrivaô da 
rrienzi, eu as irá elle ver , cap. 39. pag. 18, 

Fará lançar addiçóes do livro da receita , e em que fôrma, cap, 40 
• ibid. 

/ Dará conta no Coníelho da Fazenda , qu? as partes naó querem 
pagar en dinheiro , fenaó dizimar , cap, .•.'.?-> pag. üo. 

Obrigará aos üSLi^es que façjó aflentos todos os dias do que ren
de a Aliandega , ene cabo decido mez, cap. 43* pag. 20. 

Que diligencias fuá pori díixúr lahir as mercadorias deípachadas 
pela porta da Aliandega , cao.44.ibil . 

Emque fórm.i procederá , acrunio erros no cotejo d>s livros d» 
receita, cae.46. pag. 21. 

Tirará devaíta parecendo-lhe dos erros , que achir no cotejo dos 
livro* de receita , mas naó procederá contra os culpidos íem dar conta 
no Coníelho , cap. 46. ibid. 

Fera ter d?ípejada a porta di Alfândega, principalmente notem-
po que íahe-n as mercadorias despachadas , Ciíp.47. oag. 22. 

Naó coníenürá que haja coíres, arcas, vafilhas, ou almarios den
tro 

http://cao.44.ibil
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tro na Alfândega fechados depois de tiraua^ as mercadorias , c^p. 
*\y. ibid. 

Aífinará as addiçóes do livro dos privilegiados de como foraÔ deí
pachadas luas mercadorias íem pagar direitos, cap. 49. pag. 23. 

Aílinará os deípachos dos açúcares de liberdade, csp. 51. pag. 24, 
Fará diligencia mui exacla lebre as CeiticCes de liberdade des açu» 

cares dos fenhores de Engeni o doBiafil, cap. 51. ibid. 
Paflará cartas para entrarem as mercadorias pelas Alfândegas de 

portes íeccos por avenças, e em que fôrma íe cevem paííar, csp. $5. 
58. e 59. pag. 26* uíque ad 28. 

Emque fôrma avaliará os.pannos finos , íedas , e mais fazendas, 
que de l aftella entraó ntlte Remo por avenças , cap. $y. pag. 27. 

Aífinaíá as addiçóes do livro da receita das quantias, que le carre
garem per avenças naõ compridas , e mandará executar por ellas aos 
avençados , cap. 61. pag. 29, 

Aílinará também as verbas, que nelle fe puzerem , cap. 61. ibid. 
Mandará ás Alfândegas dos portos de Caftella otaaslado elos cap. 

62. 63. e 64. e fará pautas , e em que forma, cap. 6^. pig. 29. uíque 
ad 30. 

Fará vir cs livros dos manifeflos , e das avenças no fim década an
no das fazendas , qte entrarem de Caftella nefte Reino , cap. 66. pag. 31. 

Aceitará a manifeítaçaó das fazendas defencaminhadas, e em que0 

fôrma, eque diligencias mandará fazer, cap. Ó9r pag. 33. 
Mandará buícar ss fazendas , que as partes fnanifeltarem por defen

caminhadas , cap. 70, ibid. 
Aceitará as manifeítações das fazendis defencaminhadas íóra da Al

fândega cs dias que eítiver fechada , e como. procederá , cap. 71. p. 34. 
Concederá a condição de quarto por cento, cap. 73. ea pôde ne

gar quando lhe parecer , cap. 74. pag. 36. e 37. 
Verá cada mez os aflentos das mercadorias de quatro por cento ,• 

cap. 78. pag. 39. 
Autos que fará das mercadorias, que nos varejos fe acharem def

encaminhadas , cap. 87. pag. 44. 
E como mandará dar varejos , e com que Officiaes, e com confí-

deraçôes , cap. 87. ibid. 
Dará licenças para tornar a fellar as peflas, que forem defpechada^ 

depois departidas, cap. 9! . pag.46. 
Fará inventario dos deíencaminhados , c outro dia os mandará le

var á menza , cap. 95". pag. 48. 
Aífinará os Autos dos deíencaminhados, e emque fôrma, eq ie 

diligencias precederão primeiro , cap. 96. ibid. 
Tirará devafla dos fellos falíos, ou poíto á maó, e mandará prender 

cs culpados, e remetterá o livramento com as dev2Íías, e culpas aos Jui
zes dos Feitos da Fazenda , por íenaõ oecupar no defpacho defeme* 
Jhantes culpas, cap. 96. ibid. 

Tirará devafla das fazendas íem fellos , ou que entrarem de Caí
tella contra a prohibiçáó , fendo achadas por defencaminhadas , cap. 
96. ibid. 

Como tomaiá as denunciações, cap. 97. efará os Autos dellas , c. 
i/8 pjg. 50. 

Verá .no fim de cada anno o livro dos deíencaminhados para pòr 
em 
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em .iii-cadaçaõ o que íe arrecauou , e naó carregou em receita , cap. 
98- ibid. 

Devaffará das refiftencias feitas aos Officiaes da Alfândega lobre 
arrecadação , cap. 99. ibid. 

Procederá por íi ió contra os culpados até íerem prezos, eu darem 
fianças depofitarías ; e em final delpachará com os da menza , cap. 99. 
ibid. 

Como defpachará os Feitos dos deícaminhados , cap. 100. p. 51. 
Mandará beneficiar as fazendas deíencammhadas , e em que lórma , 
cap. 105:. 

He Feitor-mór, cap. 106. pag. 54. 
Cemo venderá , e arrematará as fazendas defencaminhadas , e in

formação , que para 1ÍI0 tomou , cap. 107. pag. 55. 
Proteítos , com que pagaó es que dizem que naô devem direitos , 

como íe faraó , cap. n r . pag. 58. 
Naõ poderá comprar mercadorias de fencam infladas , nem das que 

fe dizimarem , nem nenhuma outra coufa dentro na Alfândega , C3p. 
J07. pag. 55. 

Aílinará as verbas, que íe puzerem nos livros das mercadorias def
encaminhadas, e como ie venderão, cap. 108. pag. 56. 

Dará em íegredo o terço ao denunciador , que fe naõ declarcu, 
9 cap. 108. ib. 

He executor das íentenças , que der , aflim as que lhe couberem na 
alçada, como as que forem na Appellaçaó dante elle ao Juiz dos Feitos, 
cap. 109. pag. 57. e de todas as mais dividas, que íe deverem á Alfân
dega, cap. 109. ibid. 

Paflará Mandados para os /\Icíides, e Meirinbos deita Cidade fa
zerem as execuções , e diligencias , e Preotorios para os Juizes defó* 
ra , Corregedores, e Provedores, cap. 100. ibid. 

Irá por diante cóm execuções das íentenças , ainda que lhe venhaó 
com Embargos, cap. 109 ibid. 

Como procederá nos mais caíos, que naó forem deíencaminhados , 
cap. 110. 

He Juiz competente da cafa da Aliandega , cap. 110. pag. 58. 
Ouvirá as partes íobre os diretos, e lhe tomará prefeitos, e fen» 

tenciará, dando Appellaçaó , e Aggravo para o Coníelho , cap. 111. 
ibiu. 1 

Executará as dividas da Alfândega , e em que fôrma , cap. 114. 
pag. 60. 

Poderá anticipar es prazos dos pagamentos , cap. 114. equando, 
e ouvirá as partes com os Embargos , mas naó fobeíterá , cap. 114. ib. 

Aífinará as addiçóes do livro da receita , que as partes pagarão com 
protefto conforme soque íè julgar , cap. 1 r 2. pag. 59. 
Conhece das dividas, que os fiadores dos devedores da Alfândega de
vem, e os devedores dos devedores delia, dando Appellaçaó , e Aggra
vo para ojuiz dos Feitos da Fazenda, cap. 117. pag. 62. 

Será obrigado a ver cada mez a receita do Executor, tomando lhe 
por ella , e pelos Feitos das execuções conta da? diligencias, qu3 nellas 

doureiro , 
por ella, e pelos Feitos das execuções conta da? diligencias, qi 
faz, e cas quantias , qne tem executado , e entregue ao Thd 
conferindo a entrega com a receita, cap. 119, pag. 64. 

Aífinará as fun.as, que as partes derem , cap. 120. ibid. 
Como 
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Como paflará as licenças para os privilegiados irem comprar mer

cadorias a franquia antes ele pagarem os direiios na Alfândega , cap. 
121* pag. 65. 

Como procederá noslealdarríentos, cap. 122. pag. 66. 
Aífinará os afiemos dos lealdamentos , cap. 12J. ibid. 
Aílinará os eícritos dos privilegiados , cap. 123. ibid. 
Aífinará as addiçóes dos livros de liberdade , porque os privilegia

dos naõ pagarão direitos , como todas as mais liberdades , cap. 124. 
pag. 67. 

Como da ípachará os lealdamentos, e couías, que vierem de graça, 
e as coníldeiações , que lobre iílo terá , cap. 125. e 126. pag. 68. e69-

Fará pagar os quartéis , que vaõ na folha da Alfândega , ás partes 
aos tempos que for obrigado o Theíoureiro, cap. 128. pag. 70. 

Dará licença aos navios para Íahirem para fora, e em que fôrma, 
cap. ultimo. 

Provedores das Comarcas , e mais Juítiças feraô obrigados a com
prir os Precatórios, que o Provedor da Alfândega lhes paííar para fat 
zerem execução nas dividas delia , cap. 109. pag. 57. 

Q 
Uatro por cento de direitos de que mercadorias, e em que fôrma 
ie poderão pagar na Aliandega deita Cidade, cap. 73. pag. 36. 
Quatro per cento de direitos íe podem negar quando parecer , fei

tos os exames necelíarios ás fazendas, que fe deícarregaó no porto de 
franquia, indo os navios para outras partes, cap. 74. pag. 37. 

Quatro por cento de direitos gozarão as mercadorias , ainda que 
fejaó vendidas da primeira venda , uas na fegunda pagarão os direitos 
por inteire , cap. 74. ibid. 

Quatro porcento de direitos, que pagarão as mercadorias, emque 
modo fe haõ de deícarregar, aííentar, e recolher na Alfândega, cap, 75. 
ibid. -

Quatro por cento de direitos das mercadorias , que haó de pagar 
depois de deícarregadas , emque fôrma íe haó de trazer, e recolher na 
Alfândega, ou em outras partes, cap. 76. pag. 38. 

Quatro pôr cento de direitos le podem conceder aos navios , que* 
vem íretados para outra parte , e quizerem defcarregar, Oü parte, oü 
todas as mercadorias, que trazem , cap. 76. ibid. 

Quatro porcento das mercadorias, que pagarão direitos, em que 
modo ie haó de tornar a carregar, e embarcar para fora, eíe haó de re
colher em caía íeparada das outras mercadorias, cap. 77. ibid. 

Quatro por cento mercadorias , que pagaó de direitos , em qüe 
modo le carregarão para fora, cap. 78. pag. 39. 

Quatro por cento mercadorias , que haó de pagar de direitos , 
paflados es três mezes , emque fe haó de tornar a embarcar, pagarão 
os direitos por inteiro , cap. 78. ibid. 

Quatro por cento mercadorias , que pagaô de direitos, em que 
modo ie poderão bddear em outros navios, e como íe lhes dará licen
ça para iilo, cap. 79. ibid. 

Quatro porcento de direitos , pagarão as mercatioriág, podem fer 
Lee le-
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k\_-.-í; P° r ft5us donos por mar a qualquer das Alfândegas dos pinos 
d--\E * Ü.s«no e nos portos onde forem levadas , pagarão os direitos per 
irií _:ro í.:n le In.: d^contarem osqaatro por cemo , nem diílo le lhe pal
iará CertUaò, cap. 8 i .pag .40 . 

Qu.tro por cento pôde conceder o Provedor , e Officiaes da Al-
fandeg» aos navios deSaó Thonê , qae vierem fretados para outra par-
t„ na fôrma, qu^ aos outros , cap. 83. pag. 41 

Qjebrados mercadores , qüe deverem i Alfândega , como íe co* 
brnra .< as dividas delles , e que diligencias fará o Executor da Alfânde
ga loore elles, cap. 114. pag. 60. 

Quebrados , vindo com Embargos os acredores delles á execu
ção , q.j« faz o Executor da Alfândega , íe remettem ao Provedor delia , 
cao. 11 5 pag. 61. 

Quebrados, vejsó-íe as palarras Embargos, e Precatórios, e De-
p «fitos-

Quebrados , que deípacharaó mercadorias alheias, que devem di
reitos á Alfândega, naõ le lhes achando bens, nem a íeus fiadores , 
nem a Íeii3 devedores , íe cobraó os direitos pelas meímas fazendas , ain
da que e.bô e.n poder de íeu dono ,. ou de qualquer terceiro , cap. 117. 
pag. 02. 

Ecíita do preço das mercadorias defencaminhadas como íe fará ío-
í j L b r e o Fneíoaieifod.s Alfândega , cap. 108. psg. $6, 

Receita por lembrança íè fará íobre o fcxecutor das íentenças , que 
der ©Provedor, ou ie confirmarem no Coníelho =, cap. 118. pag. 63. 

-Receita Cehrà lebre o Tneloureiro da Alfândega do dinheiro, que 
delia cobrar d^s execuções , cap. í 19. pag. 64. 

Reformar tempo para os protcftos 'poderá o Provedor quando lhe 
parecer jottiça , cap. 111. pag. 58. 

Regiítro tirarão os qie forem a franquia nalicença, que para iflo 
der o Provedor dos Officiaes de Belém, ie cempuraô , ou naõ, cap. 13-
pag. 6. 

Remeis de cannas da Ilha da Madeira que direitos pagarão , e onde, 
"cap, 72. §. 5. psg. 34. e 57., 

Rendimento dá Alfândega por dias, e mezes tem obrigação de de
clarar osEicriváes da receita , cap. 41. €43. pag. 19, e 20. fazendo diílo 
aflentos cada dia , e no cabo do mez , cap. 41. e 43 ibid. 

Rendimento dos pannos finos, c íedas de Caftella, veja-íe a pala
vra Direitos dos pannos fines. 

Reiellar em que modo íe poderão as mercadorias de íello, cap. o. 
Pag- 4- . „ 

Refiflencras feitas aos Officiaes da Aliandega íobre arrecadação 
dos direitos delia tirará o Provedor devaílas, pronunciará os culpados, 
easremtt íeá ao Juízo dos feitos da Fazenda , cap. 99. pag. 50. 

Retalhos d e f e n d a s de íello em que modo os mercadores os po
derão ter em íua caia íVni incorrer nas penas dotreídobro, ede que co
vados. eem que umpo ÜÕ obrigados a reiellar, eque diligencias faraó 
paru ido , eem que mercadorias fe entenderá , cap. 86. pag.43. 

Róis 

http://8i.pag.40
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Róis íe daraó ao Guatdu-n cr das mercadonas dos navios para íe 

fazer ;• ueicarga , cap. ly. pag. ó. 
Róis que forem dados ao Guarda-mór para fazer a deícarga , depois 

deleita , levará ao Provedor á meiua paia íe cotejarem com os aflen» 
tos da entrada , cap. 19. psg. 9. 

s 
SAcadores , cap. 114. pag. 60. 

Sê das como poekm vir de Caftella , e mais mercadorias, e cemo íe 
hcò de deípachar, eavençar , tudo na palavra Pannos finos deCaitellaé 

Sedas que direitos haó de pagar , cap. 72. §. i .pag. 34. 635. vede 
o tom. 1. pag. 172. os Decretos lebre as ledas do Reino dito tom. 1. 
pag. 1 «4. vede também o Alvará íobre as ditas fedas. 

íeilador da Alfândega em que fôrma porá o Íello de chumbo ás 
fazendas des privilegiados,. e ás que devem direitos, cap. 89. pag. 45. 
e que pena tem , naó o fazendo, ibid. 

Sellar em que fôrma lè devem as peflas , que os mercadores quizerem 
partir depois de despachadas , e vender ae-utros , cap.91. pag. 46. 

Svlio difíerente haverá nos portos, por onde entraó as fazendas de 
vCâíteIla nefte Reino por avenças, difierente do defta Cidade , cap. 63. 
eÓ4, pag. 30. e ííto íe entende para as que íe haõ de gaftar no Reino íem 
poderem íer trazidas a Lisboa, nem quinze legoas ao redor iobpena de 
perdimento dellas, dito cap. 03. e 64. ibid. 

' Sello da Alfândega fenaó porámas mercadorias de quatro por cen
t o , quefe haô de tornar a embarcar para fora, cap. yy. pag. 3 8. 

Sello ele chumbo hum íó haverá na Alfândega , e naõ de cera , 
cap. 31. e £9. pag. 16. 645. 

Sello hum ló de chumbo íe porá nas fazendas dos privilegiados , 
<}üe n\b pagarem direitos no meio dellas , e nas que devem direitos fe 
poraó dous sedes , cap. 89. pag. 45. : 

Sello de pez íe porá nas fazendas , que pelos portos fe metteraó 
por avenças ou por maniteílo para virem par.* a Alfândega de Lisboa , 
e como ieraó trazidas , cap. 55*. pag. 26. 

Sellos falios , ou poftos a maó achando-fe nas mercadorias deíenca-
-rrunbadas , -tirará o Provedor elevaífa dos culpados , e os mandará pren
der, e prezos, remetterá as devaflas, e culpas ao Juizo dos Feitos da 
Fazenda , cap* 96, pag." 48. 

Seííadas leraõ as mercadorias tanto que íe abrirem, íendo do fello, 
cap. 36. s logo deípachadas , cap. 36. e 37. pag. 16. e 17. 

Senhorios dos navios ,< que vem dos portos defte Reino , Ilhas dos 
Açores, e. Madeira1, Galliza, e Andaluzia , baila-que moftrem conhe
cimentos razos para todos os effeitos , cap.9. pag. 4. 

Senhorios de Engenhos dos eítados do Braíil, que gozem das li
berdades dos direitos, cap. 51. pag. 24. 

Sentenças , que der o Provedor, e Officiaes da Alfândega nos ca
íos, que c~>uherem em fua alçada, íeraõ aflinadas por elle, e paliarão 
pela Chaaceitaria dos Contos , pagándonella dizima , cap. 107. pag. 55. , 

Sentenças íenaô tirarão do Proceflo dos deípachos finaes , que der o 
Provedor-íobre direitos Reaes, ou das que íe derem nos Aggravos , que 

•»\. de i -
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dctie íe tirarem porá o Coníelho da fazenda , e por elles íómente farn . xe-
cuçaò tem as partes lobre elles lerem mais ouvidas , cap. 112. pag. 5-9. 

Sentenças dos üeiencaminhados, que o Provedor der lobie cobrança , 
edireitos da Alfândega , oucnmes, Íejaõ Íem Appellaçaó, nem Aggra
vo , ou confirmadas no Juízo dos Feitos da Fazenda, ie carregarão em 
receita lobre o bxecutor delia para proceder na execução , exceptas as 
dast:>madias de mercadorias preíentes, cap. 118. pag. 63. 

Siza pagarão as partes na Alfândega preciíamente a dinheiro por 
avaliação , cap. 42. 

Saza pagarão as mercadorias lealdadas dos naô privilegiados, cap. 
to$. pag- 54. 

Siza por entrada em que medo fenaó pagará , e que parte das cou
ías , que le mandarem de-graça, e entre que pefloas, e dos frutos, e 
novida íes , que â  pefloas mandarem vir das íuas rendas , cap. 126. p. 69» 

Sobsftar naõ poderá o Provedor na execução das íentenças , ainda 
que lhe venhaõ com Embargos , cap. 109. pag* <$y, 

Suípenío , veja-íe a palavra Pena de íuípeníaó. 

T 
Aras em que fôrma íe haó de abater peles Oíiiciaes da balança , 
cap, 38. Taverneiros naô incorrerão nas penas das fazendas de íello , 

que forem achadas em íuas calas , falvo provando-le que foraó conlentido-
res em as recolher, cap. 85". pag, 42. 
Telas, ou fejaó verdadeiras , ou fã lias, pagaõ finco de fiza, e finco de 
dizima, cap. 72. §. 2. pag. 35-. 

Tempo em que íe haõ de pagar os direitos eom differença das quan
tias , c 1 ( 3 pag. 60. 

Tempo certo fenaó deve limitar aos mercadores em que deípachem 
fins mercadorias , íalvo quando parecer ao Provedor , e Ofriciaes que con
vém , ou das mercadorias que eítiverem no pateo da Alfândega, cap. 
32. pag. 14, e as que forem de fello depois de abertas cap. 37. pag. 17. 

Terça parte da quantia , porque fe venderem as fazendas deíencamir 
nhadas , íe entregará ao tomador, de que fe fará Termo. 

Termo nos Autos aflinado por elle , cap. ie8. pag 36. 
Terço das fazendas defencaminhadas pôde o Provedor dar em íegre

do ao denunciador , cujo nome naó for declarado nos Autos , c. 108. ibid. 
Terço das fazendas em eípecie ie poderá dar ao tomador , íenaõ pre

judicar á venda dos dous terços d'El R e i , cap. 108. ibib* 
Termos dos depofitos das fazendas defencaminhadas íe faraó nos 

Autos , que correrem íobre ellas , cap. 106. pag. 54. 
Termo íe íará nos Autos de como o tomador recebeu a terça parte 

das mercadorias deíencaminhadas , cap. 108.; pag. 56. 
Theioureiro da Alfândega fera depofitario dos penhores , qüe as 

partes derem para as fazendas defencaminhadas íe lhes entregarem , cap. 
106. pag. 5-4. 

T.hefoureiro da Alfândega receberá o dinheiro , que o Executor 
cobrar nas execuções, que fizer, e íe lhe fará delle receita, cap. 119. 
pag. 64. 

Theíoureiro da Alfândega naô aceitará embargo feito por nenhum 
Jul-
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Julgador em iuios, iciiças, ou ordenados, ou outro deíembargo , que 
forem lançados na folha delia, íenaõ por deípacho do Coníelho da Fa
zenda, cap. 128. pag. 70. 

Theíoureiro da Alfândega tornará ás partes as quantias dos direi
tos, que íe lhes deícarregarem das addiçóes, que as partes pagarão cem 
pfoteito, c. 112. pag. 59. 

Thelourtiro da Ali«ndega naô fará pagamento, nem deípeza algu
ma , que naõ for declarada na folha do allentamcnto da Alfândega iob
pena de le.lhe naô levar em conta , cap. 112. ibid. 

Treídobio emque as mercadorias haô de fer condenadas , achan
do-fe defencaminhadas , cap. 84. que pagsraõ os donos dellas , fendo 
achados , ou provando-íe , ou a peíloa, em cuja cala, e poder forem 
achadas, cap. 84» e 85. que trota das que íàõ dtfezas entrar de Caftella» 
pag. 42. 

Tomadias , cap. 93. 94. e 95*. pàg. 46. uíque ad 4P. 
Três mezes que fe daó as mercadorias , que pagai em direitos quatro 

porcento, como íe haó de contar, e computar, cap. 75. p.37. 

V 
V Afílhas, emque vieraó as mercadorias, depois dedefpejadas ne

nhuma pefloa podná ter fechadas dentro na cala da Alfândega íob» 
pena de íincoenta ciuzados, nem emalmarios, cap. 47. pag. 22. 

Varejos em qüe modo iedaraô, porque Officiaes , e como farió os 
Autos delles, e traíidas á Alfândega as mercadorias , que fe acharem 
defencaminhadas, e com que confideraçôes, cap. ^7. p. 44. 

Varejos fe poderão dar em todas as caías 1, pofto qüe fejaó de 
privilegiados , fem os Officiaes incorrerem nas penas dos encoutos , cap, 
88. ibid. 

Vender as mercadorias defencaminhadas cm que cafos fe poderão f' 
e com que lolemnidade, tendo dono, cap. 106. pag. 54. 

Vendas das mercadorias defencaminhadas como ie faraó depois de 
fentenciadas , e naõ (e poderão vender ao dono dellas , nem ao toma
dor , nem aos Officiaes da Alfândega, nem ao Conteatador * cap. 107. 
c v.omo íè fará a das mercadorias , que íe dizimarem , pag. 55. 

7 Verbas poraõ os Eícrivães da menza nos aflentos das entradas , que 
derem os meítres, em que le declare como os navios eftaÔ deícarrega
dos , cap. 19. pag. 9. 

Verbas ie poraó nos livros da receita das avenças naõ compridas, 
c as declarações , que teraõ , cap. 61. p*g. 29. 

7; Verba íe porá na fiança das mercadorias manifeftadas como fe deí* 
pacharaó , csp. 70. pag. 33. 

Verbas íe peraô nas addiçóes das mercadorias , que pagarão quatro 
por cento de direitos com declaiaçaó da razaõ , porque os pagarão , 
cap..77. pag. 38. . -.. 

Verbas leporaô nos aflentos de mercadorias , que pagarão quatro 
per cento de direitos , que por paííar o tempo , em qüe le haviaõ de 
embarcar , os pagarão por inteiro , cap. 78. pag. 39. 

• '- Verbas ie poraõ no livro da receita das fazendas defencaminhadas , 
em que íè declare o modo , que fe teve na venda , ou entrega dellas, 
cep. icó. pag. 54. T I : $& Yar-
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Verba fe porá no livro da receita por lembrança das mercadorias 

defencaminhadas, em que íe declare que foraó julgadas por perdidas, 
cuabfolutas , eque mais declarações terá , cap. ic8. pag. 56. e Íerá afli. 
nada pelo Provedor com que os Officiaes ficarão deiobrigado* do aflen
t o , cap. 108-ibid. 

Verba íe porá nos Autos por hum Eícrivaô da menza que os dous 
terços das fazendas defencaminhadas íecarragaraó em receita , e a terça 
parte fedeu ao tomador, ou de como feabíolveraô, cap, 108. ib. 

Verbas íe poraó nas addiçóes dos mercadores quebrados de como 
ficaó carregadas em receita ao. Executor da Alfândega , cap. 114. p. 60. 

Verbas dos livros da Alfândega faó havidas por eícrituras publicas, 
cap. 115. pag. 61. 

Verbas ie poraó nas addiçóes dos livros da receita para lembrança 
feita íobre o Executor da alfândega das quantias , que entregar ao 
Ilbeíoureiro , e nos Feitos das execuções das ditas dividas , e em que 
fôrma , e em que dividas, cap. 119. pag. 64. 

Verbas fe poraõ nos aflentos dos livres dos lealdamentos das pef-
ioas naõ privilegiadas de como pagarão dizima , e naó íiza, c. 125" p. 68. 

Verbas fe poraõ nos afiemos dos livros dos lealdamentos depois de 
paflados dous annos, que por elles fe naó fará obra, cap. 125. ibid. 

Verbas fe poraó nos aflentos dos livros dos lealdamentos, que de
clarem comovas coufas conteuda3 nos aflentos ddles;ficaõ lançadas no 
livro das liberdades, cap. 124. pag.67, < 7 « 

Verbas feporaó no livro da receita nas addiçóes , que as partes pa
garão , com protefto íobfe correu óemânda , conforme as íentenças, 
qüe fôbre o protefto fe deraô , às quaes feraó aífinadas pelo provedor, 
e as meímas fe poraó* nos Autos , pofto que naó íeraõ aflinadas pelo 
Provedor, C2p. 112. pag. 59. '---• 

Vertidos'feitos de telas verdadeiras, ou falfas, e de todas as mais 
fedas , e chamalotes pagarão eiez de fiza , e dez de dizima, c. 72. §.2. p. 55. 

Vinhos, que vierem pof foz , pagarão dez de dizima , porque a íiza 
pertence ácafa da fiza des vinhos, C3.P.72 5.3.1b. .À 

Vifitados haõ de íer os navios que chegaó a Belém , pelos Oífi' 
ciaes da Saúde primeiro que tudo , cap. 'tf. p a g . j . 

Viftà tem obrigação de dar o Efèrivaõ dos Feitos, dos deíencaminha
dos ao Procurador da Fazenda das fentenças dadas pelo Provedor, e Of
ficiaes da Alfiindega contra a fazenda Real para appellar iobpena de 
iuípenfaó de íeu ofiicio, cap, 101. pag. 51. 

Viita haverá o Procurador da Fazenda de todos os Feitos de deíen
caminhados por qualquer matéria que fe proceflem , ainda que haja Con* 
tíátador, cap. 103. pag. 53. 

Vifta fenaó dará aos Procuradores dos donos das fazendas defenca
minhadas aufintes , que além do perdimento dellas incorrem em outras 
penas de dobros , ou treídobros , fem depoíitarem asvalias das penas, 
em que mais incorrerem , antes Te íentenciaraó á revelia paflados os 
três dias, e depofitando , feraô ouvidos , ou naõ tendo outra pena por 
fi, e íeus Procuradores, cap. 104. ibid. / 

Vifta Ce dará ao Procurador da Fazenda de todos os Feitos , em 
que íejaõ executados os devedores da Alfândega, íeus fiadores, deve
dores de devedores • e as mercadorias alheias , que os quebrados deipa-
haraõ , eap. 117 pag. 62. 

Urcas, veja-íe a palavra Navios. jNr 
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Í N D I C E 
D O S C A P Í T U L O S 

do Regimento da Alfândega do Porto. 

Cap. I. TF"^ M que fe defende íeb graves penas deícarregarem fe mer# 
I—i cadorias dos navios em quanto eftiverem fora da bar-
1 i " » pag- 156. 

Cap. II. Que o Piloto da barra , que entrar em qualquer navio 
iervirá de Guarda nelle em quanto íè lhe naó metter Guarda , ib. 

Cap III. Que tanto que os navios entrarem o^Guarda mór lhe rá met
ter Guarda eftando vizitados pela Saúde, pag. 157. 

Cap. IV Que tanto que os navios entrarem qCapitaõ do Caftello de 
S.Joaó da Fóz os faça vifitar na fôrma da ordem que tem, ib, 

Cap. V. Que os Guirdas mores da Saúde vaõ logo vifitar os navios fem 
düaçaô alguma , ibid. 

Cap. VI. Da maneira que fe terá com as mercadorias, que fe manda* 
rem pôr em degredo , pag. 158. 

Cap. VII. De como fe haô de recolher as mercadorias depois de aca-; 
bado o tempo do degredo, ib. 

Cap. VIII. Do modo, que íe terá com os navios, que naô vierem pa«* 
ra a Cidade do Porto , pag. 159. 

Cap. IX. Da obrigação dos Meftres dos navios , qüe pedirem franquia 
vindo fretados para alguma das Alfândegas do Reino, ibid. : 

Cap. X. Da maneira que le rerá quando o navio que eftiver em franquia 
quizer deícarregar parte das fazendas que traz. pag. 160. 

Cap. XI. Da maneira, que íe terá com os navios que vierem fretados 
. para a Alfindega de Lisboa , ib. 
Cap, XII. Do modo que le terá quando os navios que vierem fretados 

para Lisboa quizerem defcarregar toda , ou parte da fazenda que tra
zem, ibid. 

Cap. Xí i l . Da ordem que íe ha de ter quando os navios da franquia 
trouxerem parte da fazenda para a Cidade do Porto, pag. 161. 

Cap. XIV Do modo que le ha deter na vigia dos navios quando efti* 
verem de fora , ib. 

Cap. XV. Que trata da obrigação , que háÔ deter os Juizes de S. joaõ 
da Fóz na vigia dos navios, ib, 

Cap. XVI. Que trata da obrigação que haó de ter os Juizes do lugar de 
Matozinhos , e o Guarda que nelle afíifte, pag, 262. 

Cap. XVII. Que ninguém pofla recolher em íuas cafas fazendas defca-
csminhadas , ib. 

Cap. XVIII. Da obrigação que tem o Piloto mór para metter navios den
tro , ib. .:,.!:;•- 7 . ..,r 

Cap. XIX. Que naó aceudindo o Piloto mór logo , poflaó os outros 
Pilotos metter os navios dentro ,-pag. 263. 

Cap. XX. Que os Meftres dos navios fenaó aveíinhem á barra para en
trarem fem terem Piloto dentro, ib}. ,,-

Cap. 
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O p . XXI. Que quando naó poder entrar algum navio grande com to

da a carga se polia aliviar delia eftando de tou , ib. 
Cap. XXII. Da arrecadação que le ha de dai ás fazendas que naufraga

rem , pag. 164. 
Cap. XXIIÍ. Que quando o navio eftiver á deícarga naó eftejaõ junto 

delle outros que eítiverem já deícarregados , ib. 
Cap. XXIV. Que o Guarda-mór íaiba íe os Guardas afliílem nos navios , 

e a pena que tem íe íahirem delles antes de eftarem de todo deícarre
gados , pag. 165. 

Cap. XXV. Que es Meftres dos navios tanto que ancorarem venhaó á 
Alfândega antes que peíloa alguma defembarque , ib. 

Cap. XXVI. Que na meza da Alfândega íe aílentem o roes da carga, 
que os navios trazem , ib. 

Cap. XXVH. Da ordem que íè terá na defcarga das mercadorias p. 166. 
Cap. XXVIII. Que o Guarda-môr traga lego todas as mercadorias miú

das dos navios para â Alfândega , ib. 
Cap. XXIX. Em que íe dá fôrma como fe ha de fazer a deícarga ib. 
Cap. XXX. Que trata da obrigação do Eícrivaô da deícarga , e do mo

do como na de vir a fazenda do navio ao cães delia, pag. 167. 
O p . XXXI. Do modo que íe haõ de levar as íazenuas do cães para a 

Alfândega , ib. 
Cap. XXXll. Que o Guarda-mór faça continuar a deícarga de modo , 

quie naó fique fazenda alguma de ióra íem fe recolher na Aliandega , 
psg. 168. 

Capi XXXUI. Do modo que íe haô de deípachar as fazendas que naó 
tem recolhimento na Alfândega , ib.^ 

jCap. XXXIV Domcdo que fe há deter com as fazendas , queíemet» 
tem em almazaens particulares por naõ terem recolhimento rsa Alfan-. 
dega , ib. 

Cap. XXXV De como fe há de deícarregar o peícado nos navios, e em
barcaçoens que o trazem , pag. 169. 

Cap. XXXVÍ Do modo que le terá quando fe deícarregarem mais nar 
vios que hum que trouxerem peícado, ib. 

Cirp. XXXVII. Que o Juiz nem o Guarda-mór, nem outro Orncial poí-
íaõ mandar deícarregar centra a forma cos capítulos da dcícaiga , 
pag. 170. 

Cap. XXXVIII. Que antes de fetmfcaeem os navios fe façaõ notifica-
çoens aos Meftres delles , pag. íyi. 

C-p. XXXIX. Da maneira que íe haó de buícar os navios depois de def. 
carregados , ib. 

Cap. XL. Da maneira que feterá com ai pefloas a que íe tomarem mer
cadorias no tempo da bufca , p«g. 172, 

Cap. XLI. Que o porteiro naô poíla deixar fahir mercadorias ainda que 
eftejnõ deípachadas, fem primeiro os Officiaes eftarem na meza , ib. 

Cap. XL1I. Que fèabra a porta da Alfândega todos os dias, de ma
nhã, e t a rde , pag. 173. 7'-> 

C-p. XLIII. Que trata das chaves que ha de liaver na porta de dentro 
da Alfândega, ib. 

Cep. XLIV. Que o Juiz diíiribuirá as oecupaçoens da cafa pelos Fei
tores delia , ib. 

Cap, XLV. Que o Juiz repartirá as oecupaçoens da meza pelos Efcri-
Yícas.ütlla , pag. 174, " Cap. 
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Cap. XLVI. Que o Juiz aíluta ao defpacho da Alfândega, e havendo 

eiiícompoíiçeens proceoa centra cs ctlpacos , ib. 
Cap. XLV1I. Que quando faltar na Aliüidega o Juiz , íubftitua ofeu 

Jugar oEfcrivaõ da receita maisant i io , pag. 175". 
Cap. XLVUI. Do modo que íehaô deabiir as mercadorias peles Fei

tores , ib. 
Cap. XLIX. De como os Feitores haó da pafíar os bilhetes das fazen

das, que carregarem em íeus livros , pgg. 176. 
Cap. L. Do modo cemo íehaô de haver os Feitores quando as fazendas 
- íorem de pezo , ib. 
Cap. Li. Que le percao as mercadorias eícondidas, pag. 177. 
Cap., LU. Do modo como fe haó de íellar as mercador'as:, ib. 
Cap. LíIL Que tanto que as fazendas eítiverem Íelladas fe tirem Io* 
.,g°> Pag- »7& 

Cap. LIV. Como as mercadorias íe avaliarão, e íe deípacharaó na me
za da Alfândega , ib. 

.Çap. LV Que naó eílando avaliadas na pauta as mercadorias recorra O 
Juiz ao Provedor da Alfândega de Lisboa para lhe mandar a avalia 
ç^ó dellas , pag. 179. 

Cap. LVI. Do modo como íehaô de lançar asaddiçoens nòs livros da 
receita , ib. 

Cap. LVÍI. Que as àddiçoens íe afíignem pelas partes, e que os Eícri* 
vaensas íaçaó aílignar, pag. 180. 

Cap. LVIII. Que as peíioas que aflignarem nos livros da receira tenhaõ 
primeiro dado fiança no livro delias ,:ib. 

Cap. LIX, Do modo que íe ha de ter quando as partes naõ forem con
tentes ;:da avaliação, ou alleguem que naó devem direitos, piiS.it 

Cap. LX. Da declaração, que os Efcrivaens da receita haó de fazer nos 
bilhetes depois que as fazendas ficarem lançadas nos livros delia, ib. 

Cap. LXL Que íe percao as mercadorias que fe acharem de mais qu© 
as deípachadas , oü íendo diferentes, pag. 182. 

Cap. LX1I. Que íe cotejem os bilhetes com os livros da receita , ib. 
Cap. LXi l í . Que naó íaiaõ mercadorias pela porta , quando entrarem 

outras, eque naõ haja cofres vafios na Alfândega , pag. 183. 
Cap. LXIV Do modo que fe íerá com o fato uiado que naó dever di« 

reiíos ib* 
Cap. LXV. Que os Meftres dos navios do Brafil tanto que eftiverem no 

Iugir da defcarga, vaó logo dar entrada á Aliandega, pag. 184. 
Cap. LXVI. De como feha de fazer no cães a defcarga do navios do 

Brazil, pag. i85\ 
Cap. LXVII. Que trata dos Officiaes que haó de afliftir no cães ao def» 

pacho da frota , ib. 
Cap. LXVIII. Que os mercadores , ou Meftres dos navios que deípa

charem as caixas no cães, íe obriguem a pagar os direitos no livro dá 
emmenta , pag. 186. 

Cap. LXIX. Que no tempo das frotas pofla no cães haver mais de hu
ma balança pdrao pezo das caixas , ib. 

Cap. LXX. De como fe haó deícarregar nos livros da receita as àddi
çoens que eftaó no livro da emmenta , pag. 187. 

Cap. LXXI. Que fe ponhaó verbas no livro da emmenta de como ficaô 
as àddiçoens carregadas no livro da receita , pag, 188. 

Ggg Cap. 
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C«p. LXXÍI. Queoseiciavos que vem oeb. ifion é , Angola, e Guiné 

cm ícgunda maó pertencem à Alfândega , como pertencem os que 
vem ue Cabo Verde , ib. 

Cap. LXX1II. Da forma do deípscho que fehá deter com os eícravos 
que pertencem ácala da Índia, ib. 

Orp. LXX1V Do modo que íe haõ de deípachar os açucres do Brafil 
dos fenhores dos Engenhos , pag. 189. 

Cap. LXATV Que íe lancem no livro cios privilegiados as caixas dos fe
nhores de Engenho que ntà p«gíõ cizin a , ib. 

Cap. LXXVl. Que haja livro íeparado para o deípacho das mercado* 
rias, que naó p4gare.11 direitos, pag. 190. 

Cap. LXJfVII. Que trata dos lealdamentos dos privilegiados , p. ior. 
Cap. LXXVlll* Que os lealdamentos dos privilegiados lesfíentem cm 

livro, ib. 
Cap. LXXIX. Da maneira que fe;deípacharáÕ as mercadorias dos leal

damentos , pag. 192. 
Cap. LXXX. Do modo com que íe haó de deípachar as couías que vie* 

rem ás pe fidas privilegiadas de íuas rendas, eu íe lhe mandarem gra-
ciola mente, ib* 

Cap. LXXXL De como íe ha de dar livre de direitos o que fe mandar 
ás pefloas Eccleíiaítkas , pag. 193. 

Cap. LXATXII. Dos lealdamentos das pefloas que naó forem privilegia
das , ib. 

Çap. LXXXII I . Que o Juiz verá os livros dos lealdamentos dos annos 
paliados quando conceder outros de novo pag. 194. 

Gap. LXXXlV* Do modo que as mercadorias dos lealdamentos fe haô 
de íellar , ib. 

Cap. LXXXV Que fe naõ poflaó vender as mercadorias dos lealdamen
t o s , pag, 195. 

Cap. LXXXVl. Do modo que as mercadorias poderão entrar na Alfan» 
dega para íe reíellarem , ib. 

Cap. LXXXVIL Do modo que as mercadorias fahiráó da Alfândega 
depois dereíelladas , ib. 

Cap. LXXXVÍU. Que trata dos alvidramentos dos eftudantes de Ultra
mar, pag. 196. 

Cap. LXXXIX. Que trata dos direitos que devem pargar todas asmer» 
cadorias de qualquer forte, e qualidade que íejaó, pag. 197. 

Cap. XC. Das penas das mercadorias íem íello, pag. 198. 
Cap. XCL Do modo que os mercadores poderáó ter retalhos em fuás ca» 

ias , pig. 199. 
Cap. XCIL Do modo que fedaráô os varejos, pag, 200. 
Cap. ATOII. Que íe dem varejos nas caías dos privilegiados, ib. 
Cap. XC1V. Que íe dem em cada hum anno, dous ou três varejos nas 

calas, e ioges dos mercadores , e também no lugar de Villa Nova 
pag. 201 . 

Cap. XCV que o Juiz pedirá Officiaes aos Miniílros da dita Cidade 
íendo neceífatios para darem os ditos varejos , ib. 

Cap. XCVI. Que íe poflaó manifeftar as mercadorias deícaminhadas ao 
Tuiz , de como fe traráó á Alfândega , pag. 102. 

Cap. XCVII. Que na auíencia do Juiz ie façaõ as manifeftações áme» 
za da Alfândega , ib. 

Cap. 
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Cap. XCVIIJ. Que as mercadorias que ie tomarem por defcaminhadas 

ie carreguem tm livro, pag. 203, 
Cap. XCÍX. Que as mercadorias defcaminhadas íe entreguem ao Offi

cial que he obrigado a guardallas , pag. 204. 
Cap. C. Da maneira que fe faraó autos das mercadorias deícaminhadas * 

e dos caíos de que o Juiz tirará devafla , ib. 
Cap. Cl. Do modo que íe recebcráó as accufaçoens, e denunciações, ib; 
Cap. CII. Do modo que fe faraó autos das denunciações, pag. 205. 
Cap. Cl II. Do modo que íe deípacharaó os feitos dos defcaminhos p. 206. 
Cap C1V„ Da alçada, que teráõ o Ju iz , e Officiaes nos feitos deícami* 

; nhados , pag. 207. 
Cap. CV Da aiçada geral no Juiz nos cafos que naõ faó providos nefte 

" 1 Regimento , ib. 
Cap. CVI. Do modo do preceito dos feitos defcaminhados, ib. 
Cap. CVIÍ. Que os donos das mercadorias deícaminhadas , naó fejad 

ouvidos , íem depoíitarem as quantias das penas , pag. 208. 
Cap, CVII1. Da maneira que íe poderáó beneficiar as mercadorias deft 

caminhadas , pag. 209. 
Cap. CI3Ç. De como fe haó de rematar as mercadorias deícaminhadas , ib. 
Cap. CX. Do modo que íe carregaráõ em receita os deícaminhados, e 

fedaiá o terço aos tomadores , pag. 210. 
Cap. CXI. Sobre pagarem direitos as tomadias que fe fizerem dos ge» 

neros ele fazendas de contra bando, pag.211. 
Cap, CXÍ1. Da maneira que fe fará a execução pelas íentenças d o j . i z , 

e Officiaes, e das qüe paiTarerh em couía julgada , ptfg. 212. 
Cap. CXÍII. Do modo que o Juiz procejeiá em toies oá mais cafos 

que naó forem deícaminhados , ib. 
Cap. CXÍV. Que íenaõ poílaô embargar mercadorias das portas a dera- * 

tro da Alíandeg3, pag* 213. 
Cap. CXV Dos tempos, e prazos em que fe haô de pagar os direitos, p.214; 
Cap. CXVÍ. Do modo que o Thefoureiro ha de executar as dividas da 

íua receita , pag. 215". 
Cap. CXV1I. Que o j u i z , eOfficiaes da dita Alfândega naó quitem di« 

reito algum, ainda ás peíioas Ecclefiaíticas íem fevenncarem osfre-
quifitos declarados nefte Regimento, pag. 216. 

: D E S P A C H O D A S A H I D A . 

C Ap. CXVIII. Que das fazendas que eraõ obrigadas á faca , eóbri* 
ga , íe pague logo o direito de hum por cento , unto que fe deí

pacharem , ib. 
Cap. CXÍX. Que os Meftres dos navios naó poflaó receber nelles fa

zenda alguma por deípachar , pag. 217. 
Cap. CXX. Que as fazendas por Íahida fe deípachem primeiro pela mes 

zagrande, ib. 
Cap» CXXI. Da fôrma em qüe fe haô de lançar no livro da receita as 

fazendas que pagaó o direito de hum porcento, ib. 
Cap. CXXII. Que íe pague logo na Alfândega o direito de hum por 

cento , pag. 218. 
Cap. CXXIII. Que íe lancem em lembrança as fazendas que fecarregaô 

pa-
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sKUn oeíhdo do Braíil, c os Meities tragaó certidão comonelle fe 
'deicirregaraõ , ib. 

Cap. CXXIV Que os Meftres dos navios que ferem para es portos 
do Reme tragaó certidão de cemo nelles entrarão, pag. 219. 

Cap. CXXV Que le perfira o defpacho da íahida dos navios a todos os 
mais da dita Alfândega , ib. 

Cap. CXXVI. Que os Officiaes naó deixem embarcar mais fazendas 
qüe as deípachadas nos reis da carga , ib. 

Cap. CXXVII. Que fenaó carreguem nos navios fazendas de noute, 
nem a bordo deites fiquem barcos deícarregados , pag. 220. ' 

Cap. CXXVIII . Que as fazendas , que íe acharem differentes , em 
quilidaie, ou bandade das deípachadas íejsó perdidas, ib. 

Cap. C X X / X . Que íe polia reformar o tempo para o en barque das fa
zendas , pag. 221. 

Cap. CXXX. Do modo que fe terá quanda no meímo dia do deípacho 
íe naó pôde embarcar a fazenda nelle declarada , ib. 

Cap. CXXXÍ . Da pena em que ancorem os Guardas e]ue deixarem em
barcar qualquer fazenda íem deípacho da Alfândega , peg. 222. 

Cap. CXXXíI . Que os Meftres dos navios depois de eftarem Carrega» 
dos, apprefentaráó os róis da carga ao J u i z , e Officiaes da Alfânde
ga para íe conferirem com os livros da receita , ib. 

Cap. CXXXÍII . De como fe ha de fazer a declaração do que mais fe 
deípachou por acereícido , pag. 223. 

Cip. CXXXIV Que íe naó polia carregar mais fazenda alguma depois 
do navio eftar •&de todo deípachado , e feito á vela para fe fazer via* 
gem, ib. 

Cap. C X X X V Como íe tomaráõ as denunciaçoens das fazendas que 
eítiverem nos navios que naó foraó deípachadas , ib. 

Cap. CXXXVI, Que íe lance em livro o direito dequínhentos reis que 
paga cada moio de íal por íahida indo para portos fora defte Rei
n o , pag, 224. ' 



Í N D I C E 
D O 

E G I M E N T O 
DO PAÇO DA MADEIRA, 

A Batimento fe fará da terça parte da fruita para podre; e asduag 
partes fe avaliarão a tanto o milheiro , cap. 4. §. 4. pag. 235. 

m Abatimento faraó os Officiaes á fruita verde por cauía da dila
çaó da Viagem , cap, 4. §. 4. ibid. 

Aduélas para toneis, íe paga dellas os direitos na caía , cap. 6. §. 19. 
••; pag. 239. 
Aggravos de avaliações de maftros feráó para o Provedor da Alfândega , 

cap. 2. §. 6, pag. 333V-
Almoxaritèfará defcarregar logo as fazendas de Mercador morador nefta 

Cidade depois de tomada a entrada, Cap. 1. §.2. pag. 232. 
Almoxarifes, ,eOfficiaes aflinaraó tempo conveniente aos Meftres Eftran

geiros para fazerem as vendas das fazendas , cap. 1. §. 3. ib; 
Fará aflinar as entraelas-, que os Meftres derem, pelos donos das fazen

das , cap. 2. §. 1, ib. 
Nomeará , depois de «{finadas as entradas , dous Feitores da cafa paia 

com toda a brevidade fazer deícarregar as fazendas, cap. 2. §. i.pag. 
238. e cap; 5"* §. 4. ib. •" 

Tomará em lembrança no feu livro as fortes das fazendas debaixo 5do ti-
• tulo com o nome de Meftre, e embarcação, cap. 2. §. 1. pag. 232. 

D*irá livremente aqüsllas couías aos Meftres, que forem neceflarias para 
as obras do leu navio , dando lhes o juramento , cap, i . §. 3.1b; 

Naó mandará fazer a defcarga por hum Feitor í ó , com pena de íüípen* 
íaó , cap. 2. §. 4, pag. 23 3. 

Occupará íempre o Efcrivao da deícarga nas que fe houverem de fazer 
igualmente com os Feitores , .cap. 2. §. 5:. ib. 7 

Irá com os Officiaes da Menza ás Íortes dis madeira , quando neceflàrio 
• y * for, cap» 2. §. 5. ib» '••*!-1 -
Sendo neceílario irá ver as madeiras de Galliza , e Afturias com hum dos 

Feitores da caía, e com os Feitores, que aíliftirem na defcarga , cap. 
, -: 3 §.2.'pag-234* ; r i - ' 5 -'-.- •'-.'• **" 

I rá com es Officiaes da cafa , e Pat rão da Ribei ra arqüeaf-a embarcação) 
quando n a ô declarar O Mef t í t f a eafga de fruita , que t r a z , cap.- £e%. 

, 4» pag.* 2 3 ? . 7 ; -^ . . 
D a r á j u r ameu to á o s M e í t c e s , qiiep requere rem- te rem dano na fruita ve rde 

Hhh p o r 
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por cauía dedillaçaô e.» viagem , cap. 4. §. 4. ib. 

Satisfazendo-fe da peíloa, que arrematou, naõ lhe tomando fiança, af
inará Termo, e aflim íe lhe haverá por entregue o dinheiro, que 
montar, cap. 4. §. 6. pag. 236. e cap. 9. §. 9. pag. 242. 

Fará, e os Officiaes da cala declararão Porteiro que Íenaõ ha de pagar 
coufa alguma mais que o dinheiro, porque íe arremctar a fruita íec
ca, cap. 4. §.9. pag. 237. eomeímo fe entenderá na fruita verde , em 
quanto fe vender nas mãos das pefloas, que pagarão os direitos na 
caía, ib. 

Almoxarife naô fará arrematacoens da fruita Íecca fem parecer do Pro
vedor da Alfândega , a quemdará primeiroconta , cap.4, § 10. ib. 

Poderá conceder até quatro dias de licença para poderem eílar no per
to de Bélem em franquia as embarcaçoens , que entrarem nelle por 
cafo fortuito , cap. 5. §. 2. ib. 

Naó conltrangerá aos Meftres a lhe pedirem licença , tendo outra da 
Alfândega , trazendo fazendas para ella , cap.5» §. 4. pag. 238. 

Poderá conceder licença pelo tempo conveniente ás embarcações para íè 
poderem reparar de algum dano no porto de Bélem , trazendo íó
mente fazendas pertencentes á cafa, cap $y§-5. ií-

Procederá viá executiva contra as pefloas , que fizeraó vendas por eí
critos particulares, ou por contratos fimulados , cap. 9, §. 10. pag. 

_ 243. 
Manuará ao Meirinho da Alfândega com os Officiaes que lhe parecer ti

rar as fazendas , que tiver noticia eftsô nas embarcações , e íe venderão 
Íem íe pagarem os direitos , cap. 9. § 10. ib. cap. 17. §. 1. pag. 249. 

Mandará prender as pefloas, que fizerem refiílehcias, e fazendo Autos 
cem hum dos Eícrivãts da Menza , os remetterá logo ao Ouvidor da 
Alfândega , cap. 16. §. l ib. 

Mandará notificar por hum Sacsdor ao dono das fazendas, para vir ao 
outro dia para fe fazer avaliaç&Ô , e naõ vindo, amandaiá fazer á íua 
revelia , cap, \y. §. 2. pag. 250. 

Executará logo as dividas, parecendo-lhe haô eftarem feguras, cap. 17. 
§. 7. pag. 250. 

Procederá contra os Officiaes, que faltarem ao defpacho , cap. 17. §. 
11. pag. 251. 

Fazendo auíencia por alguns dias, íerá com licença do Provedor da Al» 
fandega, cap. 17. §. 12. ib. 

A ppellaçaõ fobre os direitos , e penas das embarcações, que íe vende
rem, eíe naó pagarão os direitos, íerá para o Provedor da Aífande* 
ga , cap. 9. §. 10. pag. 243. e cap. 17. §. 1. pag. 249. 

Arcas fem fechaduras até lerem encoüradas aílim do Reino, como fo
ra delle pagaó direitos na caía , cap.6. § 13. pag. 239. 

Arcos para Tanoeiros , earcos , e madeiras para Canaftreiros deícarre-
garáô no limite do Corpo Santo até o chafariz , cap. 3. §. 4. pag. 234. 
enaó fe poderáó levar da praia , íem dellas eftar feita avaliação, c 
receita , ib. 

Arcos para toneis de qualquer parte que venhaó pagaõ os direitos na cafa, 
cap 6. §.17. pag. 239. 

Arcos para frechas pagaó os direitos na cafa , cap. 6 §.6. pag. 238. 
Avaliação de carga de fjuita de navio, que carrega lat p-»r milheiros, 

daraó por cada milheiro de íal , que íaó doze moios e meio , 150. 
mi-
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milheiros de fruita , cap. 4. §. 3. pag. 235. 

Avaliação de carga de fruita de navio , que carrega por laftròs j por ca
da laítro , que íaó quatro moios, felhe daraó 4; milheiros de fruita, 
cap. 4- §. 3. ib. 

Avaliações das madeiras, que naó forem avaliadas na pauta, as fará o 
Almoxarife , prezente o Mercador, e com parecer dos Officiaes, c. 
17. §. 2. pag. 250. 

Avaliação das madeiras fe fará , accreícentando a quarta parte docufto , 
carretos, efretes , ede tudo pagaráõ os direitos, cap. 17. §. 3. ib. 

Avaliações fará íempre o Almoxarife, ou quem feu cargo íervir, cap. 
17 § 14. pag. 251. 

Avelãs , que vierem de fora do Reino pof mar, fe deípacharaó na cafa 
cap* 6* §. 3* pag. 238. 

Arremataçaô dos direitos da fruita fecca fe entenderá pór aquella novi
dade , que íerá a«é dia deS.JoaÓ Baptifta, que fe (cguir, cap. 4. <§. 
6. pag; 236. 

Arremataçaô da fruita feccâ fe fará com declaração de fe naô dar parte 
ápeíloa, que tratar nella, ou lançar nos direitos, cap.4. §. 6.ib. 

B 
BArcos da banda dalém , oü Ribatéjo * qüe trouxerem madeiras % 

portaráô defronte do Terreiro do Paço até a Alfândega , cap, 11. 
§* 3- Pa§- M4< 

c 
C Adeifas, naô fendo com couros , págâô direitos Ua cafa , cáp. 6V 

§.12. pag. 239. 
Chaves da porta da cafa haverá duas differentes, huma terá o Almoxa

rife, e a outra o Efcrivao mais antigo, e a outra terá o Contratador, 
eftando a caía contratada , cap. 17. •§. 24. pag. 252. 

Carvaó de pedr? , que vier de fora do Reino , e do Algarve, fe defpa» 
chará na caia , cap. 6.§* 16. pag. 239. 

Carvaó de madeira , que vier pela fóz , também pertence feu defpacho 
á cafa , cap. 6. §. 16 ib. 

Carvaó de pedra , Os barcos em qüe vier , feja de qualquer parte que 
for, íurgiraô dó Corpo Santo até a Alfândega, cap. 12. §. 1. p. 245. 

Carvaó de pedra , defcarregande-íe o primeiro barco para a cala do mer
cador , fe levará em canaítras pequenas, enchendo-íe primeiro a pipa,• 

7- por onde fe coíiurrta medir, para fe pagarem os direitos , c 12. §, 2. if>. 
Carros de madeira, que vierem a efta Cidade per mar, ou por terra*, 

p-igaráó direitos na cafa , cap. 6.§ 21. pag. 238. 
Carpinteiros da Ribeira naõ pagaráõ mais que dizima das madeiras , que 

forem cortar pcríl, ou íeus obreiros, cap. 14. §.4. pag. 247, 
Carp nreirosda Ribeira naõ venderáó as madeiras, que lhe deraó livres 

da fiza para as íuas obras, cap. 14. §.4. e que pena tem, &zendò o 
contrario. 

Carpinteiros da Ribeira , ^ue verídetem -embarcação , que tiverem co-
mej 
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ineçadas, pagarão os direitos , cap. 14. §. 4. ib. . 

Cef tôs , e canaítras dcverga , que vierem de tora do R e i n o , e entrarem 
pela f ó z , pagaó direitos na caía, cap. 6. §.-15. pag. 239. , 

Ceftos, e vimes que vierem do termo para a Cidade, e Feira , naó pagaó 
direitos , cap. 11. §. e . pag. 245'. 

Comprador , ou vendedor de qualquer embarcação dará conta ao IXU 
moxarife em termo de dous dias da venda celebrada para pagar os 
d i re i tos , cap. 9. §,2. pag. 241. < 

'Comprador de artelharia , e aparelhos de embarcação , que fe desfez, 
.,. pagará delles os direitos , .cap. 9 . § .8 . pag. 242. 
Contratadores poderão mandar afliftir hum Feitor por íua conta além des 

dous , cap. 2 §. 4. pag. 233. 
Contratador poderá afliftir, ecom cuidado , para que íenaô falte, nodeí-
• ; p a c h o , cap. 17. §. 25. pag* 252." 

Contratador pondo na Menza peí loa , que aíli fta em íeu nome, íerá com 
procuração íua como em cauía própria , cap. 17. §. 25. ib. 

Contratador naó poderá dar defpacho , nem licença íõia da caía, cap. 
17. §• 26. ib. •; ' d:> 

Contratador naó deícarregará madeiras por fi , nem por íeus Officiaes, 
cap. 17. §• 27Í ib. 

Cordas de eíparto pagaõ os direitos da dizima , e fiza na caía , cap. 6. 
§.-i.pag. 238. 

Cor t iça , que vier do R e i n o , paga fomente a f. por 100. de fiza, cap. 
,, 6. §. 22. pag. 339,.^ 
Cortiça , que vier a efta Cidade pela fóz , paga direitos de dizima, e 

fiza , cap, 6. §.22. ib. 
Cortiça do Re ino , indo na maó da meíma pefloa, que pagou delia os 

direitos, naõ pagará fiza de revenda, nem direito da íahida , cap. 6. 
§. 22. ib. 

Ardos com ferros, e fem elles pagaó os direitos na cafa , cap. 6. 
- §-4/tpag. 23.8, ; . • ,; „a 

Demandas íobre fiança tem prazo de quatro mezes para íe acabarem , 
. • csp.-ió. §. 2. pag. 249. , n- : 
Deícargas, aífiftiraó íempre a ellas dous Feitores .cap. 2-§..3. pag. 23 3. 
Peícarga da fruita íecca íenaõ poderá fazer íem eftar hum Feitor, i*o 

navio, que o Almoxarife apontar, cap. 4 r§.fj.p. 23o. 
Denuncidor tem o terço das madeiras , e mais fazendas, que denunciai, 
\ cap . i.§.i. pag. 231. • _ , 

peípàchp. fe dará livre a pefloa de qualidade, dizendo que a lenha he para 
íeu gafto debaixo de juramento ,,cap* n . §. 1. pag. 244. > 

'Direitos da fruita íecca íe poraõ em pregão para íe arrematarem dentro 
em oito dias , cap. 4. §. 6, pag» 236, -6 > 

Direitos por fahida naõ pagará quem os tiver pago por entrada , cap. 

tv §* V a g ' 24°' • '-" ~> 
Direitos ;de qualquer embarcação, que fe vender por qualquer modo.que 
_ feja ve ainda por arremataçaô pagará os direitos, c. 9. §. i . e § . 2. p.-24í. 
Direitos fenaó pagaráõ dos aparelhos, f, artelharia., e outras penterças, 

que 
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'•> ci>e ficarem de alguma embucaçaó , e íc v&iuemdelJas em tutra, 

cap. 9. Ç.8. pag. 242. 
Direitos das embarcações , que fe renderem , fe pagaráõ lego io fazer 
. da receita , cap. o. §. 9. ib. 

Direitos fenaó pagarão das coufas, que fe comprarem para spsrelhcs , 
ouapreflos dos navios, que eftivtrem nefte porto , e ieie fizeitm, eu 
vierem de fora , íendo de mais de 80. toneladas , cap. 14. §• 4. pag. 
247. 

Dividas , veja-fea palavra Almoxarife , ib. 
Dizimar a fruita íecca toca a hum dos íiícfivães da caía por turno cerrt 
' o Elcrivaó ela defcarga , cap. 4, §. 8. pag. 23o. 
Dizima da fruita íecca de cada cem faccos íe tirarão para os direitos de* 

zanove , cap. 4. §. 8. ib. 
Dizima pagarão íómente os meftres deita Cidade, e íeu termo das em

barcações , íendo feitas no Reino , e íuas Conquiftas , cap. 9. §. 3. 
' pag. 241. 
Dizima, e íiza fe pagarão de quaeíquer embarcações , que fe comprarem, 

ou venderem por pefloas, que naó forem moradoras nefta Cidade, e 
feu termo, ainda que fejaô Ecclefiafticas, cap. 9. §. 4. ib. Ainda que 
fejaó Bftrangeitas , e vendidas a naturaes ^ lendo de menos de 80. 

• toneladas, ib, "* 
J>onos das fazendas tendo aflinado as entradas , f caó obrigados aos di

reitos dellas, cap. 2.§. l.pag. 232. 
Duvidas, que podem acontecer, qui naô faô providas nefte Foral, fc 

•julgarão pelo Foral da Alfândega , cap. 17. §. 29. pag. 252. 

E 

EMbarcaçóes, que trouxerem madeiras, oü fazendas pertencentes á 
cafa , e furgirem dentro nos marcos de franquia , feraó viftas pe

lo Meirinho, e Eícrivaô da Alfândega de Belém , cap..$* §. 1. pjg. 
-' 2 7; 
Fmbarcuçóe?, que naô trafcem carta de fretaménto ; poderáó eftar no 

porto de Belém dous dias , cap. 5*. §. 1. ib. 
Embarcações, naõ moftrando dentro de dous dias licença do Provedor 

da Alfândega, ou do Almoxarife , íahiraô do porto logo, cap. 5. §. 
> 1. ib.e naõ ò fazendo, os obrigafaó apagar os direitos, ib. 
Embarcações naõ íahiráõ para íima , fem ferem defpaehados pelos Of

ficiaes da Saúde , cap. c/. §. 1. ib. 
Naó fahindo do porto de Belém depois dos quatro dias de licença, def* 
7carregaráõ nefta Citlade, e pagarão os direitos, cap. 5. §,2. ib. 
Vendendo-fe por ordem dos Officiaes da Fazenda Real, paga raÔ íómen

te dígitos de dizima, cap. 9. §. 6. pag. 242. 
Embarcações, que fizerem , de qualquer parte que fejaô pelos Officiaes 

de contrabando, fe pagará o direito da dizima pelo comprador, cap. 
9. §. 6. ib. 

Embarcação que fe trocar por outra, naó havendo tornas de dinheiro s 
naó pagará direitos da troca, cap. 9. §. 7. ib. Porém tornando íe al-

Iii gum 
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guoi dinheiro pagarão direitos do dinheiro, ou do valor, que derem 
de maí^, ib. 

Embarcação, que for vendida por eícritos particulares, ou contratos fi» 
mulados , naó ie pagando os direitos , íerá perdida , cap. 9. §. j Q . 
P3S- M3-

Embarcação que fe fretar para Angola, pagará os direitos no Paço da 
Madeira , cap. 10. §. 2. ib. 

Embarcações , que vierem comefladas de qualquer parte do Reino, cm 
que venhaõ madeiras para íe acabarem nelta Cidade, pagarão dizima , 
e íiza , cap. 14. §t 3. pag. 247. 

Embarcações, que ie venderem por autoridade de Juíliça , fe carregaráõ 
os direitos em receita , e por ella mandará o Almoxarife executar as 
partes , quj as arrematarão, cap. 17. §. 4. pag. 250. 

Entrada ledará deqüa^qaer madeira, que venha em embarcações, que 
tragaó fazendas , de que hajaô de pagar direitos na Alfândega para 
eftiba , e paioes das ditas fazendas que depois de deícarregadas fe 
coítumaó vendar , cap. 2. §.7. pag. 233. 

Eícanos de madeira pagaõ direitos na caía , cap. 6» §. 12. pag. 239. 
Eícritos, vej-s-íe a palavra Almoxarife. 
Eícudellas de madeira pagáõ direitos na cafa , cap. 6. §• II. ib. 
Eícrivaô que paííar carta de arremataçaô íem Cerndaõ do Paço da ma

deira decomoeílaõ pagos os direitos das coufas, que íe arrematarão, 
que penas tem , cap. 9. §. 2. pag. 241. 

Eícrivaô, veji-íe a palavra Tabelliaõ. 
Eícrivaens da caía eícreveráó nas caufas de fufpeieaô , que fe puzer ao 

Almoxarife, cap. 17. §. 10. pag. 251. 
Eícrivaens da caía , eftando ambos , poderáó dar defpacho ás partes, 

Cãp. 17. §. 12. ib. 
Eícrivaô mais antigo rrceberá os direitos , vindo tarde o Almoxarife , 

cap. 17. §. 12. ib„ e fervirá em lugar do Almoxarife por tempo de 8. 
dias , ib. 

Eícrivaô tomará ao pé das entrada* a declaração , que os Feitores de
rem , com a meíma divífaô , que eftiver no livro dos Feitores, cap* 
2. §. 2. pag. 232, 

Eícrivaô da deícarga afliftirá fempre á defcarga das embarcações, cap. 
2-.§-5-pag. 233. 

Efcrivao eia defcarga deitará cadeados nas eícotilhas nos navios , que 
tiverem carga de nós, eavelans, eftando faltas, elevará as chaves cora-

figo , cap. 4. §. 6. pag, 236. 
Eícrivaô da deícarga contará os faccos quando forem bufcar a fruita, 

cap. 4, §. 8. ib. 
Eícrivaô , e Meirinho da Alfândega de Belém notificarão os Meftret das 

embarcações que íubaõ para fima , cap. 5. $ 1. pag. 237. 
Efcrivao, eu Tabelliaõ , que fizer fretaménto , ou arrendamento por 

mais de huma viagem , que penas tem , cep. 10. §. 1. pag. 243. 
Efeudos pintados , e por pintar pagaó os direitos na caia , cap. 6é. 9» 

pag. 238. r • 

Faias 
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F 
F Aias em rodas para arcos de peneiras pagsó direitos na cafa, cap. 

6. §. 18. pag. 239. 
Feitor do Contratador aífinará também o efcrito, que o Feitor der ao 

Ba rqueiro, cap. 2. §. I. pag. 232. 
Feitor , que naó der eícrito ao Barqueiro da fazenda, que o barco car

regou, íerá iuípcnío por tempo de leis mezes, confiando que eftava 
1 na embarcação , cap. 2. §.1. ib. 
.Feitores, acabada a deícarga , dtxzb pílo íeu livro a hum dos Efcri

vaens da Menza a declaração das madeiras, e fazendas, que foraó deí
carregadas , cap. 2. §. 2. ib. 

Feitor , que afliftir na deícarga , deixará ao Meílre as madeiras, ou 
aquellas coufas , que lhe parecer que neceílita para fornecimento da 
embarcação , de que dará conta ao Almoxarife * cap. 2. §. 3, p. 233. 

Feitor, que defcarregar íó , íerá Juípenlo de íeu officio, ainda que fe
ja mandado pelo Almoxarife , ou Officiaes da Menza , cap. 2. §, 4. ib. 

Feitor, que eftiver no navio, contará todos os laccos, que le deícar
regarem cheios , aífentando-os em íeu livro com leu titulo do navio , 

: e Meítre, cap. 4. §. 8. pag> 235.. 
Feitor , eftando no navio, acabada a deícarga da fruita íecca, virá fa* 

Í zer deícarga dos laccos que íe deícáTrcgarsô, cap. 4.5. 8. pag. 236. 
Feitores aíuftiraó dous á deícarga de carvaó de pedra , que feraó no

meados pelo Almoxarife , cap. 12. §. 2. pag. 245. -. 
Fendedores pagarão fomente os direitos da fiza das madeiras, que vie

rem por.íua conta , cap. 11. §. 1, pag. 244, 
Franquia , íendo concedida pelo Provedor , e Officiaes da Alfândega ̂  

fera guardada pelos Officiaes da caía , ainda que naõ tragaó fazenda 
mais que para ella , csp. 5. §. I, pag. 237. 

Frcchas, e páos para ellas pagaõ os direitos na cafa, cap. 6. §. 6. pag. 
238. 

Fretaménto, q.ue fe fizer por mais tempo que de huma fó viagem, onoi 
ticiaráó ao Almoxarife, e pagarão ametade dos direitos, cap. 10. §.3. 
pag. 243. 

Fretaménto de embarcação fenaó poderá fazer a huma pefloa por mãia 
que por huma ió viagem-, cap. 10. §. 1. e §. 3. ib 

G 
G uardas da Alfândega na6 cenfentiráô defcarregar iradcirss íem 

virem os Feitores do Paço da madeira, cap. 2. §.7. pag. 233. 
Gamelas de madeira pagaõ direitos na cala , cap. 6. §. 11. pag. 239. 
Graes de pedra com íuas mãos , que vierem de tora defta Cidade por 

mar, ou por terra , pagaó direitos na cafa , cap. 6.§, 11. ib. 

Haf-
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Afteas para fe fazerem azagaias pagaõ os direitos na cafa , csp. 6. 
§.4. pag. 238. 

I 
Uramento fe dará ás pefloas, que perderem o deípacho , e vierem 

pedir outro , e reformsçaó do que lhes foi dado , cap. 15. §. 7. 
pag, 248. 

Juramento fedará aos Meftres para declararem a quantidade-de madei
ras , que trazem, cap. 1. §. 1. pag. 230. 

I Ancas pagaô os direitos na caía , cap. 6. §. 4. 238. 
J Leitos de madeira fe deípachaô na cafa , cap. 6. §. 21. pag. 239. ^ 

Leitos, e quaeíquer obras de Marcineiro pagaõ de 15. hum por íahida , 
cap. 7. §. 2. ib. 

Lenha fe dará livre aos meftres defta Cidade , vindo por íua conta para 
gaftos de fua cafa , cap. 11. §. 1. pag. 244. 

Livros que haverá na caía , cap. 17. §. i<r. pag. 2ei. 
Louça de Tanoeiros paga direitos na caía , cap. 6. §. 14. pag. 239. 
Louça de Tanoaria paga dedéz hum por íahida do preço, que lhecuf-

tou , cap. 7. §. 1. ib. 
Louça de Tanoaria de qualquer íorte que feja nova, ou velha, que for 

comprada, paga fiza na cafa , cap; 15. §. 4. pag. 248. 
Louça de Tanoaria , que for do uío de qualquer peiíoa , íenaõ podéraõ 

mandar bufcar nella vinhos, nem outra qualquer coufa a nenhuma par^ 
t e , ainda que fejj ab termo , fem licença da cafa , cap. 15. §. 4. ib. 

Louça para as Armadas , náos , copara outra qualquer couía, que feja 
do íerviço Real, naó paga direitos, cap. 15. §.5. ib. 

Louça, que fechar marcada com marca dos Almazens falia , íerá per
dida , e pagará a pefloa , em cujo poder for achada , o trefdobro 
da prizaó, cap. 15. §. 5. ib. 

M 
M Açans, que vierem de fora do Reino, pagaó os direitos na caía , 

vindo por mar, cap. 6. §. 3. pag. 238. í 
Madeiras do Brafil, quaefquer obras, que delia venhaó feitas, naóvifi-

do com fechaduras , pagaõ direitos na caía, cap. 6. §. 23. pag. 239. 
Madeira pjra Tintureiros paga direitos na Alfândega , cap. 6. §. 23. ib. 
Madeira para Forneiros , veja-fe a palavra Louça. 
Madeiras lavradas, ou toícas , que íe lavrarem para fora defta Cidade; 

eíeu termo , pagaó de 15. hum , cap.7. §. 1. pag. 239. 
Ma-
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Madeiras da Banda dalem, ou ce Ribatéjo , lendo para cbras cepm* 

priedcdes de moradores delta Cidade, e leu terno , e por íua conta 
compradas, íe lhes daraó livres , cap. 11. §. 2. pag. 244. 

Madeiras da Banda dalém , e de RiDatéjo , que viciem para fe venderem, 
pagaráó dizima , e íiza , cap. 11. §. 2. ib. e í^ndo de peíioas Ecclefiifti-
cas de íeus pinhaes , ou matos , pagaráó Íómente fiza, ib. 

Madeiras, ou obras feitas dellas , qüe vierem do termo ctfta Cidade, 
pagaráõ dizima , e fiza , cap. 11. §. 4 pag. 24J. 

Madeiras , e obras , que vierem de termo deita Cidade íem o fazerem 
íaber nas portas da Cidade aos Officiaes , íeraó perdidas , e as caval-
gaduras , ou carros , emque vierem , cap. 11. §. 5. ib. 

Madeiras , ou outras quaeíquer fazendas, que vierem per mar, eu terra 
por ordem dos Offieiaes da Fazenda para o íerviço Real , naó pagaó 
direitos , cap. 13. §. 1. pag. 246. 

Madeiras compradas para o íerviço Real, e es navios que as trazem por 
conta dos Mefties, ou per íua ordem para le Ines venderem , pagaráó 
dizima Íómente , cap. 13. §. 1. ib. 

Madeiras que forem para o termo , naó pagaráõ direitos alguns, mas 
íempre feraô deípachadas pela cafa , cap. 14. §.4. pag. 248. 

Madeiras , que forem para fora deita Cidade , e leu termo, ainda que 
íejaó de moradores delia, pagaráó de 15. hum por íahida , cap. 14. §. 
4. ib. 

Madeiras de nogueira, eCoftaneiras de caftanho fenaó poderão defcarre
gar Íenaõ no Corpo Santo, cap. 3. §. 3. pag, 234. 

Marca dos maftros eftará fechada da maó do Almoxarife , cap. 2. §. 6. 
P aS'H3-

Maftros feraô medidos, emarcados com marcas de fogo, c.2. §.6.ib. 
Maftros, ou vergas, íertdo achados Íem marcas , que penas tem, cap. 

2. §. 6. ib. 
Mercadores que tiverem feito aflentos comes Midifiros da fazenda Real, 

pagaráódizinría da louça , que mandarem fazer , cap. 15. §. 6. pag. 248. 
Mercadores , e outras pefloas , que mandarem fazer louça , e derem 

aduélas, arcos, e vimes, e naõ derem mais qüe o feiuo em dinheiro 
ao Official, pagafaó o direito da íahida , indo a dita lcüça para lóra , 
Cap. ic. §. 6. ib. 

Mercadores, que aflinarem na caía * feraô notoriamente abonados, cap. 
17. §.9. p. 250. 

Mercaelores de menos credito o Almoxarife lhes tomará fianças depofita
rías , cap. 17. §. 9. ib. 

Mercador íerá favorecido na avaliarão da fruita conforme o eftado da ter* 
ra,, cap. 4. §.4. pag. 23 e. 

Mercadores poderão ir com licença do Provedor, oü dõ Almoxarife aos 
navios , que eftiverem em franquia , comprar madeiras , cap. 5% §. 4. 

'pag. 238.eviraó declarar as fazendas, que comprarão , ib. 
Mercadores que forem achados dentro das embarcações, que eftiverem 

em franquia-^ íem licença ,-qüe pena têm', cap. 5. §. 4. ib. 
Mercador íerá obrigado 3 pôr a madeira de Galliza j Afturias, e Bií-

caia , que iedefcargar feparada da que tiver, até fe fazer a avaliação , 
cap. 3. §.2. pag. 234. 

Mercadorias pertencentes á caía, que vieraó ao porto de Setúbal, Ou ou
tros quaefquer portos, pagaô os direitos, ainda que moftrem Cert-i-

Kfcfc daô 
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l ao de como os tem pago naquellas p u tes , cap. 8. §. i . pag. 240. 

Meftres aflim diíra ligeiros , como naturaes , daraó entrada sr.tes.quc peí
loa alguma dezeníbarque , cap. 1. §. 1 pag. 231. e cap. .4. §. 1, p. 235. 

Meítres achando-ie-lhes na deícarga mais madeiras do que as que de
clararão, que penas tem , cap. 1. §. 1. pag. 231. 

Meftre , qne der entrada , que pena tem , cap. 1. §, 3. pag. 232. 
Meítre n&õ poderá vender a rnadeiia , que le lhedeu paiaobias do"feU 

navio , cap. 2. §. 3. pag. 233. 
Meftre elos navios de Bi (caia, Galliza, e Aílurias .declararão, (além das 

cartas de fretaménto ) as íortes cie madeiras , que trazem, cap. 3#§. 1. 
pag. 234. 

Meftres , que trouxerem greos. para Tanoeiros , e mais pisdeiras para 
Onailreiros , dekmbarcaiáó no Corpo Santo até o c í a í a n z , cap. 3. 
§. 4, ib. 

Meftre pagará dous mil reis para íe repartirem peles Crr.cjaçs , qüe fo
rem arquear a embarcação , no caio que nsõ declare u carga de fruita , 
que t raz , cap. 4. §. 4. pag. 235. .,, .. , ,; 

M.-tires, qüe trouxerem madeiras , eu outras couías, para peffoas par* 
ticulares em embarcações,, que vierem carregadas p^r-orderp de Sua 
Mageftade, p-igaráo-íincoenta cruzados de condenarão , e a p . 13.§. I. 

, p a g . 2 4 6 . . . . , . . . - . . . , ,.,-•• yj > f> 
Meirinho d-j Aliandega de Belém vifitará as embarcações , qüe furgirem 

dentro dos marc>s da franquia , cap.?5..§. i.;pair. 237.. ., -.z y J-, 
Moradores de Lisboa 4 e íçu termo , que fizerem embarccçóes.por fui 

conta , e naó por empreitadas, as madeiras que.jmandarem vir para 
ellas , naô pag«?raõ direitos , cap. 14 §. 1. pag. 246. 

Moradores deLi>b?a , e ieu termo pagaiáõ fomente dízima, das madei
ras , quí entrarem pela ióz por fua, conta ,_ e riíco para fazerem em
barcações , cap. 14. §. 2. ib. e §. 3. ib. pag. 247. 

Moradores da banda dalém pagaiáõ dizima , e fiza das madeiras, que 
comprarem pira fazerem embarcações, cap. 14. §. 2. pag. 246. 

Moradores de Lisboa, e íeü termo naõ pagaráó direitos por fahida de 
qualquer madeiras, oü quaefquer obras feitas dellas que mandem pa
ra luas caias , quintas , eu herdades , cap. 14. §. 5. pag. 247. > 

Moradores de Lisboa , e íeu termo, que mandarem louça para íüss her
dades , e quintas , feraó izentos de direitos da íahida , cap. 15". §.4. 
pag. 2t r 

N 
N Avies, qne trazem.carga de.nós , e aveiliwis , naô poderáó an

corar íenaó do forte até a Alfândega,! cap^ 4. §. 6. pag. 236,-, 
Navios, que íe venderem , íe pagará delles a fincoípor <í$n$0, íendo de 

80. toneladas para íima , cap. o.'§, j , pag 242. •;-,< •, > 
Navios Eftrangeiros , fendo vendidos por execução , pa«araõ dizima , 

e fiza , cap. 9. §. 5. ib. : :àyfyí 

Paga* 
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P 
Agamento da arremctaçaõ da fruita íecca íefará cada mez, rap. 4. 

§. 6. pag. 236. 
Palmar, e palmitos, que vierem feitos psgaõ fdireitos , esp. í6. §. 1. 

pag. 249. 
Pds ferradas, e por ferrar, e para vallar pagaó direitos na caía, cap. 6. 

§.8. pag. 238. ; 
Páo para Roíanos de contas , e os mefmos Roíarios , que vierem das 
, ilhas, ou de outra qualquer parte, íe deípachaô. na caía, e pagaó di« 

.- reitos, cap.. 6. § 20. pag. 239. 
Patrão da Ribeira, Almoxarife, e Officiaes iraô arquear aembarçaçaó , 
f -quando o Meftre naõ declare a carga de fruita , que traz, cap.4. §. 4. 

Pflg" 235- - .. . 7 L V 
P. ntes pagaõ os direitos na Alfândega, cap. 6. §.7. pag; 238.' 
peras que vierem de fora do Reino per mar , pagaõ direito na caía , 

cap. 6. §. 3. ib. ,, ; .--
Pefloa que naô for Official , que embarcar qualquer.fazenda, fem deCé 

pacho, que pena terá , cap. 16. §. 3. pag. 249. 
Pipas novas, ou velhas pagaõ direitos, cap. 6. §. 14. pag* 239. 
Pipa com que fe medir le carvaó de pedra, íerá dameíma forma, e ta

manho que aquella, com que ós mercadores vendem ás paites, cap. 
12. §.-3. pag. 245. .„ 

Pipas que fe mandarem para vinhos pela barra fora , daraó fiança de 
tornarem a vir-, ou pagaráó direito por íahida , c^p. 15. §. 4. p, 248. -

Porta da cafa íe abrirá deíde o primeiro de Abril are o ultimo.de Setem
bro , ás íete horas da menhá , e, ás três dar tarde, cap. iy:,% I I . pagí 
251. e do primeiro de Outubro até o derradeiro de Março ás 8. da 
menhá , e ás duas da tarde , ib. 

Privilegiados pagaráõ meia fiza da louça de Tanoaria que comprarem, 
íendo para íuas caías , ou quintas , cap. 15. §. 2. pag. 24F. 

Provedor dn Aliandega- deípachará iummariamente os. Aggravos fobre 
asrvaliaçôes dos maftros , cap. 2. §.6. pag. 233. 

Provedor, e Oíiiciaes da Aliandega dando licença aos Meftres lhes íerá 
guardada pelos Officiaes do porto de Belém, czp, .e,-§.; 3.pãg. 20. 

Provedor da Alfândega poderá conceder aos mercadores licença para 
comprarem madeira, ou outras couías pertencentes ao Paço da Madei
ra nos nnoos , que eftiverem em franquia , cap. 5. §. 4. ib. 

Provedor da Alfândega poderá conceder licença para íe poderem concer
tar no porto de Belém as embarcações, que per caio fortuito entra-

. rem £sra íe concertarem , cap. 5'. §. 5*. ib* -. f 
Provedor da Alfândega, torna conhecimento das Appellaçóes, e Aggra

vos das íentenças, que o Almoxarife der íobre tomadias , denüncisçôes, 
eu execuções de fianças, cap. 16. §. 2. pag. 240. 

Provedor da Alfândega deípachará cem es Officiaes da Menza as íuípei-
çôes que le puzerern ao Almoxarife , cap. 17. §. 10. pag.jiyi . DaódS 
Appellaçaó , e Aggravo para os Juizes dos Feitos da Fazenda , ib. 

Provedor, da Aliandega fará todos os annos pauta dos preços, das-laatefP 
..-, das, qpe pertencem á cala, nomeZ de Janeiro com parecer doAimo-

xajife, 
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xanté, e Officiaes delia , cap. 17. §. 20. pag. 252. 

Q 
Uartos de madeira velhos, ou novos pagaô direitos na caía, cap. 

6. §* i-\*pàg. 239. 

R 
Eeeita dos direitos da fruita verde íerá aflinada por huma das pef

foas, que coítumaó eííinor na caía , cap. 4. §.5. pag. 236. e naô 
o íendo fe pagaráõ os direitos logo , ib. 

Receita , que importar de dez mil reis para baixo , fe pagará logo em 
dinheiro de contado , cap. 17. §. 5. psg. 250. 

Receita que importar de vinte mil reis para baixo, fe pagará do dia , em 
que íe fizer, a dous mezes * e as de maior quantia a 4* mezes em dous 
pagamentos , cap. 17. §. 6. ib. 

Recuíado de íuípeito pôde fer o Almoxarife em csufss de tomadias cap. 
17. § . 10. pag. 251. 

Remos para embareáçcens pagaô direitos na caía, cap. 6. §. 18. p. 238. 
Religioíos , Sacerdotes', e pelíoes privilegiadas pagaráó meia fiza ela 

louça deTanosria , que comprarem pala leu ufo , cap. 15, §. 2. p. 248. 
Requerente da Alfândega felicitará as caufas da cala, cap. 17. §• 13. 

pag. 251. 
Requerente da cafa íèrá de ordenado feis mil reis , cap. 17. §, 13. ib. 
Rodas de fiar pagaõ direitos na caía , cap. 6* §. 18. pag. 239. 
Rodas de fàia, veja-fe a palavra laia. 

s 
S lZa , dizima , nem revenda n2ó pagará quem arrematar os direito* 

da fruita íecca, cap. 4. §.9. pag. 237. 
Sufpeiç^ó fenaô poderá pôr ao Almoxarife em matéria de governo , e 

admmiftra^aõ da cafa, emque for executor, cap. ij* §. 10. pag. 251. 

T 
T Abelliaõ naõ fará efcriturá de compra , ou Venda dè alguma em? 

barcáçaõ íem Certidão de hum dos Eícrivães decOmo íe tem pa
go os direitos, cap. 0. §'. 2. pag. 241. 

Taboado de fora do Reino, das ilhas , e deotitfá Qualquer parte por 
.va?-t paga direitos, cap. 6. §. 10. pag. 239. 

Taboas deeipadas pagaõ direitos, cap. 6. §. 18. ib.; 

Taboas de buxo , veja-íe a palavra Buxo. 
Taboas para pentes que direitos devem pagar , cap. 6.§. 7. p. 238. 
Tanoeiros nãõ entregarão louça alguma aos compradores, Íem primeiro 

lhes 
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lhes terem moftrado bilhete de como le tem pago os direitos , cap. 
*5- §*''Pag- M7-

Tanoeiro, que naó marcar a louça com a fua marca de fogo , que pe
na tem , cap. 15. §..3. pag. 248. 

Tanoeiros naõ manuaráô louça para alrhazens íóra da rua , em que vit 
vem , fem licença da cala , cap. 15. § 4. ib. 

Talhadores de páo grandes qne direitos haõ de pagar , cap. 6. §. 11. 
pag.239. epequenos pintados, ebrancos, cap.6. §. 11. ib. 

Tomadias , veja-íe a palavra Almoxarife. 
Toneis velhos , ou novos alçados , e abatidos, que vierem a efta Cida

de por mar, ou por terra , devem direitos , cap. 6. $* 14. ib. 
^Traslado authentico do Cap. 10. defte Regimento íe mandará ao Paço 

dos Tabellióes , cap. 10. §. 1. pag. 243. 
Tresladq do Capitulo quinto defte Regimento íe dará ao Efcrivao da 

Alfantlega de Belém , cap. j . §. 1." pag. 237. 
Trinchos demadeira pagaó direitos na cala , cap. 6. §, n . p.239. 
Troca de embarcações, vcja-fe a palavra Embarcações. 

V 
V A fos demadeira, que vierem a efta Cidade por mar, ou por ter

ra , pagaó direitos , cap. 6. §. 21. pag. 239. 
Vaíos para fellas genetas feitos, ou toicos , de qualquer parte que ve»;'. 

nhaõ , íaó livres de direitos , cap. 11. §. 6. pag. 245. 
Vaíos para outras quaefquer fellas, e filhões, e madeira para fe fazerem $. 

de qualquer parte que venhaó pagaõ dizima, e fiza , cap. 11. §. 7. ib 
Vendedor dará conta dentro do teimo de dous dias da venda, que fez, 

cap. 9 §.2. pag 241. i:. 
Vimes , que vierem a efta CidaeJeoela fóz., .pagaõ direitos , cap. 6. §. 17. 

pag 238. 
Vnatoei, íem ferio pagaó os direitos na cafa , ib. 
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A 
A Brir naõ poderá pelíoa alguma couía , em que venhaó fuás mer

cadorias , íem aífiítencia de hum Feitor da caía , cap. 5. p. 25% 
Aggravar poderão as partes , ou o Contador das avaliações, que 

ie fizerem, para o'Piovedor da Alfândega, cap. 6.$. i.ib. 
Alforges, e mais coufas, que puderem foffrer iellos, íe lhes poraó de 

chumbo, cap. 9. e 16. pag. 258. 260. 
'Almoxarife dará hvres dos direitos aos moradores defta Cidade fomente 

as couias , que lhe parecerem neceflarias para íua deípeza , c. 16. ib. 
Almoxarife terá huma das chaves da porta da caía , cap. 1. pag. 256. 
Almoxarife , e Officiaes naõ deípacharaó fazenda alguma íem primeiro 

feihes apprefentarem os eícritos do Feitor , e Officiaes da abertura, 
cap.ó.§. 1. pag, 257. 

Almoxarife , eüfficiaes da Menza avaliarão as fazendas , que naô eítive
rem na pauta, com informação do Feitor dos bilhetes, que íerá con
forme o eftado da terra , cap. 6. §. 1. ib. 

Almoxarife , e Efcrivao aííinaráõ os bilhetes para poderem fahir as fa
zendas deípachadas fora da cafa , cap. 6. §, 2. ib. 

Almoxarife cotejando os bilhetes , que lhe der o Porteiro da porta de 
fora com o livro da Receita , e achando que cílaó conformes , os 
romperá , cap. 6. §. 3. ib. 

Almoxarife, e Officiaes da Menza receberão nas mefmas mercadorias os 
direitos, requerendodho as partes , dando primeiro conta ao Provedor 
da Alfândega, cap. 8. pag. 258. 

Arraes , que trouxer fazendas pertencentes á cafa , enaó vier apportar 
emdireitura ao cães da Alfândega, incorrerá em pena de zo.cruzados 
de cadeia, e o barco perdido, cap. 10. ib. 

Bar-
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I y Arcos em chegando á eftacada da Alfândega, defcnrregsríó logo as 
J mercadorias, que lede (carregarão na caía , naó ficando de noite 

- fora couía alguma , cap. 4. pag. 257. 
Barcos naô poderão íahir fora do cães da Aliandega, íem primeiro ferem 

vifitados por hum Feitor da caía , cap. 4. ib. 
Barcos que vierem pelo Tejo abaixo, eu de outra qualquer parte, que 

trouxerem mercadorias pertencentes á caía, appoitaráõ no cães da Al
iandega ', cap. ie. psg. 258. 

Barqueiro, que vier para efta Cidade dos lugares de Ribatéjo, e por caio 
fortuiio íe metter no rio de Sacavem , naõ apportará da banda dalém do 
rio , cap. 11. §. 1. pag. 259. 

Barqueiros daraó fiança á valia das fazendas , que tiráraó do barco em 
auíencia de íeus donos, e ie tomáraõ para pagarem o valor dellas, cap. 
11. § . 3 . 

Bilhetes le daraô ao Porteiro da cafa, para veríe eftaó conformes com a 
qualidade da fazenda-, cap. 6. §. 3. pag. 257. 

Bilhetes das fazendas deípachadas entregará o Porteiro da portadefóra 
ao Almoxarife para os cotejar com o livro da Receita, cap. 6. §. 3. ib. 

c 
CA ia da parte dalém do rio de Sacavem, em que íe recolher fazen

da , que íe lançar de algum barco, a peíloa , de quem for, terá 
pena de 50. cruzados pagos da cadeia , cap. 11. §.2. pag. 259. 

•Chapeos , beatilhas, e couías íemelhantes ie lhes porá fello pequeno, 
cap. 9. 

Chaves da porta feraó três, cap. r. pag. 256. 
Comprar fazendas dos lugares duas legoas defta Cidade naõ podem Fan

queiros , nem outras peíioas fem licença dos Officiaes da cafa , cap. 
14. pag. 260. 

Contratador terá huma das chaves da porta , cap. 1. pag. 256. r 
Contratador, eu as partes, naõ íendo contentes das avaliações, aggra* 

varáõ para o Provedor da Alfândega, "cap, 6.§. 1.pag. 297. 
Cubcrtores íe lhe poraó fellos de chumbo , cap. 9. pag. 258. 

D 
D Enunciador haverá o terço das mercadorias, que depois de deípa

chadas fe acharem eícondidas, cap. 7. pag. 258. cap. i r . §. 3. 
pag. 25-9. cap. 12. ib. e cap. 13. pag. 260. 

Deípacho haverá 3. horas de manha , e 3. de tarde , cap. 1. pag. 256. 
Deípachar fenaó poderá fazenda fem primeiro íe apprefentarem ao Al

moxarife, e Officiaes os eícritos do Feitor , Juiz, ou Officiaes da ba
lança , cap. 6. §. 1. pag* 257. 

Detcairegar Íenaõ poderá tazenda alguma em quinta ,xOuem outra qual
quer 
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quer parte , nem deiviar do caminho , cap. 12. pag. 25*9. 

Direitos das mercadorias, que naó eftiverem na pauta , le pagíiraõ por 
avaliação do Alrnoxarife , e Officiaes com informação do Feitor do 
bilhete, cap. 6. §. I. pag» 257. 

Direitos fe receberáó nas mefmas mercadorias , requerendo-o as partes, 
dando-íe primeiro conta ao Provedor da Alfândega , cap. 8. p. 258. 

Donos da fazenda a naõ poderão tirar dos barcos , que apportareni da 
parte daquem do rio de Sacavem , cap. 11. §. 3. pag. 259. falvo íe a 
quizerem trazer por terra, fazendo-o Íaber aos juizes do lugar, ib. 

Donos das fazendas , que os Barqueiros em fua auíencia tirarão , e fe 
heuveraó por perdidas, haverão por elles o valor dellas , cap. 11. §. 
3.1b. 

'Direitos naô pagarão os moradores defta Cidade das couías , que lhes 
vierem , ou mandarem para fuás caías de algum des lugares do Reino» 
cap. 16. pag. 260. 

E 
EMbarcaçaó , que trouxer fazendas pertencentes í cafa , virá direi

tamente apportar ao cães da Alfândega, c.p. 10. pag. 258. 
Entrega faraó oGaarda, e Guia na caía pela manhã das fazendas, que 

chegarão de noite, cap. 12.pag. 259. 
Efcrivao da Menza terá huma das chaves da porta , cap. 1. pag. 256*. 
Eícrivaô da Menza aflentará no livro da receita por letra a qualidade, e 

quantidade de fazenda; que fe deípachar, cap. 6. §.2. pag 257. e por 
aigarifmó no bilhete da meíma fazenda, ib. 

Eícrivaô de Sacavem fará as guias das fazendas, que apportarem da par
te daquem do rio de Sacavem , cap. 11. §. 3. pag. 259. 

JBÍcrivaó da Menza paliará Certidão aos Guias , que entregarem, cap. 
11. §.3. ib. 

7*Anqueiros, ou outras pefloas naó poderão ir comprar fazendas sos 
? lugares duas legoas ao redor da Cidade íem licença dos Officiaes 
da caía , cap. 14. pag. 2Ó0. 

Fazendas fe deípacharaó todas as que vierem deft s Reinos , e de Caftella , 
enaô entrarem pela barra , eu fóz, cap. 2. pag. 256. 

Fazendas, que naó eftiverem nomeadas na pauta , íeraõ avaliadas pelo 
Almoxarife , e Officiaes da cafa , cap. 6. §. 1. pag» 257. 

Fazenda naó íahirá fora da caía íem primeiro o"Eícrivaô afientar no 
livro por algarifmo a qualidade, equantidade da fazenda , que íe def-
pachou , cap. 6. §. 2. ib. 

Fazendas, que depois de deípachadas íe acharem efecndidas , ou trou
xerem a niagem falía , íeraô perdidas , cap. y. pag. 258. 

Fazendas , emais couías, que puderem íofírer fellos, fe lhes poraô de 
chumbo , cap. 9. ib. 

Fazenda, quefe lançar fora do barco na parte dalém ele rio de Sacavem , 
íerá perdida , ainda que feu dono naó venha no barco, cap. 11. §. 3. 
PaS-259- Fa? 
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Fazendas , que apportarem da parte daquem do rio de Sacarem , naó 

viraó fem guias do Eíciivaô , cap. 11. $. 3. ib. 
Fazenda, que vier porteira, virá por caminho direito, e eftrada real, 

cap. 12. ib. 
Fazenda naõ poderá defcarregar-fe em quinta , lugar, eu outra parte, 
^ cap. 12. ib. 

Fazenda que chegar a efta Cidade de noite , o Guia que cem ella vier, 
a entregará ao Guarda da porta , por onde entrar , cap. 12. ib. 

Fazendas de Caítella ie naõ daraó livres de direitos a peíloa alguma , 
cap. i6„ pag. 260. 

Fazendas, que fe derem para deípeza, fendo couías que loffraô fellof 
fe porá de chumbo pequeno, cap. 16. pag. 260. 

Fiador , ou penhor poderá dar o dono da fazenda, que vier por terra, 
ao Juiz de Sacavem até lhe levarCertidaó da Menza de como a tem en
tregue, cap. 11. §. 3. pag. 259. 

Fittasde Lamego fe lhes poraõ iellos de chumbo , cap. 9. pag. 258-
Fittas de Lamego, que fé acharem iem íello , em qualquer .parte que 
, feja , feraó perdidas, cap. 15. pag. 260. 

Feitor naõ deixará fahir mercadoria alguma, ainda que efteja no pateo, 
naó eftando aporta da cafa aberta, cap. 3. pag. 256. 

Feitor de bilhete depois de contadas as mercadorias paflará bilhete ás 
partes para deípacharem na Menza , tendo primeiro feito affento em 
feu livro, cap. 5. pag. 257. 

G 
GUarda, eGuiaviraô pela manha entregar ácaíà as faáendai , que 

chegarão de noite, cap. 12. pag. 259. 
Guia das fazendas, que vierem de Sacavem , íerá homem conhecido, e 

de confiança , cap* 11. §. 3. ib. ..,- ~ 
Guia íe declarará nella a qualidade , e quantidade da fazenda , c. 11. §. 3. 
Guia levará Certidão do Efcrivao da Menza como nella entregou a fa« 

zenda , cap. n . §. 3. ib. J £ . 
Guia , que trouxer fazendas de noite , as entregará ao Cíuarda da porta , 

por onde entrar, cap. 12. ib. 
Guia naó mandarão paflar os Juizes do Termo de fazendas, que paffa<* 

rem de íincoenta cruzados , fenaó para efta Cidade , cap. 13. pag. 260. 

I 
T Uiz de Sacavem mandará fazer pelo Eferivaô guia da fazenda 9 que 

fedeíembarcou para vir porterra , cap. 11. §. 3«pag. 259. 
Juiz de Sacavem mandará as guias por homens conhecidos , ede confian

ça á cufta da Fazenda Real, cap. 11. §. 3. ib. 
Juiz de Sacavem efeufará mandar guia , dando o dono da fazenda fiador 

até levar Certidão de como entregou a fazenda na cala , c. 11. §. 3. ib 
Juizes do Termo mandarão paffar Certidão ao pé das que os Merca

dores lhes apprefeniarem , para poderem vender as fazendas pelo 
Termo, cap. 13. ib. 

Mmto Jui* 
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Juizes dó Termo' naô dàráórrlicenea para íe vender fazenda1 pelo terhio,.? 

íenaó até íincoenta cruzados , cap. 13. ib. e naó a daraô aos Merca» 
dores, lendo as fazendas de mais de 50. cruzados de valor, íenaõ para 
efta Cidade, ib. 

Juramento fe dará ás partes, que difterem mandarão'vir as fazendas pa
ra feu gafto, cap. 16. pag- 260. 

L 
L Inho, e coufas defte gênero fe deípachaô na cafa > ainda que Ve* 

nhaõ pela barra, cap* 2. pag. 256. 

M 
M Antas fe lhe potaô fellos de chumbo ^ cap. 9* pag. 2^8.' 

Mercadorias , ainda que eftejaõ no pateo , naó poderão fahir fóra , 
• fem que efteja a porta da cala aberta, cap. 3. pag. 256. 7»• 

Mercadorias naõ íeraó deípachadas íem primeiro íerem contadas pelo 
Feitor do bilhete, e com íeu bilhete fe deípacharem , cap. C. p. 2^7. 

Mercadorias , que depois de deípachadas íe acharem algumas couías á 
porta, que íe naó manifeftaiTem , íeraõ perdidas, pofto que naõ tenhaõ 
fahido da porta para fóra, cap. 7. p. 258. 

Mercadorias íeraõ perdidas , íe os barcos, em que vierem, naó appor-
tarern direitamente no cães da Alfândega , cap. 10. ib. 

Mercadorias , que Barqueiros tirarem íem ferem preíentes íeus donos" 
havendo-fe por perdidas?, pagarão os Barqueiros o valor dellas , cap 
u . § . 3. pag. 259. 

Mercadorias íenaõ poderão vender pelo-termo fem o fazerem íaber aosr 
Juizes dos lugares, per onde vierem , cap. 12. ib. 

Moradores de L&boa naó pagarão direitos das couías , que mandarão vir 
para íuas calas v ou lhas mandarão de graça de algum dos lugares do 
Reino, cap. 16. pag.260. 

N 
N I gern falia , ou diminuta nos pannos, que por ella fe cóftuma6 

deípachar as mercadorias, feraô perdidas fem remiílaó, cap.7. 
pag. 258. 

O 
O Fficiaes aíTiftiraó todos os dias ao defpacho 3. horas de manha , 

e3« á tarde, cap. i. pag. 256. feraô mui contínuos em acodir á 
caía , ib. 

Officiaes da porta, qüe coníentirem tirar fazendas ás partes fem a porta 
ria caía eftar aberta, ainda que teuhaô bilhete, incorrerão na pena do 
Regimento da Alfândega , cap. 3. ib. 

Offi-
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Officiaes da cafa mandarão aíiiíiir á abertuia dos fardos , e de outras 

quaeíquer couías ? cap. 5. pag. 257; 

. 1 * > 

•>Anfi6s finos de Caílella naô toca.feu deípacho á cafã , csp. 2. pag. 256.. 
Pena terá o Guia , que chegando com fazendas de noite , as naó 

.entregaraôsGuardas das portas , càp*:i2. pag. 2fpo. ..- t,t; 
Pena de 50. cruzados, e fazenda peruida teraõ oi donos das quintas, ou 
ucazaes, em que fe achar, cap. 12. ib. 

Pena de 50. cruzados haverá o fanqueiro, ou outra qualquer peíloa, que 
for comprar fazendas íem licença eios Officiaes da cala, c. 14. p. 260. 

Pena de 20. cruzados pagos da cadeia terá o Barqueiro , que lahir fóra do 
cães da Alfândega íem primeiro fer vifitado por hum Feitor da cafa , 
cap. 4. pag. 257. 

Rènaede? 10. cruzados terá 0que abrir coufa emque venhaó íuas mercado^ 
^rías, ífemaífiftencia de hum dos Feitores da cala, cap. 5. ib. 

Pena de 20. cruzados , e barco perdido terá o Arraes, que trouxer as 
«"mercadorias , e naõ apportar noscaes da Alfândega, cap. 10. p. 258. 

Pena ide aOüCiuzados de cadeia, e barco perdido teraÔ os que por cafo 
fortuito entrarem no rio de Sacavem, e apportarem na banda dalém 
do rio , cap. 11. §. 1. pag. 259. 

Pena de 50. cruzados pagos da cadeia terá a pefloa, que recolher em fua 
cafa da parte dalém de Sacavem fajzendás pertencentes ácafa, cap. 11. 
§. 2. ib. 

Perdimento da fazenda terá a peíTòa, que naô der conta aójuiz deSa-
v cavem da fazenda , que tirou j cap. 11. §. 3» ib. ob 

Porta da caía fe abrirá todos os d$as: de trabalho' defde O primeiro de 
Abril até o fim de Setembro ás 7. horas de manha, e ás 3. da tarde, 
edo primeiro de Outubro até o fim de Março ás 8. da manha, e ás 
2. da tar,de , cap. 1. pag* 256. 

Porteiro terá huma das chaves da porta , cap. 1. ib. 
Porteiro naô deixará fahir fazenda alguma , ainda que efteja no pateo', 

íem que a porta da cafa efteja aberta, cap. 3. ib. 
Porteiro da porta de fóra guardará' os bilhetes para o Almoxarife os 

cotejar com o livro da receita , cáp. 6. §. 3. pag. 257. 
Porteiro da cafa , achando conformes es bilhetes com a qualidade , e 

quantidade da fazenda , os rafgará até o meio , e os entregará ás par
tes , para que na porta de fóra fe vejaó os fardos, e canaftras, cap. 
6. §.3. ib. 

Provedor da Alfândega tomará conhecimento dos Aggravos íobre as 
avaliações das fazendas, cap. 6. $ .1 . ib. 

R 
R Ecolher fazenda naó poderá pefloa alguma em íua caía da parte 

dalém do rio de Sacavem , cap. 11. §. 2. pag. 259. 

Sa« 
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s 
SAhir fóra do cães da Alfândega naô poderá algum barco fem pri* 

meiro fer vifitado por hum Feitor da caía , cap. 4. pag. 257. 
Sedas , e pannos finos de Caftella, naõ toca feu defpacho á caía, cap, 

2. pag. 25'6. 
Sello de chumbo fe porá nas fazendas , que o puderem foffrer , cap. 9. 

pag. 25*8. e cap. 16. pag. 260. 
Sello mais pequeno fe porá nas fazendas miúdas na fôrma, em que na 

Alfândega feíellaõ as meias, cap. 9. pag. 258. 

T 
THefoureiro depois de cobrar ôs direitos aílinará obilhete comoEfc 

crivaó, e Almoxarife , e de cutra Íorte naó íahirá a fazenda fóra 
da caía , cap. 6. §. 2. pag. 257. 

Tirar fazenda do barco naó poderá o dono , eftando o barco em Saca* 
vem , falvo querendo-a trazer por terra , dando primeiro conta ao 
Juiz do Lugar, cap. 11. §. 3. pag, 259. 

V 
V Alor; das mercadorias , que fe tomarão por perdidas , haverão os 

donos dellas dos barqueiros , que as tirarão contra a fôrma do 
Regimento, cap. 11. §.3, pag. 259. 

IN-
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Í N D I C E 
D O 

ENTO 
D O 

D I R E I T O D O S A L 
DA A L F Â N D E G A D E S T A C I D A D E DE L I S B O A . 

A 

A Lcaides, e Meifinhôs feraô obrigados a executar os mandados do 
Guirela-mór, §. 47. pag. 271. e deíobedecendo , os poderá lo-» 
go prender , e o meímo poderá fazer o Recebedor. ib. 

Appellaçaó , e Aggravo, tem o Guarda-mór do Provedor da Al
fândega para o Juiz da Fazenda , §. 17. pag. 26^. e§. 37. p. 269. 

Arraes que carregou algum barco em alguma parte fórq das declaradas 
na licença , que penas terá , §.9. pag. 264. 

Arraes que naõ puder uíar das licenças no tempo declarado nellas em 
parte , ou em todo , naõ uíará dellas , antes as pedirá de novo, §% 
10. ib. 

Arraes oue depois de ter carregado o barco naó pofla vir , ou chegar 
abordo o dia declarado nas licenças, naõ defcarregará fem prinreiro 
dar ronta ao Guarda-mór , §. 10. ib. 

Arraes que deixou deufar da licença por culpa , ou negligencia fua j 
leia condenado em mil reis , de que naõ haverá Appellaçaó, nem Ag
gravo, §. 11.ib. epaliando da dita quantia, o Guarda-mór lhe dará 
Appellaçaó, e Aggravo , ib. 

Arraes iraô com as licenças ás marinhas , e Lugares nomeados , e carre
garão o íal na conformidade das mefmas licenças, §. I3^ib. 

Arraes qu^ íi achar t^m Carregado mais , ou menos íal , que o declarado 
nas licenças , que penas terá , §. 18. pag. 265. 

Arraes naô carregará fal algum , ainda que íeja para eíla Cidade, 
ou lugares de Riba-Tejo, fem primeiro pedir ao Guarda-mór licen
ça, §. 25. pag. 267. e que penas terá, fazendo o contrario, ib. 

Nnn Bar-
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Arco que fe achar carregado , eu que carregou err alguma parte fóra 
das declaradas na licença , eu com mais quantidade , ou que chegou 

a bordo em differente dia, fera perdido, §. 9. pag. 204. e com as mais 
penas, ib. 

Barcos depois de carregados naõ chegaráõ a bordo de outros navios, §. 17. 
pag. 265. > 1 

Barcos naó deícarregaráó íem primeiro o Guarda mor os vilitar, §. 17. ib. 

c 
C Arregadores antes que embarquem o manifeftaráô ao Recebedor , e 

Eícrivaô, §.4. pag. 263. 
Carregador Eftrangeíro naõ le lhe daraó ordens de carga fem lheaíiiitir 

hum Eftante , §. 5. ib. 
Carregador, tanto que o navio eftiver carreggdo , logo íem dilaçaó reque

rerá ao Guarda mór que o vá vifitar, §. 20. pag. 266, 
Carregador , ainda qüe conüe tem carregado menos íal doquemanifeftcu, 

nem por iflo deixará de pagar todo o direito que declarou , §.23. ib. 
Carregador morado» nefte Reino dará fiança aos direitos , §.5. pag.257. 

e§.30. pag. 268. : \t 
Carregador, íendo morador nefta Cidade, e notoriamente abonado , fe

ra elcufo de dar fiança , §. 5. pag. 263. 
Carregar fenaó podei a mais fal íem primeiro femanifcftar aos Officiaes^ 

§• 6 -
Carregadores Eftrangeiros naó poderáó allegar ignorância , faltando ao 

que íe tem mandado } §. y. ib. 
Carregadores daraó fiança ao íal, que levarem para as partes do Braíil, ou 

Angola dentro de hoá) anno , p-ira as Ilhas dentro em íeis mezes, e para 
os mais lugares dentro em três mezes moftrarern Certidoens como deícar
regaráó dentro nos ditos lugares , §. 30. pag. 268. 

Carregadores, e Meftres íeraõ obrigados a moftrar todos cs deípachos ao 
Garda mór , §.46. pag. 271. 

Carregador com o feu Eílante , fe o tiver, com o eícrito do Guarda mor 
irá á Menza pedir deifpaeho, §.21. pag. 266. 

D 
D Enunciar podemos Officiaes cada hum perfi , ou qualquer pefloa do 

povo de qualquer navio carregar fem prirneiro o manifeítar, §.22. 
pag. 266. 27. psg. 265'. e 37. pag.269. 

Denunciador lhe íerá applkada parte das pennàs , rm que incorrem es que 
naô medem o fal por medidas de páo afilauas , §. 14. pag. 264. 

Defobediencia, veja-íe a palavra Alcaides. 

Em« 
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E 
17 Mbarcar naô pôde qualquer Carregador que feja íem prhreiro o ter 
&+* manifeíiado, §. 6. pag. 263. 

Embarcar íal nenhuma peíloa pôde para nenhuma parte defte Reino , e 
- íuas Conquiftas íem expreíia licença do Coníelho da Fazenda , §. 27. 

:pag- 167; 
Elcnvaõ aífiftirá todas os dias de manhã , e tarde , que naõ forem ferisdos, 
7 pa Menza do defpacho , §.2. pag. 262. 
Naõ eícreverá nos livros antes de numerados, e afinados pelo Miniftro , 

§. 3. ib. 
Terá aflento de pois do Guarda-mór, e Recebedor, §. 2. ib. 
Fará titulo de cada navio, declarando leu nome, e do Carregador, e 

donde íaó vifinhos , quantidade de íal que maniftftcu , e paia que par-
•' te , §. 4. pag. 263. 
Fará Termo no livro de obrigação , que cs Eílar tes aílinaraó , §. 5. ib. 
Naõ levará íalario algum de paliar as licenças aos Carregadores , §. 8. ib. 
Naó paflará licenças íenaõ as que o Guarda-mór lhe nomear, com pena 

delíiípeníaõ , §. 8. ib. 
Naõ entregará as licenças aos Arraes fem primeiro as regiftrar , §. 12» 

pag. 264. 
Guardará as licenças para fe conferirem ao tempo que fe der deípacho 

aos navios , §, 18. pag. 265. 
Declarará ao pé dos títulos como naquelle dia o Carregador deípachou 

o navio, quantos moios carregou, e quanto montarão os direitos dei* 
les , §.21. pag. 266. 

Dará deípacho ao navio em papel baftante para ao pé delle f e nas coitas 
fe darem os deípachos , e Íerá aflinado pelo Recebedor , e Eícrivaô , 

< §. 21. ib. ••- '• 
Naó tornará a dar as licenças do íal, que íe leva para o Reino, e fuás 

Conquiftas, a íeus donos , porém paliar lhes-há Certidões, pedindo-
lhas- §.28. pag. 267-

Fará Termo ao pé da afiança da defcarga , que o Recebedor aífinará, §* 
30. e 34. pag. 268. 

Notificará ao Recebedor quando fe acabaó os termos das fianças para íe 
executarem os direitos , §. 34. pag. 269. 

Fará os Autos neceflarios dos culpados , que remetterá ao Coníelho da 
Fazenda , §. 50. pag. 272. 

Eftante aífinará o Termo de Obrigação , que o Carregador manifeflar, 
§.$. pag. 263. 

Eftantes que aífiftirem aos Carregadores Eftrangeiros , ainda que alle
guem ignorância , incorrerão nas penas do Regimento , §. 7. ib. 

Fiá-
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F 
F iadores íe obrigarão , aífim como osEftantes , §. $. pag. 263» 

Fiador, eu Carregador , naô moítrando prorogaçaô de mais tempo 
pelo Coníelho da Fazenda , íerá executado, §. 31. pag. 268. 

Fiadores q-je apprelentarem Certidões, ainda que Íejaõ paliados os ter
mos , lenaô procederá contra elles, §.32. ib. porem, íe tiverem pa
gos os direitoi , lhes naó íeraõ tornados, ib. 

Fragateiros ieraô quatro , que feraó poftos pelo Guarda-mór , §.43. 
pag. 270. e 52. pag. 272. 

G 
G Üarda-mór preferirá no aflento ao Recebedor, e Eícrivaô, §. 2. 

pag. 262. 
Ordenará por eícrito ao Eícrivaô que parte as licenças aos Arraes dos 
: na; cos , que lhes nomear, §. 8. pag. 263. 

Tem a íeu cargi vigiar as embarcações , §. 8. ib. 
Norma es navíos , que haõ de carregar, e os Arraes que haõ de levar a 

carga , §. 8. ib. 
Prorogará a licença aos Arraes, achando que naó foi culpa ida naô che

gar 2 bordo o dia declarado nas licenças, §. 10. pag.264. eachando-os 
terem culpa, pioccdcrá contra elles, ib. 

Terá particular cuidado de fazer acedir cem carga primeiro ás embar
cações , que mais necjffitarem , §. 8. pag. 263. 

Fará lançar em Receita ao Recebedor as condenações , que fizer, §. i r . 
pag. 204. e 56. pag. 265'. 

Será obrigado a continuar no tempo da defcarga com pena de fufpenfaÓ 
d2 íeu officio , §. 17. ib. 

Pediiá as licenças quando vifitar os barcos *, e achando ir mais, ou menos 
íal que o declarado nellas , que penas lhes porá , §. 18. ib. 

Remetterá ao Juiz da Fazenda os Autos necelíarios , achando enganos nas 
medidas, §. 18. ib. 

Tanto que for requerido pelo Carregador, que vifite o navio , que eftiver 
carrega i o , o fará, dando livramento ao Carregador, e ao Meftre, 
-§.&o. pag. 266, 

Terí cuihenho, aonde aflentará os moios de fal, que tem recebido o 
Carregidor , e Meítre., e em quantos barcos, e os nomes dos Arraes 
delles , oqu; íülo fará aflinar pelos mefmos , §. 20. ib. 

Parecendo-lhe poderá mandar afliitir hum dos Guardas menores a carre
gar os nivios de franquia , §.36. pag. 269. 

Será de grande vigilância, e cuidado, vigiando as embarcações de mo
do , q-ie naõ chegue barco a bordo íem elle primeiro o íaber, §. 40. 
pag. 270. 

Apprelerrorá dous Guardas menores, §. 41. ib. Afliftiraõ continuamen
te , e obed?ceraÓ a íeus mandados, §. £2. pag. 272. 

Poierá prender cs culpados , achando algum deicaminho , ou intento 
de íe commetter, §. 50. ib. 

Pe-
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Pedirá com o Recebedor e Elciivaó ao Coníelho da Fazenda pi.lloa 

que firvaó no lugar dos luípcnlos, ou impedidos, §. 49 ib. 
Guardas menores , que per cuja culpa, ou deícuido ledelcaminhar e 

gum íal, incorrefaõ nas penas importas ao Guarda mót , §. 41. p. 27 

L 
L Avradores naó carregarão mais íal , que o que houverem de f 

colheita, §. 35. pag. 269. 
Lavrador quç,carregar mais frl, de que for da íua colheita , pagará 

direitos de tudo em dobro , §.35. ib. 
Licenças que o Efcrivao der aos Arraes , nellas declarará a quantida 

de íal, que haó de carregar , e o lugar, e dia , em que haõ de che£ 
a bordo, §. 9. pag 264. 

Licenças naó entregará o Efcrivao aos Arraes fem primeiro as regif 
ao pé do titulo da entrada do navio com todas as mais declarações 1 
celianas , §.12. ib. 

Licenças para íe levar o íal das marinhas, que naó eftaõ no delineio deita 
Cidade , fenaó uílnrá dellas íem primeiro as regiftrarem na Menza do 
deípacho dos onze vinténs nos Lugares , aonde tirarem o fal, §. 29. 
pag 268. . 

Livros haverá quatro, e como haó de fervir , §. 3. pag.261. 
Livros naó poderão fahir fóra da Alfândega fem licença do Coníelho 

da Fazenda , §. 3. ib. Excepto o das entradas, ib. 
Livros lenaó poderá eícrever nelles íem ferem numerados, e aílinados 

pelo Miniftio, que affina os da Alfândega, §. 3. ib» 

M 
M Antimento que haverá o Guarda-mór, §.'4$. pag. 271. 

Que haverá o Recebedor, §. 38. pag. 269. 
Que haverá o Eícrivaô , §.39. pag 269. 
Que haverão os Guardas menores, 44. pag. 271. 
Que haverão os Remeiros» 43 pag. 270. 
Medida, porque fe ha de vender o fal, veja-íe a palavra Officiaes. 
Medidores feraó eleitos pelos Officiaes das Cameras, §. 15. pag. 265'. e-

naô poderá me dir outra peíloa alguma , ib-
Medidores íeraó pagos pela taxa, que lhe fizerem os Officiaes das Ca

meras, §. 16 ib. 
Medidores íeraõ obrigados a ter medidas a filadas , §. 16. ib. 

N 
N Avios, que quizererem carregar em franquia, pedirão aoGuirda-

mór ordem, §.36. pag. 269. 

Ooo Offi-
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O 
O Fficises das Cameras naô coofentiraô que fe meça e fal, fenaó por 

medidas de páo afitadas , §. 14* pag 264. 
Officiaes das Cameras daraó juramento nellas aos Medidorct, $. 15". pag. 

Officiaes cias CafflfêraS elegerão Medidores em quantidade,: §.'-i&->ib; e què 
penas feraó, naõ_ o fazendo , ib. : s ' *'-'*--•• * 

Officiaes da Camera taxáraÓ o qüe os Medidores haô delegai1 permeie, 
§. IÓ. ! - . , . . ; _ ' ff V """' : "" 

Oíiiciaes clárao ós deípachos ao pé , òu nas coftas dós rnânifeftOs , §. 24. 
p*g. 266. " rj;1 y "-:-

Officsaes , oflerecendo* íe coufas, que naó eítaó difpoftas oô Regimento ; 
as determinarão , edafáó conta ao Coníelho âáTazénda ,:§* 'fí- p.272.-

Officiaes ,'«ilida que ô rendimento efteja por contrato , nem por iflo 
ücixaraó de comprir inteiramente o declarado no Regimento, §.52. ib. 

p 
P Enasque; haverá de carregar navio fenf primeiro o manifeílar, §. 

^22; pag. 266. - ;: ] - ; " : -. ' • ; * / : ' 
Penas, que terá .o Carregador , que haó a ffi noú ò deípacho pelo Rece-

"bédòf *;; e Eícrivaô'/ §. 21. ib. ' '• ** 7r-; 
Penas de Ce medir o fal, naófendd* "por itíedídàs de páo atiladas , §. 14. 

pag. 264. ^ 
Provedor da Alfândega íuípenderá %Guardi«mór , naô aífiftindo á def. 

c^rga dos barcos , de que lhe mtà Appellaçaó , e Aggravo, f. 17. 
pag- 265. . , . . , 

Píovceior da Alfândega Tuípeiidefá o Efcrivao , que eícrever nos livros 
antes de numerados , eaílinados pelo Miniíiro , §. 3. pag. 262. 

1 , 
• Í-> * • 

Ecebedor, e Eícrivaô , pedindo-lhes o Carregador defpacho, ve
r o o titulo do navio, a quantidade de íal que manifeftou , eícri

to da vifita , licenças que íedàraé aoi Arraes , c regiftros dellas, §. 
21. pag. 266. 

Recebedor fará cobrar com toda a diligencia os direitos, naó moítrando 
o fiador , ou Carregador prorogaçaõ de mais tempo pelo Coníelho 
da Fazenda , §. 31. pag» 269. 

Recebedor naó aceitará fiadores fem íerem feguros , fobpena de pagar 
de íua cafa 05 direitos , § . 33. pag. 268. 

Suf-
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SUfpender pode o Guarda móOosiGuardss menores , naó fazendo 
íua obrigação , §. 44. pag. 269. e dará conta ao Coníelho da Fazen

da , *ib. 

T 
t I * Itulo) veja-íe a palavra Efcrivaç., 

V 
V Endeâpres dofál o.entíegáraõ pdr diè>di<5}â de páo afila^as. §. 14. 

pag. 264. 
Vendedor, ejue confentir cjue© feu fe^íeméca ^po^ pefloa ís,que naó for 

nomeada pêlos Officiaes das*Camefas, quepènalerá, í* 15. p. 265. 

L\ 
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Í N D I C E 

EGIMENTO 
ALFÂNDEGAS 

D O S 

P O R T O S S E C C O S 
M O L H A D O S , E VEDADOS. 

A 
A Lmocrevei , que levarem mercadorias fero defpacho, que pena 

teraó, Cap* 31. pag. 280. 
Aluguer das cafas, que fe tomarem para as fazendas , que haô 

de entrar, ou fahir pelas Alfândegas, fe pagará a leu dono, c. 
I. pag. 274. 

Appellaçaó daraó os Julgadores perante quem as partes requererão con
tra os Guardas, ou Officiaes , que embarcarão as fazendas, trazendo 
guias , cap. 23. pag. 278. 

Appellaçaó, e Aggravo daraó os Juizes das Alfândegas nas cauías, que 
íe moverem fobre direitos das meímas Alfândegas, para o Coníelho 
daFazcnda , cap. 48. pag. 284. 

B 
B Arqueiros naô receberáó fazendas em feus barcos , fem primeiro ss 

partes lhes moftrarem defpacho da cafa dos Portos Seccos, cap. 
31. pag. 280. Eque penas teraõ, ib. 

C* 
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C 
C Apitáes geraes, que eftaõ nas Fronteiras do Reino , Capitáes-mô-

res , e Officiaes de guerra fenaõ intrometteráõ nas cauías tocantes 
ás ditas Alfândegas , cap. 54. pag. 286. 

Certidão da delcagar íerá obrigada a parte a moftralla dentro em deus 
nrezes das guias, que tomar para as duas Alfândegas, e para os luga
res do Reino em quatro mezes , cap. 18. pag. 277. 

Certidões da deícarga íeraõ feitas pelos Eícihães das Alfândegas; e 
aonde os naó houver , pelos das fizas , ou das Cameras , cap. 24* 

« p a g . 278. 
Chaves haverá três de differentes guardas em cada huma das portas das 

Alfândegas , cap. 3. pag. 274. 
Corretores dos eícravos , tanto que fizerem venda delles, feraô obriga* 

dos a manifeítar na Menza dos Portos Seccos, cap. 33. pag. 281. 

D 
DEnunciar pôde qualquer peíloa das fazendas defencaminhadas peran

te quaeíquer Juítiças dos lugares mais perto da paite, aonde fe 
acharem, cap»44. pag. 283. 

Denunciador es lenaó poderão concertar com as partes antes de firal fen? 
tença , cap. 47. pag. 284. 

Defpacho íe fará todos os dias , que naô forem de guarda , CÍ p. 4. p. 274* 
íDeíptfCho fe fará em dia de guarda , le a neceílidade o pedir , cap. 4. ib. 
Deípachar poderão as pefloas , que quizerem nas Alfândegas , e trazei* 

Ias livremente para quaefquer partes do Reino, declarando primeiro 
para onde „as querem levar, cap. 11. pag. 273. 

Deípachos fenaó daraó livres nas Alfândegas , nem csía dos Portos Sec-
• cos defta Cidade de Lisboa a alguma peíloa , nem íe íeraó cortefias , 

cap. 13. pag. 275. 
Deípachos lenaó daraó ás partes Íem primeiro os direitos fe lançarem 

em livro, cap. 28. p. 279. n 
Deípacho fenaó dará das fazendas , que naó eftaô avalisdas na Pauta, 
< íem íe dar conta ao Provedor da Alfândega para com as informações 
1 neceífarias fazer a avaliação , cap. 28. ib. 
Deípacho naó valerá mais que hüm dia , cap. 30. pag. 280.- . 
Defpacho de fazendas-* que por algum cafo fortuito naõ poíTaó as par

tes embarcar, fe lhes reformará , tomando»fe primeiro informação , 
. cap. 30. ib, 
Deípachos que íe daô das fazendas para o Reino , feraô as partes cbri* 
7gadas a trazerem Certidões dentro em quatro mezes, como defcarret 

garaõ as fazendas nos lugares , para onde levavaõ o deípacho , cap. 
34. pag. 2$ i , 

Direitos das fazendas, que forem para Caftella, fe pag?raõ emdinhei* 
ro de contado, cap. 8. pag. 274. 

Direitos devidos lè carregarão todos em livro de receita, c. 13. p. 275". 
Ppp Dizi-
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Di zima pagarão todas a& fazendas, que entrarem pelosportos da terra, 

ou íahirem para Caftella nas Alfândegas, cap. i o. ibid. 
Dizima pagarão as fazendas , que fe deípacharem para o Reino na Al

fândega, por onde entrarem , cap. 10. ib. 
Dobróes, e patacas fe poderão tomar para pagamento dos direitos pelo 

valor, e pezo, que tiverem nefte Reino , cap. 8. ecap. 9. ib. 
Dobróes fe tomarão aos Caftelhanos a 870. reis a oitava, cap. 9. ib, 

E 
E Mbarcar íenâô poderão fazendas , íenaô deCde o Forte até o arco, 

que efta entre as caíás do Conde de Linhares, e D. Gilianes da 
Coita , cap. 30. pag. 280. 

Eícravos que forem para fóra , fe lhes naô daraó deípschos íem primei
ro pagarem os direitos, cap. 32. pag. 281. 

Elcravo, que levar algum morador de Mazagaô , lhe daraó deípacho li
vre , cap. 3 2. ib* 

Eícrivaô haverá hum em cada Alfândega, cap. 2. pag. 274. 
Eícrivaô terá huma das chaves da porta das Alfândegas, cap. 3. ib. 
Eícrivães das Comarcas naó obrigarão aos donos des trigos de Caftella a 

que tomem guias , cap. 7. pag. 274. 
Eícrivaô da Alfândega tornara o* prezos em livro particular, que íerá 

aílinado , e numerado pelo Provedor da Alfândega , cap. 12. p. 275. 
Fará aiíento no livro das fazendas, que as partes declararem vem para 

efta Cidade , efôrevendo a qualidade, e quantidade dellas com muita 
diftincçaó , cap. 14. pag. 27o. 

Dará guia ás partes , e paflará Certidão das fazendas *, que vierem para 
efta Cidade , á cufta das meímas partes , cap. 14. ib. 

Eícrivaô que naó paííar as guias na fôrma do Regimento, fera fufpen-
fo , e pagará os direiios , que importarem as fazendas , a que deu a 
guia , cap. 18. pag. 277. ecap. 21. ib. 

Eícrivães das guias naó as daraõ fenaó a peftbas conhecidas, e naô as 
conhecendo , lhes tomarão fianças , rap. 21. ib. 

Eícrivães poderão darguias ás peíioas , que nao tiverem fianças, tiran
do duas teftemunhas , e naô as havendo, lhes daraõ juramento, cap. 
II. ib. 

Efcrivães das guias , a que forem entregues os livros dellas, paílaraó 
Certidão da entrega dellas , que fe dará ao Eícrivaô da Provedoria 
mór da Alfândega:, cap..%5.pag. 278. 

Efcrivães das Alfândegas ferviraõ por impedimento dos Juizes, cap.58. 
pag. 286. -;-•>, 

Eícrivães das Sizas QÜS Villas íerviraõ pôr impedimento dos Eícrivães 
das Alfândegas , cap. 58. ib, :- ) 

Efcrivães levarão íalario dobrado dos deípachos , e dos mais papeis le
varáô o que íempre levarão, cap. 60. pag. 287. 

Eícrivães levarão por guia na maó trinta e íeis reis, cap. 60. ib. 

Fa-
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F 
F Azendas de Caftella, quaeíquer que fejaó , poderão entrir pelas 

Alfândegas, cap. 6. pag.274. 
Fazendas de Mandes , Alemanha , e outras quaeíquer partes do Norte 

'. naó poderão entrar pelos portos da terra , csp. 6. »b. 
Fazendas , que vierem ás Alfândegas , pagarão os direitos conforme a 

pauta , que o Provedor da Alfândega delta Cidade mandar cada anno , 
cap. 9. pag. 275. 

'Fazendas , que entrarem pelos portos da terra , ou íahirem do Reino 
para Caftella , pagarão ms Alfândegas huma dizima , cap. 10. ib. 

Fazendas, que íe deípacharem para o Reino, pagarão dizima na Alfân
dega , por onde entrarem, cap. 10. ib. 

E as que trouxerem guia&, ou mani fellos 3 Alfândega defta Cidade, naó 
pagarão direitos nas Alfândegas , por onde entrarem , porque per
tencem á Alfândega defta Cidade, dito cap. 10. ib. 

Fazendas , que fe declararem íaó para íe gaitarem no Reino , pagarão 
ós direitos de 10. por 100. cap. 1 í. ib. 

Faztndos, que fe declararão eiaó para íe gaftar no Reino , fenaó pode
rão trazer para efta Cidade , nem 15. legoas ao redor delia , cap. 
11. ib. 

Fazendas , que vierem para a Alfândega de Lisboa , pagarsó 10. pof 
100. eem 15. legoas ároda, dito cap. 11. ib. 

Fazendas, que as partes declararem aos Officiaes elas Alfândegas que as 
querem para efta Cidade, feraô viftas pelos mefmos Officiaes, cap. 
14. pag, 276. 

Fazendas fe poderão metter pelas Alfândegas nos Reinos de Caftella , 
naó íendo exceiptuadas pelas Leis do Reino, pagando os direitos por 
íahida , cap. 15. ib. 

Fazendas , que íe levarem para fóra do Reino , naó indo por eftrada di
reita até ás Alfândegas , aonde fe haó de deípachar , incorrerão na 
pena dedeícaminho , cap. 16. e cap. 20. pag. 277. 

Fazendas , que forem defte Reino , feraó perdidas , entrando nas 5*. le
goas da raia , que naó ferem pelas eftrodas direitas até ás Alfândegas^ 
aonde haó de íer despachadas, cap. 17.1b. 

Fazendas , e cjuaefquer outras mercadorias , que íe tirarem par& fóra , 
íeraó deípachadas na caía dos Portos Seccos, cap. 26. pag. 279. 

Fazendas , que naô concordarem em qualidade , quantidade , e pezo 
com as Certidões fe julgarão por defencaminhadas , cap. 27. ib. 

Fazendas, que fe deípacharem , pàgaraõ os direitos de 10. por ico. pe-
f - Ias avaliações da pauta , cap. 28. ib. 
Fazendas, que forem tomadas na praia defta Cidade pelos Guardas , ou 

por outra qualquer peíÍ03 , qüe eftiverem para embarcarem algum bar
co , que naó for para fahir pela fóz , e naõ levarem deípacho dos 
Portos Seccos, íe haverão por defencaminhadas , cap. 38. pag. 282. 

Feitor haverá hum, que íirva de Recebedor, ePiocurador da fazenda, 
cap. 2. pag. 274. 

Feitor haverá hum geral , que andará correndo as Alfândegas , para 
qug 



<4a8 índice do Regimento 
que naó haja dei caminhados , cap. 2.10. 

Feitor geral trará comíigo quatro Guardas de cavallo , cap. 2. ib. 
Feitor da Alfândega terá huma das chaves da porta delia, cap. 3. ib. 
Feitores geraes das Províncias teraõ particular cuidado que naõhajadef-

caminhos das fazendas , cap. 39. pag. 282. 
Trará cada hum delles em íua companhia quatro Guardas de cavallo , 

dito cap. 39. ib. 
Poderão trazer armas offenfiras , e defenfiVas , que lhes oproverem , 

dito cap. 39. 
Achando algumas fazendas defencaminhadas , as levaráô á Alfândega 

de íeu deítridlo , dito cap. 39. ib. 
Poderão trazer varas brincas alçadas em todo o tempo, e por toda a parte, 

por onde andarem , csp, 40. ib. 
Requererão ajuda das Jidiiças ordinárias para execução de feus officios, 

dito cap. 40. ib. 
Mandaráó fazer Autcs dos Officiaes de juítiça , que naõ quizerem dar 

ajuda, e favor, fendo-lhes. requerida, dito cap. 40. ib. 
Feitores geraes , com íeus Guardas poderão entrar em todos , e quaef

quer lugares de fenhores de terras, e de outras peíioas poderoías, e 
em Coutos, e qiDeíquer lugares izentos para fazerem diligencias per
tencentes a íeus officios, cap. 42. pag. 283. 

Feitores geraes , e íeus Guardas levarão ao Juiz da Alfândega do feu 
deftncto as fazendas das tomadias , íem le abrirem Os fardos , ou 
quaefquer cubertas , era que forem , cap. 43. ib. 

Gr 
Uardas de cavallo teraõ para feu mantimentó o ordenado , que 

lhes tocar poriu.is Catrás , e;piovimentos , cap. 2. pag. 274. 
Guardas, nem outro Ofu-Jdl dijuíliça , eu fazenda poderáó fazer tor

nar atráz as peííòas , qüe levarem guias , nem lhes poderão abrir cof-
taes , ou canaftras , cap. 23. pag. 278. 

E fazendo o contrario , Cerzô prezos , e caftigados, pagsraõ ás partes as 
perdas , e danos , ib. 

Guardas haverá quatro nefta Cidade, que tenhaõ cuidado fe vaô algu
mas fazendas defencaminhadas , cap. 37. pag. 282. Fazendo algumas 
tomadias, astraraõ á Cafa , e daraõ conta ao Provedor da Alfândega 
para as mandar depofitar. 

Guardas compriraõ as ordens dos Juizes das Alfândegas para íegurança 
dos direitos, cap. 41. pag. 283. 

Guias, ou rnanifeítos, as fazendas que as trouxerem , naõ pagarão di-
zimi nas Alfândegas, por onde entrarem , porque pertence a dizima 
á Alfândega de Lisboa , cap. 10. pag. 275. 

Guia íerá obrigada a chegar á Alfândega, aonde ha de íer defpachada, 
no termo de íeis legoas por dia , fobpena de deíencaminhada , cap. 
18. pag. 277., íalvo tnofirando juilo impedimento , ib. 

Guias naõ daraó os Eícrivaô, ienaô a pefloas conhecidas, e naô as co
nhecendo, lhes tomarão fianças, cap. 21. ib. 

Guias ienaô daraõ a Ecclefiafticos , e poderoíos íem darem fiançi de 
pef-
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^ peíloa leiga , e de íàoi execução , cap. 21. ib. 

Gu,a que fe tomar em qualquer dos lugares defte Reino, aonde houver 
ElCiivaô dellas , íenaõ tomará outia pelo lugar deítmaUo, para onde 
fe tomou, cap. 22. pag. 278. 

GUÍJS naõ as poderão paílár Tabelliões, nem Efcrivães, fenaó os Efcri» 
vaens das guias , cap. 24 ib. 

.Guias quando as derem os Eícrivães ás partes , declararão nellas as par 
tes , para onde as levaõ , e a que folhas do livro ficaõ carregadas , 
dito cap. 24. ib. 

Guias, íe declarará nellas que íaô obrigadas as partes a trazer Certidões 
dos lugares aílinados pelos Juizes das Alfândegas , aonde os houver , e 
fe naõ pelos Juizes de fora , eu pelos ordinários, dito cap. 24. ib. 

I 
T Uiz efcolherá caias, que lhe parecerem de mais commodo, com O 

parecer do Eícrivaô , e Feitores para a arrecadação das fazendas , 
cap. 1. pag. 274. 

Juiz haverá hum em cada Alfândega , cap. 2. ib. 
Juiz , e Officiaes iraõ todos os dias, que naô forem de guarda, ao def» 

pacho, cap. 4 ib. 
EftaraÓ ao deípacho 3. horas pela manhã até ás io. e ás tardes entrarão ás 

duas, e fahiraõ ás feis, dito cap. 4. eem Outubro até o fim de Mar
ço ás 8. da manhã , e fahiraõ ás onze, e ás tardes entrarão ás duas, e 
láhiraõ ás finco , dito cap. 4. ib. 

Juiz poderá fazer eftar mais tempo os Officiaes no deípacho , pareceu* 
do lhe por alguns cazos oceurentes , cap. 4. ib. 

Juiz terá particular cuidado de fazer vir osÒfhciaes ás horas, aífiftir na 
Alfândega o tempo que pelo Regimento lhes he aflinado, dito cap. 
4. ib. 

Juiz , e Officiaes procurarão que fe paguem os direitos das fazendas , 
que forem para Caítella , em dinheiro de contado , cap. 8. pag. 274. 

Juiz , e Officiaes tomarão os dobróes , e patacas pelo pezo t e valor do 
Reino em pagamento dos direitos , dito cap 8. ib. 

Juiz da Alfândega mandará pezar pelo pezador delia em fua prezença 
as mercadorias , que íe houverem de deípachar por peão , cap. 12. 
pag. 275. 

Juizes das Alfândegas das Províncias mandarão depozitar as tomadias, 
e faraó Autos dellas, tomando as teftemunhas , e mais provas, que o 
Feitor geral, ou guardas quizerem dar, cap. 39. eas íentenciará, cap. 
43-PaS-*83» 

Mandarão vender em leilaó as duas partes das tomadias pertencentes aos 
Portos Seccos, e o procedido fe carregará fobre o Recebedor , qüe 
o remetterá ao Theíoureiro dos Portos Seccos , cap. 45*. pag. 284. 

Juizes das Alfândegas feraô Juizes de todas as caufas tocantes á fazenda 
Real , que fe moverem nas ditas Alfândegas, e nenhum outro Julga
dor , cap. 48. ib. 

Daraô Appellaçaé, e Aggravo ás partes para os Juizes da fazenda , e 
Qgq quan-
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quando derem fentença, em que abioivaõ às partes, íempre appel» 
larxõ, c::p. 49 pag. 285. 

Naó mandarão entregar lebre fianças fazendas deícncnminhadns ás par
tes , aquém forem tomadas, Iobpena de íuípeníaó , cap.50 ib. 

•Cada hum em íeu deftnclo lirará devafla cada anno das peíioas , que 
ionegaó direitos devidos nellas, e dos paíladeres que palíaõ mercado. 
rias de hum Reino a outro , fem virem ás Alfândegas , e procede
rão contra os culpados, dando Appellaçaó, e Aggravo , cap. 51.1b. 

Juizes das Alfândegas conhecerão de tecas as caukí» crimes, euveij.de 
íeus officios , era que forem Autores , e Reos , ccp. 52. ib. 

Mandarão cada ires mezes ao Coníelho da Fazenda relação do rendimen
to das Alfândegas , cap. 57. pag» 286. 

Aviíaraõ logo ao Coníelho da Fazenda, perecendo ciue o impedimento 
dos1 Eícrivães pôde ourar 7770 , para provera íeivenria dos officios, 
cap. 58. ib. 

Juizes das Alfândegas mandarão pôr feílcs nas fazendas , que forem de 
íello, e Sevaraõ década huma 4. reis, edellas pagarão aos Officiaes, 

xqoe puzerem es fellos, cap. 59. pag.287. 
julgadores compiiraõ os Precatórios dos Juizes dnn Alfândegas com 

pena de pagarem as perdas , edanos á fazenda Real , e ás panes, 
cap. 53. pag, 285. 

Tcenças fenaó daraõ p2ra fahirem mercadorias dss portas das Al-
l fandegas íem primeiro ficarem carregados es direitos no livro da 

receita, iobpena de perdimento dos oficies , cap. 13. pag. 275. 
Liftas c?e preferencias CÍlaraÕ íempre patentes nas Alfândegas a íedos, 

cap. 62. 
Xivres que ha de haver nas Alfândegas, cap. 5. ecap. 29. p. 277. 
.Livros feraó aílinados, e rmisiarados pelo Provedor mor das Alfândegas 

do Reino-, cap. 5* pag, ?.7,.,. 
Livro particular haverá aflinado , e numerado pelo Provedor da Alfan» 

dega das .mercados ias , que-íe houverem de deípachar por pezo , pa
ra conforme a elle fe carregarem os direitos em livro de receita lebre 
o Recebedor, cap. 12. p?.v. 275c 

, A 

M Anifeftos, ou guias, as fazendas que s$ trouxerem , naó pagarão 
.SUL direitos na Alfândega , per onde entrarem, porque pertence a 
dizima á Alfande de Lisboa , cap. 10. pag. 275". 

Mercadorias , que naó eftiverem lançadas na pauta , Íeraó avaliadas pe
los Officiaes em fua jufta valia, avilando logo ao Provedor da Alfân
dega , cap.9. ib. e cap. 28. pag. 279. 

Mercadorias , fazendas , e mantimentos , que íe deípachaô para cs! lu
gares junto á raia , fenaó daraõ deípachos íenaõ da quantidade , que 
provavelmente íe poderá gaftar, cap. 27. e c. 35. pag, 281. 

Mo-
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Morador deMarzagaó , que levar comíigo eicravo, íe lhe dará deípa

cho livre , conítando por informação que vai paia a J iu praça , 
cap. 32. ib. 

Fficiaes declararão nos afiemos os nomes das partes, qualidade das 
fazendas, e quantidade deliss , cap. 27. pag. 2-9. 

Officiaes de juítiça acompanharão os Guardas , quando por elles forem 
chamados, cap. 40, p-<g. 282. 

Oíiiciaes da Cim.ru naõ poderão pôr pofturas emfjzeu.í;.' alfandegadas, 
cap. 55- Pag. 28o. e pendo-as , íe proecus a c^un elle.', ib. 

Officiieai uas Alíandegas per íi , nem por mteipoíd-i peíloa poderão com-
merciar , nem mandar fazenda para O ueiu , mm da dita para efte 
Reino, cap.62 pag 287. 

Officiaes nas couías , que nefte Regimento naó ío-em declaradas, guar
darão os Foraes das Alfândegas, ou ioraes dellas , e os Regimentos , 
e Ordenações da fazenda , Leis, Pio^iíóes , e Alvarás , que febre a 
adminiftiaçaõ dellas forem paliadas porSua Mageftade , ou pelo Con
íelho da fazenda , cap. 64. pag. 288. 

P 
. . . . ( • > 

Artes poderão requerer diante de qualquer Julgador letrado, que 
eftiver mais perto do lugar , aonde os Guardas ,"e Officiaes de 

juítiça abrirão coftaes , ou canaflras, trazendo guias , cap. 23. p. 278. 
Pena de treídobro teraõ de naô, fe carregarem os direitos devidos noh> 

vro da receita, cap. 13. pag. 2y$. 
Pena de defcaminho téiaõ as pefloas , que mõ levarem'per eftrada di« 

reita , as mercadorias ás Alfândegas, aonce ienaô de deípachar, c. 
íó, pag. 27o. 

Perdimento de fazendas , além das emque incorrem os cue defencami-
nhaõ teraõ as pslíoas , que trouxerem fazendas dtclar fedas» que eraõ 
para le grilarem pelo Reino, trazendo-íe a Lisboa , eu 15, legoas ao 
redor delia , cap. 11. pag. 275. e cap. 18. pag. 277. 

Perdimento do Officio teraõ os cfficiaes , que derem deípachcs , naõ 
citando os direitos carregados em livro de receita , cap. 13 p. 275. 

Pezador haverá hum , que íirva de porteiro , cap. 2. pag. 274. 
Provedor da Alfândega mandará cada anno pauta cem preços para por 

ella íe pagarem os direitos, cap. 9. pag. 275. 
Provedor da Aliandega conferirá em cada hum anno os livros dos aflen

tos das fizendas , que íe deípacharaó para efta Cidade, com as Cer
tidões , cip. 14. pag. 276. 

Provedor da Aliandega mandará abrir a caía nOvS dias Santos de guarda 
para haver boa expedição das partes, íendo precizamente neceílario , 
c p. 2ó. pag. 279. 

Provedor n.iõ admittirá privilegio algum para deixarem de pagar os di
reitos das fazendas , cap. 28. ib. 

Pro-
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412 Iftdíce do Regimento 
Provedor reverá o livro com hum uos eícrivães da Menza grande patk 

ver íe os deípachos eftaó conforme a pauta , cap. 29. pag. 280. 

R 
R Ecebedores pagarão os alugueres das cafas, que íe tomarem pelos 

rendimentos das Alfândegas, cap. 1. p3g. 274. 
Recebedor le lhe entregarão em receita em livro para iflo deputado es 

direitos de déz por cento das fazendas , que le declararem Lõ para 
gaftar no Reino , cap. 11. pag. 275. 

s 
s 

EUadas feraô as fazendas, que fe declararem faó para fe gaitarem no 
Reino, com fello differentej do defta Cidade, cap. 11. pag. 275. 

T 
THefoureiro dos Portos Seccos fervirá também de Feitor, cap. 36. 

pag. 281. 
Dará fiança de três mil cruzados, dito cap. 36. ib. 
Naó poderá defpender dinheiro íenaõ por ordem aflinada pela maó Re

al , ou pelo Coníelho da Fazenda , dito cap. ib. 
Somente poderá defpender para algumas defpezas miúdas , para livros, 

ou para outras neceííidades da cafa , que íerá com defpacho do Prove
dor da Alfândega , dito cap. ib. 

Tomadias , daraõ conta dellas os Guardas ao Provedor da Alfândega, 
para as mandar depofitar, e julgar como parecer juftiça , c. 37. p. 282. 

IN. 
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C Ap. I. Gomo todas as terras creadas , e por crear pertencem a 
EIRei Í pag. 289. 

Cap. II. Como íe repartiráó as terras aos Lavradores, p. 290. 
Cap. 111. Quando fe repartirá a Liziria do Cabo , e quando le Ce* 

meará, ib. 
Cap. IV Que naõ tirem paõ das Eiras, eque pena haveráõ íe o tirarem 

íern licença, ib. 
Cap. V. A que Lavradores feráô dadas as ditas terras, e que gado haô 

d e t e r , e como íeráó asparçarias, pàg. Í91; ' ' 
Cap. VÍ. Que os Lavraderes^wlRei naõ lavrem em cutras terras, ib. 
Cap. Vil . Quando córtaráó os cardos , e moftardàs j ib. 
Cap. Vl l l . Que naô lavrem, nem cavem os vallados , ib. 
Cap. IX. Que p >Haõ trazer todos os Bois , e Egoas que quizerem , com 

tanto' que trabalhem ', e as Vadas , e Fgbas que podem crear , ede que 
tempo le ha de contar a íua creaçaó , pag. 292. 

Cap. X. Que poílaõ metter na lavoura gado alneio com licença doAlmo* 
xarife, ib'. 

Cap. XI. Que cavalgaeluras poderáó ter Os Officiaes,ib*-; 
Cap. XII. Como fe elegem Vaqueiros, pag.293. 
Cap. XIII. Como guardaráõ os Vaqueiros , ib. 
Càp. XIV. Quando mandaráó deípejar os gados, e Como os Vaqueiros 

os guardarão, ib. 
Cap. XV. Como pediráõ licença para lavrar, è como lhe íerá dada; e 

que naó andem nas Lizirias porcos , mulatos , nem aínos , ib. 
Cap* XVI. Que tenhaõ curral, pag. 294. 
Cap. XII. Que coima pagaráó os que andarem empaõ , cno tempo da 

lementeira , ib. 
Cap. XVIII. Que acabada a fementeira defpejem , e quando tomaráõ os" 

gados ás reftevas ; eque fejaô as reftevas commuas, ib. 
Cap. X I X Í Que todo o Lavrador tenha ferro, e final, eque naõ ferre 

fem licença do Almoxarife , pag. 295. 
Cap. X£. Que naõ paliem de huma Liziria para outra, nem tomem can-r 

ga lendo alheia , ib. 
Cap. XXI. O que fe fará nas beftas, e rezes bravas, e daninhas, ib. 
Cap. XXII. Que naõ andem caens nas Lizirias, ib* 

Rrr Cap. 



4&4 índice dô Regimento 
C p . XXIIT. Que nenhum carniceiro traga gado da Liziria fem licença , 

e que o naõ inste nas Lizirias , e jupcaés , ibT 7 
C*p. XXIV- Qge hsja em cada Liziriavhum curjpi ^ E l & p i , p. 296. 
Cap. XXV Que traga d^gado chocalho , ib. 
Cap. XXVI. Que naó façaõ prezas , ib. 
Cap. XXVII. Que naó abraõ , nem fechem portas, nem boqueirão fem 

licença, Ãb., 
Cap. XXV1IL Que naó? tragaó armas ; e que os Abegôes tenhaõ Ian-

Ça. plag. 297. : I 
Cap XXIX. 'Que fe naô apanhe junco fem licença ,~ ib. 
Cap. XXX. Que os Officiaes naõ lavrem nas Lizirias , e querendo-as af * 

rendar, e lavrar peçaó licença ao Coníelho da Fazenda , ib. 
Cap. XXXI. Que fe tenha muita conta; no dar das terras com os Lavra

dores de Vi Ha Franca , ib. ' -
Cap. XXXII. Do Contador das Lizirias, e Paus, c Provedor das Val

las, do que ao íeu..offi,ciO pertence, pag. 298. ? 
Cap. XXX1Ü. Que verá todos os annos todas as terras, e as que achar 

de novo creadâs, oü lhe conítar queandaÕ íõpegadas, tome pofle dei* 
s Ias;, ife». 

Cap. XXXIV Que veja cada anno as Lizirias, e Vallas , e faça apro
veitar tudo o que tiver neç.ffidade de concerto, ib. 

Cap. XXXV. Que faça tapar todas as terras creadas de novo, e aflim 
as que nos juncaes eftiverem para íe poderem aproveitar, ib. 

Cap. XXXVI. Da maneira porque faraó os arrendamentos das terras, c 
c#m que condiçoens, pag. 299. 

O p . XXXVII. O que fefará quando houver efterilidade, ib. 
Cap. XXXVI li. Como íe faraó os novos arrendamentos, fendo acabado 

f o que corria , ib*. 
O p . X X X I X Quando falecer algum L w a d o r , durando ò tempo do 

arrendamento, pag. 30O. 
Gap. XD. Que^ reíida em Villa-Franca , ib. 
Cap. XLf. Dos Almoxarifes, e doque a feus officios pertence, ib. 
Cap. XLII. Querefidaô cm Villa-Franca , ib. 
Cap. XLIII Que viíitern as Lizirias cada mez , e aviíem ao Provedor, 

Pag 3°i-
Cap. XLTV. Que poftaô mandar apenar para o que fof neceílario, ib. 
Cap. XLV. Quem refiftir aos Almoxarifes, que pena haverá , ib. 
Cap. XLVI. Qpe mandem abrir, e fechar as portas , pag. 302, 
Cap. XLVII. Que deva fias haó de tirar cada anno, ib. 
Cap, XLVIII. Que naó retardem os pagamentos, nem osfaçaó a di

nheiro , ib., ' 
Cap. XLIX. Que arrendem as coimas , ib* 
Cap. L, O que toca ao Meftre das Vallas , pag. 303. 
Cap. LI. Recebedor da fabricas, ib. 
Cap. LII. Sobre os pagamentos das ferias aos Valladores , ib. 
Cap. LIII . Sobre os pagamentos que os Recebedores haõ de fazer ás 

pelloas por rnandadp do Provedor , pag. 304. 
Cap. LIV Os Guardadores que deve haver , ib. 
Cap. IX. r Sobre o vigiar as Vallas , e os boqueiroens, ib. 
Cap. L M . Sobre penhoras que os Alcaides haó de fazer, p. 305*. 

Cap. 



àas Lizfes y c Paus. 41 j 
Czp. LVIL Sobre o meenrem os Alcaides o paõ nas Eiras, ib. 
Cap. LVIII. cobre as penas de como lehaõ de arrecadar, ib. 
Cap; LIX. Sobre, e como íe ha uercpnnr o dinheiro das penas , p. 306. 
Cap. LX. Sobre as contas que íehaô de tcmar aos Almoxaiites nos Con

tos do Reino, ib. 
Cap. LXI. Sobre o dar das terras, pag. 307. 
Capi LXÍI Sobre os: Lavradores que naó lavrem outras.terras , fenaô 

as de Sua Mageftade , ib. .:: 
Cap. LXIIL Da creaçaÔ das Vacas», e Egoas, pag. 308. .\ -. 
Cap. LXIV Sobre es Lavradores defpejarem as terras das Lizirias, ib. 
Cap. LXV. Sobre os Lavradores metterem os gados nasreftevas , ib. 
Caip. LXVI. De fenaô poder apanhar junco íem licença* No Regimen

to atraz, ib. -• 1 
Gap* LXV1I. Sobre o medirem es Alcaides o paó nas Eiras , ib. 
Cap. LXVIII. Sobre o pagamento das licenças , pag. 309^ 
Decreto íobre íenaõ darem terras a pefloas particulares, ib. 
Alvará em que contém os capítulos que accrelcentaõ ao Regimento , 

pag-3 «O-
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C AP. í. Sobre os Almoxarifes quenaÔ confintaó peíloa alguma qüe 
lavre Íem arrendamento , pag. 315. 

Cap. II. Sobre os Lavradores naó darerrrterra da fua maó fem li» 
cença do Contador , j b . V I 

Cap. I I I . Sobre os Lavradores- íererrwobrigGdos. a íemear as füas terras; 
eas que ficarem por íemear felhe eftimarem pelo Almoxarife, eEf
crivao , ib. 

Cap. IV Sobre fe fazerem as Eiras, pag. 316. 
Cap. V Sobre fe naô tirar paó do terço como do quarto nas Eiras , ib. 
Cap. VI. Sobre fenaó tirar paõ da rcíleva, nem legumes, fenaó para 

a Eira , ib. 
Cap. VII. Sobre os Lavradores naõ tolherem os paftos das fuás terras 

huns aes outros, pag. 317. 
C3p. VIII. Sobre oandarem o gado , e beftas notempo emque declara 

efte capitulo, ib. 
Cap. IX. Nos ditos Paus naó entraráô nunca nenhuns porcos, ib. 
Cap. X. Nenhuma pefloa irá cegar erva aos Paus , pag. 318. 
Cap. XI. Nenhuma peíloa caçará codornizes, nem outras aves, ib. 
Cap. XII. Sobre fenaô abrirem boqueiroens, ib. 
Cap. XIII. Sobre os Guardadores dos Paus , e Medidores, ib. 
Cap. XIV Sobre os Oftkiaes naõ lavrarem terras, ib. 
Cap. XV- Sobro os eftimos que pertencem aos Rendeiros das ferras qiie 

íe naó íemearem , e naó havendo Rendeiros pertencerão as duas partes 
para a fabrica , pag. 319. 

Cap. 
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Cap. XVI. Sobro os Almoxarifes poderem apenar as pefloas que Jl.es 

parecerem , barcos, e beftas que Ides forem neceflarias, ib. 
Cap. XVII. Sobre as pelfoas que refiftirem aos Almoxarifes, e Alcaides* 

dos Paus, ib. ..7 
Cap. XVIII. Sobre as peffoas que os Almoxarifes prenderem , as reco-

lhaõos Carcereiros, e Juizes, ib. : 
Gap. XIX. Sobre o Contador tirar devaflas dos Officiaes , e mais pefloas , 

pag. 320. 
Alvará para fenaô cumprirem Proviíoens algumas íem primeiro íe dar 

vifta ao Provedor das Vallas , ib. 
Proviíaõ íobre o Eícrivaô dos Contos fazer os tombos das terras de Sua 

Mageftade dos Aimoxarifados da Contadoria de Santarém , pag* 321. ? 
Provilaó para fenaó arrendarem os eftimos , ib. 
Proviíaõ fobre le pagar o que os Lavradores deverem a Sua Mageftade 

das terras que lavrarem , pag. 3 22. 
Provilaó lobre o paõ que ie tira das Eiras , fem fe partir, e das íufpei-

çoens, que põem aos Almoxarifes , que conheça o Contador, p.323. 
Proviíaõ fobre os ordenados dos Guardadores, e Medidores, pag. 324. 
Proviíaõ fobre os barcos naô irem ás Lizirias, ib. 
Alvará fobre os Priviligiados das Lizirias, ePaús , pag. 326. 
Alvará fobre hs Priviligiados das Lizirias , e Paus naõ gozarem do Pri

vilegio tàs catítfas crimes 9 pag. 527* 

F I M . 
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